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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

N. 1 - FAZENDA - Decreto de 16 de janeiro de 1935
- Revigora, para o exercício de 1935, o saldo
elo credito especial de 250.000: 000$000, aberto
pelo decreto n. 23.298, de outubro de 1933, de
que trata o decreto n. 24.079, de 4 de abril de
1934. e o de 10.000 :000$000 aberto pelo d(1-
ereto n. 24.779, de 14 de julho de 1934 .

N. 2 -- FAZENDA - Decreto de 16 de janeiro de 1935
-- Autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zcnda, o credito especial de 142 :800$, para pa
gamento de vencimentos e gratificação da Ta
bella Lyra não recebidos pelo Dr . Carlos
Chagas, como director do Instituto de Mangui-
nhos 2

N. ~ - AGRICULTURA - Decreto de 18 de janeiro
de 1935 - Autoriza o Poder Executivo a abrir,
p'elo Ministerio da Agricultura, um credito es
pecial de 500 :000$000 para os serviços de ex-
portação de algodão ::2

N.1 --- FAZENDA - Decreto de 23 de janeiro de 1935
- Estabelece que os fieis da Recebedoria do
Districto Federal e da de São Paulo passam a
denominar-se ajudantes de t.hesoureiro. e dá
nutras providencias :1

N. s - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De-
-creto de 24 de janeiro de 1935 - Dispõe sobre
o provimento dos corpos do Ministerio Pu-
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bJico Eldtf\fal 11 fixa o subsidio e outras van-
tageJli; dos [uizt-s l' procuradores .

Pags,

N. 6 - \T\(~.\.O 1'; OBn.A~ PUBLICAS - Decreto de
:! i d;~ .iuneiro fie 1935 - Revigora o saldo. do
e'('djlo~sp'~cial aberto do Míuisterio da Viação
l' Obras Publ ic..s pelo decreto n . 2 í • 7513, de 1 í
de ,1\11110 de 1U3"~ .•.......•••............ ri

1\. '7 -- ngJ 1.\ÇõE:1 EXTERIORES - Decreto de 2 í de
j.nuiro de in:r) - Pica aberto, pelo Ministerio
das Relações Ex:l'lriorcs, um credito especial
de 13: 125~100. para pagamento dos venci
mmdof; c r-epresentação do primeiro secretario
Ccs;u' de .\Ie~quila SerVil o •• o o Ü

l':, :3 -- TR;\BALJIO, INDUS11RIA E COMM~RCIO 
Decreto de 25 de janeiro de H)·35 - Dilata por
mais seis mezes o prazo a que se refere o
art . ·H' da lei n ,~L G91, de 12 de julho de
193 í ... o •••• o •••••••• o • o. o • o • • • • • • • • • • • • • 6

N. !) _. THAIL\LHO, l,NIVUSTRL\ E COl\lMERCIO 
Decreto do 25 de janeiro de 1935 - Dilata p01'
ma ís seis mexes ,) prazo estabelecido pelo a1'
Ug'l 3f~ e seu pnr-agrapho, do decreto numero
2í.G94, cJ,> 12 de julho de i93·L o" o o o 7

S. HJ - MAIlINHA - Decreto de 25 de janeiro de
19:15 ,- Concedo aos patrões das embarca

ç-õps do Arsenal de Marinha do Rio de Ja
neiro, que tiveram mais de vinte annos de 801'
vico, {, possuírem carta de mestre de pequena
cabotagem. as honras e regalias de que gosnm
os suh-of'f'icinos da Armada ... o o o ••••• o o o o • 7

N. 11 -- \fAIUN HA - Decreto de 25 de janeiro de
19:35 - Au! oriza a abertura, pelo Minislerio
da Marinha, (lo credito especial de 3.000:000$,
para custear 3 viagem de ínstrucção dos
guardas-mar tnhu que terminaram o curso de
lV3í .... o o , o •• o • o ••• o o ••••••••••••••• o • • • 8

N. 1~ -- FAZEr\DA - Decreto de 25 de janeiro de
1935 - Autoriza a abertura, pelo Mlnlsterío
da Marinha, do credito especial da ímportan
cia de 1.641 :2ó5$OOO, para oocorrer ao pa
gamonto de material fornecido ao referido
minísterío .. o ••• o ••••••••••••••• o ••• o • o • • • 8

N. I:: .- JUSTIÇA ]L NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 29 de janeiro de 1935 - Estabelece o
termo inicial do prazo da prescr-ípção, prc
~~~~a nCI art. 178, §§ 10 e 7°, n, 1, do Codigo
CIvIl •. 0'0 •• o o ••• o......................... 9
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N. J4 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA, GUERRA,
E MARINHA -- Lei de 29 de janeiro de 1935
- Modifica a legislação do ensino 10

N. 15 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 31 de janeiro de 193.!> - Declara
aberto, pelo Ministerio da Justiça, o credito
especial de 4.812 :000$000, para pagamento dos
subsídios dos Deputados e das despesas de
correntes da publicação do "Dlar-io do Poder
Legislativo", durante o periodo de 1 dr. ja-
neiro a 28 do abril do corrente anno........ 11

N. 'lO - VLAç.~O E OBRAS PUBLICAS - Derreto de
1 de fevereiro de 1935 - Autoriza a abrir,
pelo l\Iinisterio da Viacão e Obras Publicas,
o credito especial de 1.900: 000$000, para rea
Instar diarias do pessoal [ornaleir-o da Estrarla
de Ferro Central do Brasil 11

N. 17 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Lei de 1 de
fevereiro de 1935 - Autor-iza a abrir, pelo
Mínister ío da Viar-ão (l Ohras Publicas o cre
dilo especial de 1.300 :000$000 para regulariza)'
a despesa; já feita com a acqulsteão de oleo
combustivel purn a Est)'ada de Ferro Central
do Brasil 12

N. iR - VL\.ÇAO E ORIlAS PFBLICAS -- Decreto
de 1 de fevereiro de 19~~5 - Abre, pelo Minis
terio da Vinção e Ohras Publicas, o credito
especial de 1.900: 000$000, para reajustnr
dlarlas do pessoal jornaleiro da Estrada de
Ferro Central do Br-asil -13

N. 19 - GUERRA - Lei de 2 de fevereiro de Hl35 -
Dispõe sobre a sttuação dos ofricia('~ do ExP/'-
cito nos cursos superiores 13

N. 20 - RELL.>\ÇõES EXTEHIORES - Lei de 5 de fe
verelro de 1935 - Fica aberto, pelo Minis
terio das Relações Exteriores, um credito ('s
pecial de 2.700 :000$000 para a legnlizaoâo de
despesas já feitas com fi hospedagem de 1)('>::-
soas illustres H

N. :!1 - VlAÇ:iO R OBRAS PUBLICAS - Lei d(\ fi de
fevereiro de 1935 - Autorizn a aln-ir, prln
Ministerio da Viação e Obras Publicas, o ('1'('

dito especial de 3.000:000$000, para paga
mento de despesas de conservação e reparneüo
das estradas de rodagem Il io-Petrnpol is Hio-
São Paulo, It io-Minns I' Rio-Bahia ..... '. . . . . 1:)
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N. 22 - VIAÇÃO E aRRAS PUBLIOAS - Lei de 9 de
fevereiro de 1935 --- Autoriza a permuta do
terreno onde existe o edificio do Ministerio
da Viaç'fio p Obras Publicas, ora em demoli-
ção, com a Prefeitura do Districto Federal.. U,

N. 23 - EDUCAÇÃO E SATJDE PUBLICA - Decreto
de 11 de fevereiro de 1935 - Revigora as
disposições constantes do art. I" o seus para
graphos, do decreto n , 22.106, de 18 de no-
vembro de 1932, (\ dú outras providencias. . . . '16

N. 24 - RELAÇõES EXTERJOHES - Lei de 1:~ dI)
fevereiro de 1935 - Suspende, até 31 de de
zembro de 1935, a execução da tabella de
ajudas de custo a que se refere o decreto
n. 17.451, de 6 de outubro de 1926, e dá
outras providenclns 24

N. 25 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Lei
de 14 de fevereiro de 1935 - Autoriza o Poder
Executivo a entrar em accôrdo com os her
deiros do ex-Imperador do Brasil, D. Pedro Il.
para .acquisir âo da corria imneria 1 (' dá ou í.rn S

providencias , .. ' , ,' 25

N. 26 - RELAÇõES EXTERIORES - Lei de 14 de fe
vereiro de 1935 - Autoriza a abertura, pelo
Ministerio das Relações Exteriores, do cre
dito especial de 3. 900 :OOO~. pura legalização
das despesas feitas com a acquisição e re
paração de um prédio, em Washiugf.on, para
a Emha lx adn do Brasil na Renubl ien dos Es-
1a ti ns Un i rios ria "1 li I ' r i('a rlo No l' t (' . . ~ ~i

N. 27 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES -' Lei
de 15 de fevereiro de 1935 -- Abro, pelo Minis
tei-io da Justiça e Negócios Interiores, o cre
dito especial do 59: Il32$600, para pagamento
a funocionnt-ios das Secretarias da Carnarn elos
Deputados e Senado Federal , , ,. 26

N. 28 - F'AZEND.A. - Lei de 15 de fevereiro de 1935
- Estabelece que os contractos para impor
tação de mercadorias do estrangeiro, inclusive
os celebrados pela administração publica, não
se incluem nos dlsnostlivos do dr-er ct o nu-
mero :>~.f)Ot OI' ::'7 df' n ovomhrn rlr 10::11.. '?7

N. 29 ..TTJRTTC.' E N"F.GOGTOR T1\'TEnTORVR--- Lpi
O~ 29 de ff".'f'rriro 00 i fl3rí --- Dic:nõ(' soln'fl o
funrr-innnmentn (1:\ Carnn rn Muníc inn l do Dic:
tr ícto Ff'ol'rnl nt0 S0T' f'lnh(lrnnn fi I'p;:ppdiYR
lei organica, e dá nutras providencias ... , . . . . 28
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N. 30 - AGRICULTURA - Lei de 22 de fevereiro
de 1935 - Autoriza a abrir, pelo Mínísterto
da Justiça e Negócios Interiores, o credito
de 12:000$000 para occorrer ao pagamento da
differença de vencimentos do procurador
geral do Terrilorio do Acre 30

N. 31 - AGRICULTURA - Lei de 23 de fevereiro de
1935 - Revigora, com exclusão do seu para
grap'ho unico, o art. 3° do decreto n. 12.982,
de 24 de abril de 1918, e revoga o decreto
n. 16.739-A, de 31 de dezembro de 1924.... 31

N. 32 - MARINHA - Lei de 23 de fevereiro de 1935
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1935, e dá outras providencias 31

N. 33 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Lei de 25
de fevereiro de 1935 - Dá nova denominação
ao Serviço de Dermatologia e Syphiligraphia
da Directoria de Assistencia Hospitalar, e ou-
tras providencias 32

N. 34 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Lei de
28 de fevereiro de 1935 - Approva o termo
de ajuste e de permuta e de immissão de posse
firmado em 15 de dezembro de 1n1O entre
a E. F. Central elo Brasil e "The Leopol-
dina Rai1way Co. LteJ." re-ferente á permuta
do immovel á rua Senador Furtado n. 36.
pertencente á Fazenda Nacional. pelo ímmovel
situado á rua 24 de maio n. 95, antigo 41,
e actualmente n. 139. de propriedade de "The
Leonoldínn Rn ilwav r,0. Ltd .". ambos no Dis-
tr ioto Feder-al 33
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:vm !«DIOI DOS ACTOI

Pags.

N. 38 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Lei
de oi de abril de 1935 - Define crimes contra
a ordem política e social 36

N. 39 - MARINHA E GUEHRA - Decreto de 8 do
abril de 1935 - Revigora o artigo 6° ria lei
n. 9-A, de 12 de dezembro de 193/1, e dá ou-
tras providencias 45

N. 40 -FAZENDA - Lei de 10 de abril de 1935 
Autoriza a abrir pelo Minister ío da Fazenda o
credito especial de 12.818:686$189, para pa
gamento de gratificações addícíonaes que dei
xaram de ser pagas em virtude dos decretos
ns. 19.582 e ·!9.!í65, de 1~ e 6 de janeiro de
1935 ............................•........ 45

N. 41 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLIOAS - Lei de 12 de
abril de 1935 - Autoriza o Governo fi con
fractal' o serviço de navegação nos rios Tocan-
tins e Araguava 07

N. ~2 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES, FA
ZENDA, RELAÇõES EXTERIORES, VIAÇÃO I!~

OBRAS PUBLICAS, AGRICULTURA, GUERRA.
l\fiAiRlINiJIA, EDUOAçm E SAUDE PUBLICA,
TRABALHO, INDUSTRIA E COMMERCIü 
Decreto de Vi de abril de 1935 - Regula fi
concessão de licenças especiaos fi fuuccionm-ins
puhlicos (1) 97

N. 43 - VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS - Lei de 25 dt'
abril de 1935 - Autoriza a abertura, pelo Mi
nisterio da Viação e Obras Publicas, do credito
especial de 6 :370$000, para pagamento a cre
dores ti:, Est rada ri" For-ro Central do Rio
Grande do Norte HÇl

N. 4~ - AGRICULTURA - Lei de 25 de abril de 1935
- Autoriza o Governo a adquirir a chacarn en
cravada no predío onde está instnlladn a E-:-
lação Experimental de Lages no

N. 45 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Lei
de 27 de abril de 1935 - Reorganiza a Secl'('tu-
da do Senado Federal 100

N. "6 - l\IAlRINH:A - Lei de 27 de abril de 1935 
Autoriza o augmento do numero de vagas para
admissão no Curso Previo da Escola :\aval.. J01

N. .'.7 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 29 de abril de 1935 - Autoriza o
Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da
.Tl1~t iça I" Nflgocio8 Interiores, o credlto (I~_



1>0 P01>En LEGISLATtvo IX

pecíal de 28: 5G7$7H, para pagamento de ven
cimentos ao funccionario da Secretaria da Ca-
mara dos Deputados EIoy Pontes. . . . . . . . . . . . lO:?

N. l,R - JUSTIGA E NEGOCIOS INTEHIOllES - Lei
de oi de· maio de 1935 - Modifica o Codigo
Eleitoral 103

N. 49 - FLI\.ZENDA - Lei de 9 de maio de Hl35 
Prorogu, até 30 de setembro de 1936, o prazo
para pagamento da segunda prestar-ão f'::;ln-
t uída no decreto 11. 2? .626, de H13:l l:i3

N. 50 - ,EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Lei <.1('
13 de maio de 1935 - Apnlicacão de dotação
orcamentar!a 15 i

x. 51 - GUERRA, l\IARINIL\., JrSTIç~\ E NEGOCIOS
IN1'ERTORE~J F AZENHA, RELAÇõES EXTE
TERIORES, AGRICULTURA, EDVCAÇjiO E
S..o\UDE PUBLICA, TRABAI...no, INDUSTRIA E
OQl\tiMERCIO, VIAÇ.lO E OBn~\S PVBLIGAS,
- Lei de H de maio de J935 - Dispõe sobre
ienjustnmen to (1(' vencimento dos militares..J Si

N. G2 - EDUCAÇ:lÓ E SAl:DE PUBLIC:\. - Lei de
1G de maio de 1935 - Itcguln a escolha dos
rüroctores de cstnhelccimonlns componr-ní r:;;
rle Un ivcrsidarlos 1~R

N. 53 - EDUCAÇ.~O E SALDE PCBLICA - Lei de 1R
do maio de 1935 - Autoriza o Poder Executi
vo a despender os recursos constantes dn
verba 22 8

, sub-consignação 1, do orçamento
vigente do Mínisterio da Educar-ão l;;g

N. fí't - VIIAO:'\.O E OBRAS PUBLICAS -- IA'i de 18 df'
maio de 1935 - Autoriza o Podei' Execul.ivo
a despender alé a quantia de G.8G7:068$282, em

supplcmentação ela verba 93
, consignação UI,

sub-consignação n . 10. art.· go, da Lri n. !).
de 13 de novembro de 1931 1:)0

N, !)5 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Lel
de 23 de maio de 1935 - Autoriza o Governo
a confiar a urna associação civil a direC'l;fio c
administração ria SCCç'fío Feminina do Insl i
luto 8('1(' dr Setembl'o. (' d:í ou lrns provirlen-
oíns ...................•................. lfin

N. Sô - RRLAÇõES EXTERIORER - Lei de ?'l de!
maio de 1935 - Autoriza o Poder Execut ivn
a abrir o credito especial de 310 :000$000,
para estudos p rel iminru-es ria construcção da
nnnt o internacional sobro o rio Urug'uay.... 11,0



x lNDIOR 008 ACTOS

N. 57 - RELAÇõES EXTERIORES - Lei de 24 de
maio do 1935 - Abre, pelo Ministerio das
Relações Exteriores, o credito especial dr
10.400 :000$000, para attender ás despesas a
serem realizadas com a visita do Sr. Presi
dente da Republicn ás Hl'publi(~as do Urugunv
e Argentina UH

N. 58 - EDUCAÇÃO li: SAUDE PUBLICA - Lei de
2í de maio de 1935 - Autoriza a acquisição
de obras de p'inlura e osculntura deixadas pelo
artista brasileiro Decio Vil lares tü2

N. 59 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Lei de 2P
de maio de 1935 - Autoriza o Poder Exe
cutivo a fazer uma operação de credito des
tinada. a melhorar as instnllações da Assisten-
cia a Psychopathas 162

N. 60 - EDUCACÁO E SAUDE PUBLICA - Lei de
3 de junho dr 1935 --- Auf oriza a udquiiir os
livros eLc., que pcrtcnct'I':l1J1:1 Cor-lho ;\ir.d,Lq.. lH3

N. 61 - JUSTIGA E NEGOCIOS INTERIORES - Lei
de 4 de junho de 1935 - Estaheleee normas
para o provimento dI, (lÍ'l'icios de' UdH'l1 ifir-;
de notas HH

N. 62 - TllARALHO, INDUS'rnIA E COl\ll\lEHClü -.
Lei de 5 de junho de H)3!"i - ASS{1g'llr:1 :10 em
pregado da inrlusl.rin ou do conuncruiu 111)\:1

iudemn izncãn quando níin exista prazo esti
pulado para a tcrm innoão do rcsp ect ivo cnll
trncto de trabalhn o qunnrlo Jõr despedido sem
.instn cansa. f' dá OUI)':1'; pl,oyit1(,Jlf'ias........ 1(1'1

N. 63 - JUSTIÇA E NEGOC[US lNTr~RIORE;:) - Lei
de 10 de junho de 1935 - Fixa a data para
a terminação do rnandnto no Prefeito do
Districto Federal , ,.. 168

N. 64 - ,TUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - Lei
de 13 ele junho ne 193.S _. Declara fr'rindo na-
cional o dia U d!' junho dr t035 .. ',.,.... 168

N. 65 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEHI()n]i~8-- LC'i
de 13 de junho de 1935 -- Estabelece a cornp'e
tencia do juiz de menores do Distr-ict.o Fe
deral para processar e julgar as infrncções
de leis e regulamentos de assistenoia e pro
tecção a menores, e dispõe sobre os exames a
que devem ser submctt.ídos os menores pro-
cessados ......•.......................... 1.60







XII tNDICE DOS A,CTOS

Paes.
corrente nas ultimas series dos cursos de
ensino superior, no Estado do Rio Grande lia
Sul 176

N. 715 - FAZENDA, EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA,
AGRICUDTURA VI/AÇÃO E OBR,AS PUBLI
CAS, MARINHA, RELAÇõES EX'l'ERIORES,
GUERRA. JUSTIÇA E NEGOCIOS INTE
nIORES, TRABALHO, INDUSTRIA E cúl\I
MEROIO - Lei de 2~ de junho de '1935 -
Determina que os pedidos de abertura de cre
(fitos sejam encaminhados no Poder Legisla
tivo por oxclusivo íntormorlin do Min isl rn ria
Fazenda 177

N. ~!6 - ,JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Lpj
de 26 de junho de 193[) - Abre o credito ex
traordinario de 300 :000$000, destinado a 80C
correr as victimas das onchentes do rio Par
nahy~a, n.o Estado do Píauhv, P dá outras
providencins , li7

N. 77 - GUERHA - Lei net de julho de 1935 
Altera a idade para fi mntrículn do.;; capitães
combatentes do Exercito nn Escola de ·f;;:·dado-
Mninr ·17R

N. 79 - JUSTIOA E NEGOCIOR JNTERIünES - Lri
de 3 de julho de 1936 - Abre o credito es
pecial de 1.467 :999$200, prlo Minister io da
Justiça, para pagar a juizes e procuradtu-es dos
trtbunaes da Just.íça Eleil oral 179

N. 79 - JUSTIÇA E NEGOCIOS I:'\TERJORES, F~<\

~F:NDA, VIAC.tlO E OnRAS prBLICA8,
<{{JEIlRA, REL,AÇõES EXTEnIOIlES, l\IARI
NUA, ACHlJCUL1.TIlA, EDUCAÇÃO E SAUDE
PUBLICA, TRABALHO, INDUSTnrA E CO!\l
MERCrO - Lei de 8 de julho de 1935 
Concede, com ordenado ou soldo por inteiro,
a prorogação de licença de que trata o § 2°,
do art , 19, do decreto n . 1'1.li():~, dI' 1921,
p dá outras providencias 182

N. RO - lDDUCAÇÃO E SAUDE P·UBLIOA - Lei de 15
de julho de 1935 - Revigora o art, ~" do de-
ereto n. 1.659-:\.. dr 19 de janeiro de 1923.... 182

N. RJ - FAZENDA. - Lei de 23 de julho de !f135 
Concede á Liga Brasileira contra a 'Tuberculose
n domínio pleno do terreno onde está constru
ida a sua séde social, ísentnndo-o rir impostos
fedf'l'ars, hem como o rc..;ppcti\"o crlif'ic in .... 183

N. 82 - Não foi puhliendn '................ 184



DO PODER LEGlBLUI"VO xnr
Pags.

N. 83 - EDUOAÇAO E SAUDE PUBLICA - Lei de 23
de julho de 1935 - Concede credítos á Facul-
dade de Medicina da Bahia 184

N. 84 - 1"AZENDA - Lei de 23 de julho de 1935 
Determina o pagamento de 22: 110$ a D. Leo
poldina de Mattos Porto, viuva do 2° tenente
Ezequiel da Bil\'u Purto 18 í

N. 85 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Lei de 20
de julho de 1935 - Concessão de credito para
conclusão do Hospital Infantil.............. 185

N. 86 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Lei de 7
de agosto de 193.:) - Autoriza a abrir o credito
de 395 :6i7$098, para pagar diarias ao pessoal
maritimo da Saude do Porto do Rio de Janeiro 18U

N. 8i - VIAÇ~\.O E OBRAS PUBLICAS - Lei de 7 de
agosto de 1935 - Autoriza o Poder Executivo
a abrir o credito especial de 7. [,50: 000$000,
para obras nas linhas f'erreas e tclcgruphicas
nu Estado da Bahia. c outras, c revigora u
credito de 15. 561 :617$39,~, para cumprir u
coutracío relativo á Estrada de Feno Paracatú 186

N. 88 - AGRICULTlTRA - Lei de 10 de agosto de 1935
- Abre o credito especial de 300 :000$000,
para occorrer ás despesas com o combate
:'i raiva em varias zonas do pa iz 18;

.N. 89 - FAZENDA - Lei de 20 de agosto de 1935
- Autoriza o Poder Executivo 11 incluir na .
divida passiva da União, com o credito de
de 250.000 :000$, as indemnizaçõos rio Tra-
tado de Pedras Altas...................... J88

N. 90 "t:THABALHO' INDUSTHIA g C()l\I~lERCIJO
Lei de 27 de agosto de 1935 - Dispõe sobre

) prazo para o registro dos chimicos 1~9

N. U1 - J,USTICA. E NEGOCIOS IXTERIOHES - Lei
de 28 dê agosto de 1935 - Determina regras
pelas quaes são as sociedades declaradas dt'
utilidade publica 189

N. 92 - FAZENDA - Lei de 4 de setembro de 1935
- l\Iuda a eategoria dos actuaes fieis de the
soureíro ou de pagadores, os quaes passarão
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N. 93 - JUSTIÇA E NF~OCIOS INTEHIORES - Lf'i
de 5 de seten.L.;o de 1935 - Declara feriado
nacional, sóm r " ' , para cffl"itos escolares, o dia
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N. 94 - AGRICULTURA - Lei de 10 de setembro de
1935 - Proroga até 20 de julho de 1936, o
prazo fixado no art. 1" do decreto n. 2'!. 6/12,
de 1934 191

N. 95 - FAZENDA - Lei de 12 de setembro de 1935
- Autoriza o Governo a dar garantia a uma
operação de credito a té a importancia de
50.000: 000$000, entre o Estado do Rio Grande
e o Banco do Brasil, destinada ao resgate da
emissão fie honus feit.a velo mesmo Estado... J92

N. 9fJ - FAZENDA - Lei de 20 de setembro de 1935
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MEnCIO, AGRICULTOH.\. JUSTIÇA E NE
GOCIOS INTERIORES - Lei do 30 dr se/'p.IYJ
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annos, a validade do ul! imo COnCUI'SIl para mo-
dico da Policia Militru- elo Districto!"l'dl'ral. . H17

N. 102 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTEnrORES -- De
creto de 11 de outubro de 1935 - Abre o cre
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Janeiro e dá outras providencias o o o o • o •• o o • o 201

N. 107 - Vl4çÃO E OBRAS PUBLICAS - Lei de 26
de oi ubro de 1935 - Autoriza o Poder Exe
cutiVt.~ renovar os contractos de navegação
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N. 112 - EDUCAÇÃO E SAUDE PUBLICA - Lei de
5 de novembro de 1935 - Concede pensão vi-
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N. 1 f.í - EDUCAQÃO E SAUDE PUBLICA - Lei de
11 de novembro de 1935 - Modifica a legis-
lação do ensino 209

N. 115 - l"AZENDA - Lei de 13 de novembro de 1935
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rercnça de vencimentos no carpinteiro do
"stand" do Tiro Nacional 2~)0

N, 117 - AGIUCliLTURA - Lei de i·i de novembro
de 1935 - Providencia sobre a exportação
de orehidéas 250
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pessoal da Directoria das Rendas Aduaneiras
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N. 153 - RELAÇõES EXTEIlIOHES - Lei de 23 de
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1935
ln~cnETO 1\. 1 - DE jr, DE .T:\~;E1nO DE E)35

Reuiaora; para o exercic;o de 1933, o s'afdo do credito esneciai
DE' 250.000 :000$000, aberto pelo decreto n. 23.298, de
outubro de 1933, de que trata o decreto 't. 24.079, de "
de abril de 193.1, c o de 10. (}(}O :000$000 aberto pelo de
creto 71. 24, 779, de 1-1 de iul!w de 193-1

o Presidente da Ilcpuhlica dos Esta/los Tnidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Lf'7:,',!atiV(1 dccrc: a c eu san
cciono a seguinte resolução :

ArL 1. o Fica revigorado para o exercicio do 1935 o
saldo do credito especial de duzentos e cincoenta mil contos
de réis (250.000 :000$000), aberto pelo decreto n. 2~. 2n8~ do
ou tubro de 1933, e de que trata o decreto n. 24.079, de 4 de
abril de 193", para nlt~ndm' ao pagamento, pelo Min ístor ln da
Fazenda, das dividas constantes da relação organizaria de ao
cúrdo com o decreto n. 21.584. de 29 de junho de 1932, man
tidas as prescr-ipções cnnstantns do mcnoionado de[,TI~!,O n11
mero 23.298, de 1933.

Pnragrapho unico. (V('{ndo'.

Art. 2.· Fica ígualmento rcvigO='3do o credito de réis
1n.000 :OO(g,OOO' (dez mil routos) , aber-to pelo ~lin1st,erio da
Via((ão e Obras Publicas, pelo decreto n. 2·1.779, dn 14 de
julho de 1934.

Art. 3.° Hevogu.n-sa as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de janeirn de i!)35, 114.· da Inde.pen
dencia e 47° da Rcp:.rblica.

GFTUI.TO Y.·\nGAS.

JO.'Jé Ilcllen« de Almeidc,
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DECRETO ~. 2 - DE 16 DE JANmRO DE lv3~

Autoriza a abril', pelo Ministerio da Fasenda; o credito espe
cial do] 142:80'0$, para pagamento de vencimentos e gra
tificação da Tabella Lvra não recebidos pelo 1Jr'. Cano,
Chagas, como director do Instituto de Manguinhol

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil;

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c cu sancctono
a seguinte resolução:

Art. 1.0 }i'·icft o Presidente da Republica autorizado a abcír,
pelo Mínister!o (ia Fazenda, o eredito especial de 142 :80o(}$.()OO
(cento e quarenta e dois contos e oitocentos mil réis) para
pagamento á viuvn do Dr. Carlos Ohagas dos vencimentos que
elle deixou de receber como director do Instituto de Mangui
nhos, no :p~J'll)d(; do 1 de outubro de 19'19 a 14 de novembro
de 19,26, sendo 1?7 :500$000 (cento e vinte e setz contos c
quinhentos m il I'(~is' de vencimentos, e 15:3C10$000 (quinze
contos 'Ü trezentos mil réis) provenientes da gratiftcuçüo (~C
nhccida por r~.'nt)(:Ha Lyra, no período de 1 de agosto de '1922
fi 14 de novembrn de H}:26, relevadas as prescr-ípções ern que
essas dividas hajam incorrido.

ArL 2.°f.:::.'\"ot;nm-sc as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, iG de janeiro de 19.35, tHo da In íepen
dcncía e ·n- da Republica.

GETULIO VAR.G s:S.

José lJellens de Almeida,

DECRETO N. 3 - DE 18 DE .J.\NEIRO DE 1935

Auto1"i:a o Poder Executivo a abrir, pelo Ministerio da Agri
cultu1'a, 'u.m credito especial de 500: 000$000 para O! ,lfr
viços de ezportoção de algodão

o Presidente da Bepublica dos ].;st.ados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Lcgislalivo decreta c eu sancciono

a seguinte resolução :

ArL 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, Dela
l\finisterio da Agricultura, um credito especial de quinhentos
contos de r~is (500 :OOOf,OOO) para ampliação dos serviços de
fisealila~fio commorclal de Q}g"orHio para exporb,:,iio.
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A.rL 2.(1 Revogam-se as disposições em contrario.

~io de Janeiro, 18 de janeiro de 1935, 1H" da Indepen
~eÍlcia e 470 da Itepuhlíca,

GETULIO VAl\GAS.

Odilon Braga.

DECHETO N. ,í - DE ~3 DE J:\'NEIRO DE i935

Estabelece que os fieis da Recebedoria do Districto Federal e
da de São Paulo passam a denominar-se ajudantes de the
sourciro, e dá outras providencias

(I Presidcnlc da Itepnbl ica dos Estados Unidos do Brasil:
Fuço saber que o Poder Legislativo decreta e C11 sanccíono

a ~cguintc resolução:

ArL L" Os fieis do thesoureiro da Recebcdoria do Distri
cto Federal -e da de São Paulo passam a denominar-se aju
dantes de thesoureiro e suas nomeações serão feitas pelo
Presidente da Republica.

ArL 2.° Cada ajudante prestará ao 'I'hesouro a fiança de
5 :0008000. observada a legislação vigente.

Art. 3." Os thesouroíros receberão 03 supnrimentos de di
nheiro ou valores nccessaríos c ficarão por ellcs responsáveis,
escrtpturando-os como receita em livro proprio, que será ba
lanceado diariamente, passando os saldos respectivos, depois
de confer-idos, para o dia seguinte,

ArL 4." Cessará para o thcsoureíro. transferindo-os para
os seus ajudantes, a responsabilidade pelas Quantias ou quan
tidade do valores por clle entregues a estes, mediante recibo,
para realização de pagamentos ou vendas de valores. Taes en
tregas serão eseripturadas em livro proprio, sendo cada partida
assignadn pelo thesoureiro e pelo ajudante que receber o
supprimento ,
- Art. 5.° Osajudantes prestarão conta.') dlnrias dos suppri-
mentes recebidos, .

Art. 6.° Aos actuaes fieis das Recebedorias do Districto
Federal e de São Paulo serão asseguradas as vantagens do pre
sente decreto, independentemente do novas nomeações. desde
que prestem a fiança estabelecida no art. 2° no prazo que lhes
for f'íxado no regulamento deste decreto.

Art . 7." Revogam-se as disposições em contarío ,

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1935, f14° da Indepen
dencia e 47" da Republíca ,

GETULIO VAnGAS.

José Beüêns de Almeida.
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DECRETO N. 5 - tlE 24 DE JANStRO DE 19361

Dispõe sobre o provimento dos corpos do Ministerio Publico
Eleitoral e fixa o subsidio e outras vantagens dos juizes
e procuradores

o Presidente da Hepuhlioa dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que a Carnara dos Deputados, exercendo
eumulativamente as funcções do Senado, que lhe foram con
feridas pelo art. 20 das disposições transitarias da Constitui
fio da Itcpublica, decretou c eu sanociono a resolução se
guinte:

ArL 1.0 vetado.
ArL 2.0 Vetado.

ArL 3.0 Poderá 'O Tribunal Superio.r de Justiça Eleitoral,
de accordo com as necessidades do serviço, a juizo do pr-esi
dente, realizar até tres sessões ordinarias por semana.

§ 1.0 Os Tr íburraes Itegionaes effectuarão uma. sessão po!"
semana.

§ 2.0 Na época das apurações poderão, de accôrdo com as
necessidades do serviço, a juizo do presidente, realizar até
tres 'SCS"3ões ordinnrías por semana..

§ 3.0 Os juizes do Tribunal Superior vencerão, por pre
sença em sessão ordinaria, cento e vinte mil réis, e os juize3
dos 'I'ribunues Hegionaes, cem mil réis.

§ 4.0 O presidente do Tribunal Superior de Justiea Elei...
toral perceberá, além daquella írnportancía por sessão ordí
naria a que comparecer, mais sois contos (jr, rÓÍ's drv ídr.Ioa
em Quotas ele 500$000 mCifi33CS. para reprcseutacão.

§ 5.0 Os presidentes dos 'I'ribunaes Reg ionaes TH'rr.f'h(llT'~o,

nas mesmas condições e para o mesmo fim, mais réis 3 :600$',
divididos em quotas mensaes de 300$000.,

ArL -i.0 Os membros do Ministes-io Publico Eleitoral per..
ceberão cos seguintes vcncímontcs annuacs :

a) procurador- no Tribunal 8ullcrior .
h) procurndor-es nos Tribunaes Itegionaes rIo Dis

tricloF'cdcl'al e nas zonas de mais do 100
mil eleitoi-es .

c) procuradoresnos dnmai s 'I'r ibunaes Regicnnos.

36:000$000

24:000$000
18:000$000

1\1'1.. ;'.0 Os C1rgos rlo Minist.er-in Puhliro d1. Jnst.ien Elci
tOfnl f;i"io inl'()lnpn.tivr,i~ com ou alrruor oul.r-n flln"'''iio "pnhliea
remunerada e permanente, excepto .o~ do magisterin.

ArL G.O Os cnrgos rio Minist.er ío Publico d:1 Jn~Ur,n. Rl 0 i 
tornl não são incorunntive is com fi advocnc!a ])~~rimte fi jusLiçJ,
commum no f'ôrn cível OH commorr.íal .

Ar]. 7. 0 Os p rcsitlcnt cs do~ 'I'r-ilmnucs Rr'::-inn:'1f's flp.sÍ!rnarão
funcr-innartos da resncct iva secruturia para !';'('l'\'ir .illllt.O '6, pro
curadoria. (h acrelrrlo com o seu r('~in1rTlfo. o m~rHh'rfio for
nC",pI' o !na/ct'ial ·ncccssnrio ao e~':pediC'nte d~ m.-smn Prucu
rndoria.
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Art. 8.° Os membros do Míníster!o Publico Federal serão
substítuidos nos seus impedimentos, licenças e ferias, por
bachareís em díreitc oom os requesitos exigidos pelo art. 53
d&-i~odigo El-eitoral, designados pelos presidentes dos Tri-

.bnnaes.
Art, 9.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o

credito necessario á execução da presente lei pela.
verba-taxa judiciuri'a, desde a data da sua promulgação, e
mais os vencimentos dos procuradores desde a sua nomeação.

Art. 10. Revogam-se ae disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 24 de janeiro de 1935, 114° da Indepen
dencía e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráú'.

DECRETO N. fi - DE 2'-1 DE JA~EmO DE 1935

Revigora o saldo do credito especial aberto do Ministerio da
Viação e Obras Publicas pelo decreto n. 24.756, de 14 de
jul/tQ de 1934 -

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil ;

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancoiono
a seguinte lei:

Artigo unico. Fica revigorada a ímportancía de
f. 740 :000$000 do credito de 2.000: 000$000, aberto pelo de
creto D. 24.756, de 14 de ,julho ultimo, e destinado
á acquísição do material rodante e de tracção da Rêde de Via
cão Cearense, revogando-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de janeiro de f935, H4° da Indepen...
dencía e 47° da Bepublíca ,

GETULIO VARGAS ..

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 7 - DE 24 DE JANEIRO DE 1935

Fica aberto, pelo Ministerio das Relações Exteriores, um cre
dito especial de 15 :125$100, para paga.mento dos venci
mentos e representação do primeiro secretario Cesar de
Mesquita Serua

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
i1 E,guiIlle rcsolucão :

AnL 1. o Fica aberto, pelo Ministér-io das Itelaçôes Exterio
res, um credito r-spcoiul de quinze contos cento e vinte c cinco
mil c cem réis (15: 125$10'0), para attender ao pagamento dos
vencimentos e representação do primeiro secretario Cesar de
Mesquita Serva, no periodo de 15 de fevereiro a 3 de ,julho de
1934.

Art. 2.° Os a-ecursos para cobertura das despesas impostas
pelo art. 10 serão .rctirados do producto das operações desti
nadas para a liquidação do déficit de 1934-

Art , 3.° Itcvognm-se as disposições em contrtu-io ,
Rio de Janeiro, 2·1 de janeiro de 1935. 11-10 da Indcpcn

dencia e ;'j'" da Republ íea .

GETULIO VARGAS.

José Certos de Macedo Soares.

DE-GRETO N. S - DE ~5 DE ;;A!';EInO DE 1935

Dilata por mais sei» mezcs o prazo a que se refere o art. ~a

da lei n, 2,í.G9-1, de 12 de niilio de 193'~

O Presidente da Ropuhlica dos Estados Unidos do Brasil;
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san

colono a resolução seguinte:

Art. f.I~ Fica dilatado por mais seis rnezes o prazo a que
se refere o art. 40 da lei n. 24.694, de 12 de julho de 1934-

Arb. 2." Revogam-se as disposições em' contrario.
'Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1935, 11!~O da Inde

pendenciu e 471) da Hepublica.

GETUI.IO VARGAS.

Agamemnon Jfc(1allti'f.es.
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DECRETO N. 9 - DE 25 DE .TANEHl.o DE 193,5

7

Dilata por mais seis mezes o prazo estabelecido pelo art. 38
e seu, paragrapho, do decreto n. ~Yl. 694, de 12 de julho di!
1934

o Presidente da Republica dos Est.ados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou c cu san
aciono a resolução seguinte :

ArL 1. ° Fica dilatado por mais Soeis mezes o prazo es
tabelecido pelo art. 38 e seu paragrapho do decreto n. 24.694,
de 12 de julho de 193':, revogadas as rhsposíções em cont.rario.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro rie 1935, 114" da Indepen
dencía e 47° da Republica.

GETULIO Vf.RGAS.

L\.gamemnon Magalh'les.

DECRETO N. 10 - DE 25 DE .JANEIRO DE 1935

Concede aos patrões das embarcações do A1'senal de Morintux
do Rio de Janeiro, que tiverem maia de vinte annos de ser
viço. e possuírem carta de mestre de pequena cabotagem.
as honras e regalias de que aosan: os eub-otficioes da
A.rmada

o Presidente da Republica dos Estados Unirias do Brasil:

Faço saber que o Poder Legisla.Ivo decretou (' cu sanccío
no a resolução seguinte:

Art. 1.0 Ficam concedidas aos patrões das embarcações do
Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, que tiverem mais de
vinte annos de serviço, e possuírem carta de mestre de pe
quena cabotagem, as honras e regalias de que gosam os sub
officiacs da Armada.

Art. 2.° Revogam-se as disnosicões em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1935, 11.1° da Indepen
dencia e ,~7° da Republica .

GETULIO VARGAS.

Protooencs Pereira Guimarães.
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DECRETO N. 11 - DE 25 DE JANEIRO DE HJ35'

Autoriza a abertura, pelo !I.liniE'terio da Marinha,do credito
especial de il. 000 :000$000, para custear a oiaacm de in
strucção dcs qtuirdas-marinhn que terminaram o curso
de 1934.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta c cu sauccío

no a seguinte resolução:

Art. L· Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio da Marinha, o credito especial de tres mil contos
de réis (3.000: 000$000) para custear a viagem de ínstrucção
dos guardas-marinha que terminaram o curso em 1934, cor
rendo esse encargo por conta das operações de credito que o
Governo está a \1 torizado a cffecluar para cobrir o tleficit ve
rificado no exercieio de 1934.

ArL 2." Revogum-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 25 rle janeiro de 1935, 1 UO da Indepen...
dencia e 4.7° d<l Republíca .

GETULIO VARGAS.

Protoaenes Pereira Guimarães ,

José Beüens de .4.lmeida.

nl~C!lETO N. 12 - DE 25 DE .1:\NEI:tO DE 1f'l:J5

Autori:a a abertura, pelo Miriisterio da Marinha, do credito
especial da importancia de 1.641 :255$000, para occorrer
(la p([(J'mtfmto de material [ornecido ao referido minis
teria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'
Faca saber que n Poder Legislativo decreta e eu sanccío

no a seguinte rcsnlução :

Ar!. L° Fica o Poder Executivo autorizado, pelo Minis..
teria da Marinha, a abrir um credito especial na tmportancía
de mil seiscentos e quarenta e nm contos, duzentos c cín
eoenta e cinco mil réis (1. 6H :255$000), para occorrer ao pa
gamento de um milhão e seiscentas e dezesete liras
(1.617.000.00) italianas por fornecimento de material de avia
Cão ao Minister ío da Marinha. feito pelas firmas italianas
Fiat, Sezione Motori Aviazione e Societá Idrovolanti Alta Ita
lia, de accordo com o contracto celebrado com as mesmas.
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Paragrapho uníco , Os recursos para oecorrer aos compro
missos constantes do art. f" deverão ser retirados do produ
eto de opera;ões destinados a cobrir o deiicit de 1934 e regu
larizar a situação do Thesouro.

Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de janeiro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47') da Republica.

GETULIO VARGAS.

Protoaenes Pereira Guimarãc«,

José Be1J.ens de Almeida.

DEcnETÜ N. 13 - DE ~9 DE J.\~EmO DE 1935

Estabelece o te'rmo iniciai do prazo da prescripçiio. 1wevista no
art. 178. §§ 10 c 7°, n. 1, do Cotligo Civil

O Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que a Camara dos Deputados, exercendo

cumulativamenLcas funceões do Senado, na fôrma de Cons
Litu içfio Fedcral,dec1re.ta ~ eu sanccicno a resolução seguinte:

ArL 1.° Os prazos de presoripção estabelecidos pelo Co
digo Civil no ·avt. 178, §§ 1"0 7°, n. I, serão contados da data
em que o conjuge enganado tenha tido conhecimento do facto
que constitue erro essencial, nos termos doart. 219 do mesmo
Codigo ,

§ 1.° Presume-se conhecido o erro essencial se houver
eohahítacão por mais de dous annos, salvo se o erro versar
sobre Jdentidade pessoal do outro conjugo.

§ 2.° Carecerá de acção o conjugo que conhecendo o
crI\) essencial, continuar a cohabil ar com o' outro coníugn.

§ :3.° As disposições desta lci xão applicavcis a todos os
casos ainda não definitivamente julgados.

ArL 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

ni~ de Janeiro, em 2~ de ja.neiro de 1D35, 11'1° da Inde
pendcncía c ·17° da Republioa ,

GETULIO VARGAS.

Vicent e Iuio,
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LEI N. H - DE 29 DE JA"fEIRO DE 193'5

Modifica a legislação do ensino

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu san
cciono a seguinte lei:

ArL 1.0 Os exames de que trata o art. 100 do decreto
n. 21.241, de 4 de abriil de 1932~ deverão ser requeridos na
segunda quinzena de janeiro e serão prestados em fevereiro.
no Collegio Pedro II e nos estabelecímentos de ensino se
cundarío equiparados ou livres, suíeuos ti inspecção per
manente.

Paragrapho unira. Os exames ':!:l::- mater ias da. JD sér-ie
poderão realizar-se em janeiro.

ArL 2.0 E' perrrrittida, no corrente anno, aos alumnos
não matriculados e:n estabelecimentos de ensino secundaria,
a prestação de exames TI'o-" cstabclecrmcntos mencionados
nesta lei, na mesma época quo clla determina, para prOGC
guimonl., <10 curso nas serics para as quacs &0 habilitem, de
accôrdo com as provas dos exames anteriores já prestados em
conformidade com o art. 3° do decroto n. 2·2.1 OG, de 18 do
novembro d~ 1932.

ArL 3.0 Para que seja considerado approvado, oo ac
cõrdo com o art. 6" da lei n. 9-A, de 12 da dezembro de 1934,
é necessario '1'..10 o alumno obtenha a média base exigida pelo
respectivo regulamento e, concomítnnte.ncnte, a média cinco,
no con.iunoto das materías .

ArL 4.." Ilevogam-se as disposições em contrar-io.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro da 193,~, 114 0 da Indepea
dencia c lt7° da Republica.

GETULIO VAltGAS.

Gustano Capanema.

Pedro AU7'clio de Góes Jlon;rJíl'o.

Protoqenes Guimarães.
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DECRETO N. 1G - DE 31 DE JANEIRO DE 193G

li

Declara aberto, pelo Ministerio da Justiça, o credito 'Jspecial
de 4.812:000$Ü'0'Üo para pagamento dos subsidios dos
Deputados e das despesas decorrentes ela publica,ção do
"Diario do Poder Leçielatiuo", durante o periodo de }
de janeiro a 28 de abril do corrente anno

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legisla tivo decretou e eu san
cciono d: seguinte resolução :

Art; 1. o Fica vaber-ío, pelo Ministcrio da Justiça, o cre
dito especial de quatro mil oitocentos c doze contos ..íe réis
(4.812:000$000), sendo, quatro mil quinhentos e setenta e

dous contos de réis (-1. G72:000$000), destinados ao paga
mento dos subsídios dos Deputados no período de primeiro
(1°) de j·aneiro a vinte e oito (.28) di} abr-il do corrente anno
e os restantes duzentos e quarenta contos de réis (240: 000$) ,
destinados a oecorrer ás despesas decorrentes da puhlicação
do Diario do Poder Legislativo durante o mesmo espaço de
tempo.

Art. 2. ° Revogarn-se as disposições em contrario.
IRia de Janeiro, em 31 de janeiro de 1935, 11~0 da Inde

pendcneia e .J7c da Bepublica.

GETULIO VARG~.S.

Vi'?cnte não.

LEI 1\. 16 - DE 1 DE PE\'E[l;=mo DE 1935

Autoriza a abrir, pelo Ministerio da. Viação e Obras Publicas,
o credito especial de i. 900 :000$000, para reajustar dia
rias do pessoal jornaleiro da Estrada de Ferro Central
do Brasil

O Presidente da Republ'ica dos Estados Unidos do Brasil ;

F·aco saber que o Peder- Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

AnL 1.0 Fica o Prnqiricnte da Itepuhlicn autor-izado a
abrir, pelo Minister-Io da Viação c Obras Publicas, o credito
especial de 1.900 :000$000 (rníl e novecentos contos de réis)
para reajustar as diár-ias do pessoal jornaleiro da Estrada do
Ferro Central do Braeíl, observar o re~illne de oito horas de
trabalho, permittir o descanso semanal e conceder férias a
que tem direito o referido pessoal, alt.tendida ~ determinação
constante do art. 1" do decreto n. 52, de 11 de setembro de
193/i.
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Ar,L. 2. o Para a satisfação do credito mencionado no ar
tigo acima. fica o Presidente da Republica autor-izado a re
timr recuesos financeiros das operacõés de credito a que se
~efere o decreto n. 13, de 21 de dezembro de 1934.

Art. 3.0 - Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1935, 1tio da Indepen
dencia e 47 0 da Itepublíca .

GETULIO VARGAS.

MarqUEs dos Reis.

LEI N. 17 - DE 1 DE FEYEREIRO DE 1935

Autortza a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas,
o credito especial de 1.300 :0000$0'00 para regularizar a
despesa já feita com a acquisição de oleo combustioet
lJllra a Estrada de Ferro Central do Brasil

o Pcesidente da Republíca dos Estados Unidos do B:raSiil.:~

Faço saber Que o Poder Legislativo decreta c eu san
cciono a seguinte lei:

A'rt. 1.0 Fica o Presidente da Itepubllca autor-izado a
abrrr, pelo Ministor.ío da Viação e Obras Publicas, o credito
especial de 1.300: 000$00'0 (mil e trescntos contos de réis).
para regularizar a despesa já feita, pela Comrníssão Central
de Compras, com a acquisição de oleo cornbustivel destinado
á BstI'iada de Ferro Central do Brasil, correndo essa regulaeí
zação pelas operações de credito autorizadas no decreto n, 13,
de 31 de dezembro de 1934.

A,rL 2.° Revogam-se as disposições em contrardo,

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1935, 1140 da Indepen
dencia e 47 0 da Repuhlica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.
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DECRETO N. 18 - DE 1 DE FEVEREmO DE H)35

13

Ab1'e, pelo Ministe1'io da Viação e Obras Publicas, o credito
especial de 1.900: 000$000, pm'a reajustar diarias do pes
soal iornaleiro da Estrada de Ferro Central do Brasil

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccionu
a seguinte resolução:

Art, 1.0 Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Mínistor ío da Viação e Obras Publicas, o credito
especial de 1. UOO :ooosooo (mil e novecentos contos de rúis)
para reajustar as dinr ias do pessoal jornaleiro da Estrada de
Ferro Central do Brasil, observar o regime de oito horas de
trabalho, perrnittir o descanso semanal e conceder férias a
que tem direito o referido pessoal ntt.endída a deter-minacão
constante do art. '1 0 do decreto n. 52, de 11 do setembro de
lD34.

Art. 2.0 Palra a satisfação do credito mencionado no ar
tigo acima, fica o Presidente da Republica autorízado a 1'('
tirar u-eour-sos fina.nceiros das operações de credito a quo se
['ereré o decreto n. 13, de 21 de dezembro de 193L

ArL 3.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de Ievere iro de 1935, 113° da Indcpcn
denr in e 10° da Itepublica.

GE'l'ULIO VAllGAS.

J!atl]llCS dos Reis,

Dispõe sobre a situação dos ofticiacs do Exercito nos cursos
süperiorcs

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legislat ivo drC'tclOll c eu san
ocicno a seguinte lei:

Art. i.O Os offioiaes que, no armo da nublicucão da lei
de promoções para. of ficiaos do Exercito act ívo no -tempo do
paz ou de guerra, se achavam matriculados nos curses com
duração fIe dom, ou tres armes ouexcl'cinm cargos publicos
electivos, e tenham ntt1!!'gk~{) o pnirnr-iru ~,3l'ÇO durante o curso
ou mandato, ou até um armo 3,PÓS a respectiva termínação,
para fíns de aecesso ao po-sto irmnediuto ser-ão equiparados
âquelles que se achavam no primeiro t.!:-c:o da data de puhli-
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cação da lei de movimentação de: quadros e dispensados das
exígeneías de tempo de serviço arregiment-ado de que trata
o 31rt. 19 e o n. 4 do art. 22 da lei de promoções.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em eontraeío,

IUo de Janeiro, 2 de fevereiro de 1935, 111.° da Indepen
dencia e ,17° da Republíca.

GETULIO VAIWAS.

Pedro Aurelio de Góes MOliteiro.

LEI N. 20 - DE :J DE PEvEYlElfW nn 10;1:)

F'icc. aberto, pelo Ministerio das Relações Extc, ..iores, Em cre
(rito especial de 2.700 :000$000 para a legr,h>:.açtw de des
pesas já [citas C01n a hospedagem de pessoas illustres

o Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 13::111
cciouo r..: seguinte lei.

Ar,L 1.° Fica aberto pelo Ministerio dias Relações Ex-
teriores um credito especial de dous mil e setecentos contos

de .réís (2. 700 :OOO~OOO) para a Iegaliznção de clcsncsas feitas
com a recepeão e hospedagem de visitantes illustrcs e com
outros gados de natureza internacional.

ArL 2.0 Para o provimento do credito especial men
cionado no ar-t. 1°, fica o Presidente da Itepuhlioa autorizado
a retirar recursos financeiros (;:3.S operações de credito au
tor-izadas pelo decreto n. 13, de 31 de dezembro de 1934.

Art. 3.0 Revogam-se as disposições em contr-ario.

Rio de Janoíro, 5 de fevereiro de 1f135, 1H.o da Indepon
dencia e 47" da Repuhlíca.

GETGLIO Y.\ílG,\s.

Ios« Carlos de .Va.ccdo Soares.
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LEI N. 21 DE 6 DE FEVEREIRO DE 1935

15

~4.utoriza a abrir, pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas,
o credito especial de 3.000 :000'$000, pa7'a pagamento de
di!spesas de conservação e reparação das estradas de ro
dagem Rio-Petropolis, Rio-São Paulo, Rio-JJlinas e Rio
Baliia

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil ;

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Presidente da Bepubliea autorizado a
ahr ir, pelo Minísterio da V-iaçüo e Obras Publicas, e por
conta das operações a que se refere o decreto n. 13, de 31 de
dezembro de 19'31, o credito especial de tres mil contos de
r-éis (3.000 :OOO$OcOO), para occorrer ao pagamento das des
pesas de conservaçã-, e de reparação das estradas de rodagem
Rio-,Pe,Vro,po.lis, Rio-SUo Paulo, Rio-Min'as c Rio-Bahia, ve
rificadas até 31 de dezembro de. 1934..

Art. 2.° IRevogam-se as disposições em contrario. '

Rio de Janeiro, 6 de Ievcrciro de 1935~ 1n° da Indepen
dsncia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS·

Marques dos Reis.

I.JEI N. 22 - DE 9 DE. FEVEREIRO DE 1935

~4.utori.:a a permuta do terreno onde existe o edificio do' lVi
nisterio da Viação e Obras Publicas, ora em demolição,
com a Prefeitura do Districto Federal

o Presidente da Republíca dos Estados Umdos do Braeil :

Favo saber- que o Poder Legislativo decreta e eu san
ccíono a seguinte leí :

ArL 1.- Fica o Presidente da Bepublica autorizado 3.
permutar com n Prefeitura' do Distrdcto Federal o tereeno
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sito á praça 15 de novembro, onde existe o edifício, ora em
demolição, do Ministerio da Viação e Obras Publicas, por
outro que se preste á construcção de novo edifício para: o
mesmo míníster!o,

Art. 2.° A permuta .s'erã feita com a condição de eer o
terreno refer-ido no artigo antcríor transformado em logra
douro publico e íncoroorado á praça 15 de novembro.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em rontrario.

Rio de Janeiro. 9 de fevereiro de 193:). l1í" da Indepeu
dencía e. 47° da Bopublica,

GETULIO VAnOAS.

JIm'qucs dos Reis-

LEI N. 23 - DE i 1 DE FEvE~mmo DE 1D35

Revigora as disnosiçõe« constantes do art. 1° e seus pmra
araplcos, do decreto n. 22.106, de 18 de novembro de
1932, e dá outras prooidcncias

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:'

Faço saber que o Poder Legislativo decr-el.ou e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Ficam rev igoraàas, para admissão no corrente
anno lectivo de 1935 aos cursos seriados do ensino superior, as
disposições consl antes do art. 1°, e seus paragraphos, do de
creto n. 22.106, de 18 de novembro de f 932.

Paragrupho unico . As taxas do ex-:mlcse de cer'I ificados.
bem como a appllcação da importancía arr-ecadada, deverão
obedecer ao disposto no art. 8°, e respectivos parugraphos
do decreto anteriormente citado.

Art. 2.- A presente lei entrará em execução na data da
sua publ ieaeâo, revogadas as disposições em contrario.

TI in de Jnne iro, 11 de fevereiro de 1D3;J, 1UO da Inde
penrloncl» o 47 0 da Ilr-publ ica ,

GETUr.TQ VAl1GAS.

Gustavo Caponema:
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Instrucções para execução da lei n. 23, de H de fevereiro
de 1935

/u't. L ° Nos termos do art. 10 do decreto n , 22.106,
de 18 de novembro de 1932, revigorado pela lei n. 23, de
i 1 de fevereiro de f 935, para admissão aos cursos superiores
no corrente anno lectivo de 1935, será permittído aos estu
dantes que possuam seis ou mais certificados de exames pre
paratorios, obtidos sob o regirnen de exames parcellados, pres
tarem os que lhes faltam, immediatamente antes dos exames
vestibulares.

§ 1.0 Os exames serão prestados no instituto de ensino
superior federal, equiparado ou sob inspecção no qual o
candidato pretender matricula.

§ 2.° Para este fim, deverão ser abertas immediatamente
Inseripções aos exames de preparutor íos e exames vestibu
lares, exclusivamente para os candidatos no caso previsto na
referida lei n. 23, devendo encerrar-se o prazo destas ins
cripções até 28 do corrente mez de fevereiro.

f· § 3.° As provas dos exames de preparator-ios e dos exames
vestibulares subsequentes deverão estar terminadas antes de
f 5 de marco, proximo .

§ 4,° A ínscrípção nos exames de que trata este artigo
sorri feita mediante requerimento firmado pelo candidato ou
seu representante legal, sobre estampilha federal de 2$000 e
sello de educação, e deverâ trazer appensa uma photographia
para identificação do examinando, quando chamado a provas.

§ 5,° O candidato deverá instruir o requerimento de ins
cripção com os seguintes documentos:

a)' certificados dos preparatorios obtidos sob o regimen
de exames parcellados;

b) recibo de pagamento das taxas de exames.
§ 6.· Para cada exame, em que requerer ínscrrpção, o

candidato deveráapõr uma estampilha federal de 5$000, que
será inutilizada pelo director ou pelo inspector, conforme o
regimen de ..reconhecimento official do instituto de ensino.

§ 7,- Nãaserá chamado a provas o candidato cujos do
cumentos não~ satisf'açam a todas as exígenoías Iegaes ,

§ 8.° Nos institutos de ensino superior sob mspecção, o
proeesso de inscripção de cada candidato deverá ser sub
rnettido ao visto do respectivo ínspector.

§ '9.- A reprovação em qualquer dos exames de prepa
rator-íos projudicar-ú automaticnmcnt.c a inscr ipçâo no exam-e
vestihular ,

Art. 2.° Os prepnr-atorios a que se refere a lei n , 23, de
11 do corrente, deverão ser obtidos parcelladamente e consta
rão das disciplinas seguintes: Portuguez, I....rancez, Latim, In
g'lez OH Allemão, Artthmetícn, Algebrn, Geometria e Trigono
metria Geographia Geral, Chorugruphia do Brasil e Cosmo
graphi~, Histeria Univer-sal e Hístorlu do Brasil, Physica e
Ohírnica e Historia Natur-al.

Leis de 1935 2
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Art. 3.tl Os exames de preparatórios discriminados no ar
tigo anterior versarão, para cada disciplina, sobre a matena
constante dos programmas Que vigoraram em 1929 para o
GolJegio Pedro lI, não sendo permiltido, sob pretexto algum
arguir-se o candidato f6ra dos referidos programrnas. '

Art. 4.° Nos institutos de ensino superior federaes ou
estad uaes, a ordem e o horario dos exam-es serão determina
dos pelo respectivo director ; nos institutos de ensino superior
sob inspecção, caberá ao respectivo dnspectnr a referida attr-i
hu ição, ouvido o director ,

§ 1.0 Em qualquer caso, não haverá mais de duas provas
por dia para o mesmo candidato.

§ 2.° As chamadas para exames deverão ser feitas com
aníccedcncia e publicidade convenientes, observando-se rigo
rosamente a ordem alnhahetica dos nomes dos candidatos in
scriptos ,

§ 3.° O candidato, que faltar a qualquer prova, somente
será admittido á segunda chamada si provar perante o dire
etor ou nos institutos de ensino sob ínspecção, a juizo do ins
peclor, justo impedimento em responder á pr-imeira chamada.

Art. 5.~ Os exames de preparatorios cornprehenderão
prova escripta e prova oral, salvo os de Physica e Chimica
e de Histor-ia Natural em Que haverá prova escripta e prova
pra fico-oral.

§ L° Os exames de seiencias versarão sobre pontos es
colhidos no momento, mediante sorteio, de uma lista de
pontos numerados de ·1 fi. 2{), excluindo-se, entretanto, na
prova oral de cada disciplina o ponto sorteado para a prova
escr-ípta ,

§ 2.° Nas provas escriplas de Iínguas ou sclencías, o ponto
será commum, para toda a turma; nas provas oraes ou pra
t icc-oraes será sorteado um ponto para cada examinando.

§ 3,° Nas provas escrtptas de línguas estrangeiras as
phrases destinadas á traducção ou á versão serão escolhidas
no momento do paginas diversas. do livro indicado Dor sorteio
prévio.

§ <l,- Nas provas oraes de línguas, os trechos, que de
verão constituir os pontos de exame, serão caracterizados pela
pagina do livro sorteado e pelas respectivas palavras inicial
e final.

Art. 6.° As provas escriptas constarão do desenvolvimento
d'e proposícões formuladas pela banca examinadora sobre o
ponto sorteado no momento, obedecendo ás disct-imínações
constantes dos seguintes paragraphos :

§ LO A prova de Portuguez constará de tres partes:
a) uma redacção em qualquer gene1'0 literario, sem sub-

sídio ministrado pela banca examma<tora:
b) uma díssertacão:
c) duas questões grnmmaticaes ,
§ 2.- Para a prova de Francez serão exigidas:
a) t,r:Hll]~r.r.,o IJ~ 12 r~lra'~('~ extrahidas de Lc: Martvrt'S,

rlo Chaf,(':J1l)jf'i:lJlIl, nu d'l Morcf?/l1tx (~h()isis ('\., 5& C 6" classes,
l.aJ-1(· de I1I'O~~I)), de A. Cahen;
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b) versão de 12 phrases de Contos Pturios, de Olavo Bilao
e Coelho 'Netto, ou do Methodo trance:; (Applic. H, Ii~ões de 9
li 17, 2° anno) , de Monat e .ltuch.

§ 3.° A prova de Inglez constará. de:

a) tradueção, com auxilio do diccionario de 12 phrases
escolhidas de 7'lte Royal Readers (n. 5 prosa) bu de 7'he Little
Lorutoner, de H. Kron;

b) versão, com auxilio de diccionario, de 12 phrases sx
tra Iiidas do Livro de Composição, de Olavo Bilac e M. Bomfim
ou dos Contos Patrios, de Olavo Bilac e Coelho Netto. '

§ -i.O O ponto para a prova de Allemão será formulado
de accõrdo com o criterio indicado para a de Inglez, devendo
ser escolhidas as phrases para a traducção em Heimatlos, de
Hektor- Malot, ou em Der Kleine Deutsche, de R. Kron.

§ 5.° Para a prova de Latim será exiglda a traducção, com
auxilio de deceíonarío, de 20 linhas da Eneida, de Virgílio,
ou das Odes, de Horacio.

§ 6.° As provas de Arlthmetíca, de Algebra e de Geome
tria e Trigonometria comprehenderão a resolução de tres
questões praticas, de .naíureza diversa, formuladas no momento
sobre o ponto escolhido, mediante sorteio, e observadas ainda
as seguintes determínações :

I, nas questões sobre medidas, serão índicadae as rela
ções entre as unidades do systerna antigo, bem como entre
essas e as do systcrna métr-ico decimal;

lI, na prova de Geometr-ia e Trigonometria uma das ques
tões versará sobre geometria plana, outra sobre geometria no
espaço e a terceira sobre trigonometria.

§ 7.° A prova de Geographia Geral, Chorographia do
Brasil e Cosmographia consistirá no desenvolvimento do
ponto indicado mediante sorteio, e organizado de modo a
romprehender:

a) um thema de Gecgraphia Geral;
b) assumpto para dissertação sobre o Brasil;
c) uma questão de Cosmographia.

§ 8.° A prova de Historia Universal e Historia do Brasil
versará sobre' a. materia constante do ponto sorteado, qUA
deverá comportar themas para a explanar ão das seguintes
partes: .

a) dissertação sobre acontecimentos da Histor-iá Uni
versal:

b) commentario de um episódio da Historia do Brasil.
§ 9.· Para a prova de Physíca e Chimica o ponto indicado,

mediante sorteio, deverá comprehender assurnptos que per
míttarn o seguinte desenvolvirnento :

a) dissertação sobre um thema geral de physlca ou
ch irnica:

b) descr ípcâo de uma exper íencia de chirmca ;
c) descr-ípção de uma cxnericncía de physica.
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§ 10. A prova de Historia Natural versará sobre a ma
teria incluida no ponto sorteado, formulando-se no momento
as seguintes questões:

a) um thema para dissertação;
b) duas ou mais questões sobre assumptos diversos do

thcma para dissertação.
Art. 7." As provas escriptas serão procedidas a portas

fechadas, impedida qualquer cornmunicação dos examinandos
com pessoas estranhas,

§ 1." O numero dos examinandos, admittidcs á prova,
dependerá do local em que possa ser realizada com o neces
sario conforto e a devida fiscalização, devendo-se, sempre
que possível, fazer a chamada, para cada disciplina, de todos
os candidatos inscriptos.

§ 2.° Sorteado o ponto, depois de feita a chamada, será
concedido o prazo ímprorogavel de duas horas para a exe
cução da prova, a contar do momento do sorteio.

§ 3.0 Nenhum candidato, a partir desse momento, poderá.
retirar-se da sala antes de entregar a respectiva prova, salvo
necessidade ínadiavel, em que lhe será permittido ausentar
se, momentaneamente, acompanhado de pessôa designada pelo
presidente da banca examinadora.

§ 4.- Os examinandos não poderão usar, durante a reali
zação das provas escriptas, de apontamentos ou subsidíos
de .qualquer genero, salvo 1ivros de texto, taboas de loga
rithmos. formularios ou dicc ionarios expressamente permitti
dos pela banca examinadora.

§ 5.° Será absolutamente vedado fazer rascunhos em
papel diverso do que tenha sido fornecido para a prova
escrípta. Os desenvolvimentos de calculo, quando necessar íos,
deverão ser feitos na propria prova.

§ 6.° Ao examinando. que durante a prova servir-se de
meios fraudulentos, ou não se houver com o devido respeito,
será applioada a pena de exclusão do exame.

§ 7." A prova escrlpta, feita em papel rubricado pelos
examinadores, sol> pena de nullidade, não será assígnada pelo
examinando. Cada candidato receberá, além do papel para
a prova, meia folha solta, igualmente rubricada, na qual
lancará seu nome por extenso e que será restituída dentro
da prova.

§ 8.° Recolhidas todas as provas, procederá a banca
examinadora a sua numeração e a da respectiva rOlha de
assignatura, acondicionando-as em cnvoltorios distinctos, qU9
serão fechados e rubricados.

Art. 8.° As provas ornes serão publicas, terão a duração
máxima de 115 minutos, para cada candidato, e versarão
sobre ponto sorteado, de accordo com o disposto no art. S-,
de uma lista organizada de modo a attender ás determinações
constantes dos seguintes pnragraphos :

§ i." A prova de Portuguez constará de leitura, inter
pretação e analyse svntatica e etymologíca de um trecho
sorteado da Selecta Classica, de João Ribeiro, ou dos Lu
siadas, de Carnõcs, ou do Ceu, Terra e Mar, de Alberto de
Dliveira ,
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§ 2.° .A prova de Iínguas estrangeiras comprehenderá
leitura, traducção com auxilio do díccíonarío e questões
grammatíeaes, escolhendo-se trechos mediante sorteio, de um
dos livros abaixo indicados:

I - Para a prova de Francez - Lcctures choisis de
Ctuüeaubriand, de René Nollet, ou Eables, de La Fontaine.

II - Para a prova de Inglez - The Rallal Readers,
ll. 6, ou Methodo de Inqlez (2° volume), de Albino Ferreira.

IH - Para a prova de Allemão - Leituras aüemães,
de Appell, ou Heimatlos, de Hektor Malot ,

IV - Para a prova de I ..atím - Oraiiones, de Cícero,
ou Aenei;s, de Virgilio.

§ 3.° As provas oraes de Arithmetíca, de Algebra e de
Geometria e 'I'rigonometrta constarão do desenvolvimento de
uma proposição theorica e da resolução de uma questão
pratica, escolhidos dentro do ponto sorteado.

§ 4.° A prova de Geographia Geral, Chorographia do
Brasil e Cosmographía e a de Historia Universal e Historia
do Brasil versarão, respectivamente, sobre 'OS themas enun
ciados no ponto, que será subdividido em tres partes, de
vendo o candidato responder á arguíção, pelo menos, de duas
dellas ,

Art. 9.° As provas pratico-ornes de Physica c Chimica
e de Historia Natural serão tambem publicas e constarão,
conforme a disciplina, da execução de uma exper-iencia, pre
para; ão ou classificação de uma espécie natural, constante
dos programmas officiaes de trabalhos praticos e, a seguir,
de arguição, que comprehendcrá tres questões, uma das quaes
indicada para dissertação.

Paragrapho unieo , O prazo a ser concedido ao candidato.
para a execução da parte pratica do ponto sorteado, será
fixada pela banca examinadora, de accordo com a technica
ou as operações exigidas.

Art. 10. O julgamento das provas eseríptas e oraes ou
pratico-oraes será feita logo após a respectiva realização.

§ 1.0 Serão consideradas nullas as provas escriptas as
sfgnadas e as que trouxerem qualquer signal que prejudique
seu julgamento secreto, hem como as provas dos candidatos
que nada escreveram ou só escreveram sobre materia es
tranha ao ponto sorteado e, ainda, dos que forem encontrados
a consultar apontamentos ou livros não autorizados pela
banca examinadora.

§ 2.° Nas provas escriptas admittidas a julgamento, ex
eluida de apreciação a parte estranha ao ponto e assignalados
os principaes erros, os membros da banca examinadora

lançarão ia tinta, por extenso, ,::I. nota 'que cada um lhes
attribue .

§ 3.0 As notas assim conferidas ás provas, em numeres
inteiros e graduadas de O (zero) a 10 (dez), depois de
identificados os respectivos autores, não poderão ser alteradas
nem rectificadas.
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§ 4.· A nota final de qualquer prova, eserlpta, oral ou
pratico-oral, será a média aríthmetiea, conservadas as frao
cões, das notas que lhe forem attribuidas pelos examina
dores.

§ 5.S Será facultado ao dírector ou ao inspector impugnar
os julgamentos que não pareçam justos, bem como annullar
qualquer prova que não se tenha processado com observancia
destas Instrucções, cornmunícando immediatamente a oceur
rencia á autoridade federal a quo estiver subordinado, para.
decisão.

§ 6.° A nota do exame de preparatorio será a média das
notas de provaescripta e prova oral, ou pratico-oral.

Art. 1f. 03 resultados do julgamento das provas escríptas
e oraes, ou pratíeo-oraes, serão registrados em boletins, la
vrados em tres vias e subscriptos pelos membros das res
pectivas bancas examinadoras.

§ 1.0 Nos institutos sob o regirnen de ínspeccão, os boletins,
para que sejam validos, deverão trazer o visto do respectivo
ínspeetor ,

§ 2.° Os boletins deverão conter, para cada prova, as se-
guintes Indieações : '

a) nomes, por extenso e em ordem alphabetíca, dos candí-
dates:

b) notas conferidas pelos membros da banca examinadora;
c) média das notas, conservadas as.Jracções, acaso obtidas.
§ 3.° Uma das vias do boletim será affixada na portaria

do instituto em que se tenha processado a prova, entregue a
outra á respectiva Secretaria e remettida a terceira á Directo
ria Nacional de Educação.

Art. 12. Serão considerados approvados os candidatos' que
obtiverem, em cada disciplina, nota igualou superior a tres
e meio.

§ 1.0 Os resultados apurados nos boletins serão consignados
'em uma acta, lavrada pelo secretario, da qual ímmedíatamente
ser' remettida cópia authenticada á Directoria Nacional de
Educacão ,

§ 2.° A acta, que será lavrada em livro proprio, sem dei
xar Unhas em branco, sem emendas nem razuras, deverá ser
subscrlpta pelo director, e, ainda, pelo ínspector nos institutos
de ensino sob o regimen de ínspecção.

§ 3.° No resultado dos exames se incluirão tambem corno
reprovados 03 candidatos:

a) que desistirem da prova escrípta, oral ou pratica, de"'4
pois de sortearia o ponto; .

b) que não comparecerem á prova oral, ou urattco-oral,
depois de feita a escrípta ,

c) que tiverem annullada a prova escripta;
d) que forem excluidos por motivo disciplinar.
§ 4.° Não serão chamados á prova oral, ou ~ratico-o~aJ,

os candidatos que não comparecerem á prova escrtpta, ou ID
correrem no disposto nas alíneas c e d do paragrapho an.J
terlor ,
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§ 5." Sempre que possivel, será dada j.uhl icidado na im
prensa local, dos resultados dos exames dos candidatos appro
vados ,

Art. 13. A primeira via dos certifícados dos exames de
preparatoríos será expedida e firmada sobre estampilha fe
deral de 1$000 c sello de educação, p3!O dírector do instituto,
quando federal ou equiparado, e nU3 demais, pelos respecti
vos inspectores ,

Paragranho unico. A spgnnd,1 via dos referidos certifica
dos somente poderá ser expedida 1)e(:1 Directonía Nacional de
Educação, mediante requerimento do interessado, justificando
o pedido, e pagas as devidas taxas .

ArL 14. As bancas para 0.'1 exames do preparatnrios, a
serem prestados nos institutos de ensino superior, serão cons
tituidas por tr-es membros, designados pelos respectivos dire
ctores, dentre os docentes do [nsütuío eIU quo devam ser rea
lizados taes exames.

§ 1.0 Nos institutos do ensino superior, sob o regirnen de
ínspccção, as bancas examinadoras sõrnente poderão runccio
na!' com a presença do respectivo inspcctor .

§ 2.° Caso não sej~ possivct a ccnst ítu ícão das bancas nos
termos deste ar tigo, somente poderão ser convidados, para
membros das mesmas bancas, professores devidamente regis
trados na 'Dir-ectoria Nacional de Educação.

Arl. 15. Nenhum candidato poderá inscrever-se na mes
ma época, '!lOS exames de que Ira ta a lei n, 23, de 11 de fe
vereiro corrente, em mais de um instituto de ensino, sob pena
de nullidade dos exames assim prestados.

ArL 16. O candidato, que permíttir que outrem por ello
preste exame, terá nullo este e todos os mais que porventura
houver prestado, além de ficar privado, pelo prazo de dois
annos, de inscrever-se em exames ou matr-icular-se em qual
quer estabelecimento de ensino of'Iicíal ou of'Iicialmente reco
nhecido; e aquelle que prestar exame em nome de outro, além
de incorrer na mesma pena. si f'ór estudante, ficará 'ainda su
,jeito ás punições da Consolidação das Leis Penaes, para que
será o facto levado ao conhecimento das autoridades compe
tentes .

Paragrapho unico. O examinando é obrigado a provar a
sua indentidade, nos actos de exame, sempre que solicitado
pelo inspector ou por qualquer membro da banca examinadora,

Art. 17. As taxas de certificado e de exames serão arre
cadadas nos institutos em que se devam realizar; sob nenhum
pretexto, poderão ser cobradas taxas diversas ou mais eleva
das do que as estipuladas na tabella annexa ,

§ 1.0 Do resultado das taxas de exames serão deduzidos
20 % para o patrimonio do instítuto e, ainda, havendo serviço
àe ínspeccão, 10 % para gratificação do inspector respectivo,
destinando-se o restante á rernuneração dos membros das ban
cas examinadoras.

§ 2.0 A perecentagern destinada á gratificação do inspector,
nos termos. do paragraphn anterior, deverá ser depositada na
'I'hesour-aria Geral da Mlnister io da Educação e Saude Publica,
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10$000

10$000
10$000

5'000
5$000

10$000

por occasíão da remessa da lista dos candidatos Inscriptos nos
exames referidos nestas instrucções ,

§ 3.° A lista dos candidatos inscriptos, a que se refere o
paragrapho anterior, depois de submettida ao inspector, não
poderá em caso algum ser alterada com accrescímo de novos
nomes.

§ 4.° As taxas de exumes, recolhidas ás thesourarias dos
institutos de ensino, sob nenhum pretexto, serão restítuidas
aos candidatos Inscrtntos.

TABELL:\S DE T.\XAS

i. De exames, a serem pagas no instituto de ensino
superior:

a) escrípto . . .
b) oral . . .
c) pratico-oral . . .

2. De certificado expedido por instituto de ensino
superior, federal ou equiparado .

3. De certificado expedido por inspector:
a) a ser recolhida pelo instituto á Thesouraria

Geral do Minister!o da Educação e Saude
Publica .

b) paga ao instituto de ensino superior .
4. De segunda via de certificado de exames par

cellados, expedida pela Directoria Nacional
de Educação . . . . . .. . . . . 15'000

Rio do Janeiro, 18 de fevereiro de 1935. - Theodoro Ramos.

I.EI N. ;2·1 - DE 13 DE FEVEREIRO DE 1935

$uspende, até 31 de dezembro de 1935, a execução da tabeüa
de ajudas de custo a que se refere o decreto n. 17.451,
de6 de outubro de 1926, e dá outras providencias

o Presidente da Republíca dos E6ta.dos Unidos do Bcasil :'
Fuço saber que o Poder Legíelatívo decreta e; eu san

ecíono, a' seguinte lei:
Art. 1.° Fica suspensa, até 31 de dezembro de 1935, a;

execução da tabelIa de ajudas de custo a que se refere o de
creto n. 17.451, de 6 de outubro de 1926.

Art. 2.° Durante esse período, 06 funcoionar-ios díplo
maticos e os consulàres receberão, af'írn de seguãrem para
seus lPO~.tOS, Q quantitativo das passagens simples de pr:imeira
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classe e uma ajuda de custo, de accõrdo com a seguinte ta
bena:

Embaixador ...................•.............•
Ministro de 1a classe ............••.•.....•...
Ministro de 2a classe .........................•
1° secretarie ,
2° seeretacío .
Consul geral ,.. '.•
Consul de 1a classe ...........•.....••..••....
Oensul de 2& classe................•......... !

.AiuxiHar de consulado .

Papel
18:750$000
15:625$000
12:50(}SOOO
8 :313'3$3UO
6 :215(}$OOO

11:666$700
8:333S3{}O
6:2:50'000
3 :112:5$000

Ar]. 3.° Revogarn-so as disposições em contrario.
IRlio de. Janeiro, 1,3 de fevereiro de 193:5, i'14· da Inde

pendencia e 47° da Republ íca.

GETULIO VARGAS.

José Carlos de lfacedo Soares.

LEI N. 25 - DE fi DE FEVEREIRO DE 1935

Autoriza o Poder Executivo a entrar em accôrdo com os her
deiros do ex-Imperador do Brasil. D. Pedro Il, para acqui
sição da corôa imperial e dá outras providencias

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
f

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1. o Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em
accõrdo com os herdeiros do ex-Imnerador do Brasil. D. Pedro
n. para acquisição da corôa imperial que lhe foi offerecida por
subscrlpção popular.

§ 1. o A acquisição será feita mediante decreto do Poder
Legislativo.

§ 2. ° Adquirida a corôa. será clla recolhida ao Museu His
torico, onde ficará em exposícão ,

Al't. 2. ° Revogam-se as J;Ijsposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de f935, H4° da Indepen
dencía f'. 470 da Repuhlíea

GETULIO V ARG-"'S.

Vicente Râo,
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LEI N'. 20 - DE 14 DE FEVEREIRO DE i 935

Autoriza a abertura, pelo !tJinisterio 003 Relações Eeteriore.•,
do credito especial de 3.900:000$', para legalização da
despesas feitas com a oaquisição e reparação de um
predio, em Washington, para a Bmbaiaxuia do Brasil na
Republica dos Estados Unidos da America do Norte

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decretar cu sane

ciono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir, pelo Ministerio das Relações Exteriores, o credíto es
pecial de tres mil e novecentos contos de réis (3.900 :OOO,Ooot
para a legalização das despesas feitas com a acquisíção e
adaptação do predio, na cidade de Washington, para a Em
baixada do Brasil na Repuhlica dos Estados Unidos da Ame
rica do Norte.

Paragrapho unico. O credito será aberto com os recur
I:OS provenientes das operações autorizadas pelo decreto
n. 13, de 31 de dezembro de 1934.

ArL. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1935, 114° da Inde
pendencia e .470 da Jlepublica.

GETULIO VAnOAS.

José Carlos de Macedo Soares.

LEI N. 27 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1935

Abre, pelo Ministcrio da Justiça e Neaoeios Interiores. o cre
dito especial de 59: 4.32$600, para paçomento a [uncciona
rim, das Secretarias da Camara dos Deputados e Senado
Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:"

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1." Fica aberto, pelo Minister-io da Justiça e Nego
cios Interiores, o credito especial de 59 :432$600 para paga
mento devido a funccionarios das Secretarias da Camara dos
Deputados e do Senado Federal, conforme a demonstração
annexa, organizada pela Direotorln da Contabilidade daquella
Secretnria.
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Art. 2.· O credito será aberto com os recursos provenien
tes das operações autorizadas pelo decreto n. 13, de 31 de
dezembro de 1934.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1935, 114° da Indepen

dencia e 47° da Republicu ,
GETULIO VAROAS.

Vicente tuo,

Demonstração a que se refere o art. to do decreto Iegisl<ltivo
n· 27 de t5 de fevereiro de 1935

Vice director, Nestor l\fassena (desde 19 de agosto
de 1934) •...............................•

Director de Serviço, Joaquim Ferreira de Salles
(19 de agosto do 1934) .

1° official, Ozéas Motta (19 de agosto de 1934) ..
10 official, Angelo Lazary de Souza Guedes (19

de agosto de 1934) .
3° official, Leonidas de Rezende (18 de outubro

de 1934) . • . ................•.....•.....•
Redactor de documentos Parlamentares e Annaes,

Luiz Ferreira Guimarães, (19 de agosto de
1934) • • .........•............•.....•....

Redactor de Documentos Parlamentares e An
naes, Sertorio de Castro (19 de agosto de
1934) . • ..........................•......

Redactor de documentos Parlamentares e Annaes,
Raphael Pinheiro (26 do maio de 1934) ..•.

Conservador dos Archivos da Secretaria do Se
nado, Belisario Augusto Soares do Souza (18
de outubro de 1934) .

Total • • ............................•

f1:048$400

8:838$800
7:071$000

7:071$000

2:451$700

5:524$200

5:524$200

8:992$000

2:911$300

59:432$600

LEI N. 28 - DE 15 DE FEVEREIRO DE 1935

Estabelece que os contraetos para importação de mercadoridi
do estrangeiro, inclusive os celebrados pela administração
publica, não se incluem nos disfJositivo.~ do decreto nu
mero 23.501, de 27 de novembro de 1933

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil i'

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. 1.e Os conLraclos para importação de rneecadorlas
do estrangeiro, inclusive os celebrados pela administração pu-
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hliea, não se incluem nos dispositivos do decreto li. 23.501,
de 27 de novembro de 1933.

Paragranho unico. A disposição supra é extensiva aos
eontractos realizados a partir de 1(j de julho de 1934.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, :15 de fevereiro de 1935, 114° da Indepen-

dencía c ·no da Republica. .
GETULIO VARGAS.

José Bellens d'Almeida :

LEI N. 29 - DE 19 DB FEVEREIRO DE 1935

Dispõe sobre o [unccionamento da Camara Municipal do Dis
tricto Federal até ser elaborada a respectiva lei organica,
e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane

ciono a seguinte lei:
ArL Lo A Camara Municipal do Districto Federal com

por...se-ú do vinte e quatro vereadores, representantes do
povo, eleitos por suffragio directo e de mais seis vereadores
representantes das profissões, estes eleitos na fórma e de
soeõrdo com as instrucções que forem baixadas pelo Tribunal
Superior de Justiça Eleitoral e logo depois de eleitos o Pre
feito e os Senadores Federaes.

§ 1.° Os vereadores representantes das profissões serão ;
a) um empregador, da industria;
b) um empregado, da industria;
c) um empregador, do commercio e transporte;
d) um empregado, do commercio e transportes;
e) um, do funccionalismo publico municipal;
f) um, das profissões liberaes.
§ 2.° Emquanto não forem eleitos os vereadores repre

sentantes das profissões, a Camara Municipal se constituirá
dos representantes do povo.

Art. 2.° As sessões preparatorias da Camara Municipal,
bem como a eleição do Prefeito do Distrícto Federal e dos se
nadores Federaes pelo mesmo Districto, serão reguladas
pelas instrucções baixadas pelo Tribunal Superior de Justiça
Eleitoral.

Art. 3.° Realizadas as eleíções do Prefeito e dos Senado
res Federaes, a Camara l\funicipal passará a elaborar o Re
gimento Interno, o regulamento da sua Secretaria e a delibe
rar sobre as secretarias geraes creadas pelC\.art. 4° desta lei,
suspendendo, em seguida, os seus trabalhos voltando a fune
cionar em sessão ordinar-ia, a 3 de maio, prolongando-se até
,3 de setembro ;
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§ 1.- A sessão ordinaria poderá ser prorogada até 3 de
novembro; se até esta. data não estiver votado o orçamento
para o anno seguinte, considera-se prorogado para este o or
çamento do anno em curso.

§ 2.- A Camara Municipal poderá ser convocada extraor
dinariamente, em virtude de necessidade urgente; a convoca
ção será feita pelo seu Presidente ou pelo Prefeito, mediante
fundamento e indicação das razões determinantes da convo
cação.

Art. 4.° Ficam creadas cinco secretarias geraes, em que
será dividida a administração do Districto Federal; cabendo
a sua organização ao Poder Legislativo Municipal, que resol
verá, tambem, sobre a opportunidade da ínstallaçãó de cada
uma dellas, de accõrdo com a conveniencia do serviço.

Art. 5.° Cada legislatura durará quatro annos, sendo de
igual duração o mandato do Prefeito.

§ 1.0 A primeira legislatura, a cnmeçar- aos tres de maio
do corrente anno, terminará em 1938.

§ 2.° O mandato do primeiro Prefeito terminará com a.
posse do seu successor.

Art. 6.° O primeiro Prefeito do Districto Federal rece
berá, a titulo de subsídio e representação, o mesmo subsidio
e quantitativo de representação attribuidas ao actual Inter
ventor Federal'.

Art. 7.° Os vereadores terão, durante as sessões, um sub
sidio mensal de tres contos de réis (3 :000$000) e mais uma
cédula de presença de cincoenta mil réis (50$000) relativa a
cada sessão a que comparecerem perdendo o direito á. cédula
se não tomarem parte nas votações.

Paragrapho unico. O Presidente perceberá, a titulo de
representação, a importancia mensal de um conto de réía
(1:000$000) .

Art. 8.° Emquanto a Camara dos Deputados não votar a
nova Lei Organica do Districto Federal, continuarão em vigor
as disposições consolidadas pelo decreto n , 5.160. de 8 do
março de f 904, em tudo quanto não contrariarem a legislação
vigente.

Art. 9.° Na falta ou impedimento temporario do Prefeito,
será elle substituido pelo Presidente da Carnara ,Municipal,
que, então, passará o exercicio de suas funcções ao substituto
legal, cada qual com direito ao subsidio e representação do
substituido.

§ i.O Se o Presidente da Camara Municipal assumir as
luncções de Prefeito Municipal, em virtude de vaga verificada
no decurso dos ultímos seis mezes do quatriennio, não poderá
elle ser eleito para oear,go de Prefeito no período imme
diaio.

§ 2.° Em caso de vacancía, "faltando mais de seis mezes
e menos de vinte e quatro mezes para a terminação do man..
dato, será eleito novo Prefeito pela Camara Municipal parti
o exercício do cargo pelo tempo que faltava ao antecessor,
observadas nessa eleição as ínstrucções que regeram a pri
meira eleição de Prefeito pela mesma Camara ,
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§ 3.° Nenhum Prefeito poderá ser novamente eleito, senão
quatro annos depois de cessadas as suas runccões, qualquer
.que tenha sido a duração destas.

Art. fO. As resoluções da Camara serão submettídas ao
Prefeito que. dentro do prazo de dez dias, deverá sanccíonal
as, podendo vetal-as no todo ou em parte.

§ Lo O silencio do Prefeito por mais de um dccendio im
portará em sancção .

§ 2.° Devolvida a resolução vetada á Camara Municipal,
esta, em discussão uníea, deliberará dentro do prazo de trinta
dias, sobre o assumpto, considerando-se rejeitado o projecto
se não for elle mantido pela maioria absoluta dos vereadores
que compõem a Camara Municipal. Neste caso será a reso
lução devolvida no Prefeito para a promulgação.

§ 3.° Não sendo a resolução promulgada dentro do prazo
de quarenta e oito (48) horas e na hypothese do § 1° deste
artigo, o Presidente da Camara fará a promulgação.

Art. 1 í , Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 1935, 114° da Indepen

dencía e ·n° da Republica.
GETULIO VAnGAS.

l'ieente Râo .

LEI N. 30 - DE 22 DE FEVEREIRO DE j 935

Autoriza a abrir, pelo Jlinisterio da Justiça e Neaocios In
teriores, o credito de 12 :OO(}$OOO para occorrer ao paga
mento da di(fe1'ença de vencimentos do procurtulor ge'ral
do Territorio do Aere

o Presidente da Itepublíea dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou c eu S'RlIl

ceiono a seguinte resolucüo :

Art. 1.· F'íca o Presidente da Repuhldea autorizado a
a-brir, pelo Ministerio da Justíea, o credito de doze contos de
réis (12 :OOO$O(JÜ') para oecorrer ao pagamento da difíerooça
de veneímentos do procurador geral do Terriwrio do Acre, au
gIJ1'entado5, em virtude de dísoosícão constitucional, pelo de
oreto n. 15, de 31 de dezembro de 193L

Art. 2.° iRevoS'am,-se as disposições em contrario.
RiQ de Janc:iro. 22 de fevereiro de 1935, 1110 da Inde

pendencia c ·17° da Republrea.
GETUT...IO VARG.~S.

Vicente tu».
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IJ81 N. 3i -- DE 23 DE FEVEREIRO DE 1935

31

Revigora, com eeciusão do seu paragrapho unico, O art. 3°
do decreto n. 12.982, de 24 de abril de 1918, e revoga
o decreto n. 16.739-A, de 31 de dezembro de 1924

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

J Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
ciono a seguinte lei:

Art. 1. o Fi-ca revigorado, com exclusão do seu para
grapho unico, oart. 3° do decreto n. 12.982, de 24 de abril
de 1918.

Art , 2.° Ficam revogados o decreto n , 16.73i9-A, de
31 de dezembro de 1924, e demais disposições em contrario.

RiD de Janeiro, 23 de ,fevereiro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.

LEI N. 32 -- DE 23 DE FEVEREIRO DE 1935

Fixa a força naval para o exercicio d~ 1935, e dá outras pro
videncias

o Presidente da Republíca dos Estados Unídos do Brasil:

Faco saber que o Pod·E'II' Legislativo decreta e eu san
eciono a seguinte lei :

Art. 1." A. força naval para o exercício de 1935 cons-
tará:

a) dos officiaes constantes d06 Il'oopooti-vos quadros;
b) dos fl'Ub-officiaes constantes dos reA9Pootiv~ quadros;
c) de 300 alumnos da Escola Naval, 'inclusive 104 do Curso

Prévio:
d) de 7.437 praças do Corpo de Marinheiros, dístríbuidos

pelas diversas classes e especialidades do Serviço deConvez;
e) de 3.500 praças do Corpo de Marinheiros, distri

Inrfdos pelas diversas Cl3JSBeS e especiaHdade.s do Serviço de
M:aehiuorus;

f) de 588 :p.raças do Corpo de Marinheír-os, distr-ibuidos
pelas diversas classes e especiulídades do Serviço de Aviação
N'av,ul;

g) de 2.63.8 praças do COI'lPO de F'usilebr-os Navaes, in
eluimdo aIS 'CO'mpanhiias espeoiaes e a banda de musíca:

1t) de 0600 alumnos das Escolas de Aprendizes MavÍ;nheiros,
distrdbuid!05 pelas cinco escolas nos diversos Estados;

i) de 1.1'51 taifeiros doa companhia de taífa do Corpo do
Marinheiros, díetrlbuidos pelas diversas classes e serviços.
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ATit. 2.° A MIM'inba de Guerra cornprehende :

a} ~,fOT~'\ aetíva, CJOiII1POSla do pessoall a que se rofereo
art. 1°;

b)as reservas eonetdtuídae de aecõrdo com a l-ei do ser
viço rndlítar e as l'f'is DS. 5.631, de: 31 de dezembro de 1928 e
21.887, de 29 de setembro de 1932;

c) a IThoo'erva Naval Aérea, na fórma do seu regul,amooto,
será composta do seguinte lpessoal:

1 capitão-tenente:
3 primeiros tenentes e

30 segundos tenentes.
Art. 3 .o Em tempo de guerra a Armada compor-se-á

do i})e&SioI3!1 que for ueeessario.
Art. 4.· o tempo de serviço 00. AJrmada será regulado

em aviso do ministro da l\.f.a;rinha, de aecôrdo com o art. 33
do regnlarnento para o Corpo de Marinheiros, approvado pelo
decreto n, 23"514" de 28 de novembro de 1933, modíríoado
pelo decreto n. 23.986, de 9 de março de 1934.

Am. 5. o Os claros que se abrirem no pessoal serão pre
enehddos pela E8CO'1a Naval, pelas Escolas de Ap,!"endizes Ma:
ri'llhei,ros, pelo voluntariado sem premio e. pelo sorteio para a
Arcnada, na Iónma da lei do serviço militar.

ArL. 6.° Re.vog:l,m-se::us disposições em oontrarío. '
Rio de Janeiro, 23 de fevereiro de 1935, 1H" da Inde..

pem:den0ia e !J:7° da Itepublíca.
GETULIO VARGAS.

Protoçcnes Pereira Guimarães.

LEI N. 33 - DE 25 DE FEVEREIRO DE 1935

Dá nova denominação ao Serviço de Dermatolouia e Syphili
graphia da Directoria de Assistencia Hospitalar, e outrlU
providencitu

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil:~

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sane
ciono a seguinte lei:

Art. L- O Serviço de Dermatologia e Syphiligraphia da
Directoria de Assístencía Hospitalar passa a denominar-se
Instituto de Neuro-Syphilis e fica incorporado á Directoria de
Assistencia a Psychonathas e Prophylaxia Mental.

Art. 2.- O Instituto de Neuro-Syphilis terá autonomia te
ohnícn e administrativa com attribuição de tOd03 os serviços
referentes á sua especíalídade, tanto no campo de tnvcstígaçõee
sclent íf'lcas, como no campo medico-social.
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Art. 3.° O Instituto comprehenderá um ambulatorio para
consultas externas, os aotuaes Pavilhões "Guínle" e. "Afranio
Peixoto", para a internação de doentes, um laborator!o de pes
quisas, além de doações que l'be forem feitas pela. "Fundação
Gaffrée-Guinle" ou por outrem.

Art. 4.0 O pessoal fixo do Instituto é o que compunha o
Servíço de Dermatologia e Syphiligrapbia, com os mesmos
vencimentos e denominações, excepto quanto á de Dermato
Syphiligraphico, que passa a ser de director.

Paragrapho unico. Os vencimentos do pessoal fixo do
Instituto são os constantes do art. 70 da lei orçamentaria n, 5,
de 12 de Qutubro de 1934.

Art. 5.0 Os serviços do Instituto serão custeados pelas do
tações que forem consignadas em leis.

Paragrapho unico , Para o corrente exercicio de 1935,
essas dotações são as constantes do art. 70 da referida lei
n. 5, de 1934, na ímportancía total de duzentos e setenta e
cinco contos de réis (275 :000$000)..

Art. 6.0 Os serviços geraes do Instituto, referentes a phar
macia e cozinha, ficarão a cargo da Directoria de Assistencia
a Psychopathas 'e Prophylaxia Mental, correndo as despesu
respectivas pelas dotações legues de que dispuzer o Instituto,
mediante accordo dependente de approvação do Ministro da
Educação e Saude Publica.

Art. 7.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 1935, 114° da Indepen
deneia e 470 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Qusta'UQ Capanema.

LEI N. 34 - DI 28 DE FEVEREIRO DB 1935

Approva á termo tie ajuste e de pe~uta e de immis840 de
posse firmado em 15 de dezembro de 1910 entre a E. F.
Central do Brasil e <tThe Leopoldina Railway C·. Ltâ:",
referente á permuta do immovet á rua Senador Furtado
n. 36, pertencente á Fazenda Nacional, pelo immovel si
tuado d rua 24 de maio n. 95, antigo 4:1, e actuaLmente
n. 139, de propriedade de "The L..eopoldina Railwall C",
Ltd.", ambos no Districto Federal

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legislativo decretou e eu sane
clone a seguinte lei:

Art. t.o E' approvado o termo de ajuste e de permuta e
de ímmlssão de posse firmado em 15 de dezembro de 1910 j

L~~lm 3
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entre a Estrada deFerro Central do Brasil e "Tbe Leopoldiaa
Raílway Company Limited", referente á permuta do ímmovel
situado ã rua Senador Furtado n. 36, pertencente á Fazenda
Nacional, pelo ímrnovel situado á rua 24 de maio n , 96, an
tigo 41, e actualmente n. 139, de propriedade de "The Leopol
dina Railway Company Limited", ambos do Districto Federal
ficando o Poder Eecutívo autorizado a assignar a respectiva
esor íptura publica de permuta, sem nenhum onus para o The
souro Nacional.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de fevereiro de 1935, 1140 da Indepen
dencia c 47° da Hepublíea ,

GETULIO VARGAB.

Marques dos Reis.

LEI N. 35 -- DE 9 DE ~co DE t935

Rectifica verbas de despesa a cargo do Ministerio da Viac40
e Obra« Publicas, fixadas pela lei orçamentaria para o
eaercicio de 1935

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
ciono a seguinte lei:

ATt. 1." Ficam rectificadas a consignação I -- Pessoal.
sub-consignação n. 1, alinea a, e a sub-consignação n. tO 
Mate.rial de consumo, - todas da verba 2& da lei n, 5, de t2
de novembro de 1934, que orçou a receita e fixou a despesa
da Republíca para o exercicio de 1935, na parte referente &
despesa a cargo do Ministerio da Viação e Obras Publicas,
pela seguinte f6rma:
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2) II - Materiul - sub-consígnação n. 10.

M,atarial de consumo, podendo appllcar-se até seiscentos
contos de réis (600:000$000) para prornpto pagamento, pela
Thesouraria, nos termos do § 1° do art. 148 do !Regulamento
do Cooigo de Contabilidade Geral da RepU1blica, Quatro mil e
quinhentos contos de, réis (4.500 :000$000) .

Ar.t. 2.° Fica substituída pela seguinte redacção da
verba 14a

- vencimentos de cargos extínctos, sub-consignação
n. 1, da mesma lei n. 5, de 12. de novembro de 1934, na parte
que fixou a despesa a cargo do l\Iinisterio da Viação (} Obras
Puolíoaa: Funccionarios de cargos extinctos, dif'Ierenças de
vsncícnentos e pessoal em disponibilidade.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de marco de 1935, 114° da Indepen
denoía e 47· da Bepublíoa,

GETULIO VARGA,S.

José Beüens de Almeida.

LEI N. 36 - DE 25 DE MARÇO DE 1935

Manda adaptar, na Policia Militar e no Corpo de Bombeiros do
Distrioto Federal, as promoções por antiguidade dos
postos de major e de tenente-coronel, e dá outras pro
»idenciae

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta eeu sancciono

a seguinte lei:
Art.. 1.0 Fica adaptada na Policia Militar e ItO Corpo de

Bombeiros do Districto Federal a promoção por antiguidade
aos postos de major e de tenente-coronel.

§ 1.0 Para o posto de major, metade das vagas existentes
Á destinada á promoção por antiguidade.

§ 2.° Para o posto de tenente-coronel, um terço das vagas
existentes é destinado á promoção por antiguidade.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de março de 1935. 114 0 da Indepen

denota e 46° da Bepublíoa ,

GlITtlLIo VARGAS.

Vicente lido.
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LEI N. 37 - DE 30 D~ :MARCO DB 1935

'Autoriza o Pode?' Bzecutioo a effectivar nos respectivos postOl
os segundos tenentes commissionaâos do Corpo de FUJi
loiros Nanaes, contando antiguidade de sua commissõo
para o cffeito de promoção

GETULIO VARGAS.

Protoçencs Pereira Guiuuirães ,

o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
ciono a seguinte lei:

ArL 1." Fica o Poder Executivo autorizado a effectivar
nos respectivos postos os segundos tenentes commissionados
do Corpo de Fuzileiros r~avacs, contando antiguidade de sua
commissão, pura o effei! o de promoção.

§ 1.0 Os officiaes a que se refere este artigo ficam cem
o direito assegurado á promoção ao posto de primeiros te
nentes, depois de ferem completado o ínterstício legal e uma
vez npprovados em exame de halnlitução, renlizudo no Corpo
de Fuzileiros Navaes. sem direito, porém, :.i percepção de
qun osquer vencimentos atrazados ,

§ ::.0 Gozarão das vantagens desta lei os segundos tenentes
do quadro etc off'iciacs do Corpo de Fuz ilciros Navaes, que
th orem sido promovidos por serviços relevantes.

Art. :!.O Hevogaru-se as disposições em contrario.
Hio do Janeiro, 30 do março de 19'35, 111° da Indepen..

dcucia eí7" da Republlca .

LEI N. ·38 - DE 4 DE ABRIL DE 1935

Define crimes contra a ordem política e social

O Presidente da Itepubblca dos Estados Unidos do Brasil:
Faço 'saber que o Poder Legislativo decreta e eu saneei0

no a. seguinte lei:
CAPI'I'ULO I

!Siio crimes contra a ordem pol it.ica, além de outros defi
nidos em lei:

ArL 1." 'I'ont ar; diredamentc.e por facto, mudar, por
meios violentos, a Constituição da. Repuhlica, no todo ou em
parte, ou a f'õrma de governo 'Por ella estabelecida,

Pena - Reclusão por 6a 10 annosuos cabeças c por 5 a
8 ,n,c·:; co-réoc ,

l\lrf. 2.° OPPOT-~'P, alguém, dírectamente e por fado, á
rr-união nu. ~q livro Junccionnrnento de qualquer dos poderes
poliUeosda União ,

Penn - nccl usão por 2 a !t annos ,
§ J.O Se o críme for contra poder politlco estadual, dois

tereoe da pana,
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§ 2.° Se contra poder municipal, metade da pena.
A,rL 3.° Oppor-se alguém, por meio de ameaça ou víolen

eis, no Itvre ,e Icgítdmo exereicio de Iuncçõos de qualquer
agente de poder politico da União,

p·('.uu. - De 1 a :l annos de prisão cell IIlar .
§ J.O Bc o crime for contra ,agerutp fie poder político es..

tnrlual dois terços da pena.
§ 2.° Se contra agente do poder municipal, metade da

pena,
Art. 1.° Se,rá punido com as mesmas penas elos nrtigos

anteriores, menos a terça parte, em cada um dos gráos, aquelle
que. paran. realização de qualquer xios orjmes definidos nos
mesmos artigos, praticar algum destes actos : all iciar ou ar
ticular pessoas ; organizar planos e plantas de execucão : ap
parelhar meios ou recursos para esta; formar juntas ou com
missões para direcção, articulação ou realização daquelles
planos; installar ou fazer runccionar clandestinamente esta
ções radio-transmíssoeas 011 receptoras; dar 'ou transmitt ír-,
por qualquer meio, ordens ou instrucções para a execução do
crime.

Art. 5.° Irupedir que funccionario publico tome posse do
cargo para o qual tiver sido nomeado; usar de ameaça ou vio
lencia para f'orçal-o a praticar ou deíxar de praticar qualquer
Roto do offícío, ou obrigar a exercei-o em determinado sen
tido.

Pena - De tres a nove mezes de prisão cellular ,
Art. Ô.O Incitar puhlicarnente va pratica de qualquer d03

cr-imes definidos nos arts. 1°, 2° '8 3°.
Pena - De 1 a 3 annos de m-isão cellular ,
Ar]. 7.° Jncitnr f'unccinnrnios puhllcos OI! ~:·i'l'yirlLll'r~ do

Estado Ú ('f)S';~H,:i'iO cnllt-ct ivn, tola 1011 ))amial. dn:.: ~0n'j(:()s a
S(~11 cargo.

Pouu -- Dn 1 fi :J anuos de prisão ccllular .
ArI. 8." C('-(;:~al'em col,/'cf i VtI mente Juncr.ionnrios puhli ...

C02, conlra a li' i ou regulamento, L1S serviços u sou curgo.
Pena - Perdn do cargo. .
Art. D.o Instigar desohedieneia collect.iva ao cumpri

mento rlp lei di' ordem puhllca .
Pena - Di' 1 a ~1 aunos de .pri'são cr-llulaa,
Ar!. 'lO. Incitar milit.ares ínclus ívc os que nertcnccrom

a policias, a desobcderor :.í lei ou a infringir df> qualquer fôr
ma a rl,iseipJi,nu. a rehellar-se ou desertar.

Pena - De t :t -'t annos vle prisão cellular.
Puruga-anho unico. Nas mesmas penas ineoa-rcrú qucm :
(1,) distribuir ou procurar dislr ibu ir entre soldados e ma-

r inhciros vquaeequer papeis, impressos nmuuscrtptos dactv
logl'aphado~,mimeographadosou gl'a,~àd()'~:, em que 'se eOIl
tenhn incítamento direoto li indisciplina;

b) introduzir emqualqller (lP,t.abelec;imr;!l.to militru-, 011
\·a~o 'fi!' guerra, OH nelles procurar introduzir semelhantes pa
peis:

c) aff'Ixal-os, apregoal-os. ou vender-os nas Immedlacões
de estabelecimentos de caracter mil ítar ou de logaavom 'qUI'
os soldados se reunamo seexercitem ou manobrem.

Os papeis serão apprehendidos '8 destruidos.
Alrt. 11. Provocar animosidade entro classes armadas

inclusíve policias militares, ou contra ellas ou dellas contr~
as instituições cívís , '

Pena - De 1 a 3annos de prisão cellular-.
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Art. 12. Divulgar, por escrípto, ou em publico, noticias
falsas sabendo ou devendo Isabel' que o são, P que possam
gerar 'na população desassocego 'Ou temor.

Pena - De 15 a 90 dias de prisão cellular .
Art. 13. Fabrícar, ter sob sua guarda, possuir. impor

Lar ou exportar, comprar: ou vender, trocar, ceder, ou em
prestar, por conta proprra ou de outrem. transportar sem
Iicença da autoridade competente, substanoias ou engenhos
explosivos, ou armas uttlizaveis como de guerra ou como
mstrumento de rlestruição .

Pena - De 1 a 4 annos de prisão cellular.
Paragrapho unico. Não depende de licença da autor-i

dade polícial, mas se lhe deve communícae, sob pena de
apprehensão, a POSSQ de arma necessarra á defesa do do
micilio do morador rural, bem como a de 'explosivos ne
cessaríos ao exercicio de profissão, ou á exploração da pro
priedade.

CAPITULO II

São crimes contra a ordem social. além de outros den
mdos em lei:

Art. 14. Incitar directamente o adio entre as classes
socíaes.

Pena - De 6mezes ,fi. 2 MInaS de prisão cellular .
Art. 15. Instigar as classes sociaes á luta pela vio-

leneia.
Pena - De 6 mezesa 2 anos de prisão cellular ,
ATt. 16. Incitar luta religiosa pela violencia,
Pena - De ,6 rnezes a 2 annos de prisão oellular ,
Art. 17. Incitar ou preparar attentado contra pessoa.

ou bens, P01' motivos doutr-inartos, politicos ou J'f'l igiosos .
Pena - De 1 a 3annos de prisão oellular ,
Paragrapho unico. Seo attentado se verificar, a pena

será a do cr imo incitado. ou preparado.
ArL 18. Instigar ou preparar a paralysação de~t'1'\"iç03

publicos, ou de abastecimento da população.
Pena --- De 1 a 3 annos de prisão cellular .
Par'agrupho único. Não se applícará a sanccão deste ar

tigo ao assalariado. no respectivo serviço, de-sde que tenha
agido exclusivamente por motivos per-tinentes ás condições
de seu trabalho.

Apt. 19. Induzir empregador-es ou empregados á ces
sação ou isuspensã« do trabalho }101' motivos estranhos ás
condições do mesmo. .

Pena - De (imozes a 2 annos de pr-isão cellular .
. Art. :.?O. Prnmover organizar ou dil'igirRociedade de

Qualquer pSlwcifl. cuja actividade se exerça IlO sentido de
subverter ou modifi-car n arriem política ou sorial por meios
não eonsentidos em lei ,

Penu - De ,6, mezes fi 2 annos de prisão cellnlar .
~ J.H 'I'aes sociedadr-s 'serfío dissolvidas f' SPlIS membros

impedidos de se 'I'.('unir para os mesmos fins.
§ 2." SPlr{t punido com metade da pena "'H'TIl ~e filiar

u quulqur-r I!rssns sooicdaríes ,
~ :1.0 A pena Sl'T'Ú uppl icadn ern dobro úqu alh-s que r-e

constituírem, mesrno sob nome e f6rma di ffetentes. as so
ciedades dissolvidas, ou que a ellas outra vez se filiarem.
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§ 4.0 Este artigo applíca-se ás 'Sociedades estrangeiras
que Inas mesmas condições, operarem no Paiz.

'Art. 21. Tentar, por meio de artíficios fraudulentos,
promover a alta ou baixa dos preços de generos de primeira
necessidade, com o fito de lucro ou proveito.

Pena - De 6 mezes a 2 annos de prisão cellular.

CAPITULO IH

Art. 22. Não será tolerada a propaganda de guerra
ou d,e processos violentos para subverter- a ordem política
ou social (Const., art. 113, n. 9) . .

§ 1.0 A ordem política, a que se refere este artigo, é
a que resulta da índependencía, soberania 'e integ-ridade ter
ritorial da União bem como da orgamizaoão e actividade
dos poderes políticos, estabelecidas na Constituição da Repu
blical. nas dos Estados e nas leis organicas respectivas.

s 2.0 A ordem social é a estabelecida pela Constituição
e pelas leis relativamente aos direitos e garantias indivi
duaes e sua proteceão civil ,8 penal; ao regimen Jur-ídico da
propriedade, da família ,e do trabalho; áJ organização e
funecionamento dos serviços publicose de utilidade ~eT'al;
aos direitos e deveres das pessoas de direito publico para
com O'S índíviduos e reciprocamente.

Arrt. 23. A propaganda de processos violentos para
subverter a ordem politica é punida com a pena de um a
tres annos de reclusão. A propaganda de processos violentos
palra subverter a ordem social é punida com a pena de um
a tres annos de pr-ísão ceIlular.

Art. 24. Fazer propaganda de guerra.
Pena - De 1 a 3 annos de prisão cellular

CAPITULO IV

Art. 25. Quando os crimes definidos nesta lei forem
praticados por meio da imprensa. proceder-se-á. sem pre
juizo da accão penal competente, á appeehensão das respe
ctivas edições. A execução desta medida competirá, no
Dístricto Federal, ao Chefe de Policia, e nos Estados e no
'I'err-itor-ío do Acre. á autoridade policial de maior gradua
ção no logar.

'§ 1.° A autoridade, que houve!" determinado aappre
hensão, communieará o fado Irnmedintamente ao juiz fe
deral da secção. Ifemettendo-lhfl um exemplar- da edição
upprehendida,

§ 2.° Dentr-o de dois dias, a contar rio recebimento d~
commu.nlcação pelo juiz. ou antes, poderá o interessado im
pugnar o aeto da autoridade. Ouvida esta em igual prazo
decidirá o juiz. em t.res dias irnprorogaveis, da legalidade
da apprenhensão.

§ ,3.0 Sempr-e qnf' a decisão concluir pela íllegalidade
da apprchensão, imporá :1 autoridade, que a tiver determi
nado. a multa de 500$ a 2 :000$. sem prejuízo da reparação
civil,Gue poderá ser reclamada por meio de aoção sum
maria. Julgada legal a apprehensão, o juiz mandará o pro
cessado ao Ministerio Publico para instaurar a acção penal
que no caso coubre.
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§ 4.° Da decisão caber-á recurso para ínstancia superior,
com o processo do recurso criminal.

§ 5.° Decorrido, sem apresentação de reclamação, o pra
zo do dois dias fixado no § 2°, cu transitada em julgado n
decisão homologatoria da apprehonsão, a edição apprehen
dif)a será inutilizada.

§ 6.° Em caso de reincídeneia, será o períodíco suspenso
por prazo não excedeate de quinze dias, c, occorrcndo novas
-eíncídenclas, a suspensão será, ue cada Yf'Z, por tempo 11tH.•

excedente de seis rnezes, ,8 não menor de trinta días . A
suspensão será decretada pelo juiz, a requerimento do 1\Ii
nisterio Publico, mediante requisição da autoridade policial
competente.

§ 7.° NasIrypotheses do parngrapho nnl.erinr, o .iuiz inan
dará íntímnr- a parte parn apresentar f.' provar sua de·
Icsa no prazo improrogavel de cinco dias. A intimação se
fará por meio de edital affixado á porta dos auditorias ~

na séde da redacção, do que se juntará 'certidão nos autos,
sendo o mesmo publicada na. imprensa official. A sentença
será proferida dentro do prazo de cinco dias, c della caberá
recurso nosproprios autos, com o processo do recurso cri
minal.

Art. 26. E' vedado imprimir, expor á venda, vender,
ou, de qualquer fõrrna, pôr em circulação gravuras, livros,
pamphletos, boletins ou quaesquer publicações não perío
dicas, nacíonaes ou estrangeíras, em que se verifique a
pratica de acto definido como crime nesta lei, devendo-se
apprehender os vexemplares sem prc.lul:o da aecão penal
competente.

Paragrapho uníco . Feita a apprehensãn, pt-occdcr-se-ri
na Iérrna dos ~ § 1" e 5° do artigo anterior .

Art. 27. Se qualquer dos crimes definidos na presente
lei for praticado por meio de r-adío-dlffusão, incorrerá o
responsável pela estação In-ad.adora na multa de 1 :OOOs a
10: 000$. sem nreiuizo fia aceão penal que no caso couber.

§ 1.° A multa ,serú imposta pelo Governo. o qual p()(lrrá
tarnbcm determinar ~lsllspensfio do f'unccionarnento POI
prazo 'não excedente a 00 dias. 011 o fechamento em caso de
reincideneía.

§ 2." A ~llsprn~iio ou f(1rh[lmcnto~rr:í. communlendo
immerliatnmenl o ao .iuiz frdrral. obedccendo-so, no quo fOI'
applicavel, os dispositivos dos ~~ 'to no sndo art. 25.

ArL28 . A',;; ngnncias rir pulilícídade, ou trnitsmissoras
de noticias 1(' informações, que praticarem neto definido
corno delieto nesta lei, S01'Ú impostn.n. multa de 1 :000$ a
10 :000$, sem prnluizo da 'llCÇÜO penal que no caso couber.
notif'Icando-so o responsrivel pelas mesmas de quo, em r3'30
de roine ídonejn, Sf'l'ár1(·[.I' rm innda aSll."pensfio do f'unrr-io
namento nnr nrnzn :11 (~ sei,;:; mezes .

Pnr~'lf.Ú'apJ~() uuico . _'. susncnsãn S(ll'Ú drll'J'minada pelo
;\Iinisll'o dI' E:-:r ~](,() ll:l; .ln ,,:1 i(~a -(lNf';:Tt(' ia" Inl er íoros me
fli:ulf/.· ]'(l(fI1i:~jl~:i1l /10 Ch C' f.:l rl~ Pol lcln do Dlstr íctn Federal
ou dos Estados, c cnmrnunicada imrnediatamente ao Iuiz
federal, ohedecendo-se. TIO que fôr apnlicnvel. os dísnosíti ...
"-0:9 dos pnrngr-nphns 1· la 5· do ar-t. 25,



~t. 29. As sociedades que ihouverem adqulrido perso
nalidade juridica mediante falsa declaração de 'seus fin~~

ou que, depois de registradas, passarem a exercer actíví
dadesubversiva da ordem política ou social, serão fechada.
pelo Governo, por tempo até seis mezes, devendo sem de
mora, ser proposta acção judicial de dissolução. (Consti
tuição, art. 113, n. 12).

Art , 30. E' prohíbída a exlstencia de partidos, centros,
aggremíações ou junta,s, de qualquer especíe, que visem a.
subverção, pela nmeaça ou violencia, da ordem politica ou
social.

Paragrapho unico. Fechada a séde, a autoridade com
munícarã immediatamente o acto ao juiz federal, em expo
sição fundamentada, procedendo-se, em seguida, na f6rma
dos §§ 20 a 50 do art. 2-5.

Art. 31. Mediante requisição do Chere de Policia do
Dístrícto Federal, dos Estados ou Territorios, encaminhada
pelo Ministro de Estado da Justiça e Negócios Interiores,
será cassado, por acto fundamentado e publico do Ministro
de Estado do Trabalho, Industria. e Commercio, o reconhe
cimento dos syndicatos e associações profissionaes que hou
verem incorrido em qualquer artigo da pr-esente lei, ou, por
qualquer f6rma exercerem actívídade subversiva ela ordem
politica e social.

Art. 32. O funccíonarío publico civil que se filiar,
ostensiva ou clandestinamente, a partido,centro, aggrernia
ção ou Junta de existencía prohibida no art. 30, ou com
metter 'qualquer dos actos definidos corno crime nesta leí,
será, desde log('_ sem preluizo da acçüo penal que no caso
couber, afastado do exercício do cargo, tornando-se passível
'de exoneração mediante processo administrativo. se não
estiver nas condições do paragrapho unico do art , 169 da
Constituição da Republica . O íunccíonar-io vitalicio só será
demittido mediante sentença .ludiclartn .

Art. 33. O official das roreasarrnndas da União que pra
tirar qualquer dos actos definidos como crime nesta lei, ou
M filia.r, ostentíva 011 clandestinamente, a partido, centro,
aggremiação ou junta de exístencia prohibida no art , 30,
será, egualmente, afastado do icargu. eornmandn ou Iuncção
militar que exercer, devendo o il\fini'stel'io Publico inioiai
a acção 'Penal, que couber, dentro de dez {]ias,a contar da
quelle em que tiver conhecimento do facto.

Paragrapho unico. O dispositivo do prescnt« arl igo
appl ica-se ás policias militare-R.

:Art.3,,4. -Sem prejuízo daaccão penal, competente, o
officialque incorrer em qualquer das Irypotheses do urtlgo
anterior, se tornará incompatível com o officialato, nos ter
mos do § 10 do art. 163 da Constituição da Republica, de
vendo essa incompatibilidade ser declarada .pelo Supremo
Tribunal Militar, seguindo-se o processo flstaJwJf'cir1o no
art. 38 desta lei.

Art. 3,5. Por motivo de disciplina e observado, no que
forapplicavel, tanto em relacão aos officiaes de terra como
de mar, o disposto no wrt , 351 9 seus pal'agrapbo" do d....
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ereto n . t 9.040, de f 9 de dezembro de f 929, os officiaes das
forças armadas poderão ser suspensos de tuncção por prazo
até um anno, percebendo os vencimentos de aecordo com
as leis vigentes. Esta providencia será applicada mediante
decreto.

Parngr-apho unico. A disposição acima se appllcará ás
policias militares, sendo a competencia do Governador, nos
Estados, e do ministro da Justiça no Districto Federal e
'I'errttorfos.

Art. 3f-.. Sem prejuízo da acção penal, que no caso
couber, perde o cargo o professor que, na cathedra, pratI
car qualquer dos actos definidos como crime nesta lei, pro
vado o facto em processo administrativo, ou, se for vitalicio,
mediante sentença judiciaria.

CAPITULO V

Art. 37. Será cancellada a naturalização, tacita ou vo
Iuntaría, de quem exercer actividade política nociva ao in
teresse nacional.

§ 1°. Considera-se actividade nociva ao interesse na
cional a infraeção de qualquer dos artigos desta lei, sem
prejuízo df' outros casos previstos na legislação.

§ 2°. O processo Iudícíarlo será o estabelecido no art. 38
da presente lei. ' i·:'~;i.'

Art. 38. O processo judiciario para canceUamento de
naturalizaeão e punição dos crimes capitulados nesta lei,
será o seguinte:

a) apresentada a denuncia, instruido com documentos
comprobator-íos, se existirem, ou com rol de tres testemu
nhas, pelo menos. o Juiz mandará fazer a citação pessoal
do accusado para a primeira audiencia;

b) não sendo o accusado encontrado, será ::t citação feita
por edítaes, com dez dias de prazo. para ~(' ver pro
cessar:

c) na audiencia aprazada, não comparecendo o accusado,
prosegulr-se-á á sua revelia, dando-se-lhe curador: se com
parecer, o juiz o qualificará e. depois de lhe ler a' denuncia,
ou queixa. ronc('rJer-l~h('-lÍ n nrnzo de cinco dias para apre
sentar defesa escripta e indicar 'Ü rol de testemunhas e
elementos dp defe~:;a. Findo e~te prazo, serão inquiridas as
testemunhas dn ncousaoão ,p defesa, fl m-atícar-se-ão as dill
gencias requertdas pelas partes;

d) o nccusado, rlepni!=! de qualificado. poderá defen
der-se p01' nT'Ot'llrnrlnr p ,rlflixflr rlfl ('nmnarfl('pr á tnrmncão
de culpa. Sfl n1in h011\'fl1' sido prp~Oflm flagrnnf,f'. ou preven
tivamente;

e) a inql1irirfio das teRtrmllnhn~ (' a~rJilig'encias reque
ridas deverfio ser rcnllzadas no prazo de vinte dias:

n terminadll :l rlil:l('fio prohatoria. o autor terá cinco
dias para nr-razoar f', depois delle, ig-ual prazo o réo para
o mesmo fim. Findo esse prazo, será o processo snbmettldo
a julgamento, e a sentença proferida dentro de dez dias.
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Paragrapho unico. iDa sentença cabe recurso interposto
no prazo de cinco dias. O recurso não suspende os effaitos
da sentença absolutoria ou condemnatoria; salvo, quanto a
esta,em se tratando de crimes afiançaveis; ou no que disser
respeito ao regimen de cumprimento de pena.

Art. 39. O processo administrativo para a exoneraçlo
de funooionario publ íco, nos casos previstos nesta lei. será.
o seguínte :

a) o processo será iniciado em virtude de represen
tação, ou "ex-offíclo", instruido desde logo, com os documen
tos de accusação;

b) em seguida, será ouvido e accusado, que respon
derá no prazo improrogavel de cinco dias, sob pena de
revelia;

c) se, em sua defesa, allegar o accusado factos que de
pendam de prova, ser-lhe-ão para isso concedidos dez dias;

d)arrazoado o processo dentro de cinco dias, serão 08
autos conclusos á autoridade, que fará minucioso relatório
em cinco dias,e remetterã o processo ao ministro ou ~e~

cretarío de Estado, ou Prefeito, conforme o caso, para de
cisão;

e) desta decisão caberá recurso para a autoridade su
perior, dentro do prazo improrogavel de cinco dias;

1) no caso de exoneração confirmada, ordenará a auto
ridade superior a expedíção do competente acto, qus será
sempre fundamentado;

g) s6mente denois de publicado o acto de exoneração
fieará o funccionario privado das vantagens do seu cargo.

§ 1.° O ministro ou secretar-io de Estado ou prefeito,
não poderá julgar o processo sem lhe fazer juntar as cer
tidões que para nrova, haja requerido o funccionario, e que
lhe não tenham sido dadas no prazo legal, pelas reparti
ções competentes, desde que o oblecto do requerimento seja
pertinente ao assumpto do processo.

§ 2.° Fica salvo ao funccionario exonerado demandar
a annullação dn pena adrn in isfr-ativa mediante a acção que
lhp couber por direito.

CAPITULO VI

DTSPO~IÇÓRR GERAES

ArL 40. 850 lnaf'ianoavels OR crimes nnnrdos nesta lei.
cujo maximo de pena ftlY' prisão cellular ou reclusão su
perior n nm anno.

1\J'f. 1r1. Dfl qualquer dellfls laVraT'-Rf'-á auto de f'la
grantr-. qnnndo tal oceorror-, observadas ns formalidades le
g;ws. indrpf'nrlenfeJnf'ntp dn c,onsirlf'rnr:fto no numero de
pessõns que o (l~f.ejam praticando.

ArL ,~2. A pena dr prisão. nos r-asos dos a1'I$. 3°. 4°,
5°, 9° 12, 13 f' 2n. spr:l eurnnr ídn f'Jn f'sh1'1Jfllf'rimentlJ dis
findo dos dflstinados a r-éos (h~ crimes communs, (l sem su
jeição a qualquer regimen penlteneiar-lo ou carcerario.

Art. 43. No interesse da ordem publica, ou n reque
rlmento do condernnado, poderá o juiz executor da sentença
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ordenar ,~eJa a pena cumpr-ida fóra do J·ogar do delieto.
Poderá igualmente, em qualquer tempo, determinar a mu
dança do lagar de cumprimento da pena.

§ Lo O lagar de cumprimento de pena, salvo requeri
mento do interessado, não poderá ser situado a mais de mi!
kilometrosdo logar do delicto, asseguradas sempre hõas
condições de saluhr-irlado e de hvgtene .

§ 2.° Das decisões sobre o modo e lagar de cumpri
mento da pena cabe recurso para a ínstnncia superior, com
o processo dos recursos criminaes.

Art. ·H. Todos os crimes definidos nesta lei serão pro
cessados pela Justiça Federnl,r sujeitos a Julgamento sin
guiar.

Paragrapho uníco , 8ervirüo os orgüos da Just il}a esta
dual, como preparndores, sempre que as diligencias se hou
verem deeffectuar f'órn da séde da seccão ,

Art. 45. A requerimento do condemnado por crime de
f;nido nesta lei, poderá o juiz executor da sentença con
verter a pena de prísâo cellular em reclusão, augrnentando-a
em sexta parte.

Art. 46. A prisão provisuria do expulsando nüo poderü
exceder de tres rnezes.

Paragrapho unico. Em caso de demora na obtenção do
visto consular no respectivo passaporte é permittido ao
Governo localizar o pxpulsandoem colonias agr icolas, ou
fixar-lho domicilio. ..

Art. 17. Rô o poder publico tem a prerogativa de cons
tituir milícias do qualquer natureza, não sendo perrnittidas
organizações de typü militar, camcter-isticns por suhordi
nação híerarchíea, quadros ou 'formações.

Paragrapho unico. Não se incluem neste artigo as as
soclações de escoteiros, tiros de guerra e outras autorizadas
em lei.

Art. 48. A exposieftoea critica de doutrina, feitas sem
propagandarle guerra ou de processo violento para sub
verter a orrlnm polit ica 011 social, não motivarão nenhuma
das sanccões previstas nesta lei.

Art. 49. 'Reputam-se cabeças os que tiverem deliberado,
excitado ou dirigido a pratica de netos punidos nesta lei.

'Arf. 50. F,' clr-eumstnncía aggravnnte, em qualquer, dos
crimes def'inidos nesta lei. 'quando não fôr elementar do
delicto,a condição de funccionario civil ou militar.

Art. 51. Estalei entrará em vigor na Capital Federal,
Estados ·eTerritorios na data da nublicacão nos respectivos
órgãos officiae~.

ArL [;2. Jtcvognm-se as disposições ('111 contrario ,

Hío de Janeiro, 4 de abril de 1935, 114° da Indepen
dencia r 17° da Republica .

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo ,
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DECRETO N. 39 - J>lE 8 DH ABRIL DE 1995

'5

Revi!lo~a o w'tigo 6' da lei n, 9-A, de 12 de dezembro M
1934, c dâ outras providencias

o Presidente da Itopubltca dos Estados Unidos do Brasil i

Faço saber que o Poder Lcg lslativo decreta e eu sane
cioDo a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica revigorado o art. 6" da ld n. 9-A, de 12
de dezembro de 193-1, para os alumnos da Escola Naval, 8
quo se refere o art. 21, letra b, do Regulamento approvado
pelo decreto n , 21.633, de 10 de julho de 1934.

Art. 2.° São considerados approvados os alumnos das
Escolas Militar c Naval que, durante o anno lcctívo, tiverem
obtido as médias bases exigidas nos respectivos regulamentos.

Paragrapho unico. Quando li approvação não fôl' no
ultimo armo, os alumnus serão considerados promovidos ao
immediato.

Al'L 3.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições ao contrario.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1935, 114" da Indepen
denc ia e ~7" da Bepubtíca .

GmULIo VARGAS.

Protoaenes Pereira Guimarães-;

Pedro Aurelio de Góes Monteiro.

LEI N. 40 - DI: 10 DE ABRIL DE 193'5

Autoriza li abrir peto Ministerio da Fazenda o credito espetial
de 12.818:686$189, para pagamento de gl'atificações addi
cionaes que deixaram de ser pagas em virtude dos decretos
ns. 19.582 e 19.-5(}5, de f2 e 6 de janeiro de 1931

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasll ;

Faca saber' que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art, 1.8 Fica o Presidente da Republíca autorizado a abrir,
desde já, pelo Ministerio da Fazenda, o credito especial de
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12.818 :868$189 (doze mil oitocentos e dezoito contos, oito
centos e sessenta e oito mil cento e oitenta e nove réis), para
pagamento de gratificações addicionaes que deixaram de ser
pagas em virtude dos decretos do Governo Provisorio, nu
meros 19.56'5, de 6 de janeiro de 1931 (art. 2°), e 19.582,
de 12 de janeiro de 1931, podendo para isso fazer as necessa
rias operações de credito, sendo:

a) 1.156 :587$·600 para pagamento de gratificações addi
cionaes a funccionarios da Secretaria da Camara, conforme a
relação annexa n. 1;

b) 754 :377$624 para pagamento de gratificações addi
cíonaes a Iunccíonaríos da Secretaria do Senado Federal, con
forme a relação annexa n. 2;

c) 615 :728'100 para pagamento de gratificações addi
cíonaes a runccíonaríos do Ministerio da Justiça, conforme a
relação annexa D. 3;

à) 717 :3931184 para pagamento de gratificacÕes addi
oionaes a funccionarios do Ministerio do Exterior, conforme a
relação annexa n, 4;

e) L 922 :84'5$300 para pagamento de gratificações addi
cíonaes a funccionarios do Ministerio da Guerra, conforme a
relação annexa n. 5;

f) 1. 663 :632$100 para pagamento de gratificações addi
cionaes a funccíonartos do Ministerio da Marinha, conforme
a relação annexa n. 6;

g) 3.47,5 :357$725 para pagamento de gratificações addi
oíonaes a funccionarios do Ministerto da Educação, conforme
a relação annexa n. 7;

h) 215 :637'500 para pagamento de gratificações addicio
naes a funccíonarios do Ministerio da Fazenda, conforme a
relação annexa D. 8;

i} i. 949 :487$800 para pagamento de gratificações addi
cíonaes a funccionarios do Ministerio da Vi:lÇH.O, conforme a
relação annexa n. 9;

i) 156 :087$600 para pagamento de gratificações addicio
naes a funccionarios do Minister-io ria Agricultura, conforme
a relação annexa n. 10.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de abril .e 193~, H4° da Independen..
eia é 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

ArtAur de Souza Costa.



Lei n. 40 - de 10 de abril de 1935

TabelIas relativas á lei acima citada

SECRETARIA DA CAMARA DOS DEPUTADOS

Relação n, 1

15 %:

NOMES

Gratificações addíclonaes

Anno
1931

Anno
1932

Anno
1933

Anno
1934

Total

Ao Vice-Director Geral, Mario Alves da Fonseca ••••••••••..
Ao 1° Official, Angelo Lazary de Souza Guedes ..•.•..•...••.
Ao Director de Serviço, Floriano Bueno Brandão .........••
Ao 1° Official, Cid Buarque de Gusmão ......••..•..•.•••••
Ao l° Official, Mario da Fonseca Saraiva ......•..••....•••
Ao 1° Official, Ruy Affonser.a de Alencar ........•.•••••••.•
Ao 2° Official, João Barbosa de Almeida Portugal, ••.••••••
Ao 2° Official, Amarilio de Albuquerque ................•.•.
Ao 2° Off'iclal, Francisco Alberto da Silva Reis .•••••...•••••
Ao 2° Official, Paulo Watzl ...•.....•.•••..••••••••••••••
Ao 2° Official, Severino Barbosa Corrêa .......•..••••••••••
Ao 2° Official, Sylvio Armando Fioravanti Pires Ferreira .•••
A' 3& Official, Dalila Fernandes Brasil ..••.•..•••••••••••••
Ao ao Official, Urbano Castello Branco ....••.•••••••••••••
Ao Dactvlographo, Hilario Ribeiro Cintra ......••....•..•••
Ao Dactylographo, Francisco Bevílacqua .....••.••••...•••
Ao Dactylographo, Marcos Lisbôa de Oliveira ..........•.••
Ao Tachygrapho Revisor, Peapeguara Bricio do Valle Pereira
Ao 'I'aehygrapho Revisor, Sylvio Vianna Freire ..........••
Ao Tachygrapho Revisor, \Valter Godinho .....•.•.•••.••••
Ao 1° 'I'aohygrnpho, Arlindo l\Ioreira Drumond ..•..•......••
Ao 1° Tachygrapho, Alfredo Bibiano Torres ..•.••.•••.•••••
Ao Dactvlogrnpho, Alberto da Rocha Carnões .•.•.......•••
Ao Redactor de Documentos Parlamentares e Annaes, Eloy

Pontes . . .....................•..........•....•••••
Ao Ajudante de Porteiro, Domingos Pinheiro de Magalhães •••
Ao Archivista, Dacio Custod!o Ferreira ........•.....••.••
Ao Auxiliar da Bibliotheca, Francisco da Malta Junior ••••••
Ao Continuo, Francisco Rocha .............••..•••.•••••••
Ao Continuo, Manoel Rodrigues Brandão ....••.•••.•••••••
Ao Continuo, Antonio Carlos Trindade .•.•..•...•....•••••
Ao Guarda, Daciano Imenes ...............•.•.•.••.••••••
Ao Guarda, Joaquim Gomes Farnezi. ......•••..••••••.•••
Ao Guarda, José Drumond Ribeiro ........•••••.•••...••••
Ao Guarda, Manoel Martins Loureiro .....•.....••••..•..
Ao Guarda, Olavo Fernandes Galvão ........•.•••.••.•••••
Ao Guarda. Romario de Moura .............•.•..•••.••••••

De 20 0/0:

Ao Director Geral, Adolpho Gigliotli. .......•••.•....•••••
Ao Director de Serviço, José Armando Baptista Junior .•.••.
Ao 1° Official, Sylvio Corrêa de Brito .
Ao tO Official, Manoel Isidoro Vieira ...•..••.•.••••••.••••
Ao 1° Official, Pedro Pereira da Cunha ..•....••.•.•••.••••
Ao 1° Official, Ozéas Motta ...••.•..•••••••••••••••.••••• 1

Leis de 1935 - Pago 46 - 1

3:500$000
2:880$00J
2:88C$OO!)
2:250$000
2:~50$OOO

2:250$OaO
2:250$000
1:800$000
1 :900$0.QO
1:800$000
1:8DO$000
1:300$000
1 :HO$OCO
1 :HO$OrO
1:140$000
1 :44\)$00'1
1:HO$OOa
4:320$000
3:000'000
3:600~OOO

8:600$0(lO
2:700$000
1 :HO$OOO

2: 160$000
1:728$000
1:425$600
1:425$600
1:425$600
1:425$600
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:Õ80$000
1:080$000

4 800$000
3 840$000
3 840$000
3 000$000
3 000$000
3 840$001

3:600,000
2:880$0011
2:880$00n
2:250S000
2:250$COO
2:250S$00f)
2:250$000
1:800$000
1:800$000
1:800$000
1:800$000
1:800$000
1 :HO$OOO
1:440$000
I:HG$OOO
1:4-10$000
I:HO$OOO
oi :::;20$000
3 :600~WOO

3 :600$(JOO
3 :üOO$O:}{)
2:700$000
1 :410$000

2:160$000
1:728$000
1:425$600
1:425$600
1:425$600
1:425$600
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000

oi 8QO$000
3 8(0$000
3 840$000
3 000$000
3 000$000
3 840$000

3:õOO$OOO
2:88C$000
2:S80$COO
2:250$000
2:25U$00U
2:250$000
2:250$COO
1:800$000
1:800$000
1:800$COO
1:800$000
1:800$000
1 :HO$OOO
1:440~OOO
1:4\0$00°1
I:HO$OOO
1 :H~)$OOC
4:320~OOOI

3:600$000
3:600fQOO
3:600$000
2:700$000
1 :410$000

2:160$000
1:728$000
1:425$liOO
1:425$600
1:425$600
1:425$600
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000
f:080$000
1:080$000

4 800$000
3 840$000
3 840$000
3 000$000
3 000$000
3 840$000

3:6008000
2:88C$OCC
2:8808000
2:250$OOli
2:250$000
2:250$000
2:250$000
f:800$OOO
1:800$000
1:800SCOO
1:800$000
1:900$000
1:440$000
1:440$.000
1:4iO$000
1 :HO$OOO
1:440$000
4:320$000
3:600$000
3:600$000
3:600$000
2:700$000
1 :4'10$000

2 :160$000
1:728$000
f:425$600
1:425$600
1:425$600
1:425$600
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000
1:080$000
f:080$000
1:080$000

4 800$000
3 840$000
3 840$000
3 000$000
3 000$000
3 840$000

14:400$000
11:520$000
11:520$000
9:000$000
9:000$000
9:000$000
9:000$000
7:200$000
7:200$000
7:200$000
7:200$000
7:200$000
5:760$000
5:780$000
5:7ÜO$000
5:760$000
5:760$000

17:280$000
U :400$000
14:400$000
14:400$000
tO:800$000
5:7GO$000

8 :6·iOfOOO
6:912$000
5:702$400
5:702$400
5:70?f400
5:702$400
4:320$000
4:320$000
4:320$000
4:320$000
4:320$000
4:320$000
4:320$000

283:881$600

t9 200$000
15 360$000
15 360$000
12 000$000
12 000$000
15 360$000



Ao a- Official, Arthur Dutra Barroso••••..•••••••.•••••••
Ao Dactylographo, Arnaldo Vaz Marques Pinto..•..••••••.
Ao Tachygrapho Revisor, Francisco Béjar•••••.•.•••••••••.
Ao Tacbygrapho Revisor, Armando de Oliveira Carvalho••••
Ao Redactor de Documentos Parlamentares e Annaes, João

Ribeiro Mendes........•...••.•.....•...••.••.••• ·••·
Ao Assistente Technico da Tachygraphia, Francisco Tozzi

Calvão .••..••••...•••.••••.•..•.•••.•••.....•.••••
Ao Redactor de Documentos Parlamentares e Annaes, Luiz

Ferreira Guimarães .•..••.•••...••••••..•••.••..• · ••
Ao Redactor de Documentos Parlamentares e Annaes, Pedrc

Dutra Nicacio Netto .....•.••.••••••••••.....• ··••·••
Ao Continuo, Jayme José Pires .•••••..••••••••.....•••..•
Ao Continuo, Erico Ferreira Pacheco•••••••.....•..•••••.
Ao Continuo, Manoel Honorio Ferreira.••••......•.•..••••
Ao Guarda, Amadeu Corrêa de Azevedo .•.•••••.•••.•..••.•
Ao Guarda, João Manoel Pinto ..••••.•••••••.••••••••••••.
Ao Guarda, Virgolíno da Silva Portella••.•••.•...•.•••.••.
Ao Guarda, Reynaldo Laurindo da Silva.•.••........•...•.

De 25 %:

Ao Dírector de Serviço, Antonio Ferreira de Salles .•.•.•••••
Ao Dírector de Serviço, Heitor Modesto de Almeida .•.•.•.••
Ao Director de Serviço, Raul de Paula Lopes .•.•••••••••••
Ao Medico, Annibal de Moraes Mello...••••••••••••• ~ •••••
Ao Redactor-Chefe dos Documentos Parlamentares e Annaes,

José de Araujo Vieira ......•..•...•••.•••••••.•.•.••
Ao Redactor dos Documentos Parlamentares e Annaes, Ra-

phael Pinheiro .............••.•••••••••••••••••••••
Ao Redactor dos Documentos Parlamentares e Annaes, Joa-

quím Ribeiro de Paiva .•.....•••••••••.•••••••••••••
Ao Redactor dos Documentos Parlamentares e Annaes, Er-

nesto Corrêa de Sá e Benevides ........••••••••••••••
Ao Tachygrapho Revisor, Cesar Luiz Leitão .•••••••.••••••
Ao f· Tachygrapho, Ismar Grey Tavares .•••.••••••.••••••
Ao Continuo, Anacleto Frederico Aurnheimer .••.•••.••••••
Ao Continuo, Armando Gonçalves dos Santos.••..•..••.•.••
Ao Continuo, José Francisco Guarino ..••••••••••••••••••••
Ao Continuo, Pedro Cordeiro de Souza .•••••.•••.•••••••.•
Ao Zelador, Jacob Pinto Peixoto ...•••••••••••.•••..••••••
Ao Guarda, Francisco Fernandes Braga..••••.•••.•.....•..
Ao Guarda, Anselmo Rosa...•..••.•.••••••••..•.••..••••.

De 30 %:

Ao Secretario da Presidencia, Otto Prazeres.........•.••...
Ao Vice-Director Geral, Nestor Massena••••••...•...•.•••.
Ao Director de Serviço, Joaquim Ferreira de Salles .
Ao Director de Serviço, Antonio Maia Santos .•........•...
Ao Conservador da Bibliotheca, Aécio Guerra.......•......
Ao Redactor dos Documentos Parlamentares e Annaes, Nestcr
, Ascoli ...............•..•..•••••••.••••••.•••.••••.
Ao redactor dos Documentos Parlamentares e Annaes, Ser-

torio Maximiano de Castro ...•.•.•....•••.••.•.....••
Ao Porteiro. Hermeto Duarte...•.•...•....••..••.•.•..•..
Ao Continuo, Manoel Pereira de Sant'Anna.......•••.•.••.
Ao Continuo, Alvaro Evangelino Nogueira ..•...••.••••••••
Ao Continuo, Antonio José de Carvalho.••••...••.•..•••.•.
Ao Guarda. Leonardo do Amaral Teste .•.•...•.....:.~ .....

2:400'000
1:920'000
5:760'000
4:800'000

2:880$000

2:880$000

2:880$000

2:880$000
1:900$800
1:900'800
1:440$000
1 :440$000
1:440$000
1 :440$000
1:200$000

6 000$000
4 BOO$OOO
4 800$000
3 750$000

3:750$000

3:750$000

3:600$000

3:600$000
7:200$000
6:000$000
2:376$000
2:376$000
2:376$000
1:800$000
3:000$000
1:800'000
1:800$000

9 000$000
9 000$000
7 200$000
7 200$000
4 320$000

4:500$000

4:500$000
3:456~000

2:851$200
2:160$000
2:851$200
2:160$000

2:400$000
1:920'000
5:760'000
4:800'000

2:880$000

2:880'000

2:880$000

2:880$000
1:900$800
1:tlOO$800
1 :440$000
1 :440$000
1 :440$000
1 :440$000
1:200$000

6 000$000
4 800'000
4 800$000
3 750$000

3:750$000

3:750$000

3:600$000

3:600$000
7:200'000
6:000'000
2:376$000
2:376$000
2:376$000
1:800$000
3:000'000
1:800$000
1:800$000

9 000$000
9 000$000
7 200$000
7 200$000
4 320$000

4:500$000

4:500'000
3:456$000
2:851'200
2:160'000
2:851'200
2 :160$000

2:400$000
1:920$000
5:760'000
4:800$000

2:880$000'

2:880$000

2:880$000

2:880$00U
1:900$800
1:900$800
1 :UO$OOO
1 :440$000
1 :440$000
1 :440$000
1:200$000

6 000$000
4 800$000
4 800'000
3 750'000

3:750$000

3:750$000

3:600$000

3:600$000
7:200'000
6:000'000
2:376$000
2:376$000
2:376'000
1:800$000
3:000$OUO
1:800$000
1:800$000

9 000$000
9 000$000
7 200'000
7 200$000
4 320$000

4:500$000

4:500$000
3:456$00~

2 :851$200
2:160$000
2:851$200
2: 160e;OOO

2:400'000
1:920$000
5:760$000
4:800$000

2:880$000

2:880$000

~:H8U$U(J()

2:880$000
1:900$800
1:900~80U

1 :440$000
1:440$000
1 :440$000
1 :440$000
1:200$00C

6 000$000
4 800$000
4 800$000
3 750$000

3:750$000

3:750$000

3:600$000

3:600$000
7:200'000
6:000$000
2:376$000
2:376$000
2:376$000
1:BOO'00C
3:000$000
1:800$000
1:800$000

9 OOO$Ooe
9 000'000
7 200'000
7 200$000
4 3?0$00C

4:500$000

4 500$000
3 456$00()
2 851$20(\
2 160$00{'
2 851$200
2 1130$OOC

9:600'000
7:680'000

23:040'000
19:200'000

11:520$000

11:r>20$000

11 :520$000

11:520$000
7:603$200
7:603$200
5:7ôO$Uuu
5:760$000
5:760$000
5:760$000
4:800$000

237:92G$lOe

24 000$000
t9 200'000
t9 200$000
15 000$000

15:000$000

15:000$000

14:400$000

U:400$000
28:800$000
2~:000$OOO

9:504$000
9:50UOOO
9:50UOOO
7:200$000

12:000$000
7:200$000
7:200$000

2;-d : 112$OlbJ

36 000$000
36 000$000
28 800$000
28 800'000
17 280$000

18:0UO$000

18 000$000
13 82UOOO
11 40U8(lU
8 640$000

11 404$800
8 640$000
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RelaçAo n. 1 ( continuação)

Total
193.

Anno I O• ..,......

I------.I !

Anno

1935

Anno

1932

Anno

1931
Nomes

Gratificações addicionaes

(Funccionarios aposentado.)

De 25 %

~o Director Geral, Rodolpho Custodio Ferreira .•.•.••. 9:000'000 g:OOO'OOD , :075'000 22:075'OOOIEm U- 6-933.

De 30 '7<

Ao Director de Serviço, Eurico Jacy Monteiro de OlI-
veira .....•••......•.•.•••••.•••....••....••••••..

Ao Chefe da Buh-Becção, Lucas Ferreira de Salles ......
Ao Hedactor dos Documentos Parlamentares, Prtmítrvr-

Moacrr .
Ao Redactor de Debates, Antonio GervaslO Alves Saraiva
Ao Redactor de Debates, José Maria Goulart de Andrade.
Ao 'I'achygrapho de l' classe, Aureliano de Souza e OlI-

veira Coutiuho • • .
Ao Tachygrapho de l' classe, Amaro de Albuquerque .
Ao Tachygrapho Hevisor, Lincoln Godinho ••.••••••••••.
AO 'I'achygt-apho de l' classe, 8alomão de Vasconcellos ..
Ao 'I'achygt-apho de 2' classe, José Mai'iano Carneiro Leão
'.0 Chefe da Portaria, Augusto 'I'erxeira MOcho ••.•••...
AO Porteiro, José Pinto Machado .
Ao Conunuo, João Muller Iathurn ..
Ao Chefe de secção, ji'rancisco Diogo Capper ..

6:.tiUOllO
912'000

5:886'00lJ
3:037'ÔCÓ

850'uOO;

1 ;ólSO'OOO
1 :fl20,1I0('
4 :OOij,OOU

80'000
2:130'1\)0

7bO'U110
132'OUU
538'60t.

1 :066'600i

5:886'000 3;320'000

6 :'6"000 Em 4- lI-93:i.
912'000 Em 17- 3.931.

15:092'OIJO.Em 2'- 1-1133.
S :037'500 .Em ,- II-IIJ1.

8óO'OlJO.Em 11- a-1I31.

1 :61l0'OOt..b:m 2ó- 3-931
1 :ó20'OlJu llin H- ll-1I31.
4 :OOij'OOO Jl:m lij- 11-1131-

80'00ll.ll:m i)- l-IIJ1.
2:1ao,lOO.ll:m 2:1- 11-1/.:11.

1ôO'OOO bom 2ts- 0:-11;11.
1112'000 bom 1:.:- l-IIJ1.
53ij'6uu.ll:w 11- lI-1I31.

i :OIlÔ'flOu Jl;w 2U- a-IIa1.

(Funccionario tranaferido)

De 20 %

AO Guarda, Constanünc Machado de Azevedo .. 1 :UO'OOO 1:232'000 J :672'0001 .1>ermuta em
9-U-1I3~..

(Ji'unccionarío8 taUecidos)

De 15 o/c

Ao Guarda, Januario Monteiro ..

De 20 ~c

1:080'000 g33'000 2:013'00oJEnl 11-11-932.

Ao Guarda, Ernesto Alves Peixoto ..
AO Guarda, .ll.iúoel Alves Magalhãei . 1 ;UO'OO ...

1:UO'00U
136'000

1 :42ij,0IlU
1 :576'°01'1Em 4- 2-932.
2:861:1'000 Em 27-12-932.

De 25 %

Ao Dírector Geral, Ernesto da Costa Alecrim
Ao Redaclor de Ucbales, Agrlclo dos l:)alllos Azevedo•••.
Ao uonnnuo, Ladlilau ae AlmeIda .•.•.•••.•••••••••

9;000$000
2:376'ooU

2U'400

5:U9UOO
3:7óO'8t10
3:750'UOO

1 :350'00(, U:U9uoolEm 7- 8-932.
8:850'tlOO l!:m 10- ~933.

2 :600"00 Em 4- 2-932.

De 30 %

Ao Director de Serviço, Amilcar Mal·chesini .
Ao Arctuvtsta, Cícero Gabriel da Trindade............•

Funccionarios em eaercicio Im outra. Reparti,õe.

Di 20 %

7:200'000
4:320'000

7 :200'000
4:320'000

1 :1100'000
4.:320'000 1 :752'000

111 :000'0001 Em 2().. 3-U33.
U:7121000 Em In- G~3'.

Áo 3' Official, Ariitophanei Monteiro de Barros Barb
Lima .

Ao Chefe de secção, Honorio <Juintanilha. Netto Machado

De 25 0/0

Ao Director de Serviço, José Maria de Albuquerque Bello

Total .................................•.....

2:.00fOoo,
I

7 :200'000

0:000'000

1 :3G6'700

3:860'000

S :766'7001 T. R. E. Esp. Sto.
I Em 26-7-32.

11 :060'0001 T. R. E. Esl. Rio.
Em U-7-32.

6:000fOOO

U6:8H'OOO

RESUMO

Total dos funecionarios em aetividade .
Total dOll ex-runecíonartos .

Somma ......•.........•.•....

1.009 :713'1100 .
H6:S7UOOO

1.1110:587,600 •

Em 1! de novembro de 1984. - Cid Q''''nc2o, 1· Offlelal. - VI,to, FlO1"iano B.~ Bra.nd4o, D1l'..tor ~ 1e1"t1oo.
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MINISTERIO DA GUERRA

Relação n, 5
DlRECTORfA GERAL DE CONTABILIDADE DA GUERRA

Relação nominal, discriminativa, da despesa referente ao pagamento de addicional, aos professores militares, civis e funccionarlos deste Ministerio,
por anno e a partir de 1 de janeiro de j 931 até 31 de dezembro de 1934.

S Importancia
G) CI'O
~

lC3 Nome

I
Total Observaçõeso (,,)o

eIS
c:l ='

'C "l:j 1931 1932 1933 1934eIS. t:...
Z ~

- ,

I
Secretar-ia de Estado da Guerra:

f Director Laurenio Lago 14:051$ôOO 14:'00$000 14:400$000 t4:400$000 57 :251$600

Directoría Geral de Contabilidade da
Guerra:

2 Director Eduardo Carlos Duque Estrada de Barros 14 :051$600 14:400$000 14:400$000 3:840$000 46:691$600 Pediu anoscrva-
daria em 7-4-934

Estado Maior do Exercito (addidos):

3 Marechal Pedro de Castre, Araujo 8:MO$COO 8:640$000 8:640$GOO 8:640$000 34:560$000
4 Marechal Joaquim Marques da Cunha 7:200$000 7:200$COO 7:200$000 7:200$000 28:800$000
5 General João Fulgencio de Lima Mindello U:520$OOO 11:520$000 11:520$COO 11:520$000 46:080$000
6 General João Manoel de Araujo 2:880$000 2:880$000 2:880$000 2:880$000 11:520$000
7 General Salvador Barbalho Uchôa Cavalcanti 4:752$000 4:752$000 4:752$000 4:752$000 19:008$000
S General Bernardino Vieira Lima 4:752$000 4:752$000 4:752$000 4:752$000 19:008$000
9 General Manoel Liberato Bittencourt 2:880$000 2:880$000 2:880$000 2:880$000 .H :520$000to General Antonio Aranha Meira de Vasconcellos 960$000 960$000 960$000 960$000 3:840$000

U General Joaquim Pires de Carvalho Albuquerque 2:880$000 2:880$000 2:880$000 2:880$000 11:520$000
12 General Affonso Lopes Machado 8:640$000 8:640$000 8:640$000 8:640$000 34:560$000
13 ~oronel Herculano Antonio Pereira da C. Junior 2:880$000 2:880$000 2:880$000 2:880$000 H:520$000
U Coronel Manoel Said-Ali-Ida 5:760$000 5:760$000 5:760$000 5:760$000 23:040$000
15 Tte. Cel. Octavio Garcia Barão 1:920$000 1:920$000 1:920$000 1:920$000 7:680$000
t6 Tte. Cel. José Pio Borges de Castro 480$000 480$000 480$000 480$000 iI:920$000
t7 Tte. Cel. Sebastião Corrêa Fontes 1:440$000 1:440$000 1:440$000 1:440$000 5:760$000
t8 Tte. Cel. Luiz Mariano de Barros Fournier 720$000 720$000 720$000 720$000 2:880$000
19 Tte. Cel. Carlos Autran Dourado 1:440$000 1:440'000 1 :440$000 1:440$000 5:760$000to Tte. Cel. Sinesyo de Farias 1:440$OJO 'i :440$000 1:440$000 1:440$000 5:760$000

Escola Militar:

21 Coronel Antonio de Azevedo 3:200$000 3:200$000 3:200$000 3:200$000 12:800$000
!2 Tte. Cel. Azõr Brasileira de Almeida 3:840$000 3:840$000 3:840$000 3:840$000 15:360$000
Z3 Tte. Cel. Honorio da Costa Maia 720$000 720$000 720$000 720$000 2:880$000
14 ne. Cel. Arthur Rodrigues Tito 1 440$000 1 440$000 1 440$000 1:440$000 5:760$000
!5 ne. Cel. Augusto da Cunha Duque Estrada 1 440$000 1 440$000 1 440$000 1 :440$000 5:760$000
26 l\lajor Pedro Cordolino Ferreira de Azevedo 1 440$000 t 440$000 1 440$000 1:440$000 5:760$000
27 Major Alberto de Medeiros 480$000 480'000 480$000 480$000 1:920$000
18 Major Antonio José Ozorio 480$000 480'000 480$000 106$700 1:546'700
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DIRECTORIA GERAL DE CONTABILIDADE DA GUERRA

Relação n. 5 (continuação)

Relação nominal, discriminativa, da despesa referente ao pagamento de addícíonal, aos professores militares, civis e funccionaríos deste Ministerio, por anno e a
partir de 1 de janeiro de 1931 até 31 de dezembro de 1934.

aco
'O
1=-<
o
co

'O

z

o
19
CIS
::3
'O
~
~

~

Nome

Collcgiu Militar do Rio de Janeiro:

1931

Importancia

1932 I 1933 1934

Total Observações

291 Tte. Ccl.
30 Major.
31 \ Tte. Cel.
32 Tte. Cel.
33 ITte. Cel.
34 Major
35 Major
36 Major
37 Major
38 ! Major
391 Major
40 IMajor
41 Major
42 Major
43 Major
44 Major
45 Major
46 [Major
471 Major
48 Major
4H Major
50IMajor
51 Major
52 Major
531 Capitão
51 I Capitão
551 Capitão
56 Capitão
57 Capitão
58 Capitão
59 Capitão
60 I Tte. Cel.
61 ICap , Corv.
62 Cap . Corv ,
63
64
6.5
66

Antonio Baptista de Mendonça Filho.
José Martins de Arruda.
Ootavio de Souza.
Heitor Alberto Carlos.
Decio Cou ti nho ,
Augusto de Araujo Doria.
José Maria Serpa.
Hercules Eduardo Weavor ,
Francisco d'Avíla Garcez.
Arthur Paulino de Souza.
Astorico de Queiroz.
Alberto Lcyrand .
Alonso de Oliveira.
Heitor Cajaty.
Elias Coelho Cintra.
Alfredo Soares dos Santos Pereira.
João da Rocha Maía ,
Antliero Martins Leal.
José Arnr ipe de Macedo.
Fcnclon Bolmilcar da Cunha.
Dario 'I'il o Custello Branco.
Victnl ino Thomaz Alves.
Francisco Ferreira Alves dos Reis.
Luiz Lishôa Braga.
Pedro Mmiun í Serra.
Clarindo Mcv .
Itaymunrlo Fernandes Monteiro.
Leopoldo Frederico Teixeira Campos.
Americo dos Santos Carvalho.
Fernando Barreto Pinto.
José Maria de Castro Neves.
DI'. Alcides da Fonseca.
Carlos Sussekind.
Gastão de Paiva Coelho.
Dr . Armando Augusto Godoy.
Dr , Miguel Daltro dos Santos.
DI'. Djalma Bittencourt.
Dr. Isnard Dantas Barreto.

Collcgio Militar de Porto Alegre:

:~OO$OOO

720$000
3:840$000

960$000
2:880$000
1:920$000
1 :440$000

720$000
720$000
720$000

1:920$000
720$000
960$000

1:920$000
2:880$000

960$000
4.80$000
480$000
960$000

1 :920$000
~2: 100$000

180$000
1 :440$000

720$000
1:920$000'
1 :H.O$OOO
1:440$000
1:9~O~(jOO

960$OOa
480$000
480$000

2:880$000
960$000
960$000

2:880$000
6:336$000

960$000
960$000

300$000
720$000

3:840$000
960$000
960$000

1:920$000
1 :440$000

720$000
720$000
720$000

1:920$000
720$000
960$000

1 :920;~(jOÜ

2:880$000
960$000
480$000
480$000
960$000

1:920$000
2:400$000

480$000
1 :440$000

720$000
1:920$000
1 :440$000
1 :440$000
1:920~00()

960$001)
480$000
480$000

2:880:j;OLO
960$000
960$000

2:880$000
6:336$000

960$000
960$000

300$000
720$000

3:840$000
960$000

2:880$000
1:920$000
1 :440$000

720$000
720$000
720$000

1:')20$000
720$000
960$000

1:920$000
2:880$000

960$000
480$000
480$000
960$000

1:920$000
2 :100$000

4.80$000
1 :440$000

720$000
1:920$000
1 :410$000
1 :HO$OOO
1:920$01lO
960$OO~

480$000
480$000

2:880$000
960$000
960$000

2:880$000
6:336$000

960$000
960$000

300$000
720$000

3:840$000
960$000

2:880$000
1:920$000
1:440$000

720$000
720$000
720$000

1 :920:3000
720$000
960$000

1:920$0(10
2:880$000

960$000
480$000
480$000
960$000

1:920$000
2 :·100$000

480$000
1 :440$000

720$000
1:920$000
1 :440$000
1:440$DOO
1:920$000

960$000
480$000
480$000

2:880$000
960$000
960$000

2:880$000
6:336$000

960$OUO
960'OCO

1:200$000
2:880:raCC

15:360$000
3:840$000

11 :520$000
7:680$000
5:760$000
2:880$000
2:880$000
2:880$000
7:680$000
2:880$000
3 :810$000
7:680$000

11 :520$000
3:840$000
1:920$000
1:920$000
3:840$000
7:680$000
9:600$000
1:920$000
5:760$000
2:880$000
7:680$000
5:760$000
5:760$000
7:680$000
3:840$000
1:920$000
1:920$000

11:520$000
3:840$000
3:840$000

11:520$000
25:344$000
3:840$000
3:840$000

67 I Generaes INarciso Peixoto Lopes.

Leis de 1935 - Pag , 46 - 10

3:520$000 3:840$000 3:840$000 3:840$000 15:040$000



DIRECTORIA '3ERAL DE CoNT.WILIDADB DA GUERRA
Relação n, 5 (continuação)

Belaeão nominal, discriminativa, da despesa referente ao pagamento de addícíonal, aos professores militares, civis e tunccionurros neste l\1inisterlo,
por anno e a partir de i de janeiro de Hl'H até 31 de dezembro de 1934.

Hospi tal Central do Exercito:

9,~ I Almoxari [e Ivlfredo Mathias

Em disponibilidade:

95 IGeneral \~fredo Vidal
961 General\lvaro ele Paula Guimarães
97 General \ugusto Feliciano Pereira Pinto
n81 General vugusto Pedro de Alcantara Junior
9n General lnl1r,nlo Corrêa Lima

tOO General Ilenl'iql1c Vogeler
to1 General José da Silva Braga
102 General I.JUliO Cezar de Noronha
to3 General Lauro Sodré
104 General Luiz Soares dos Santos
105 General Luiz 'I'ef.tamantí
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8
o CI)

.~ 'E
CIS o
::s Q)
't:l't:l
eIS
~ .
~ ZI

I
68 General
69 General
70 Coronel
71 Coronel
72 Coronel
73 Tte. CeJ.
741 Tte. Cel.
75 Tie. roel.
76 Tte. Cel.
77 ITte. Cel.
78/ Tte. Ce!.
79 Tte. reI.
80 Tle. Cel.
81 Tte. Cel.
82 Tte. Cel.
83 Tte. Cel.
84 ITte. Cel.
85 Tie. CeI.
86 Tte. Cel.
87 Tte. Cel.
88 Tle. Cel.
sn ITte. Ccl.
90 !Major
91 [Major

921 Tie. CeI.
93 Tte. Cel.

Nome

Octavio Pacifico Furtado
Eduardo Marques de Souza
Luiz Gonzaga Borges da Fonseca
João Antonio de Moura e Cunha
Homero Maisonetfe
Alcides de Oliveira Fabricio
João Dionysio da Silva Pereira
TarcyIIo Franco Tupy Caldas
Diogo Martins Ferraz
Humberto Arêas Pimentel
Leonardo Riheiro da Silva

'.\lhayde da Costa Galvão
',afayettn CI'u~

Pl in io P0 P fl ir n Alves
Juvencio da Silva Gomes
Antonio de Carvalho Lima
Octncílio de Oliveira
Conrado Felix Serra Sampaio
Hyminsu da Cunha Louzada
Mario Cruz
.} aymo da Costa Pereira
.João Arthur Ilegis
João Alcides Cunha
llnmulo Tclles Pessôa

Escola 'I'cclmica do Exercito:

Arner ico Cnrvallio de Menezes
\lberto de Farias

1931

880$000
960$000
660$000

4 356$000
6 336$000
1 320$000
i 760$000
i 320$000

880$000
1:320$000
1:320$000
1:320$000

440$000
1:320$000
1:320$000

660$000
2:640$000
1:320$000
3:520$000

880$000
451$GüO
440$000
440$000
550$000

480$000
1:440'30eO

360$000

5 :760$0( 1)

4:752$000
3:168$r.OO
7:680$030

480$000
6:336$000

600${lOO,
4 752${lOO
5 760$000
7 200$000
4 752~000

lmportancia

1932

"80$000
1:440$000

36Q$000

5 760$OCO
4 752$000
3 168$000
7 680$000

480$00C
6 :33fi$OO(1

600$OOC
4:752$000
5 :760,~neO

7:200$000
4:7n2$000

960$000
960$000
720$000

4 752$000
6 336$000
1 440$000
1 920$O()0
1 440$000

9üC$OOO
1:440$000
i :440$000
1:440$000

480$1)00
1:44fl$OOO
1:440$000

720$000
2 880$OOP
i 440$000
3 840$000

960$000
480$000
480$00°1
480$0.00
600$000

1933

960$000
960$000
720$000

4 752$000
6 3:-lli$000
1 440$01)')
1 920$000
1 440$000

960$000
1:440$000
1 :440$000
1 :440$000

480$000
1 :440$000
1:440$000

'720$000
2 880$000
1 440$000
3 840$000

960$000
~80$OOO

480$000
480$000
6008",\n

480$COO
f :HO$OOO

360$000

fi 760$000
4, 752$000
3 16R$OGO
7 680$000

480$OUO
G:3:líi$000

600$000
4 7lW$OOO
5 7{)()$flOO
7 ?00$00f)
4 75~~oon

1931

960$0001
960$000
720$000

4:752$000
6:33ô$000
1:440$000
1:920$000
1:440$000

960$00
1:440$000
1:440$000
1:440$OflC

480$000
1 :440$000
1:440$000

720$000
2 ~80$OOG

1 UO$OOO
3 R'sO~OOC

DôO$OOO
480$000
480$000
480$000
600~(l()f'

480$000
1:440$000

360$000

5:7ôO~OOO

4:'752$000,
3 :WH$COO
7:68'1'$1)00

480$OCO
fi ::~:W$OOO

ÔOr.$1100
.4 7!)2$OOO
5 760$001'
7 200$000
4 752$000

ToLal

3:760$000\
3:R40$OOG
2:820$000:

18:612$000
25 :341$000

5:640$000
7:520$000
5:640$000
3:760$000
5:640$(1CO
5:640$OCO
5:640$000
1:H80$OGO
5:640$000
5:640$000
2:820$000

11:280$000
5 :640$WlO

15:040$000
3 :760$ü\)()
1 :891$(iOO
1:880$000
1:880$000
2:350$000

!

1:920$000/
5:760$000

1:440$000'

23 :OltO$orIO
19:00~$OCOI
12:67?$OOO
30:720$OOn

1:920$000
25 ::~H~r.üO

2:~OO~n~)O

19:008$000
23:040$000
28:800$000
19:008$000

Observacões



DlREQTORlA 6KUA~ i)jjj UU~'J.·.IUU.~,M"''-V.&lo lJu .

R..laca.o n, .:J l WUUllUd.'-<l.v J

Relação nominal, discriminativa, da despesa refereule au pagamento de addiciouat, aos pl'Uft'~~UI'P"" un.uares, civis e ':'~':'~:':~lUll:':~!\..

por anno e a partir de 1 de janeiro de 1931 até 31 de dezembro de 1934.

'.lt~:::- trJ
1\ , • ~, • , .• j ..,., _ .....

.1-' L ~ ((.l~, ..., .......... "'V"

ObservaçõesTotal

Importancia

r;ome
o

':1
<:.)'

~
I I I I I IQ)

'O

I
1931 I 1932

I
1933 I i934

I'O CIS

\ I~

Z; . ~

I I
6:336'000 6:336'000 25:344'000)6 General Rodolpho Vossio Brigido 6:336'000 6:336'000

37 General Salathiel de Queiroz 9:600'000 9:600$000 9:600$000 9:600$000 38:400'000
38 General Francisco Ferreira Braga 7:200$000 7:200$000 7:200$000 7:200$000 28:800$000
39 Almirante Francisco Vieira Paim Pamplona 4:752$000 4:752$000 4:752$000 4:752$000 t9:008$000
10 Tte. Cel. Francisco Ferreira da Rosa 7:200$000 7:200'000 7:200$000 7:200$000 28:800$000
li Tte. Cel. Hemeterio José dos Santos 1i:520$000 1i:520'000 tl:520'000 fl:520$000 46:080$000
l2 Tte. Cel. .José Malaquias Cavalcanti Lima 6:336$000 6:336$000 6:336$000 6:336$000 25:3441000
13 Tte. Cel. Laudelino Oliveira Freire 5:760$000 5:760$000 5:760$000 5:76G$000 23:040$000
14 Tte. Cel. Manoel Teixeira da Rocha 9:600$000 9:600'000 9:600$000 9:600$000 38:400$000
15 Tte. Cel. Miguel Calmon du Pin e Almeida 7:680$000 7:680'000 7:680$000 7:680$000 30:72C$000
16 Tte. Cel. Milton Cruz 4:752$000 4:752$000 4:752$000 4:752$000 t9:008$000
17 Tta. Cel. Raul Eugenio dos Santos Lima 1:440$000 t:440$000 t:440$000 i :440$000 5:7608000
18 Tta. Cel. Carlos Augusto Passos Pimentel 1:440$000 1:440$000 f:440tOOO 1:440$000 5:760$000

Fallecidos:
I

19 General José Alipio da Fontoura Costallat 8:640$000 4:280$000 - - 12:920$000 Até 28-6-932
20IGeneral Manoel Rodrigues de Campos 7:200$000 7:200$000 7:200$000 4:122$600 25:722$600 Até 27-7-93"
21 General Innocencio Serzedello Corrêa 8:640$000 4:412$900 - - f3:0~2$900 Até 4-7-932
22 General Ticiano Corregio Daemon 7:200$000 7:200$000 348$400 - 14:748$400 Até 18-1-933
23 General Sebastião Francisco Alves 4:752$000 546'200 - - 5:298$200 Até 11-2-932
24 General Jonathas de Mello Barreto 7:200$000 7:200$000 3:600$000 - 18:000$000 Até 30-6-933
25 General Alexandre Barbosa Lima 185$800 - - 185$800 De 1 a 8-1-931
26 General Paulo Neves de Moraes Gomida 720$000 720$000 720'000 280$000 2:440$000 Até 21-5-93"
27 General José Gunezinde Guimarães Padilha 7:680$000 7:680$000 4:459$300 - t9:819$300 Até 30-7-933
28 General Alvaro Maia. 4:397$400 - - - 4:397$400 Até 5-10-931
29 General Candido Hollanda da Costa Freire 11:520$000 7:520$000 - - 19:040$000 Até 4-9-932
30 General Mario Custello Branco Barreto 3:273$400 - - - 3:273$4.00 Até 8-9-931
31 General João Samuel Mundim 1:920$000 t:920$000 f:920$000 9381700 6:698$700 Até 26-6-934
32 General Eduardo Cavalcanti de Albuquerque 1:920$000 1:920$000 258$100 - 4:098$100 Até 11-3-933
33 General Francisco Sergio de Oliveira 8 :175$500 - - - 8:i75$500 Até 11-12-93i
34 Tte. Cel. Felísberto José de Menezes 12:120$000 - - - f2:120$000 Até 4-1i-93i
35 Tte. Cel. Curyacio de Cabral Paulo e Silva H :520$000 ti:52Q$000 H:520$000 t:632$000 36 :192$000 Até 22-2-934
36 Tte. Cel. Affonso Glenadel 696$000 - - - 696$000 Até 21-9-931
37 Tta. Cel. José Rozendo Martins de Oliveira 5:760$000 5:760$000 720$000 - 12:240$000 Até 14-2-933
38 Tte. Cel. Perminio Carneiro Leão 1:440$000 1:232$000 - - 2:672$000 Até 8-tf-932
39 Tte. Cel. Benjamin Liberato Barroso 7:200$000 7:200$000 5:709$700 - 20:109$700 Até 16-10-933

I 468:592$900 426:395$100 386:539$500 346:124$000 1.627:651$500

- -

i
i
1
1
1
1
1
1
f
f
1
1
1
1
1
1
1
1
1
1
f

8
l1J
'O

51

t
1
1
'1
1
i
1
1
1
1
1
t
1

2& Bub-Dírectorta da Directoria Geral de Contabilidade da Guerra, 3 16 janeiro de 1935. _ Visto, João Bastos, sub-director. - tsao» Palmeira, 2
offic~·tl.

Collegio Militar do Rio da Janeiro

Relação addicional da despesa referente ao pagamento de addicional, ao professor abaixo, no período citado.

1931 1932 1933 1934
Tenente-coronel Saint-Jean Gomes ••.••.••. t :132$300 1:200$000 1:200$000 1 :200$000

Em 4 de janeiro de 1935. - Isaac Palmeira, 20 offi-cial. Visto. - João Bastos, sub-dírector•.~
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Total
4:'732$300



Addicionaes aos professores abaixo relaoíonados i

Tenente-coronel Nilo de Oliveira Vai ..................• _•••
Tenente-coronel Alberto Pequeno ......................•..
Tenente-coronel Euclydes Pequeno .
Major Luiz Santiago .

720$000 720$000 720$000
1:~~0$000 1:~~0$000 1:~40$000
1:~40$000 1:440$000 1:440$000

720$000 720$000 720$000

129$700
259$400
259$400
129$700

2:289$700
4:579$400
4:579$400
2:289$700

Somma.................................•... ~.... ••.......•.....•••.•.•••.•.....•••....••........ 13 :738$200

Todos os professores acima foram exonerados em 5 de março de 1934.

Relação n. 5 (continuação)
DInECToIUA GERAL DE CONTABILIDADE DA GUERRA

.. . Relação supplcmentar discri minativa da despesa relativa ao pagamento da quota addicional aos professores militares e civis e operar-ios deste
Minister-ío, por anno e a partir de 1 do janeiro de 1931 até 31 de dezembro de 1934.

General Octávio Pacifico Furtado ..•
General Eduardo Marques de Souza ..
Coronel João Antonio de Moura e

Cunha ........••.........
Coronel Luiz Gonzaga Borges da Fon-

seca ..........••••••••••.
Coronel Homero Maisonette ........•
Coronel Alcides de Oliveira Fabricio
Coronel João Dionysio da Silva Pe-

reira . . ......•..........•
Coronel Tharcíllo Franco Tupy Cal-

das ..........•.••...••••
Coronel Diogo Martins Ferraz .•.•.•
Coronel Humberto Arêas Pimentel. ••
'I'te. Ceio Leonardo Ribeiro da Silva ..
'I'te. Cel. Athayde da Costa Galvão ..•
'1'te. Cel. Lafayette Cruz ......•..••••
Tto. Cel. Plinio Pereira Alves ......••
Tte. Cel , Dr , Juvencio da Silva Gomes
Tte. Cel. Antonio de Carvalho Lima .•
Tte. Gel. Octacilio de Oliveira ....•••
Tt'J. Cel. Conrado Felix Serra Sam-

paio . . ....••...•....•..•
'I'te, Cel. Himineu da Cunha Louzada
Tte. Cel. Mario Cruz ........••...•.•
Tte. Urjo Jayme da Costa Pereira•••••
Tte. Cel. João Arthur Regis .•....••••
Major João Alcides Cunha ..•••••••

Importancias

320$0001Na relação anterior figura com 47
mezes, quando são 48.

240$000 Idem

80$000 Idem

396$000 Idem
60$000 Idem

528$000 Idem

120$000 Idem

160$000 Idem
120$000 Idem

80$000 Idem
120$000 Idem
120$000 Idem
120$000 Idem

40$000 Idem
120$000 Idem
120$000 Idem

60$000 Idem
240$000 Idem

120$000 Idem
320$000 Idem

80$000 Idem
40$000 Idem
40$000 Idem
40$000 Idem

N.O de
ordem

j

2

3
4
!l
6

7

8
9

10

11

12
13
14

15

16
17
18
19
20
21
22
23
24
25

26
27
28
29
30

Graduação

Major
Major

Tta. CeI.
Tte. Cel.
Tte. Cel.
Tte. C·~!.

General

Nomes

Collegin 1\1. do R. Janeiro:

Ataulpho Endes de Andrade
Julio de Mattos Ihiapina ••••

Collegio M. do Ceará:
Jocelino Pacheco de Assis ..•
Guilherme Moreira da Rocha
João Marinho de A. Andrade
João Silva Leal , .

Collegio M. de P. Alegre:
Nar-ciso Peixoto Lopes ..••••

1931 I
,

900$0001
UOO$OOO

I
1 :440$0001

930$7001850$000
720$000

I
320$000

240$000
80$000

390$000
I

60$000\
528$000
120$000

160$0001

120$000
00$000

120$000
120$000
120$000

40$000
120;000
120$000

60$000
240$000

120$000
320$000
80$000
40$000
40$000
40$000

1932 I

960$000
9üO$ul'U

1 :440$000
960$00(1
900$000
720$000

1933 I

I
960$00°1
900$000

1:440$000
960$000
960$000
720$000

1934

900$000
900$000

1 :440$000
960$000
960$IJOO
720$000

Total

3:840$000
3:840$000

5 760$000
3 810$700
3 730$000
2 880$000

Observações
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SBCI\ETARIA :>0 SENADO FEDERAL

Relação n, 2

tifi - ddicional de 15 % de 20 % de 25 % e de 30 % a que têm direito funccíonarios da Secretaria do
Gra \~:;:lo Je accordo com as l'eis nr . 5. '146 e 5.753, de 9 e de" 27 de dezem~ro" C!.e 1929 e decreto n. 19.075, de

f~n~~Oj~eirO de 1930, mantida pelo arte 23 das Disposições 'I'ransítorias, da Constituição Federal, ll. contar de 1 de
janeiro de 1931 até 31 de dezembro de 1934:

Cargos - Nomes Exercícios

De 15 %:

Official - LUIZ Nabuco ••••••••.•••••.••••• 0 ~oo.

Orrícial - Antonio Corrêa da Silva ••..•• o o • o o o o o t- -s Ó.

Itedactor de debates - Auto de Sá •.•.••••••• o ••••• , o w •• o ••

Taehygrapho de 2a. classe - Fabio Aar_ão Beís ••••• o • o o. o o

Tachygrapho de 2a classe - Braz J ordão •.••••••••• o o o. o o •

Tachygrapho de 28. classe - José Pereira de Carvalho •...
Taehygrapho de 2a. classe - AI~ixo Alv~s de Souza .....•
Sub-officiaí - Raymundo P. MIranda FIlho ••••• o 00 •••••• o

Sub-oíficial - Alberto Ferreira Abreu Filho o ••••• o. o • o. o.

Sub-official - Flavio A. Goulart Andrade o •• o ••••• o o •••• o o

Sub-official - Franklin Palmeira ...•.• o ••••••••• o ••• o •• o o.

Suh-off'ícial - Julio G. do Valle Pereira ••..•.....••• o •• o.

Dactylogrupho - Lafayette Alves Ferr-eira .
Contínuo - Americo Peixoto de Souza ....••••••••••• o. o o o o

Continuo - Antonio Soares de Mello ......••.•.•••..••••••
Continuo - Manoel Joaquim Rodrigues Junior .•...••. o •••

Continuo - Galdino José da Silva .•.•.••.•.••.•.•.... o •••••

Servente - Dioclecio Araujo e Silva ...•••• o o •••••• o o o o o o •

Servente - Manoel Faustino Paula Filho •...••.•.•.• o. o o ••

Servente - Antenor Ribeiro ••.••••••••• o o' o •••••• o • o • o 0'0 o

.. De 20 %:

Tachvgrapho de ia classe - Mario PolIo .......•.••.••.•••
Tachygrapho de 2a classe - José E. Fontes Peixoto ••.•..
Auxiliar da Bibliotheca - Mario Justino Peixoto ..... o • o o o o

Continuo - José Ferreira de Mesquita ••••••••. o ••••••••• o'

De 25 %:

Bibliotheeario - Antonio Souto Castagnino .•.••••••. o o • o o

Redactor de Annaes - Alfredo da Silva Neves .•.....••• o ••••

'I'achygrapho de 18, classe - Antonio Pereira Leitão Filho
Tachygrapho de ia. classe - Guilherme Joaquim Tr-indade

Filho .•.•••...•.......•.•.••.•....••••• o ••••• o. o. o o o •••

Sub-official - Adolpho Baptista Nogueira ....••••.••••••• o

Porteiro - Ignacio Rodrigues Martins .... o •••••••••••••••• o

Motorista - Miguel da Costa Loureiro .•••.•......•.••..• o

Motorista - Julio Nascentes Pinto •.•.. o o o. o.

Continuo - Miguel CaseIli ......•••.• o •••••••••••••••• o o ••

Servente - Manoel de Souza Gomes .•..•..•.•....••••.• o. o

Servente - Felismino Tavares de Macedo •..•••.....•• o ••• o

Servente - José Ignacio da Silva •...•• o. o •••••••••••• o •••

De 30 %:

Director - João Pedro de Carvalho Vieira ...•.....•.••. o' ••

Vice-Direcfor - Julio Barbosa de M. Corrêa ~ •.•.•••.
Chefe de secção - J. M. da Silva Rosa Junior ......••••..•
Archivista - Gil Diniz Goulart Filho ...............•••.••
Redector-chefe de debates - Pelagio Borges Carneiro .
Official - .Tacintho José Coelho ...•......•.......••.. o ••••

Official - Mario Gonçalves Ferreira ..............••.•...••
Sub-chefe tachygrapho - Frederico Rabello Leite .......•..
Tachygrapho de 1a. classe - Renato de Castro ...•.........
Continuo - Claudíonor Corrêa de Sá ...•.........•.•••..• o

Continuo - Cecilia de Carvalho Britto ..................••
Continuo - Francisco Bernardo de Senna ..........•.....••
Continuo - Ananias Antonio Xavier ...........•....••...••
Servente - Antonio G. de Vasconcellos ............•......
Servente - Severino Ferreira de Lima ..................•.
Servente - Ferdinando B. F. Lacerda ......•..•...••.•..•

i.880~000

:.; :i.:H)Oq;iOOO
~:jOO;;>OOO

~:;OO$OOO

<.::700$000
~:700$000

1:ti~0$000

~ : HW;jiOOO
2 ;160$000
2: 160$000
~:lôO$OOO

:2: 160:;;000
720$000

1:425$000
1:425$000
1;425$000
1:425$000
~UO$OOO

900$000
900$000

4:800$000
3:600$000
2:880$000
1:900$800

6:000$000
5:400$000
6:000$000

6:000$000
3:600$000
2:880$000
2:376$000
2:37(;$000
2:376$000
1:500$000
1:500$000
1:500$000

10:800$000
9:000$000
7:200$000
7:200$000
6:480$000
5:760$000
5:760$000
8:640$000
7:200$000
2:851$200
2 :851$200
2:851$200
2 :851$200
1:800$000
1:800$000
1:800$000

1~32

2:880$000
z:~80$000

2;700~OOO

2:700$000
2:700$000
2:700$000
1:620:;)000
2 :160$000
2 ;160$000
2:160$000
2:160~000

2: 160$000
720$000

1:425$000
1:425$000
1:425$000
1:425$000

900$000
900$000
900$COO

4:800$000
3:600$000
2:880$000
1:900$800

6:000$000
5:400$000
6:000$000

6:000$000
3:600$000
2:880$000
2:376$000
2:376$000
2:376$000
1:500$000
1:500$000
1:500$000

10:800$000
9:000$000
7:200$000
7:200$000
6:480$000
5:760$000
5:760$000
8:640$000
7:200$000
2:851$200
2:8518200
2:851$200
2 :851$200
1:800$000
1:800S000
1:800$000

2:880$000
2:t;l:SU:;>000
2:'700;P000
2:700$000
2:700$000
2:700$000
1;620$000
2 :160$000
2:160$000
2: 160$000
2;160$000
2:160$000

720$000
1:425$000
1:425$000
1:425$000
1:425$000

\:100$000
\)00$001)
900$000

4:800$000
3:600$000
2:880$000
1:900:;;800

6:000$000
5:400$000
6:000$000

6:000$000
3:600$000
2:880$000
2:376$000
2:376$000
2:376$000
1:500$000
1:500$000
1:500$000

10:800$000
9:000$000
7:200$000
7:200$000
6:480$000
5:760$000
5:760$000
8:640$000
7:200$000
2:851$200
2:851$200
2:851$200
2:851$200
1:800$000
1:800$000
1:800$000

1~34

2:880$000
2:~tsO$000

2:700:;;000
2:700$000
2:700$000
2:700$000
1:ô20$000
2 :160$000
2:160$000
2 :160~000

2:160$000
2:160$000

720$000
1:425$000
1:425$000
1:425$000
1:425$000

i.JQO~ÜOO

900$000
\;)00$000

4:800$000
3:600$000
2~8~0~000

1:900$~00

6:000$000
5:4{)0$000
6:000$000

6:000$000
3:600$000
2:880$000
2:376$000
2:376$000
2:376$000
1:500$000
1:500$000
1:500$000

10:800$000
9:000$000
7:200$000
7:200$000
6:480$000
5:760$000
5:760$000
8:640$000
7:200$000
2:851$200
2:851$200
2:851$200
2:851$200
1:800$000
1:800$000
1:800$000

Somma

11:520$000
11:520$00U
10:l:WO$Ouu
10:S00;'J)000
1U:tsOO~OOO

1U:800~UUU

6:480$000
8:640$00U
S:640~000

8:640$OUU
~:640$000

8:640$000
2:880$000
5:700$000
5:700$000
5:700$000
5:700$000
:~ :600$OUO
3:600$OCO
3:600$000

152:400$000

ü) :200$000
14:400$000
11:520$000
7:603';;200

52:723$200

24:000$000
21:600$000
24:000$000

24:000$000
14:400$000
11:520$00U
9:504$000
9 :504$000
9:504$000
6:000$000
6:000$000
6:000$000

166:032$000

43:200$000
36:000$000
28:800$000
28:800$000
25:920$000
23:040$000
23:040$000
34:560$000
28:800$000
11:404$800
11 :404$800
11 :404$800
11:404$800

7:200$000
7:200$000
7:200$000

339:379$200

Importa esta folha na Imnortancía de setecentos e dez c ontos, quinhentos e trinta e quatro mil e quatrocentos réis
(710 :5348400) .

Secretaria do Senado Federal, 14 de novembro de 1934 - O Official, Jacintho José Coelho. - O Chefe de Secção,
J. Rosa Junior. - Visto. O Director, J. Pedro.
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Relação n , 2 ( continuação)

Gr-atificação addicional de 20 %. de 25 % e de 30 % a que tinham direito funoclonarros da Secretaria do senado
Federal (fallecidos), de aecordo com a lei n. 6.753, de 27 de dezembro de f 929, mantida pelo art. 23 das Disposições
'I'ransttor-ias da Constituição Federal. a contar de 1 de janeiro de 1931 até á data do falleeimento de cada um:

Cargos - Nomes

Archívrsta - 1 - Francisco C. Nogueira da Gama .
Official - 2 - Ubaldo R. Andrade Pereira ...••••.....••..
Dactylographo-Chere - 3 - Julio Reis ••••••••••..••••••..
Porteiro - 4 - Mario Lopes de Almeida ••••••••..••.•••••
Porteiro - 5 - Reynaldo Gomes Proença •.....••.•.•••.••
Continuo - 6 - Antonio Pereira Dutra ••••.•.•.••••••••••.
Continuo - 7 - Antonio Gomes da Silva ...•..•••••.••••••
Contmuo - 8 - José H. Cavalcanti ••.•••••••••••••••••••

Exercícios

1931 1~32 HI33 1934 Bomma

4:320$000 2:388$000 6:708$000
464$000 464$000

1:500$000 1:500$000 1;016$664 4:0161664
217$500 217$500

4:::i20$000 3:144$000 7:464'000
2 :851$200 91$400 2:943$600
2:851$200 2:851$200 2:851$200 1:306$800 9:860'400

792$000 434$000 1:2261000

limpürta 'esta folha (lIa quantia de trinta e dois contos, novecentos mil e cento e sessenta e quatro réis (Réis
32 :900$164) • .

Secretaria do Senado Federal, 14 de novembro de 193i. - O Offieial, Jacintho Jos« Coelho. - O Chefe de Secção,
J. Rosa Junior. - Visto. O Director, J. Pedro:

1 - Falleceu em 19 de julho de 1932.
2 - Falleeeu em 29 de janeiro de 1931.
3 - Falleceu em 19 de setembro de 1933.
4 - Falleceu em 29 de janeiro de 1931.

5 - FalIeceu em 22 de setembro de 1932.
6 - FalIeceu em 26 de março de 1932.
7 - Falleceu em 17 de Junho de 1934.
8 - FaIleceu em 19 de julho de 1932.-

Gratificação adrrrcronar de 15 %, de 20 %, de 25 % e c.e 30 %, a que têm direito runccíonaríos da' Secretaria do
Senado Federal (aposentados), de accordo com as leis ns. 5.746 e 5.753, de 9 e de 27 de dezembro de 1929 e decreto
n. 19.075, de 17 de janeiro de 1930, mantida pelo art. 23, das Disposições Transitorias, da Constituição Federal, pro..
mulgada em 16 de Julho de 1934.

Cargos - Nomes

Direetor - Luiz O. Guillon Ribeiro .••••••••••••••••••••••
Chefe da Tachygraphia - Francolino Cameu ..••••••••••••
Redactor de debates - Rubem Braga ....••••.•••••.•••••••
Chefe da Portaria - Manoel Justino Peixoto ••.•••••••••••
Electricista - Silverio Castanon ••.••••.••.••••••••••••••.•
Continuo - Bento de Pinna ....••.••••••••••.•••••••••••••
Continuo - Luiz José da Cunha •••••••••••••••••••••••••
Continuo - Luiz Antonio de Souza ••••••••••••••••••••••••
Servente - Alexandre José de Moura ..••••••••••••••••••••

Exercicios

Data da aposentadoria 1931 1932 Somma

17 Marco 1931 1:347$500 t:347$500
3 Fevereiro 1931 851$200 851'200

18 Novembro 1931 1:800$000 1:590$000 3:390$000
25 Junho 1931 2:187$500 2:187'500
28 Julho 1931 1:647'360 1:6471360
21 Julho 1931 753$750 7531750
17 Marco 1931 2881750 2881750
9 Março 1931 2071000 207'000

15 Maio 1931 2701000 2701000

10:943$060

Importa esta folha na quantia de dez contos novecentos e quarenta e tres mil e sessenta réis (10:943$060).

Secretaria do Senado Federal, 14 de novembro de 1934. - O Orfieial, Jacintho José Coelho. - O Chefe de Secção,
J. Rosa Jumor , - Visto. O Director, J. Pedro.
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KlNISTERIO DA JUSTlQA E NEGOCIOS INTERIORES

Relação n. 3

Demonstração das gratificações addicionaes de que trata o art. 23 das Disposições Transitorias da Constituição Federal
e relativas ao período de 1 de janeiro de 1931 a 31 de dezembro de 1934

Justiça Federal (art. 18 do dec. tl. 4.381, de 5 de novembro de 1921)

Observações

Aposentado por deo. àe 30-5-931,
4 :343$200 passou desde então a receber

pelo Ministerio da l:"az~nda.

9:600$000

Aposentado por dee. de 24-9-931,
2:822$700 passou desde então a receber

pelo Mmisterio da Fazenda.

4 :800$000 Continua no cargo,

15 :048$000 Continüa no cargo.

15 :476$00::> E' Juiz Federal em Pernambuco,

1-1-931 ! Foi nomeado Ministro do êupremo
a 133 :703$100 'I'ribunal Federal por decreto de

6-2-934 . 7-2-934.

1-1-931
a

31-12-934 I

1-1-931 I
a

31-12-934

1-1-931
a

23-9-931

1-1-931
a

31-12-934

1-1-931
3:762$000 a

31-12-934

2:400$000

3:864$000

1:200$000

3:864$000

Dec. 28-1-929.
15 annos de ser

viço - 10 0/0

no

l
' Dec. 18-2-929.
15 annos de ser

viço - 10 0/0

I Dec. 15-10-928.
10 annos de ser

viço - 5 %

no Dec. 14-5-929.
i 5 annos de ser

viço - 10 0/0

Cargo

Sub. Seco no
Ceará

Nome

Celestino Carlos
Wanderley •.. Sub. Seco no Rio Deo. 13-6-927.

Grande do Norte 25 annos de ser
viço - 33 0/0

Adonias Lima ..1

I i i i

I Concessão _da \IGratIfiCaçãOI ~~ii~?~ac1~ Gratificação
! gratificação annual I atrazada a receber

_____. -.-;...1___ I _I:...--- ~
i I I

Octavio Kelly ."1 Juiz Federal no: Dec. 10-2-930. i
Districto Fe-] 20 annos de ser-] 10:800$000

I deral i viço - 20 % I
João de Moraesl,. 1.!

Mattos Juíz Fe')rral no Dec. f.l-1f-927. I 1-1-931I Acre 25 annos de ser-! 10 :560$000 a
vico - 33 % 29-5-931

Ignacio Xavier de
Carvalho Sub. Seco no

Pará

Sylvio Gentio de
Lima Juiz FedeL'31

Ceará

Luiz Estevão de
Oliveira ..•....Juiz Fe íeral

Pará

Manoel X a v i e r
Paes Barreto.. Juiz Federal no Dee.: 28-7-927.

Amazonas 10 annos de ser-
víco - 5 %

40$500 Exonerado por decreto de 5-1-931.

Aposentado por dec, de 5-12-932,
3 :723$800 passou desde então a receber

pelo Ministerio da Fazenda.

!
Actualmente Juiz Federal da 3a

9 :600$000 Vara no Districto Federal.

Aposentado por dec, de 21-10-931,
5 :015$500 passou desde então a receber

pelo Ministerio da Fazeuda .

7 :728$000 Continúa no cargo.

23 :760$000 Continúa no cargo.

1-1-931
2:400$OCO a

31-12-934

1-1-931
3:762$000 a

4-1-931

1-1-931
1;932$000 a

4-12-932

I 1-1-931
6:240$OGO a

20-tQ-931

1-1-931
5:940$000 a

31-12-934

1-1-931
1 :932$000 a

31-12-93Ii

Dec. 3-10-927.
25 annos de ser

viço - 33 0/0

Sub. Seco na
Parahyba

Antonio Francis
co Leite Pin-
dahyba Juiz Federal em Dee, 29-7-929.

Alagoas 20 annos de ser-
viço - 20 %

Sergio Teixeira
Lins de Barros
Loreto •...•.. Juiz Federal em Dec. 19-4-922.

Pernambuco 10 annos de ser-
víco - 10 0/0

Francisco Carnei
ro N obr e de
Lacerda .....• Juiz Federal em Dec , 10-10-927.

Sergipe 25 annos ~e ser-
viço - 33 %

Francisco Tava
res da Cunha
Mello •.••.... Juiz Federal em Dec , 14-11-927.

Pernambuco 15 annos de ser-
viço - íO 0/0

Francisco Gouvêa
Nobrega •••••.

Paulo M a r ti n s
Fontes Juiz Federal na Dec, 1-1··927. 1-1-931

Bahia 35 annos de 3H· 12: 000$000 a
viço - 50 % 23-8-931

José Tavares
Bastos .....•. Juiz F'·~dn.r:d no Dec. 18-2-92G

Espirito Santo 15 annos de ser
viço - 10 o/-J

Aposentado ?or dec. de 24-8-931.
7 :741$900 passou desde então a receber

pelo Minísterío da Faeenda.

Aposentado por dec, de 6-8-931.
1:291$900 passou desde d~tão a re~~her

pelo Ministerio da Fazenda,

Aposentado administrativamente
530$000 por decreto de fO-6-93L

Aposentado por dee, de 5-12-932,
»:354$200 passou desde então a receber

pelo Ministerio da Fazenda.

1-1-931
1 :800$000 a

5-8-931

1-1-931
1:200$000 a

9-6-932

1-1-931
4 :800$000 a

12-12-932

Léon Roussoulié-
res .........• Juiz Federal no Dec. 3-2-930.

Estado do Rio de 10 annos de ser-
Janeiro viço - 5 ~ó

. Washington Os0
rio de Oliveira Juiz Federal em Dec, 11-11-929.

S. Paulo 115 annos de 5e1'-
viço - 10 %
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ReJac;io n, 3 (~)

Henrique Netto
de Vasconcellos
Lessa ......•. Juiz Federal em Dec. 23-12-930.

Santa Catharina 15 annos de ser
viço - 10 %

Luiz José Sam-
raio Juiz Federal noDec , 2;:'-7-927.

I
R. G. do Sul '1 O ~nno8 de ser

VIÇO - 5 %
Antonio Rodri-

gues coelhol
Junior Juiz Federal em Dec , 24-12-028.

Minas Geraes ,15 annos de 5er-
i \ viço - 10 %

l\Ia~cell~ !rancis-I . i rvr ='lI! ')

~J Silva ....• ;JUIZ Federal eml D~ . _J-L-930.
Goya:: 110 annos de s~r

t viço - ó %

Octávio Martins
Rodrigues .... Sub. Seco no

tado do Rio
Janeiro

Observações

5 :593$500 Falleceu em 3-7-933.

Aposentado por dec. de 12-1-931,
134$800 passou desde então a receber

pelo Ministerio da Fazenda.

6 :240$OOÜ Continúa no cargo.

2 :280$000 Continúa no cargo.

Exonerado por decreto de 18-8-932,
visto ter sido nomeado para ou

1 :604$~(l(l tro cargo. Nomeado Juiz Fe
deral no Paraná por decreto de
18-8-932, posse em 8-10-932.

Exonerado por decreto de 30-4-932,
4 :397$·iOO posto em disponibilidade no mes

mo cargo por dec. de 11-7-932,
e nomeado Procurador da Repu
blica em Matto Grosso por de
creto de 8-11-932, cargo em que
foi aposentado por decreto de
20-3-932.

12 :480$000 E' Juiz Federal em Minas Geraes.a
31-12-934

1-1-931
a

2-7-933

1-1-931
4:560$000 a

11-1-931
i

1-1-931I

1 :560$0001 a

I
31-12-934

I 1-1-931
570$000 a

31-12-934

! :000$0001
1-1-931

a
17-8-932

I

2 :880$0001
1-1-931

a
I 10-7-932,
i
I

I

IPeriodo daI
Gratificação Igratificação Gratificação

annual I atrazada I a receber

1-
1-1-931

3 :120$000\

I
I

1:200$000

Concessão da
gratificação

l)~c. 23-11-926.
10 annos de ser

viço - 5 %

Dec. 5-5-930. I
10 annos de ser-I'

viço - 5 %

! I
Es-I Dec. 23-7-928. i
de 120 annos de 5e1'-1

I viço - 20 % I

I

Cargo

Sub. Seco em
Goyaz

Sub. Seco em
Alagoas

Nome

Luiz A f f o TI S o
Chagas .....•

Luiz Xavier de
Almeida .....

Justiça do Districto Federal, art. 285, do decreto n. 16.273, de 20 de novembro de 1923

1-1-931
Cícero Seabra I I Dec. 29-7-925.]

., Desembargador 120 annos de ser- 8: 160$000 ai viço - 20 % I 12-5-931
3 :341$800 Aposentado por dee. de 13-5-1931.

Secretaria de Estado, art. 157, ela lei n. 4.555, de 18 de agosto de 1922
------------------------------------------------------
José Rodrigues Decs. 11-9-922 e

Barbosa Director Geral 7-2-927 - 40 % 14 :400$000

Somma .... 280: 207$200

Alexandre Soares
de Mello ..... Director Geral

Be1. Augusto Car-
los M o r e i r a
Guimarães ... Dir. de Secção

Victor M a n o e I
Nunes Dír, de Secção

Decs. 13-12-922,
12-12-926 e 14:400$000

7-2-927 - 40 %

Decs. de 7 e
23-2-927 - 9: 600$000

40 %

Dec. de 7-2-927
e apostilla de 9 :600$000
25-2-929. 30 an-
nos de serviço e
5 no exercicio do
cargo - 40 %

1-1-931
a

1-5-932

1-1-931
a

20-10-931

1-1-931
a

12-2-933

1-1-931
a

:H-12-934

19 :238$700 Aposentado por deo, de 2-5-932.

11 :574$200 Aposentado por dec, de 21-10-931.

20 :342$900 Aposentado por dec, de 13-2-933.

38.400$000

I~porta esta demonstração em duzentos e oitenta contos duzentos e sete mil e duzentos réis (280 :207$200) •
1a Secção da Directorta de Contabilidade da Secretaria de Estado da Justiça e Negocias Interiores, em 31 de dezem..
bro de 1934. - Mario Lisboa, 10 Official. - Visto. P. Amaral Palet, 10 Official, pelo Director da Secção _
Visto. Pereira Junior, Director Geral. ..
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Relação no J (continuaçlo)

1931 1932 1933 1934 Total
2:400$000 2:400$000 2:400$000 2:400$000 9:600$000

1:080$000 1:080$000 1:080$000 1:080$000 4:320$000

3:000$000 3:000$000 3:000$000 3:000$000 12:000$000
1:080$000 1:080$000 1:080$000 1:080$000 4:320$000

540$000 540$000 540$000 540$000 2:160$000
540$000 540$000 540$000 540$000 2:160$000

18:000$000
11:520$000
10:800$000
12:000$000
7:200$000
5:400$()00

7:200$000

106:680$000

6:000$000 6:000$000 6:000$000
2:880$000 2:880$000 2:880$000 2:880$000
2:700$000 2:700$000 2:700$000 2:700$000
3:000$000 3:000$000 3:000$000 3:000$000
1:800$000 1:800$000 1:800$000 1:800$000
1:350$000 1:350$000 1:350$000 1:350$000

1:800$000 1:800$000 1:800$000 1:8()0$000

Tribunal Regional do Rio Grande do
Norte:

José Barreto Ferreira Chaves .
Tribunal Regional de São Paulo:

José Felix Alves de Souza o.. o .
Tribunal Regional do Districto Fe-

deral:
Julio Pimentel o .
Antonio Alexandrino Mendonçao .
Frederico Alves . o .
João Baptista Gomes Ribeiro .

Superior Tribunal Eleitoral:

José Maria de Albuquerque Bello .
Victor Midosi Chermont .. o .
Augusto O. Gomes de Castro o .
Jarbas dos Avmorés Carvalho .
José Sizenando 'I'eixeíra .
José Nunes Ramalho .

Procuradoria da Justiça Eleitoral:
Aprigio de Carvalho Rodrigues dos Anjos .

Somma .

Demonstração das gratificações addicionaes de que trata o art. 23 das Disposições Transitorias da Constituição
Federal e que competem a desembargadores da Côrte de Appellação do Dístrícto Federal.

Justiça do Districto Federal - Art. 285 do decreto n. 16.273, de 2() de dezembro de 1923.

Nomes Concessão da Gratificação Periodo da gra- Gratificação Observações
gratificação annual tífícação a receber

I

Ataulpho Napoles de Paiva •. Dec. de 12-12-927 20:400$000 1-1-931 a 65:640$900 Exerceu o cargo até
35 annos de ser- 19-3-934 19-3-934, pois, no-

viço (50 %) meado Ministro do
S. Tribunal Federal
por dec, de 5-3-934,
s6 tomou posse em
20-3-934.

Pedro de Aleantaea Nabuco
de Abreu .•......•........ Dec. de 7-12-926 20:400$000 1-1-931 a 81:600$000 Continua no exercicio

35 annos de ser- 31-12-934 do cargo.
viço (50 %)

Luiz Guedes de Moraes Sar-
mento .................. Deco de 12-12-927 20:400$000 1-1-931 a 81:600~000 Idem, idem.

35 annos de ser- 31-12-934
viço (50 %) 228:840$900

-
Importa a presente demonstração em duzentos e vinte e oito contos oitocentos e quarenta e um mil e novecentos

réis (228 :841$900) .

1a Secção da Directoria de Contabilidade da Secretaria de Estado da Justiça e Negoeíos Interiores, em 8 de marco
de 1935. "oi

Resumo:

Justiça Federal, Justiça do Districto Federal,
Secretaria de Estado o o. 280 :207$200

Superior Tribunal Eleitoral, Tribunaes Regio-
naes, Procuradoria da Justiça Eleitoral.. 106 :680$000

Desembargadores e Ministro . .. o.. o. . . . . . . . 228 :840$900

Total geral •...... o..... o. . . . . . . 615 :728$100
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Relação n, 5 (continuação)

N.O de
ordem Graduação Nomes

1931

Importaneias

i932 i933 193-i
Total

~-J;. ui.., , .'

Observações

'4i IOp. 2- cla.Hieonclo Barbosa da Silva .••

'-i2 IOp. 2- eis. IArlindo Alencastro de An-
drade • . ...••••••••••••••

48 Op, 2- cls , Pedro Bittencourt ••••••••••
44 Op, 3- cls, Deolindo Manoel Braga•.••••
45 Op, 8- els, Oscar Marques Celistre•••••
46 Op, 3- cls , Thomé de Souza .•••••••••.•
47 Op, 4- els. Lydio Nunes da Silva .•••.••

50$000

2: 184$400IEsta importaneia refere-se ao pe
riodo de 16 de julho a 31 de de-

46 :080$000 zembro de 1934, a que teve di
reito de accordo com o art. 20
das Disposições Transitorias da
Consti tuição Federal.

17 :280$000INa relação anterior foi calculada a
addicional de \50 % sobre réis
1 :200$000, quando deve ser de
60 ~ sobre 1:600$000.

5 :676$000IIdem, idem, quanto aos vencimen
tos de 1:200$000.

20:758$800
20:804$000. ,
20:779$500
3:659$100

12 :020$5001Desligado do Arsenal a 2 de ja
neiro de 1932, por ter sido apo
sentado.

i8 :023$600IA 1 de junho de 1933, foi desli
gado do Arsenal, por ter sido
aposentado.

2:224$300IA 2 de janeiro de 1932 foi desli
gado do Arsenal, por ter sido
aposentado.

i7 918$400
17 540$800
1§ 203$200
15 323$800
13 652$200

276:723$300

4:818$000

4:320$000

1:440$000

5:547$600
5:547$600
5 ;.547$13UO

4 787$500
4 818$000
oi 088$400
4 088$400
3 623$800

4:770$600
4:783$500
4:088$400
4:088$-i00
3:6-i0$600

5 527$400
5 547$6001
5 547$COO

2 :311$700',

4:818$000

4:320$0001

I
1:440$000

~ I 2:184$idO

11:520$0001 11:520$000

4:909$400

4:773$100
4:804$600
4:050$400
4:081$000
3:650$300

4:320$000

5 527$·iOO
5 547$5(;0
5 543$10n

5:547$GOO

1:440$000

50$000

2:224$300

3:587$200
3:134$700
3:066$000
3:066$000
2:737$500

3:578$200

4:320$000

1:356$000

4 156$200
4 161$200
4 141$200
3 659$100
4 161$200

- I
I

11:520$0001 11:520$000

Major IRomulo TeIles Pessôa .•••••

Disponibilidade:

José Pereira da Graça Couto
Dr , Alfredo do Nascimento

Silva • . •...•••••.•.•••.•

Marechal IJoaquim Marques da Cunha

Francisco Ferreira Braga•••

Arsenal de Guerra do Rio
Grande do Sul:

36 Op. 1- els , Luiz Arthur Born••.•.••••••
87 Op. 1- cls. Anselmo Vieira .•••.••••.••
8e Op, 1- eis. Agostinho Garibotti ••.•••••
89 Op, 1- cls . João Candido da Cunha •••••
40 Op. i-eIs. João Leite Maciel. •••••••.••

31

84

85

82
33

Resumo

Professores, militares, civis e funccio-
narios • • .....•.••..•••••••••••...••

Professores • • ............••...•••••••••
Tenente-coronel Saint-Jean Gomes •••••••
Professores, militares, civis e operarios •••

Total geral •.••••••••••••••..••

1.627 651$500
13 738$200

4 732$300
276 723$300

1.922:845$300

2t Sub-directoria da Directoria Geral de Contabilidade da Guerra, em .1 de fevereiro de 1935. -Isaac Palmeira, 2° official. Visto.

João Castro, sub-director. _ A' Commissão de Finanças.
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MINI8TERIO DA MARINHA

Relação n. ti

Demonstração do credito necessario ao pagamento de gratificações addicionaes, ao pessoal do Ministerio da Ma
rmha, e relativas ao periodo de Ianeíro de 1931 a dezembro de 1934.

Importancia

Total

96:000$000

82: 368,$000

153:077$300

Parcial

2:880$000
2:880$000

11 :520$0001
1 :920$0001
2 :880$0001
5 :760$0001

11 :520$0001
4 :800$0001
5:760$0001
3:840$000\
2:880$000

15:36080001
3 :840$0001
2:400$0001
2 :880$0001
2 :880$0001
3 :840$0001
2:880$0001
2:400$000
7:680$0001
:2:880$0001

11:520$000
3 :840S0001
5 :76080001

11 :520$0001
5:760$0001
3:840$0001
7: 1578300\

11:520$000
19:008$000
23 :040$0001
28 :800$000\

22 :940$0001
18:859$000
5: 104$000 306: 141$·!QO

Periodo

1-1-931 a 31-12-934
Idem idem

1-1-931 a 24-5-933
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem

Idem idem
1-1-931 a 31-12-H33

Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem íríem
Idem idem
Idem idem

1-1-931- a 24-5-933
1-1-931 a 14-6--933
1-1-931 a 16-7-934

1-1-931 a 31-12-934
Idem idem
Idem I-Iem

Idem idem

1-1-931 a 31-12-934
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem irIem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem idem
Idem ídern
Idem idem

9-4-931 a 31-12-934

I
___----- 1, _

I
I
•I

57 :600$0001
38: 400$0001
----I

I
19 :008$0001
15 :206$4001

li :608$000,
9 :216$0001
4 :608$0001
4:608$0001
4:608$0001
4 :608$0001
;) :456$0001
3: li56$0001
3 :456$0001
3 :456$0001

! 9 :008$000I
19:20080001
31 :680$000j
25 :344$0001
25:344$0001

7:680$0001
25:344$000
25:344$000

NomesCargo

Directoria do Expediente:

Director Geral ....•.. Alberto Gusmão .•.........•••••.......•..••.•
Director de Secção •... Antonio Carlos de M. Lamego.••............•.

Directoria de Fazenda:
Chefe de Secção •..•. Antonio Leite de Castro .
Primeiro Official Leopoldo Augusto de Oliveira Guimarães .•...
Primeiro Official Francisco de Araujo Reis Vianna .
Primeiro Official ..•• Roberto Moreira da Costa Lima.............•
Primeiro Official •... João Baptista da Silva Ferreira .
Pagador .....••.•....• Joaquim Marques Maia do Amaral. ....•...•..
Primeiro Official •... Manoel Pinto Ribeiro Espindola .
Primeiro Official .... Antonio de Oliveira Dias ..•..•................
Segundo Official ..•... \Valter Huguet .
Segundo Official .•... Paulo Mendonça de Oliveira .
Segundo Offic~al .•..• Et:r ioo He~~ique d'Arcanchy .
Segundo Off'icial •..•. Joao MaurICIO Belem ..

Aposentados:
Chefe de Secção Alberto Augusto de Moura .
Chefe de Secção ....• Armindo Assumpção .
Chefe de Secção Nelson Guimarães Vianna de Barros .
Primeiro Off'icial Alfredo de Paula Dias .......•.•..............
Primeiro Official Firmo Alves de Souza Junior .•..............•.
Primeiro Official .•.. José Menezes da Costa .
Primeiro Official •... Alberto Domingues Lopes ...........•.•.....••
Primeiro Official ••.. Ernesto Adolpho Fesq, . .

Fallecidos:
Chefe de Secção .••.• Lucindo Pereira dos Passos .•••...•....•.••••
Primeiro Official ..•. José Maria dos Reis Trovão •••........••.....
Segundo Official ••••. Joaquim da Silva França .•.•..•...••••••••••.

Escola de Guerra Naval:

Professor Dr , Nelson de Vasconcellos e Almeida•••••••
Professor Dr , Mario de Andrade Ramos .•..............
Professor Dr , José de Figueiredo Costa .
Professor .......••••.. Dr , José Antonio Pedreira de Magalhães

Castro . . .................•...........•••
Escola Naval:

Professor José Garcia do O' d'Almeida ..
Professor ...•.••••• OI' Olavo Coutinho Marques ..
Professor .. , .....•.••• Olavo Luiz Vianna ........•••..............
Professor Aurelio de Azevedo Falcão ..
Professor ...•.....••.. Antonio Bardy .............•.•...•..••.•••••
Professor Adalberto Menezes de Oliveira .............•.
Professor Adolpho José de Carvalho Del Vecchio .
Professor Alvaro Alberto da Motta e Silva ..........•...
Professor Carlos Bussekínd- ..........•..•.....•.........
Professor Evandro Santos ...........••..........•••.
Professor Frederico Monteiro de Barros ..............•..
Professor Galvão Pleck Areias ..•....................••.
Profess-or Heitor Plaisant ...........•..................
Professor João de Lamare São Paulo .
Professor José Lindenberg Porto Rocha .
Professor José Frazão Milanez .........•...........••..•
Professor Luiz Claudio de Castello : .............•
Professor Mario da Gama e Silva ..
Professor Manoel Augusto Pereira de Vasconcellos .
Professor Paulo da Costa Couto .
Professor Roberto da Gama e Silva .
Professor Roberto de Barros ...........................•
Professor Roberto Barreto Bruce .
Professor Ricardo Dias Vieira .
Profes-sor Armando Ferreira .
Profes-sor ,\RaU.I Romeu Antunes Braga I

Professor Coriolano Martins ..........................•. '
Professor .....••...... Francisco Xavier de Alcantara Eilho .......•.. \
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Relação n. 6 (continuação)

Importancia

Cargo Nomes Periodo

Parcial Total

1.663:632$100

1-1-931 a 31-12-93,i
Idem idem

2:410$300
1:928$5001
2 :986$3001
2 :892$1001
3 :067$7001
2 :410$300\
1 :927$2001
2:679$500\
1:636$300
1 :636$3001
1:613$000
1 :636$300/
f:636$300

1

28:460$100

702$2001
1:052$0001

351$100
237$600
594$000

1:907$400
1:267$200

316$800
1:907$400

134$4001
369$600
420$000

1:618$400
436$800

1:618$400
907$200

1:618$400
1:618$400

336$000
268$800

1:329$400
138$000
305$400
567$600

2:485$400
2:485$400\ 24:993$300

38:400$000
15:360$000
15:360$000
11:520$000
3:840$000
3:840$000

28:800$000
25:344$000

2:880$000
25:344$000
28:800$000

4:800$000
2:400$000

28:800$000
3:840$0001

11 :520$0001
9:744$000/ 260:592$000

I 951:632$100
584:000$000
128:000$0001 '12:000$00~

11.663 :632$100
I

a 31-12-934
idem
idem
idem
idem
idem
idem
idem
idem
idem
idem
idem
Idem
idem
idem
idem

19-5-934

a 31-12-934
idem
id em

a 31-12-93,í
a 31-12-9:H
a 31-12-934
a 31-12-g34

idem
idem
idem
idem
idem
idem

1-1-931
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

f-i-931 a

1-1-931 a 22- 6-932
1-1-931 a 17- 3-933
1-1-931 a 26- 9-931
1-1-931 a 30- 6-931
1-1-931 a 31- 3-93~

1-1-931 a 31- 3-934
1-1-931 a 31- 8-933
1-1-931 a 31- 8-93t
1-1-931 a 31-12-934
1-1-931 a 30- 4-931
1-1-931 a 30-11-931
1-1-931 a 15- 1-932
1-1-931 a 31-12-934
1-1-931 a 31- 1-932
1-1-931 a 31-12-934
1-1-931 a 31- 3-9~3

1-1-931 a 31-12-931
Idem idem

1-1-931 a 31-10-931
1-1-931 a 31- 8-931
1-1-931 a 31-12-93\
1-1-931 a 30- 5-931
1-1-931 a 2-12-931
1-1-930 a 30-11-931
1-1-931 a 31-12-934

Idem idem

1-1-930
Idem
Idem

1-1-929
1-7-927
1-1-930
1-1-931

Idem
Idem
Idem
Idem
Idem
Idem

Resumo .

Arsenal de Marinha do Parâ:

Operarios de i" classe Samuel Raymundo de Couto..•..•....•.......
Operarios de i" classe Pedro da Silveira Frade ·
Operarios de i" classe Eugenio Santos Tavares ....................•.
Operarios de i" classe Acrisio Cassiano de Oliveira .
Operarios de i" classe Francisco da Silva .
Operarios de i" classe Antonio Francisco de Magalhães .
Operarios de i" classe Manoel Raymundo Rodrigues ................•
Operarios de 2B classe Heleodoro Marcellino dos Santos .
Operarios de 2B classe João de Oliveira Pontoza .
Operarios de 2B classe Raymundo Chaves do Nascimento Itodrígues .••
Operarios de 2ll. classe José Manoel da Cunha .
Operarios de 2B classe Bernardo Avelino Machado .
Operarios de 2B classe Custodio Francisco Patriarcha .

Arsenal de Marinha de Matto Grosso:
Operarios de i" classe Leopoldino de Camargo..•................•..•
Operaríos de i" classe Martins Vieira .
Operarias de i" classe Vicente de Paula Figueiredo..........•....•.
Operarios de 1" classe Zacharías de Aquino .................•........
Operarios de 1" classe Estanislau Gomes dos Santos ...............•..
Operarios de i" classe Eleuterio Dario Vianna .•...................••
Operarios de i" classe José Homs ..
Operarios de i" classe Angelo Custodio Harola..............•......
Operarios de 1" classe Ovidio Thomaz dos Santos .
Operarias de 2" classe Pedro Benites .
Operarios de 2" classe Eugenio Ximenes dos Passos : •.
Operarios de 2" classe Estevão Coelho ...........•.•..............
Operarias de 2" classe Gabino Chrispiniano de Lara .
OJ2.erarios de 2" classe Raymundo Fernandes dos Reis .......•....••••
Operarias de 2" classe Curmello Romão Valheco••.•.....•.......••••
Operarios de 2" classe João Lemos Barcellos .........•...........••.•
OJ2.erarias de 2" classe Alberto Vianna da Silva.............•...••.•.
Operarios de 2" classe Joaquim dos Santos ......•...........••....
Operarios de '2" classe Verissimo Solano da Silva Gomes ....•••••••
Operarios de 2" classe Estevão Bentes de Freitas...............•.•..
Operarios de 3" classe Angelo da Guarda Escobar .
Operarios de 3" classe Ponciano Gomes Portão...................•..•
Operarios de 3" classe Camillo Aranda ......•.............•.•...•..
Operarios de 3" classe Claro Aníceto da Silva .
Operarios de 3" classe Armando da França Reis ....................•.
Operarios de 3" classe Frederico Aranda .........•......•••.....•.

Professores em disponibilidade:
Professor . . . .. . . • •. Pedro Cavalcante de Albuquerque ..•.....••..
Professor Hecock Ramodof! ............•..•.••......••.
Professor Nícanor Justíno de Proença ..
Professor Mario de Albuquerque Lima .
Professor Francisco Paes de Oliveira .
Professor Augusto 'I'oscano de Britto .
Professor Theophilo Nolasco de Almeida .•.........•.•.
Professor Augusto de Britto Belford Roxo .
Professor ......•...... Francisco de Assis Torres Gomes .•............
Professor Herman Carlos Palmeira .
Professor Francisco Ferreira Braga .
Professor Henrique Carneiro de Barros Azevedo .
Professor Helio Sayão Bustamante .
Professor José Maria da Fonseca Neves .
Professor Alvaro Coutinho Marques .
Professor . . . . . . . . .. fgnacio Manoel Azevedo do Amaral ..........•
Professor José Pinto da Motta Porto ..

Operarios do Arsenal de Marinha do Rio de
Janeiro •.........................•..••••

Idem, da Directoria do Armamento .....•.•.•••

Total geral .....•.....................•••.

Directoria de Fazenda da Marinha ·(D. F. 3), em 11 de janeiro de 1935. - Pelo capitão de fragata, contador
naval, chefe de Divisão, Ravmundo Gonçalves Martins. - Pelo capitão-tenente, contador naval, Annibal Lobo, iO
tenente, contador naval.
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ACTOS DO PQDEI\ I~EOIBLATlVO

MINISTERIO DAS RELACOES EXTEIlIOR:a'.8

Relação n. {

6:619'600
8:397'388

8:3971388

4:198'717,

6:1088717.

6:1188717.

.-:11"117.

ta :I0Il.01&

t4:503'200
30:000'000
4:106'700

50:980'600

00:5001500

59:668'904

64:674'611
32:337'282

32:3371282

32:337'282

32:337'282

253:6921643

51:366'464
28:679'663
62:121'019
31:060'532

323:900'997

c:
1. Ministro Gregorio Pecegueiro do Amaral.
2. Consul geral Napoleão Reys .
3. Ministro Raphael de Mayrinck ....•.....
4. Ministro Zacarias de G6~s Carvalho .

Total .
D:

1. Ministro Zacarias de Góes Carvalho .
2. Primeiro secretario Carlos Taylor .
3. Primeiro secretario Fernando de Souza

Dantas . . . . ...........•....•..
4. Primeiro secretario Lourival de Guil-

lo~el . . . . .............••...••..
5. Primeiro secretario J. Severiano da Fon-

seca Hermes • . ..
6. Primeiro secretario Renato de Lacerda

Lago . • .. . ..
7.. Primeiro lecretario Gasta0 P.. do 810

BraDa0 .. .. • . ..

B:
i. Primeiro secretario Carlos Taylor
2. Primeiro secretario Fernando de Souza

Dantas .................•.......
3. Primeiro secretario Lourival de Guillobel.
... Primeiro secretario J. Severiano da Fon-

seca Hermes . . , .
5. Primeiro secretario Renato de Lacerda

Lago .
&. Primeiro secretario Gastão P . do Rio

Branco .

Pagamento de gratificações addicionaes aos runceíoneríos
dessa' Secretaria de Estado:

1. Ministro Mario de Pimentel Brandão... 8:474'342
2. Ministro Samuel de Souza Leão Gracíe , . . 11:982'209
3. Ministro Lafayette de Carvalho e Silva.. 29:759'165
4. Ministro Luiz Avelino Gurgel do Amaral. 49:729'560
5. Ministro Antonio José do Amaral Murtinho. 50:728'043
fi. Ministro Jeronymo de Avellar Figueira de

Mello . . . . .
7. Ministro Carlos Alberto Moniz Gordilho.
8. Ministro Octavio Fialho . . ....•.......
9. Ministro Paulo Coelho de Almeida .



Re8umo

A ••••••••.•...••••..•.•••.•.••.•....•.....•..
B
C
D

MINISTERIO DA EDUCACÃO

Relação n. 7

323:900'997
253:692'643
99:590'500
40:209'044

717:393'184

f) Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro:

Dr , Oscar Frederico de Souza .
Dr. Pedro Augusto Pinto . . .
Dr , Agenor Guimarães Porto. . .
Dr. Raul Leitão da Cunha. . .
Dr. João Benjamin Ferreira. Baptista. . . .
Dr. Julio Afranio Peixoto. . . . .
Dl'. Henrique Tanner de Abreu. . . . .
Dr . Oswaldo Coelho de Oliveira. . .
Dr. Clementino da Rocha Fraga. . .
Dl'. Aloysio de Castro . . .
Dr , Augusto de Souza Brandão. . .
Dl'. Augusto Brandão Filho. . . . .
Dr. Alcindo de Figueiredo Baena . . .
Dr. Augusto Paulino Soares de Souza••..
Dr. José Antonio de Abreu Fialho•......
Dl'. Eduardo Rabello. . . . .
Dr, Fernando Augusto Ribeiro de Magalhães
Dr. Henrique de Brito Uelfort Roxo. . . . .
Dr. Antonio Austregesilo Rodrigues Lima..
Dr , João Marinho de Azevedo. . .
Dr, Juvenil da Rocha Vazo .
Dl' • Fernando Terra. . . • .
Dr, Antonio Sattamini. . • •..•.........
Dr , Luiz Antonio da Silva Santos. . .
Dr , Tiburcio Valeriano Pecegueiro do Ama-

Tal. • . • • . .
Dr , Miguel de Oliveira Couto. . .
Dr. Octavio do Rego Lopes . • .
Dr, Francisco Lafayette Rodrigues Pereira.
Dr. Bruno Alvares da Silva Lobo . . .
Dr. Arthur Joaquim da Silva .
Dl'. Henrique Duque Estrada. . . . .
Dl'. Arthur Leandro de Araujo Costa. . . .
Dr , Victor Cabral de Teive . . .
Dr. Hildegardo de Noronha .
Dl'• Arthur de Oliveira Figueiredo. . .
Dr. João Gonçalves Lopes. . . . .
Dr , Eduardo Marques da Cruz Filho. . .
Dr , João de Souza Gomes Netto. . .
Dr • Alberto das Chagas Leite. . .

23:040$000
2:880$000

11:520'000
11:520$(}(}0
23:040$000
25:344$000
23:040$000
26:928$000
16:320$000
12:4801000
35 :1001000
4:080'000
4:080$000

20:592$000
32:6401000
1:920'000
3 :120'000

20:592'000
6:240$000
3 :t20'000
4:080'000

29:250'000
32:400'000
27:000'000

27:000'000
17:660'500
10:680'000

2:8801000
11:5201000
13:500'000
5:760$000
9:504'000
2:8801000
5:7601000
9:5041000
5:4001000
4:3201000

13:5001000
8:4t9'400



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Dr. Manoel Francisco Corrêa Leal Junior. •
Dr. Henrique Rodolpho Baptista. . .
Dr, Eugenio do Espirito Santo de Menezes.

Total. • • • • • ...........••......•

2) Faculdade de Medicina da 'Bahia:

Dr. .Toão Americo Garcez Fróes. . ...•...•
Dr. Manoel Augusto Pirajá da Silva ....••
Dr. José de Aguiar Costa Pinto ..........••
Dr. Albino Arthur da Silva Leilão. • ••••
Dr. Eduardo Diniz Gonçalves. . . . .•...••
Dr. Mario Carvalho da Silva Leal. . •....•
Dr. Aristides Novis. • . • ......••.•..••
Dr. José Olympio da Silva. . •..........
Dr. Fernando Luz. . . . . .
Dr. Antonio do Amaral F. Muniz ..•.....
Dr. Durval Tavares da Gama. . •.......••
Dr. João Cezario de Andrade. . . • .
Dr. Alvaro Campos de Carvalho . !. • •••••

Dr. Euvaldo Diniz Gonçalves. . • . ......•
Dr. Mario Andréa dos Santos. . .......•.•
Dr. Antonio do Prado Valladares. . • . ..•
Dr , Fernando José de São Paulo. . •.....•
Dr , Joaquim Martagão Gesteira. • .
Dr. Octávio Torres. . . . ............•.•
Dr. Leoncio Pinto. . . . .
Dr. Alfredo de Couto Brito. . . . .
Dr . Eduardo Roõrigues de Moraes. . .
Dr. Agrippino Barbosa. . . . .
Dr. Augusto de Couto Maia. . . . .
Dr. Sebastião Cardoso. . . . .
Dr' . José Rodrigues da Costa Doria. . .
Dr. José Eduardo F. de Carvalho Filho. • •
Dr , Adriano dos Reis Gordilho. . .......•
Dr , Luiz Pinto de Carvalho. . .
Dr. Gonçalo Muniz Sodré de Aragão .
Dr . Aurelio Rodrigues Vianna. . ......•.•
Dl' . Alfredo Ferreira de Magalhães. • ....
Dr , Meandro dos Reis Meirelles. . .......•
Dr , .Toão Evangelista de C. Cerqueira. . ...
Dr , Domingos Emílio Cerqueira Lima. . •
Dr. Oscar Teixeira. . . . .............••
Dr , Victorino Arthur Pereira. . • . .••...•
Dr. Edgard Frederico Tourinho. • .•.••..•
Dr. Manoel Luiz Vieira Lima. . .........•
Dr..João Gonçalves Martins ....•.....•.••••
DI'. Pedro Emilio de Cerqueira Lima .....••
Dr , João dos Santos Pereira .......•.•••••
Dr , Augusto Cesar Vianna .........•...•.•
Dr , Antonio Bastos de F. Borja ....•.....•
Dr' . Caio Octavio Ferreira de Moura ......•
DI' . Manoel Moniz Ferreira ........••......

Total • • .••....................•...•

Leis ele 1935

4.9

2:480$000
1:010$000

603$900

552:707$800

20:542$000
19:008$000
19:008$000
12:480$000
11:520$000
12:480$000
5:760$000
6:2-i0$000
6:240$000
7:680$000
6:240$000
6:240$000
7:680$000
7:680$000
2:880$000

"12:480$000
2:880$000
3:120$000
3:840$000
2:880$000
3: 120$000
3:120$000
1:920$000
3:840$000

23:040$000
34:560$000
34:560$000
28:80Q$000
25:392$000
23:040$000
29:760$000
29:760$000
25:392$000
34:560$000
21:600$000

9 :504$000
5:760$000
5:760$000

14 :400$000
11 :52D$000
14:-i00~000

14:\00$000
20 :529$9H
7: ·i92$084
8:02~$300

2:486$000

fj13:G17$225

-1



50 ACTOS DO pODm~ LEGISLATIVO

2) Faculdade de Direito do Recife:

Dr. Lnurindo Carneiro Leão .........•...•
Dr. Manoel Netto Oamelro Campello .
Dr. Sofronio E. da Paz Portella ...•........
Dr. Virginio Marques Carneiro Leão .
Dr. Gervasio F'iornvantí Pires Ferreira .
DI'. Thomaz Lins Caldas Filho .
DI' . Joaquim Guedes Correia Gondim Filho
Dr , Hersrlio Lupericio de Souza ........•..
Dr , Odilon Nestor de Barros Híbaír-o..•.••..
Dr , Genaro Lins de Barros Guimarães .
Dr , Octavio Hamilton Tavares Barreto .
Dr , Annibal Freire da Fonseca .
Dr , Joaquim Ignácio de Almeida Amazonas.
Dr . Metodio Maranhão .......•.•....•...•
Dr , Edgard Aluno Correia de Araujo .
Dr , Mario de Almeida Castro .
DI' • Adolpho Simões Barbosa .
Dr. Manoel E'. de Sá Antunes .
Dl'. Henrique Martins . . .

Tolal .

3) Escola Polytechníca :

Dr , André Gustavo Paulo de Prontin .
Dr , Manoel T'himothco da Costa .
Dr , José Antonio Murtínho .•.......••.•••.
Dr , Francisco Ferreira Braga....•.........
Dr , João Feli ppe Pereira ................•.
Dr , Fr-ancisco Manoel das Chagas Doria .
Dr , José Mattoso Sampaio Corrêa .
Dr , Estanislau Luiz Bousquct , .
Dr , Victor Villiot Martins .
Dr , Domingos José da Silva Cunha .
Dr , Henr-ique Cesar dr Oliveira Costa .
Dr , Mauricio Joppert da Silva .
Dr , Carlos Americo Barbosa de Oliveira .
Dr. Mario Paulo de Brito . . .
Dr. Luiz Cantanhede Carvalho e Almeida..•
Dr , Ruy Mauricio de Lima e Silva .
Dr. Octacíüo Novaes da Silva . . .
Dr , Pedro Fernandes Vianna da Silva . ..
Dr , José Ferreira da Graça Couto .
Dr , Heitor Sayão de Busíamante .......•..
Dr. João Caneio Povoa .
Dr , Orozimbo Lineoln do Nascimento .

Tolal ..

-I) Escola de Minas:
Dr. Augusto Barbosa da Silva......•......•
Dr. Alfredo Teixeira Baela Neves . . .
Dr. Custodio da Silva Braga .
Dr , Clodomiro Augusto de Oliveira .

29:280$000
28:S00~OOO
12:600$000
12:00(l~Ol)0

2:i:OíOf$OOO
:11:520$000
fi :520$000
11 :520:pOI)O
15:360$000
i5:3{jO~OOO

15:360$000
5:7UO$OOO
5 :7()Q$OOO
2:880$000
2:880$1:00
1:9:!.C$OOO

28:80U~OOO
25:920$000
15:060$000

275 :340;~OO!}

12=600$000
19:008$000

. 23: O·iO'OOO
2.3:040$uOO
23:040$GOO
19:008$000
19:008$000
19:008$000
15:360$000
17 :.~RO;~OOO

15 :3tiO$OOO
7:680$000
2:880$000
5:280$000

15:360$000
3 :8iO$OOO
9:600$000

19:200$000
15:360$000
.J 2 :672$000
19:260$000
21:üOO$OOO

338:48-1$000

36:000$000
40:600S000
tl6:230$üOO
3~ : ·100$000



ACTOS 00 PODER LEGISLATIVO

ne. Gastão Gomes •• o• ooo• o.•
Dro Lucia José dos Santos. o o ooo• o• o
Dr. Joaquim Furtado de Menezes...••••.. o

Dr , Domingos Fleury da Rocha o ••••••••

Dl'. Fausto Alves de Brito . . •..........
Dr. José Augusto de Azevedo Vianna o' ...•
Dro Odorico Rodrigues de Albuquerque. o.. o•
Dr , Christóvam Colombo dos Santos .....•••
Dl'.•José Felippe de Santa Cecilia ..••.. '0 .'.

Dr , José Nogueira de Sá • • .
Dl'. José Bourdot Dutra .••.......••• o• o••
Dr , Theodor Arnaldo da Fonseca Vazo •••.• oo
Dr o Armando Bretas Bheríng.••• o•• o.•••• o
Dl'. Luiz Caetano Ferraz .•• o. oi • o.••••.••••
Dr , Geraldo da Costa 8nveíra .•••.•••••.•..
Dl'. Alberto Augusto Magalhães Gomes .. o •••

Dr , Carlos Thomaz de Magalhães Gomes.•.•

Total • • ....•............ o ••••••••••

5) Escola NacIonal de Bellas Artes:
Archimedes Memorta • o ••••••••••• o ••••••• o

Alvaro José Rodrigues . .. o..........•.....•
Augusto Girardet o • • •••••••••• 0 •• o•..•••••
Carlos Cianconi . • ••...•.•• o. o•..•••.•••••
Cincinato Americo Lopes • •o......•••......•
Díogo Chalréo . o ••••• o ••••••••••••••••••• o

Gastão Bahíana . . .. o..•.....•..••• oo•.•••
João Lucovico Maria Berna o.. '
José Flexa Pinto Ribeiro .•.. ~ ..•..•....• ~ o •

José de Medeiros e Albuquerque ••••.....•.•
José O. de Corrêa Lima ••.•..•......•..•.••
José Pereira de Graça Couto ~
Lucilio de Albuquerque . . .. o.....•.••.•••.•
Modesto Brocos . • o....••.
Petrus Verdié . . , ...........••••.:
Raul Lessa de Saldanha da Gama ..••.•. o•. o
Raul Pederneiras o . o......•... o..••.....••
Rodolpho Chambelland o o.•............• o. o.

Total • • • oo••••••..• oo.•• o•.•.••••..••

6) Instituto Nacional de Muslca:
Alcina Navarro de Andrade o...••.••••••• o••
Agneno Gonçalves Vianna Franca •••.. o' o ••

Agostinho Luiz de Gouvêa • ••.••••••••• o•••
Alfredo Fertin de Vasconcellos ...•..•••••••
Arnaud Duarte de Gouvêa • •••••• oo•. o••.• o

Alfredo Raymundo Rícbard o •••••••••• o ••••

Camilla da Conceição o •oo..• o•• o..••• o••.. .
Carlos Alves de Carvalho .: •.•..•••.. o••••••
Carolino Vieira Machado Coelho ...•••••••.•
Elvira Bello Lobo o ,o ••••••••• o•..•• o o•. oo••
Ernesto Ronchini o • • ••• o ••••••••••• o ••••••

Francisco Braga ,', ,o •••••••• o •••• o ••••••••• o;

51

34:(60$800
3t:9!3'300
29:915$800
2{}:440$OOQ
22:910$800
20:626$600

9:5G6$nOO
i 1 :2·iO$/)OO
~5:840$000

8:590$800
7:787$100
4:599$300

28:500$000
6:S59$700
~:622t500

36:612$900
ii6:000$000

~78:H6$200

2:400$000
3:360$000
9:600$000
9:600$000
2:708$300
3:360$000

fG:800$000
13:440$000

1:680$000
1:031$700
9:600$000
~3:440'000
3:360S000

16:800$000
1.680$000
1:680$000
1:680$(;00
1:200$000------

H3:420'~00

i5:840S000
15:840$000
7:9201000
6:814$500
7:920$000
4:8008000

t5:840'OOO
i:358'500
2:717$000
7:920$000

St41300
11 :088JOOO
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Francisco Nunes Junior ;.; ;.; ;•••••••••.••••••
Humberto Milano • • •••••••••••••••••••••••;
Joaquim Antonio Barroso Netto • •••••••••••
José de Lima Coutinho • ••••••••••••••••••••
José Raymundo da Silva ••••••••••••••••••••
Pedro de Assis • • •••••••••.•••••••••••••••
Ricardo Hoveda .' •.• •••••••••••••••••••••• ",

A:356'700
6:906$900
4:800$000
7:920$000

t5:840$000
4:800$000
3:258$000

Total.,:.; .•: •••••••••••••••• • • • • • •• '••• e.-. 146:253$900

7) Instituto Nacional de Surdos Mudos:

Manoel Dantas Cavalcante Sobrinho ••••.•.•
DI'. João Brasil Silvado Junior •••.••.•••••.;
Baul Borges Carneiro • . •..•••••••••••...•..
Benedicto Raymundo da Silva ..•.••••.•..• ~

Julieta de França • e • •••••••••••••••••••••

Total • • .•.•••...••••••..••••••••• '.' .•

8) Collegio Pedro II - Internato:

DI'. Benedicto Raymundo da Silva Filho.•••
DI'. Ceci! Thiré . . ...•.•.......•••.....•..
DI'. Eduardo Gê Badarõ • . ....•.••....•....
Dr. Francisco Pinheiro Guimarães ••••••••
DI'. Guilherme Augusto de Moura ••••..•.•
Professor Guilherme Herculano de Abreu ..•
DI'. Henrique Cesar de Oliveira Costa ......•
DI'. Honorio de Souza Silvestre ••••.•••...•
DI'. José Philadelpho de Barros e Azevedo .•
DI'. João Ribeiro . • .•.....•...••...•.••..•
Dr. Laf'ayette Rodrigues Pereira .••.•.••..•
Professor Mario Belletti • • .•••••••.•.•....
Dr ; Pedro do Couto ...••••...••.••••••...•

Total • :.' ••...•.. '.'•. '.'.•.•••••••..•.•

9) Collegio Pedro II - Externato:'
André Gustavo Paulo de Frontin .••.•••••••
Augusto Xavier Oliveira de Menezes ....•.•
Agliberto Xavier. . ..........••.•.....•.•
Arthur Higgins. . .........••.•••••••••••~

Adrien Delpeeh • • ...........•..•••.••.••
Alvaro Espinheira. . .........••..••.••••
Antenor Nascentes • . ............•...••..
Euclydes de Medeiros Guimarães Roxo..•••
Eduardo Gê Badar6 .............••...•.••
Fernando Antonio Itaja Gabaglia..•••.•...•
Gastão Mathias Ruch Sturzenecker ......•.•
Henrique Coelho Netto .
José Rodrigues Leite (> Oiticica .
José Cavalcanti de Barros Accioli ...•••...•
Joaquim Ignacío de Almeida Lisbôa ......••
Luiz Gastão D'Escragnolle Doria ....•...•.•

13:440$UOO
15:840$000
6:720$000
9:600$000
2:400$000

~8:000$000

16:320$000
3:0GO$OOO

12:335$500
30:600$000
24:480$000

8:160$000
20:196$000

3:060$000
3:ü60$000

.23:640$000
3:0GO$000
2:040$000
8:160$000

158:171$500

18:360$000
19:008$000
28:800$000
10:870$000
1:920$000

66$400
3:840$000
2:880$000
6:864$500
2:880$000

19:008$000
11 :520$000
2:880$000

25:344$000
5:760$000

11:520$000
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Manoel Said Ali-Ida ••..•••••••••••.•••••
Manoel Arthur Ferreira •.••••.•••••..••.•
Othelo de Souza Reis ...•••••••••••••.•.••
Rodolpho de Paula Lopes .•••••••.••.•••.•
Waldemiro Alves Potsch •.••••••••••••• ' •.

Total :.; :.: :.~ •••.••.•••••••••••••.•••

10) Instituto Benjamin Constant:

Francisco de Paula e Souza .
Albertina de Mello Campbell .
Kitta de Bellido Gusmão .
Luiza Russo .•. . ...•.......••...•........•.

Total·. :.' .......•.....•.•...........

11) Faculdade de Direito de S. Paulo:

Reynaldo Porchat . . .
Antonio Jan.? Pinto Ferraz ...............•
Manoel P. Villaboim ~ .
Ernesto Moura . . .
José de Alcantara Machado de Oliveira .
José Ulpiano Pinto de Souza .
Candido N. Nogueira da Motta .
J oão Braz de Oliveira Arruda .
Luiz Barbosa de Gama Cerqueira .
Raphael Corrêa Sampaio • • .
Manoel Pacheco Prates ....•.............•
Theophilo Benedicto de Souza Carvalho .
José Augusto Cesar . • . . .
J. J. Cardoso de Mello Netto .
Spencer Vampré . . .
Francisco Morato . . .
Braz de Souza Arruda ....•................
Octavio Mendes . . .
José Valois de Castro ..••.................
José Vicente de Azevedo .
Julio Joaquim Gonçalves Maia I •••••••

Total..

Resumo:

Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro .•
Faculdade de Medicina da Bahia......••....
Faculdade de Medicina de Recife .
Escola Polytechnica • .. . •.•.•••.....••..
Escola de Minas . . ............•..•.•...
Escola Nacional de Bellas Artes .
Instituto Nacional de Musica ..•........•.•
Instituto Nacional de Surdos-Mudos .•......
Collegío Pedro II .<Internato). • .

22:800$000
23:040'000

2:880$000
28:800$000

3:840$000

252:880$900

1:380$900
997$500

4:211$800
3:360$000

9:950$200

30:720$000
44:820$000
46:080$000
44:320$000
37:440$000
33:920$000
32:900$000
23:376$000
15:360$000
13:420$000
9:440$000
8:000$000
8:340$000
5:120$000
4:800$000
4:800$000
;;'l :~80$000

960$000
38:400$000
32:640$000
49:720$000

488:116$000

552:707$800
613:617$225
275:340$000
338:484$000
478:416$200
113:420$000
146:253$900

48:000$000
158:171~500
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Collegio Pedro II (ExterTJato) ..........••
Instítuto Benjamin. Constant • ~ .....•.....
Faculdade de Direito de São Paulo .

252 880~900

9 950$200
488 116$000

Tolal geral . • .............•.... 3 . .\75 :357$725

~nNISTEI\IO DAFA3E:-\DA

nc!::tc;i,o n. 8

Addiclonaes :

Ao d irector Alfredo Regulo Vuldetaro .
Ao direr-Ior bacharc) Cr.l. l'l o:, Augusto Naylor

Junior .•........•.....•.••....•..
Ao consultor bacharel Diriirno Agapito Fer-

nandes da Veiga •...........•........
Ao director Léo da Aífonseca .
Ao sub-director Anterior Aucusto Corrêa .
Ao sub-director Andelino Augusto Corrêa .
Ao suh-director José Ale ixo da Costa e Cunha.

Trlhunal de Contas

Ao direclor Luiz Ribeiro Rosado .
Ao director Julio Vianna Lobato de Vascon-

cellos . • . . .

Resumo:

)linistcrio ch Fazer.da
Tribunal de Contas .

Total . •

4: 160$000

15:682$800

15:082$800
43:200$000
fi :034$50()
9:083~900

12:200$000

111 :O-H$OOG

52: 141$900

52:451$600

1O·~ : 593$50G

iH :044$000
104:593$500

215:637$500

5·\ : 993$50()

MI:'iI5TEIUO DA VIAC10 E OBRAS PUBLICAS

Importancias necessarías ao pagamento de gratificar,;õe5
addícionaes :

Secretaria de Es
tado..•.••

Departamento dos Correios e
Teletrraph.os :

Pessoal activo... 935:41S$OOO

Pessoal aposen-
tado. • . . .. 51:828$500

Tolal fio Departamentn de Cor
reIOS e Telegraphos ...• 987:2i7$500
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Estrada dé Ferro Central do
Brasil:

Secretaria da Estrada .
la Divisão...•.•........••..

8:465$500
64:431$000

2l\ Divisão:

Pessoal de escri-
ptorio .

Pessoa! dos trens
Pessoal jornaleiro
Pessoal das es-

tações .
Pessoal aposen-

tado .

43:243$100
70:540$600
69 :311$200

139:244~500

82:952$300

Total da 2& Divisão........... 405 :291$700

3& Divisão:

Pessoa! titulado.
Pessoal aposen-

tado...•......
Pessoal fallecido.
Pessoal jornaleiro

42:302$500

40:451$500
2:063$200

74:086$200

Total da 3& Divisão.......... 1~8 :903'·~OO

4& Divisão:

Pessoal titulado. 185 :165$700
Pessoal jornaleiro 84 :989$500

Total da 4a Divisão........... 270 :155$200
Total da Estrada de Ferro Central do Brasil , 907 :246$80.,

Total geral. L 949: 487$80Q

Secretaria da Viação e Obras Publicas. t· Secção da Di
recloria Geral de Contabilidade. em 21 de janeiro de f93!).
- Maria José B. Moura, 3° officiaI. Visto. - Rei! Junior.
director de secção.

SECRETARIA DE ESTADO DA VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
E DEPARTAMENTO DOS CORREIOS E TELEGRAPHOS

Relação dos tuncctonaríos que Um direito ao pagamento f'!<'
gratificaçties addicionaes "O período de 1931 a f 931

Relação do pessoal do Ministerio dt~ Viação e Obras Pu
blicas que tem direito á percepção da gratificação addícíonet
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a que se refere o art. 23 das Disposições Transitorias da
Constituição:

SECRETARIA DE ESTADo

34: 167$700
9:961$300

f 0:864$500

Nome - Cargos - Total da grat, addicional de 1931-1934

Bernardo Mariano de Oliveira, director de se-
cção .

José Ricardo de Moura, director de secção."
João de Moraes Martins, direetor de secção ...

54:993$500

DEPARTAMENTO DOS COHREIOS E TELEGRAPHOS

2:400$000
4:800$000

1:800$000
1:440$000
1:200$000

720$000
6008000

1:348$800
1:920$000

880$000
1:562$400
1:600$000
1:080$000
1:080$000

880$000
880$000

1:440$000

2:400$000
1:760$000
1:760$000
1:760$000

960$000
1:200$000
1:200$000
1:200$000
1:104$000
1:600$000
1:080$000
8~0$000

959$000
1:200$000

Nome - Cargos - Total da grato addicional de 1931-1934

Direcloria Regional do Amazonas:
Elysio Albuquerque, chefe de secção .
Jôüo Canuto elos Santos, chefe de secção .

Dircctoria Regional do Pará:
Joaquim Nilo Dias de Mattos, chefe de secção
Juvenal Nunes, chefe de secção .
Angelo dos Santos Belford, 1° official .
Francisco Celso de Farias, 2° offieial. .
Manoel Americo Pedreira, 3° offieial .
Alfredo Americo da Fonseca, carteiro la .•...
Manoel Irineu Fialho, carteiro 111

•••••••••••

Vicente Annstacio da Cruz, carteiro P .
Thomaz de Aquino, servente la .
Pedro Leão Cardoso. teleg . 3& .
Joaquim Machado Coelho, inspect . q,1l ••••••
Thomaz José da Costa, guarda fio 2a

••••••••

José Ign leio Coelho, guarda fio diar .
Manoel Itíbeíro Pampolho, estafeta .

Directoria Regional do Maranhão:
José Bonifaeio Serra Pinto, 2° officia!. .
Anisio Nogueira da Cruz, teleg. 2" .
Frederico Motta, teleg , 3& .
Evaristo Jardim Baptista, guarda fio 1.& ••••
Emygdio Aragão, guarda fio. 1".........••...
Marcellino de Souza Mendonça, guarda fio 2-
Marcionillo Corrêa, guarda fio 2& .
Ambrosio Pereira da Silva, mensageiro .

Dircctoria Regional do Ceará:
Maruorle Nogueira da Silva. chefe de secção.
Luiz Pereira de Oliveira Filho, chefe de secção
Gervasin Castro e Silva, chefe de secção .
Carlos Cals de Oliveira. 1° off'icial . .
Brasllmo Pereira da Silva. continuo .

.1 osé Barreto Ayres, te leg . 3n •...••.••.••.•
JOSI~ Eduardo T. Silva, tcleg , 2- .........•••



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

José Zacharias Vieira, teleg. 1" .
Theodulpho Ribeiro P. Bandeira, teleg , 3".•
Augusto da Costa Nóbrega, teleg , 28

••••••••

Manoel Bernardo Vieira Filho, teleg. 28
••••

Guilherme Leite da Luz, teleg. .211
••••••••••

João Mac Dowel G. Lopes, teleg. 2- .
Tancredo de Araujo Moraes, teleg , 211

•••••••

Fernando Augusto de Araujo, teleg. 2" •.•..•
João Pompeu Souza Magalhães, ínspet , 2a .•
Raymundo Militão Nascimento, m. linhas ....
Vicente Damasceno, guarda fio 2a

••••••••••

Luiz Gonçalves de Carvalho, guarda fio 211
••

José Ferreira Pimentel, guarda fio 211
••••••

Miguel Archanío de Oliveira, guarda fio 2a
••

Manoel Joaquim Ramos, guarda fio 2a
••••••

José Landim, guarda fio 2" ......•..•..•..•

I'iir-ector-in Ilcg innnl do Rio Grande do
Norte:

Rodrigo Affonso da Costa, teleg. 11\ .•......•
Ulysses Pereira do Lago. telcg . 211

••••••••

Ludgcro José Barbosa, estafo 2a •..........
Leonidas Gonzaga da Bizarria, guarda fio ta ..
Cosme Ferreira de Carvalho Filho, guarda

fio 2a ••••••••••••••••••••••••••••••••

Directorfa Regional da Parahyba :
Antonio da Rocha Barreto, chefe de secção ..
Alfredo Nielsen de Araujo Soares, 1f> official
José Alfredo de Oliveira, 1" official. .
Aureliano do Rego Luna, telog , 1" .
Antonio Galdino de Lima Botelho, teleg. 2a

••

Manoel Malvino do Rego Luna, guarda fio 211
•

Pia de Luna Freire, teleg. 311
•••••••••••••••

Assuero José Gomes de Carvalho, teleg , {I\ ••

Directoria Regional de Pernambuco:
João Alcides da Gama, chefe de secção .
Arthur Jarder de Carvalho Neves, chefe de se-

cção .
Manoel Clementino de Albuquerque, chefe de

secção.•............................
Mario Figueirá de Menezes, 2° official .• ~ .••
Euclydes Gomes de Saboya, auxiliar 1a ••••••

Elysio Ferreira Martins Ribeiro, carteiro 1a •

José Thomé do Espirito Santo, carteiro 1a •••

João Machado Botelho Sobrinho, carteiro ia.
Manool Soares Pinheiro, carteiro ta•......••
Mario Gomes de Figueiredo, carteiro 1a ••••••

Manoel Pinto do Amaral Lisbôa Filho, teleg. ia
Livino Furtado de Mendonça. teleg , 1a ••••••

Pedro Alexandrino Marinho Falcão, teleg. ia.
Bertino Gonçalves Ferreira, teleg. 2a ••••••••

Frederico Marques dos Reis e Silva, teleg, 2a

João Pinto de Abreu, teleg , 28
•••••••••••••

Antonio Bandeira de Mello, teleg , 2a ••••••••

Claudio Pereira da Cunha, teleg. 2a ...•....•

57

4:800$000
1:215$600
f:920$000
3:840$000
1:920$000
1:920$000
1:920$000
1:920$000
2:880$000
1:080$000
1:760$000
1:760$000
1:760$000
1:760$000

878$400
878$400

3:600$000
1:440$000
1:440$000

810$000

658$800

560$000
880$000
800$000

3:840$000
1:920$000

880$000
729$600
720$000

1 :440$000

2:080$000

1:440$000
1:440$000

800$000
1:200$000

960$000
960$000
730$700
800$000

2:400$000
1:920$000
1:920$000
1:920$000
1:920$000
1:920$000
1:920$000
1:920$000
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José Augusto de Lima, teleg. 2& ..•.........
José Fernandes Veiga, teleg. 2- •...........
Benedicto Nobre Marques Formigo, teles. 2&.
Antonio de Moura Mascarenhas, teleg. 2& ...•
Edmundo de Albuquerque Ilibeiro e Silva, te-

lego 2& ······
Americo Pinto Leilão, teleg , 211

•••••••••••••

Lylia Barbosa Chaves, teleg , 311
•••••••••••••

Balduino de Oliveira Curchatuz, telegraphístu
de 3& • • ••••••••••••••••••••••••••••••

Joaquim de Moura Gondirn, estafeta de 1& ••
João José Saldanha, estafeta de 2" .•.•••....
Manoel dos Santos, guarda-fio de 2& ••••••••
Eduardo Aureliano de Vasconcellos, guarda-

fio de 2& ••••••••••••••••••••••••••••••••

Dlreetoria Regional de Alagõas :

Raul Vieira Falcão, chef'e de secção ........•
Antonio Pires Ferreira, thcsoureíro .......•
Alfredo Gaspar Caldas, carteiro de 1".•.....
Francisco César de Figueiredo, earteíro de 1
José Augusto Carvalhal, ajudante correio ...
Jesuíno de Araujo Balingn, te:egraphista de

pr írneira . • .....•.....................
Brautío Leite, telegmphista de 2"...•........
Olymp ia Santiago, telegr-aj.h ista de 3'"......•
Domingos da Silva Coelho, teiegraphista de 5&
Olíveiros José Maranhão, mestre de linhas ..
Manoel Vaz de Cerqueira, guarda-fio de 2"..
Silvestre José de Souza, guarda-fio do 2".•...
Jacintho Corrêa de Araujo, mensageiro .
Joaquim Luciano da Costa, mensageiro .
Pedro de Cerque ira Paz, guarda-fio diarista

Dírector ía Regional de Sergipe:

Oscar Lísbôa, telegraphista de 2& ..........•
Durval Luiz Machado, telegraphista de 2"....
Jayme Arroxellus Galvão, telegrapb lsta de 2&
Maria de Menezes Galvão. telegraphrsta de 3
Satyro Chrisostomn Daniel, mensageiro ••.•
Francisco Gcrvaslo da Cunha Pernet, chefe de

secção • • ...•..•......•.....•.•......•
Arthur Augusto do Nascimento, chefe de

secção • • ••...........•.•.•........•...
José Cesarto Jítírana, to oft'icial •••••.••.•••
Francisco Gomes Villela. telpgraphista de i& ••
Izídoro de Oliveira Guimarães, telegraphísta

de f& • • ••••••••••••••••••••••••••••••••
Raul Muniz Tavares Lobo, telegraphista de f&
Alcebíades José Mascarenhas, telegraphista

de t& • • •••••••••••••••••••••••••••••••
Antonio Fernandes Pacote. telegr-aphista de 2&
Mal'ia José Vasconcellos Nogueira, telegra-

phista de 3& • . •.•.......•.•...••.•••••.
Antonio Simões, estafeta de 1· •.........•...
Irineu Fernandes da Silva, estafeta de 1& •..•

1 920$000
1 920$00()
1 920$000
1 920$000

1:920$000
1:920$00()
1:598$400

1:732$800
1:200$000

960$000
878$400

878$.\O(J

880$000
800~OOO

800$000
800$000
420$001.}

1:920$000
1:920$000
1:600$000
1:216$300

880$000
880$OO()
880$00()

1:216$300
730$00(}
730$000

1:920'000
1:ü20$00()
1:920$000
1:600$000

720$00l)

1:760$000

1:760$000
1:440$000
4:800$000

9:600'OOf)
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

João Baptista F. de Souza, estafeta de 2' .••
Joaquim José de Mattos, estafeta de 2· .•....
Antonio Pimenta. vigia de l' .
Felippe Pessoa Dias, mestre de linhas .••.•.
Estanislau da Veiga Ornellas, mestre de linhas
Modesto Baptista de Cruz, guarda-Ire de 1' .•
Benedicto dos Santos Oliveira, guarda-fio de

segunda . • . . ........••......•........
Bemvindo Alves de Souza, guarda-fio de 2'
Estevão da Silva Lopes, guarda-fio de 2& ••.•
José Rodrigues dos Santos, guarda-fio de 2'
..José Freire Hughes, telegruphista chefe ..•
Antonio Assis Tavares, telegraphista de f' ..•
Alvaro Ferreira de Oliveira, telegraphista de

primeira • • .
Getul io de Almeida. Gouveia, tclegraphista de

primeira . . .........................•
Alberto Magono de Freitas, telegraphista de

segunda • • .
José Francisco da Costa, telegrapbtsta de 2·
Fernando Botelho de Seixas, telegruphista de

segunda • . .................•.••••....•

Directoria Regional do Espírito Santo:

Benedicto Rangel dos Santos Rosa, chefe de
secção • • ......................•..•..••

.João Pinheiro Sobrinho, 10 official .
Lamartine Silva, 20 official .......•..•.....•
Manoel Adolpho Barcellos, 2° official .......•
Ricardo José Gonçalves, guarda-fio de 2' ....
Paulíno Oliveira Guedes, guarda-fio de 2' ••
José Pereira Alves, telegraphista de 2' .•....

Direcloria Regional do Rio de Janeiro:

Antonio Joaquim Cavalcanti de Albuquerque,
chefe de secção . . ..•...................

Antenor Barbosa de Mattos Corrêa. telegra-
phista de 1· ...........................•

João Joaquim li'erre!r't'I Lobo, leicbrn.phi~ttl da
prímeíra • .............•.••....•.......

Salvador Silva G111n, mestre (te linhas ••••••
Arnaldo Eugenio Cardoso, mestre de linhas .•
831vino Figl1eira~. guarda-fio de 2' ..••...••
-Ioãc dos Santos Amaral, guarda-fio de 2k

•••

José Correia de Sá, gnardn-f'ln de 2& .•••.••••
-Ioacuírn Pedro dos Santos. guarda-fio de fa
Art hur- Antunes Quintanilha, mestre de Iinhas
Benedicto Jansen f:e.ra Lima. telegrnphísta

de 2· • . .......•..•...•.•...•......•...•
Arnu!pha Alves Peixoto, telegrnphistn de ~4

José Claro de ~fenezes Mello, telegraphlsta de
prI!D~lra • • .•..••...•.•.......••..••.•

Manoel Joaquim Marques, tE'!(\grnrl1:s1a de 3·
Arthur Pereira da Silva, telegraphista de 3·
Antonio Victorino Brandão, telegraphista de

terceira •.•....•.•.......••....•.•.•..
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(i0 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Ricardo Gomes dos Santos, estafeta de la •••
José Quirino de Souza Motta, chefe de secção
Niceu Pinto Bandeira, to official. .........• ,,,
Plínio de Carvalho Siqueira, chefe de secção .•
Elysio Candido de Almeida, carteiro de ta .•
Luiz Gonzaga Collares, carteiro de la ..••.•••
Bernardino Gregorius, carteiro de ta .....•.•
Camillo de Mello, ajudante correio .•........
Luiz Daniel Baronto, agente .

Dírectoría Regional de Goyaz:

Oswaldo da Veiga Jardim, official .
Oscar Augusto Curado Fleury, telegraphista

de 2a • • •••••••••••••••••••••••••••••••• '

Luiz Martins de Araujo, estafeta de ta ......•
Nicolau Tolentino de Azevedo, guarda-fio de

segunda • • ..........................•
Fernando Nunes de Souza, guarda-fio dia-

rista • • ..............................•
Directorla Regional de Cuyabã ;

João do Lago Monteiro, telegraphista de 2a
••

Alipio Rodrigues Moreira, telegraphista de 2a

Directoria Regional de Corumbá:
Não tem.

Directoria Regional de São Paulo:
Alfredo Antonio de Moraes, auxiliar de la .•
Alfredo Hervey Montmorency, 2° official. ...
Americo Marianno, carteiro de ta .....•.....•
Anselmo Antonio de Oliveira, carteiro de 1a

Antonio Angelo Soares Junior, 3° official. ...
Antonio Augusto da Silva, carteiro de 1"..••
Antonio Gonçalves da Silva, auxiliar de la .•
Antonio dos Santos Filho, 2° official .
Benedicto Brasilío de Albuquerque. carteiro

de ta • . ........•.......................
Clemente .Toaquim Dias, carteiro de 2a ••••••

Deoelecio Marcondes, agente .
Domingos Magalhães. chefe de secção ...••..
Frederico Alves de Oliveira, to officia!. .....
Henrique Martins, carteiro de ta .•...•..••.•
Isaías Raphael de Souza, carteiro de ta ..••..
João Baptista de Miranda, carteiro de 2a ••••

Joaquim Bruno, carteiro de 1a ••••••••••••••

José ~l~ebiades de Oliveira Guimarães, 2° of-
flcíal • • •...•••.....•...••...••••.•••••'

José Edgard Sarzedas, 3° official .
José Gabriel Marcondes Machado, 2· official..
José Joaquim Pereira, auxiliar de ta•••••..•
José Severo Gomes, carteiro .....•..••...•..
José Rodrigues Costa, carteiro de ia ••.••••••
José Theophilo de Queiroz, 2· official. .•..•
Luiz Antonio da Rocha, t· official ......••..
Marcellino Pinto de Cllstro, carteiro de ta ..
Manoel Januario da Silva Pinto, 2· official ..
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ACTOS DO PODlEH LEGISLATIVO

Norberto Soares de Campos, auxiliar de f a ••

Octavio Lincoln dos Santos, f o official •• o • o •

Otto Schorles, carteiro de f a ••••••••••••••• o

Raphael de Araujo Ribeiro, 20 official .•••••
Rubens Costa, ajudante de agente .•....••.•• o;

Arthur Pereira Moura. ínspector de 4-. o • • • •

João Alves N. Passos, inspector de 4-•..•••
Manoel Vieira de Novaes, guarda-fio de 2a

••

Jacob Barrng, telegraphista de fll ••....•••••
Ildetonso Jorge Línhares, telegraphista de 21l

Hugo do Amaral Gama, telegraphísta de 2a
••

Luiz José Barros Leite, telegraphista de 2& ••
Ernesto Adhemar de Souza, telegraphista de

terceira . . ........................•..•
Saladino de Jesus, estafeta de ia .•••••••••••
Silvio Mendes Lara, estafeta de 18

•••••••••••

Ramiro dos Santos, estafeta de 2"'•••••••••••
Nicolau Patricio Moreira, 2° officiaL .
João Leite de Araujo Campos, chefe de secção
Geraldo Antonio de Andrade, carteiro de f a •

José Tavares de Mendonça, carteiro de f a ••••

Direcloria Regional de Ribeirão Preto:
Chysolito Castro Chaves, inspector de 3a

••••

Alfredo Perciliano Cajado, telegraphista de 2·

Directoria Regional de Uberaba:

Raymundo Alves Pinto, chefe de secção.•••
Joaquim Ferreira Ramos, telegraphista <\e 2a

Lucas Evangelista de Oliveira, chefe de secção

Directoria Regional do Paraná:
Evaristo David Pernetta, chefe de secção...
Alfredo Souza Dias Negrão, chefe de secção
José Bittencourt Lobo, 10 off'icial ••.•••.••••
João Souza Reis, 10 official. ..•.........•••.•
Francisco Corrêa, carteiro de ia .•••••.••••••
Julio Kalclkmann Junior, inspector de 2a

•••

Americo Vespucio Moraes, telcgrnplrista de
segunda • • .

Quirino Fernandes, telegraphista de 4a
••••••

Casemiro Cardoso Menezes, mensageiro .....•
Domingos José Souza, guarda-fio de 2a

•••••

Francisco Xavier Santos Pacheco Junior,
guarda-fio de 211

•••••••••••••••••••••••

Candido Eugenio Freitas, estafeta de f a
•••••

Directoria Regional de Santa Catharina:
Pedro Leão Campos, telegraphista chefe ....•
José Roberto Bricio Guilhon, telegraphista de

prrmerra . • .
Rodolpho Formiga, telegraphísta de 211

•••••••

Octaviano Pereira de Macedo, telegraphista
de 2" . . .

João Alfredo Delduque, inspector de 3a
••••

Francisco da Silva Reis, inspector de 3a
••••
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fiZ .,A,GTOS DO POnF.a LEGISLATiVO

Edmundo de JeBUS Pacheco, mestre de linhas
José Gregorio da .Rosa, guarda-fio de .211

••••

Henrique Btanke, guarda-fio de 2& .•••••••••
Jovino Eusebio Pacheco, guarda-fio de 2a

••••

Francolino Alberto da Silva, guarda-fio de 2a

Lucas Evangelista Vianna, diarista .•••••••
Mamede Antonio Ferreira, diarista ...•.••..
João da Malta dos Santos Moraes, chefe de

secção • . ...•............•............•

Direotor!a Regional do Rio Grande do
Sul:

:Antonio Telles VilIas BOas, chefe de secção
Carlos Pedro da Silva, chefe de secção .
João da Malta de Freitas Noronha, chefe de

secção . • .
Alvaro Magno Nunes, i o official ...........•
Dario Ribeiro Totta, i o official ........•...•
Teotonio Pinheiro de Freitas, i o official ••.•
Ariosto Vieira Rodrigues, 20 official .
Elmiro Pinto de Moraes, 20 official .
Attaliba dos Santos Freitas, carteiro ..•.•.••
Alfredo Maia Bastos, auxiliar de 1a ••••••••••

Hermlno Francisco Lopes, ajudante de agente
Germano Schreiner, ínspcetor de la .
Libindo Ferraz, ínspector de 2a ••••••••••••••

Antonio Carvalho da Silva, mestre de linhas
Asterio de Mello, mestre de linhas .•..•.....
Pedro Gomes de Oliveira, guarda-fio de 2- •.
Antonio de Castro Moreira, guarda-fio de 2
João Octacilio Cadaval, guarda-fio de 2a

••••

Geraldino Baptista. Soares, guarda-fio de 2a

Augusto Godolphim Bandeira, telegraphísta
chefe . . .

Oscar de Paula Soares, telegraphísta-chefe
José Octávio da Rocha. telegruphísta de 1"..
Americo Brambilla, telegruphista de 1a

••••••

Nestor Fontana, telegraphísta de ta..••...•.•
Augusto Franz, telegraphista de ta .
Hermenegildo de Azevedo Nunes, telegra-

phísta de i a ••••••••••••••••••••••••••,.

Manoel G. da Luz Costa, telegraphista de 1·
Carlos Crysostomo da Costa, telegraphista de

segunda . • ••........•........••.•...•.
Alvaro J. Gomes Porto Alegre, telegraphista.

de 2a
• • •••••••••••••••••••••••••••••••

Marcos Azambuja, telegraphista de 2& .......•
José Manoel de Lima Junior, telegraphista de

segunda . • •..••••...••.•••............
Candido Antonio Barcellos, telegraphista de 2
Bevertsnn Rodrigues Nascimento, telegra-

phista de 2a
••••••••••••••••••••••••••••

-João Gomes dos Santos, telegraphísta de 2a ••

Alfredo Paíva, telegraphista de 2a ••••••••••

Gustavo Pinheiro da Cunha, estafeta de 2a ••

Antonio Carlos de Almeida, telegraphista de .la
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ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Augusto Rodrigues da Silva, mensageiro ..•
Oamillo Barcellos, mensageiro .
Appolinario Pavão, mensageiro .

Directoria Itegiona! de Santa Maria :
Maximo Geschwind, inspcctor de 3& •........
Oaserníro Caetano Cunha, telegraphista de 2:1
Oda!giro Rodrigues Faria, telegrapnista de 2·
Boaventura Dornelles Sobrinho, guarda-fio

de 2& ..•..............................
Eduardo Ribeiro Silva, guarda-fio diarista ..
1tlaximiliano Appolinario Oliveira, mensa-

geiro .•...............................
Directoria Regional do Piauhy :

José Luiz Teixeira, mestre de linhas .
AHonm Lobão Canlanhcde, guarda-fio de 2&
João Damascena Monte. mestre de linhas ....
José Francisco Vasconcellos, guarda-fio de 1&

Directoria Regional de Juiz de F6ra:
Henrique Miranda Sá, inspector de 1&••••••••
Gorgonio da Rocha Cordeiro, mestre de linhas
Estanis!au de Andrade, guarda-fio de 2& ••••
Luiz Ilodrigues Cordeiro, guarda-fio do 2& •••
Francisco Pinheiro Fernandes, telegraphista

de 2' . • ....................•..........
-Gelulio Fernandes Ferreira, telcgraphlsta dó

terceira . . .
Antonio Cirino Rodrigues, auxiliar de ia ...•

Directoria Regional de Diamantina :
Francisco Pinheiro Costa, chefe de secção ..
Antonio Cícero de Menezes, chefe de secção
Izidoro Martins de Oliveira, guarda-fio de 2&
Joaquim Elias Valle, estafeta de 1& .
Carolina Gomes Carvalho, telegr-aphísta de 2·

Directoria Regional de Campanha:

Benedicto dos Passos, porteiro .
Adolpho Baptista de Figueiredo, mestre de

linhas • • .......•.............•.......
Manoel Cardoso dos Santos, telegraphísta de

segunda • . ..•..............•..........
:Antonio Nogueira da Silva, telegraphísta de

segunda • . ....•......................•
Francisco Lopes, mestre de linhas ....•.•...

Direcloria Regional do Districto Federal:
Armando Duque Estrada de Barros, chefe de

secção . • •.•••..•...•......•.•.•••....
Alberto Alvares Barroso, chefe de secção.•••
Agostinho M. Oliveira Dias, ajudante de por-

teiro • • •............••..•............•
Bernardino Félix 'lati, t- official. .....••..•
Errco Ríegel Barbosa Guimarães, t- official
Hortencio Guanabara, chefe de secção .•••••
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ACTOS DO PODErt LEGISLATiVO

João Avelino da Trindade, chefe de secção .••
João da Silva Lopes, 1° official. ..•.••••••••
Jorge Moreira Borges, 10 official •••••••.••••
José Augusto Arnizaut de Mattos, 1° official
Miguel de Andrade e Silva, 10 official ..•••••
Pedro Cezar Polary, 1° official •.••••••...••
Pedro Fabricio de Mattos, chefe de secção •••
Pedro Ferreira Bandeira, 10 officiaI ...•...•
Raymundo Faria de Abreu, 10 official ....••
Reynaldo de Gusmão, chefe de secção .•.•..
Agenor Mendonça, 10 official .•.......••...•
Alipio Bernardino dos Santos, 20 official ...•
Annibal Ferreira de Mattos, 2· official. ....•
Antonio Felix Martins, chefe de secção ..•...
Arthur Arieira, 1° official .............••...
Augusto da Silva Ribeiro, 10 official .
Augusto de Paula Bahia, 10 official .
Carlos Alberto de Figueiredo Pimenta, 1° of-

ficial • • ..............................•
.Epaminondas de Albuquerque, 2° off'icial ..•
Eurico Ferreira Pinto, 1° official ..........•
Francisco Ferreira da Fonseca, 1° official..
Francisco Roberto Monteiro da Silva, 10 of-

ficial . • • . ......•...................•
Henrique Ferreira de Almeida. 2° official ..•
Henrique Livramento, 1° official ...........•
Ignácio Uzeda, 1° official ...........•......•
Carlos Teixeira de Souza, 1° officiaI .......•
J eronvmo Figueiredo Casanova, 10 official •.
José Luiz de Macedo Cavalcante Filho, 1° of-

ficial • • ............•.......•.......•••
Manoel Gomes Tarlé, 2° official ...........•
Manoel José Tinoco, 2° officiaI .........•..•
Mario José Vieira, 2° official .•............•
Oscar Azamor Goulart, 2° official .......•.•
Octávio Pedro Tavares, 10 official .....•..••
Ruy Eduardo da Costa e Cunha, 2° official .•
Antonio Gonçalves de Carvalho, 2° official .•
Aristides Joaquim da Silva. 3° official .....•
Custodio de Mello Cheriff, 3° official ..•.....
Luiz de Almeida Freitas, 3° official .......•
Roberto de Oliveira Campos, 2° official ...•
Uhaldíno Maciel Soares, 2° oIficial .......•..
Aristides Lopes Vieira, 2° official .•.•.....•
Camillo Raux Lemos, 3° official .
Christovão Paulino da Silva Pires. 2° official
Manoel dos Anjos EspozeI, 2° official .......•
Augusto Cezar de Mariz Sarmento, 2° official
Ernesto Eugenio de Castro, 3° officiaI .
José Amaro Bittencourt Barbosa, 2° official
Mario Gusmão Horta, 3° official ...•.......•
Luiz Paulo de Azevedo Costa, 2° official ...•
Olympio Indio da Silva Pinto, 3° official. .••
Olindo do Amaral, 3° officiaI .....••..•....•
Alceste Sensburg Ferreira de Lemos, 2° of-

ficial • • • •••.•.•..•.......•••...••...
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AUTOS DO PODEn LEGISLATIVI)

Gabriel da Silva Jardim, 3° official ..•..•.••
Jorge David Pereira, 3° official .......••..••
Paulo Affonso da Silva Alves, 3° official •.•
Aquilino Henrique Ferreira, 3° official •..•..
Arthur de Macedo Cavalcante, 3° official. ...
Francisco Rockert, 2° official ..........•....
Antenor Fonseca Silveira, auxiliar de i a •••

Antonio Durão, auxiliar de 1a •••••••••••••••

Armando José Leandro da Silva, auxiliar de
primeira . • ..•........•..............

Arnaldo Lino de Andrade, auxiliar de ia ....•
Augusto Antonio Gress, auxiliar de i a ••••••

José Alfredo de Mello, auxiliar de ia •....•.•
Tito Cardoso, auxiliar de ia .
Virgilio Hegeslppo Alcantara Cezar, auxiliar

de ia • • .•.•....•...............•.....•
Viriato José da Trindade, auxiliar de P ...
Alfredo Gonçalves Pinto, carteiro de ia .•.•
Alvaro de Almeida Barbosa, carteiro de 1a •••

Alipio Domingos Coelho, carteiro de ia ••••
Antonio Francisco da Silva, carteiro de ia •• ,
Antonio de Oliveira. 1\1. Braga, carteiro de ia
Arthur Francisco de Paula. e Silva, carteiro

de ia • • .•...............•......•......
Cru-i indo Maia da Silva Mattoso, carteiro de

primeira . . . . ..............•.........
Ernestino José Militâo, carteiro de 1 .
Fernando ArLhur Caldeirn. carteiro de 1~ .
Geruldino Octaviauo da Silve iru, carteiro de

pr imelra • • ...................•......•
Gustavo Adolpho Vogel, carteiro de 1a

••••••

Henrique Candido da Silva, carteiro de '1 ~ •••
J050 Clirnaco de Moraes, carteiro de ia ••••••
João da Cruz Gaspar, carteiro de 1"•......••
Joaquim José de Santauna, carteiro de J:.•••
Joaquim José da Silva, carteiro de P .
Jonqu im de Oliveira Freitas, carteiro de 1\..
JO!'gp di)s Santos Junior, carteiro de 1a

••••••

J056 de Oliveira Vasques Junior, carteiro de
prirnelra • • •...•.................•....

José Serodio CorLez Iteal, carteiro de P .
Wenceslau 1\1. da Silva, carteiro de fi .
Oscar José de Almeida, carteiro de ia ..
Pedro Arthur dos Jlels Junior, carteiro de ta
Pedro Francisco da Costa, carteiro de 1& ••••
Raul Jarbas de Araujo, carteiro de fi .
Raul Gastãn da Silva, carteiro de ia .
'I'hcodoro Francisco de Paíva, carteiro de ta
Thiago Gomes da. Silva, carteiro de P .....•
Alexandre Ignacío Moreira, carteiro de la •••
Antonio Alves dos Santos, carteiro de ta....
Arthur Martins da Piedade Junior, carteiro de

primeira ••.....•.....................
Carlos Trajano de Oliveira, carteiro de P ...
Eduardo Esl eves da. Sil\'a. carteiro de 2' •...
E!pi;J;o Amerrco de 8iQuelra, cartelro de 2"..
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Eugenio Carlos Ferreira, carteiro de 2& ...•••
Euger1io Mnrques Dias, carterro de ia ••••••••
Euslhaq111ano Fermira da Veiga, carteiro de

primeua • • •..•....•......•••.••.•..•••
João Marques Mouteiro, eart eiro de P ..•....
Joflo \'alcIIte ela Costa Junior, carteiro da f&
Jose de I':tula Freire, carteiro de 1& .
JO:3e Pere i ra Dias, carteiro de 2· ...........•
Luiz da .França Ferreira, carteiro de 2,..•..••
Mario dos sautos, cadeira de 1· .
Max i minnc de Souza Noguerra, carteiro de l'
Paulo Elias Meziat, carteiro de 2· .
Harnn'o du Sil va Monteiro, carteiro de ia .
Carros Cavalcante ~il\'('ira, contador, Acre .•
Arthur GOj'dilho da Cunha, Ielegraph isl a de 1"
Henrique Hibeiro, lelegraphista de 2a

••••••••

llierun ides 'I'ac iano Bel1e7, t olcgt-aph ista de 23

João di; :3ol1za Motta Junior, tc!c;:;Taphista de
tcrceirn . . .

José 1Iil::1'10 do Naseirnento, d iut-istu •......•
f1uirillf) de Uliveira, d iarrst a ..............•
JO('gf~ S('ba~lj;i() E~tev('s dI! Aruujo, diarista
Jose Antnn io TUrTl'S da Silva, diarista .
Raul de }o'I'C'itas Brandão, d iarista .......•.•
Abí!io Britto, tr lcg raph ist a de 2· .
Carlos de ,\z"vedu 'I'humpson Junior, tele-

gruphistu de 2" ..........•.............•

Directoria Regional de Minas Geraes:
Al\'ul'o Fernandes Avres da Silva, telegra-

phista de 3a
• • •••••••••••••••••••••••••

Antorlio Ferve lra Drunt, chefe de secção ...•
José Augusto Osor io, chefe de secção .
Adeodnto Pires, 10 official .
José Emílio ll ortu Buzel im, 10 ot'ficial .
João Albano da Silva, 2° official .
Just.ino Carlos Conceição, 2° official ........•
Antonio 'I'h enhalrlo Mitraux, auxiliar de ia •••
João Pinto Cuelho, carteiro de 1,. ...........•

Directoria Geral:
Severino 11 enrique de Lucena Neiva, director

technico postal . . ..
Edgar Barbosa de Barros, sub-dírector de

Contabilidade . • .
lloberto Gomes Turlé, chefe de secção ..••••
João Baptista de Almeida Feital, chefe de

secção . . • . ......................•.•.•
:Mario Duque Estrada de Barros, chefe de

secção • • ......•...•..........•.••••••
AIWllSrO D;::I~:'f) '1"1\'[lI'C5. chefe de secção .••.•
\.:jfayettr Ce;~n.r. chefe de seccào •••..••.....
JLl~é Vaz Lobo Lnssnnce. 1" official .........•
Al'fll!l" r;., ~flliZ~ !~:-~rbc~~. lU official .
1\1111 nW!!'qlliC" (J!~ nl1.::rn:Jl), i" offic ial ••...••
\\' a~ li i ::sLn. H'! is, ! o of'Iicial .
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Raul da Silveira Caldeira, 1° official .•.•••••
'Venceslau Ferreira Vianna, 1° official •..••
Israel Gomes de Oliveira, 1° official .•...••
José Alves de Oliveira Filho, 1° official. •••
Annibal Pinto, 1° official .......•.........••
Carlos Eduardo Tribouillet, 10 ofrícíal •.•••
Henrique Baptista Mendes Salgado, 10 official
José Cotta, 10 official .....••....••....•...••
Jacome Rossi, 10 official .............•..•.••
Manoel Carneiro Goffredo Soares, 1° official
Regulo Ramalho, 1° official .•..•....•••....•
João Ferreira dos Santos, 20 official .......•
Manoel Telles Rabello, 2° official •...•.......
J osué Fortes, 2° official .............•.....•
Sebastião Duarte, 2° oíficíal .•..•.•..•......
Edmundo Barreto de Albuquerque, 2° official
Manoel Corrêa Pereira Netto, porteiro .
Claudio Oliveira da Silva, continuo .
Francisco Consíancio de Mendonça, continuo
José Affonso Pinto de Araujo, continuo .....•
Amaro Baptista, engenheiro chefe .
Francisco Nascimento Barbosa, inspector de

pr-imeira • • .• : .
Francisco José Xavier Junior, inspector de

pr ímeíra . • ...........•..•..•.•..••..•
IIenrique Mafaldo de Oliveira, inspector de l'
Angelo José Alves, inspector de 2a

•••••••••••

Antonio de Senna Andrade, ínspector de 3& ••
l\Ialhias José Pereira, inspectof de 3& ••••••••..
Mario Lagden, inspector de 4& ••••••••••••••
Ulysses Vianna, guarda-fio de 1a •.••.•...•
Elmiro de Oliveira, guarda-fio de ia .
Freder-ico Francisco Coelho, guarda-fio de ia
Manoel Garcia dos Santos, guarda-fio de 1a •
Pedro Severino Antonio Fernandes, guarda-

fio de 1& •...•••..•••••••.•••..••••.•
Tertuliano José Pereira, guarda-fio de 1a ••
Adelino do Nascimento, guarda-fio de 2a .•••
Adrião Corrêa Lyrio, telegraphista de 1· ....
Caetano Brandão de Souza Junior, íelegra-

phista de :1 li. ••••••••••••••••••••••••

Antenor Soares, telegraphísta de 1a••••••••
Eugenio da Silva Lordello, telegraphísta de ia
Edmundo de Oliveira Bello, telegraphista

de 2a ••••••••.•••••••••••••••••••••
Francisco de Paula Martins, telegraphista

de 230 •••••••••••••••••••••••••••••••

Graccho Mario Serra Freire, telegraphista
de 2a • . .........•.....••.•••.•••.••

Joaquim Januario Reb::lIo de Mattos, telegra
phista de 2& ...................•.. ~.

José Diniz Moreira Duarte, telegraphista
de 2a ...............•.......•.....•

Alexandre José dos Santos. estafeta de 1&••
Arnaldo Coutinho, estafeta de 1· .
Candido Bernardino Esteves, estafeta de ia.
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Edmundo Ferreira, estafeta de f a .....•...•
10sé Ferreira Sophia, estafeta de f a ••••••••
José Pinto Brandão, estafeta de ia.........•
Antonio Luiz Mesquita Pereira, telegraphista

de 28 ••••••••••••••••••••••••••••••

Franklin José de Moraes, estafeta de ia ....
Plinio da Rocha Bcllo, estafeta de 1a .••...
Francisco da Costa Lima, estafeta de 2a

••••

Manoel Gonçalves Lopes, vigia de ia .
Mario Gonçalves Lopes, vigia de 2a ••••••••
Eugenio de Oliveira Torres, off. de officina.
Alaliba Antonio Barbosa, off. de officina ....
Affonso Furtado de Faria, operario de ia ..
Annibal Henrique Vianna, operario de 1&••.•
José Ramos de Paiva Junior, operario de 1ao ••
Salusliano José da Silva, operarío de ia .
Manoel de Moura Pereira, operario de ia .
Eugenio Pinto Magalhães, operario de 1a .•
Arthur Mendes Nogueira, telegraphista de 1a

Saturnino da Costa Cnmpínhas, telegraphista
de ia .

Candido Lopes Vi llas Bõas, telegraphista
de ia . . ...........................•

Joaquim Macedo Oosta, 1° official. ........•
Nestor Serapião Ser1''3. J telegraphista de 1a, .
José Ribeiro Saback, administrador .
Carlos Cavalcante da ~ilveira, contador •....

Tolal . . ........................•..
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Relação do pessoal aposentado dos Correios e Telegra
phos, quo tem direito á percepção da "gratificação addi
cional" :

Nomes - Cargos - 'I'otal da gratificação addieional

Americo do Esphito Sanlo Fontenelle, 1°
official . . .

Luiz de Oliveira Figueiredo, chefe de secção
Nícolau Sampaio, 1° official .
Arnaldo Coutinho, estafeta de 1&••••••••••
Arthur Napoleão Iteis Filho, estafeta de ia.
Eduardo Barros de Souza, estafeta de ia .
José Ferreira Campos, estafeta de ia .
José Telles de Figueiredo, estafeta de ia.•..
Manoel Pereira Carvalho, estafeta de ia •..•
Olympio Cardoso de Castro, estafeta de 1a .•
Adolpho Martinez, estafeta de 2R •••••••••••

Benedicto G. Marques, estafeta de 2a •••••••
Salyro Pereira Corrêa. estafeta de 2a .
Manoel Ferreira Simões Ayres, chefe de

secção . . .
Ormindo da Itoclin Lyra, telegraphista de P ..
Ernesto Araujo Pumiliar, telegraphisla de 1a

Oscar Ferreir-a, carteiro de 1a .•.•...•.•.•••



ACTOS DO POflER LEGISLATIYO

Americo Pompeu Monteiro de Barros, 2° of-
ficial • • •.•....•...•....•........•.•

José Thomaz de Souza Pinto, chefe de secção
Arthur Napoleão Baptista, 2° escrípturarto..
Aristides Queiroz, telegraphista de 2a .•.•••
Edmundo José da Motta, chefe de officina .•
João Furtado de Faria, chefe de officina ...•
Manoel Julio Guimarães, off. officina .....•
Christovão Cardoso Ramalho, operario de ia.
José Carlos Barbosa da Silva Junior, off.

officina • • •........•...........•..•
Luiz Alves de Azevedo, operario de 1a .•...•
Affonso de Oliveira Albuquerque Maranhão,

engenheiro chefe • . ..........•.....•
Agenor Augusto de Miranda, engenheiro

chefe •............................•'
Franklin Guimarães, mspector de 2a •••••••
Heitor Guimarães, inspector de 2a ..•.....••
Alfredo Accioly Borges, inspector de 2a ...•
José Bernardes Marcorldes Vicente, inspector

de 3a • • ....•...............•.•.••••
Murillo Mendes Ramos, ínspector de 3a.••.
Avelino José Ferreira, inspector de 4a ...•.•
Arlindo Teixeira da. Cunha, telegraphista

de 39. ••••••••••••••••••••••••••••••
Euphrasio José de Mesquita, carteiro de la .•
Alfredo Ignacío Valois, carteiro de 1a .....•
João Pinheiro Sobrinho, 1° officiaI. .
Manoel Adolpho Barcellos, 2° official .
José Augusto Pereira da Silva, telegraphista

de 29. • • ••••.•••••••••••••••••••••••:
Luiz Meirelles Alves Moreira, mestre de

linhas . .' .
Severo de Oliveira, guarda-fio de 29. ••••••
João Aleixo da Silva, guarda-fio de la ..•..
Victor Rodrigues da Costa, guarda-fio de 1a.,
Joaquim Jorge Pinheiro, guarda-fio de 2a ..
Lauro Ayres da Gama Bastos, telegraphísta

de 2a •.....•.••....................
Justina Ramalho de Oliveira Sucupira, tele-

graphista de 2a ...•.•.•••••.•.•..••••
Raymundo Lopes Ribeiro, telegraphista de 2a
Candido Luiz Pereira, mestre de linhas ...•
João Figueiredo Porto, telegraphista de 2&••
Cornelio Anastacio Lopes Junior, chefe de

secção . • ; .••
José Alvares Bomfim, 1° offlcial. .....••••
Oscar Guanabaríno, chefe de secção .
João Baptista da C09"a Junior, chefe de

secção • .• . .
Manoel Gomes Nunes, carteiro de 1a ..•...•
Emílio Antonio Pereira, auxiliar de ia....•
Francisco Manhães de Almeida, carteiro

agente . • •........................•
Pedro Jacintho Pereira, carteiro agente ...•

09
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Antonio Magalhães Couto, chefe de secção. .,
Diniz Augusto de Oliveira Filho, inspector

de ga . . .......•...•...............•
Deolindo de Paula, guarda-fio de 280••••••••

David Florencio Le Masson, chefe de secção.
Alfredo Laranja, telegraphista chefe .
Nabuzardam da Silveira Azevedo, telegra-

phista de 280 ••••••••••••••••••••••••

Elizeu Vieira Fernandes, archívísta .
José Ignacio Jatahá, telegraphista chefe .
João Thomaz Cardoso, fieL .
Americo lndio do Brasil dos Santos, telegra-

phista de 280 •••••••••••••••••••••••••

Leopoldo Capanema, inspector de 280•••••••

Albino Martins Pereira, continuo .
Arthur Gomes Pereira da Silva, chefe dist .
Angelo Olympio da Silva, inspector de 4· ..
Sergio Luiz Sursin, inspector de 480••••••••

Antonio da Silva Arouea, guarda-fio de i a .•
José Gomes Pacheco, ínspector de ia .
Alberto de Oliveira Figueireco, 10 official.
Luiz Bazilio Peixoto, telegraphísta de 2a ..
Raymu.ndo P~es Ribeiro de Navarro, 10 e3-

crípturarío . -.- •.....................
:Alberto Couto Fernandes, sub-director tech.
Guilherme Azarnbuja Neves. chefe de secção
Frederico Francisco Coelho. guarda-fio de 1a
Manoel Marcellino, guarda-no de 28 ••••••••

Icario Dilermando da Silveira, 10 official ..

Tolal .• ..........................•
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RELAÇÃO DE FUNCCIONARIOS QUE TftM DIREITO AO PAGAi\lE~TO

DE GRATIFICAÇÃO NO PEnIODO DE 1931 A 1934

Relação do pessoal da Estrada de Ferro Central ti"
Brasil, que tem direito á percepção da "Gratíffcação addi
cionaI" - Directoria Geral:

Nomes - Categorias - Total da gratificação addlclonat

DI'. Diocleciano Candido de Vasconcellos,
secretario . . o • o ••••••••• o

10ão Kahl Junior, chefe de secção o o ••

Joio Machado Soares .mniar, chefe de secção
Guílherme de Mello Howard, escripturario

de ia o

Dr, Affonso Carneiro de Oliveira Soares, Ins
pector de districto, addido ..•........•

Perininio de Oliveira Bueno, escrtpturarío
de 18 ••••••••••••••••••• o ••••••••••

Luiz Carlos Noronha da Motta, escripturario
de 2· o •••••••••••••••••••••••••••••

Mario Romão da Cruz, archiv1sta .
Antonio Fernaides Vieira, contador de 1· ..

Total • o- o •••••••••••••••••••••••••• 8:4651500
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Relação do pessoal da Estrada de ,f'err~. Ce_ntral ~()
Brasil, que tem direito á percepçao da gratíficação addi-
cíonal" - ta Divisão:
Nomes - Categorias - Total da gratificação addicional

de 1931 a 1934

Engenheiro Luiz Carlos da Fonseca, chefe de
DIVIsa0 . . .

Engenhei~o . Synval de Sá e Silva, sub-chefe
de DIvIsa0 . . .

Engenheiro Humberto Saraiva Antunes, sub-
director . . .

Antonio Carlos de Araujo Bastos Junior,
thcsoureiro . . .

Polybio Cesar Itíbeiro, ínspector .
Arthur Cabral, sub-Inspector .
Evar isto Tarquinio río Flguetredo Teixeira,

official • . .
Carlos Frederico de Oliveira, ajudo contador
Fr-eder-Ico Fonseca, chefe de secção .
Jaziél de Cerqueira Leite, eseripturar!o de la
Alfredo Coelho da Silva, 1° escripturario ..
Alfredo Pinto Sampaio. 1° eseripturario ....
Americo Vespucio Mailio Carneiro, 1° escrl-

pturarlo . . .
Raul Augusto de Pinho, escripturario de i a
Arlhur Mourão do Couto Lima, escrlpturar io

de ia . . .
Salyro José de Mentlonça Junior, 1° escrt-

pturario . . .
AdherbaJ Borges Monteiro, fiel pagador .
José Valentim Pereira da Silva, fiel pagador
João Macedo Costa, 1° escripturario .
Anlonio Joaquim Mar iano Costa, 1° escri-

plurario . . .
Pedro Torquato Xavier de Brito, 2° es-

criplurario . • .
Luiz Xavier Martins, 2° escripturario .
Reynaldo Caetano Henrique, 2° escrtpturarlo
Alvaro Augusto Nunes de Souza, 2° escriptu-

rario .
Lazaro Ramos, 2° escripturario ...........•
Edmundo José Valladares, 2° escrlpturecío .
Mario Augusto Gomes da Silva, 2° escríptu-

rario . • ..................••••.••.•
Raphael Alves Netto. 2° escripturario .
José Luiz Dilermando da Silveira, 2° es-

crípturar!o . . .
1\Ioralo Ignacio de Souza Valente, 2° escri-

plurario . . .
Hermes Barbosa de Castilho e Souza, 2° es-

cripturario . • ...................•..
AgneIlo Malllo Carneiro, escripturario de 2"
Octavio Monteiro Bittenconrt, escr ípturarío

de 2a • • ............•.......•.•.•.•
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Arthur Victor de Araujo, escripturario de 2a
Luiz Antonio de Souza Costa, escripturario

de 2a • • ••••••••••••••••••••••••••••

Luiz da Silva Freitas. escripturario de 3a .:
Arthur de Albuquerque, escripturario de 3&.
José Emílio Bello, escripturario de 3a .•••••
Alfredo Dutra da Silva Junior, 3° escriptu-

rario • • .
Oscar Bravo dos Santos, 3° escripturario .
José 'I'orquato Guerra, 3° escripturario .
Antonio Netto da Silva, 3° escripturario ..•
Leoncio de Oliveira Durão, 3° escrlpturarío
Manoel Pereira, escripturario de 3a .....•.•
Otto Carlos Bandeira Duarte, 3° escripturario
Carlos Alberto Gullhon, 3° esorípturar-ío ..•
Eugenio Gentil Brasil, escripturar!o de 3a •••

João Dias dos Santos, escripturario de 3a •.••
Vítal Dilermando da Silveira, escriplurario de

terceira .
Mario Azevedo da Motta, escrípturarío de 3a ••

Fernando RilIo Ferreira Junior, escripturario
de terceira .. .. . ......................•

Olavo Castellar de Oliveira, escripturario de
terceira .. .. . .

Seraphim Barros, escripturario de 3a •••..•
Alvaro Alberto de Araujo, escripturario de 4a
Francisco José da Rocha, escripturario de 4a

Lindolpho Ernizio de Oliveira, escripturario
de quarta .. .. . .

Raul José dos Santos, impressor .
'I'arico Augusto de Oliveira, escrevente de ta•.

, Alvaro da Silva Brito, escrevente de 2a ••.•
Gastão Fonseca, guarda geral .
Ignácio José de Moraes, continuo .
Sylverio da Silva Nery, continuo de 1a ••••

Paulino Gomes de Freitas, continuo de 1a ••.•
Manoel da Silva Gonçalves, enc. de officinas.
João Luiz dos Reis, off. operarín de la .
Herminio Lobo Vianna, operar-lo ....••.....•

Total

2a DIVISÃO

t:440$000

t:382$~00

1:440'000
202'100

i :HO$OOO

397$800
509$700
314$800
547$300

1:244$000
1:440$000

342$600
473$100

1:200$000
1:200$000

462$100
1:440$000

358$100

892$800
920$200

1:200$000
892$800

892$800
495$200
381$000
595$200
279$600
277$400

1:200$000
345$100
952$300
744$000
306$600

64:431$000

Relação de funccionarios dos escriptorios com direito a
gratificações addicionaes :

Nomes - Categorias - Total da gratificação addlclonal
de 1931 a 1934

Eduardo Cicero de Faria, chefe divisão .
Francisco Paes Leme, chefe secção .........•
Carlos Pereira Pinto, chefe de secção .......•
Francisco de Almeida, sub-inspector .
Luiz Caldas, sub-inspector .
José Severino Tavares, escrípturar ío de la..•

7:200$000
1:600$000
f:440$000
3:200$000
f:440$OOO
1:600$000



ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 7~l

Ernani Vieira de Rezende, escripturario de f a

José Joaquim Monteiro, escrfpturario de 2a
Paulo de Carvalho Pereira Cardoso, escriptu-

rario de 3a ••••••••••••••••••••••••••••

Eugenio Tavares de Mello ,escripturario de 48

Marciano Rodolpho de Santa Rosa, escriptu-
rario de 4a •• • •••••••••••••••••••••••••

Lyzanias de Cerqueira Lei te, sub-director .••
Joaqu!~ _Augusto Ribeiro (~e Almeida, ajte.

dIVIsa0 .......•........................
Alvaro Ferreira Mayrink, official ........••
Alberto Maximo de Almeida, chefe de secção,
Antonio Manoel Silveira Sampaio, chefe de

secção .......................•.•.•...•
Jayme Victor Pereira Guimarães, 1° escriptu-

rario .• .• .. . .
Antonio José da Silva, 1° escripturario ".....•
Francisco Alf~edo de Oliveira Pereira, 1° es-

cr-ipturarío .. .. •.....................••
Lossio da Costa Pereira, 1° escrtpturarío •.•
Cicero Ignacio de Souza Moura, 1° escríptu-

rario .•...........................•..•
Antenor Alvares de Lima, 2° escripturario ••
Oscar Costa, 2° escrípturarío .
Samuel Rooke, 2° eseripturarío ...........•
Oscar Lacé Brandão, 3° escripturario .
Joaquim Pereira de Faria Mattoso, 4° escri-

pturario •. . .
Alfredo Pedro de Alcantara, alto. almoxfe .
Paulo José Alves Falcão, continuo .

t:'40$000
1:200$000

1:440$000
1:200$000

876$600
7:200$OUO

2:387$1GO
781$900
944$500

787$100

381$700
611$601l

794$800
1:490$300

2 :611$100
. 473$100

708$900
101$100
490$600

374$400
333$3UO
135$000

Total 43:243$100

1:088$000

4:800$000
1:320$000

269$700
268$300
205$300
868$500
324$000

560$000

664$000
988$iOO
553$400
'116$700
224$000

1:920$000

2a Divisão:
Relação dos funccionarios dos trens com direito a gra

tificações addicionaes:
Arthur Anastacío Bento Ferreira, conductor

de 1a .
Adolpho Nobre da Silva, conductor de 1a .•.•
Alberto Leandro de Lima, conductor de 1a

••

Aristides de Castro, conductor de 1a ••.••••
Domingos José Fontoura, conductor de 1a ..
Domingos Urbano Bothier Duarte, conductor

de 1a ••••••••••••••••••••••••••••••••

Eduardo Pereira da Silva e Souza, conductor
de 1a •..•....•.......•.........•..••.

Gregorio da Rocha Cordeiro, conductor do 1a.
Henrique Ernesto da Silva Chaves, conductor

de 1a
•• •• • •••••••••••••••••••••••••••

João de Sá HoIlanda Cavalcanti, conductor de
primeira .

Josué de Macedo Cordeiro, conduotor de 1a.
João Regino Maria, conductor de 1a ......••
Julio Antonio Sampaio, conductor de 1" .
João Cancio Barroso Junior, conductor de 1a
José de Castro Caminha, conductor de la ..•
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José Marques Mecena, conductor de ta .....•
Justlniano Chagas, conductor de l!1o ••••••••••
José Soares Barbosa Junior, conduetor de 1"
Lauro de Campos, conduetor do 1a

•••••••••••

Lisandro dos Santos Pacobahylia, conduclor
de prImeIra .. .. . .

Mario Frederico de Lima, conductcr de ia ..
Manoel Vieira Bayão, conductor de ta.....•
Paulino Pereira de Barros, conductor de la ..
Sylvio Pinto Monteiro, conduclor do 1110 ••••••

Manoel Macedo Costa, conductor de 11l
••••• , ••

Dan Corrêa dos Santos, conductor de ia .
João Nolasco de Carvalho. conductor de P\ .
Olympio Martins de Araujo, conductor da la.
Octaviano Augusto Manoel ,~a Costa, conductor

de pr-imeira .. . .
Godofredo Coelho da Silva, conductor de i a .•
Innocencio ViLal dos Anjos, conductor de ta
Julio Azevedo Leal de Souza, conductor de P
Manoel da Silva Marques, conductor de ta .
Augusto Lopes Gabriel, conductor de 10. .
Eurico Leoncio da Silva, conductor de 11l

••••

Alberto Castanheira, conductor de 28. .
Clarisseau do Mattos Marcial, conducfor de 20.
Edgard Jacintho de Almeida, conductor de 2a

Eleuterio Pereira de Almeida, conductor de 2"
}.....rancísco Caetano da Silva, conductor de 28,
Fernando José Coelho, conductor de 2a

••••••••

Joaquim Rodrigues da Cruz, conductor de 23. ••
Julio da Silva Cordeiro, conductor de 20. .
Joaquim Ignácio Pereira, conductor de 20. .
Luiz da Silva Pereira Bastos, conductor de 2
Mario Queiroz Soares Andréa, conductor de

segunda .
Manoel Netto Barreiro, conductor de 20. .
Oscar Moreira de Almeida, conductor de 28, .•
Wiggberto Soares Brasil, conductor de 2a

••••

Francisco Garcia da Rosa Junior, conductor do
segunda .

Accacio Alvares VeIludo, conductor de 2110 ••••

Alfredo de Moraes Cunha. conductor de 20. ....
Annibal do Oliveira Barbosa, conductor de 2a

Antonio Tavares Camara Junior, conductor de
segunda .

Carlos Carelli, conductor de 2a ......••..••.•
Carlos Rodolpho Wander-ley, conductor de 23.
Eduardo Madeira da Cunha, conductor de 21l

••

Georgino José Pereira, conductor de 2" .
Israel Leite de Menezes, conductor de 2a .
Luiz dos Santos Maia, conductor de 2a

••••••

Lino José de Paiva, conductor de 230 ••••••••

Nuno Costa, conductor de 2a ............•...
Virgilio Washington Bittencourl, conduclor de

segunda .
Oldemar Guimarães, conductor de 2a ••••••••

Antonio José Pereira, conductor de 3a
••••••

1 :933$OO()
1 :116$OOa

893$30()
1:!J20$OOO

525$5ütl
728$000'

1:920$000
1:320$000

443$900
508$100
720$001)
821$000
21i~7CO

1: 920$üt))
104$)00
~61 $~t)!)

224$01):)
40$L-U i)

1:320$000
1 :488~hOO

i:920$OCO
660$0(,0

1:320$000
742$500
251$1300
264$000

1:576$800
1:920$000

71$000
1:320$000

425$800
t:320$OCO
1:920$000

233$30a

1:320$000
139$200
862$500
23a700

1:200$000
960$ODI)
102$7'00
894$700
256$800
532$51iO

t :200$N)O
960$OCO
800$OGO

1:200$Or.O
960$000
446$400·



Acros DO PODr:R LEGISLATIVO i5

Avelino Joaquim da Silva, conductor de 3a .•
Bcnvindo Pinto do Lago, conducLor de 3& ...•
Belmiro Henrique Marques, conductor de 38 •

Balthazar Tel1es de Almeida, conduclor de 3a

Carlos Pinto da Fonseca, conductor do 3"....
Eduardo da Silva Peixoto, conduclor de 38 •••

Francisco Manoel da Silva, conductor de 3a .•
Joaquim da Silva Bastos, conductor de 3"...•
Manoel Pereira do Mendonça, conduelor de 3a
Manoel Felix Vieira da Silva, eonductor de Za
Octávio José da Rocha, conductor de 3a

••••••

Raul Ferreira Marques, conductor de 3a ...•
Randolpho de Araujo Lima, conductor de 3a

José Luiz da Rocha, conductor de 4" .

Total .

892$800
1:320$0';0

892$SO(J
892$800
892$300
288$600
255$5aO
521$60J

1:589$400
185$400
892$800
825$\).)0

1:440$000
744$2GO

70:540$000

153$:300
194$400
332$000
726$0{:0

293'500
310$400
584$400
437'400
282$2(10

441$500
730$510
730$500
186$500
296$500
364$800
5841400
269$tOO
201$000
360$300

300$600
243$000
328$200
235$500
243$601)
182$400
182$401)
584$40('
327$000
584$400
646$000
730$500
730$500

Relação dos jornaleiros da 2& divisão com direito a gra
tificações addieionaes :
Nomes - Categorias - Total da gratificação addicional

de 1931 a 1934

Joaquim José Oliveira, guarda salão .......•
Manoel Corrêa da Costa Junior, feitor de ia .•
Antonio de Souza Paz, guarda salão .
Mario Vieira Maciel, guarda salão .
Emilia Fraga da Silva, ene. sala .
José Manoel de Araujo Lima, compositor .
Accacío Benedicto de Mello, compositor .
Vicente Ferreira dos Santos, guarda de ia .
Heráclito Pinto Gama, guarda armazem .
Romulo da Silva Pinto, guarda de 18 ••••••

Manoel Cardoso, guarda chaves de 1& .....•
Oswaldo Coelho, guarda chaves de ia .
Porphirio Vieira, trabalhador de 1& .......•
Antonio I!-0dr:iguca da Silva, trabalhador de

de prImeIra .. .. .. . .
Antonio dos Santos, 1°, trabalhador de ia .
Antonio Coelho. trabalhador de f & ••••••••••

Vicente Gonçalves, trabalhador de ia .....•
Jr;sé Rodrigues; 'trabalhador de tA ..
Nestor Francisco de Mattos, trabalhador de ia
Manoel Antonio Velloso, guarda de 2& •.....
Carlos Rodrigués, guarda chaves de 2a •.....
Cesario Salles, guarda cha-ves de 28 ••••••••

Carlos Antonio, guarda chaves de 2& .
Joaquim Theodoro da Silva, guarda chaves de

segunda ... : ...........•..........•...
MilHão José Theodoro, guarda cancella de ta
João Baptista da Silva. guarda chaves de 2a ,
José Gomes Rosa, guarda chaves de 2& •..•••
Antonio Gonçalves NazareLh, guarda chaves

de segunda .
Cvrillo Virgilio, ~uarda chaves de 28 ••••••••

João Bento da Silva, guarda chaves de 28. .
:l'Ifanoel Saldanha, guarda chaves de 2& .
João Magri, guarda chaves de 2& ,



7ô \(;T08 DO PODER LEGISLATIVo

Angelina Savasse, guarda chaves de 2a •..•••
Francisco Lopes, guarda chaves de 2· .....•
Manoel Vieira, guarda chaves de 2a ••.•••
Sergio do Andrade e Souza, guarda cancella de

segunda ••••.•............••...•......
Fausto Guimarães, guarda cancella de ia .••
João da Rocha Chaves, guarda cancella de 1·
Antonio Cardoso de Jesus, manobreiro de 1a
João Ferreira Lima, manobreiro de 330••••••

Oscar Antonio da Paixão, guarda-chaves
de 2a • • ...•.•.....•.•.•.••..•..••••

Bernardino Barbosa, guarda-chaves de 2a.
Francisco Antonio da Silva, guarda-cancella

de 1a • • ••••••••••••••••••••••••••••
Virgilio Teixeira Pinto, guarda-cancella

de ia . . ...............•............
Olivio Couto dos Santos, manobreiro de 20.
Porphirio Rodrigues, guarda-chaves de 2a
Juvenil Ozorío de Souza, manobrelro de 3a
Thiago de Azevedo, guarda-chaves de 2:\.•••
Leovegildo Nunes de Oliveira, guarda-cha-

ves de 2a •••••••••••••••••••••••••••
Evaristo Teixeira da Cunha, guarda-chaves

de 20. • • •.••••••••••••••••••••••••••
Theodoro José Corrêa, guarda-chaves de 1a
Antonio Dias de Castro, guarda-chaves de 20.
Wenceslau Antonio da Silva, trabalhador

de 2& • • ............•... .:. e •••••••••

Theophilo Bastos, compositor ............•
Julio Henrique da Silva, compositor .
Alfredo Barbosa, manobreiro de 3:\••••••••
Alberto Pereira, guarda-chaves de 230••••••,

Constantino Antunes, guarda-chaves de 2{\
Francisco Cardoso, trabalhador de 2:\.•••••
Antonio Avelino Cardoso, guarda de 2:\.••.•
Simeão José da Silva, guarda-chaves de 2a
Ignácio Candeias, guarda-chaves de 20. .••••
Arthur Gonçalves Soares, guarda-chaves

de 20. .
Americo dos Santos, guarda-chaves de 2a •••
Antonio Custodio, guarda-chaves de 2a •••••
João Raymundo, guarda-chaves de 2:\.•.••.•
José Mamede, guarda-chaves de 20. •.•••••••
José Machado Ormond, manobreiro de 2a ••••
Sebastião José Pereira, compositor ......•..
Augusto da Costa Auzem, guarda armazém

de ta . • :.: ........•...
José Trindade, guarda armazem de {<l ••••••
Agostinho Sergio Pereira, trabalhador de 2a

Joaquim de Almeida Cruz, guarda-chaves
de 2a • • .•.....•••...•..•.•.....••..

Victorino da Motta, guarda-chaves de 2a ••••
Florentino João da Silva, guarda armazém

de 1a • • ...................••..•..•
Antonio Barbosa, guarda-chaves de 1a •••••
Victor Dias Junior, manobreiro de il:\•.••••

231$000
584$400
-i38$000

433$500
568$400
584$400
273$500
192$00Q

266$000
397$000.

262$400

29$600
275$000
186$300
616$500
399$300,

402$000

281$500
233$000
282$000,

260$800
182$400
180$600
730$500
722$000
302'000)
556$000
",Ori$200
443$600
584$000

188$400
378$000'
259$600
139$500
230$700
725$000
181$800

844$800
730$500
261$600

182$500
84$000

427$200
694$000
196~800



ACTOS DO PODEn LEGISLATIVO

Antonio Salvador, manobreíro de 211..••• o o o o

Godofredo dos Santos, trabalhador de 2:.\ ooo•
Cypriano Nogueira, guarda-chaves t1~ 2" o. o.
Ormindo de Paula, guarda-chaves de 21\. oo•
Emilio Rosa, guarda-chaves de 2a •• o • o• o.•.
Thomaz de Medeiros, guarda-chaves de ia
Augusto Alves, guarda cancella de 2:), ooo. o.
Silvino Leal, guarda-chaves de ia. o. oo. o. oo
Manoel Maia, guarda-chaves de j a o. oo•. o o.
EuLhimio de Oliveira, gunrda-chaves de 2a.
Pedro Soares da Camara, guarda-chaves

de ,2a •• 0.0. o. o...•.•.. ,. o...•.. oo.
Antonio Ramos, trabalhador de 2a. o... oo..
Augusto Manoel Itodrigues, glJ::lrda-chave3

de ia o •. oooo... o•. O' o.. o..•. o., o..•
Augusto de Souza \Y erucck, g'llarda-chaves

de 2a • • o' ... oo. o. o. o..•.. ooo.• ooo.
João Nunes, guarda-chaves de ~a ooooo. ooo.
Antonio Francisco, 10 guarda-chaves de la
Antonio Gouvêa, guarda-chaves de 2ft • o...•
Albino Martins, guarda-chaves -Ie 20. ...•.• o
Elisio Fernandes Pinto, guarda salão de ffi

Miguel Vechio, guarda armazem de 1a oo•..
José da Silva, trabalhador de la. o. o. o•. o. o
Benedicto Ribeiro, trabalhador ·ie {a •• o. o ••

Josó Vicente, guarda-freios de 13. oo. o.....
Candido dos Santos, guarda-Irelos de P~. o..
Oscar Villns-Bôas, guarda-freios de FI.. o.•
Joaquim Rodrigues Xavier, g"lHlr(];l-frdos

de ia . • o. ooo. o•..•........•.... ooo
José Antonio dos Santos, guarda-Jreios de ta
Antonio Dias Barbosa, guarda-freios de ia
Herminio Luiz Siqueira, guarda-freios de ia
Angelo Campos, guarda-freios de in ••. oo ••

Malaqu ias Anfonio Oliveira, guarda -f'relos
de ia . o ... oo0.0 o. oo' oo. oooo. ooooo. o

'Venceslau Cruz, guarda-freios de P. ooo. o
Avelino José Ferrcirn. gunrda-Irníos de ia
Ambrosio Manoel Antonio, ~lJarja-früios

de ia . • . o•. ooo.• ooooooo•... oooooo.
Placido Bento da Silva, guarda-Jrc.os de ia
Annibal Januario Gomes, off'iciil de ~a o. oo.
Pedro José Bodrígues, off'icial de 2,1 .• o. oo.
Antonio do Souza Lemos, official de 2r" •• oo•
Manoel Luiz dos Santos, official de 28 •• o •••

José Luiz Simões, official do 2a .•. o• o.. o..
Luiz Antonio de Oliveira, guarda-dormitorio
Emilio José da Costa Mattos, guarda-dormi-

torio . . ..........••..•...........••
João Rodrigues Velloso, guarda -dormitorío
José Baptista de Miranda, guarda -dormitor-lo
Plínio Paulo Cabral c Silva, guarda-dormllo-

rio • • . ooo. ooo. oo.• o. o. o. o• o... oo.•
Pedro Soares do Lima, guurda-thJl'rniLorioo.
Heleodoro de Maltas, gunrda-rlot-mií or!o ... o
Ramiro Ramos, guardn-dorrultot-lo oooooooo

77

~94$500

130$400
225$900
164$100
18ô$OOIl
434$400
311$700
584$400
438$300
118$000

50$,i(iO
77S'ôOO

202$100
301$200
480$4GO
188B40a
259$800
876$600
200$000
474$40U
(84$400
803$200
803$'WO
258~500

243$000
243$000
730$000
76$000

730iOUO

657$200
657$~OO

6578200

657$20n
65'i~200

21~$800

329$700
255$500
"{52fOOO
876$000
876$00(\

876$000
876~OOO

5:38~200

876$000
31$500

582$600
1'30~OOO
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João Baptista de Carvalho, cons , de linha
Candido Vallim guarda-freios ue la ... , ...•
José Carlos de Sá, guarda-freios de la .•....
Paulino de Mello, guarda-freios de P .
Piro Januarío, guarda-freios de 1a ......••.'
Arlindo da Costa Ramalho, cabineiro de ia
Eurico José Fernandes Guimarües, cabineiro

de 1a • . .....•..•..•.....•.••.••.•••
Joaquim José de Mattos, cabineiro de 2a. ..•.
João Gamos Pereira, cabineiro ue 11\ ••••••
Francisco de Araujo Lemos, cabineiro de 2 lt

A ugusto Lopes Pereira, cabineiro de 2'· ...
Sylvesl re Augusto de Avelar, cabineiro de la
Luiz Duarte João de Deus, cabineiro de. 11\ ••
Norberto Cardoso Ribeiro, cabineiro de 1e.
Ulysses Nogueira da Luz, cabineiro de 2a •••
Ataliba Hooper Medina. cabineiro de t a ••••
Jacintho Ferreira, auxillar Ge cabíneíro ...•
Antonio Francisco da Si! va, mestre de 1a •••
Cascmiro da Silva Overa, mestre de 2a •••••
Angelo Varella, eloctrroísta ..............•
Damião José da Silva, electrtcrsta ........•
Carlos Mobilio. clcctrtcrsta ...............•
Prospero Mobilio, praticante de eleetrlcista
Sebastião Gomes de Almeida, praticante de

electricista . . ~ ..........•...
Felinto Bezerra de Carvalho, praticante de

electrícísta • .. .•••.......•..........
Francisco Abbade Maia, praticante de ele-

ctricísta . . . . .
Antenor Coelho da Silva, cahineiro de ji\ •••
Pedro Brandão dos Reis, feitor de P .
Bertoldo Manoel da Costa, Ieitor de 1'"l' ••••••
Vitaüno Gonçalves da Silva, feitor de P ....
Fernando Evariste da Costa, feitor do, 2;1 ..•.

Total .

152$000
150$000

4ó$OOO
45$000

730$000
1 ;,í4C$000

1:200$000
1:022$700
1:080$000
2:023$000
1:022$700
1:02:2$700
1 :080:5000
1:200$000
1:022$700
.1 :200'000

5821400
249$200
300$600
212$tiOO
~12$800

212$800
212$800

212$800

182$·100
202$200
250$000
22:~$üOO

225$000
152$000

09: J 11:!-200

Relação de Iunecionarios das estações com direito a
gI'~ tificações nddlcionaes.

Nome - Categor-ias - Total da grutif'icação arídícionnl de
1931 a 1934

Antonio Teixeira Felix da Silva, ag ení e
de la .

Gr-raldino Osorio, agente de 1(1 . . . . .
Oscar Luiz Barbosa, agente de 1a • • ....•
Francisco Lima de OrneIlas, agente de 13, • •
Luiz JOSfS Ferreira, agente de 1a . . .....••
.1ar,uario Franklin Peixoto, agente de P . .
'I'ancredo de l\fello, agente de ta . . ......•
Joãti Olympio Barbosa, agente ele ia . . ...
João José da Silva, agente de ta . .
Aehilles Ccsar Burlarnuqui, agente de ,2a • •

1:440$O~O

i :440$000
1 : ti ~ú$O{'O
1:4-íOSOOO
1:tiHO$uOO
1 :680$000
1:6HO~OOO

:~ :3G0E5000
t:~J3$300

1 :1·W$OCO



ACTOS DO PODER LEGISLATIYO

Antonio Barreto Golbert, agente de 2a . . •
-Cerlos Ribeiro da Silva, agente de 23, . . ..
.J(I~{' Kall, agente de 23. . . ...........•...•
~:'I~.•; (!a Silva Hlbeiro Junior, ~tg':nlú de '2 24 ••

!)lü!Ío Alves da Luz, agente de 2a •. '.' .•
Antouio Pereira da Silva. agente do 2a • • ••
.1oão Victor, agonte de 23. . . ,
Ernesto Amaro Pereira, agente de 23 • • .•

J:tdro Celest.lno de Castro, agente de 23.
Francisco de Pnula Leal, agente de 2a • • .•
Antonio da Silveira Machado, agente de ~~a •
Mar-io Ventura Marinho, <lf,l.'nte de 2 ft • •

l .. i.iz ~jl,;cjra da Ilosa, 26~_~1~te de. ;!a • • ....
.111\"cnal da Cunha Iulias, agente de 2<\ . ..
.Jm-le GO~1CS Marfins. H3!:nte de 2~1. . . ....
.!Oé!riuim Gonçalves Viunnu, agente de ~a .•
A]wlanlo de Arau.io }~;ll;g('l, ngcnto de 2a . .
~loiJ.(. Cluisoslufno d;J~ Itcis, agente de 2:.1. • •
E3(:(111icl de Assis Itochu, agente de 2a • •
Aurr lio Chr-isp inlano da CO:-3la, agente d'~ 2a
Antonio da Silva Ilamos, agente de .23. • • ..
Cociliano Gomes de Ol iveiru, agente de 23. •
Fernando Cavalcaul í Bat-reto de Almeida A~·

buquorque, agente de 2a • • •...•....
Fraterno de Freitas Guimarães, agente d~ 2:\
'Marcollo Alves, agente de 33. . . .
I....eandro Bourgct da Malta Guimarães. agente

de 30. .
Alfredo Barroso Pereira, atente de 33. . . .
Constantino José Nogueira, ag'cntú de ::se . •
J osé Itoberto da Silva Ol ivcira, agente de ;P
Isnias de Souza, agente do 33. . . .
Braz Itíbclro da Silva Junior, agente de :P .
Zncharias Antonio de Azevedo, agente de 3[1.
Vicente Ferreira Sampaio. agente de 33. . .
Benedicto Monteiro da Silva, n.G'cnlc de 3:\ .
Al! redo Cícero de Andrade Jambo, agente

de :~a .
Manoel Nicornedcs Francisco Gomes, agente

de 3G. •••••••••.••..••.•••••••.••
Guilherme Wogelcr, agente de 3<\ . . .....
Mancel de Moura Souza, agr.ntc de 3D. . . .
Itnmcu Ferreira LeIte, agente de 33. . . ...
Fnlippe SanUago Pereira, agente de 38 • ••

Bento Luiz Fclix da f3ilva Junior, agente
de 33. .•..........................

Car-los Picanço da Costa, ag ente de 330 • • ••

Manoel Pedrosa de Araujo Caldas, agente
, <~a(ie... • •.•.................•.••..•

Luí : Santo A':'~11!11r:r;r;O, :lg('l1lt, de 330 • • •••

Hf'li(\(:kf o Oscar llodriê'l1(,s de Andrade. 1Jr;"·n-
te rir :Ja . . . . .

'()cf nvio Vieira de Bonza, ag!'n! (~ de :::n . • •
..T()~{~ Il onorn!o Goncnlvcs, ~g{'n:(l de :la • .
(;ej"lt!dino ele Carvnlho c f:jl~;at rtg:clife de 3:\

'iU

f:920$OOO
1:9:!0~OOO

1 :~12,O$OOO
1 :HotOOO
1:920$000
1:LJ20$OlJO
1 :4,~O$OOO

1 :HOeOOO
1 :UO~OOO
1 :H.O$OOO
l:litiO:f:OOO
1 : HO:SOOO
1 : ~j~W;-){y)tJ

1 :liHO·3UOO
3:JGO~OOO

1 :cj80$OUO
3 :3G()~.OOU

1 : ·1·1.0$0;)1)
::l :840·$000
1:920$000
:~ :HíC'~OOO

1:U20$COO

1 :920;~OOO

1:920S000
1 :O:!O;~OOO

1 :.'dO$OOO
1: HU$OOO

938$200
1:920$000
1 :410$000
1 :017$ôOO
1:021$300
1 :HO$OUO
1 :H0!3000

1 :HO$OOO

870$600
1 :HO$OOO
1 :4W$OOO

87(i·$fiOO
1 : 2eG~;Ol:()

1:410$000
1 :410$000

1 :200.~OOl)
1 : i ·i0800f)

1 :·i in~iJOO
1 :'t ~M~OOO
1 :" 'IO~O()()

1 : 1H1.~rOO



80 ACTOS DO l'ODEH J~EGISJ..:\'fIYO

Ernestíno Chrispiano da Costa, agente de :la
Rodolpho Pereira de Carvalho, agente de 3"
Al'lhur Nexley Cirney Kopke, agente de sa
AohiJles Braga, agente de 3a • • ••••••.•••
Macario da Silva Barbosa, agente de 3l\ • •
Josino Teixeira Duarte, agente de 30. • • •
Franklin Augusto da Silva Nunes, agente

de 3a ••.••...........•.....•..••
João Gomes de Menezes, agente de 30. • • •
Arthur Aguiar dos Santos, agente de 3a • •
Pedro de Andrade e Silva, agente de 3a • • •
Anterior Gonzaga, agente de 3a • • •••.•••
José Lolli, agente de 33. • • • • •••••••••••
José Ilaymundo Goularl Junior, agente de 3a

José Augusto Castcllo Branco Tavares, agente
de 3a •.••••....•..•....•.....•.•

Antonio Braga, agente de 3fl. • • ••.•••••••
J08L Navajas Martinez, agente de 3a • • •.•
Leoncio de Campos, agente de 3a . • •....•
Víeento Ferrer de Castro Leal, agente de 31.
Mario Stnmpn, agente de 30. • • •....•...•
Arthin- Borges de Mello, agente de 30. . • •
Clnistovão Tertuliano Meirelles, agente 19 sn
Ad« lio Abilio Trigo de Loureiro, agente de

3a •••••.....•.........•...•••...•
Antenor Pedro de Campos, agente de 4.a . .
M~r..oel de Barros, agente de 4a . . .....••
Americo José da Silva, agente de 4a • . ••••
Salalhiel Fernandes, agente de 4a • • •••••
Joaquim Navarro de Mattos, agente de 4.a •
Augusto da Costa Ramalho, agente de 4a •.
~Tosé Henrique do Souza, agente de 4a • . ••.
Marcos de Carvalho, agente de .10' • •
Jayme de Souza Ballhazar, agente de 4rt • •

Tolal . . •.. • .................•

987'000
i:920$COO
3:840$000

864$000
1:920$000
1:4.4.0$000

1: 1110$000
1 :4·iO$000
1:44.0'000
1 :4~0$llOO

1:200$000
1:440$000
1:4'rJ$000

1 :HO$OOO
1:200$000

877$200
87i$200

1:4íO$üOO
1-41CSOr;0

876$600
1 :110:3000

1 :HO:!()OO
1:680$000

876$r-OO
876$600
872$4.00
8'76$6DO
730$500
730$000
856$200

i :·HO$OOO

139:2H$500

Relação de f'uuccionnr ios aposentados com direito a
gratificações addicionaes.
Nome - Categorias - Total da gratificação nddícional de

1931 a 1934

José Vieira Campcllo, agents especial . • .
Hermindo Toffani, agente especial . . .•...
Anisio Thompson ele Paula Leite, agenta es-

pecial . . . . .
}'eJirPe Lulz Delduque, agente especial . .
Luiz Manoel Bustos, agente de ia . . .
Ag,~p..or Urbino de Souza Guimarães, agnnta

de ia ...............•.....•.....
Joaquim Antonio Corrêa Netto, agente r:to i U

Isidro Francisco da Costa, agenln de ia . .
Jore-e Guaycurú de Oliveira, agente de 1ao •
Astrogildo Marcondes, agente de {f\ • •
Servulo Fernandes Povoas, agente de ia • •

1:028$000
236$000

2:045$700
1:078'700

236$000

836$000
125$700
76$000

776$800
966$800
216$900



ACl'OS 1>0 PODER LEGISLATIVO

IJhrispiniano Felix Cordeiro de Souza, agente
de 11' • • • • •.••....•.••••••.•...••

.Ti)sé Rubim, agente de fa • • •••••••••.••
Leonel de Souza Machado, agente de f a . •
Alipio Noya Soares, agente de ta . • .
Oscar Augusto Teixeira, agente de ta. . .
Pedro Riberio Vianna Junior, agente de ta
Homero de Oliveira Guimarães, agente de ta
José 'I'ihurcio de Sá Freire, agente de ia .
Saint-CIair Eucario Peixoto, agente de 1a. •
Joaquim de Araujo Cintra Vidal, agente de ta
Getulio Gonçalves Ramos, agente de ta ...
Antonio José de Magalhães, agente de ia. •
Aunibal Ribeiro da Silva, agente de ia. • .
Jcão Nepomuceno Lopes Figueira, agente

de fa •..•.........•.•...•...•..
Benedícto das Chagas Salgado, agente de 1~
Carlos Sebastião de Andrade, agente de ta .
Paschoal Alves de Carvalho, agente de ta .
Godofredo de Souza Meírelles, agente de ia
Mario Julio dos Santos, agente de fa • . •..
.Tosé Antonio do Amaral Junior, agente de {a
Sarnnel de Azevedo, agente de ia • • . .....
Flavio do Amaral Vasconcellos, agente de ia
Antenor Rezende da Silva, agente de ta
Booz Pinheiro Ribeiro, agente de fI' • • • .•
Americo Galvão Ferreira, agente de f a • .
Tiburcio Augusto Braga, agente de 111 • • •

Joaquim Satyro Marques da Silva, agente
de fa • • • • •...•..•••.....•••••••.•

Luiz Pinheiro Paes Leme Junior, agente de
2a • • • . ..•.•.••.....•••••.••.•••.•

Euclydes Mendes Ferraz Camargo, agente de
2a • • • • •••••••••••••••••••••••••••

Jacintho Pedro Gonçalves, agente de 2a ••••
Pedro Pimenta de Alcantara Moraes, agente

de 26 • • •••••••••••••••••••••••••••
Alberico Manoel de Araujo, agente de 2a •••.
Leopoldo de Sant'Anna, agente de 2a •••••.•
Antonio Gomes de Castro Meirelles, agente

de 2& . • ........................•. ~
José Galdino de Castro Junior, agente de 2a
Oscar Ribeiro dos Santos, agente de 2a .•..
Leopoldo Vargas Fagundes, agente de 2& ..
Norberto de Moura Maia, agente de 2a .•••.•
Euzebio da Silva Reis, agente de 2a •••.••.•
Manoel João da Rosa, agente de 2& .
José Francisco Corrêa, agente de 2a .•••.•
João Gomes Machado Junior, agente de 2&.•
Simeão Francisco Gonçalves, agent-e de 2a ••
José Joaquim da Costa Campos Junior, agen-

te de 2&. • .......•......••.•.....•
Manoel José da Cunha, agente de 2& ......•
José Baptista Moreno, agente de 2a••••••••
Olegario J.osé Rangel, agente de 2a •...•.•.
José Rodr-igues Pinto, agente de 2a .•••.•.•

Leis de 1935 .

81

1381800
602'000
8718000
889'600

i:735$000
1:62~$100

68$700
241$500
496$800
595'500
4711900
9t'400

948$400

309$700
634$800

f:241$900
466'400
424$000
496$800
4f4$200

f:640,000
866'700
309'700
4548200
725$800
621$900

593'500

2f7'900

903'700
593'200

3671000
630'000
267$600

3701300
2:f57'400

958'~00
585$800
55'500

729'000
794'800
544'800

f:161$300
1:402$700

5941800
f:192'000

79t$800
7941800
400'000

ti



82 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Bazilisso Nelson Florião de Moura, arente
de 2a • • •••••••••••••••••..•••••••

Leopoldo de Castilho Masson, agente de P ..
José Henrique Lopes, agente de 28 ••••••••

João Baptista Escobar, agente de 28 ••••••

João Antonio de Menezes, agente de 28 ••••

Horacio da Silva Braga, agente de 28 ••••••

Manoel Ferreira Myrrba, agente de 28 ••••

José Pinto Lobo, agente de 28 •••••••••.••

Mario Pereira de Vasconcellos, agente de 28

Zeferino Alves Pereira, agente de 28 •••••.

Domingos Pinto Lima, agente de 28 ••••••

José Rodrigues Freire, agente de 28 ••••••

Francisco Pinto Ferreira Morado, agente de
28 • • • • •••••••••••••••••••••••••••

Gustavo Baptista Nepomuceno, agente de 28

Joaquim Gomes Pereira, agente de 38 •••••

José Vogel, agente de 38 •••••••••••••••••

José Vieira Leite, agente de 38 ••••••••••••

Camillo Lelis Gomes de Queiroz, agente de
38 •• •••••••••••••••••••••••••••••

Vitaliano de Albuquerque Mello, agente de
38 • • • • ••••••••••••••••••••••••••.

Estevão Falcão Ribeiro Bastos, agente de 3a

Antonio Ferreira Muniz, agente de 38 ••••••

Francisco Pereira Pinto Galvão, agente de
38 • • •••••••••••••••••••••••••••••

Antonio Fernandes de Jesus, agente de 38 ••

José Franco de Andrade, agente de 38 •••••

Francisco José dos Reis Oliveira Junior,
agente de 38 • • •••••••••••••••••••••

José Bento de Cerqueira Corrêa, agente de
38 •••••••••••••••••••••••••••••••

Pacifico José da Silva, agente de 38 ••••••••

Bellarmino Antonio de Souza, agente de 38

Tasso Rodrigues de Souza, agente de 38 •••.

Abilio Christiano Machado, agente de 38 •• '

Antonio de Moura Junior, agente de 38 •••••

José Tolentino Barbosa, agente de 38 ••••..

Antonio Marques de Oliveira, agente de 321. ..
Antonio da Rocha Machado, agente de 38 ••••

Octacího Gomes de Jesus, agente de 38 ••••

Manoel Custodio Cardoso, agente de 38 ••••

Arthur Pereira dos Santos, agente de 38 ••••

Miguel CIeto Moreira, agente de 48 ••••••••
Joaquim Costa, agente de 48 ..••••••••••••

Manoel de Boanova Araujo, agente de 48 ••• ,

Arthur Fernandes de Castro, agente de 4f1lo ••

Pedro Gomes de Oliveira, agente de 40. .
Raul Ennes da Cruz, fiel recebedor .
Onofre Antonio França, fiel recebedor .
Antonio Ferreira dos Santos Reis, agente de

28 •••••••••••.•••••••••••••••••••
Pio Rangel, agente de 28 •••••••••••••••••

João Gualberto Nogueira, conferente .••...
Rhadamés Ribas, agente de ta ••••••••••••

.U7'400
afO,tOO
629'500
671'000
840$000
275$400
240$000
600$000
490$000
328$500
840'000

t:t90'OOO

350$00U
285$000
505$000
500$000
285$000

493$200

240$000
150$000
300$000

350$000
385'000
680$000

588$000

400'000
880'000
240$000
170$000
332$500
540$400
624$000
210$000
285$000
522$700
205$000
9601000
542$400
592'200
291'600
565$800
i97$500
2U'500
728$COO

t:640$000
269$700
38$400

f54'OOO



AGTOS DO PODEH LEGISLATIVO

Nícolau Rosemback, agente de 28 ••••••••••

Octaoillo Monteiro, agente de 18 •.••••••••

Bauduino Candido Lacombe, agente de 28 ••

Manoel Pinto Moreira, agente de 38 ••••••••

José Viriato Martins, agente de 38 ••••••••

Manoel Ferreira Muniz, agente de 48 ••••.•

José Martins de Oliveira Junior, agente de
48 • • •••..•••••••••••••••••••••••••

João Henrique Leobons, agente de 28 ••••••

Henrique da Costa Guimarães, cabineiro de
t 8 •••.••.•..•••..•.•..•••••••••••

Luiz José Mar.ns. cabineiro de la .
Miguel da Silva Mello, cabineiro de 18 . . . ••

Gabriel Felix Peixoto, cahineiro de 18 •••••

Guilhermino José dos Santos, cabineiro de
28 • • • . ..•.•........•••••.••..•.••

Luiz Eugenio de Andrade, cabineiro de 28 ••

Vicente Carotta, cabineiro de 18 .•••••••••

João Gonçalves Coelho. cabineiro de ia .....
Annibal da Fonseca, cabineiro de 18 .••••..•

Victalino Alves da Fonseca, cabineiro de 18

Oscar Baptista Guimarães, agente de 38 •••

Aurelio 'I'eixeira, agente de 38 ••••••••••••

Vital de Oliveira. agente de 28 .•••••••••••

Manoel Bernardo Nunam, agente de 38 ••.••

Agenor Nunes Muniz, agente de 38 .•••..••

Alcedes Indio do Brasil de Souza, agente de
28 .• . .......•..•.....••.••.••••.•

Augusto Leal Schafflor, agente de 18 ••••••

Augusto Osorio da Fonseca, agente de 38 ••••

Domingos Guimarães, agente de 48 •••.••••

Total . . . . .

83

827$600
1 435$000
1 275$000
1 705$000

982'500
885$000

576$400
1:640$000

624$000
834$700

1:056$800
141$800

378$000
329$700

1:025'000
633$800
876$600
134$100
;12$800
85$200

490$600
552$t:00
416$900

182$900
865$000

1 :093$1)00
562$800

82:959$300

Pessoal titulado da 3a Divisão da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil - Addicionaes de funccionarios em serviço:

Nomes - Cargos - Total da grat. addicíonal de 1931-1934

Alberto Flôres, chefe de Divisão .
João da Cunha Pereira, sscrípturarto de 48 •

José dos Santos, mestre de linha de 18 •••••

José Borges Estrella, mestre de linha de 28 •

Horacio Carlos de Almeida, mestre de linha
de 28 ••.•••••••.••••••••••••••••••

Antonio Ignacío Fernandes, mestre de linha
de 38 •.•.....••••.•.•••.•••.•••••.

Francisco dos Santos, mestre de linha de 48,.
Luiz Gonzaga, mestre de linha de 28 .•...•

Thomaz José Marques, mestre de linha de 3~

João Baptista de Miranda Quiterio, mestre de
linha de 3b • • •••••••••••••••••••••••

Sebastião José Gonçalves, mestre de linha de
48 •••••.••••••.••.••..••••••.••••

José Ferreira Vinha, mestre de linha de .ta..

4:800$000
876$600
584'400
730$500

1:680$000

568$300
584$400
876$600
870$000

584$400

581'100
435$90Q



l\c-ros DO IJObJ:1l LEGISLATIVo

José 'l'arcilano, mestre de linha de 3& .•....
i\ntonio Duarte, mestre de linha do 2"' .
Lamartine do Carmo, mestre de linha de 3

110

Oscar da Costa Lacerda, inspector .
Joaquim de Freitas Junior, almoxarife de 2

a

Manoel da Silva Cardoso, mestre de linha de
2a ..

José ria Silva Cardoso, mestre cie linha de 3
110

Joaquim Ferreira dos Sanlos, mestre de li-
nha de 23 ••.••••..••.•....••.•••..•

Manoel Paes Nunes, mes Ire de linha de 31\ .•
Albino Gonçalves dos Sanlos, meslre de li-

nha rle 2[1 . • ..................•...•
Manoel Pereira, mestre de linha de 2a ....
Lucas Barbosa, mestre de linha de 31\ •.•.••
Joaquim de Assumpção, mestre de linha de

3110 •••••••••••••••••••••••••••••• ,

Manoel Tclles .Junior, mestre de linha de 4"
Antonio Gomes Juncal, mestre de linha de 3110

F'ldelis José Marques Corrêa, mestre de linha
de 43 • • •.....•..•.••.....••••••••

Manoel Augusto de Araujo, mestre de linha
de :.l3 ••........•.•.....•..••.•..•

Joaquim Rodrigues, mestre de linha de 3110
••

Manoel Candido Xisto, mestre de linha de 31\
Pedro José da Silva. mestre de linha de 33

.•

GilberLo José Cardoso, mestre de linha de 411.
Pedro Brandão dos Reis, mestre de linha de

4110 •••••••••••••••••••••••••••••••

Perlnoldo Manoel da Costa, P. linha de la.
Fernando Evaristo da Conla, P. linha de ll~
Anlonio rios Santos, mestre de linha de 4110

••

Eugenio da Silva Campos, mestre de linha
de 4a ............................•

Tiburcio Pereira, mestre de linha de 43
.•.•

Bruno José de Moraes, mestre de linha de
411. •••••••••••••••••••••.•••••••••

438t300
584$400

1;680$000
3:577$500

876$600

876$600
'138$300

438$500
730$500

3:%0$000
1:753$200

58.í$'100

.í38$300
584$400

2: 17G$500

876$GOO

i:161$000
715$800
rJ8!1$.í00
876$600
58íHOO

~:200$OOO

1:080$000
730$500
730$500

.í38$300
584$400

730$500

60:000$000

Pessoal t.itulado da 33 Div isâu ela Estrada de Ferro Cen
trai do Brasil - Addiciouacs d.' tunccionarf os que foram
aposentados:

Nomes - Categorias - Importancia total Lia gratificação
addic ionnl de 1031 a 103í

Carlos Euler, C. Divisão .
Lucas Soares Neiva, C. Divisão ·.··
Antonio Fi-ane iscu do Sá Freire, Eng. resi-

dente .
Jusé DinsFelTaz da Luz, chefe de secção .
Affonso Cabral, 1° escriplurario .
João Pouoiauo Ferruira 'I'ihurc io, 1° escri-

pturarío . . . . ..................•...

5:806$700
2:835$500

2:080$000
391$900
'177$400

251$600



ACT08 DO PODlf\ Ll0I8LATIVO

Gabriel Costa Ferreira, 2° escrituraria ....•
Luiz Santiago da Silva, 2° escripturario .
Victor Rosa Teixeira, 2° escripturario .
Oswaldo Pauperio, 2° escripturar io .
Virgilino Jacyntho de Paiva, almoxarife de 10.
Fausto Justino Proença, Eng, resid.ente .
Arthur Silverio Barbosa, desenhista de 10. .
Arthur Duarte Ribeiro, desenhista de la .
José Ilodt-ígues de Moraes Jardim, Aux. Tec.
Francisco José de Paulo, almoxarife de 10. ..
Adnlpho Moreira de Mello, 1\1. Linha de ta ...
Trajano Manoel de Ccrqueira. M. Linha de 20.
Pedro Henrique de Macedo, M. Linha (J.e 3a ..
Manoel Pereira da Rocha, 1\1. Linha deP ...
ülymp io Ignacio de Souza. M. Linha de 30. ..
Gabriel Martins, 1\1. Linha d(~ 20. .
Pedro Severiano de Aguiar, auxiliar technico
José Dias, 1\1. Linha de 30. ..
Antonio Dias Damasceno, M. Linha de 30. .,.
Alfredo Scheid, 1\1. Linha de 10. .
Elias Fernandes dos Santo", M. Linha de ta ..
Simão Gonçalves Roque, M. Linha cJ..c ta .
Alfredo de Paulo, 1\1. Linha de 20. .
Mareial Felix do Nascimento, !li. Linha de 20.
João da l\f alta. M. Linha de 20. .
Jníio Pornandes, M. Linha de 2!t .
Frnncisco Augusto Palvocinn, 1\1. Linha d(~ 3a
João Antunes, M. Linha ri' 10. .
Alfredo Teixeira ue Castro. ulmoxrutrc de P.
Ituf'ino Itocha dos SanLos, nlmoxar ifo de P.
José da Silvoira, M. Linha de 30. .
José Vieira de Faria, M. Linha de 2a .
Jns:' V ent.e de Carvalho. almoxaritr- de 3a ..
Luiz C~semi-'o. M. Linha do ~la .
Manoel de Carvalho. M. Linha dI' 20. .
José Baptista, M. Sig. de "o. .
Vita\ino Gonçalves da Silva. P. 1\I. Linha 10.
Alfredo Antonio de Carvalho Jard,ím, e:cel'i-

pturar-ío de za .

85

342$700
91$600

601$500
496$300
627$100
856$800

1:138$100
137$400
149$000
587$300
260$600
365$000
1116$000
953$600
304$800

1:394$000
2:586$000

1184$100
1:807$200

220$200
1:092$600
2:008$$00

332$500
741$60C
218$800

~:325$600

182$500
731$600

1:495$200
1:575$000

194$400
146$500

1:272$600
65$200

881$1('')
306$000
810$000

680$000

Pessoal titulado da 30. Divisão da Estrada de Ferro Cen
trai rio RJ'I\E;i! - Add ícionnos de fnnecionarios fallecidos:

NOJn(',s - Categorias - Importaneia total da gralificnçãn
addiei anal de 19:11 a HJ3í

Lauro Buleão, official . . .
Augusto de Albuquerque, chefe de secção .
'I'hcoph ilo Benedicto Mnc: arfo. almoxarife

de 1a . . . . .

606$50()
1 :141$900

314$800

2:063$200



Pessoal jornaleiro da 3R Divisão da Estrada fie Ferro
Central do Brasil - Gr-atif'icaçâo ::tcldieional:

Nomes -- Cal e~orias -.- Tmportaneia total da Irra! ifieaefil'
addicional de 1931 a Hl34

1" Insfll'l'!ol'ia da Linha:

Custodio Soares, guarda de tu .
José Maria Lopes, feitor de 1R •••••••••••••

Paschoal de Ceia. feitor de ia .
Carlos Floriano de Moraes, fpitor de P .
João Campos, trabalhador. 3R •.••.•••••••••

Lucas Pereira, official de :la .
Domingos Rodrigues, oncarregnrío .
Hermano Antonio da Costa, off'icial de 2a .
João de Paula Junior, encarregado .
Arfhur Alves Fernandes. official de 2R •••••

José Pereira Chaves, official de 2R •••••••••

Joaquim Fernandes de Carvalho, official de iR
José Maria Pereira. guarda de ia .
João da Silva. feitor de ia .
Antonio Purello, trabalhador de 4a .
ranoel Teixeira, fpijor de ia .
José Fer-nanôr-s de ( l ive ira, feitor de ia .
Juvenal :.: Ferreira, feitor de 2a .
Alfredo Lopes, feitor de ia .
Manoel Martins Arezes, offieial de ia .
Ernani José da Rocha, official de 2a .
AnnibaJ Alberto de Carvalho, official de 4R ••

Marcell ino da Silveira de Mello. official de ja
~~anoel Guilberme Vagnez, official de 2R ••

Antonio '/ieira dr- Barros, official de 2[\ .
Geraldino Vianna. of'f icia l rir' 3a .

2a Inspcotoria da Linha:

Francisco Pereirn Gu imat-ãcs, guarda cJ,c 2a.
J lãJ c:' f'ouza Gondini. officiaI de 3a .
LinrIo1pho Cor-rêa. guarda df1 2a .
Ft'nncisco de Souza Magalhães Junirn-, offi-

cial de 3a .
Luiz Fr-anc isco HorJrigues, officinl de 4a .
Ameriro Sr.arc., feitor de 16 ............•.

João Frnnr.isco. guarda dE' 2[\ .
Augusto Fer-nandes, feitor de ia .
Manoel Max irn iauo da SilvR. offirial de "a ..
Miguel At-r han.io ,',1 Silva, offieial de 3a .
Manor-l Horlrip"UI"; d~l CosIa. off ic lul de lia .
Luiz Lima, offieial de "a .
Herrnnrronr-s \nf.0nio Fr'rrl'irn. official rir' 2a.
Cesalp ino dr' Cam:lrfw. nfficinl dI' oa .

3" InsjJf'eloria da Linha:

Antonio dos Santos 10 , feitor di' 3a .
Alfredo Louzada, feitor de 3a ... , , .

730$500
584$400
1t38$300
584$400
438$300
584$400

1:022$700
730$500

1:168$800
87ü:;;liOO
730$50()
450$500
109$50()
522$400
355$800
425$500
242$000
309$300
36V)GOO
385$000
272$5()()
533$500
412$800
291$000
150$00n
218$00')

584$1t00
584$40 1'
~~;~~~:;~I)f:

730$500
438$300
438$300
2n$90ü
377$600
234$40C'
456$500
523$600
201$301)
380$500
2:l1$20()

438$300
730$500



ACTOS DO PODEll LEGISLATIVO

Antonio José Ferreira, feitor de 2a ..••...•
José Juliano, off'icial de ia .
Abel de Barros, offieial de ia .
Moysés dos Santos, feitor d.!> fU .
Bernardo da Rocha. guarda de 2a .
José do Pr-ado, feitor de 3a .
Antonio Pinto, feitor ele P .
José Luiz Vie ir-a, o íf'icinl d(~ ~& ••••••••••••

Simeiio Uzcda Al las, offieial de ~a .

4& Inspoctoria da Linha:

Manoel Ilarnos do Souto. fr itor ele iR .
Benedicto da Costa. feitor de iR .
Joaquim Ferreira Vinhas. feitor r'te iR .
João Amnr-o Gomes. official de ja .
Panl ino Rodr igues da Cunha. feitor ele ia .,.
João Paos de Fig-ll pireelo. fp:tor de ia .
Hnlrlão Baptista Torres, offiei::1 de 2a .
Antonio Rodrigues, feitor de ia .
Benjamin de Oliveira. encarregado .
Francisco José, trabalharlor de 4a .

Quinta Inspeetoria da Linha:

Dario Alves Pereira. offieial de 3a .
Zabrlino Pinto Riheiro. offieial rle ia .
Antonio MPrleiro~ Jorrião. nffieial rle iR .
Boresi Enricn Tomam. of'f ic ial de ia .
Cvpriann Simões. gllard~ de 2a .
Manoel da. Costa Quintas. guarda de 2a .
Guedes Antonio de Andrad«, feitor de ia .
Benrdicto da Silva, feitor de 2& .
José Fernandes. 2° guarda de ia .
Manoel Gomes. feitor de ia .
Antonio Avres Fet-re ira. feitor de ia .
Francisco Ventura. 1° guarda de 2R •••.•.••

Virgílio dp Oliveira. gllarda de ia .
Fr-ancisco Ventura. 1° guarda de 2a .
Alf.inn Marfim de Moraes. zuarda de 2a .
Alexandre Pacone, guarda de 2a .
José Nicolau, ajudante de 3a .
Pedro Armando. official de fU .
Manoel Lopes Tavares, guarda de 2a .
Prudente de Almeida, guarda rie 2a .
João Donstarn de Fr-eitas, officia! rle :la .,.

Sexta Tnspector-ia da Linha:

Jayme Silverio Pereira. servente de 1!\ .
Ednn rdo Augusto Ribe ir-o. feitor de ia .
JOS(~ Mendes, feitor de la .
José Ferreir-a rle Ol ivo ir-a, feitor de 3a .
Aucustn HerfpL trabalhador rlp 4a .
José 1\I:JT'ia Tavares. feitor de la .
Ricardo Duarte, offieial de 3a .
Antonio Duarte. offieial de la .

87

438$300
730$500
876$600
309$300
Hf)$f)OO
3f)f)$800
26RMOO
194$000
438$400

438$::10a
4::18$::100
43R~100

876MOO
730$f)00
228MOO
2f>7~f)00

182$!'í00
660$800
109$500

876Mon
584$400

1:022$701
876MOO
438$300
/l38:POO
438~3no

438$300
438<J:300
438$300
730MtlO
346$80()
rs?"~400

270$300
270~:~00

319$')00
?82$300
264$300
181$500
190~500

219$000

584$~00

438~:100

438$:300
43R~300

438~300

438~300

584'400
7:l0~50()



88 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Jacob Hertel, official de ia .
Manoel da Fonseca, feitor de ia ........•..
Miguel da Silva, guarda de 2a .

Setima Inspectoria da Linha:

Domingos Francisco, feitor de ia .
João Cardoso, feitor de f!l. • ...••...•.•.•••
Procopio Garcia, feitor de 3a .
Manoel Francisco Pedreira, guarda de 3a .
Alfredo Frederico, trabalhador. . .
Joaquim Rabello, feitor de ia .
Manoel Francisco CarregaI, feitor de iA. .
José Figueira, trabalhador. . .
Antonio Alves 2° trabalhador .
José Joaquim, 1° official de ia .
Alvaro Thomaz, guarda de 2a .

Oitava Inspectoria da Linha:

Genesio Ferreira, feitor de ia .
Joaquim dos Reis, trabalhador de 4a .
Candido Varella Rios, official de ia. . .•....
Benjamin Ribeiro, feitor de ia .
Francisco Borges Soares, feitor de 311 ••••••

Virginio Dias, trabalhador de 4a .

Naná Inspectoria di! Linha:

José de Oliveira e Silva, servente de iR ....
Miguel Pereira, guarda de 2a ..........•.
Manoel Moreira dos Santos, trabalhador de 3A.

Decima Inspector ía da Linha:

José Domingos, official de 3A. .
Augusto Meneies da Silva, official de 311••••

Cosme Ligeiro, trabalhador de 4A. .
Raymundo Ramos, trabalhador de 4R ••••••

Alberto Pereira da Silva, feitor de ia .
Fidelis Durão, feitor de ia .
Luiz da Silva Soares, feitor de ia .
Miguel Cystema Luiz, feitor de 1A. .
Herculano Martins, feitor de iR .
Santos Moreira de Souza. feitor de ia .
José Lopes, f'citur de ia .
José Ferreira dos Santos, guarda de 311••••••

Manoel de Oliveira, guarda de 36 ••••••••••

Antonio de Oliveira, guarda de ia .

Decimu primeira Inspector in da Linha:

Manoe! Luiz. officia! de 21\ .
Augusto da Luz, officia! de 3a ...........•
José Guarany, feitor de P .

Decima segunda Inspectoria da Linha:

José Joaquim Ferreira, feitor de 11\ .....•..

5Ht700
21.93300
181.'.500

730$500
584$400
438$300
438$300
438$:100
145$500
388$400
400$800
200$500
255$50Q
15-i$50G

438$300
43:3$300
584$\l00
145$500
237$300
145$500

302$500
54$000

246$300

730$500
584$400
438$300
438$300
584$400
653$000
146$000
146$000
438$400
474~400
546$400
266~()OO

1.09$500
218$000

730$500
~84$400

584$400

438$400



AaTOS DO PODER LEOIILATlVO

Décima terceira Inspectorla da Linha:

José Joaquim, feitor de ia .
Joaquim de Moraes, feitor de ia .
Antonio Braga, feitor de ia .
Antonio da Silva Carvalho, official de p .
Martinho José de Moraes, official de i a .
Armindo Pereira de Souza, official de 30. ..••

110. Inspector-in da Linha:

Jovino Teixeira, feitor de ia .
Ezequiel Duarte, feitor de ia .
Alfredo Martins Bastos, feitor de ia .
Antonio Francisco de Barros, off'icinl de ~)lt

Pedro Francisco da Silva, guarda de 20.....
Quirino José de Oliveira, guarda de 23 •....

Antonio Barbosa, feitor de 30. •.•••.••••.•..
Jovelino da Rocha Vieira, feitor da i ll •.....

Inspectoria de Signalização:

Luiz Joaquim de Araujo, official de 2a .
Joaquim Pereira de Souza, official de sa .

Inspectoria do Telegrapho:

Carlos Mobilio, encarregado . . .
Sebastião Gomes de Almeida, off'icial de 2a
Felinto Bezerra de Carvalho, off'icial de 2a...
Francisco Abbade Maia, offieial de 211••••••

Annibal Januario Gomes, of'Iicinl de ia .
João Baptista de Carvalho, official ri~P .
Manoel Luiz dos Santos, official de i a .
Angelo Varella, encarregado .. , .
Damião José da Silva, encarregado .
Prospero Mobilio, official de 3a ........•..•

Inspectoría de Officinas:

Henrique Ocksendorf, official de 13 .

Total ..

4[\ DIVIBÃü

730$500
340:jl400
242$000
291$000
319$500
801$600

438$300
438$300
438$300
876$600
i81$500
182$700
246$300
382$800

1 :168$800
730$500

1:022$700
1:022$700
1:022$700

876$600
i:022$700

730$500
438$300
658$700
539$000
662$200

.~~9$000

74:086$200

Relação do pessoal Iítulado que estava no gozo de gra
tificação addicional :

Nomes - Categorias - Total da gratificação addlclonnl
de 193i a i93·~

Engenheiro Lucas Soares Neíva, G. L .
Engenheiro Oscar Sancho de Andrade, I. L.
Engenheiro Virgílio Pereira da Silva, I. L.
Luiz Augusto de Castro Miranda, ()ffic .
Augusto Henrique TeIles, C. O. L .
Francisco Lobo Vianna, C. O. L .
Antonio Pinto da Silva Valle, C. O. L. . ..•
Joaquim José Ramos Maia, C. Z. L. . ....•
José Dias de Carvalho, O. L. f a •• _ •••••••

2:857$500
3:840$000
i:227$800
1:422$600
1:687$700

58:1$300
1:UOIOOO
1:0611700
t:OO*t.fOQ



ACTI)~ DO PODEr' r.rr:T~L\TTVO

Randolpho Cesar Fernandes Junior, O. L. la
Carlos Alberto de Paiva, O. L. t 8 •••••••••
José de Oliveira Rodrigues, C. Z. L ..•••••
Polvbío Cesar Ribeiro, G. Iivr ......••••••
Archimedes Jansen de Magalhães, O. L. 28
.Toão Ranulpho Nascimento Menezes, O. L. 28

Alcides Fonseca, O. L. 2a .....•...•..•••.•
José de Oliveira Castro. O. L. 3'1 "0

Nieoláo Brunetti. O. L, 3a .
José Brito de Souza. O. L. 3a ....•••••••••.
.lo~é Antonio Gomes Ribeiro, O. L. 38 ••••••

Heitor Soares. O. L. 4a .
Anacleto Rodr-igues da Silva. O. L. 4a •••.•
Antonio Martins da Fonseca. O. L. 4!l. ••••••
Sebastião Mello de Lima. O: L . .ta ..•••••..
Pedro dos Santos Parnnhos, O. L. 48 ....••

Diomar Lopes Coelho, O. L. 1a .......•...
Alberto de Moraes. X. L. 28 ••••.•• , •.•••••

Bernardino Manoel de Freitas. X. L. 2 .
José Custodio Mat t ins, X. L. 3 .
César Ivanhoe Martins KaIlut. X. L. 2 .•..••
Aniano Henrique Cabral de Albuquerque,

MFL. i . . -.TM Te ••••••

Octavio Villanova, MFL. 2 .
losé Custódio Moraes Junior, ;\fFL. o .
Antonio Augusto Puga, l\fFL. 1. .
Isaao de Souza Pereira Guimarães, l\Ili'L. 1
José Antonio da Silva Amorim, MFL. 1 .
Alvaro Alves da Cunha, MFL. 1 .
José Alves de Macedo Riheiro, Mli'L. 2 .
Pedro Martins Roda. MFL. 2 .
Rodrigo Alves da Cunha. MFL.'J .
Arthur José Bapf.isf.a. J\fFL. 2 .
José Rodrignes Ca.iado. MPL. 1 .
Barfholomeu Cor-lho d(~ Frritas. MPL. 2 .
Ricardo da Fonseca Marfim. MFT~. 'l .
JuvenaJ Jos!" da Silva. MFL. 3 .
Olvnf ho rJp Almeida Fialho. l\fPL."
Jnfio ]\fprlpirns ria Silva. M1"L. í .
Maximinno Gh irrlln. M1"I,. 4.. . .
Lafayette Rodrigllns Alves, MFI, . :3 .
Luiz Al1g"usfo dos Passos Macr-do, rOL. 1 .
Manoel José da Silveira. POI,. 1 .

Alvaro da Silva Br-ito, POL. 2 .
José Jarinthn ria Silveira Ftalho. POL. 2 .
Manoel Joaquim da Silva. POL. ;' .
Bernardo Gomes rlp Almeida. POr.. ? .
Pedro Gomes de Oliveira. POL. 1 .
Ricarilo Lour-enço. ML. 1 .
Antonio Pernirn d~' Cosf a. MI,. 1 .
Abel Paulino. !\fI,. i............ . .
Bento Barbosa (le Cnr-vnl ho, ML.
Cesar Augusto Laedon. ML. 1.
Dominicano ria Costa " Silva. l\fL. 1 .
Jos~ Rodr-igues Maia. ML. 1 .
Antonio Jacqnes ria Silva. ML. 2 .
Antonio Mnrtin" Pinheiro. ML. 2 .

8151'100
480'200

f:UO'OOO
650'000
590'300
.185'800
4231700

t:2001000
t~2001000

t891700
66'600

84fUOO
2891500
245'200
633'tOO
3901000

t:t401000
2:t60'000
1 :3Hffi;900

87r,~ô(l0

538t500

1:022$700
!:168$800

39$600
1:31!r$OOO

348~OOO

146$400
7qfí~500

985$500
279$200

1:022$700
876MOO

1 :200S00
2:629~800

1:168S800
1 :0?2$700

730$500
fi81,S1,0Ii

1 :022~7n()

87r,~(i00

433$200
4Hl$·!OO
200~400

~29$200

87G$600
1985000
501~600

1 :27M80n
380$(i00

1 :0:'2~700

:"10~0(ln

71,9;::700
489'1:000

1 : 41, 0$000
617$400

1 :022~700



:,(mój DO PODER r.íi!JJ8LÃTJvO

Antonio Gomes da Silveira, MI,. 2 ...••...•.
Augusto Chrisostomo de Freitas, MI,. 1 .
Albino Henrique Marques, ML. 2 .
Angelo Colomno, ML. 2 .
Alvaro Alves de Moura, MI,. 2 .
Bento Francisco da Silva, MI,. 2 .
Candido José Machado, ML 1 .
Diogo Francisco do Souto, MI,. 1 .
Eurico da Costa Nogueira, Mí.. 2 .
Francisco Pinto Pereira. MI,. 2 .
Fredolino José Soares, ML. 2 .. ' .
Gustavo Peres Barbosa, ML. 2 .
José Venutio de Andrade. !lIL. 2 .
José da Costa, ML. 2 .
Alonso Martins, ML. 2 .
Carlos Alberto de Ar auio, MI,. 1 .
João Fert-e ira Barbosa. !\fI,. 2 .
José Lir.io Pimenta. ML. 2 .
José ria Silveira Avila. ML. 2 .
Ambrosio José do Espirito Sanlo. ML. 2 .
Alvaro {la Silva Pereira, ML. 2 .
Antonio Gonçalves Coelho, MI,. 1 .
Alfredo Pereira Mendes, ]\fI,. 1 .
José Pereira Pires. ML. 2 .
José de Moraes. !\fI,. 1.. ooo oo. oo. o.
José Matheus da Silva, MI, o 1 .. oo o
José Leonardo, \\IL. 1.. o' .. o..... o o .
Antonio Felisbrrto Botelho, ML. 1 .
Carlos Pereira da Rocha. MI,. 1 .
Gustavo de Moura Torres. 1\11,. 1. o .
José Thomaz VarelIa. ML. 1 o. o o
Manoel Anselmo Sampaio, ML. 1 o .
Onofre José de Oliveira, ML. 1 .
Julio Bueno. ML. 1. ..
Balduino Pinto Bandeira. !\fI,. 1 .
Carlos Ellena, ML o I o.. o. o .
Pedro Ferreira de Sá. Ml.. 1 .
Joaquim Ignnc io de Al mr-ida. ML. 1 .
Ag-ostinho José Bapf.ist a, !\fI,. 1 .
Germano Soares Vi e it'«. \\fI,. 1 o .
Henrique Teixeira da Silva, ML. 1 .
João Lopes de Moura, ML 1 o .
Sergio Henrique da SIlva. MI,. 1 o..
Antonio Hilario, MI,o 1 oo .
Hllario Roberto, ML o 1.. o o .
Ilnrnrio Inrljo d" Br,'si\' ML. 1 o ••••

José Alf rr-rlo rJ" Ol iveírn. ML. 1 .
Francisco Dia, rir' Ol ivníra Som/os. ML. 1 ..
Alfrerlo Alves ria Silva. ML. 1 .
Antonio Fvangel isla r1(~ l\f~ilto!-1, MIo. 1 .
Cassian o Ernil io Barauna, 1\-fI,. 1 .
José Antnnio 8erclei)'o, '1IL. ? .
José de Santa Rita, MI.. 2 o o .
José Antonio Paes Bnrret o. MI.o 2 .
José Custodio. ML. 2 o .

Df

64U900
1:022$700

2341700
1:022$700
1:022$700

543$900
819$000
598$000

1 :022$700
543$900

1 :022$700
1:022$700
1 :022$700
1 :022$700

606$200
819$000

1:022$700
876$600

1 :022$700
31311$100
627$900
660$100

1:022$700
730$500
110$700
273$900
379$400
431$700

1:920$00ú
67$700
58$600

206$700
606$200

1 :440$000
658$700

1:022$700
87$900

575$800
1 : 445$200

901$600
1 :391$300

70UOOO
226$700

1:005$500
621$600
872$900
872$900

1 :022$700
327$400
307$000

1:40:1$200
1 :02:.'$:)00

606$200
281$~00

617$400



José Cotta Pereira, ML. 2 .
José Cardoso da Motta, 1\11.. 2 .
João Diniz da Fonseca, ML. 2 ............•
João Pereira de Amorim, 1\11.. 2 .
João Alves dos Santos, ML. 2 .
Joaquim Ignacio de lTigueiredo, i\IL. 2 .
Leopoldo J03é Teixeira, ML. 1 : .
Manoel Guanabarino Ribeiro Sarmento, ML. 2
Manoel Nunes, ML. 2 .
Mario Ferr-eira da Cunha, 1\11.. 1 .
Rufino Antonio Dias Braga, l\lL. 1 .
Secnndino Antonio de Abreu, ML. 1 .
Victorino de Oliveira Bnrhnsa, l\lL. 2 .
Virgilio Antonio Fernandes, l\IL. 2 .
Arlindo Pereira Leite, 1\11.. 3 .
Antcnor Fer-reira de l\I llll o, M1.. 3 .
Augusto Mar tinho das Chagas, M1.. 2 .
AchilIes Sixto, ML. 2 .
Alfredo Gomes de Oliveira. '.\11.. 2 .
Cantalino José Ferreira, 1\[1.. 2 .
Diogo Martins, ML. 2 .
Domingos de Almeida, 1\11.. :2 .•.......•••••
Didimo Bastos de Souza, ML. 2 .
Ernesto P inho Vieira. ]\[1.. 2 .
Francisco da Silva, ]\11.. 2 .
Gabriel Ccsat-io da Fonseca, 1\11.. :.: .
José Leal da Silveira. !\IL. 2 .
Manoel Augusto de Moura, ML. 2 .
Francisco de Paula e f-;eJllza, ]\11.. 2 .
Gaslão José da Silva, l\IL. 1 .
Agnello Antonio Alves. ML. 2 ............•
Duarte Gonçalves Coelho, .i\lL. 2 .
José Antonio da Silva. 1\[1,. 2 .
Gregorio Mariano, FI.. 1 .
Antonio de Oliveira 2°, ML. 2 .
Francisco da Silva 6° 1\11.. 2 .
José Ferreira, MI,. 2 .
João Avelíno da Costa, 1\11.. 2 .
Clemente José de Oliveira, ML. 2 .
Irineu de Mesquita, ML. 2 ......•........•
Francisco José da Silva, ML. 2 .
Lindolpho Soares de Macedo, 1\11.. 2 .
Henrique Teixeira, 1\11.. 2 .....•....•.....
Fernando Teixeira Rios, ML. 2 .
Antonio Eugenio de Macedo, ML. 2.......•
Vicente Veneziano, ML. 2 .
Lindolpho Martins dos Santos, Mí.. 2 .
Gregor ío Rodrigues de Andrade. ML. 1. •....
João Pinheiro, 1\11.. 3 .
Julio Tolentino ClC Almeida, ML. 3 .
Leonel Candido de Oliveir-a, 1\11... 3 ........•
Nilo José Guimarães, ML. 3.•............
Porfirio Costa, 1\11.. 3 ....................•
Quintino Antonio Lage, 1\11.. 3 .
Rodolpho de Carvalho Lima, ML. 3 .

1:022'700
543$900

1:022$700
1:022$700
1:022:ii700

627$900
1:440$000
1:022$700

543$900
1:022$700
1:022$700
1:022$700

670$600
1:022$700

87ú$GOO
876·~GOO

1:022$700
259$000
876$600
374$400

1:022$700
361$900
584$400
529~;;:00

i :022$700
1:02:':$700

G70$GOO
500$:)00
692$300

1:022$700
648$900
520$800
233$800
876$(j')(J
660$100
724$500
876$600
876$600
383$600

1:022$700
387$100
876$600
876$600

1 :440$000
1:022$700

459$800
648$900
51$400

730$500
448$500
876$600

1:022$700
876$600

1:022$700
1:022$700



AO'I'oS DO r-oosn LEGISLA1'IVo

Roque Suzano, ML. 3 .••..••.•..•••••••.••
Targino Leite de Faria, ML. 2 .
José João de Souza, ML. 2 .
Trajano Innocencio Ramalho, J\lL. 3 ......•
Alvaro Bento da Silva, ML. 3 .
Felippe Joaquim, ML. 2 .
José Bento Pereira, i\lL. 3 .
Manoel Bernardo Marcello, ?lI L . 3 .
Sebastião llodrigues da Cunha, 1\11.. 3 .....•
Antonio Carneiro da Silva. 1\11.. 2 .
Anselmo Paulo Pereira, ML. 3 .
Eugenio Alves Ferreira, l\IL. 2 .
Manoel Pereira, Ml.. ;: .
Manoel Ferreira L0110S, l\IL. 3 .
João José da Silva, l\lL. 2 ..
Manoel Valerio da Silva, Ml.. :1 ...........•
Arthur de Andrade SIqueira, ML. 3 .
Clementino de Paula, Ml.. 3 .
Francisco de Almeida, !\fI.. 2 .
l\Iudestino Bocha, l\IL. 3 .
Eugenio Pereira Rosa. l\IL. 2 .
Hermano José Hodrigues, ML. 3 .
Manuel Luiz Gonçalves, ML. 3 .
Carlos Louviue Ennss. ML. 3 .
Manoel Alves Gildes, 1\11.. 2 .
Percio dos San tos Cardoso. 1\11.. 3 .
.Iacoh Amancio de Andrade. l\IL 2 .
Antonio Corrh Tnvnrr:», '111. 2 .
Porf'irin José GregorIo, 111.. 3 .
Rornualdo Riem-do de Aquino, 1\IL 2 .
Agostinho de Carvalho. 1\11, 11 •••••••••••••••
Aurelio Pires Fernandes, :'IIL lÍ ••••••••••••
Anaclctn Franciscn Hasga Junior. 1\11. 4 .
Deolindo de Souza Pinto, .ML .} .
Francisco Cypr iano Cardoso, ]\11. .} •...••••
João Paulo Ribeiro, !\fI. .} .
Oscar de Almeida, 1\11. ,\ ...................•
Mar-in Pereira Nunes, l\IL -I .
Joaquim Bento Pereira, Ml, .} .
Joaquim Corrêa Jorge. Ml, 4 .
Olyrnp io Mazoní, ML oi .•••••••••.••••••••••
Pedro Paulo de Carvalho, ML 4 .
Isaltino Rodrigues, ML 4 .................•
.JOS0 de Carvalho, ML 4 .
Pedro Ferreira de Ol iveiru. 1\11. .} .
Eduardo da Costa e Silva, Ml, 4 .
Quirino Machado de Lima, Ml.. .\ .....•....
Joaquim de Almeida, 1\11. '" ••.•.........•.•..
Virgulio Alves da Silva, !\fI. oi ••••••••••••••
Alvaro Antonio Martins, 1\11. .} ............•.
Antonio Ricardo. ML 4 .
João Antonio Pacheco. lUL 4 .
Manonl Ferreira Monteiro, !\lI. ·i ..•......•..
Canuto Carvalhn Lima, ML 4 .
Isidoro de Souza, ML 11 ••••••••••••••••••••••
JOSf~ Antonio de Oliveira, ML 4 .
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876f600
1:022$700

876$600
830$200
730$500
676$200
702$000
519$600
730$500
876$600
645$!J00
876$600
876$600

1:022$700
1:022$700

158$900
1 :022$700

876$600
1:022$'700

,JO~;)UO

1:022$700
1:022$700

648$400
876$600
876$600
456$000
730:-::'100

1:022$700
707$701)
876$600
346$800
730$500
730$500
876$600
621$0(l!l
730$500
730$500
730$500
730$500
654$000
711$600
730$500
492$600
392$400
172$800
876$600
730$500
876$600
876$600
476$300
485$100
730$~OO

730$5DO
730$5ôO
730$500
702$000



94 ACTOS DO pob~n LEOISLATfYO

Manoel dos Bantos, ML .. . •........•.•••.•...
Mdnoei Ramalho, ML .. . ......•.••.•..•.••...
Antenor Caldas, ML .. . ...........•••...•...

Total

4a DIVISÃO

730'500
730'500
7301500

185:165$700

Relação do pessoal jornaleiro que estava no gozo de
gratificação addicional:

Nomes - Categorias - Total da gratificação addioioual
de 1931 a f934

Manoel da Rocha Vieira, EL .
Ernesto Ferreira Guimarães, EL ~ .
José Augusto Fernandes do Prado, EL .
Arthur Francisco de Assumpção, EL .
Firmino Corrêa, FATL .
Joaquim Cardoso da Silveira, VL .
Augusto Gomes de Oliveira, EL .
Manoel Dias Garrido, FL 2 •.......•..•.•..•
João de Souza Amorím, F'L 3 .
Henrique Thomaz Briggs, FL 4 .......•..•••
Octavio Gonçalves Machado, FL 4 .••.••.••.
Salvador de Oliveira, FL 3 ••••••••.•••••••••
Antonio Marinho Pinto, FL 2 .......•.•......
Affonso da Motta Araujo, FL 1 .
Pedro Felix da Silva, FL i .
Justino da Motta Azevedo, FL. 3 .
Odecio Porcinio, FL 3 .
Antonio da Cruz Pereira, FL 3 .
Ataliba Ferreira dos Santos, FL t .
Gustavo Adolpho de Oliveira, EL .
Ignacio Machado Barreto, EL .
José Donacíano Vieira, FL 1 .
Luiz Lemelle, FL 1 .
Feliciano Joaquim de Sant'Anna, FL 1 .
Genaro Francisco da Fonseca, FL f ......••
Manoel Alves dos Santos, FL 2 .
Clementino de Souza Líns, FL 4 ......•.....
Arthur Nícolau Ferreira, FL 1 .
Antonio José Ferreira, FL 2 •.•.••...•.••..•
Joaquim de Barros Rangel, FL 2 .
Gustavo da Silva Serra, FL. 3 .
Luiz Teixeira Barroso, FL. 2 .
Paulo dos Santos Silva, F'L. 2 ......•.•..••.
José Vianna Cardoso, FL. 4 .
Manoel Coelho da Costa, FL. 2 .•.••••.••.••
Slilvador da Silva Costa, F'L. 2 .....•.•.••...
Felix Antonio de Senna, FL. 1 .
João Mnrques do Souza, fi'L. 2 .
Marcellino Francisco da Silva, FL. 3 .
Emygdio José Barbosa, FL. 1 .
João Marques dos Santos, FL. t ......•....

1:517$400
1:022$700

255$500
1:022$700

730$500
235$000

2:629$900
355$8LO
584$400
182$500
194$400
730'500
784$800
404't>OO
876$600
876$600
474'000
730'50e

2:045$400
1:168$800

532'700
505'000
543$900
584$400

1:022'700
584$400
281'0~0

1:022'700
402$000
282$bOO
266$000
584$400
584$400
261$600
388$800
730$500

1:022$7!)t)
:~92$5()O

291$600
1:022$700
1:022'700



ACTOS DO PODER LEGiSLATIVO

..José Fernandes Romano Junior, FL. 2 •. oooo
José Joaquim Pereira, FL. f ooooo,. o••.• oo
Manoel Camillo, FL. 2 .• ooo•.• oo..•. o. ooo...
Augusto Vieira Mendes, FL. 3 o.... o..••....
Leopoldo José de Souza, I;'Lo 3 .....•..... ooo
Alvaro Martins Ribeiro, FLo 4 . o.. o. o.•. O" o
José de Siqueira, FL. 2 .. oo... oo. o.. ooO' oo. o
Gmudionor Antonio de Jesus, FLo 3 o
Adolpho Thomé da Rosa, GRL oo. o. o. o
Francisco da Cruz Tavares, FI... 3 oo.. o. o. o.
Raul Emerenciano de Oliveira, FI.. i . oo.. oo.
Carlos Penha da Silva, FL. 2 . oo' . o... , . o..
Agenor José de Oliveira, FI..o 2 oo. oo.. ooooo. o
José Vieira da Silva Pennafiel, FL. 4. o..•...
Manoel Antonio da Silva Freitas, FI... 3 O" o
Isaac José Ribeiro, FI.. 1 o. ooo. oooo. o. o
João de Souza Cardoso, .FI..o 1 o' o. oo. ooo.• o'
Leopoldino da Silveira Caruncho, FI... 2 . o..
José Ignácio de Souza, FI..o 1 . ooo... oo...•. o
Theodoro Gomes Varella, ELo . o.. oo. o. o. o. o
Alcebiades Carlos Barbos.a, FL. 3 oo. o. o.' o'
Albano .José Cardoso, FL. 3 . oo.. oo. o.. oo.. o.
Manoel Canedo, FI... 4 o. o.. o.. o. oooo
João Pereira dos Reis, FI... 2 o' O' •• o' .. ooooo.
Antonio Rezende Moreira, FI..o 2 ..• o•. ooo...
Domingos José Lino, FI... 4 ... oo•.......... o
Aureliano Theophilo de Araujo, FLo 2 ... oo.
Amancio Dias Baptista, FI... 4 o' o' o' ..
José da Costa Pevide, TL. . O" o. o••
Jósé Monteiro, FATL. . o.....• o. ooO"

Antonio Drumond, EL. . oo o
Manoel de Souza Bittencourt, FLo 1 o' .. oO' o
Paulino José de Oliveira, FL o 1 oO' • oo. oo
Benedicto Bicudo Pinheiro, FI... 2 ooo
Francisco Antonio Torres, FLo 2 o .
João Maria Gonçalves, FL. 1 ooO' o o. o
Affonso José Ferreira, FI... 3 . o o•... " o
Manoel Cyriaco Pereira, FI..o 3 . o..•• ooooo•
Eugenio Paulo da Cunha. FL. 4 .. o.. oo oo
Franklin Francisco de Paula, FLo 3 . o o.
Jorge Raymundo de Lima, FI... 4 •.. o•.. o. o. o
Benedicto Lino de Oliveira, FL o 3 o.. o.. o.•.
Honorato José Baptista, =.,'L. 2 ... o. o.. O" o
José da Silva Guimarães, Fi. 2 .. o. O" oo.. o
André de Seixas Lopes, EL. . •. ooo.•.... oo..
Adolpho Belém, EL. . oo•.. o. oo. o
Antonio José de Souza, FL. 1 ....• o o.. oo
João Gonçalves, FI... 2 .,. o oo .
José Gonçalves Fontes, FL. 3 o O"

Asdrubal dos Santos Nora, FL. 4ooo .
José Pinto da Rocha, FLo 4.... o. oo. o. O' oo
Agostinho Dias de Castro, FI... 3 .. o .
José de Oliveira Bonaparte, GRL o
Alfredo Antonio Barbosa, FOI... o o. oo .
Francisco dos Santos, FOI.. oooo. o••.. o•..•
João Pimenta, FOI.. ••••••••••••••••••••••

95

382'900
1:022'700

282$600
282'600
492$ôúG
621$000
282$UOO
502$000
358$000
383$400
730$500
730$500
584$400
200$400
418$000
244$300
437$400
904$400
376$800

1:048$800
585$000
730$500
471$50a
209$000
730,50{)
219$000
584$400
300$5'JO
198$00lJ
876'600
730'500
490'000
202'300
346'800
638'400
876$GOO
304'800
304'000
210'500
730$500
730,riOO
494'500
475'200
319'200
876'600
876$fiOO
490$000
876'600
235';'1)0
584$400
480$800
328$800
730$500
157$500
730'500
651'50Q
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~ito Vieira da Silva, FOL •.••.• 'O'O'O'O'O'O'O'O'O'O.
Francisco José de Souza, FL'O 2••••••••••••
Tito da Silva, FL. ".'O.'O •..• 'O •• 'O •• 'O'O'O.'O'O.'O
Manoel Leopoldo de Mello, FATL .•••••• 'O.
Ernesto Alves Vianna, TL .. 'O •• 'O'O •••••••• 'O
Custodio da Cruz, TL •..•••..••..•••• 'O .••
Horacío Pereira, TL •.....•..•••••••.••• 'O

Casillo Manoel dos Santos, TL ...•..••.•. 'O
Henrique Alve~ Costa, FL. i .
Luiz Antonio Gonçalves Braga, FL. 1....•.
Tito Velasco Pereira, FL. ia •............•
José Manoel de Medeiros, FOL ••...•••••••
Joaquim Marques Monteiro, GRL .•.••.••••
Antonio de Souza, FL. 4.•••.•••••••••••••
Antonio Augusto de Novaes, FL. 2••••••.•.
Benedicto Pinto Lobo. FL 3.••..•••.•.•••.
Carivaldo de Carvalho, FL. oi ••••••••••••••
Gaspar Berg, FL. 3...••.•.••••••...•.•.•
Cyrillo Luiz de Siqueira, GRL ••••.•••••• 'O

José da Cruz Almeida, GRL 'O •••••••••••••
Orlando Machado, Fi .•.. 'O ••....••• 'O •••••

Astolpho de Souza, FL. 3..••••••.•••••••
Olympio de Figueiredo, FL. 2•.••••••••••
Renato Siqueira, FL. L .•...••.•••••••.••
Fernando Antonio da Silva, EL 'O .••.••.•.••
Justiniano Carlos do Nascimento, EL .'O •.••
José Vicente da Costa, FL. " .• 'O •..•. 'O •••••

Ital0 Capuzzo, EL .......•...•..• 'O .•....•
Amadeu Gbirello, FL. 1 ••.•.•.••..•.•.. 'O
Durval de Almeida, FL •..•..•• 'O •••••.•. 'O
Felicio Pinto Delier, FL •••...•..••.• 'O •.••
Benedicto Affonso, FL ....•••......• 'O .•••
Gregorio Robles Santiago, FL. 1 ......•.. 'O
José do Amaral, FL. 2 ....•..........•.••
José Pedro Martins, FL. L •.....•....••••
José Cardoso, GRL ••.••..••..........•.. 'O
Fauslino Gualberto da Silva, FL. 1••..•.••
Mario Accaclo Freitas, EL .••...•.. 'O .•..• 'O
Raul Euzebio Matloso, EL ..
Francisco Evangelista da Silva, FL. 3 .'O •• 'O
Antonio Nogueira Junior, FL. 1.•••••••..•
OIympio de Figueiredo, FL. 2...•.•••.•.•
Joaquim Thomaz de Aquino, FL. " .••• 'O .••
Arthur Mariano da Silva, FATL .• 'O •• 'O •• 'O'O
Manoel Rabello Dias, TL •.••.••••.•••••. 'O
Joaquim da Silva Telles, FL. 1. •• 'O.'O.'O ... 'O

876'600
2971000
224'800
3358800
186$200
432'000
192'800
730$500
436$800

1:022$700
8761600
876$600
182'500
237'200
255'500
503'200
t7.l'500
730'500
730'500
274'tOO
876'600
483$000
350'700
382'900

1:314'900
t:022$500

280$000
754$400

t 0221700
876'600
483$000

t:022$700
2198000
7301500

1:314$900
3378200
560$000
556$200
376$000
420'000
8761600 .
3501700
606$200
681800

1328500
8768600

84:9898500



MINISTEUIO DA AGRICULTURA

DIREaTORIA DE EXPEDIENTE E CONTABILIDADE

Primeira Secção

Relação dos funccionarios deste Ministerio, que tiveram suas graUficaoões addicionaes suspensas pelo decreto n, 19.582, de 12 de Janeiro de 1931,
com as quantias a que têm direito, de conformidade com o art. 23 das Disposições Transitorias da Constituição da Rep ublíca, correspondentes ao perlodo de

193i-1934 :

Gratificações addicionaes

Mario Barboza Carneiro ...••..•.•••••••• 'Director Geral de Contabilidade. aposen-Í
tado desde 3 de janeiro de 1933 •••••

Alexandre Teofilo de Carvalho Leal ••.• Director de Secção, falecido a 23-7-932 ••
José Geminiano Gomes Guimarães••••• Lente 1- cad. ext. E. S. A. M. V., em

disponibilidade • •••••••..•.•.••.••••
Annibal Revault de Figueiredo .•.•••••• Lente 88, cad. est, E. S. A. 1\1. V., em

disponibilidade • .. ..••.••.•••••••'•••
Plínio de Almeida Magalhães .••.••.•..• Prof. calho da Esc. Nac , de Agronomia .•
Angelo Moreira da Costa Lima...•••..•• Prof. cath. 9a cad , Esc. Nac, Agronomia
José de Freitas Machado Prof. calho 4- cad, Esc. Nac, Agronomia
Candido Firmino de Mello Leitão Jr•••• Prof , calho 8a cad. Esc. Nac . Agronomia
José de Moura Muniz Prof , cath , 4a cad, Eso. Nac. Veto ••••
Francisco Cassiano Gomes Lente 17" cad, ext. E. S. A. M. V.,

em dtsponíbtlidade .
Arlhur do Prado... , ....•.•••••••••••••• Prof. calho 2- cad. Esc. Nac. Agronomia
Renato Guimarães de Souza Lopes .••••• Prof , calho i- oad, Esc, Nac, Veto ••••
Alfredo Alberto Pereira Monteiro .••••••• Prof . cath. 3- cad , Eso. Nac. Veto ••••
Octávio Dupont Prof , cath , da Esc. Nac, Veto •••••••
Violantino dos Santos Prof. cath , T: oad. E§c. Nae, Veto .
Arthur Annibal do Rego Lins Prof. calho 1- cad, Esc. Nao. Veto ••••
Artidonio Pamplona Prof', calho 12- cad. Esc. Nac, Veto ••••
Paulo da Rocha Lagôa Lente 16a cad. E. S. A. M. V., em dis-

ponibilidade • • ••••••••••••...•••••••
Paulo de Figueiredo Parreiras Horta ... Prof . cath. 8- cad. Esc. Nac. Veto ••••
Luiz de Oliveira Mendes ...•.••••••••••• Prof'. cath. 14- cad. Esc. Nac. Agronomia
Thomaz Cavalcanti de Gusmão•••••••.•• Prof. de desenho Esc. Nac. Agronomia
Othon Drummond Furtado de Mendonça Prof', calho 5a cad. Esc. Nao. Agronomia

I

, I
36:000$000140 % (art. 157 da lei i Ian, 1931 a 31

I 4.555, de 10-8-932 I dezemb. 1932
24 :000'000 Idem, idem, idem Idem a 22-7-932

t9:200$OOO 10 % desde 20-4-1926 Idem a 31-12-934

19:200$000 10 ~ desde 31-3-1928 Idem, idem
19:200$000 10 % desde 18-4-1928 Idem, idem
f9:200$000 10 % desde 21-4-t!l29 Idem, idem
19:200$000 10 % desde 15-5-1928 Idem, idem
19:200$000 10 % desde 1-6-1928 Idem, idem
f9:200$000 10 % desde 23-6-1929 Idem. idem

19:200$000 10 % desde 28-6-1929 Idem, idem
19:200$000 10 % desde 19-7-1928 Idem, idem
19:200$000 10 % desde 18-9-1928 I Idem, idem
19:200$000 5 % desde 25-3-1925 I Idem, idem
19:200$000 5 % desde 31-1-1927 iIdem, idem
19:200$000 5 % desde 20-7-1927 i Idem, idem
19:200$000 5 % desde 9-2-1928 i Idem, idem
f9:200$OOO 5 % desde 26-2-1928 IIdem, idem

f9 200$000/
I

5 % desde 13-6-1928 IIdem, idem
19 200$000

1

5 % desde 1-6-1929 Idem, idem
19 200$000 5 % desde 11-11-929 Idem, idem
f2 000$000 5 % desde 24-5-1925 Idem, idem
12 000$000 5 % desde 19-1-192Al lIdem. Idem

Nomes Cargo aetual Veno. annuaes
em :1-1-931 Percentagem Periodo Import, \ Import,

annual total,

14:400$000 28:8001000
9:600$000 14:967$600

:1:920$000 7:680'000

1:920$000 7:680S000
1:920$000 7:680$000
1:9211$000 7:6RO$OOO
1'\120$000 7 :ôHU$I)()IJ
1:920$000 7:680'000
1:920$000 7:68Q~000

1:920$000 7:680$000
1:920$0001 7:680$000
1:920$000 ;:ueu~ooo

960$000 3:840$000
960$000 3:840$0üO
960$000 3:8401000
960$000 3:8401000
960$000 3:840$000'

960$000 3:84QtOOO
960$000 3:840"100
960$000 3:840$000
600$000 2:400$000-
600$000 2:400$000

~~0~~1 •••• 1156:087$600

Importa a presente relação em cento e cincoenta e seis contos oitenta e sete mil e seiscentos réis (156:087$600). ia Secção da Dírecto-Ia de Expediente
e Contabilidade da Secretaria de Estado dos Negocíos da Agricultura, em ti de janeiro de 193L - (Assignatura illegível), chefe de secção. - J. Soares Pe
reira, 3° off'icial ,
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LEI N. U - DE 12 DE ABRIL DB {OH

Autoriza o Governo a eontroeta» o serviço de. tlav6gaçt1,o no,
rios Tocantins e Aragualla

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancclono

a seguinte lei:
Art. i,ll Fica o Governo autorízado a contraetar os 8e1'

viCÜ\S de. navegação dos rios Araguaya e Tocantins, podendo
dispender até a quantia de trezentos contos de réis annuaes,
correndo a despesa, pela verba das subvenções do orçamento
do Ministeric da Viação.

Art. 2.0 A navegação será contractada na base de tres
viagens redondas por mez, de Belem do Pará a S. José do Ara
luaya; duas viagens redondas por mez de S. José de Ara
guayta a Balisa, no rio Araguaya, e mais duas outras viagens
redondas mensaes de S. José do Araguaya a Plabanha, no rio
Tocantis.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 12 de abril de 1935, 1140 da Indspen

'encia e 47° da Bepublíca.
GETULIO VARoAs.

J.llm'ques dos Bei«.

lJEORETO N. 4i2 - DE 15 DE ABI\IL DE 1935

Regula a concessão de licenCGI eSJ)eciae, a lunccionariol
publico.• (i)

O Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Bruil:
}'aço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ccíono a seguinte lei:
Art. i.o Ao Iuneoíonario publico. civil ou militar Que,

durante um período de dez annos cotíseoutívos, não se afastar
do exercícío de suas runeções, ó assegurado o direito a uma
Iícença especial de seis meses, por decennio, com os venci
mentos íntegraes,

Paragrapho uníco, Para os fins prevstos neste artigo,
não se computará o afastamonto do exercicio das funcçõee,
quando por motivo de nojo ou de gala, não for superior a oito
dias e bem assim o afastamento em virtude de faUas Justifi
cadas e de licença para tratamento de saude até seis mezes.

Art. 2.° A licença concedida nos termos desta lei ó
isenta de 60110 e sua duração não influirá para a contagem
de tempo para o offeito de promoção, aposentadoria, reforma
ou gratificação addicional.

Art. 3.° A liquidação do tempo de effectivo exercício
para assegurar o direito á licença especial será feita por
um ou mais decenníos completos, Interrompendo-se cada" pe-

Leis de 1935
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r-iodo de dez annos, sempre que SQ der o afastamento, salvos
06 afastamentos a que se refere o paragrapho uníco do ar
tigo f.o

Art.· 4.° As licenças espeelaes poderão ser gnzadaa em
parcellas de Ires e de dous mezes, por anno civil, respectiva
mente.

§ 1. o Não poderão ser licenciados, simultaneamente, o
funccionario e o seu substituto legal, quando este for o unico.
Em tal caso terá preferencia, para a obtenção de licença,
quem a requerer primeiro ou, quando requererem ao mesmo
tempo, aquelle que tiver maior tempo de exercicio não in
terrompido.

§ 2.0 Na mesma repartição não poderão ser Iieenciados,
símultaneamente, f'unccionar-íos em numero superior á sexta
parte do total do respectivo quadro, departamento ou classe,
conforme a natureza do serviço, em exercioio effeclivo.
Quando o numero de Iunceinnar íos for menor que seis, no
mesmo Quadro, departamento ou classe, sórucnte 11TH dclles
pôde ser licenciado. .

§ 3.0 Terá pref'erencin para a t)1Jlc!lçft:) da licença eB
pecíal, o funccionario que a requerer para tratamento de
saude, mediante doença provada, e depois aquclle que contar
na sua effectividade, além do periodo de dez annos, de. ser
viço, mais tempo de oxercicio não interrompido por licenças
e finalmente, aquellc que se. recornmendnr prla uptidão, as
siduidade e exacção no cumprimento do seu dever.

Art. 5.0 Quando da concessão da licença especial re
sultar augmento de despesa, por motivo da substituicâo do
funccíonar io, deverá ser feita conununicação irnrnedinta á
repartição competente, para os devidos fins.

ArL. 6.0 Ao funccionario civil ou militar. para o ef'Ie ito
de aposentador-ia ou reforma, será contado, pelo dobro, o
tempo ria licença especial que í.ivr.r deixado de gozar.

Art. 7.0 A li(,('11I;11 esp('{'in! n ...(1(,' <,Pl' g07.~l(la. total ou
parciuhne u!-. {:lIill1do o seu 1'.('/'1 íui inljildido ou interrom
pido om v i rLude do decreto n. f~).!l!j:~. di' ;) de maio de 1{)::l1.

Art. 8.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de abril de 1935, 1140 da Indepen
dencia e 4.7" da Hepuhlica.

GETULIO VAROAS.

Vicente Rão.
Artliur de SOuza Costa.
José Carlos de Macedo Soares,
João Marques dos Reis.
Odilon Braga.
Pedro Aurelio de Gôes Monteiro.
Protoqenes Pereira Guimarães.
Gustavo Capanema.
Aqamemnon. Magallz{f('s.
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LEI N. 43 - DE 25 DE ABRIL DE 1935.

9~

Autoriza a abertura, pelo Ministerio da Viação e Obras
Publicas, do credito especial de ü :370$000, para paga ..
mento a credores da Estrada de Ferro Central do IUo

Grande do Norte

O Presidente da Repuhlica dos Eslados Unidos do Brasil,
faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu sancciono a
a seguinte lei:

Art. 1°. Fíca o I'resldente da Repuuhlica autorizado a
abril' pelo Ministerio da Viação e Obras Publicas, o credito
especial de seis contos trcsentos e setenta mil réis (6 :370$),
para pagamento dos seguintes credores da Estrada de Ferro
Central do Hio Grande do Norte, proveniente de netos de des-
nprojniuçõcs de iumiovcis e de iudcmuizuções :

a) Arthur Disinard Mangnbeira c sua mulher D. Do
nina Bentes Mungabcira. nos termos dos accõrdos de 30 de
llHU'ÇO e 5 de junho de Hl~:?, credores da iinportancia de dois
contos e cíneoenta mil réis (2 :050$000) ;

b) Aguinaldo Augusto Pinheiro da Cantara, nos termos
do accordo de 30 de dezembro de 1921, credor da importan
cia de oitocentos e vinte mil réis (820$000);

c} José Calazans Pinheiro, nos termos do accordo de 5
de maio de 1922, credor da ímnortnucin de tres contos e qui
nhentos mil réis (3 :500$000) .

earagrapho uuico , O credito correrá por conta do saldo
dos recursos a que f C refere o decreto n . liJ, de 31 de dezem
bro de 1934 .

.uI; 2". Hevogtun-se as disposições em contrarto .

Itio tio Janeiro, 25 de abril de 1935, 1gu da indcpeuden
cia e 1.']u da Ilepublica.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis,

LEI N. 44 - DE 25 DE ABRIL DE 1935

Autoriza. o Governo a adquirir a chacara encravada no predia
onde esui installada a Estarão Experimental de Lages

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Pode-r Legíslativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1. o Fica o Governo autorizado a adquirir, por
compra, a chacara pertencente a Aguinaldo José de Souza, en
cravada na propriedade dn União, onde se acha installada a
Estação Experimental de Cr inção de Lages, no Estado de
~nta CathariIla.
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Paragrapho ullico.Para OCCOl'l'Cl' ao pagamento do
preço de ãcquísição, poderá o Governo díspender até a quan
tia de cinco contos de. réis, por conta da verba nona do 8!r
ligo i 2, da lei orçamentaria de 1935.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Junoiro, 25 de abril de 1935, 1f,i0 da Indepen

dencía e 47° da Ilepublica.

GETULIo VAlmAS.

i1,'thm' de Souza Gosta.

Odilon Braga.

LEI N. 45 - DE 27 DE ABRIL DE 1935

R~organiza a Secretaria do Senado Federal

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Fuço saber que o Poder Legislativo decreta e eu '8a11

cciono a seguinte lei:

Art. 1.0 A Secrelaria do Senado Federal será consti
tuída do seguinte pessoal: - 1 director geral, com os ven
cimentos annuaes de trinta e seis contos de réis (36 :000$) ;
1 secretario geral da presidencia, com os vencimentos anuaes
de trinta e sois cautos de réis (36 :000$000); 1 více-dírector
geral com 0'3 vencimentos annuaes de trinta contos de réis
(30 :000$000); 4 dírectores de scrvíço, com os vencimentos
annuaes de vinte e quatro contos de réis (21:000$000) cada
um; 1 dírector do Serviço de Almoxarifado, com os venci
mentos de vinte c quatro contos de réis (24 :000$(00); 8 pri
meiros officiaes. com os venctmenlos nnnuaes de dezenove
contos c duzentos mil réis (19:200.$000) cada um; 5 segundos
off'iclncs, com os vencimentos nnnuaos de quinze contos de
róis (15 :ODO$OOO) cada um: 7 nuxitiures, com os vencimentos
unnuues de seis contos e seisceutos mil réis (6: 600$000) cada
um; 1 ujudantc do almoxarife com O'S vencimentos annuaes
de doze contos de réis (e :OOI}$OOO); 1 director do Serviço
'I'achygruphico, com os vencímoníos annuaes de trinta contos
de réis (30 :000$000); ~ ta(',hygl'aphos revisores, com os vcn
cimentos annuaes de vinte c oito contos e oitocentos mil réis
(28 :800$000) cada um; ·i tachvgrnphos de 1& classe, com os
vencimentos aununes de vinte e quatro contos de réis
(2í :000$000) cada um; 2 tachygraphos de. 2& classe, com os
vencimentos nunuacs de dezoito contos de 1'4~i:.; (18 :000$000
cada uma: 1 conservador do Arch ivo COm os vencimentos de
Quatorze contos c quatrocentos mil réis (14 :iOO$(}OO); 1 rc
dactor chefe dos debates, com os vencimentos annuaes de
vinte e quatro contos de réis (2í :000$000); 3 rc.lactores de
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debates, com 08 vencimentos annuaes de dezoito contos da
réís (18:000$000); 1 redactor chefe dos Annaes, com os ven
cimentos nnnuaes de vinte c quatro contos de réis (2·i :000$) :
3 redactores de Annaes, com os vencimentos annuaes de de...
zoito contos der éis (18 :000$00.0) cada um; 2 auxiliares dé
Annaes, com os vencimentos annuaes de quatorze contos e
quatrocentos mil réis (14:400$000) cada um; 4 terceiros of.
f'íciaes, com os vencimentos annuaes de doze contos de réis
(12 :000$) cada um; 8 dnctylographos, com os vencimentos an
nuaes de nove contos cseiscentos mil réis (9 :6ÚÜ$) cada um;
1 porteiro, com os vencimentos annuaes de quatorze, conlos I)

quatrocentos mil réis (14: iOO$);1 ajudante dep ortelro, com os
vencimentos annuaes de onze contos quinhentos e vinte mil
réis (11 :520$000); 16 continuos, 'sendo 2 motoristas, com 08
vencimentos annuaes de nove contos quinhentos e quatro mil
réis (9 :504$000) cnda um; .\ serventes, sendo 2 ajudantes de
motorista, com os vencimentos annuaes de seis contos de réis
(6: 000.$000) cada um; 1 «lectr íctsta, com os vencimentos
annuaes de nove contos quinhentos e quatro mil réis
.(9 :504$000) .

Art. 2. 0 Serão suppressos, á medida que se vagarem, o
cnrgo de nm (1) nuxtliar de Archivo (' o de sete (7) auxi
liares.

Ar]. 3." Fica aberto, desde jlí, pelo Minister-io da Jus
tiça, o credito supplcmenlnr de trezentos e vinte e oito contos
quinhentos o setenta (' nove mil réis (328 :5798000), :i verba
V, Senado Federal, Secretaria, Pessoal, da lei n. 5, de 12 de
novembro de 1931, podendo o Presidente da Republicn, para
isso, realizar as uecessarias operações de credito.

Art. .\. o Nos cargos iuiciaes, que vagarem ou que vierem
a ser creados nesta Secretaria até dons annos após approvação
desta lei" serão nproveitados, obrlgatorlàmente, na ordem da
respectiva olassif'icação, os candidatos habilitados no ult imo
concurso realizado na Camara dos Deputados.

Art. 5.0 Revogam-se as dísposíções em contrario.
Rio de Janeiro, em 27 de abril de 1935, 1'140 da Indé

pendencia e 470 da Republiea.

GETULIO VARGAS.

Viceftte' IMo.

J.ET N. ·"6 - nE 27 nF. ARRIL np, 1035

Autoriz« o auamemo do numero de vagas para ndmi.'lllfÍo no
Curso Preuio da Escola Nm)a~

o Preaident» da Ilopubltr-n dos Estados Unidos do Brnsil :

Faço saber que o Poder Legislativo decre!n c ou s-mcclonn
fi seguinte lei:

Art. 1. o Fica o Ministerio da Marinha, no corrente armo
lectívo, nutorizado a augrnentar, a juizo do respectivo titular,
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o numero de vagas para admissão no Curso Previo da Escola
Naval.

Art. 2. ° Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro. 27 de abril de 1935, 114° da Tndepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Protoaenes Pereira Guimarães.

LEI N. 47 - DE 29 DE ABRTT.. DE 1935

Autoriza o Poder E:recutivo a abrir, pelo Ministe1'in da Juetie«
e Neaocios Interioree. o credito especial de 28 :5ü7$7H,
para paaomento de »encimentos no fwY/.crionrtrio da Se
cretaria da Camara dos Depntados Eloy Pontes

o Presidente da Repuhliea dos Estados Unidos do Brasil.
faço saber que o Poder Legislativo decreta f' eu sancciono a
seguinte lei:-· ...- -- . .-_. .-

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autor-izado a nbrlr, pelo
Ministerio da Justiça e Negocios Interiores, o credito eApecial
de vinte e oito r-ontos nuinhnntos r sf'~.~rnta c sete mil sete
centos e quarenta e um rPls (28: 507$741), parn nflg'~\mf'nt()

de vencimentos n qllf' tem direito o funceionario da ~(lcr{Jf.a

ria da Camarn dns Denul arlos, rerlaotor de df'bntf',C:. sunplon
te, Eloy Ponf e~, no lwriorln r10 1~ rI0 rl070m1Jro rl0 1~:W n 1:1
(1E' dezembro e1p 1932,

Art. 2°. Parn occorrr-r ao pngarnento referir10 no artigo
anterior, fica (I Pooder Execntivo autrn-izado a realizar as
necessár-ias oper::lçi5es de credito,

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de .Taneiro.29 de nhrll do 1935. 114.0 rln Indepen
dencía e 47° da Itepubêiea.

GETULIO V AROAS.

Vicente Rão.
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IJmI N. 48 -- DR 4 DB NUUO DI ta35

Modlllca O Codi(Jo lfleitoral

t03

o Presidente da Republlca dos E8tRdOS Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu saneclono

a seguinte lei:

CODIGO ELEITORAU

PARTE PRIMEIRA

Introdueçlio

Art. 1-. Este Codigo regula, em todo o pafz, o alista
mento eleitoral, e as eleições federaes, estaduaes e muni
clpaes ,

Art. 20 • São eleitores os brasileiros de um e outro sexo,
maiores de dezoito annos, alistados na f6rma desta lei.

Art. 3°. Não se podem alistar eleitores:
o) os que não saibam ler e escrever;
b) as praças de pret, exceptuados os alumnos das escolas

militares de ensino superior, os aspirantes a officiaes, e os
sargentos do Exercito. da Armada c das forças auxillaros do
Exercito;

c) os mendigos;
d) os que estiverem, temporaria ou definitivamente, pri

vados dos direitos politicos ,
Art. 4°. O alistamento e o voto são obrigatorios para os

homens e, para as mulheres, quando estas exerçam funeção
publica remunerada.

Parngrnpho unico. São isentos da obrigatoriedade do
alistamento:

a) os invalidos;
b) os maiores de sessenta annos:
c) os cidadãos a serviço do pajz no estrangeiro;
d) os militares.

Art. 5°. São isentos da obrigatoriedade do voto, além
dos acima enumerados, os frmcclonarlos em gozo de lleença
ou de férias f6rn do seu domicilio, e os magistrados.

Parngrnpho unico . O eleitor que deixar de votar em
qualquer eleição só se eximirá da pena (art. 183, n. 2), se
provar justo impedimento.

Art. 60 • O cidadão alistavel, desde que at.tinja a idade
de dezenove annos. não poderá. sem a posse do titulo de
eleitor:

a) exercer cargo publico ou profissão para a qual se
exija a qualidade de cidadão brasileiro;

b) provar identidade.
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§ 10. Não tem ap.plicaoio obrigatoria ás mulheres o dls
~ositiv() da letra b deste artigo.

§ 20
• Não estão comprehendídos na disposioão deste ar

tigo os cidadãos residentes no estrangeiro, eu domiciliados
no Brasil ha menos de um anno.

PARTE SEGUNDA

Da Justiça Eleitoral

Art. 7°. A Justiça Eleitoral, com funceões contenciosas e
administrativas, tem por orgãos :

1) um Tr.ibunal Superior, na capital da Republica;
2) um Tribunal Regional, na capital de cada Estado,

na do Territorio do Acre, e no Districto Federal;
3) juizes singulares nas sédes das comarcas, dístrictos,

ou termos judiciarios;
4) juntas especíaes para a apuração de eleições muni

cipaes ,
Art. 8°. Durante o tempo em que servi rem, os órgãos

da Justiça Eleitoral gozarão das garantias das letr-as b p c do
art. 64 da Constituição Federal.

Paragrapho uníoo , As medidas restrictivas da liberdade
de locomoção, na vigencia do estado de sitio, não attingem,
em todo o paíz, os membros do Tribunal Superior e, nos
territorios das respectivas circumscrípcões, os membros dos
tribunaes regionaes.

Art. 9°. Os membros dos tr íbunaes eleítoraes servirão
obrigatoriamente por dois annos, nunca, porém, por mais de
dois bíenníos consecutivos.

CAPITULO I

no TRIBUNAL SUPERIOR

Art. 10. Compõe-se o Tribunal Superior 410 presidente,
de seis membroseffectivos e de seis substitutos.

§ f o. O presidente será o vice-presidente da Côrte Su
prema.

§ 2°. Os demais membros serão designados do seguinte
modo:

a) dois effectivos e dois subs titu tos, sorteados dentre os
ministros da COrte Suprema;

b) doiseffectivos e dois substitutos, sorteados dentre os
desembargadores da COrte de Appellação do Dístrícto Fe
deral;

c) dois effectivos e dois substitutos, nomeados pelo Pre
sidente da Bepublíce, dentre seis cidadãos de notavel saber
juridico e re.pulaoão inibada, indicados pela COrte Suprema.
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§ 3°. Na lista de seis nomes, organizada pela Córt.e Su
prema )ião poderá figurar:

a) quem occupe cargo puhlico, de que seja demissível
ad nutum;

~ b) quem seja dírector, proprietario, ou socio de empresa
beneficiada com ·privilegio, isenção ou favor, em virtude de
contracto com a administração publica;

c) quem exerça mandato de caracter polilico, f'edernl,
estadual ou municipal;

d) quem seja parente até 4° grão, ainda que 1)01' aífi
nidade, de ministro da COrte Suprema.

§ 4°. .Aos cidadãos nomeados de accordo com a letra c
do § 2°, não se applíca a alínea II do arl.. 1. :l25 do Código
Civil, salvo causas de natureza eleitoral.

§ 5°. As vagas de juizes effectivos serão preenchidas por
promoção dos substitutos, á escolha do Tribunal Superior.

Art. i i. Não podem fazer parte do Tribunal Superior
pessoas que tenham, entre si, parentesco, ainda que por affi
nídade, até o grão; verificado este, exclue-se o juiz por
ultimo designado. .

Art. 12. Delibera o Tribunal, por maioria de votos, em
sessão publica, com a presença minima de quatro membros,
computando-se o que exercer a presídenoia .

Art. 13. Compete ao 'I'ribunal Superior.

a) eleger, dentre os seus membros, o vice-presidente ;
b) elaborar seu regimento interno, organizar sua secre

taria, seus cartorios e mais serviços auxiliares;
c) propor, ao Poder Legislativo, creação ou supprr-ssllo

de empregos e f'ixação dos vencimentos rcsnectívos:
d) nomear, substituir e demittir os Iunccionarios da

sua secretaria, dos seus cartorios e serviços auxiliares;
e) conceder, nos termos da lei, licença aos seus mem..

bros e aos funccionarios que lhe forem immediatamente su
bordinados;

f) processar e julgar originariamente babeas-corpus, em
casos pertencentes á matería eleitoral, quando proceder a
coação do Presidente da Republica, de Ministro de Estado,
ou de Tribunal Regional, ou quando houver perigo de !BC
consummar a violencía, antes que outro juiz, ou tribunal,
possa conhecer do pedido;

g) conceder, em materia eleitoral, mandado de segu
rança, contra actos do Presidente da Republica, ou de Mi
nistro de Estado, ou quando não puder outro tribunal ou
Juiz conhecer do pedido em tempo de evitar que se con
summe a violencia;

h) decretar, originariamente, perda do mandato legis
lativo federal, nos casos estabelecidos na Constituição Fe
deral;

i) decidir conrlíctos de jurisdicção entre tribunaes re
gionaes, ou juizes de regiões eleitoraes differentes:

j) determinar, com a ueeessaria antecedencia, f' rt~ ar.
cordo com os ultímos computes officiaes da populacüo. o
numero de deputados federaes, que devem ser eleltos ern
cada Estado, no Distrioto Federal e no Territorio do Acre:
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k) adoptar; OU 'Propor ao governo, providencias para
que as eleições se realizem no tempo e na f6rma determina
dos na lei;

l) fixar, quando não determinado na Constituição Fe
deral, a data das eleições federaes, de modo que f:(\ effe
ctuem, de preferencia, nos tres primeiros, ou nos trr-s ulU
mos mezes dos per-iodos governamentaes;

m) responder, sohre mntor-ia eleitoral, ãs consultas que
lhe sejam feitas por autoridades publicas ou partidos re
gistrados;

n) julgar, em ultima lnstancía, os recursos interpostos
das decisões dos t.ribunaes regionaes:

o) reg-ular a f'órma e o processo dos recursos de quo lhe
caiba eon'heeer;

p) expedir Instruccões necessarias á, atpplicaç!'id das
leis eleitoraes e realízaeão de eleições;

q) requisitar, ouvido previamente o Tribunal ne<rinnnl,
força federal para cumprimento das deeisões d:ll Justiça
Eleitoral, quando a força estadual não estiver em condlções
de fazel-o:

r) decidir sobre a exoneração de qualquer df' seus
membros, ou dos juizes dos tribnnaes regionaes;

s) regulnr o uso das machinas de votar:
t) permitfir o exame, no archivo eleitoral, do qU3.CS

quer '~H1 'os ou dncumentos.

ArL 14. As decisões do Tribunal Superior sfio Irreoor
riveis, salvo 851 que pronunciarem a nullidade ou 3. invali
dade de acto ou de lei, em face da Constituicão Federal. e as
que negarem habeas-corpus. casos em que haverá recurso
para a Cõrte Suprema.

ArL i!l. O Trfhunnl Superior. a jüi7;o ilo pt'rsirlente, e
de accordo com as neoessidados do sorvico. pod8rfi renlíznr
até tres sessõeR ordlnar-íns por semana.

Art. 16. O Juiz do Triht1TI81 Superior perceberá, além
dos vencimentos d(l funccão publica flue exercor, o suhsidlo
de cento (l vínto mil T'ri~ por sessfío ordlnaria a que com
pareça.

Paragr-apho uníco , O presidente em exercicio peroeherá
mais a Imnortanela de qnínhentns mil réis mensaes a titulo
de representação.

IIECÇAO UNICA

nn Secretorin do Tvilnma]. Snpf:'rinr

Art. 17, O Trihun nl Super i 01' orcnn i7.ar:í S11:1 secre
taria. propondo f10 Poder T,f'Frislativo creacão ou sunrnes
são de empregos. r> fixarão dos vencimentos resprrtlvos.

Paragrnrrhn unico . Físsa org-~niza~fio comprehenderã a
do re~istro p. archivo elritoraes.

Art. 18.ITicnrnbe ~ secrr>taria:

a) publicar o Boletim Eleitoral:
b) realizar operncões technicas de caracter eleitoral:
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c), prestar. Informa«;&s. solicitada! pela! autoridades
publicas ou partidos políttcos!

d) publicar systematízadamente a jurisprudencf~ do
Tribunal; ! \

e) exercer as attríbuieões que lhe sejam conferidas em
regimento, e cumprir quaesquer determinações do Tribunal
Superior.

Art. 19. Constarão do Boletim Eleitoral:

a) as Inscrlpcões archívadas até o dia anterior á pu
blicação do Boletim;

b) as tnscrípeões cancelladas ou revalidadas;
c) os accordãos, ínstruecões e actos do Tribunal SU

perior e quaesquer outras puhlicações que o mesmo detm-
minar;

d) as leis e decretos sobre o serviço eleitoral;
e) os pareceres do Procurador Geral da Justiça Elei

toral;
f) propostas, estudos e suggestões referentes á matería

eleitoral.
Art. 20. O archivo eleitoral comprehende os seguintes

registros:
. 1) dactylographo com uma 2& secção para as: Iíchas

dos eleitorf's ínscr-iptos mais de uma Vf'Z;
2) o de processos, com uma 2& secoão para as in

scripções cancelladas, e para os processos de eleitores in-
scrIptos mais de uma vez: .

3) o eleitoral nacional. com uma 211 secção de exeluldoe ,

CAPITULO II

nos 'l'RIBUNARA REGIONAES

Art. 21. Compõe-se cana Tribunal Regional, do presi
dente. de cinco membros effcctivos e de cinco substitutos.

§ 1°. O presidente sern o vice-presidente, ou, havendo
mais de um, o f& vlce-presldento da Cr.rte de Annellncão.

§ 2°. Os demais membros sprfio desfg-nanos no ~pg'nintf'
modo:

o) dois effectivos f' dois substitutos, sorteados rlentre
os desembargadores da CÔrtp, de Appellação da respectiva
séde; I

b) o juiz ferleral da séde ou, havendo mais de um, o dtt
2& vara·

c) um juiz df' liirp,ito da r.al1if.al. eleito peln CÔrfp dI'
Appennf.'~o=

d) 11m effcctivo p, doís suhstítutos nomeados pelo Pre
sídentc da Rennbltca. rlenf.re ~(\,i~ cidadãos dt' notavel sahpr
jurirlico (\, l'f'pnfarno illiharl3. indicados pflla Ct\rfe de Ap
pellaclio.

Art. 22. As vagas dR 5ni7.fls pífecfivos Sflrno nreenehldns
por promoeãn liOSSllhsfif1]fo<::. ~. pscolhn lia Ct\rt.f' dfl Apel
laç~o.

~ 1/1. Onde houver' mais rlp urna vara rederal. servirá. o
juiz da primeira como suhstitnto do da sezunda: onde hou-
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ver s6 uma, ou em caso de impedimento do juiz da primeira,
a substituição se farã de accordo com a organização [udí
claría em vigor.

§ 2°. Substituirá o juiz de direito, que fôr membro ef
fectivo do Tribunal Regional, o juiz de direito da séde, es
colhido pela Côrte de .t\ppellação, P, de preferencia, o que
não fôr juiz eleitoral.

§ 3". Não havendo na sédo juizes de direito em numero
sufficiente, a Gôrte de f\p,pellação sorteará um dentre seus
membros, para servir no Tribunal Regional.

§ 4°. Far-se-ão as substituições dos desembargadores
segundo n escala que a Corte de Appellação organizar.

Art. 2::1. Compõe-se o Tr-ibunal Regional do Terr-itor-io
do Acre, do prestdonte c do Ires membros (lffrel ivos p de
tres substitutos, designados do seguinte modo:

a) um eff'ectivo r. 11m substituto dentre os .lesembar
gndores da Corte de Appelação ;

b) o juiz federal, cujo substituto será o juiz local da
~,éde. respeitado o disposto no § 2°, in [ine, fl ~ 3° do art. 22;

c) um eff'ect ivo e um substituto nomeados pelo Presi
dente da Hepuhlica, dentre quatro cidadãos com os requi
sitos do art. 10, § 2", letra c.

Art; 24. Appllcu-se aos tr ilmnaes regionues o disposto
nos [lrt.~.lO, ~~ 3('. .10 ,p fio, fl 11.

Art. 25. Os t.rihunaes regínnaos reunír-se-ão em ~e:~

são ordlnru-In, lima vez por semana, podendo elevar esse IlU
mero aV~ tres, na é.poca das apurações, e a juizo do pre
sidente.

Art. 26. O juiz de Tribunal Regional, perceberá, além
nos vencimentos da funcção publica que exercer, o subsidio
de cem mil réis ,por sessão ordinaria a que compareça.

Pnrngrnp'h o uníco . O presidente em exercício perceberá
mn is trezentos mil l'f~i~, rnensacs, fi titulo de rr-prr-senlaçâu ,

Art.. 27. Compete aos tríhunaes regionaes :
a) cumprir c fazer cumprir as decisões e deterrntnações

do 'I'ribunal Superior;
b) eleger, dentre seus membros, o vice-presidente;
c) elaborar seu regimento interno, organizar sua se

cretaria, cartorios e serviços auxiliares;
d) propor ao Poder Legislativo, por intermedio do Tri

bunal Superior, creação ou suppressão de empregos, e fi
xação dos vencimentos respectivos;

e) nomear, substituir e demittir os runccíonaríos da
sua secretaria, dos seus cartorios e serviços auxiliares, ob
servados os preceitos da lei;

f) conceder, nos termos da lei, licença aos seus mem
bros, aos juizes eteítoraes e aos funccionarios que lhe forem
immediat.amente subordinados.

g) dividir em zonas a região eleitoral do respectivo Es
tado, Districto Federal ou Territorio, só podendo modifi
cal-as quinquennalrnente, salvo em caso de alteração da di
visão judiciaria ou administrativa do Estado, ou Territorio,
e em consequencia della;

h) dívldír o. região em círculos eleítoraes para o effeito
da apuração das eleíções munícípaes:
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i) remetter, mensalmente, ao Tribunal Superior, a re
.lacão dos eleitores excluídos do alistamento;

i) conceder habeas-corpus .e mandado de segurança em
materia eleitoral;

. li) responder a consultas que lhe sejam endereçadas por
autoridades publicas ou partidos politicos;

l) processar a apuração dos suffragios, proclamar os
eleitos c expedir os diplomas;

m) ordenar o registro dos partidos e dos candidatos;
n) installar, em caso de necessidade, postos de emer

genciu para o alistamento;
o) dar substitutos, até quatro dias antes da eleição, ao

presidente ou aos supplentes das mesas receptoras, desde
que a substituição se torne necessaria para a regularidade
do serviço eleitoral, mediante reclamação justificada; dos
interessados;

p) processar e julgar crimes eleitoraes;
q) rever os processos de alistamento;
r) dar publicidade a todas as resoluções e pareceres de

caracter eleitoral;
s) julgar, em segunda ínstancía, os recursos interpos

tos das decisões dos juizes das turmas apuradoras, nas elei
ções federaes ou estaduaes, ou das juntas apuradoras, nas
eleições municipaes, e, bem assim, as reclamações contra actos
e decisões de seu presidente;

t) fixar a data das eleições estaduaes e municípaes,
quando já não estiverem determinadas na Constituição dos
Estados, na Lei Organica do Distrícto Federal ou dos Ter
ritorios de maneira que realizem, de preferencia, nos tres
primeirçs, ou nos tres ultímos mezes dos períodos gover
namentaes;

tt) realizar ex-oiticio, ou a requerimento da parte inte
ressada, os actos que deviam ser realizados pelos juizes elei
tornes, e não o foram, communicando sua resolução ao juiz
faltoso;

v) decretar a perda de mandato legislativo nos casos
estabelecidos nas Constituições dos Estados, na Lei Organica
do Districto Federal ou dos Territorios;

x) requisitar, da autoridade competente, a forca esta
dual nccessnría ao cumprimento de suas decisões, e, por in
termedio do Tribunal Superior, a federal, quando não seja
aítendida a requisição daquclla, ou seu auxilio se torne inutil
ou imprntícavel ,

ArL. 28. Das decisões dos trihunncs regionaes haverá
recurso para o Tribunal Superior.

Purngrapho unico. Decidirão, porém, em ultima ins
lauda, sobre eleições municipaes, salvo:

a) quando pronunciarem nullidade ou invalidade de
aclo, OH lei, em face da 'Constituição Federal;

bJ quando não observarem a jurisprudenciu tio Tribu
nal Supertot.

Art , 20. Deliberam os tr ibunaes reg ionaes por maioria
de votos, em sessões publicas, com a presença minima de
metade c mais um de seus membros, computando-se entre
estes o que exercer a presidencia.
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Deu SecretariQI do, Tribunu. Re,ioooe,

Art. 30. Os tribunaesregionaes organizarão suas se
cretarias e cartorío, propondo ao Poder Legislativo, por in
termedio do Tribunal Superior, creação ou suppressão de
empregos e fixação dos vencimentos respectivos.

Paragrapho uníco, A organização comprehenderá a dos
registros e archivos eleitoraes.

Art. 31. Só poderá ser dírector da secretaria bacharel
em direito.

Art. 32. Incumbe á secretaria:
a) receber e classificar os processos de ínscripção, re

mettidos pelos oartorios, levando ao conhecimento do presi
dente do Tribunal as irregularidades que verificar;

b) colligir a prova nos processos de exclusão;
c) organizar, pelas segundas vias das fo~bas de votação,

a lista 40s eleitores que deixarem de cumprir o dever do
voto;

d) prestar informações solicitadas pelas autoridades pu
blicas, ou partidos políticos:

e) distribuir o material para as eleições;
. f) exercer, em geral, as attríbuíções que lhe forem con

feridas pelo regimento, e cumprir as determinações do 'I'r i
bunal Regional.

Art. 33. O archivo eleitoral oompreãienderã os seguintes
registros:

a) o dactyloecopíco, com uma secção para as fichas
referentes aos eleitores Inscríptos mais de uma vez;

b) o de processos, com urna secção para os cancella
mentos de íuscrtpções, e para os ínscríptos mais de uma vez;

c) o eleitoral regional, com uma I8CCáo para OI elei
~... excluidol.

OAPrroLO m
DOS J1JI.ZD SINGULA.1tBS

Art. 34. Oabem a juizes Ioeaes vítalíeíos as tOOOQÕeI
de juizes eleitoraes, com Iurísdíoção plena.

§ 10
• Onde houver mais de uma vara, o Tribunal Regio

nal designará aquella, ou aquellas, a que se attríbue a' Ju
rísdícção eleitoral.

§ 20 Nas varas com mais de um officio, servirá o es
crivão que fõr indicado pelo Tribunal.

Art. 35. Os juizes eleitoraes despacharão todos os dias
uteis na séde do juizo, e darão audiencía, pelo menos, uma
,vez por semana, salvo o disposto no art. 198.

Art. 36. Compete aos juizes singulares:
a) cumprir e fazer cumprir as determínacõee do Tri

bunal Superior ou Rqional;
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b) preparar 98 processos eleitoraes e determúlar a qua
lificação e ínsorípção dos eleitores;

c) expedir os titulos eíeítoraes, remettendo, ao mesmo
tempo, os processos ao Tribunal Regional;

d) conceder resalva ao eleitor, para que possa votar
em determinada zona da região;

e) conceder babeas-corpu« e mandado de seguranca em
matéria eleitoral;

n nomear o presidente e os suppleuíes das mesas re
ceptoras;

(J) dar substitutos aos secretaries das mesas receptoras,
mediante reclamação justific..~da dos interessados;

h) providenciar para a solução das occorreneías que SI
verificarem nas mesas receptoras, mediante solicitação da
seu presidente;

i) instruir os membros das melas receptoras sobre as
suas runcções;

j) organizar as listas dos eleitores da zona respectiva,
enviando cópia ao 'I'rjhunal Regional;

k) dividir a zona em secções eleitoraes com o minimo
de oínooeuta e o máximo de quatrocentos eleitores nas dai
capitaes e trezentos nas demais;

l) designar, trinta dias antes das eleições, os Jogares
onde devem realizar-se as votações;

rn) auxiliar a apuracão das eleições junto ao Tribunal
Hegiunal;

n) participar das juntas apuradoras das eleições muni-
oípaes. ~j

Paragrapho unico. Nas comarcas, municípios ou ter
mos, em que não exista juiz vitalício, devem preparar os pro
cessos as autoridades judiciarias locaes mais graduadas, re
mettendo-os para julgamento ao juiz vitalício competente.

Art. 37. Perceberão os juizes singulares, além dos ven
cimentos a que tiverem direito, o subsidio annual de um
conto e duzentos mil réis, pago em quotas mensae••

s:mctAo UNtO.

Do, Cartorio, BlritorQ.t1'

Art. 38. Subordinado a cada juiz singular, lunccionará
um eartorio eleitoral, diariamente, das nove ás doze, e das
quatorze ás dezesetehoras, podendo o expediente ser 1)1'0
rogado pelo respectivo juiz.

§ 10
• O escrivão será auxiliado por esoreventes juramen

tados, na forma da legislação local.
§ 20

• Haverá em cada cartorio eleitoral os seguintes li
vros, abertos, rubricados em todas as suas folhas e encerra
dos pelo juiz: um livro especial para o serviço de qualifi
cação: um livro especial para os pedidos de inscripção e um
livro protocollo para os demais papeis que derem entrada no
cartorio; um protocolIo de carga para registro de entrega e
recebimento de aulas em andamento.
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Art. 39. Onde não houver cartoríos eleitoraes priva
tivos, a designação do cartorio que deve servir sob as or
dens de cada juiz singular ou preparador, será feita pelo
Tribunal Regional, ao dividir a região em zonas.

Art. 40. A substituição de um cartorío por outro, no
serviço eleitoral, será determinada pelo Tribunal Regional,
publicada em editaes e communicada ao Trfbutial Superior.

Paragrapho unico , A transterencía de um escrivão elei
toral nas funcções da justiça commum, de 11m cartorío para
outro, importa substituição identica na justiça eleitoral.

Art. 41. Nas varas onde houver mais de um cartorio,
cada um delIes é obrigado ao serviço eleitoral por periodos
de tres annos.

Art. 42. Ao escrivão designado para os serviços elei ..
tornes é abonada a gratificação fixa de seiscentos mil réis
por anno, paga em quotas mensaes, além de cem mil réis por
grupo de quinhentos eleitores que, a partir desta lei, torem
effectivamente alistados no seu cartorto .

CAPITULO IV

DAS JUNTAS APURADORAS DE ELEIÇõES MUNICIPAES

Art. 43. Para a apuração das eleições munícípaes fi ..
cam instituídas juntas especiaes, constituida cada uma de
tres juizes locaes vítalícíos, servindo perante elIas repre..
sentantes do Ministerio Publico da Justiça local.

§ 10
• Cada Junta funccionará como turma apuradora.

§ 20
• Os membros das juntas, que tiverem de loeomover..

se paraf6ra do legar onde tenham exercicio, perceberão, dos
cofres publícos estaduaes, as despesas de transporte e as
diarias fixadas para casos analogos ,

Art. 44. Os tribunaes reglonaes, sessenta dias antes das
eleições municípaes, dividirão as respectivas regiões em cír
culos, comprehendendo, cada um, tres zonas no minimo e
cinco no maxímo, e designarão, além do representante do
Ministerio Publico, os membros das juntas especiaes e o
munícipio onde respectivamente terão sua' séde.

Paragrapho uníco , Caberá desses actos recurso volun..
Iurio para o 'I'rihunal Superior.

Art. 45. As juntas especíaes serão presididas pelo juiz
Que tiver jurisdicção no munícípío da séde.

Art. 46. O presidente da junta especial poderá nomear
até seis escrutínadores, dentre cidadãos de notór-ia integri
dade e independencia.

Art. 47. O representante do Ministerto Publico desem
penhará perante a junta, nos trabalhos de apuração, as func
ções do procurador regional .

•\ j'l, .'18. Por delihernção do 'I'r ibunal Itegional, eeot
[icio, ou a requerimento, devidamente comprovado, de qual
quer partido, ou candidato, rar-se-ã a apuração pelo pro
prio Tribunal, sempre que, se feita pelas juntas especíaes,
possa haver ,risco de íncorrecção, ou de perturbação da 01'''
dem na séde do circulo.
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CAPITULO V

tiO MINISTERIO PUBLICO

113

Art. 49, O Ministerio Publico da J'ustiça Eleitoral é
exercido por um procurador geral e vinte e dois procurado
res regionaes, nomeados pelo Presidente da Republica, den
tre juristas de notavel saber, alistados eleitores.

Art. 50. O procurador geral será substituido, em seus
~mpedimentos, pelo procurador regíonal do Districto Fe
deral; e os procuradores regionaes pelo promotor publico
da capital, ou pelo primeiro, quando houver mais de um.

Art. 51. As íuncções de procurador são incompatíveis
com o exercicio da advocacia em materia criminal ou de
qualquer outra funcção publica remunerada, salvo o magís
terio, importando perda do cargo a violação deste preceito.

Paragrapho unico. Tambem não p6de o procurador ter
actividade politico-partidaria ,

Art. 52. Compete ao procurador geral, como chefe do
Ministerio Publico da Justiça Eleitoral, de que é orgão junto
ao Tribunal Superior:

a) exercer a acção publica e promovel-a até final em
todas as causas da competencía do Tribunal;

b) officíar, e dizer de facto e de direito, nos processos
criminaes e nos processos eleitoraes em que houver impu
gnação;

c) dar parecer sobre os assumptos submeUidos á delibe
ração do 'I'ríhunal, e tomar parte nos respectivos debates;

d) defender a Iurtsdíccão do Tribunal;
e) representar ao Tribunal o que entender necessario

á fiel observancia da lei eleitoral, e especialmente para que
ella seja executada uniformemente, quer pelo rr.ribunal Su
perior, quer pelos regionaes;

f) requisitar das autoridades competentes as diligen
cias, certidões e esclarecimentos necessarios ao bom desem
penho das funeções do seu cargo;

g) ministrar ínstrucções aos procuradores regionaes;
h) dar posse aos procuradores regionaes e aos funccio

naríos do Ministerio Publico Eleitoral, podendo ser prestado
por procuração o compromisso de bem servir;

i) conceder licença aos procuradores e funccionarios do
Ministerio Publico Eleitoral.

Art. 53. Compete aos procuradores, que exercem suas
attribuiçõcs perante os tribunaes regionaes, um em cada re
gião eleitoral:

4) promover acção publica contra as infraceões da lei
eleitoral, em todas as causas de competencía do Tribunal
em que servir;

b) officiar, e dizer de facto e de direito, nos processos
erímínaes promovidos por qualquer eleitor, e nos recursos
criminaes;

c) velar na ibôa execução das leis, decretos e resolu
tões eleitoraes;

Leis de 1935 8
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d) defender a Jurísdícção do Tribunal;
e) requisitar das autoridades competentes diligencias,

eertídões e esclarecimentos necessaríos ao bom desempenho
ode suas funcções;

f) opinar sobre qualquer assumpto submettído á apre
eiacão do Tribunal;

g} attender ás determinações do Procurador Geral sobre
mataria concernente ao exercício de seu cargo.

Art. 54. Fóra da séde do Tribunal Regional, os mem
bros do Ministerio Publico Estadual, sempre que solicitados
pelo procurador regional, funccíonarão como auxiliares deste
ti bem assim: .

a) promoverão aeção penal, nos delíetos cujo processo
e julgamento sejam de competencia dos juizes singulares
eleitoraes;

b) participarão das juntas apuradoras das eleições mu
nlcípaes,

c) officiarão em todos os actos que devam produzir ef
feito perante a justiça eleitoral.

Art. 55. Os presidentes dos tribunaes eleitoraes no
mearão procuradores ad hoc nos casos de impedimento dos
respectivos substitutos.

Art. 56. Os presidentes dos tribunaes regionaes desi
gnarão Iunccionarios para servirem junto á Procuradoria, da
accordo com o seu regimento.

Art. 57. E' mantida a' secretaria da Procuradoria 'Geral
eorn a sua actual organização, podendo o presidente do Tri
bunal designar para nella servirem, outros funccionarios.

PARTE TERCEIRA

Do alistamento

TITULO I

Da quallficação

Art. 58. Faz-se a qualificação a requerimento do inte
ressado.

Art. 59. Deve o requerimento de qualificação:
I) ser escripto e firmado pelo peticionario com a letra

e a asslgnatura legalmente reconhecidas;
2) declarar idade, filiação, Jogar do nascimento, estado

civil e profissão do alistando;
3) declarar o domicilio civil do requerente, meneio

aando o districto a que pertence, e, se fÓr morador urbano,
a rua e numero de sua residencia;

4) conter a attestação, por duas testemunhas, da ver
llade das declarações do n. ,3, e da identidade pessoal do re
querente. Para esse effeito, essas testemunhas assignarão
Dom firmas reconhecidas, mencionando suas profissões e re
sídencías, o seguinte attestado, escripto por uma dellas;
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"Attestamcs, SQb~ as penas da lei, a. identidade do re
fluerente; que esta. peti(Jão é por elle escrripta el assiSnada,
e que são verdadeiras as suas declarações sobre domicilio e
reaídencía." .

5) ser instruido: 1° - com' aprova da qualidade de na
eíonal, se nascida no: estrangeírn, e 2° - com a de maioridade
do alistando, feita por um dos seguintes meios:. a) certidão
de baptismo, quando se tratar de pessoa nascida antes de
f de janeir@ de i889'; b) certidão de registro civil de nasci
mentoç c) centhíão de casamento. quando della constem a data
de sue realização' e idade do alistando; d) certidão do registro
civil de nascimento de descendente, ha mais de dois. annos:
e) certidão de exercício' actnal; ou anterior, de Iuncção no
titica electíva: f) oertídão de diploma conferido por estabe
lecimento' dà ensino superior, orneial ou fiscalizado pela.
União; de patente de posto militar; de nomeação, ou exerci
cio, de funcção publica permanente, remunerada pelos cofres
puhlieos, para a qual a lei exija idade mínima de dezoito
annos, corntanto que uma e outro se hajam verificado mais
de um anno antes da data do requerimento de qualificação;
g) certificado' de prestação de serviço militar, expedido pelos
chefes das circumscnipções militares, com firmas devida
mente reconhecidas; h) documenta de natureza: judiciaria de
que se infira, por direito, ter o alistando mais de dezoito an
nos; i) certídão de' dínector de:estabelecimento de ensino supe
rior, official ou fiscalizado pela União, fazendo certa a idade
di]) academíco alistando, constante de certidão junta aos do
cumentos de matricula.

§ i o. Apresentado o requerimento pelo proprio alistando,
por procurador ou delegado de partido, é permittido ao alis
tando identificar-se no cartonin de seu domicilio ou ~m Ip
binete offic iul de identificação, mesmo antes de deferida a
qual ifícaçãn.

§ 2°. Logo depois de receber qualquer requerimento, de
que dará recibo, o escrivão, pondo-lhe carimbo ou rubrica,
com a data da entrega e o numero correspondente, observada
rigorosamente a ordem de apresentação, fará a competente
annotação ou menção do, facto no Livro Especial de Qualifi
cação e o termo de conclusão ao juiz eleitoral, depois de au
tuado, com todos os documentos, e numeradas todas as folhas.

§ 30.. A conclusão e a entrega ao juiz, assim como o re
eebímento e a autuação pelo serventuario, obedecerão rigo
rosamente á ordem numerica, do que se fará menção no re
cibo dado ao, apnesentante, sempre que o solicitar. No caso
de apresentação simultanea de requerímentes pare qualídt
cação, o escrivão pel-os-á em ordem alphabetica, pela qual
06 lançará no protocollo.

§ 4°. Conclusos os autos ao juiz, este, se rOr ju.iz elei
tonal vitalício" proferirá decisão, qualificando ou não o 1'0
qaerente; e, se fôr juiz preparador, ordenará sejam os autos
remettidos ao juiz eleitoral da séde da zona.

§ 50. Recebendo os autos com o despacho do juiz, o es
crivão organizará, com os nomes dos qualificados nelle e n?s
demais. despachos de qualificação publicados no mesmo .dIa,
uma relação diaría, que será affixada áI porta do eartorro e
fornecida á imprensa, onde houver, 9 que feito, serão entre-s
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gues OS autos aos respectivos requerentes, ou procuradores,
ou delegados de .partidos, que o hajam entregue, mediante
recibo assignado no livro especial.

§ 60
• Nocaso de não saber o alistando passar o recibo.

de que trata o paragrapho antecedente, nem sequer, sendo
cégo, assigná-Io, o escrivão deve sobreestar na entrega dos
autos e nelles communicar o facto immediatamente ao juiz,
que ordenará por despacho o comparecimento do alistando
para uma prova em audiencia publica, em que 'se verificará
pela leitura em voz alta do proprio requerimento, ou de uma
de suas peças annexas,e pela escripta de algumas phrases,
se elle é de facto analpbabeto.

§ 70
• Verificando que o alistando é analphabeto, o juiz

reformará immediatamente o despacho, negará a qualifica
ção e ordenará que se promova a responsabilidade do ta
hellíão, que houver reconhecido a letra e a firma do reque
rimento como se fossem do alistando, e, bem assim. a de
qualquer pessôaque houver tido participação no facto. No
caso contrario, mandará responsabilizar o escrivão, se repre
sentou falsamente.

Art. 60. Os cégos alphabetizados, que reunirem as de
mais condições de alistamento, poderão qualifícar-se mediante
petição, por elles apenas assígnada, com as letras communs,
ou com as dosystema de Braille.

Paragrapho unico. A assígnatura do cégo, com as letras
do systerna de Braille, deverá ser feita na presença de um
dos directores ou professores de institutos de educação de
cégos,e eeconbecida como havendo sido escripta perante
e11e, director, ou professor, pelo alistando;

TITULO 11

Da inscripção

CAPITULO

DO PROCESSO DA INSCRIPÇÁO

Art. 61. Para se inscrever, apresentará o alistando, no
oartorio do juiz eleitoral QU do juiz preparador de seu do
micilio:

1) a formula de ínscrípção, devidamente preenchida e
com o legar da assignatura em branco, para ser assignada na
presença do escrivão, ou escrevente autorizado, que lançará
sua rubrica ao lado da assignatura do alistando, como prova
dessa círcumstancía:

2) tres retratos com as dimensões aproximadas de tres'
por quatro centímetros, apresentando a imagem nítida da
cabeça tomada de frente 'e, se o contrario não fôr da essen
eta do habito usado, descoberta;

3) o processo de qualificação.
Art. 62. Onde houver gabinete official de identifica

Oão, é neeessaria a identificação do alistando peto processo
dactyloscopico e ,
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Paragrapho unico, A identificação consistirá:

a) na tomada das impressões dos pollegares e, em sua
falta, de outro dedo, successívamente, em duas fichas dacty
loscopícas, uma destinada ao Tribup,al Regional e a outra ao
Tribunal Superior; .

b) na tomada, nas tres vias do titulo, da assígnatura do
alistando e da impressão díglto-pellegar direito, ou, na falta
do pollegar, da de outro dedo, com a declaração de qual te
nha sido.

Art. 63. Recebido o pedido de inserlpção, do qual o
escrivão dará recibo, segundo a ordem d.", entrada, prece
dpJ-~c-á da seguinte f6rrna:

1) o escrivão ou escrevente lançará, no livro proprio,
o pedido de íuscrípção, declarará na petição o numero e a
data q.18 couberem ao pedido, preencherá m f6rma devida os
títuloa eleítoraes e as ~icha& dactyloscojncas;

2) será affixado, no ca.rtorio, edital relativo ao pedido
de inscr ípção;

3) o escrivão ou escrevente autorizado preparará tres
vias do titulo eleitoral, collando em cada uma dellas a pho
tographia do alistando;

.() decorrido o prazo de cinco dias, com ou sem ím
pugnação, o escrivão fará os autos conclusos ao juiz elei
toral.

Paragrapho unico , Aos delegados de partidos. ou a qual
quer eleitor, é licito, dentro de cinco dias depoís de noti
ciada em edital, impugnar por escripto qualquer ínscripção ,

Art. 64. O alistando poderá reclamar- perante o juiz
eleitoral, ou directamente ao Tribunal Regional, o andamento
do processo de ínscrípção ou quaesquer providencias rela
tivas ao mesmo.

Art. 65. O processo da impugnação 3~rá o do art. 81
deste Codigo.

CAPITULO II

DA EXPEDIÇÃO DOS TITULOS

'Art. 66. O juiz eleitoral, verificando a perfeIta regula
ridade do processo, 'Ordenará, dentro de cinco dias, a expe
dição do titulo, depois de assígnar a primeira via, abaixo da
assígnatura do eleitor, e de rubricar a segunda e a terceira
vias.

§ fO. Se houver falhas sanaveis no processo, o juiz man
dará suppríl-as ,

§ 2°. O cartorio affixará á porta do juizo, e publicará
no orgão offieial, onde houver, a lista dos ínscríptos, cujos
títulos se achem promptos para serem entregues, devendo
constar na lista, de cada inscripto, o nome, filiação, logar
e data do nascimento; profissão ou cargo, estado civil e do
míctlío ,
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§ 3°. Entregue que seja o titulo, será o processo en
viado ao Tribunal Regional, que procederá á sua revisão,
mandando preencher fonmallidades ,q.ue tenham sido omit..
tidas, oucancellar a ínsceíoeão. Nesta hypotbese, providen..
cíará o juiz eleitoral para o cumprtmentn da 'decisão, ex
pedindo editaes para scíencía dos interessados e íntímacão
do eleitor para devolver o titulo no prazo de trinta dias, can
oellande-se-Ihe o nome na lista de eleitores.

§ 4". Seo Tribunal Regional verif'icar perfeita legali
dade na expedição do titulo, 'ordenará á secretaria a re
messa da terceira via de um dos exemplares da ficha dacty
Iosoopíca, se 'for caso, á secretaria do Tribunal Superior, ar
chivando-se o processo.

§ 5°. O eleitor, que houver perdido seu titulo, poderá
requerer outra via ao juiz de seu domicilio eleitoral, de
vendo· apresentar, com o requerimento, novas p.hotographias
e as formulas de inserípção, devidamente preenchidas, 1'e
produzindo-se os modelos dos títulos eleitoraes, observando-se
ainda o disposto no art. 62.

§ 6°. Concedida a outra via, as demais formulas serão
envíadas ao Tribunal Regional para os effeitos dos §§ 3° e 4·
acima.

§ 7°. O juiz fará publicar edital com o aviso da expe
dição da nova via.

Art. 67. Na expedição de títulos, será obedecida rigo
rosamente a ordem da conclusão dos autos.

CAPITULO UI

DO DOMICILIO ELEITORAL

Art. 68. Domicilio eleitoral é o legar onde o cidadão
se inscreve como eleitor, e deve coincidir com o domicilio
civil.

Paragrapho unico . Se tiver mais de um domicilio civil
(Código Civil, art , 32), escolherá um deUes para domicilio
eleitoral.

Art. 6D. Em caso de mudança de domicilio civil para a
mesma região eleitoral, requererá o eleitor sua transferencia
ao juiz do novo domicilio.

§ i o. O requerimento será acompanhado do titulo do
eleitor, e declaração do novo domicilio, abonada por duas
testemunhas, na fórma do art. 59, n , 4.

§ 2°. .Q osorívão autuará o requerimento <e annuneíarã
em edital, subindo os autos conclusos ao juiz, após o decurso
do pr.azode cinco ,dias, com on sem impugnação.

§ 3°. A impugnação processar-se-á nos termos do ar
tigo 8L

§ 4°. Deferido o pedido de transferencla, o juiz ordenará
a restituição do titulo ao eleitor, com B-S necessarias armo
tações, e remetterá o processado ao Tribunal Regional.

:§ 5°. Se no novo domicilio houver gabinete official de
identificação, o requerimento de iransferenciaserá instruído
coma Identífícaeão do requerente, nos termos do paragrapho
unico do art. 62.
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Art. 70. Se a mudança de domicilio fôr para outra re
gião eleitoral, deverá processar-se nova ínseripção, a cujos
autos se juntará o titulo anterior.

Art. 7f. Quando o eleitor, que pedir transferencia, não
possuir o titulo, instruirá o requerimento com certidão da.
Inscrípção , Nesse caso, deferido o pedido, preencherá as for
malidades legaes para a obtenção de novo titulo.

Art. 72. A secretaria do Tribunal Regional do novo do
micilio registrará a mudança, communicando-a, para os de
vidos effeitos, á secretaria do Tribunal Superior.

Art. 73. Não é permittida mudança de domicilio senão
um anno, pelo menos, depois de ínscrípto o eleitor, ou de
annotada a mudança anterior.

§ 1°. O eleitor, que transferir seu domicilio eleitoral,
não poderá votar antes de decorridos tres rnezes ,

§ 2°. Os funccionarios públicos, civis ou militares,
quando removidos, poderão requerer transferencia de do
micilio sem as restricções estabelecidas neste artigo.

Art. 74. O eleitor que, por justo motivo, não puder e.ct
tar em seu domicilio no dia da eleição federal ou estadual,
pedirá. ao juiz eleitoral resalva que o habilite a votar em
outra secção.

§ 10
• O juiz que conceder a resalva eornmunícarã o fa.

cto ao Tribunal Regional, mencionando o nome do eleitor,
numero de ínscrfpção, legar onde devia e onde vae votar.

§ 2°. A resalva só é valida para a eleição a que se re
ferir, podendo ser pedida e transmittida por telegramma com
firma reconhecida.

§ 30
• O voto será. recebido com as mesmas cautelas ado

ptadas para os votos impugnados por duvida quanto á iden
tidade do eleitor, remettendo-se a resalva ao Tribunal apu
rador, juntamente com os papeis da eleição.

TITULO 111

Do cancellamento e da exclnsãe

Art. 75. 'Cancellar-se-á. a inscripção cuja ilIegalidade o~.

caducidade fÔr verificada.

CAPITULO I

DAS CAUSAS DO cANCELLAMENTO

Art. 76. São causas de cancellamento:

t) qualquer infracção do art. 59 deste Codigo;
2) suspensão ou perda d06 direitos políttcos, nos termos.

dO! artigos tiO e 111 da Constituição Federal;
3) pluralidade de ínsorípção;
4) faIlecimento.
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CAPITULO 11

DA EXCLUSÃO E SEU PROCB8S0

Art. 77. A exclusão dos ínscríptos é promovida ex 01
(icio, cu a requerimento de qualquer eleitor, ou delegado de
partido.

Paragrapho unico. Durante o processo, e emquanto a
exclusão não fôr decretada, põde o eleitor votar.

Art. 78. Qualquer eleitor ou delegado de partido p6de
assumir a defesa do eleitor cuja exclusão estiver sendo pro
movida.

Art. 79. Dá-se a exclusão ex otticio, sempre que ao co
nhecimento do Tribunal chegue alguma das causas de can
cellamento.

Paragrapho unico. E' prova bastante da falsidade ou
pluralidade de inscrtpção a certidão, expedida pela secre
taria do Tribunal Superior, de haver, no archivo eleitoral,
fichns dactyloscopícas da mesma pessõa, inscripta sob nomes
diversos, ou em differcntes legares, sendo admittidos, entre
tanto, outros meios de prova.

Art. 80. Apurado o facto determinante da exclusão,
enviar-se-ão ao juiz eleitora'} os documentos comprobatoríos,
observando-se, no que Iõr applicavel, o processo estabelecido
no artigo seguinte.

Art. 81. Na exclusão requerida, tomará o juiz eleitoral
estas providencias:

1) mandará autuar e registrar a petição:
2) publicará edital, com prazo de dez dias, para sciencín

do interessado, que poderá contestar dentro de cinco dias;
3) concederá dilação probatoria de cinco a dez dias, se

requerida;
4) rcmetterà, a seguir, o processo devidamente infor

mado ao Tribunal, que resolverã dentro de dez dias.
§ 1°. Se, declarada a exolusão, nenhum recurso fôr inter

posto, o presidente do Tribunal Regional communical-o-á ao
Tribunal Superior, para o caneellamento no seu archívo ,

§ 2°. Havendo recurso, o Tribunal Regional fará subir os
autos ao Tribunal Superior, que resolverá no prazo maximo
de quinze dias.

§ 3°. Confirmada a decisão recorrida, o Tribunal Supe
rior ordenará á secretaria o cancel1amento da ínsor ipção ,

§ 4°. Cessando a causa que haja motivado a exclusão de
qualquer ínscrípto, será este readmíttído a inscrever-se, me
diante requerimento dirigido ao juiz de seu domicilio, e na.
conformidade do processo de ins~ripcão.
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PARTE QUARTA

Das eleições

TITULO I

Do systema eleitoral

1.21

Art. 82. Obedecerão as eleições para a Camara dos Depu
tados, Assembléas Estaduaes e Camaras Municipaes ao sys
tema de representação proporcional, e voto secreto, absolu
tamente índevassavel ,

CAPITULO I

DO VOTO SECRETO

Art. 83. 'Resguardam o sigiUo Ido voto, quando a votação
não seja em rnachina, as seguintes providencias =

f) uso de sobrecartas oírícíaes, uniformes, opacas, nu
meradas pelo presidente das mesas receptoras, de um a nove,
suoeessivamente, á medida que forem entregues aos elei
tores;
, 2) isolamento do eleitor ern gabinete índevassavel, para

o sõ effeito de introduzir a cédula de sua escolha na sobre
carta, c, em seguida, fechaI-a;

3) verificação da identidade da sobrecarta, á. vista do nu
mero e rubtíca:

4) emprego de urna surrícíentemente ampla, para que se
não accumulern as sobrecartas na ordem em que forem intro
duzidas:

Parageapho uníco , Quando a votação se fizer em ma
china, o seu uso será. regulado pelo Tribunal Superior.

CAPITULO II

DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

Art. 8oi. Sómente poderão concorrer ás eleições candi
datos registrados por partidos ou allíanças de partidos, ou
m~diante requerimento de eleitores: cincoenta, nas eleiçfies
municipaes, e duzentos Das estaduaes ou federaes.
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§ i O. A cada assígnatura deve ser apposto o numero do
titulo do eleitor.

§ 20
• Nenhum eleitor, sob a pena do artigo {83, D. 3,

pôde assignar mais de um requerimento.

Art. 85. Far-se-á o registro dos candidatos:

a) nas eleições federaes ou estaduaes, no Tribunal Re
gional, até quinze dias antes dellas;

b) nas eleições municlpaes, no juizo eleitoral da respe
ctiva zona, até cinco dias antes dellas.

§ 10
• O registro poderá ser promovido por delegado de

partido, autorizado em documento authentico, inclusive te
legramma expedido por quem responda pela dírecção parti
daria, e com a assignatura reconhecida por tabellião.

§ 2°. Toda lista de candidatos será encimada por le
genda.

§ 3°. no deferimento' do registro nas eleições municipaes
dará o juiz eleitoral immediata communlcação ao presidente
do Tribunal Regional.

Art. 86. Poderá qualquer candidato, até dez dias antes
do pleito, nas eleições federaes e estaduaes, e até tres nas
municipaes, requerer, em petição com firma reconhecida, o
cancellamento do seu nome no registro.

§ 10
• Desse facto, o presidente do Tribunal, ou o juiz

eleitoral, a que couber conhecer da petição, dará sciencia
immediata ao .partido, ou alliança de partidos, ou grupo de
eleitores, que tenha feito a ínscrípcão, ficando salvo ao par
tido, ou allíança de partidos, dentro de Quarenta e oito horas
de recebida a cornmunícação, substituir por outro o nome
cancellado.

§ 20
• Considerar-se-á não escripto na cedula o nome do

candidato que haja pedido cancellamento de sua ínscrípção,
Art. 87. Não serápermittido a candidato figurar em

mais de uma legenda, senão quando assim fôr requerido por
dois ou mais partidos, em petição conluncta,

Art. 88. Considerar-se-á avulso o candidato registrado
uninominalmente, a requerimento de eleitores, nos termos.
do art , 84, e sem legenda.

CAPITULO III

DA REPRESENTAÇÃO PROPORCIONAL

Ar.t 89. Far-sa-á a votação em uma cédula só, conten
do apenas um nome, ou legenda e qualquer dos nomes da
lista registrada sob a mesma.

Art. 90. Estarão eleitos em prírneíro turno:

a) os candidatos que tiverem obtido o quociente elet
toral (art. 91);

b) os candidatos da mesma legenda mais votados nomi
nalmente, quantos indicar o quociente partidario (art. 92) ..
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Art. 91. Determinar-se-á Qqllociente eleitoral, dividin
ao-se o numero de votos validos apurados pelo de lagares a
preencher na oírcumscrípção eleitoral, desprezada a rraccão
S9 igualou inferior a meio, e equivalente a um, 59 superior.

Paragrapho uníeo , Oontar-se-ão como validos os votos
em branco.

Art. 92. Determínar-se-á o quociente partídarto, divi
dindo-se pelo quociente eleitoral o numero de votos validos
emittidos em cedulas sob a mesma legenda, desprezada a
traccão.

Art. 93. Para se apurar o quociente eleitoral do can
didato (art. 90 a), OU a ordem de votação nominal (artigo
90,b), não se sommarão votos de cédulas avulsas com os de
cedulas sob legenda, nem os destas CQJm os de cédulas sob
legenda diversa, mesmo no caso do art. 87.

§ 1.0 O candidato, contemplado em differenles quocien
tes purtídarios, considerar-se-á eleito sob a legenda em que
obtiver maior votação.

§ 2.0 Considerar-se-á eleito, f6ra do partido que o regis
trou, o candidato que tiver alcançado, em votação avulsa, o
quociente eleitoral.

Art. 94. Estarão eleitos em .segundo turno, até serem
preenchidos os logaree que não o foram em primeiro, QS

candidatos mais votados e ainda não eleitos, de partidos que
houverem alcançado o quociente eleitoral, observadas estas
regras:

a) dividir-se-á o numero de votos ernittidos sob a le
genda de cada partido pelo numero de legares por elle já
obtidos mais um, cabendo o lagar a preencher ao partido quo
alcanear maior média:

b) repetir-se-á essa operação até o preenchimento de
todos os logares;

c) para se apurar 'qual o candidato mais votado do par
tido a que coube o logar, sornmar-se-ão os votos de cedulas
avulsas com os de cédulas sob legenda, e os destas com os
de cedulas sob legenda diversa.

Art. 95. Se nenhum partido alcançar o 'quC)cientéelei
toral, considerar...se-ão eleitos, em .segundo turno, todos os
candidatos mais votados na eleição, até serem preenchidos os
Iogares ,

Art. 96. Estarão eleitos supplentes de representação
partidaria :

a) os mais votados sob a mesma legenda e não eleitos
effectivos, nas listas do partido;
, b) na falta delles, os candidatos constantes da respe-
ctiva lista, na ordem decrescente da idade.

Art. 97. S~á nulta a cédula que cQntiver mais de um
nome, legenda não registrada, ou legenda e nome extra
nho ti lista respectiva.

Art. ~8. A csdula que contiver apenas legenda regis
trada será computada para a determinação dos quocientes
eleitoral e partídar-ío,

Art. 99. Em caso de empate, haver-se-á por eleito o
candidato mais idoso.
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TITULO II

Da elegibilidade

Art. llJl1. Só põde ser eleito Presidente da Bepuhlica, ou
Senador, o brasileiro nato, alistado eleitor, maior de trinta e
cinco annos.

Art. 101. Só poder ser eleitos para a Camara dos Depu
tados os brasileiros natos, alisbados eleitores, maiores de vinte
e cinco annos ,

102. São dnelegiveis em todo) o terr.itorio da União ;

a) o Presidente da Republiea, os governadores dos Es
tados, os interventores federaes, o prefeito do Districto Fe
deral, os governadores dos Territorios, e os Ministros de
Estado, até um armo depois de cessadas definitivamente as
respectivas Iuncções;

b) os chefes do Ministerio Publico, os membros do
Poder Judícíario, os Ministros do Tribunal de Contas e os
chefes e sub-chefes do Estado-Maior do Exercito c da Ar
mada:

c) os parentes até 3° gráo, inclusive os affins, do Presi
dente da Rcpublíca, até um armo depois de haver este defini
tivamente deixado o cargo, salvo, para a Camara dos Depu
!Lados e o Senado Federal, se já tiverem exercido o mandato,
anteriormente, ou forem eleitos simultaneamente com o Pre
sidente;

d) os que não estiverem alistados eleitores.
Art. 103. São inelegíveis nos Estados, no Distrioto Fe

deral e nos Territorios:
a) os secretarios de Estado e os chefes de Policia até um

armo após a cessação definitiva das respectivas runccões:
b) os commandantes de forças do Exercito e da Ar

mada ou das Palicias alli existentes;
c) os parentes até o 30 gráo, inclusive os affins, dos go

vernadores e interventores dos Estados, do prefeito do Dís
tricto Federal e dos governadores dos Territorios, até um
anno após a cessação definitiva \ das respectivas funoções,
salvo, quanto áCamara dos Deputados, ao Senado Federal e
ás Assembléas Legislativas. se já tiverem exercido o mandato,
ou fÔra eleição símultanea com a investidura das tunccões
do respectivo parente.

Art. 104. São ínelegíveís nos Municipios:
a) os prefeitos;
b) as autoridades políciaes ;
c) os funooionarios do fisco;
d) os parentes até 3· gráo, inclusive os affim, dos

prefeitos, até um anno após a cessação definitiva das fun
eeões, destes, salvo, relativamente ás Camaras Municipaes, ia
Assembléas Legislativas eá Camara dos Deputados e ao Se
nado Federal, se já tiverem exercido o mandato anterior
mente, ou forem eleitos simultaneamente com o Prefeito.

Art. 105. Além das inelegibilidades acima mencionadas,
prevalecerão, por Estados 'a Municipios, as que forem esta
belecídas nas constítuíções e leis estaduaes.
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TITULO 111

Dos actos preparatorios das eleições
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Art. 106. Setenta dias antes de cada. eleição, serão
encerradas, improrogavelmente, ás. dezoito horas, as qua
Iífíceções eleítoraes, podendo votar os inscriptos até sessenta
dias antes della ,

§ 1.0 Os juizes eleitoraes communícarão ao Tribunal
Regional, no dia seguinte ao do encer:ramento da Inscrípção,
o numero de cidadãos ínscríptos na zona.

Art. 107. O Tribunal Regional, treze dias antes das
eleições federaes e sstaduaes, e bem assim os juizes tres
dias antes das municipaes, farão publicar, em jornal official
onde houver, e, não o havendo, em cartorio, os nomes dos
candidatos registrados até a vespern, e a relação dos par-
tidos regis irados. '

§ f.O Os nomes dos candidatos serão communícados por
telegramma circular, ou, na falta de telegrapho, pelo meio
mais rápido, aos presidentes e supplentes de mesas recepto
ras da respectiva região eleitoral.

§ 2.<) O texto do telegramma será remettido á estação
telegraphica, acompanhado de uma relação com os nomes
e endereços dos destinat.arios.

CAPITULO I

DAS SECÇÕES ELEIToaAE8

Art. tOS. Nos murucrpios em que não houver mais de
trezentos eleitores, organizar-se-á uma unica secção eleitoral.

§ f.o Se o eleitorado do muníeípío exceder a trezen
tos 'eleitores, o juiz eleitoral distribuil-o-á em secções, res
peitado o disposto no art. 3i, letra k, attendendo, sem
pre, aos meios de transporte e á residencia dos eleitores.

§ 2.° Da dístrfbuíção dos eleitores por secções, f.eita pelo
juiz eleitoral, cabe recurso, interposto em quarenta e oito
horas, por delegado de paetído, para o Tribunal Regional.

Art. 10.9. O el-eitor cujo nome tenha sido omittido, ou
íigurarerrado ou truncadamante na lista, p6de reclamar,
verbalmente, por escrípto, ou por telegramma, ao juiz, ao
rrribunal Regional, .OU, directamente, ao Tribunal Superior.

§ 1.0 Tal' reclamação p6deser feita por delegado de
partido.

§ 2.° Verifieada a proeedencía da reolamacão, provi
denciará a autoridade competente para sanara irregulari
dade.
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C•.\PITULO fi

DAS MESAS RECEPl'ORAS

Art. i 10. A cada secção eleitoral corresponderã uma
mesa receptora de TOtoS.

Arf... i t f. Constituirão a mesa receptora um presidente,
um primeiro e um segundo supplentes, nomeados pelo jui~
eleitoral, trinta dias antes da eleição, e dois secretarfos no ...
meados pelo presidente da mesa.

§ f.o Não poderão ser nomeados presidentes e: sup...
plentes :

a) os cidadãos que não forem eleitores na zona;
b} os funeoíonar-íos que não possam ser demíttidos sem.

jQ'fl,.t~ causa ou motivo de interesse publico (Coust , art. Hi9,.
t)aragrapho unico);

c) os que pertençam á magistratura eleitoral;
d) os candidatos e seus parentes consangutneos ou af

fins até o 20 gráo civil, inclusive;
c) os membros de directorias de partido politico.
§ 2.° Serão, de preferencia, nomeados' 05 magistrados,

membros do Ministerio Publico, professores, diplomados em
profissão liberal, serventuarios de justiça e contribuintes de
imposto direeto ,

§ 3.° O juiz eleitoral publicará, sem demora, as no..
meações que houver feito, e convocará os nomeados para
constttuírarn as mesas no dia e lagares designados, ás sete
horas da manhã.

§ 4.° Os motivos justos, que tiverem para recusar. a
nomeação, sõ poderão ser allegados pelos nomeados até dez
dias antes da eleição.

§ 5. 0 Os nomeados serão obrigados a declarar a exísten
ela de qualquer dos impedimentos acima enumerados, sob as
penas do art. 183, n, 25.

Art. f f2~ Os supplentes das mesas receptoras auxi...
HalI'ão e, substituirão o presidente, de modo que haja sempre
que-m responda, pessoalmente, pela ordem e regularidade' elo
processo eleitoral, e assignarão as actas de abertura e encer..
ramento da eleição.

§ 1.'" Será annotada na acta ,3 hora exacta em que se
substítuírem os presidentes' das mesas.

§ 2.° O presidente, deverá estar presente ao neto de aber
tura e de encerramento das eleições, salvo força maior, com
rmmicando o impedimento aos dois suppleutca, pelo me...
nos vinte e quatro horas antes da abertura dos trabalhos, ou
j.mmed'iatamente, se o Impedimento se dér dentro desse pra
.zo, 0:1.1' no curso da eleição.

§ 3.° Não comparecendo o presidente até sete horas Q

trinta minutos, assumirá a presidencía ° primeiro supplente,
e, ma falta, on impedimento, o' segundo, bastando que
compareça o presidente ou um dos supplentes para que te
reullze ~ eletcão ; •
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~ .t.o Não se reumndo a mesa, por qualquer motivo,
assistirá aos eleitores a faculdade d'3 votar em outra, sob a
jU!'i~diccão do mesmo juiz, tomando-se-Ihcs os votos com 3S
cautelas do art. 132, § 2°.

Art. 113. Se no dia designado para o pleito deixarem
de se reunir todas as mesas eleitoraes de um munícipío, o
i:residente do Tribunal Regional logn detormínará dia para
se realizar o mesmo, instaurando-se ínrrucrtto para apurar as
causas da irregularidade e para punição dos ·resp(lD!~aveis.

Art. 114. Compete ao presidente da mesa n-ceptora, e,
em sua falta, aos supplentes :

1) receber os surfragios dos eleitol'(~~:
2', decidir immedíatameute todas as dif'Iiculdados, ou

duvidas que occorrernm:
3) manter a ordem, para o f}IW disporú da fi)['ça pu..

hlica nccessartn ;
li) cornmunioar a-o Tribunal <Regional as occorrcncias,

cuja solução destoe dependerem, e, aos casos de urgencia,
re.r:,orrer 'ao juiz eleitoral, que providenciara immediaía
mente;

5) rernetter á secretaria do Tribunal Regional lodos
os papeis que tiverem servido durante a recepção dos votos;

6) authentícar, com sua assignatura, as sobrecartas offi
ciaes e numeral-as, a tinta, de um a nove;

7) assignar as fórmulas de observações, dos fiscaes ou
dclegt.dos de partidos.

Art. 115. Cada mesa receptora terá dois secretar-tos,
nomeados pelo presidente, setenta c duas horas, pelo menos,
antes de começar a eleição ,

§ 1.0 Deverão os secretar-tos ser eleitores na zona e, de
preferencia, serventuartos de Justiça, não podendo I ser can
didatos ou parentes destes, ccnsanguíneos ou affins até o
2° gráo civil.

§ 2.° Sua nomeação será cornmunicada, ímmediatnmente,
por telegramma ou carta, ao juiz eleitorul, e publicada pela
frnptensa, ou por edital affixado á frente do edifício .onde
tiver de funccionar a mesa ,

§ 3.° Compete aos secretarias:

a) dar aos eleitores a senha de entrada, previamente
rubricada ou carimbada;

b) tomar, no caso de protesto, quanto á identidade do
eleitor, sua assignatura e, havendo gabinete official de iden
tificação, as impressões digí taes ;

c) lavrar as actas de abertura e encerramento da eleição:
d) authenticar, juntamente com o presidente, as sobre

cartas officiaes;
e) cumprir as demais obrigações que lhes forem attri

buidas em regulamentos, ou ínstrucções ,
§ 4.° As atíribuições das letras a e b serão exercidas

por um dos secretarias e as letras c e d pelo outro, con
forme designação do presidente, exercendo ambos conjunta
mente as restantes.

§ 5.° O cargo de secretario será deacceitação obrigato
'ria, e não poderá ser renunciado.
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§ 6.° No impedimento ou falta do secretario, íunccío
nará o substituto que o presidente nomear.

Arte H6. Perante as mesas receptoras, cada partido po
derá nomear um fiscal, assistindo igual direito aos candi
datos.

Art. fi7. O presidente, supplentos, secretarias, fiscaes
ou delegados de partidos, assim como as autoridades, poderão
votar perante as mesas em que estiverems~rvindo, ainda
que eleitores de outra secção, e desde que se trate de eleição
em que seus votos possam ser validamente apurados, armo
tando-se o facto na respectiva acta ,

CAPITULO III

DO MATERIAL PARA VOTAÇÃO

Art. 118. Am~ juizes eleítoraeé remetteré' o 'I'ribunal
Regional o material necessarío á realização das eleições,
conforme o artigo seguinte.

Art. 119. Os juizes eleitoraes enviarão ao presidente de
cada 'Uma das mesas rec-eptoras, de modo que chegue pelo
menos quarenta e oito horas antes da eleição, o seguinte ma
terial:

i) lista dos eleitores da secção eleitoral;
2) relação dos partidos e das legendas regístrados, com

os respectivos candidatos ínscríptos, bem como a dos candt
dates avulsos registrados;

3) duas folhas de votação dos eleitores da secção, c duas
para eleitores de outras, devidamente rubricadas pelo juiz;

4) uma urna vazia, fechada, lacrada ou sellada na fe
chadura da porta destinada á retirada das sobrecartas o da
fenda de introducção das mesmas. A chave da primeira
ficará sob a guarda do presidente do Tribunal Regional e a
da fenda, se houver, será remettida ao presidente do. mesa
receptora. Em vez de sellos proteotores dos fechos, poderão
ser usadas tiras de papel ou panno fortes. rubricadas pelo
presidente do Tribunal Regional ou por algum de seus mem
bros, conforme as designações que aquelle Iizer ;

5) sobrecartas de papel opaco para a collocação das
cedulas;

6) sohrecartas maiores, para os votos impugnados ou
duvidosos;

7) sobreoartas especiaes, para a remessa ao Tribunal
dos documentos relativos á eleição;

8) uma formula da acta de abertura e outra da de encer
ramento, assim como impressos para ser lavrada a aeta de
abertura;

9) tinta, prancheta, rolo e folhas aproprladas para a
tomada. de impressões digitaes nos municípios onde houver
gabinete offioial de identificação;

10 senhas para serem distribuidas 'aos eleitores;
11) tinta, caneta, lapis, papel, gomma arabica, lacre e

borracha:
12) folhas apropriadas para impugnação e folhas para

observações de fiscaes e delegados de partidos;
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i3) tiras de papel ou panno fortes;
14) um exemplar das ínstrucções, que houverem sido

expedidas pelo Tribunal;
15) outros qualquer material que julgar necessario ao

regular funccionamento da mesa.
Art. i20. Os Tribunaes Regionaes poderão adoptar

outros typos de urnas, desde que fique assegurada a invio
labilidade do suffragio.

Arl. 121. O material, de que trata o art. 119, deverá ser
remettido 'por protocolo, ou pelo correio, acompanhado de
uma relação, ao pé da qual o destínatarto declarará o que
receber, e como o recebeu, e porá 'Sua assignatura .

Art. 122. O secretar-io do Tribunal Regional, em pre
sença do presidente ou do juiz designado, verificará, antes
de fechar e lacrar as urnas, se estão completamente vazias.

Paragrapho unico. Fechadas e Iacradas as urnas, entre
gará as chaves ao presidente do 'I'rfbunal Regional, que as
conservará sob sua guarda.

Art. 123. Os presidentes das mesas receptoras farão
collocar nos gabinetes índevassaveís as cedulas que lhes fo
rem entregues por delegados de partidos, candidatos, físcaes
ou eleitores. .

Arl. 124. Deverão as cédulas ser:

1) de f6rma reotangular ,
2) de côr branca e de espessura commum e flexivel;
3) de dimensões taes que, dobradas ao meio, caibam nas

sobrecartas officiaes;
~) impressas ou dactylographadas, não devendo trazer

sígnaes que possam denunciar a pessõa do votante, nem ou
tros dizeres além de: a) designação da eleição: b) legenda;
c) nome de um candidato.

TITULO IV

Da 'Votação

CAPITULO I

DOS LOGARES DAS VOTAÇÕES

Arl 125. Funceíonarão as mesas receptoras em tosares
designadQs pelos juizes eleítoraes, publicando-se a designação.

§ 1.· Dar-se-á. preferencia a edífíoíos puhlícos, recor
rendo-se a edificios particulares, quando não existirem
aqueIJes em numero e condições requeridas. e não podendo
ser utilizadas as propriedades ou a habitação de candidato.

§ 2.· Dez dias, pelo menos, antes do fixado para a eleí
cão, deverão os juizes eleitoraes communicnr aos chefes das
repartições publícas e aos proprietarios, arrendatarios ou
administradores das propriedades particulares, a resolução
de serem utilizados os respectivos edífloíos, ou parte delles,
para o funeclcnamento das mesas rece-ptoras.

Leis de 1935 9
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§ 3.° A propriedade particular será obrígatoría e gra
tuitamente cedida para esse fim.

Art. 126·. No local da votação, será separado do publioo
8 recinto da mesa e, ao lado desta, deverá achar-se um gabi
nete absolutamente indevassavel para ser collocada a ma
ehína de votar ou para que, dentro delle, possam os eleitores,
á medida que comparecerem, collocar as cédulas nas sobro
cartas officiaes.

Paragrapho unico , O juiz eleitoral providenciará para
fJUe nos edifícios escolhidos sejam feitas as nooessarías ada
ptações ,

CAPITULO 11

DA POLICIA DOS TR.4.BALHos ELEITORAES

Art. 127. Ao presidente da mesa receptora caberá a po
licia dos trabalhos eleitoraes ,

Art. 128. Só poderão permanecer no recinto da mesa
receptora os seus membros. os candidatos, Iíscaes, delega
dos de partidos, e, durante o tempo necessario á votação, O
eleitor.

§ 1°. O presidente da mesa, que será a autoridade su
prema durante os trabalhos eleitoraes, fará retirar-se do
recinto ou edificio toda pessôa que não guardar a ordem
e a compustura devidas.

§ 2.° No recinto da eleição só serão admittídas impugna.
eões, que se refiram á identidade dos eleitores, quando for
muladas pela mesa, pelos candidatos, fiscaes ou delegados de
partidos.

§ 3.° Nenhuma autoridade extranha á mesa poderá in
tervir. sob pretexto algum, em seu funccionamento ,

§ 4.° E' vedado offerecer cédulas de suff'ragio no local
onde funccionar a mesa ,8 nas suas ímmediações, dentro de
um raio de cem metros.

§ 5.° A igual distancia deve conservar-se toda forca ar
mada, a qual só poderá approximar-se ou penetrar no lagar
da votação por ordem do presidente da mesa.

CAPITULO 111

no INICIO DA VOTAÇÃO

Art. 129. No dia marcado para a eleição, ás sete horas
da manhã, o presidente da mesa receptora, os supplentes e os
secretarias verificarão no legar designado:

f) se estão em ordem os papeis 'e utensílios remettídos
pelo juiz eleitoral;

2) se a machína de votar, ou a urna destinada a reeo
Ther os suffragíos, tem as vedações intactas;

3) se estão presentes físcaes e delegados de partidos.
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§. t~· S& as vedàoões da uma não estiverem intacta, o'
presidente, supphmtes, e secretarios da mesa, com' asaísten
cia dos 4~legados de' partidos, candidatos e fiscaes pre...
sentes, precederão, por' cima da primitiva, á nova vedacio
com tiras de papel ou panno fortes, datadas e assignadas'
pela presidente e seceetarío e, se o quizerem, tambem pelos
demais, devendo a: acta mencionar o incidente.

§ 2.°,se estiver sendo utilizada. machína, será substí
tuída ,

Art. 130. A's oito horas da manhã, suppridas as defi
eíencias, verificando o presidente que tudo se acha em or
dem, declarará iniciados 08 trabalhos, inutilizará os senos
da fenda da urna, e mandará lavrar a acta de abertura da·
votação.

§ 1'.. Ao acta, que deverá ser assígnada por todos os mem
bros da mesa e pelos físcaea e delegados que o quizerem,
mencionará:

a) os membros da mesa que compareceram;
b) as substítuíções e as nomeações que se fizeram;
c) o estado dos sellos da fenda da' urna;
d) os nomes dos fiscaes e delegados de partidos que

compareceram até aquella hora;
e) a causa, se houver, da. demora do inicio da votação.
§ 2.· Dar-se-á inicio, em seguida, á votação, eomeando

pelos membros da mesa, candidatos, ríscaes, que houverem
assígnado a acta de abertura, e autoridades que estiverem ser
vindo perante a mesa.

Ar!. t31. O recebimento dos votos começará ás oito
horas, durando, seguidamente, pelo menos, até ás dezesete
horas e quarenta e cinco minutos.

Paragraphn unico. Em caso algum, interromper-se-á o
aeto eleitoral e, se isto acontecer, deverão constar (la acta de
encerramento O' tempo e as causas da interrupção.

CAPITULO IV

DO ACTO DE VOTAR

Art. t32. Observar-se-á na votação o seguinte:

t) o eleitor receberá ao entrar na sala, onde funccionar
a mesa receptora, uma senha numerada, que o secretario
rubrícarã ou carimbará no momento;

'2) admittido a penetrar no recinto da mesa segundo 8
ordem numerica das senhas, dirá o seu nome, e apresentará
ao presidente o seu título, o qual poderá ser examinado pe
los candidatos, riscaes e delegados de partidos;

3) achando-se em ordem o titulo, e não havendo duvida
sobre a identidade do eleitor, o presidente da mesa convi
dal-o-â va lanear nas duas folhas de votação a assígnatura
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CAPITULO V

DO ENCERRA~ENTO DAS VOTAÇÕES

133

Art. 134. Faltando quinze minutos para as dezoito horas,
o presidente fará entregar senhas a -todos os eleitores que
estiverem presentes e ainda não as tiverem recebido. Acto
contínuo declarará suspensa a entrega de senhas e coaví
dará, em voz alta, os eleitores a entregar á mesa seus
titulos, para que sejam admittidos a votar. A votação con
tinuará na ordem numerica das senhas, sendo o titulo de
volvido ao eleitor logo depois de votar.

Art. 135. Terminada a votação, o presidente a declarará.
encerrada e tomará as seguintes providencias:

a) collará sobre a fenda de introducção das sobrecar
tas, cobrindo-a inteiramente uma tira de papel ou panno
fortes no sentido 'longitudinal, 'e outra (transversalmente,
ambas com as dimensões sufficientes para 'que pelo menos
cinco centímetros de cada ponta sejam collados nas faces
lateraes da urna, devendo essas tiras ser colladas em toda
a sua superficie. Essas tiras serão eubrícadas pelo pre
sident-e e facultativamente pelos candidatos, fiscaes e de
Iegados presentes, os quaes poderão ainda nellas fixar as
impressões do pollegar da mão direita. O Tribunal Regio
nal poderá prescrever outro modo de vedação da fenda;

b) encerrará com sua assígnatura as folhas de votação,
as quaesainda poderão ser asslgnadas pelos fiscâes, candi
datos e delegados, e riscará os nomes dos eleitores que não
tiverem comparecido;

c) mandará lavrar ao pé da ultima folha de votação dos
eleitores da secção, nas duas vias, por um dos secretarias,
a acta da eleição, a qual deverá' conter: i) o numero, por
extenso, dos eleitores da secção, que compareceram e vota
ram, e o numero dos que deixaram de comparecer; 2) o
numero, por extenso, dos eleitores de outras secções, que vo
taram; 3) o motivo de não haver votado algum dos eleitores
que compareceram; 4) os nomes dos fiscaes OU delegados de
partidos, que não constarem da acta de abertura, e os dos
que se retiraram durante a votação, e a que horas o fize
ram; 5) a hora em que se substituiram 08 membros da
mesa; 6) os protestos e as impugnações apresentados pelos
candidatos, ríscaes ou delegados de partidos; 7) a razão de
interrupção da votação, se tiver havido, e o tempo dessa
interrupção; 8) a Tesalva das rasuras, emendas e entrelinhas
porventura existentes nas folhas de votação e nas actas de
abertura 'e encerramento, ou a declaração de não existirem;

d) assígnará a acta com os demais membros da mesa,
candidatos, fiscaes ou delegados de partidos que o quizerern ;

e) entregará á secretaria do 'r.ribunal, ou á agencia do
correio mais proxima, ou em outra vizinha em que houver
melhores condições de rapidez e segurança, pessoal e ímme
diatamente, sob eeeíbo em duplicata, com índícação da hora,
a urna ou maehína, e, dentro de sobrecarta, rubr-icada ,por
elle e pelos candidatos, fiscaes e delegados de partidos que
oquizerem, todos 'os documentos do acto eleitoral;
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f) eommunícarã, em offioio ao juiz eleitoral da zona;
a quem remetterã uma das vias lia folha de votação, a rea..
Iísação da eleição, numero de eleitores .que 'Votaram, discri..
minando os da secção e os de outra secção, e a remessa da
urna ou rnaehína e dos documentos ao Tribunal Regional;

q) envíarâ, por fim, ao Tribunal Regional, em sobre
carta á parte, um dos recibos do correio.

Paragrapho uníco, Nas eleições munícipaes, a entrega,
a eommunícação e a remessa referidas nas letras e, f e U,
serão feitas no juiz da séde do circulo eleitoral,

Art. 136.0 .juíz eleitoral communícarã, urgentemente,
ao Tribunal Regional,quaes as secções de suazonn em que
houve eleição, qual o comparecímento de eleitores em cada
mesa, com a discriminação referfda na letra f do artigo
anterior, e em que dia e hora cada secção remetteu a urna
ou machinae os documentos da eleição,

Art. 13.7,. A seoretaria dos tribunaes regíonaes eaa
agencias do correio, no dia da .eleícão, deverão conservar-se
ahentas e com pessoal sufficiente a postos, para receber a
urna ou machina -e os documentos referidos no art. 135.

Art. 13.8.0 presidente da mesa .garantírá, com a força
publica .ás suas ordens, os agentes do .correío, até que'. aa
urnas, ou rnachínas, e os documentos por elles reoebidos,
estejam em lagar seguro ,

Paragrapho unico. Os candidatos, físcaes ou delegados
de partidos têm .díreito -de vigiar e .aeompanhar a urna ou
maQuina, desde o momento «la eleição, durante 11 perma
mmcia. nas ageneías e tiurante o percurso até que chegue ao
~ribunal Regional, ou ao juizo da séde do 'circulo eleitoral.

Art. .139. No Tribunal Regional, ou na séde do circulo
eleitoral, ficarão as urnas ou machínas â vista dos interes
saüos de dia e :de noite,guar.dad·as por funocíonarlos .do
Tribunal, ou .juizo eleitoral, designados por quem de díreíto,
~ que 'Se revezarão IPor turmas.

TITULO V

Da apuração

,Art. no. Competem aos tribunaes .r~gionae8 aapunaÇão
dQSiUrrragios nas eleições le.deraes e -estaduaes e fi !procla
mação dos elaitos nas regiões eleitoraes rcsnectívea.

,§ .1°. Finda a apura,cão de cada dia, o presíãente .da
turma .apuradora proclamará o resultado e fará lavrar acta
resumida, na .qual constem .as ocoorreneías ~enificadas, o
numero .de cedulas apuradas, discriminadamente, llegenda
p,Dr .legenda, mandando transcrever, em livro .apropriudo,
os r.esultadosconstan:tes .das folhas de apuração,

,§ 2°. Taes resultados serão ;remettidos no mesmo ;diJf,
dço1s de affixados no edifício doT·ribunal, ao presidente
íieste.Que, dentro de vínte e quatro horas, fará .publicar
nDorgl.o ,oI'J'ioialo resultado total .das iSenções apuradas .na
yespera, relativamente a cada partido e a 'cada candidato.
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Art. 141. Começará a apuracão no dia seguinte ao das
eleições e, salvo motivo justificado perante o Tribunal Su
perior, deverá terminar dentro de tr-inta dias.

§ 1°. Oito dias pelo .menos antes da eleição, o presidente
sortearã os juizes que deverão compôr ou presidir as tur
mas apuradoras, devendo cada uma dellas constituir-se da
tres membros.

§ 2°. Nas regiões com mais de cem secções eleítornes,
o Tribunal poderá escolher cidadãos de notoria integridade
moral, para, sob a presidencia de membro do Tribunal, com
porem as turmas apuradoras.

§ 3°. Se forem necessarías mais de dez turmas, serão
as excedentes presididas pelos juizes eleitoraes da capital
e das comarcas mais proximas ,

§ 4°. O presidente da turma apuradora distribuirá, ent.re
os seus membros, o trabalho de apuração.

§ 50. O presidente do Tribunal Regional poderá, rr pedido
das turmas apuradoras, requisitar dos governadores dos Es
tados e Territorio do Acre, e do prefeito do Districto Fe
deral, os funccionarios neoessarios ao serviço de apuração.

§ 6°. Servirão como secretario de cada turma, dentre os
funccionarios da secretaria, ou dentre os requisitados aos
governos locaes, os que o presidente do Tribunal designar.

Art. 142. As turmas apuradoras funecíonarão diaria
mente em locaes, horarios e escalas determinados pelo Tri
bunal Regional, e que serão publicados para conhecimento
dos interessados. Não deverão ser interrompidos os traba
lhos, salvo motivo. de rigorosa necessidade, caso em que as
oedulas e as folhas de apuracão serão recolhidas á urna e
esta encerrada e lacrada com as Iormalidades legaes, o que
constará da acta a que se refere o art. 140, § 1°.

Art. 143. O secretario do Tribunal Regional levantará. o
mappa geral das secções eleítoraes da região, para que possa
o presidente distribuir as urnas ás turmas apuradoras.

Art. 144. Funccíonarão, junto ás cinco primeiras tur
mas apuradoras, os procuradores regionaes e, junto a outros
grupos de cinco turmas, membros do MiniQt~rio Publico
federal e estadual e, bem assim, se necessarlo, cidadãos de
notoria idoneidade, bachareis em direito, e nomeados pelo
Presidente do Tribunal.

Art. 145. A' medida que forem sendo apurados os votos,
poderão os candidatos, fiscaes e delegados de partidos addu
zir suas impugnações.

Art. 146. Junto a cada turma apuradora poderá ter
cada partido ou candidato apenas um fiscal.

CAPITULO I

DOS ACTOS PRELIMINARES

Art. 147. Com respeito a. cada sessão, que fôr apurar,
deverá a turma. apuradora verificar preliminarmente:

j) se ha índícios de haverem sido violadas as urnas ou
machinas;
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2) se houve demora na entrega da urna ou machina
e documentos relativos á eleição, no Tribunal Regional ou
á agencia do correio, nos termos do art. f35, letra e;

3) se a ,mesa receptora foi a mesma cuja nomeação foi
communícadn ao Tribunal e se se constituiu legalmente;

4) se a eleição se realizou no dia, hora e logar desi
gnados;

5) se são authenticasas folhas de votação;
6) se nellas existe qualquer rasura, emenda ou entre

linha', não resalvada na acta de encerramento da votação.
§ 10 • Se houver indicio de violação da urna ou ma

china, 'proceder-se-á da seguinte fórma:
a) o presidente da turma apuradora, antes de apurar os

suffragios, nomeará tres peritos, sendo um desempatador,
para examinai-a, core assistencia do procurador regional;

b) se o parecer dos peritos concluir pela existencia de
violação da urna ou machína, e este parecer fôr acceito pela
turma, 'O presidente desta communíoarã a oecorrencia ao
Tribunal, . para as providencias da lei;

c) se o 'parecer dos peritos concluir pela ínexístencía de
violação, e com este parecer concordar o procurador regional,
far-se-á a apuração; se, porém, o procurador discordar do
parecer, decidirá a turma apuradora, podendo elIe, se a de
cisão não fÔr unanime, recorrer para o Tribunal Regional.

§ 2°. Se se verificar qualquer dos casos dos ns , 2,
3, :4, 5 e 6 deste artigo, a turma apurará os suffragios em
separado, para a decisão ulterior definitiva do Tribunal Re
gional.

§ 3°. No caso de empate nas decisões das turmas, 'Com
petirá ao Tribunal decidir afinal.

§ 4°. As impugnações dos interessados, com fundamento
na violação da urna ou machina, sõ 'Poderão ser apresen
tadas até a :sua abertura.

§ 5°. Se vier a urna ou machina desacompanhada dos
documentos legaes (folhas de votação authentícadas, actas de
ínetanaoão e encerramento devidamente assígnadas), a turma
apuradora fará lavrar um termo, e deixará de apural-a.

CAPITULO 11

DA CONTAGEM DOS VOTOS

Art. 148. Aberta a urna, verificar-se-á se o numero
de sobrecartas authenticadas corresponde ao de votantes.

§ 10. Se o numero de sobrecartas fÔr inferior ao de
votantes, far-se-á a apuração assignalando-se a falta.

§ 2°. Se o numero de sobrecartas fôr supertor ao de
votantes, será nulla a votação.

§ 3°. ,Se não houver excesso de sobrecartas, abrir-se-ão,
em primeiro logar, as sobreeartas maiores; e, resolvídas
como improcedentes as impugnações, místurae-se-ão com as
demais as sobreeartas 'menores, encerradas nas maiores, para
segurança do sigilJo do voto,
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Art. i 49. Sempre que houver impugnação fundada em
contagem erronea de votos, vícios de sobrecartas ou de
eedulas, deverão ser conservadas em envolucro lacrado que
aeompanhará a impugnação.

Art. 150. Resolver-se-ão as impugnações, quanto á iden
tidade do eleitor, conrrontando-se as impressões dígitaes ou
assignatura do eleitor, tomadas ao votar, com as existentes
na ficha dactvloscoptcn da segunda via do Lítulo, ou com
a assignatura deste .

. Art. f51. Resolvidas as impugnações, ou adiadas para
o final da apuração, passar...se-á á contgem dos suífragíos,
lavrando-se, em cada turma apuradora, acta dos trabalhos
diários.

Art. 152. 'Serão nullasas cedulas que não preencherem
os requisitos do art. 124.

§ 10 • Havendo, na mesma sobrecarta, mais de uma ce
dula, será apurada uma, se forem iguaes, e não valerá
nenhuma se forem differentes; sendo, porém, do mesmo
partido, será apurada uma, como se contivesse apenas a
respectiva legenda.

§ 2°. No caso de erro orthographico, differença leve de
nomes ou prenomes, inversão ou suppressão de algum destes,
contar-se...á o voto ao candidato, desde que não seja possível
confusão com outro.

§ 3°. Serão nulIos os votos dados a candidatos ou a
legendas não registrados e a cidadãos inelegiveis.

ArL 153. Excluídas as cédulas que incidirem nas nulli
dades enumeradas no artigo anterior, serão as demais sepa
radas, conforme a eleição a que se referirem e conforme
ISe trate de cédulas com legenda registrada ou de cedulas
avulsas. Contar-se-ão as cedulas obtidas pelos partidos ou
legendas registrados, e passar-se-á a apurar a votação nomi
nal nas cédulas de legenda, 'e, finalmente, fi votação das
cédulas avulsas.

§ 1°. As cedulas serão apuradas uma a uma, e serão
lidos em voz alta, por um dos membros da turma, os nomes
votados.

§2°. As questões relativas ás cédulas eá existencia de
rusuras,emendase entrelínhas, nas folhas de votação e
actas de abertura e encerramento da votação, só poderão
ser suscitadas nessa opportunidade, e dentro do prazo de
quarenta e oito horas.

Art. 154. As questões que se suscitarem no correr dos
trabalhos serão resolvidas pelo presidente da turma apura
dora, 'Com recurso dos interessados, interposto dentro de qua
renta e oito horas, para o Tribunal Regional. Se, entretanto;
a turma estiver constituida pela fórma prescripta no § 1
do art. 141, essas questões serão por ella resolvidas.

§ 1°. O recurso poderá ser interposto, verbalmente, logo
após a decisão proferida, mas deverá, dentro de quarenta e
cito horas, ser fundamentado por meio de petição, que poderá
ser acompanhada de documentos e deverá ser apresentada
quando a turma estiver reunida.

§ 2°. Tanto o recurso verbal, como a apresentação d36
razões, constará da aeta.
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§ 3°. Quando a turma apuradora não estiver reunlda
para recepção das razões do recurso, ou quando a illterpo-·
siCão fôr de decisão proferida na ultima reunião, será elle
tomado por termo na secretaria do Tribunal Regional. den
tro de vinte e quatro horas, independentemente de despacho.
. § 40 • O Tribunal Regional julgará os recursos índepen
dentemente de resposta do juiz recorrido, ou de parecer
escripto do procurador regional.

§ 5°. Os interessados poderão requerer a juntada aos
autos dos recursos, até a primeira reunião do Tribunal, de
quaesquer documentos, inclusive justificações processadas
perante os juizes eleítoraes com citação do procurador, de
delegados de partidos interessados e de candidatos avulsos.

§ 6°. Será permittidoa qualquer candidato ou partido,
dentro de quarenta e oito horas, responder, perante o Tri
bunal Regional, ás razões do recorrente.

§ 7°. Das decisões assim proferidas pelos tribunaes re
gionaes não haverá recurso, salvo ao Tribunal Superior co
nhecer do assumpto e Julgal-o por occasíão do recurso in
terposto contra a expedição de diplomas.

§ 8°. Os recursos dos candidatos, físcaes e delegados de
partidos, interpostos das decisões das turmas apuradoras,
serão julgados pelo Tribunal Regional, depois de terminados
OiS trabalhos de apuração, e antes de lavrada a acta geral.

§ 9°. Os recursos parciaes, julgados pelo Tribunal Re
gional subirão ao '.r.ribunal Superior quando forem remet
tidos os documentos da proclamação dos eleitos.

CAPITULO UI

DA PROCLAMACÃO DOS ELEITOS

ArL 155. Terminado o trabalho das turmas apuradoras;
reunir-se-á o Tribunal Regional para:

i) resolver as duvidas não decididas, e os recursos que
lhe tenham sido interpostos;

2) verificar o total dos votos validos apurados, entre-
os quaes se incluem os em branco;

3) determinar os quocientes eleitoral e parUdarios;
4) proclamar os eleitos.
§ i o • Verificando que os votos das secções annulladas e·

daquellas cujos eleitores foram impedidos de votar poderão
alterar qualquer quociente partidario, ou decidir da eleição
de candidato avulso, ordenará o Tribunal a realização de
novas eleições.

§ 2°. Estas eleições obedecerão ás seguintes prescrípções :
a) serão marcadas, desde logo, pelo presidente do Tri

bunal, para dentro do prazo de quinze dias, que poderá ser
augmentado para trinta, onde houver deficiencia de meios
de communícação;

b) s6 serão admittidos a votar os eleitores da secção
Que tenham comparecido á eleição annullada, bem como os
eleitores de outras secções que aUi houverem volado. En
tretanto, nos casos docoacção que, reconhecida pelo 'I'rfbunat
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Superior em gráo -de recurso, haja impedido o comparecí
mento ás urnas, e nos caS9S ,de encerramento 'da \l'otução
llntes da hora legal, poderão votar todos os eleitores da
seoção;

c) mediante resalva ,eXipedidapelo juiz eleitoral com
jurisdio.cãosobre a secção, onde o eleitor 'Voton,e que foi
annullada, poderá o .mesmo votar em outra das secções onde
a eleição vae renovar-se;

d) nas zonas, onde fôr uma só a secção annullada, o
üuiz eleitoral respectivo presidirá a mesa receptora: se mais
4e 'uma, designará o presidente do Tribunal Regional, os
~uizes a qnemincumbirápresidil-as;

e) as eleições realizar-se-ão nos mesmos locaes que ha
"liam sillodesignados,servindo os 'supplentes e secretarios
·que pelo juiz forem nomeados, com antecedencía de, pelo
menos, 'cinco dias.

§ 3°. Poderão tomar parte na reunião .do Tribunal,para
a proclamação -dos .eleltos,os juizes substitutos do mesmo
que tiverem participado de .turmas apuradoras,

§ 40 • 'Destareuniáo será lavrada anta geral, assígnada
'Pelo presidente, membros e secretario do Tribunal, e na qual
constem:

a) as .seoções apuradas e o numero ode votos apurados
em cada uma;

b) as seceões annuUadas, as razões por que o foram,
e o numero de votos não apurados;

c) as secções onde não tenha havido eleição, e o res
pectivo motivo;

d) as impugnações apresentadas ás turmas apuradoras,
e como foram resolvidas;

e) as secções em que se vaeproceder, ou renovar. ;i
eleição;

f) os quocientes eleitoral e partidarios;
g) os nomes dos votantes, na ordem decrescente dos

votos porelles reoebiües:
h) os nomes dos eleitos em primeiro turno;
i) os nomes dos eleitos em segundo turno;
,) os nomes dos supplentes, na ordem em que devem

substituir, ou succeder ,
§ 5°. Um traslado desta aota, authenticadocom a assí

'gnatura de todos as membros do T,ribunal que .assígnarem
.a aeta original, .e acompanhado de todos os dooumentos en
"viados .pelas .mes.asrecep,toras, .serã remett'ido,em pacote
:la'crado. ao pr.esidente ão 'Tribunal Superior.

§ 8°. O presidente ,do ,Tribunal ,Regional .eoncederâ, .a
.mquerimellto de int.eressado, certidão .da acta ,geral, séllada
com, cínooenta mil ·neis.

·CAPITULO TV

DOS DIPLOMAS

Ar.t. i56. Os candídatoaeleltos e os isupplentes recebe
rão, como diploma, um extraeto da acta geral assignada pelo
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presidente do Tribunal, nas eleições federaes e estaduaes, e
pelo presidente da Junta Especial, nas eleições munícípaes ,

§ 10. Do extracto constarão:
a) o total dos votos apurados;
b) as secções eleitoraes apuradas e as annulIadas;
c) a votação obtida pelo diplomado.
Art. 157. Contestado o diploma, e emquanto, para as

eleições federaes ou estaduaes, o Tribunal Superior, ou, para
.as munícípaes, o Tribunal Regional, não decidir o recurso,
'Poderá o diplomado exercer o mandato em toda a sua ple
nitude.
. Art. 158. As vagas que se derem nanepresentaoão de
cada partido, seja por impedimento resultante da acceítação,
'pelo Deputado, do cargo de ministro de Estado, seja por
qualquer outro motivo, inclusive os previstos, para as Il'e
;presentações estaduaes, nas Constituintes dos Estados, serão
preenchidas pelos supplentes do mesmo partido.

Paragrapho unico , Se não houver :supplentes, proce
'der-se-á, dentro de noventa dias, á eleição para provêr a
vaga, satvo ise faltarem menos de tres mezes para encer
rar-se a ultima sessão da legislatura"

Art. 159. Apuradas as eleições a que se refere o ar
tigo 155, § 1°, reverá o Tribunal Regional a apuração ante
rior, confi.rmando ou invalidando os diplomas que tiver
expedido.

CAPITULO V

DAS NULLIDADES DA VOTACÃIl

ArL 160. Será nulla a votação:

i) feita perante mesa receptora constituida por modo
diffe.rente do prescripto neste Codigo;

2) realizada em dia, hora ou legar differentes dos de
signados, ou quando encerrada antes das dezesete horas e
quarenta e cinco minutos;

3) feita em folhas de votação falsas ou fraudulentas, ou
não estando devidamente assígnada a aeta de encerramento;

4) quando faltar a urna, ou não tiver sido esta remet
tida em tempo, salvo força maior, ao Tribunal Regional, ou
não tiver sido acompanhada dos documentos do acto eleitoral,
ou quando o numero de sobrecartas authenticadas nella
existentes fôr superior ao numero real dos votantes;

5} quando se provar que foi recusada, sem fundamento
legal, a08 candidatos, fiscaes (JU delegados de partidos, assis
tencía aos aetos eleítoraes e sua fiscalização;

6) quando occorrer violação do sígfllo absoluto do voto,
a qual se considerará provada com a verificação de não have
:rem sido integralmente satisfeitas as exígeneías do art. 83;

1) QUMdo :se provar coaeeão ou fraude.
§ i·. Se a nullidade attingir a mais de metade dos votos

ele 1i1Da região eleitoral, nas eleições federaes e estaduaes,
(JU de um munlcíplo, nas eleições munícípaes, julgar-se-ãQ
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prejudicadas as demais votações, e marcará o Tribunal Re
gional dia para realizar-se nova eleição, dentro do prazo
maxímo de quarenta dias.

§ 2°. Se a nullidade da votação, que importar renova
ção do pleito, tiver sido decretada. pelo Tribunal Superior
em gráo de recurso, o Presidente desse Tribunal communí
carã o julgado ao Tribunal Regional, para Q effeito do para
grapho anterior.

§ 3°. Se o Tribunal Regional deixar de cumpri!' o dis
posto no § 1°, o procurador regional levará Q facto ao conhe
cimento do Procurador Geral, que providenciará junto ao
Tribunal Superior, para que seja marcada immediatamente
nova eleição.

§ 4°. Decorrendo qualquer dos casos de nullidade con
stantes deste artigo, o procurador regional promoverá, imme
diatamente, a punição dos culpados.

Art. 161. Sempre que fôr annullada secção eleltoral,
renovar-se-á a votação, respeitado o disposto no § 1° do
art. 155.

Art. 162. Não se renovará sinão uma vez a eleição de
secção annullada.

Art. 163. A nullidade de pleno direito, ainda Que não
arguida pelas partes, poderá ser decretada pelo 'I'ribunal
Superior.

Art. 164. O Tribunal Superior conhecerá de todas as
decisões dos tribunaes regíonaes, quando tiver de decidi!"
os recursos sobre proclamação dos ieleltos,

PARTE QUINTA

Disposições communs

TITULO I

,Das garantias eJeitoraes

Art. 165. Serão assegurados aos eleitores os direitos
e garantias ao exercício do voto. nos termos seguíntes r

1) nínguem poderá impedir ou embaraçar o exercícío
do suffragio;

2) nenhuma autoridade poderá, desde cinco dias antes
e até vinte e quatro horas depois do encerramento da eleição,
prender ou deter qualquer eleitor, salvo em flagrante dnlícto
ou em virtude de sentença criminal condemnatoria por crime
ínafiançavel:

3) desde quarenta e oito horas antes, até vinte c quatro
horas depois da eleição, não se permittirá propaganda poli
tíoa, mediante radio-diffusão, ou em comícios, ou reunlões
publicas;

4) nenhuma autoridade estranha á mesa receptora pe
derá intervir, sob pretexto algum, em seu funccionamento;

5) os membros das mesas receptoras, os candidatos, ás
fiscaes de candidatose os delegados de partidos serão invio
laveis durante o exercício de suas runceões, não podendo
ser presos, ou detidos, salvo em rIagrante delicto:
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6li é prohihtda, durante (J acto eleitoral, a presenuai
de: forca publica no.edificio' em que furrocionar a mesa. re
ceptora, ou nas suas ímmedíações, observado o disposto no
ant; 128, §! 5°;

7): ssrã feriado nacíonal; estadual ou municipal o dia
de eleícão;

8) o Tribunal Superior e os tribunaes regionaes da
rão habeas-corpus e mandado de segurança para fazer ces
sar qualquer coacção ou víolencia, actual ou imminente, ao
exercício do direito de' voto de propaganda polítíca: .

9) em casos urgentes o habeas-corpus e o mandado
de' segurança poderão ser requeridos ao juiz eleitoral, que
o decidirá sem demora, com recurso necessario para. o 'I'ri
bunal Regional;

fIO} é vedade, aos jornaes officiaes da União,. Bstados,
Districto Federal, Territorio e Municipios, a propaganda po
litiea em favor de candidato ou partido contra outros.

TITULO II

Dos partidos politico8

CAPITUI~O I

DO REGISTRO DE PARTIDOS

Art. f 66. Considerar-se-ão partidos políticos os que ti
verem adquirido personalidade j,uridica nos termos da lei.

Paragrapho unlco , Grupos mínimos de duzentos eleito
res, que, em cada eleição" registrarem candidatos, serão con
siderados partidos provisorios, para a phase da eleição res...
pectiva.

Art. f67. Poderão os partidos politíons registrar-se nos
tribunaes regionaes, ou no Tribunal Superior.

§ f o. INo requerimento de registro, o partido declarará
o ambíto de sua acção partldar-ía, sua constituição, deno
mínação; orientação política, seus órgãos representativos, o
endereço da sua séde principal, e os seus representantes pe
rante O" Tribunal Eleitoral.

§ 2°. O registro será no Tribunal Regional, se o ambíto
de acção se limitar á região respectiva, ou no Tribunal
Superior, se o partido exercer aeção politíca por mais de
uma região.

§ 3°. A communícação será acompanhada:
a) de c6pia dos estatutos ede certidão do registro a

que se refere o art. 18 do Codigo Civil, quando se tratar
de partido já com personalidade juridica;

b) de declaracão escr-ípta de adhesão, asslgnada, no
minimo, por duzentos eleitores, quando se tratar de par
tido com caracter provisorio.

§ 4°. Para as allianças de partidos já registrados, será
hnstante índicnr onde foi fAif,o o rAR'ifltro dA cada um dos
ftll1nrln", AIJJlIJ" 11 /'(Hflfll'III!f'/II'rin Ij~'/'I,,"nlrrt rwl(IJt t'('lIli 1If'~nOI
• 1'111'1'1111111111 j \ flli
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Art. 168. Logo que receber a communicação com os
requisitos exigidos no artigo antecedente, o Tribunal man
dará effectuar o registro e puhlical-o ,

§ 10 • Se faltar qualquer dos requisitos legaes, mandará
,que seja preench ido, ou negará afinal o registro, do que se
dará tambem logo publicidade.

§ 2°. Quando o registro fôr feito em tribunal regional,
este oornmunical-o-á immediatamente ao Tribunal Superior,
,e vice-versa.

§ 3°. Em qualquer caso será feita a communlcacão, pelo
telegrapho, onde houver, ou pelo correio, dentro de quarenta
e oito horas, aos juizes eleítoraes, por intermedio da secre
taria do tribun al regional.

CAPITULO II

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 169. Para todos os actos eleltoraes, será Jacultado
aos parttdos, por seus representantes legues, ou delegados:

1) examinar, nos archivos eleitoraes dos juizos ou dos
tribunaes, em oompanhía de funccionarios designados por
quem de direito. e em que hora não perturbe a normalidade
do serviço, quaosquer autos e documentos, com a faculdade
de photographar as peças que entenderem necessarlas:

2) fazer allegações e protestos, recorrer, produzh- pro
vas, e apresentar denuncia contra infractores da lei eleitoral;

3) acompanhar os processos de qualificação e in
scrlpção de elei teres:

4) requerer que, mesmo depois. de expedido o titulo,
se interrogue, em sua presença, em f6rma succinta, o alís
tando, quanto á sua identidade, assim como que se verifique
se, de facto, o eleitor sabe ler e escrever;

5) fiscalizar a votação junto ás urnas receptoras e a
apuração dos surtragíos perante as turmas, não podendo,
porém, funocionar simultaneamente dois ou mais fiscaes do
mesmo partido ou 'candidato.

Paragrapho uníco , Considerar-se-ão delegados de par
tido os que tiverem autorização para representai-o, perma
nentemente, e fiscaes os seus procuradores para eleir,õp's ou
aetos determinados.

Art. 170. As observações dos fiscaes ou delegados sobra
as votações serão registradas em formulas especíaes, asstena
das pelo observante, pelo presidente da mesa, e seus secre
tarias.

CAPITULO m
DOS nscunsos

Art. 171. Dos aetos, resoluções ou despachos dos .iui
7.P~ ~jll~lJllu'n~l ea lwl'í1. 1'(~:',lll'~n, rJ/'nf.rn de c incn dias, para o
-"I'I""w" /tl'ltiolll".
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§ 10
• A petição do. recurso deverá ser fundamentada e

conter a indicação das provas em que se basear o recorrente,
Que promoverá a 'citação do recorrido por edital na im
prensa, ou affixação em enrtnrio onde aquella não existir.

§ 2°. O juiz recorrido fará, dentro de quarenta e oito
horas,subir os autos ao Tribunal Regional com sua resposta
e os dooumentosem que se fundar, se entender que não é
caso de reconsiderar a decisão, podendo os interessados, den
tro de igual prazo, juntar documentos, e bem assim contra
riar os fundamentos do recurso.

§ 3°. Ao tomar conhecimento do processo, poderá o Tri
bunal Regional, sempre que o entender conveniente, attri
buir effeito suspensivo ao recurso, dando scienoia ao .1uiz
recorrido.

§ 40 • Se as partes houverem protestado por provas, ser
lhes-á concedido, para isso, o prazo ímprorugavel de quinze
dias.

§ 5°. Processar-se-á a prova perante membro do Tri
bunal ou juiz, designado pelo presidente.

§ 6°. As partes poderão examinar na secretaria os autos
c, terminada a prova, apresentar, dentro de quarenta e oíto
horas, allegações e documentos, os quaes serão juntos aos
autos, mediante despacho do relator.

§ 70 • Os autos irão em seguida ao procurador regional
pelo prazo de cinco dias.

Art. '172. O recurso de exclusão de eleitor deverá ser
decidido no prazo máximo de dez dias.

Paragrapho uníco. Confirmada a exclusão, ordenará Q.

Tribunal á seeretaría que proceda ao cancellamento da in
scripçãoe communique o facto ao juizo eleitoral do domi..
cílio do recorrente. .

Art. 173. O recurso contra expedição de diplomas ou
reconhecimento de candidatos, nas eleições faderaes e esta
duaes, serã interposto para o Tribunal Superior, dentro de
dois dias contados da sessão em que o presidente do Tribu
nal Regional proclamar os eleitos, e terá a f6rma. e processo
estabelecidos por aquelle Tribunal.

Paragrapho unico. Sempre que o Tribunal Regional
determinar a realização de novas eleições, o prazo para a
interposição do recurso contra a expedição de díploraas
contar-se-á da sessão em que, feita a apuração das secções
renovadas, fôr proclamado o resultado das eleições supple..
mentares ,

Art. 174. O recurso 'contra a expedição de diplomas ou
il"eoonhecimento de candidatos, nas eleições munícípaes, ser'
interposto para. o Tribunal Regional, dentro de dois dias
contados doem que a junta proclamar os eleitos.

§ 10
• O recurso será interposto por petição ao juiz pre

sidente ou por termo perante o secretario da junta; e, ha
vendo recusa de despacho da petição ou de tomada do termo,
será. o recurso interposto perante qualquer escrivão do mu
nicipio séde da junta, em presença de duas testemunhas, e
feita, ímmedíatamente, por esse sorventuarto, communícação,
sob registro postal, á junta apuradora, enviando-se cer
tidão do termo para o ·effeito do estabelecido no § 2- deste
artigo. Interposto, assim, o recurso, aprcsentarâ o recorrente-
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dentro de dois dias, em um dos. dois primeiros casos, e de
tres dias no ultimo, as suas allegações e documentos, men..
ctonanduexpressamente as provas em que se fundar.

§ 2°. A parte contraria será intimada por edital publi
cado na imprensa, ou affixado em cartorlo onde aquella não
existir, e poderá, dentro de quarenta e oito horas dessa inti
mação, offerecer allegações e documentos, indicando sempre
as provas em que se fundar.

§ 3°. Processar-se-á a prova perante o presidento da
Junta Especial ou perante o relator dó Tribunal, a reque
rimento do interessado.

§ 4°. Recebido o processo pelo Tribunal, acompanhado
da acta geral da apuracão e de todos os documentos rela
tivos á eleição, será immediatamente dístribuido, apresen
tando o relator designado, dentro de cinco dias do recebi
monto delles, relatór-io e parecer com conclusões precisas.

§ 5°. Do relataria terão vista, na eecretaria, por qua
renta e oito horas, os interessados, couiunctamentc. Findo
esse prazo, serão produzidas perante o relator, e no prazo
improrogavel de cinco dias, as provas pelas quaes se hou
ver protestado na petição ou allegações do recurso.

§ 6°. Decidido o recurso expedirá o Tribunal os di
plomas.

§ 7°. Os partidos poderão, por delegado ou procura
dor, e durante quinze minutos, defender oralmente o recurso,
igual direito assistindo ao candidato avulso.

Art. 175. A decisão do Tribunal Regional versará ape
nas sobre o obiecto do recurso.

Art. 176. Sempre que a junta annullar secção, deverá,
depois de apurar separadamente os suffrugios, recorrer
cx-otticio para o Tribunal Regional, ao qual competirá de
terminar nova eleição, fazendo subir os autos dentro do prazo
de quarenta e oito horas.

Paragrapho unico. Os recursos ee-officio terão no 'I'ri
bunal o processo do habeas-corpus.

Art. 177. O recurso de luibeos-corpus, a appellação e
os recursos no sentido sstr ícto terão a f'órma e o processo
estabelecidos na legislação commum ,

Paragrapho unico. Nenhuma ordem de habeas-corpus,
porém, será concedida sem audiencín da autoridade coa
ctora, salvo se a demora com a audiencia tornar inutil ou
impratícavel a medida.

Art. 178. Para o Tribunal Regional caberá, dentro de
quarenta e oito horas, recurso dos actos, resoluções, ou ões
pachos de seu presidente.

ArL 179. Dos netos, resoluções. ou despachos dos tr i
hunaes regionaes, bem como dos das juntas esneciaes, cuberú,
dentro de dez dias, recurso para a ínstancía superior.

Art , 180. O Tribunal Superior, nas decisões proferidas
em recursos interpostos contra o reconhecimento de cnndí
dut.os, tornará, de.~de logo, extensivos ao resultado geral da
eloiçâo 05 ef'Ieitos do julg'ndo, com aurliene ia dos candidatos
intcressados .

ArL 181. Dos recursos parciaes sobre a apuracão só
mente conhecerá o Tribunal Superior quando julgar o re
curso geral cont.ra a expedição dos diplomas.

Leis de 1935 10
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Art. t82. Serão interpostos, dentro de dez dias, quaes
quer recursos com prazo não especialmente fixado neste Co
digo contando-se esse prazo da data da publicação do acto,
resoiução ou despacho, DO orgão orfieia1. Onde não houver
imprensa, o prazo será contado da scíencía dada aos interes
sados e certificada nos autos.

TITULO 111

Da 8ancçlo penal

CAPITULO I

D08 DJILI0T08

Art. t83. São delictos eleítoraea;

f) deixar o homem de alistar-se como eleitor até um
anno depois de haver completado dezoito annos de idade
ou a mulher, maior de dezoito annos, até um anno após sua
nomeação para funcção publica remunerada:

Pena - muI ta de 10$000 ai: 000$000, sem prejuízo do
disposto no 'art. 60 , letra a. Esta pena será imposta cada
anno, emquanto o infractor não se alistar, e graduada segundo
as suas condições pecuníarías.

2) deixar de votar sem causa jus,tificada:
Pena - multa de 10$000 a i :000$000, graduada segundo

as condições peouníarlas do infractor.
3) subscrever o eleitor mais de um requerimento de re

gistro de candidato:
Pena - multa de 100$000 a 500'000.
4) inscrever-se fraudulentamente mais de uma vez eomo

eleitor: -
Pena - tres mezes a um anno de prisão eellular ,
5) fazer falsa declaração para fins eleitoraes:
Pena - multa de 100$000 a 2 :OOO$OO~ e, em caso de

reincidencia, prisão cellular por um a seis mezes ,
6) fornecer ou usar documentos falsos ou falsificadOB

para fins eleítoraes:
Pena - um a quatro annos de prisão cellulare perda

do cargo publico.
7) effectuar o funccionario ínscrípção de alistando não

qualificado pela autoridade competente, ou não identificado
devidamente:

Pena - um a quatro annos de prisão cellular, e perda
do cargo publico.

8) reter titulo eleitoral contra a vontade do eleitor:
Pena - seis mezes a dois aDDOS de prisAo cellular, ~

perda do cargo publico.
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9)' reconhecer o tabellião, para fins eleitoms, letra ou
firma que não seja verdadeira:

Pena - seis mezes a um anno de prisão cellular e perda
do cargo publico.

10) perturbar, ou obstar, de qualquer fórma, o pro
cesso do alistamento:

Pena - quinze dias a seis mezes de prisão cellular.
11) attestar, .iunto a tabellião, como verdadeira, para

fins eleitoraes, letra ou firma que não o seja:
Pena - seis mezes a dois anuos de prisão cellular.
12) subtrair, damnificar, destruir, ou occultar documento

ou ohíectc das r eparfições eleitoraes:
Pena -- um a dois annos de prisão oellular, perda do

cargo publico, e multa de 20 % dos damnos causados.
13) recusar ou renunciar antes de dois annos de effe

ctivoexercicio, sem causa justificada e acceíta pelo Tri
bunal competente, ° cargo ou munus publico de natureza
eleitoral, para que seja nomeado ou sorteado, ou passar,
nas mesmas condições, seu exeroicio:

Pena -- 2:000$000 a 5:000$000, e perda do cargo pu-
blico. -

14) deixar (1 juiz eleitoral ou ministro de Tribunal,
com violação de dispositivo expresso da lei, de julgar qua
lificado, ou de mandar inscrever, no registro eleitoral, cida
dão que prove evidentemente estar no caso de ser eleítor ;

Pena - suspensão do cargo, por seis mezes a um anno,
e, em caso de reíncídencía, perda do cargo.

15) embaraçar o juiz, ou qualquer magistrado elei
toral, o reoonhecimento de direitos individuaes, de natureza
eleitoral:

Pena - seis mezes a dois annos de prisão cellular e,
em caso de reincidencia, perda do cargo.

16) deixar o juiz eleitoral ou qualquer magistrado, ou
autoridade eleitoral, de remetter aos representantes do Mi
nisterio Publico e da Justiça os papeis e documentos, para
que se inicie a aeção penal por delictos eleitoraes cuía
existencia seja patente, ou documentos, papeis ou aetos sub
mettídos ao seu conhecimento:

Pena - as do numero anterior.
t 7) não cumprir, nos prazos legaes, qualquer funceío

nario dos juizos, ou repartfeões eleítoraes, os deveres quo
lhe são impostos por este Codigo:

Pena -- multa de 200$000 a 1 :000$000, a criterio do
juiz, e suspensão até trinta dias do exercício do cargo.

18) allegar o cidadão idade falsa, para eximir-se da:
obrigação de alistar-se eleitor:

Pena - multa de 500$000 a 5 :000$000.
19) reousar a autoridade ecolesiastica aos interessados

~ verifio8çlo dos lançamentos de baptísmo, ou d~ casamento.
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anteriores a 1889, ou recusar-lhes eertidão de assento exís
tente:

Pena - multa de 200$000 a '1:000$000, c o dobro na
reincídencía.

20) violar qualquer das garantias eleitoraes do art. 165:

Pena - um a seis mezes de prisão cellular e perda
de cargo publico, além das demais penas em que íncorrer ,

21) votar ou tentar votar mais de uma vez, ou etn
lagar de outrem:

Pena -seis inezes a um anno de prisão cellular. c perda
do cargo publico.

22) offerecor ou entregar cédulas de suff'ragios onde
tunocíoue mesa receptora de votos, ou em suas proximi
dades, dentro de um raio de cem metros :

Pena - quinze dias a dois mezes de prisão cellul tr ,
23) violar ou tentar violar o sigillo do voto:
Pena - seis mezes a dois annos de prisão ce llulur c

perda do cargo publico.

24) offerec'er, prometter, solicitar, ou receber dinheiro,
da diva ou qualquer vantagem, para obter ou dar voto, ou
conseguir abstenção, ou para abster-se de votar:

Pena - seis mezes a dois annos de prisão cellulur ,
25) praticar ou permiltir qualquer irregularidade que

determine a annullação da votação de secção eleitoral :

Pelia-multa de 100$000 a 1 :000$000, em caso de culpa:
um a seis rnezes de prisão cellular, em caso de dólo.

26) não respeitar (I membro da mesa receptora, na
distribuição das senhas, 'a rigorosa ordem em que devem
ser entregues aos eleitores, ou admittir qualquer eleitor a
votar de preferencia a outro, salvo casos de idade avançada
ou enfermidade:

Pena -J- multa de 50$000 a 1 :OOO$Ü'OO.
27) falsific-ar ou substituir actas ou documentos elei

toraes:
Pena - dois a oito rumos de prisãocellular c perda

do cargo publico.
28) (praticar ou instigar desordens, tumultos ou ag

gressões que prejudiquem o andamento regular dos actos
eleitoraes :

Pena - um a quatro annos de prisão cellular, c perna
do cargo publico, além das demais penas em que íncorrer ,

29) arrebatar, 'Subtrair, destruir ou occultar urnn, 0'.1

documentos cleitoraes, violar os sellos das urnas OH o~ 011
volucros de documentos:

Pena - tres a seis vannos de prisão cellular, c perrln
do cargo publico .

30) recusar ou renunciar, sem causa justificada, o cargo
de membro de mesa receptora:
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Pena - multa de 1 :000$000 a 2 :000$000 e perda do
cargo publico.

31) deixar de mencionar, nas actas, os protestos íormu..
lados pelos fiscaes, candidatos ou delegados de partidos, ou
deixar de remettel-os ao Tribunal Regional:

Pena - seis mezes a um armo de prisão cellular ,
,312) valer-se, o funecionat-ío, de sua autoridade em favor

de um partido ou candidato, ou exercer pressão partidaria
sobre seus subordinados.

Pena - perda do cargo.
33) deixar de cumprir, por negligencia ou impruden

c ia, qualquer dos deveres eleitoraes que lhe couberem:
Pena - de quinze dias a tres mezes de prisão cellular,

se já não existir pena especial para a infracção.
34) faltar, voluntariamente, em casos não especificados

nos numeres anteriores, ao cumpr-imento de qualquer obri
gação que este Codígo expressamente impuzer :

Pena - oito a cem dias de prisão ceUular, ou, se fÓl~

funccionario, suspensão por dois a seís mezes do exerctcio
dorargo.

Art. 184. As Infracções eleitoraes são de acção publícn,
a, Inaf'Iançavets, as passíveis de pena restr ictivn da liber
dade igualou superior a seis mezes.

§ '1°. A autoridade [udíclaria que verificar a exístencía
de algum facto delíctuoso, definido neste Código, providen
ciará para que seja iniciada a acção penal.

§ 2°. Não se suspenderá a execução da pena nos crimes
eleitoraes.

§ 3°. Em todos os delictos de natureza eleitoral, a re
incidencia elevará a pena ao maxímo ,

§ 4°. Haverá reíncídencía sempre que o criminoso, du
pois de condemnado por sentença irrecorrivel, commetter
crime eleitoral, embora não infrinja a mesma dtspoaíção
da lei.

CAPITULO II

DA ACCÁO PENAL

Art. f85. A iniciativa da acção penal, por crimes elel
tornes, competirá aos procuradores oleitornes, nos delegados
de partidos ou a qualquer elcítor ,

§ 10. A denuncia, salvo quanto a06 delíctos definidos
nos ns. 1, 2, 3, f9 e 30, do art. 183, será offerecida ao
presidente do Tribunal Regional, que, depois de mandar
autual-a e de ouvir o procurador se não rõr elle o denun
ciante, designará, por distribuição, um de seus membros,
para servir de juiz preparador.

§ 2°. O juiz preparador mandará citar o denunciado
para, dentro do prazo de cinco dias, a contar da citação,
afrerecer defesa escrípta ,
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§ 8-. AprMentada a defesa, ou findo o prazo reepeotlvo,
o preparador concederá ás partes uma dilação probatoria
eornmum, de dez dias.

§ 4°. Ap6s a dilação probatoria, o denunciante e o de
nunciado terão, successtvamente, o prazo de cinco dias, para
offerecer allegações finaes.

§ 5°. Expirado o prazo das allegações finaes, o juiz pre
parador submelterá a causa á decisão do Tribunal, na f6rma
do regimento, sendo permittida ás partes, na sessão de jul
gamento, defesa oral do seu direito, pelo tempo que o regi
mento conceder.

§ 6°. O juiz preparador, f'inrla a dilação, poderá decre
~ar a prisão preventiva do accusado, nos casos previstos na
legislacãoem vigor.

Art. 186. As infracções definidas nos ns, f, 2, 3, 19 e
30, do art. 183, serão processadas perante o juiz eleitoral da
zona do delicto, com os tramites e prazos dos paragraphos
anteriores e cabendo appellação para o Tribunal Regional.

Art. 187. Para os aetos e diligencias, que se deverem
realizar f6ra da séde do Tribunal, o juiz preparador delegará
attrfbulcão ao juiz eleitoral do logar onde tiverem de ser
praticados, ou, em seu impedimento, ao da comarca ou termo
mais proximo.

§ 1°. Em taes actos, que poderão ser acompanhados
pelos delegados de partidos, o procurador eleitoral será re
presentado pelo órgão do Ministerio Publico estadual da
comarca, e, na falta deste, por um procurador ad hoc, no
meado pelo mesmo juiz.

§ 2°. O juiz eleitoral que, por delegação do juiz prepa
rador, ordenar a citação do accusado, receber-lhe-á a defesa
para encaminhal-a ao Tribunal.

Art. 188. Dos despachos do juiz eleitoral e do Juiz pre
parador, caberá recurso para o Tribunal Regional, nos casos
em que se admíttír, segundo a lei processual commum, re
curso dos juizes substitutos para os juizes seccionaes.

Art. 189. Das decisões do Tribunal Regional haverá re
CUN)O para o Tribunal Superior, nos mesmos casos em que
se admittir, para CÔrte Suprema, recurso das decisões cri
mínaes dos juizes seccionaes.

Art. 190. O crime commum ou de responsabilidade, con
nexo com crime eleitoral, será processado e julgado pelas
autoridades judiciarias competentes para o conhecimento
deste.

Art. 191. O réo poderá defender-se por procurador,
sendo dispensado seu comparecimento ernquanto não fÔr de
cretada sua prisão,

Art. 192. A acção por crime de natureza eleitoral, pas
sível de pena restr ictlva de liberdade, prescreverá ern cinco
annos e as demais em dois annos, observadas as causas de
suspensão e interrupção estabelecidas na lei penal commum,

Art. 193. Das decisões passadas em julgado s6mente
poderá haver o recurso de revisão.

Art. 194. A lei processual commum será applícada sub
sidiariamente nos casos omissos.
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TITULO IV

Disposições gerael

151

Art. 195. Não dependerão de petição escripta as certi
dões de assentamento, notas e averbações concernentes ou
destinadas a processos eleitoraes.

Art. 196. O serviço eleitoral e o criminal respectivo
preferirão a qualquer outro.

Art. 197. Processar-se-á o alistamento permanente
mente.

Paragrapho unico. Suspender-se-á o alistamento du
rante o periodo de sessenta dias antes, até tr-inta dias de
pois da eleição.

Art. 198. Sempre que um delegado de partido, ou pelo
menos cem alistandos o requererem, o juiz eleitoral se
transportará á séde dos respectivos districtos ou villas, para
ahi se fazer a ínscrtpcão eleitoral.

Paragrapho unico. Esse requerimento deverá ser feito
até quinze dias antes do encerramento do alistamento.

Art. 199. As transmissões de natureza eleitoral, expe
didas por autoridades e repartições competentes, gozarão
de franquia postal, telegraphica, telephonica, radio -telegra
phíoa ou radío-telephoníca, em linhas officiaes, ou nas que
sejam obrigadas a serviço official.

Art. 200. As secretarias e os cartorios da .justiça elei
toral não poderão, sob pretexto algum, salvo o disposto no
artigo seguinte, restituir documentos que instruirem os pro
cessos eleitoraes.

Art. 201. Os documentos apresentados para a prova da
idade poderão, mediante despacho do presidente do Tribu
nal Regional, ser restituidos aos respectivos eleitores, desde
que estes os substituam por certidão de nascimento.

Art. 202. Sempre que os tribunaes regionaes deixa
rem de praticar, nos prazos legues, salvo motivo [ustíüeado,
qualquer acto ordenado por este Codígo, o Tribunal Supe
rior, ea-oiiicio, on a requerimento da parte interessada,
poderá realizaI-o, communicando sua resolução ao Tribunal
faltoso.

Paragrapho unico. Do mesmo modo praticarão os trt
bunaes regionaes em relação aos juizes eleitoraes.

Art. 203. Não se admittirão, como prova no alistamento
eleitoral, publioas-fõrrnas ou justificações.

Pnragrapho unico. As justificações para outros fim~

eleitoraes deverão processar-se com citação pessoal ou erli
tnl da parte interessada, sciente o Ministerio Publico.

Art. 204. As repartições publicas são obrigadas, no
prazo maximo de dez dias, a fornecer ás autoridades. aos
representantes de partidos, ou a qualquer alistando, as in
Iormaoões e certidões que solicitarem. relativas á mnteria
eleitoral, desde que os interessados manifestem especifica
mente as razões e os fins do pedido.

Art. 205. As autoridades ecolestastícas fornecerão gra
tuitamente, aos interessados, as certidões de baptísmo da
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pessoas nascidas antes de 1889, podendo o requerente, se lhe
fôr negada a existencia do assentamento de baptísmo, pes
soalmente e por determinação do juiz eleitoral, revístnr os
livros, em presença da autoridade ecclesiastica ou seu re
presentante ,

Art. 206. Os tahelliães não poderão deixar de reconhe
cer, nos documentos necessarios á ínstrucção dos requeri
mentos e recursos eleitoraes, as firmas de pessoas de seu
conhecimento, ou das que se apresentarem com dois abona
dores conhecidos.

Paragrapho unico. Se a letra e a firma a serem reco
nhecidas forem de alistando, poderá o tabellião exigir que
o requerimento seja escripto o asslgnadn em sua presença:
ou, se se tratar de documento, o tabellião poderá exigir
que o signatario escreva em sua presença para a devida
conferencia.

Art. 207. Os escrivães ou ortlciaes, encarregados dos
registros de obitos, são obrigados a remelter, mensalmente,
á secretaria do 'I'rihunal Regional respectivo, lista em du
plicat.a de todos os obitos de pe-ssoas maiores de dezoito
annos, de nacionalidade brasileira, registrados no mez nn
terlor ,

Art.20S. Os escrivães. ou secretarlos dos ju izos (JIl

tríbunaes, são obrigados a enviar, mensalmente, ao Tribunal
Superior, communicação da sentença ou acto que declarar
ou significar suspensão, perda ou reacquisíção dos direitos
pollttcos.

Art. 209. Os membros dos Tribunaes Eleitoraes e os
juizes singulares terão férias íguaes ás que tiverem na jus
tíca commum, gozando-as simultaneamente, e nunca em pe
eíodo de apuracão de eleições, ou nos Ires mezes anteriores
á realização destas.

Art. 210. Os membros do Ministerio Publico Eleitoral
perceberão os seguintes vencimentos annuaes :

a) procurador no Tribunal Superior........ 36 :000$000
h) procurador nos tr-íbunaes rcgíonaes do

Districto Federal e nas zonas de mais de
100.000 eleitores . . . 24 :000$000

c) procurador nos demais trlbunaes regio-
naes 18 :000$000

Art. 211. Os membros substitutos dos tribunaes eleitoraes
perceberão a gratificação não percebida pelo substituldo .

Art. 212. Ficam mantidos no Districto Federal os car
torios privativos nctualmente existentes.

Art. 213. Regular-se-fio por lei especial as eleiçõf's dos
representantes de classes.

Art. 214. A apuração das eleições munícipaes reger..se-á
pelas disposições deste Código em tndo que lhe seja appll
caveI.

Art. 215. As eleições para cargos de justiça de paz ele
etlva, onde esta existir, serão apuradas pelas juntas de que
trata o art. 43.

Art. 216. Este Codigo entrará em vigor trinta días de
poIs de pubUcado.
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Art. 217. Ficam revogadas todas as disposieõe.s con
cernentes á matéria eleitoral, mantidos, entretanto, os car
gos e respectivos vencimentos até hoje legalmente creados,
desde que não prejudicados por dispositivos deste Codigo.

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Art. 1°. Os eleitores já 'alistados continuarão a exercer
o direito de voto, em quaesquer eleições, nos seus actuaes
domícílíos eleítoraes, resalvado o direito de requererem
transferencia do titulo para o lagar onde tiverem domicilio
civil.

Art. 20 • Este Codigo não se appllca ao processo e hos
netos eleitoraes, decorrentes do pleito de 11 de outubro \11
timo.

Camara dos Deputados, de abril de 1935.
Rio de Janeiro, 4 de maio de 1935, 1f,'i0 da Independene ia

e oi7° da Bepublica.
GETULIO VARGAS.

Vicente Rdo.

LEI N. 49 - nn 9 DE MAIO DE 1035

Proroqa, até 30 de setembro de 1936, o prazo pa.ra pagamento
da segunda lJ1'estação esiaiuida no decreto n. 22.626, de
1933

o Presidente da Itepublicn dos Estados Unidos do Brasil,
faca saber que o Poder Legislativo decretou c cu sancclono,
a seguinte lei:

Art. 1.0 Fiea prorogado, até trinta do setembro de 1936,
o prazo para o pagamento da segunda prestação estatuída no
decreto 11. 22.626, de 7 de abril de 1933. As demais presta
ções vencer-se-ão successivamente n 30 de setembro de cada
armo, a começar pelo de 1937, nos termos do decreto n. 10,
de 14 de dezembro de 1934.

Art. 2.° Estando o credito sujeito a julgamento da Ca
mara de Reajustamento Economico, o devedor é obrigado a
pagar, nos prazos contractuaes, os juros sobre a metade,
apenas, ela parte liquida do credito, conforme declarações
das nartes áquella Camara.

Art. ~l.0 Itevognm-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, O de maio de 1935, 114° da Independeu

ela e 47° da Hepuhllcn .
GETUI..lO VAROAS,

Artliur de SOU:(l Costa.
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LEI N. 50 - DH 13 DH MAIO DH 1935

Applicação de dotação orçamentaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono

a seguinte lei: : i ,:

Art. 1. o Fica o Presidente da Republica autorlvado a dis
pender até a fmportancia de duzentos e trinta e um contos
e seiscentos mil réis (231 :600$000), para pagamento, no cor
rente anno aos auxiliar-es da tercE'ira cadeira de cl inicn cirur
gíea e da 'quinta cadeira de. clinlca medica da Faculdade de
Medicina da Universidade do Rio de Janeiro, creadas pelos
decretos ns. 24.610 e 24. 6ft, de 6 de julho de 1934.

Art. 2. ° A despesa autorizada por esta lei correrá por
conta dos recursos concedidos na sub-consignação n. 28, da
verba 1-, dó art. 7° da lei n. 5, de 12 de novembro de 1934.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 13 de maio de 1935, 114° da Independencia

e 47° da Republfca.
GF:TUUO VAnOA'~.

LEI N. 51 - DE 14 DE MAto DE 1935

Dispõe sobre reaiustamento de »encimesüos dos militares

o Presidente da Republica dos Estados Uni nos no Brasil.
Faço saber que o Poder Leglslaf.ívo decreta p eu ~mnc

cíono a seguinte lei:
Art. 1.° Fica constítutda uma. commissão de dez mem

bros, sendo cinco de nomeação do Presidente da Republica e
cinco por deslgnação do Presidente da Gamara dos Deputados,
dentre os seus membros. para dentro do prazo rle quatro me
zes, apresentar no Poder Legfslatívo ;

a) projecto de revisão tributaria, por f6rma a melhorar
o apparalho arrecadador e nsseeurar mais proficuo desenvol
vimento das fontes da producção nacional;

b) suggestões tendentes a reduztr as despesas publicas,
ainda que envolvendo reorganizacão administrativa, sem
prejuízo, entretanto, dos serviços publíeos de necessidade
permanente. podendo consíder-ar corno inexistentes qunesquer
equíparneõos r1~ rrJl:-lT'f,if;Õ~~, vencimentos, cargos, servícos ou
vanf,a~~nR;

c) plano ,Jfl. T'(~or"rnni7.n0fín p,r,nnomica nneInnnl ((;()T1'1f,j

f,uJrn" JI'{'rJ,·"tJI, a"',. 1f~'- dw~ ,J1':r"""'~;;"~! f.l'11""I/()/';:I'-) I' da
,',Hd,II II'IWn" ri 1111 f1(~,.1 "/I. ;

fi) PI-,I,I",'f,. drl I"'vl!!"" V""'" d"H v'~lItd"II'/lf.rI", r-Iví" (' ,,,1
"'''U-'IN. d//lf", dlH 11I1':-:I""IIIIIII"tl ',,":;'rrHHlfr',"'/1I1 ,I" p:dl':. nh
"""vn/'n " '~"",·,-f" til' fJ.''' li I 1"'1"""(1"111:110 P:II':I IVII:II"I Inn
tH)"(~" II ",lf\f.IlIl!!IlItI"d,u"I",.
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93$000

93~000

93~000

140$000

500$000
500$000
500'000
500'000
500'000
5001000
500'000
500$000
600'000
600$000
6001000
600'000
600$000

550'000
300'000
300'000
300$000
300'000

250$000

240'000
t90'OOO
t50$000

120$000

120$000
120$000

120$000
120'000
120$000

t20,000
120$000
120'000
100$000

128'000
128~(l()O

Art. 2.° Os militares, em serviço aetfvo e em pleno exer
eíeío de suas funeções, ou em situações especíaes, prévístas
na legislação em vigor, perceberão, em earacter provisorio, a
partir de t de julho do corrente armo, um abono mensal pe
euníarío, de accordo com a tabella seguinte (vetada a parte
relativa aos funccionarios civis):

General de Divisão - (quinhentos mil réis) .
Vice-almirante - (quinhentos mil réis) .
General de Brigada - (quinhentos mil réis) .
Contra-almirante - (quinhentos mil réis) .
Coronel - (quinhentos mil réis) .
Capitão de mar e guerra - (quinhentos mil réis)
Tenente-coronel - (quinhentos mil réis) .
Capitão de fragata -. (quinhentos mil réis) .....•
Major - (seiscentos mil réis) ................•
Capitão de corveta - (seiscentos mil réis) .
Capitão - (seiscentos mil réis) .
Capitão-tenente - (seiscentos mil réis) .
Primeiro tenente - (seiscentos mil réis) .
Segundo tenente - (quinhentos e cincoenta mil

réis) . . . . .
Aspirante - (tresentos mil réis) .. ; .
Guarda-Marinha - (Iresentos mil réis) .
Sub-tenente - (tresentos mil réis) .
Sub-official - (tresentos mil réis) .
Sargento ajudante - (duzentos e clncoenta mil

reis) . . .
Primeiro sargen to - (duzentos e quarenta mil

réis) . . . . .
Segundo sargento - (cento e noventa mil réis).
Terceiro 'Sargento - (cento e cincoenta mil réis) .
Primeiro cabo do Exercito - (cento e vinte mil

réis) . . . . .
nabo da Armada e do Corno fie Fuzileiros - (cento

e vinte mil réis) .
Cabo da Policia Militar - (cento e vinte mil réis)
Cabo do Corpo de Bomheiros (cento e vinte mil

réis) . . . . .
Corneteiro - (cento e vinte mil réis) .
Clarim de 1- classe (cento e vinte mil réis) .
Segundo cabo do Exercito - (cento e vinte mil

réis) . . . . .
Marinheiro de 1- classe (cento e vinte mil réis) ..
Clarim de 2- classe - (cento e vinte mil réis) .
Bombeiro de 1- classe - (cem mil réis) .
Soldado engajado ou recngajado - (cento e qua-

renta mil réis) . . .
Mnr inheir-o de 2& classe - (cento e vinte e oito

mil réis) . . .
Fuziloiro Naval - (rp.ntn e vinte P. oito mil rM~)

SoJdar1(, et:prcj:llisf~ rln F.Xf'TCitO - (noventa e
f,r'cs mil réj~) ........•.........• ~ ........••

Sollbrlll aT'f,jfjl~(~ rll) F.xPT'rHn - (noventa e tres
rnlI r~f~) . . ...................•.•..•••.••..

Mnrlnhnlrn rlp, :l" rtn~~c - (noventa e tres mil
réls) . . . . .............•........•.........
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50$000

50$000

35S000

10$000

10$000

240$000
190$000
150$000
90$000
86$000

Soldado voluntarlo ou conscripto - (trinta 8
cinco mil réis) .

Cadete do Exercito do ultimo nnno (cincoenta mil
réis) . . .................................•

Aspirante da Armada do ultimo anno (cíncocnta
mil réis .

Cadetes do Exercito dos 1°, 2° e 3° annos (dez mil
réis) • . o

Aspirante da Armada dos 1° e. 2° annos - (dez
mil réis) o o •• o ~ •• o o ••••••••••••••••••••

Musico de 1" classe - (duzentos e quarenta mil
réis) . . . . o •••• o •••• o •••••••••••

Musico de 2· classe - (cento e noventa mil réis)
Musico de 34 classe - (cento e cincoenta mil réis)
Bombeiro de 2· classe - (noventa mil réis) .... o.
Bombeiro de 34 classe - (oitenta e seis mil réis)
Despenseiro de ia classe - (cento e trinta mil

réis) . . . . .........•.............. o • • • • • 130$000
Cosinhelro de 1ft classe - (cento o trinfa mil réis) 130$000
Padeiro de ia classe - (cento e Ir-inta mil réis).. 130$000
Taifeiro de i" classe - (cento e vinte mil réis). 120$000
Despenseiro de 28 classe - (cem mil réis) o 100$000
Oosinheíro de 28 classe - (com mil réis) . . .. . 100$000
Padeiro do 2ft classe - (cem mil réis) o......... 100$000
Taifeiro de 2:1 classe - (cem mil réis) , 100$000
Taifciro de 33 classe - (setenta mil réis)...... 70$000
Soldado da Policia MilHar (cem mil réis) .. o •• o • 100$000
Despenseiro de 311 classe - (sessenta mil réis).. 60$000
Cosinheiro de 3" classe - (sessenta mil réis) o·.. . 60$000
Barbeiro de 1& classe - (cem mil réis) ... o •• • • •• • 100$000
Barbeiro de 211 classe - (noventa mil réis) o • • • • 90$000
Barbeiro de 38 classe - (oitenta mil réis) ..... 80$000

Paragrapho unico . - Os voluntar íos ou conscr íptos pas..
sarão a perceber o abono constante desta lei, desde a data em
que forem considerados promptos ou mobilizaveis.

Art. 3° e seu paragrapho unico. - Vetados.
Art. 4.° - Vetado.
Art. 5.° Os abonos estatuídos por esta lei não serão eon

síderados irreductiveis, e nem se applicarão nos casos de li..
cença, aposentadoria e reforma, ou de monte-pio e meio soldo,
respeitadas as licenças premio estabelecidas em lei.

§ 1.° Os abonos referentes a militares compreendem os do
Exercito, Armada, Policia Militar e Corpo de Bombeiros do
Districto Federal e Policia Militar do Territorio do Acre.

§ 2.° As vantagens concedidas aos sub-officiaes, sargentos
e praças continuam em vigor o serão calculadas de accordo
com as condições anteriores a esta lei, cancellada a gratifica..
ção de especialidade aos sub-officiaes o •

Art. 6'" e seu paragrnpho único. - Vetados.
Art. 7.... - Vetado.
Art. 8.° O Governo providenciará para quo, na proposta

de orçamento, sejam declarados em cada repartição ou ser..
viço, no ennunciado da respectiva dotação, o numero de men..
satistas, diaristas e contractados, e, sempre que possível, por
{'ateror a e por ímportancla percebída.
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Art. 9.0 Todos os funccionarios díplomatícos e consula
res, aposentados pelo Governo Provísorío, terão suas pen..
sões, a partir da data da promulgação desta lei, calculadas de
accõrdo com o que esta estabelecido no art. 480 do decreto
fi. 24.239, de 15 de maio de 1934, em vigor, isto é, consíde
r.mdo-se vencimentos, para effeilo de aposentadoria, a. remu..
neraeão a que se refere o citado artigo. .

Art. 10 e seu paragrnpho unico , - Vetados.
Art. 11. - Vetado.
Art. 12. Os funccionarios que exercem mais de um cargo

remunerado, na fórma da Constituição, só terão direito ao
abono, em relação ao cargo de maior vencimento, e, se se
tratar de cargos de iguaes vencimentos, só receberão o abono
referido fi um delles ,

Art. 13 c seu puragruplio unico. - Velados.
Art. 11.. Ningucm poderá, no paiz, receber dos cofres

publicas, por serviços prestados, seja como vencimentos, dia..
rias, gratificações, 'porcentagens, quotas, emulumentos não
judieiaes ou outras quaesquer vantagens, isolada ou conlun
ctamentc, mais de cinco contos de réis (5 :000$000), men
saes.

Paragrupho uníco , Exceptuam-se desta regra os minis
tros da Côrte Suprema, de Estado, do Tribunal de Contas, do
Supremo Tribunal Militar, desembargadores da COrte de
Appellação c seus equiparados pela Constituição, assim como
os altos commandos militares.

Arf.. 15 e seu paragrapho unico . - Vetados.
Art. 16 e seu paragrapho uníco . - Vetados.
Art. 17. Para fazer face ás despesas decorrentes da

appllcação da presente lei, fica o Governo autorizado a reall
zar operações de predito até a importancia de 111.000 :000$000
(cento e onze mil contus de réis), podendo utilizar-se dos
recursos do Titulo I, n . 2, da lei n . 5, de 1.2 de novembro
de J93L

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 11 de maio de 1935, 1140 da Independenoía

e 470 da Republica. .

GETULIO VAROAS.

João Gomes Ribeiro Filho.
Protoçenes Guimarães:
Vicente Ráo.
A,'thur de Souza Costa.
José Carlos de Macedo Soares.
Odilon Braga.
Gustavo Capamma .
~lg(l1ne11lnon de Magallu7es.
João Morques elos Reis ,
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LEI N. 52 - DE 16 DE MAIO DE 1935

Regula a escolha dos direetores de estabelecimentos compo
nentes de Uni,,?!!rsitJades

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil;

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
eíono a seguinte lei:

Art. 1.0 as directores dos estabelecimentos de ensino que
compõem as Universidades Estaduaes serão nomeados pelos
Governadores dos respectivos Estados a que ellas pertençam
e os dos estabelecimentos que compõem as universidades li
vres serão escolhidos pelas congregações dos mesmos esta
belecimentos.

Paragrapho unico. Esses directores deverão ser tirados
dos respectivos quadros de professores cathedraticos.

Art. 2.° 8ó póde ser nomeado reitor de Universidade Es
tadual ou livre quem for brasileiro e pertencer ao quadro de
professores cathedraticos de qualquer dos estabelecimentos
componentes da mesma Universidade.

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data da sua publi
cação, revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 16 de maio de 1935, 114° da Indepen
dencía e 47° da Bepublíca,

qETULIO VAROAS.

Gustavo Oapanema .

LEI N. 53 - DE 18 DE MAIO DE t935

Autoriza o Poder Executivo a dispender os recursos; constan
tes da verba 22- sub-comignaçlIo I, do orçamento vigente
do Ministerio da Educação,

o Presidente da Bepublíca dos Estados Unidos do Brasil,
faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono a
seguinte Lei:

Art. t.o Os recursos constantes da verba 22-, sub
consignação t, do orçamento vigente do Ministerio da Edu
caclo e Saude Publica, serão distribuidos de aecordo com
U dlsposfolJes dos decretos mencionados na alludlda sub-
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consignação, até que seja decretada legislação especial sobre
a materia, prorogado para 31 de julho o prazo de habilitação
de que cogitam os referidos decretos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de maio de J935, 114° da Jndepe~
deneía e 47° da Bepuhlíea.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DB ANDRADA.

Gustavo CaJ)Ofl6ma.

LEI' N. 54 - DE 18 DE MAIO DB 1935

Autoriza o Poder Executivo a dispender até a quantia de
6.867: 068$282, em supplementação da verba 9&, CO1&
siçnação III, sub-consignação n. 10, art. 9°, da Lei n. 5,
de 13 de novembro de 193.1

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanceíono
a seguinte Lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a despender
até a quantia de seis mil oitocentos e sessenta e sete contos,
sessenta e oito mil duzentos e oitenta e dois réis
,(6.867: 068$282), em supplementação da verba 9&, Con
sígnação IH, sub-Consignação n. 10, art. 9.° da Lei n. 5,
de 12 de novembro de 1934, podendo realizar a uecessaría
operação de credito até essa ímportaneía.
-.. Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrarío.

Rio de Janeiro, 18 de maio de {935, 114° da Indepen
deneía e .(7- da Republica.

ANTONIO CARLos RmEmo nB ANDRADA.

Marque. do. B~.
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LEI N. 155 - DE 23 DE MAIO DE 1935

A utoriza o Governo li confia)' a uma associação civil a di
recção e administração da Secção Feminina do Instituto
Sete de Setembro, e dd outt'as providencias

o Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Bra-
sil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancclono
a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Governo autorizado a confiar a direcção
e administração da Secção Feminina do Instituto Sete de Se
tembro â uma assoclaeão civil de sua escolha, entregando
lhe as verbas orçamentarias destinadas á sua manutenção e
custeio.

Art. 2.° O pessoal contractado continuará a perceber 03
seus vencimentos pelas verbas consignadas no orçamento da
despesa do Miníslerlo da Justiça e Negocios Interioress, po ..
dendo ser aproveitados no proprlo Instituto, ou em outros
serviços af'Iectos á assístencía a menores, mediante designa
t.;ão do Juiz de Menores.

Art. 3.& A denominação do Instituto poderá ser substí ..
tuida e terá um regimento interno approvado pelo ministro
da Justiça e Negocies Interiores. .

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 23 de maio de 1935; 114° da Indepen

dcncía e 47° da Republica.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA.

Vicente tu«.

LEI N. 56 - DE 24 DE MAIO DE 1935

~utoriza o Poder E:cecutivo a abN1' o credito flafJecial d~
Si O:-000'000, para estudos perUminares da oonstrucção
da ponte internacional sobre o rio Urugua1/

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'

Faco saber que 'O Poder Legi-slativo decreta e eu san
ciono a seguinte lei:

Art. 1. ° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o
credito especial de trezentos e dez conto." de réis (310 :000,),
para attender, no anno de 1935, ás despesas com os estudos
preliminares para a construcção da ponte internacional sobre
o rio Uruguay, ligando a ArgeIltiIla ao Brasil.
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Art. 2.° Para provimento do credito especial meneio
nado no art. 1°, fica o Poder Executivo autorizado a retirar
recursos financeiros das operações de credito conceddías pelo
art. 2°, da lei n. 5, de 12 de outubro de 1934.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de maio de 1935, 114° da Indopen
dencia e 47° da Itepublica.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA.

Mal'io Pimentel Branaõo.

LEI N. 57 - DE 24 DE MAIO DE 1935

Ab1'e, pelo Ministcrio das Relações Exteriores, o credito es
pecial de 10.400 :000$00-0, para attender ás despesas a
serem realizadas com a visita do Sr. Presidente da Rcpu-:
blica ás Bepublicas do UrH{)1f oy e A1'(Jcntirla

o Presidente da Republ ica dos Estados Unidos do Brasil,

Faço saber que. 'O Poder Legislativo decreta e eu san
colono, a seguinte' lei:

Art. 1.0 Fica aberto, desde já, pelo Minlsterio das Re
lações Exteriores, um credito especial de 10.400 :000$000 (dez
mil e quatrocentos contos de réis), para attender ás despesas
a serem realizadas com a visita do Presidente da ~'Üpublica

ás Republicas do Uruguay e. Argentina.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 2,~ de maio de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da IRepublica.

ANTONIO CARLOS RIBErRO DE ANDRADA.

Mario Pimentel Brandão.

Leis de 1935 11
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LEI N. 58 - DE 24 DE MAio DE 1935

Autoriza a acquisição de obras de pintura e esculptura deixa..
das pelo artista brasileiro Decio Yillares

o Presidente da Ilepuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
-a seguinte lei:

Art. 10
, E' o Poder Executivo autorizado a adquirir para

a Escola Nacional de Bellas Artes, após a necessaria avaliação
e devido ajuste, as obras de pintura e esculptura deixadas
pelo fallecido artista brasileiro Decio V illares, em poder dos
seus herdeiros.

Art. 20
• As despesas respectivas correrão por conta da

verba 3" alínea 42, do orçamento do Ministerio da Educação
'e Saude Publica, devendo para tal ser divididas em varíos
exercícios, deaeeordo com as conveniencias financeiras do
momento.

Art. 30
, Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de mn..Io de 1935, 114 0 da Indepen
dencia e 47° da Republica .

J\NTONlO CARLOS RIBEIRo DE ANDRAD.\.

Gustooo Capanema .

LEI N. 59 - DE 29 DE MAIo DE f935

Autoriza o Poder Executivo a fazer uma operação de credito
destinada a melhorar as installaçõeS' da Assis tencia a,
PSllchopat/w.s

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legíslntivo decreta e cu sancciono
a seguinte lei: -

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a fazer uma
'operação de credito, destinada a melhorar as ínstallaçõos da
Assistencin a Psychopathas, sob a garantia das mil c sete
centas (t. 700) apoliçcs federaes pertencentes ao patrimonío
desta.

Art .20
• Essa operação destina-se á construccão de novos

pavilhões na Colonía de Jacarépaguá, para onde serão trans
feridos os doentes chronicos actualmente recolhidos no Il is
pitál Nacional de Psychopathns, ás Indispensaveís modift-
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cações deste para ahi serem conservados nos casos agudos e os
pensionistas 'e, ainda á obras urgentes na Colonia de Engenho
de Dentro e o :ManiQQmio Judiciario ,

Art. 3°, Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 29 de maio de 1935, 114° da Indepon
dencia e 47° da Republica.

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA.

Gustavo Capanema;

LEI N. 60 - DF 3 DE JUNHO DE 1935

!iuloTiza a adquirir os li oros ctc ., que pertenceram a Coelh~
Netto

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil ~

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancclono
a seguinte lei:

Art. i o, Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir,
para serem incorporados ao patrimonio nacional, os livros e
obiectos de arte que pertenceram ao escriptor Henrique Coelho
Netto.

Paragrapho unico , Para esse fim nomeará, por inter...
merllo do Ministerio da Educação e Saude Publica, uma com
missão de ícehnicos que proçederá á respectiva avaliação.

Art. 2°. Esses livros e ohiectos serão recolhidos a uma.'
'sala condigna, ou secção, da Bibliothcca Nacional, a qual re
ceberá o nome daquelle escriptor.

Art. 3° • Concluída 'ni avaliação de que. trata; d para...
grapho unico do art .' 1°, o Governo pedirá ao Poder Legis
lativo o credito necessario para o oumpj-imento do disposto
nesta lei.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de junho de 1935, 1UO da Indopen
dencin e 47 0 da Itepublíca..

ANTONIO CARLOS RIBEIRO DE ANDRADA.

Gustavo Capanema.
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LEI N. 61 - -i DE ,jUNHO DE 1935

Estabelece norm as POJ'(l o provimento dos officiol de tnbeüiães
de notas

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber quo o Poder Legislativo decreta c eu saneciono

a seguinte le i :
Art. '1 0

• Os officios de tabelhães de notas no Distrrcto
Federal serão providos, alternativamente, por cidndão do re
conhecido saber o compotencla. c por bacharelou doutor em
direito com dois anHOS de pratica forense, de livre nomeação
do Governo; e por escrevente juramentado de cartorio de
notas, com mais de dez annos de serviço no Distrlcto Federal,
escolhido de uma lista triplico organizada pelo Conselho Dis
ciplinar.

Art. 2°. Itevogam-se ás disposições em contrario ,
ruo de Janeiro, 11 de junho de 1935, 114" da Indoncnden

ria c 47° da Republica.

ANTONIO CAfiLOS RIBEIRO DE ANIWAD,\.

Vicente Báo ,

LEr N. ():,? - DE ri DE .JUNnn DE 1033

'Assegura ao empregado da industria ou do commercio fim'o;
indemnização quando não exista prazo estipulado para a
terminação do respectivo contracto de trabalho e quando
for. desp(}.didâ sem Justa causa, é dá outra~ 'Pr'ôvidenciª~

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil:"

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1.° E' assegurado ao empregado da industr ia ou do
commercío, não existindo prazo esUipulado Iparra a: termi
nação do respectivo conlracto de trabalho, e quando fôr des
pedido sem justa causa, o direito de haver do empregador
uma indemnizaçâo paga na base elo maior ordenado que tenha
percebido na mesma empresa.

Paragrapho único. Para os effeítos da presente lei, não
se admittem distincções relativamente á especie de emprego
e á condição do trabalhador, nem entre o trabalho manual,
íntellectual 'Ou techníco, e os profissionaes respectivos.
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Art. 2. ° A indemnização será de um mez de urdenado
por anno de serviço effectivo, ou poranno e fracção igual
ou superior a 'Seis mezes. Antes de completo o primeiro anno,
nenhuma índemnízução será exigida.

§ 1.0 Se o pagamento do trabalho fôr realizado por dia,
vinte e cinco dias servirão de base para o calculo da in
dern nização.

§ 2.° Se realizado por hora o pagamento do trabalho, a
indernnização apurar-se-á na base de duzentas horas por
rnez.

§ 3. o Para os empregados ou operarias que trabalhem
por cornmissão, a indemnizacão será calculada na base da
commissão total dos ult irnos doze rnezcs de serviço, dividida
por doze.

§ 4. o Para os que trabalham por tarefa ou serviço feito,
a indemnização será calculada na base da média do tempo
costumeiramente gasto pelo interessado para feitura de seu
serviço, calculando-se o valor do que seria feito durante
vín!o (l, cinco dias.

Art. 3. o A mudança na propriedade do estabelecimento,
assim como qualquer alteração na firma ou na direcção do
mesmo, não affectará, de fórma alguma, a contagem do
tempo de serviço do empregado para a indemnização ora esta
belecida,

Art. 4.° O beneficio creado por esta lei prevalecerá no
caso de dissolução da firma; empresa, ou sociedade. Em
caso de fallencia ou de concurso de credores, consf.ituirá cre
dito privilegiado, desde que a despedida injusta tenha sido
anterior á impontualidade que determinou a f'allcncia ou o
concurso de credores.

Art. 5.° São causas justas para despedida:

a) qualquer neto de improbidade ou lncontinencía de
conducta, que torne o empregado incompatível com o ser
viço;

b} negociaeão habitual por conta propria ou alheia, sem
perrnissão do empregador;

c) mau procedimento, ou acto de desidia no desempenho
das respectivas funcções;

d) embriaguez habitual ou em serviço;
e) violação de segredo de que o empregado tenha conhe-

cimento; -
f) acto de Indíscipltna ou insubordinação;
O) abandono de serviço som causa Justífloada:
h) neto lesivo da honra e boa fama praticado nu ser

viço contra qualquer pessoa, ou offensas phvsícae nas mesmas
condições, salvo em caso de legitima defesa, propria ou de
outrem;

i) pratica constante de jugOS de azar;
j) força maior que imposihillte o empregador de manter

o contracto de trabalho.
§ f.o Considera-se também causa de forca maior, para

o effeito de dispensa do empregado" a suppressão do em
prego ou cargo, por motivo de economia aconselhada pelas
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condíções econornícas e financeiras do -empregador e deter
minada pela diminuição de negocíos ou restrícção da actí
vídade commercíal.

§ 2.0 Considera-se provada a forca maior, quando se
tratar de uma providencia de ordem geral que attinjtt a.
todos os empregados e na: mesma proporção dos vencimentos
de cada um, ou se caracterize pelo fechamento de um esta
belecimento, ou filial, em relação aos empregados destes, ou,
suppressão de um determinado ramo de negocio.

§ 3. o No cas-o de ser a paralyzação do trabalho motivada
por promulgação de leis ou medidas governamentaes que
tornem prejudicial a coutínuacão da respectiva activídade
ou negocias, prevalecerá o pagamento da índemnízação de
que trata a presente lei, a qual, entretanto, ficará fi cargo
do Governo que tiver a iniciativa do acto que, originou a.
cessação do trabalho.

Art. 6. o O empregado deverá dar avlso prévio ao em
pregador, com o prazo mínimo de trinta dias, quando desejar
retirar-se do emprego. A falta do aviso prévio sujeita-o ao
desconto de um mez de ordenado ou do duodecimo do total
das commissões percebidas nos ultimos doze mezos de ser
viço.

Paragrapho unico . O empregador ou seu representante
é obrigado n: fornecer immediatamente ao empregado que
tiver feito o aviso prévio de que trata este artigo, por es
cripto, uma declaração de haver recebido essa communícação,

Art. 7. 0 Havendo termo estipulado, nenhuma das partes'
poderá desligar-se do eontructo, sob pena de Bel' obrigada a
índemnizar a outra dos prejuízos que desse facto lhe resul
tarem.

Parngrapho unico . Os motivos constantes do art. 5" jus
tificam a rescisão do contracto pelo empregador.

Art. s.- Quer haja te.rmo estipulado ou contracto es
erípto, quer não, o empregado poderá deixar o emprego ou
rescindir o contrncto nos casos seguintes:

l, ter de exercer Iuncções publicas ou desempenhar
obrigações legues, íncomputivcís esLas, ou aquellas, com a
continuação do scrvrco:

Il, achar-se inhabilitadc por forCJ maior para cumprir
e contracto:

In" exigir delle, o empregador, servíços superiores ás,
suas forcas, defesos por lei, contrarios aos bons costumes,
ou alheios ao contracto ;

IV! tratai-o, o empregador, com rigor excessivo ou não
lhe dar alimentação conveniente;

V. correr perigo manifesto de damno ou mal oonsíderavel:
VI, não cumprir o empregador as obrigações do contracto;
VJT. offendcl-o, o empregador, ou tentar offendel-o na

honrn fie pessoa de sua familia;
VIU. morrer o empregador.
Art. 9. i> O·afastamento do empregado, em virtude de

~~i~PT1Ci:l~ do ~ervjço militar ou de outro munus publico,
7.:10 eonsütutr ã, em hypotheso alguma, motivo para sua des-
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pedida, assegurando-se-lhe, ao contrario, o direito de voltar
ao seu lagar como se houvesse sido licenciado sem venci
mentos.

§ 1. 0 Para que o empregado tenha direito a volta!' ...
exercer o cargo do qual foi afastado em virtude de exigencias
do serviço militar ou de munu,spublico, é índíspensavel que
notifique o empregador desse seu desejo, por te.legr amma ou
carta registrada, dentro do prazo máximo de trinta dias, con
tados da data em que se verificar a respectiva baixa ou cr:
terminação do encargo ao qual esteve obrigado.

§ 2.0 Voltando o empregado a assumir as suas funcções,
poderá o empregador dispensar o substituto, sem que este
tenha direito á índemnização consagrada na presente lei,
salvo se já pertencia ao quadro de empregados ao tempo em
que foi chamado á substituição do afastado, caso em que vol
tará á Iuncção e salnrio primi tivos ,

Art. 10. Os empregados quo ainda não gozarem da esta
bilidade que as leis sobre instltutos de aposentador ins e pen
sões têm crendo, desde Que contem 10 annos de. serviço ef
feclivo no mesmo estabelecimento, nos termos desta' lei, só
poderão ser dernittidos por motivos devidamente comprovados
de falta grave, desobodioncia, indisciplina ou causa de força
maior, nos termos do art. 5°.

Art. 11. A reducção do salario sõ será perrnittida nos
casos, de ter o empregador rcaes prejuízos devidamente com
provados, e nos de força maior que justifiquem medida de
ordem geral.

Paragrapho unico , O empregador é obrigado a notificar
préviamente 'O empregado com uma antecedcncia de. trinta.
dias da data em que tiver de ef'Iectuar a rcduccão.

Art. 12. Os empregados que forem dispensados por
motivo de força maior conservam o direito de preferencia,
quando restabelecido o cargo; os que. soff'rerern diminuição
nos vencimentos terão direito ao augmento na mesma pro
porção dos que forem augrncntados.

§ 1. o Se o empregador admit.tir. sem motivo justo, novos
empregados com desrespeito á preferencia a que este ar-tigo
se refere, ou fizer augrnentos de ordenados em beneficio de
alguns, aos prejudicados ficam assegurados os mesmos di
reitos dos demiUidos ou reduzidos em vencimentos, a contar
da data em que se verificou a irregularidade.

§ 2.° O empregado readrnittido contínnarã no gozo de
todos os direitos anteriores, descontando-se, apenas, o tempo
em que esteve afastado.

Art. 13. O empregado que for accusado de falta gravo
poderá ser suspenso, até decisão finat do processo de inves
tigação.

. Paragranho unlco, Provada a Inexietencia de falta
grave. o empregado readmittido receberá integr-almente os
vencimentos e vantagens a que teria direito se não houvesse
sido suspenso.

Art. 14. São nullas de pleno direito quaesquer con
venções, entre empregados e crnpregndorea, tendentes :1 irn
pedir a applicação desta lei.
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Art. 15. Os preceitos desta lei não alcançam 'Os empre
gados por contracto de aprendizagem.

Art. 16. Comprovado o inadimplemento do contraeto de
trabalho pelo empregado ou pelo empregador, por motivo
decorrente de algum syndlcato ou associação de classe, res
penderão estes solidariamente pela indemnização devida.

Art. 17. O direito á indemnização creada nesta lei
prescreve em um anuo, a contar da data da despedida.

ArL l~. Revcgam-se as disposições em conlruríc .
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1935, 114° da Indepen

dencia e .17& da Itepublica.

ANTONIO CARLOS RIDElRO DE ANDRADA•

..Jgamemnon J.l1agalhües.

LEI N. 63 - DE 10 DE JUNHO DE 1935

Fixa a data para a terminação do mandato do Prefeito do
Districto Federal

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder I .. egislativn decreta ·e eu sancciono
a seguinte lei:

ArL lo, O mandato do primeiro Prefeito do Disü-icto Fe
deral terminará em 20 de janeiro de 1939.

Art. 2°. Jtevogam-se as disposições' em contrario.
Rio de Janeiro, 10 de junho de 1935, 114° da Indepen

dencia c 47° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

JJEI 1';. 64 - DE 13 DE JUNHo DE 1935

Declara feriado nacional o dia 14 de junho de 1935

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta f' (lU sanc

ciono a seguinte lei:

Art. 1°. E' declarado feriado nacional o dia 14 de junho
de 1935, em eommemoração ao termo da Iucta armada entre o
Paraguay e a BoJivia.
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Art. 2°, Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 13 de junho de 1935, 114° da Indepen

dencia e 47° da Repuhlíca ,
ri T<.'TULIO VARGAS.

Vicente IMo,

LEI N. 135 - DE 13 DE JVNHO DE 1935

Estabelece a couipetencia do juiz de nW1W1'es do Districto Fe
deral para p1'ocessm' e julgar as infracções de leis e 1'e
çuiametüos de nssistcnci« e protecção a menores, e dispõe
80b1'e os exames a que devem se}' subtncttidos os menores
In'ocessados

O Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decrctu c C'U san-ciono

'a seguinte lei:
Art. 1°. Os exames de idade ordenados IpQlo juiz de me

nores do Distr-icto Federal serão ,procedidOlS por uma junta
de dous peritos, composta do medico do Juizo e de outro,
designado pelo juiz dentre os medicas que exerçam Iunccão
em serviço de assistencia a menores ,

Art. 2°, O medico do Juizo será substitu irlo na.'; suas faltas
oeeasíonaes e férias, por um medico, da assistencia a menores,
d-esignado pelo juiz.

ArL 3°, Ao art. l·n, do Codigo de Menores nccrcsccntc-s»,
após o inciso lI:

Os exames de sanidade physica e mental, anl.hropologdco,
psychologico e pedagogíco, poderão ser ,procectidos íPor techni
eos de comprovada idoneidade, designados Ipelo juiz .

Art. 4°. Substitua-se o inciso VIII do mesmo art. 147, do
Codigo de Menores, pelo segutnte :

VIII, Processar e julgar as iuf'racções de leis P, regula
mentes de assistencia ,e ,protecção a menores de qualquer
idade.

ArL 58, Ao art. H7, do Codigo de ,Menores, accrescente-se,
após 'O inciso XVI:

XVII. Sempre que entender necessarlo á instrueção do
julgamento sobre o destino do menor, consultarem conselho
os teehnicos que o hajam examinado e o dírector do estabele
eímento a que tenha estado recolhido.

ArL 6°. Revogam-se as' disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 13 de junho de 1935, lHO da Indepen

deucia c 47° da Republica .
GETULIO V ARGAR.

Vicente Rão,
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LEI N. 66 - DE 13 DE JUNHO DE 1935

Autoriza a abrir o credito especial de 2.500 :000$000, parti
uttimação das obras iniciadas na T' Regi/lo stitito»

o Presidente da Itcpublica dos Estados Unidos do Brasil ~

Faço saber que o Poder Legislativo decreta c PU sancclono
a seguinte lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio da Guerra, o credito espeoial de dous mil e qui
nhentos contos de réis (2.500: 000$000), para ultimação das
obras já iniciadas na 7" Região Militar, correndo as despesas
por conta da operação de credito de 'que está o Governo au
torizado, pelo decreto n . 13, de 31 de dezembro de 1934.

Paragrapho unico. Oalludido credito terá a duração de
dous axercioíos financeiros, nos termos do Regulamento Geral
de Contabilidade Publica (arts. 40,87, § 2°, 32,89' e 93) .

Art . 2°, Revogam-se as disposições em contrario .

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1935, 11"-<> da Indepen..
dencia e 47° da Hepublioa ,

GETULiO VAnGAs.

General João Gomes Ribeiro Filho.

LEI N. 67 -DE 13 DE .JUNHO DE 193~

Providencia SOb1'C o saldo das dotações orçamentarias e suas
applicar;ões pela Camara dos Deputados q Senado Federal

o Presidente da Ilepublica dos Estados Unidos do Brasil ~

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancoíono
a seguinte lei:

Art. 11>. Os saldos que apresentem, a juizo do Ministro da
Fazenda, as dotações de despesa do orçamento geral da Re
publica, são consider-ados recursos para o eff'e ito do disposto
no art. 183, da Constituição Federal.

Art. 21>. Os saldos apurados, mensalmente, dentro das
consignações decretadas, no pagamento do subsidio do Depu-
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tados e Senadores, terão fPara cada Casa do Poder Legislativo
a seguinte applícaoão:

a) :pagamento de ajuda de custo a novos Deputados ou
Senadores;

b) acquisíção de material permanente, pr·ecisoe conve
niente á melhor execução dos serviços a cargo das commissõos:
technicns ;

c) installação material de novos ser-viços:
li) formação e manutenção material de bíbliothecas espe

.cial izadas para ascommissões tcchnícas, (lo melhoramento e
aperfeiçoamento das Bibliothecas Geraes 'e Archivos:

e) modificações internas que se tornem indispensáveis
nos cdi f'icios, reparnoôos que se Ifaçam precisas, limpeza pc
r iodica e conservação dos mesmos i ,

Art. 3°. O aproveitamento dos saldos, a que se refere o
artigo anterior, será determinado respectivamente pela Ca
mara dos Deputados ou pelo Senado Federal, rnediantn pro-
posta especificada de sua mesa. '-

Art. 4°. A requisição do pagamento das despesas autori
zadas pela Camara ou pelo Senado, será feita ao ministro da
Fazenda pelo 1" secretario da Casa do Poder Legisla t ívo in tc
ressnda no assumpto .

Art. 5°. A prestação de janeiro da consignação material
da verba 5\ do art. 5°, da lei n. 5, de 1934, referente ao Se
nado Federal, será Immediatamente entregue :i mesma Casa
Legislativa.

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrar!o .

Rio de Janeiro, 13 de junho de 1935, 111.° da Iudcpcn
dencia cí7° da Bepublica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Cosf(l.

DECRETO N. 68 - DE 15 DE JUNHO DE 1935

'Autoriza a abertura do credito especial de 11 :577~H8", parti
occorrer ao pagam,ento de vencimentos a ave têm direito
[unccionarios da secretaria da Camas-a dos Depuuuios,
no eaiercicio de 1934
O Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane

ciono a seguinte lei:
Art. 1°. Fica 'O Poder Executivo autor.ido a abrir, pelo

!Ministerio da Justiça e Negócios Interiores, o credito especial
de onze contos quinhentos e setenta e sete mil e quatrocentos
e dezoito réis (11 :577$418), para o pagamento de diff'er-enca
de vencimentos a que têm direito funccionarios da Secretaria
da Camara dos Deputados, em virtude de promoções t-egula-
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1:716$129
2: 145$161
2 :077$419
'1 :183$871
2 :07'7$419
1 :483$871

593$5,~8

mentares, verificadas no exercício de 1934, de 23 de agosto
e 2 de outubro a 31 de dezembro, de accordo com 'a tabeIla
abaixo:

'I'aohygrapho revisor Walter Godinho .
10 tachygrapho Isac Brown .
20 tachygrapho Oswaldo Soares de Souza .
2° tnchygrapho SaIo Brand .
2° tachygrapho Guilhereme de Sá Vinhaes .
fo tachygraphoMilton Godínho .
3° official Maria Mercedes Lopes de Souza .

l'otal . J 1 :377$H8

Ar-t, 20 • Para occorrerao pagamento referido no artigo
anterior, foi autorizado igualmente o Poder Exccuí ivo a rea
lizaras neccssartasoner-acões de credito.

Art. 30 • Itevogam-ss as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de junho de 1935, 114° da Independen

cia e ·n° da Repuhlica.
GETULIO VARGAS.

Vicente Râo .

LEI N. ü9 - DE 15 DE JUNHO DE 1935

Reoiqora o credito especial de 507 :953$600, aberto pelo de
creto n. 24.317, de 1 de junho de 1934. destinado a atten
der ás despesas com. os serviços de ampliaçõ» da Usina
Acary

O Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu sanccíono

a seguinte lei :

Art. 1°. Fica revigorado, para o presente oxcrclcío finan
eelro, o credito especial de quinhentos e sete conto); novecentos
e cincoenta e tres mil e seiscentos réis (507:953$üOO), aberto
ao Ministerio da Educação e Saude Publica, pelo decreto nu
mero 24.317, de 1 de junho de 1934, ,e destinado a attender
ás despesas com os servíços de ampliação e installação de mais
uma unidade da Usina de Acarv, a cargo da Inspoctorin do
Aguas e Esgotos do Distrioto Federal.

Art. 2°. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 15 de junho de 1935, 111° da Indepen

dencía 'Ü 4'7° da Republica.
GEmJLIO VARG,As.

Gustavo Caoanema,
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LEI N. 70 - DE 16 DE JUNHO DE 1935

Autoriza a abrir o credito especial de 438: 123$500, pelo Mi..
nisterio da Agricultura, p(J,ra auxilio a que têm direito as
empresas de fiação de seda nacional

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faco saber que o Poder Legislativo decreta eeu sane
ciono a seguinte lei:

Art. 10
• Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, desde

já, ao Mínistor.io da Agricultura, 'Ü credito especlat de qua
trocentos e tninta e oito contos cento e vinte e tres mil c qui
nhentos réis (438: 123~500), correspondente á renda apurada
no periodo de janeiro a setembro, inclusive, de 193í, com a
arrecadação da taxa addícional de 4 % sobre os artigos da
classe 18 das Tar-ifas, em beneficio da industr ía de seda na
cional, afim de ser applleada nos auxilios relativos ao mesmo
per iodo e despesas de fiscalização, de viceordo com o decreto
n. 17.247, de 17 de março de 1926.

Art. 2°. Para supprimento da despesa autorizada no ar
tigo 10 , fica o Governo autorizado a realizar a necessnr ia ope
ração de credito.

Ar1. 3°. Revogam-se as disposiçõesem contrario.
Rio de Janeiro, 16 de junho de 1935, 1110 da Independeu

cía e 47° da Itenubl íca .

GETULIO r.\RGAS.

Odilon Braaa .

LEI N. 71 - DE 17 DE .TUNHO DE 1D35

Abre o credito extraordinario de 1. 000: 000$000, destinado a
SOCC01're1' as victimas dos temporaes e innundações da
primeü'a quinzena de snaio, na cauital e em OU()'OS mu
nieinio« da Bahia, e dá outras nroridcncia«

o Presidente da Republioa dos Estados Unidos do Brnsíl ;
Faço saber que o Poder Legislativo fleer,ef·a {' cu snncc.ionri

a seguint f.' lei: -

Art. 10
• Ftea aberto, da uccordo com o disposto no § I

do art. 186 da Constituição, o credito extraordinat-io xle mil
contos de réis (1. 000 :000$000), destinado a SOCCOITel' as v.ict.i
mas dos temporaes Ir· inundações da primeira quinzena de
maio, no munícipin da capital, e em outros inteiramente at
tingidos, no Estado da Bahia, 1\'E'con3t:ruih(tf)-lhe~ 03 lares
demolidos.
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Art. 20 • Somente gozarão da assistenoia estabelecida no'
art. 1° as pessoas desvalidas que, residindo em casa de sua
propníedade, dle valor locativo não superior a um conto e
duzentos mil réis (1 :200$000), e não dispondo d,c outro bem
i,mm,ovel, a trverem demolido, em consequencia dos factos
nelIe mencionados.

ArL. 30 • O Poder Executivo encarregará das reconstruo
cões as prefeituras referidas no art. 1°, sob as seguintes con

-diCões:
I - No prazo de trinta. (30) dias, as referidas prefeitu

ras apresentararrs ao Ministerio da Viação e Obras Publicas,
por intermedio do Governo do Estado, e devidamente infor
mada por este, a relação das casas destruídas, situadas nas zo
nas urbanas ou sédes de distríotos e que, devidamenta arro
ladas nos s-eus registros predlaes, preencherem asexigencias
do art. 2°, e, bem assim, n estimativa de sua reconstruceão:

11 - Approvada a estimativa, será feito ás prefeituras
I> adiantamento da quantia correspondente;

lU - Dentro de quatro mezes do recebimento desse adian
tamento, deverão estar concluídas as obras e apresentada no
Ministerio a prestação de contas das quantias recebidas e em...
pregadas;,·!

IV - Se a quantia estimada para a reconstruccão fôr
excedida, na execução das obras, por motivo justo, a juizo
do Mínísterío, será pago o excesso ás prefeituras, dentro dos
limites do credito aberto no art. 1°. Havendo sobra, será re
colhida ao Thesouro Nacional.

Art. 4°. A reconstrucção comprehenderá, para as casas
'que occupavam terreno oroono, as obras de defesa contra con ...
sequencia de novas inundações.

Art. 5°. Relatívamento ás casas que occupavam terreno
arrendado, as prefeituras as localizarão em grupos, respei
tando apenas a discriminação de bairros, salvo consentimento
expresso do proprletar ío beneficiado. Para esse fim, poderão
adquir-ir ou desapropríta- a área necessarta, por conta do
credito aberto no art. 1°, incluindo o seu valor na estimativa
a que se refero o art . 3°, n . I.

§ 1°. Do mesmo modo aglrão as prefeituras relativamente
ás casas referidas no art. 40 desde que haja consentimento
expresso dos seus proprietarios e transferencla dos terrenos
abandonados ao natr-írnonio da. Faouldade de Medicina dia.
Bahia.
o § 20. Os propríetaríos das casas reconstruidas nas con
díeões deste artigo receberão o domínio u til do terreno por
elles oeeunados, pagando á União um fôro correspondente ao
arrendamento a que estavam sujeitos. Os que se encontra...
rem no caso do § 10 receberão o domínio pleno do terreno.
. Art.6o • Fica o Poder Executivo autorizado a realizar
~araexecução desta lei, a necessaría operação de credito.

Art. 7° • Itevogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 17 de junho de 1935, 114° da Independen

eía e 47° da Repuhlica ,
GETULIO VARO:\S.

Arthu1' de Souza Costa:
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LEI N. 72 -- DE 18 DE JULHO DE 1935

175.

Atd01'iza a abrir, pelo Ministerio da Viação, o c"cdito espe
cial até a importancia ele dez mil contos de réis (réis
10.000 :000$000) para liquidar os compromissos já as
sumidos e conseroação das estradas de rodagem. no Pa
ranri, a cargo do 50 Batalhão de Engenharia

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
pelo Mínísterin da Viaçãol e Obras Publ icas, um credito es
pecial até a importancia de dez mil contos de réis (réis
f 0.000: 000$000), destinado á liquidação dos compromissos
Õ,á, assumidos com a construcção e conservação das estradas
de rodagem 110S Estados do Paraná e 13anl.a Catharina, no
exercicin financeiro de 1934.

Art. 2.0 Os recursos necessarlos para financiar o ere
oito acima referido serão retirados do produeto das opera
ções já autorizadas para cobrir o deficit de 1934 a regula
rfzar a situação do Thesouro.

Art. 3.° O Governo providenciará para que sejam SU6
pensos os trabalhos que ainda Mtojam porventura sendo
executados por tarefeiros civis, mantendo-se tão somente a
conservação e o proseguimenlo, em base de esl.r ícta eco
nomia. das estradas de rodagem de Canclla da Ribeira a
Curitvba, de Curityba a Joinviüle e de São João a Barracão,
a cargo do 5° Batalhão de Engenharia.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de julho de 1935, 114.° da Indepen..
denría e ,n° da Republica.

GETULIO V AnOAS.

Marques dos Reis.

LEI N, 73 - DE 18 DE JUNHO DE 1935

.)tutoriza o Govlerno a abrir "o credito de L 500 :000$000 para
occorrer ds despesas com a execução do convenio firmado
entre o Uruguav e o Brasil

O Presidente da Reepublica dos Estados Unidos do Brasil:·

Faço saber que o Poder I ..egislativo dcereta e eu sancciono
ã seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Presidente da. Bepublica autorizado a
abrir, pelo Ministerio da Educação e Saude Publica, o credito
de mil e quinhentos contos de réis (f. 500 :000$000), destinado
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a occorrer ás despeesas de ínstallação e funccionamento de
dispensarias contra affecções venero-syphiliticas, nas cidades
de Santa Victoria, Jaguarão, Bagé, D. Pedrito, Sant'Anna,
Quarahy, Barra do Quarahy e outras, para a execução do con
venio firmado entre o Uruguay e o Brasil.

Paragrapho unico. As despesas com a execução da Pre
sente lei correrão por conta da receita proveniente da taxa
de Educação e Saude.

Art , 2." Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 18 de junho de 1935, 114° da Independencia

e 47° da Rcpublica.

O"ETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema:

LF~I x. 71 DE 2·i DE JUNHO DE 1935

Altera o armo lectioo corrente nas ultimas series dos cursos
de ensino su.perior, no Estado do Rio Grande do Sul

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braailf
Faço saber q110 o Poder Legislativo decreta e eu snnocíono

a seguinte lei: -

ArL L° Nas ultimas series dos cursos de ensino supe
rior, no Estado do Rio Grande do Sul, os trabalhos escolares
deverão terminar, no corrente anuo, até o dia 1;) de setembro,
sem prejuízo dos progrnmmas e de todas as provas de habilita
ção 'exigidas em lei.

Art. 2.° Para a execução do disposto no artigo anterior, no
corrente anno e nas ultimas series dos cursos, poderão tornar
se diár-ias as aulas das diversas disciplinas, ficando suppri
midas as ferias entre Os períodos escolares e antecipadas, res
pectivamente, para a primeira quinzena de setembro e para os
mezes de julho e setembro, a segunda prova parcial de di
reito e as segunda (' terceira de medicina, odontologia e phar
macia.

Art. 3.° A presente lei entrará em vigor na data da. sua
publicação.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1935, 1HO da Indepen
dencia e 47° da Republica ,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caponema.
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LEI N. 75 - DE 24 DE JUNHO DE 1935

177

Determina que os pedidos de abertura de creditos sejam en
caminbados ao Poder Legislativo por exclusivo intermetiio
do Jlinisterio da. Fazenda

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono

a seguinte lei:
Art. 1.0 'I'odos os pedidos de abertura de creditas feitos

pelo Poder Executivo serão encaminhados ao Poder Legisla
tivo por exclusivo intermedio do Mi,nisterio da Fazenda, com
a indicação dos recursos a que se refere o art. 183, da Consti
tuição.

Art , 2.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 24 de junho de 1935, 114° da Indepen
dencía e oi 7° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Artliur de Souza Costa.

Gustavo Capanema.
Odilon Braga.

l/arques dos Reis.
Protoqenes Guimarões .

José Carlos de Macedo Soares.

João Gomes.
Vicente Ráo.
A(}amenmom Magalhães.

,LEI N. 76 - DE 26 bl': JUNHO DE t 9.35

Abre o credito eetraordinario de 300 :000$000. destinado fl

soccorrer as victimas das enchentes do rio Pornohsjba, no
Estado do Piauhu, e dá outras providencias

o Presidente da Republica dos Eslndos Unidos do Bras il :
Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu snnce iono

a seguinte lei:
lJ.\rl. iO. Fica aberta. de accõrdo com o disposto nos § t·

do art. 186 da Constitutção, o credito extraordinnr!o de
Leis de 1935 12
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300 :000$000 (trezentos contos de .réís), destinado a soccorrer
as víctímas das enchentes do rio Pamahyba, no Estado do
Píauhy,

Art. 2.° E' confiada ao Governo do Estado do Piauhy a
applicação deste auxilio, de cujo emprego dará conhecimento,
opportunamente, ao Governo Federal.

Art. 3.° Fica0 Poder .Executivo autorizado a realizar,
para a execução desta lei, a .necessaria operação de credito.

Art. 4.0 Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de junho de 1935, 1140 da Indepen
dencía e 47'; da Itepuhlica ,

GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

LEI N. 77 - DE 1 DE JULHO DE 1935

Altera a idade para a matricula dos capitãe« combatentes do
Exercito da Escola de Estado-Maior

o Presidcn! o da Republica dos Estados Unidos do Brasíl ;

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art. f,9 A idade maxima para a matricula de capitães das
diversas armas do Exercito, na Escola de Estado-Maior, fica
elevada de trinta e seis para quarenta annos.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 1 de julho de 1935, 114' da Indepen
dencia e 47° da Republíca .

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.
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LEI N. 78 --" DE 3 De JULHO DE 1936

Abre o credito especial de 1.467 :g99$200, pelo Ministe1io. da
Justiça, para pagar. a juizes e procuradores dos Tribunaes
da Justiça Eleitoroi .

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brusil ;
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccio

no a seguinte lei:
Art. 10. Fica aberto o credito especial de 1. 4ü7 :999$200

{mil quatrocentos e sessenta e sete contos 'novecentos 6 no
venta e nove mil e duzentos réís) , para attender ás despesas
com a execução do decreto legislativo n. 5, de 24 de janeiro
de 1935, assim discriminadas:

a) Tribunal Superior de
Justiça Eleitoral:

Para subsidio a 7 juize8r em .t
. sessões ordinarias, a 80$000

(anteriores ao decreto n. 5,
de 24-1-935) .......•..••• 2 :24Ó$000

Para subsidio a 7 juizes, em
. 144 sessões ordínarías, a

120$000 (art. 3°, § 30 do
decreto n . '5, de 24-1-935). 120 :9GO$000

Para representação do presi-
dente (art. 3°, § /1° do de-
creto n. 5, de 24-1-935)... 6 :000$000 f29 :200$000.

b) Tribunaes Regionaes ~

'Para cada Tribunal:
Para subsidio a 6 jui

zes,em 4 sessões
ordínar ías, a 6·0lBOOO
:(anteriores ao de
creto n. 5, de 24 de
janeiro de 1935).. 1: 440$

Para subsidio a 6 jui-
zes, em 4~ sessões
ordinarias, a 100$
(art. 3°, § 5°, de
24-1-935) .....•. 28:800$

Para representação do
preeidente (art. 3t',
§ 5°, do decreto n. 5,
de 24-1-935) 3:600'

33:840$

Importancla total para 22. Tl'i
hunaes Reg ionaes (20 Esta
dos Districto Federal e Ter
ritbrio do . Acre), a réis
33 :840$OQO • . 7H :480$000
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20:000$000 764:480$000
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Venolmentos do procurador no
Tribunal Regional da Para...
hyba;. de 12.de outubro de
1934 a :H de dezembro de
1935 •....... ~....... ..... 21:919$400

Idem, do Río Grande do Norte;
de 16 de outubro de 193~ a
3ide dezembro de 1935.... 21:774$200

Idem, do Pará (art. 4°, lettra c
do decreto n. 5, de 24 de ja
neiro de 1935); de 9 de ou
tubro de 1934 a 31 de de-
zembro de 1935........... 22:112'900

Idem, do Maranhão; de '19 de ou-
tubro de 193/t fi 3'1 do de-
zembro de 1935............. 21 :77~$?00

Idem, de Sergipe; de 1Q de ou-
tubro de 1934 a 31 de de-
zembro de 1935............. 21:629~OOO

Idem, do Piauhy; de 19 de ou-
tubro de 1934 a 31 de de-

zembro de 1935............. 21 :629~000

Idem, de Alagoas; de 18 de ou-
tubro de 1934 ~ 31 de de-
zembro de 1935............ 21 :677~WO

Idem, de Goyaz; de 29 de setem-
bro de 1934 fi 31 de dezem-
bro de 1935................ 22 :600~()00

Idem, de Matto Grosso; de 27 de
outubro de 1934 a 31 de de-
zembro de 1935............ 21:240$900

Idem, do Amazonas; de 31 de ou-
tubro de 1934 a 31 de de-
zembro de 1935............ 21 :04R$iOO

Idem, do Territorio do Acre; de
14 de dezembro de 1934 a
31 de dezembro de 1935... 18:871$000 574:319$200

1.467:999$200

Art. 2. ° Paracustear as despesas decorrentes da presente
lei, poderá o Poder Executivo realizar as necessarias opera
ções de credito até a importancia nella mencionada.

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 1935, 1140 da Indepen
dencia e 470 da Republica.

GETULIO VARGAS.

Vicente Rdo.
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LEI N. 79 - DE 8 DI!: JULHO DE 1935

Concede, com ordenado ou 8oltlo por inteiro, Q J1forogilCio de
licença de que trata 'O § 2°, do ort., 19, do decreto flleme
ro 14.663, de f 921, e dá outras providencias

() Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasíl ;

Faço saber que o Poder Legislativo decreta ê eu sancclo-
no a seguinte lei: - -

Art. 10 • A prorogaeão da licença de que trata o §2° do ar
tigo 19 do decreto n. 14.663, de i de fevereiro 96 f92t, ser'
tambem concedida como as licenças anteriores, com direito ao
ordenado ou soldo por inteiro.

Art. 2°. Iguaes Iícencas, e nas mesmas condições, secãe
concedidas aos íunccíonartos accomettídos de atíenaeão men
tal de qualquer genero., de cegueira ou de ,aralysia, que os
Impossibilite de exercer as funcções do seu cargo.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 8 de julho de 1935, i H" da Indepen..

denota e 47° da Ilepublíca , -
GETULIO VARGAS.

,Vicente Rôo.
Arttiur de Sousã Costa."
João Uarq1lesllos Reis.
João Gomes Ribe:irQ Filho.
José Cerlos de Macedo Senres:
Protoaenes Pereira Guima'riles.;
Odíl on Braga.
Gustavo õapanema,
'Agamem!l0n Magalhães.

Revigora o art. 2° do decreto' n. 4. 659-A, de 19 de [aneiro
de 192~

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil ~

Faco 'Saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane
êiono a seguinte lei:

Art. 10 • Fica revígorade por seis rnezes, a partir da data
da nublícaeão desta lei, o art . 20 do decreto n. 4. 659-A, de
~9 de janeiro de 1923, com a seguinte redacção : "Os dtnlo-
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mas já expedidos, para que gosem das respectivas varlt~gens
e privilegias, deverão ser negistrados, dentro do prazo fixado
neste artigo, no mínístecío competente".

Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data da sua publí..
cação, revogadas as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1935, 114° da Indepen..
dencia e 470 da Bepublíca ,

GETULIO VARlGAS.

Gustavo Capane.ma.

LEI N. 81 - DE 23 DE JULHO DE 1935

Concede á Liga Brasileira contra a Tuberculose o dQ1!Jlwtl
. pleno da terreno onde está comtruida a Sua sécJe s-ocial.

isentomdo-o de impostos [ederaes, bem como' o respectiso
edifício

O' Presidente d-a R!epubrr~a dos Estados Unidos' do Braaíl :
Faço saber que o Poder Legíslatfvo decreta e eu sane

éiono a seguinte lei:
Art. 1°.. Fíca doado á Fundação Liga Brasileira contra

o. Tuberculose o domínio pleno do terreno já concedido, nQ!
termos da escriptura de 19 de outubro de 1905 a referida in
stí tuíção,

Art ~ 20 • serão isentos de impostos federaes o terreno e
o reS'POOti:vG- ooific,ÍoO emquante servdrem aos interesses da
mencionada fundação.

Art. 30 • A presente doação é fei~ sob as segulntes con
dições:

a) a donatar ía não poderá, sem previa autorízaeão do
Governo, alienar ou gravar o terreno e o respectivo cdif.icío,
que não serão susceptíveis de penhora;
. b} quaesquer proventos ou beneficios, resultantes da: alie
nação ou gravame dos referidos bens,assim como de outros
contractos que a Líga Brasileira contra a Tuberculose rea
lizar, serão applícados, unicae exclusivamente, no desenvol
vimento e na manutençâo dos servícos da mencionada Liga.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeir~ 23 de julho de 1935, 1H" da Independeu

ela e 470 da Bepubllca ,
GETULIO VARDAS.

Ãrfhtlr de Sousa Costa.
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DECRETO N. 82 - NÃO FOI PUBLICADO

LEI N. 183 - DE 23 DE JULHO DE 1935

Concede credites á Faculdade de Medicina da Bahia

o Pr~idente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brasil:
Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane

ciono a seguinte lei:
Art, i o. Fica aberto ao Ministerío da Educação ~ Saude

Puhlíca o credito especiaI de sessenta contos de réis (réis
60 :·000$000). destinado ás despesas a serem feitas com a
aequísíção de material, ínstallação 'e apparelhamento da ca
deira de Clinica Propedeutica Cirurgica da Faculdade de Me
dicina da Bahia.

Paragrapho uníco , A acquísícão do respectivo mater-ial
e sua ínstallação deverão ser feitas de accordo com as in
dícações do professor da cadeira.

Art. 20 • Fica egualmente aberto ao mesmo ministér-io
o credito de cincoenta contos de ré;í,s (50 :000$000), supplerrren
tal' á verba' 2- (Institutos de Ensino), consignação n. 13, des
tinada á Faculdade de Medícína da Bahia.

Art. 3°. Os recursos neoessaríos ao financiamento do
encargo ora creado no Thesouro correrão por conta da ru
brica sob o TI. 56 do Orçamento da Beceíta Geral da Repu
blíoa para ocorrente armo (taxa de Educação ,e Saudo, de
ereto n , 21.335, de 20 de abril de 1932).

Rio de Janeiro, 23 de julho ,de 1935, 114° da Indepen
denota e 17° da Repuhlica .

GETULIO VARGAS.

Gustavo Caoanema ,

LEI ~. 84 - DE 23 DE JULHO DE f935

Determina o pagamento de 22: HO' á D. Leopoldina de
]lattos Porto, vilwa do 2° tenente Ezequiel da Silv~
Porto

o Presidente da Repuhliea dos Estados Unidos do Brasil ;
Fao saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccío

no a seguinte lel :

Art. 1.. O Thesouro Nacional pagará a Leopoldina de
Mattos Porto, viuva do 2° tenente Ezequiel da Silva Porto,
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a quantia de 22: HO$ (vinte e dois contos cento e dez mil
réis), que á mesma é devido como differença de pensão a
que tem direito, e não lhe foi integralmente paga, correndo
a devida despesa pelo n. V do art. 4" da lei n . ~, de 12 de
novembro de 11934.

Art , 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de julho de 1935, 114 da Independeu
cia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arttiur de Souza Costa.

LEI N. 85 - DE 30 DE .JULHO DE 1935

Concessão de credito para conclusão do Hospital Infantil

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e sanccíono
a seguinte lei:

Art. Lo Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em
entendimento com o Instituto de Protecção e ABsistencia á
Infancia do Rio de Janeiro, para conclusão do Hospital In
lantil dessa instituição, díspendendo, desde já, até a impor
tancia de duzentos contos de réis (200:000$000).

Art. 2.° Os recursos necessarios ao financiamento do en
cargo ora creado ao Thesouro Nacional correrão por conta
do saldo da extincta Caixa de Subvenções.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de julho de 1935, 1140 da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.
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LEI N. 86 - DE 7 DE AGOSTO DE 1935

:Aatori%Q (J abrir o credito de 395 :647$098, para pagar diarirJ,
ao pe'ssoal marítimo da Saude do Porto do Rio de Janeiro .

o Pres'idente da República dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu snncciono

a seguinte lei:
Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o cre

dito especial, pelo Ministerio da Educação e Saude Publica,
de 395 :647$098 (trezentos e noventa e cinco contos e seis
centos e quarenta e sete mil e noventa e oito réis), para paga
mento de diarias de alimentação ao pessoal maritimo da Saude
do Porto do Rio de Janeiro, á razão de 3$333 (tres mil tre
zentos e trinta e tres réis), correspondente aos annos de 1931
a 1934, podendo para esse fim usar, na f6rma do art. 10 da
lei n , 67, de 13 de ,iunho de 1935, dos saldos que apresenta
rem as verbas do orçamento do referido Ministerio.

Art. 2. ° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de agosto de 1935, 114« da Indepen

dencia e 47° da Hepublica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

LEI N. 87 - DE 7 DE AGOSTO DE 1935

'Avtoriza o Puder Executiva a abrir o credito especial de
7.550 :000$000, para obras naI linhas [erreas e teleg1!a
phicas no Estado da Bahia, e outras, e revigora o credito
de 15. fiai :6f7'394, parfJ cumprir o eontrocto relativo á'
Estrada de' Ferro Paracatú

o Presidente. da RepubHea dos Estados. Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono

, a seguinte lei:
Art. 1.0 E' o Poder Executivo autorizado a abrir os se

guintes créditos, para cujo custeio poderá fazer as necessa
rias operações de credito:

1°, de cinco mil contos (5.000 :000$000), para obras nas
linhas ferreas e do Telegrapho Nacional, bem como nos ser
viços a cargo do Departamento de Portos e Navegação, no Es
tado da Bahia, nos termos da exposição do Sr. ministro da
.Víação e Obras Publicas, de 12 de maio deste anno;

2°, de oitocenf os contos de rP-is (800 :000$000), para con
clusão da ferrovia Limoeiro-Bom Jardim, no Estado de'
Pernambuco;
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3°, de mil contos de réis (1.000 :000$000), para constru..·
'cção de uma ponte, ligando a ilha de Itamaracá ao continente,
no ponto mais estreito do canal; -

4°, de duzentos contos de réis (200 :000$000), para con..
struccão de uma ponte sobre o Trucunhaem, na estrada de ro ..
dagem Limoeiro-Umbuzeiro;

5\ de trezentos contos de réis (300 :000$000), para con..
struccão de um açude no municipio de Pedra, e de duzentos
contos de réis (200 :000$000), para construceão de outro açude
no município de Afogarlos de Ingazeiru, ambos no Estado de
Pernambuco;

6°, de cincoenta contos de réis (50 :000$000), para con
strucção do predio dos Correios e Telegraphos de Afogados de
Ingazeira, no Estado de Pernambuco, de accordo com a planta
e orçamento approvados pela Ministerio da Viação.

Art. 2.° Fica revigorado O saldo de quinze mil quinhentos
e sessenta e um contos seiscentos e dezesete mil trezentos e
noventa e quatro réis (15.561 :617$394), do credito aberto
pelo decreto n , 22.022, de 27 de outubro de 1932, afim de
que o Governo Federal possa cumprir o contracto realizado'
com o Estado de Minas Geracs, relativamente á Estrada de
Ferro Paracatú. .

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
tuo de Janeiro, 7 de agosto de 1935, i 14° da Independen-.

cía e 47° da Itepuhlica, .

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

LEI N. 88 - DE iO DE AGOSTO DE i935

~bre o credito especial de 300 :000$000, para occorrer ás d~s
pesas com o combate á raiva em verias zonas do paiz

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono

a seguinte lei:
Art. 1. o Fiea o Poder Executivo autorizado a abrir, desde

já, pelo Ministerio da Agricultura, o credito especial de tre..
zentos contos de réis (300 :000$000), para oecorrer ás despezas
com o combate á raiva, nas varias zonas criadoras do paiz, no
tadamente nos Estados de Santa Catharina e Matto Grosso.

Art. 2. ° As despezas por conta do credito a que se refere
o artigo anterior serão feitas por meio de adeantamentos, e
obedecerão, relativamente a sua appllcação, ao disposto no
Regulamento do Codigo de Contabilidade Publica.

Art. 3. ° O referido credito poderá ser gasto sem limites
tanto para as despezas de pessoal, como para as de material,
e, quanto ás exigencias de comprovação, gozará do regimen
creado pelo decreto n. 21.266, de 8 de abril de t932.
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Art. 4. o Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a
operação de credito necessaría, até trezentos contos de réis
:(800: 000$000), para custear a despesa creada por este de
creto.

Art. 5. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 10 de agosto de 1935, 114° da Indepen

dencia e 17° da Republica,
GETULIO VARGAS.

José Solano Carneiro da Cunha.

LEI N. 89 -- DE 20 DE AGOSTO DE 1935

Autoriza o Poder Executivo a incluir na divida passtília da.
União, com o credito de 250.000: OOO~, as indenuüzações
do Tratado de Pedras Altas
O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e cu sanccíono

ri seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na

divida passiva da União, a ser attendida com o credito de
250.000 :Ü'OO$OOO (duzentos e cincoenta mil contos de réis),
aberto pelo decreto n. 23.298, de 27 de outubro de 1933, as
indemnízações estipuladas no Tratado de Pedras Altas, que
pôz fim ao movimento revolucionario de 1923, no Rio Grande
do Sul, e classificadas pela Commissão do Governo Federal
que julgou os respectívos processos.

Art. 2.° Para os effeitos do cumprimento da presente dis
posição de lei, o Poder Executivo fará, por intermedio do Mi
nisterio da Justiça, a r-emessa daquelles processos á commís
são encarregada da apurarão e liquidação da dívida passiva
da União.

Art. 3.° Ainda para os effeitos da mesma disposição de
lei, evitar-se-á qualquer preterição no pagamento de dividas
posteriores ás indenmizações estipuladas no Trat.ado de Pe
dras Altas, observando-se o inciso 2° do art. iodo decreto
n , 23.298, de 27 de outubro de 1933, que prescreve o accordo
com as partos interessadas no pagamento pela União das di
vidas constantes da relação organizada nos termos do decreto
n , 21.584, de 29 de junho de 1932.

Art. 4.° Jtevogam-tse as disposições em contrario.
Rio de J ane íro, 20 de agosto de 1935, 114" da Indepen

dencia e 47° da Republica.
GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.
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LEI N. 90 - DE 27 DE AGOSTO DE 1935

i8~

D!liiiJ!! ~.Q.br.e: º pra::o para o registro dos chimicos

O Presídente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

cciono a seguinte lei:
Art. 1.0 O prazo de um anno estabelecido no paragrupho

segundo do artigo primeiro do decreto numero 24.693, de 12
de julho de 1934, para o registro na repartição competente dos
profissionaes a que esse díspositivo se refere, será contado
da data da publicação do regulamento approvado pelo decreto
n. 57, de 20 de fevereiro de 1935, terminando assim em 23 de
fevereiro de 1936.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de agosto de 1935: 114° da Independeu...

cia e 470 da Republíca •
GETULIO VARGA'

A{]amenmon Magalhães.

LEI N. 91 - DE 28 DE .\GOSTO DE 1935

Determina rearas pelas quaes são as sociedades declarodas- de
utilidade pu biic«

O Presidente da' Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço sabor que o Poder Leglslativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1.- As sociedade civis, as associações e as Iundações
constituidas no paíz oom o fim exclusivo de servir desinteres
sadamente á eollctivídade podem' ser declaradas de utilidadc
publica, {.:rovados os seguintes requísttos-;

a) que adquiriram personalidade jurídica;
b) que estão em effectivo funccíonamento e servem des;:

interessadamente á eollectívídnde:
c} que os cargos de sua directorla não são remunerados.

Art. 2.- A declaracão de utilidade publica será feita em
decreto do Poder Executivo, mediante requerimento proces
sado no l\linistcrio da Justiça e Negocies Interiores ou, ~lÍ1

ORS'Oa excepcionaes, ex-otficio.
Paragrapho uníco, O nome c earactcríatícos da sooíedade,

assooíacão ou fundação declarada de utilidade publica lerão
inscriptos em livro especial, n esse fim destinado.
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Art. 3.- Nenhum favor do Estado decorrer' do titulo ~
utHidade publica, salvo a garantia. do uso exclusivo, pela 80
-ciedade, assoelação ou fundação, de emblemas, flall1Inul-.
bandeíras ou dístmetívoe propri05, devidamente re8istra~

no Ministerio da Justiça e a da menção do titulo concedido.
Art. 4.- As sociedades, assocíacões e fundações decl~

radas de utilidade publica. ficam obrigadas a a x:Iresentar todQiJ
os annos, excepto por motivo de ordem superior reconhecido~
.a crlteríq do ministerio de Estado da Justiça e Negocias In-

. terrores, relação círcumstsncíada doa serviçoe que houverem
prestado á collectívídade,

Paragrapho unico. Será cassada a declaração de utili
dade publica, no caso de ínfraeção deste dispositivo, ou se,
por qualquer motivo, a d-eclaração exigida não for apresen-
tada em tres llnnoa cOI18OOutivOS. .

Art. 5.0 Será também cassada a declaração de utilidade
publica, mediante representação documentada do Órgão do Mi
nisberio Publico, ou de qualquer Interessado, da séde da 80
eíedade, sesocíacão ou fundação, eempre que se provar que

-ella deixou de preencher qualquer dos requisitos do art. 1°.

Art. 6. o Revogam-se asdispooicõee em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de agosto de 1935, i UO da Indepen
-dencía e 47° da Bep ub Iíca.

GlfrULIO VARGAB.

,Vicente Rdo.

LEI N. 92 - DE " DE SETEMBRO. DE 1935

Muda a categoria dos aciuaes fieis de thesoureiro ou de paga
'dores, os quaes passarão a ser denominados ajudantes

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brasil:'
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono

a seguinte lei:
Art. 1. o Os fieis de thesourelro ou de pagadores passarão

fi seus ajudantes e prestarão Iíanca própria, arbitrada na f6rma
da legislação que vigorar, devendo ser apostillados os seus de-
"eretos ou títulos de nomeação. .

ArL. 2. o O Poder Executivo regulamentará o modo de en
.trega e recebimento de valores, pelos ajudantes, não só para
definir as responsabilidades, como para servir de base ás
tornadas de contas des~es exactores.

Al'L. 3 ~ o No regulamento. que deverá ser expedido 60 dias
depois da publicação desta lei. so estabelecerá o regímen de
'Contabilidade pura escripturação dos ''Valores recebidos e sua
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prestação diaría, de modo que não se aocumulem, por mais de
um dia, os saldos a recolher provenientes das entregas feitas
'Pelos taesourelros e pagadores 3,0'5 ajudanfJes.

Art. 4. ° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 4 de setembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47- da lRepublica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

~I N. 93 -- DE 5 DE SET~JBRO DE 1935

Declara feriado nacional, somente para etfeitos escolares, ~

dia 6 de setembro de 1935

o Presidente da Bepublica dos EBtados Unidos do Braail ;
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

colono ao seguinte. lei:
Artigo uni co. E' declarado feriado nacional, s6mente

para effeitos escolares, o dia 6 de setembro de 1935, revo
@'adas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 5 de setembro de 1935, 114° da Indepsn
.oencia e 47° da Republíce;

Gl!1I'UL1O VARGAS.

Vicente Rdo.

LEI N. 9·1 -- DE 10 DE SETEMBRO I}E 1935

Proroaa aM 20 de julho de 1936., o prazo fixado no art. {O M
decreto n. 24.6~2. de 1934

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu san

cciono a seguinte lei:
Art. 1°. As declarações a que se refere o art. 10 do de

ereto n. 24. ô42. de 1(1 fip iulho de 1934. serão npresentadas
até 20 de julho de- i936, com todos os effeitos aue lhes reco
nliece o mesmo decreto.
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Art. 2°. Bevogam-ss as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 10 de setembro de 1935, 1Mo da IndepeQ.
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VAROA~

Odilon B,'aga

LEI N. 95 - DE 12 DE SETEMBRO DE 1935

Autoriza o Governo a dar aarantla a unia operação de creditd
até a importancia de 50.000: 000$000, entre o Estado do
Rio Grande e o Banco do Brasil, destinada ao resgate da
emissão de bonus [cita pelo mesmo Estado

o Presidente da Itepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu snnccío

no :1 seguinte lei:
Art. 1. ° Fica o Poder Executivo autorizado a dar a ne

cessaria garantia, por intermedio do Thesouro Nacional, a
uma operação de credito a ser ajustada e realizada entre o
Estado do Rio Grande do Sul e o Banco do Brasil até a im
portaria de 50.000: OO{)$OOO .

§ 1. ° A referida operação será destinada ao resgate dos
bonus emittidos pelo Governo do Estado do Rio Grande do
Sul e deverá ser feita de modo que às respectivas commissões
não sejam mais onerosas para o Estado do que as constantes
de contractos anteriores, celebrados, com a mesma finalidade,
entre outros Estados e o dito Banco, observando-se quanto ás
garantias, o que esses contractos estabelecem.

~. 2. ° Realizada n operação de credito a que se refere
esta lei, ficarú prohibida a circulação dos bonus a qne alludo
o parugrupho anterior.

§ 3. o A verba annual, para o serviço de amortização e
jurOB, deverá ser consignada na lei orçamentarla do Estado
do Rio Grande do Sul.

ArL. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de f 935, 114" da Indepen
dencía e ~8° da Republiea .

GETULIo VAItGAS.

Arttcur ele Souza COlta.
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LEI N. 96 - DE 20 DE SETE1\1BRO DE {9'3'5

{93

Autoriza a pagar aos professores Enoch da Rocha Lima e
outros, do Collegio Pedro lI, a differença de vencimentos
a que teem direiõo

o ?.residente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislatívo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

ArL 1.0 O Thc60Ul'O Nacional pagará a differença de
vencimentos a quo teem direito os professores do Collegio
Pedro lI, Enoch da Ilochu Lima, José de Sá Roriz, Benedicto
Raymundo da Silva. Ftllm e Alcino Chavantes Junior, no pe
riodo de maio de 1931 a dezembro de 1932, por conta da
verba de "Exercícios findos", consignada no orçamento vi
gente, depois de reconhecida a divida pelo Ministerio da
Educação e Saude Publica, na f6rma da legislação de conta
bilidade em vigor,

ArL 2.° !Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VAROAS.

A~1&ur de Souza Costa.

~I N. 97 - DE 20 DE SETE~lBno DE 1935

Abre o credito extraordinario de 200 :000$000 (duzentos con
tos de réis), para soccerrer o Estado de Se1'gipe, em, razão
das enchentes dos rios, que regam os territorios do
mesmo Estado

o Presidente da Itepuhlicn dos Estados Unidos do Brasil:

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1. o Ficéf aberto o credito extraordinar ío de 200 :000$
para soccorrer o Estado de Sergipe, em razão da sítuação ca
lamitosa em que se encontra em consequencia das ultimas
enchentes dos rios qne regam o territorio do mesmo Estado.

Arte 2.0 Sobre a appllcação desse auxilio, o Governo do
Estado de Sergipe prestará ao da Uníão as devidas contas.

Leis de 1935 13
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ArL 3.° Fira o Poder Executivo Federal autorizado,
para n execução II!I': ~l :~'j a l'é:a!Íi:::i' a nccessar ia operação de
eredito.

AI'L. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de setembro de 1935, iH" da lnde
pendenc ía e 47" da Itepublica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa,

LEI N. 9S - DB 30 DE SETEMBRO DE f 935

Regula a amorti:ação de dividas sujeitas á lei da m01'utoria
e proroga até 31 de dezembro de 1935, o prazn fiaJado
para pagamento da primeira prestação annu,'J.l

o Presidente da Itepuhlicu dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saher quo o Podei' Legislativo decreta e eu sanecio

no a seguinte lei:
ArL. 1.0 Fica prorogndo, at« ~H de dezembro de 1935, o

prazo para pagamento da primeira prestação unnunl, esta
belecída no art. i O do decreto n. 22.626, de 7 de abril de
1933. Em 31 de dezembro dos annos subsequeníes vencer
se-ão as restantes prestações a que se refere o mesmo ar
tigo.

Art . 2." ,\ importnneia dos juros vencidos até 7 de abril
de 1933, calculados ás taxas contractuaes, e dos que se ven
C81'0lL <1f)~;~.;a dai a U}1 d.unte, ;j Lé :j1 delezembro de 19a5,
caicuiados ás taxus do decreto n . :!::. G2ü. será dividida em
dez pnrcellus, que serão p:lgas nas mesmas datas fixadas no
art. 1° deste decroto ,

Arf.. ~.') O:.,; Juros que se vencerem, de 31 de dezembro
de H,:J5 ('111 diante serão tambern pagos em :31 de dezembro
de cada armo. .iuntarnento com as prestações retro estabele
cldas, salvo se outro termo já estiver estnbelecido no res
pectivo contrncto ,

Art. 4.° Tratr-ndo-se de credites ainda não julgados pela
Camara do Reajustamento Economico, proceder-se-á da se
guinte forma:

I - Sempre que o reajustamento pleiteado for corres
pondente a ;)0 % da divida, o devedor pagará, ~l11S datas fi
xadas nesta lei. os juros relativos ti metade do capital e á
fraccão írrea.iustavel .

II - Quando, na declaração sujeita á decisão da Camara
do . Reajustamento, o devedor pleitear quitação total da di
vida, com fundamento em ínsolvencia, não está o devedor
obrigado ao pagamento de juros, até que seja ,iu!gado o pro-
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cesso. Verificada a decisão, se esta lhe for favoravel, e::;[nl',t
o devedor isento uul initivtununto de qualquer pagtuucnto ; c:n
caso contrario, a liquidaçiio se íurá nos termos do art. li" •

Art . . 5.° A imporfnnciu das upolices entregues ao l're
dor corno indumnização, V01' força do ml. '1° do decreto nu
mero 2·L~;~J, de 1:2 de muio ti'.' 19J:í. S('J'Ú crcditndu aos de
vedores exulusivn menl« lJ:ll'a :1IJ IOI'jjzfH;ÍlO da impo:..tnncia 1'0
conhccidu pelu LUilal';l, (:01110 :·.lljciLa ao rouiusf.amento, e
juros dessa 11II'SIllUillll)f)]'tanei:l, Jlcnudo () devedor oln-ígado
a pagar nus lJl'UZOS r-stipu l.ulos no a rt , J" as pr3stac:ões e ju
ros relativos ao rustunl« da divida nâo sujeita ao reajusta
mento por deliberação da CalHara.

Arl. G." Denegudu, no lodo ou em parte, :t indemniza
ção pedida com base no decreto n. :.? 4. :23:3, de 12 d'3 maio
de 19::l4, terá o devedor o prazo df' no dias, contados da daí a
da publicação ela scutencu definitiva, para. pagar O~ juros e
amorttzações que forem devidos, sob ponn de vencimento e
exigibilidade da divida, i ndepcndente de qualquer ínter-,
pellação.

Art. 7.' As disposições desta lei abrangem :_18 dividas
contrahidas em moeda estrangeira, sujeitas ao regime da
moratoria e do reajustamento.

ArL. 8.° A presente lei entrará em vigor na data de sua
publicação; revogadas as disposições em contrario.

IHa do Jaueiro. :30 de setembro de 1935, 1tio da Inde .
pendr-ncia (> '17" dE Hepuhlioa .

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

Aaamemnon Magalhães.

Odilon Braga.

Vicente Ráo.

LEr N. 99 - DE 1 DF. otrTUBIlO DE 1935

.4.utoriza fi abrir, pelo Ministerin da Justiça, o credito espe
cial de 1iO:i87~O()(), pa.ra pagar ao desembarqador Pedro
rle Alcantllra Nabueo de Ab7'CU e outros

o Presidente da H('publica dos Estados Unidos do Brasil :
Faço saber que o Poder Legisla tivo derreta c Cl1 sanccío

no a seguinte lei:

ArL 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pela
Mínistcr-ío 'na Justiça e Negocios Inter-iores, o credito espe
cial dr ~~P.Jlt.C\ p. setenta contos setecentos c oitenta n sete mil
réis (-f70:'787!fi()OO), para pagamento aos desemhar gadoras
Pedro de Alcantara Nabueo de Abreu, Luiz Guedes de 1\10-
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raes Sarmento e Ataulpho Nápoles de Paiva, proveniente de
dítferença de vencimentos, no periodo de 14 de janeiro ds
1928 a 31 de dezembro de 1930, na razão de cinocenta e nove
contos, novecentos e vinte e nove mil réis a cada um.

ArL 2.° Para. occorrer- ao pagamento acima, o Poder
Executivo fica uutorizado, igualmente. a realizar as neces
snr ias ouernoõcs de credito .

.:\1'1.. :L" n(.'\'ogarll-·~e as disposicõe« em contrario.

Bio rifO Janeiro, i de outubro de 1~"35, 1n° cLt Indepen
dcncia (l ·n· da Ilcpuhl ion,

GETUI.lO VARGAR.

Vicente IMo.

LEI N. 100 - DE 8 DE OUTUBRO DE 1935

Attto1'i:a a publicação MS obras do engenheiro Francisco Sa
turnino Rodriaucs de Brito

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a mandar
publicar, em edição especial, sob o titulo "Edição Nacional
das Obras de Saturnino de Brito", todos 00 trabalhos deixados
pelo notável profissional brasileiro Francisco Saturnino Ro
drigues de Brito, respeitados, para outras edições dos mesmos
trabalhos, os dire itos auí.orncs de ~('1l8 herdeiros.

Paragrnpho unico. Para a publicação autor izada; o Poder
Executivo entrará em accordo com os herdeiros do engenheiro
Francisco Snturnino Rodrigues de Brito, podendo entregar
lhes, a titulo do compensação, pelo consentimento da r'tlbli...
cação, se isccntos exemplares da collccção dos trabalhos edi
íados.

ArL 2.° A Edição Nacional das Obras de Saturnino de
Bri!o será de mil e seiscentos exemplares.

Pnrugrupho unico, Da edição considerada, cem exem
plares serão em papel e. cneadernação especiaes, sendo cin
coenta para o Governo e cincoenta para os herdeiros de Sa
turnino de Brito.

Ar]. 3.° A Edição Nacional das obras de Saturnino de
Brito destina-so á distribuição pelas bibliothecas publicas,

,e5colas de engenharia, repartições technicas e de saude pu
blica e agremiações de engenheiros do paiz, devendo o res
tante da edição. satisfeita a determinação do paragrapho
uníco, do art. 1°, ser empregado na propaganda da cultura
tochníca brasileira junto a universidades e instituições te
ehníeàs estrangeiras.
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Paragrapho unieo. A distribuição da publicação reali
zada será feita pela Directoria Geral de Informações, Esta
tistica e Divulgação do Miníster ío da Educação e Saude Pu
blica.

Art. 4.° Para attender ao pagamento das despesas com
a edição das "Obras de Saturnino de Brito", fica o Poder
Executivo autorizado a dispender até a quantia de cem contos
de réis (100 :000$000), por conta da sub-consignação n. 28,
da verba 1-, do orçamento vigente.

Art. 5.° . Esta lei entrará em vigor na data de sua pu
blicaçã,g,.

Art. -6.° Revogam-se as dísposições em contrario.

Rio de Janei.ro, 8 de outubro de 1935, 114° da Indepen
dsncla e 47° da Rej;ublica.

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

LEI N. 101 - DE 9 DE OUTUBRO DE 1935

Ileniqora, por dous annos, a validade do ultimJo concurso para
medico da Policia. Militar do Districto Federal

O Presfdeníe da Republica dOR Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono, a seguinte lei:

Art. 10
• Fica prorogado por dous (2) annos, a partir de

1 de agosto de 1935, o prazo de; validade do concurso para pri
meito tenente medico da Policia Militar do Distr ícto Federal,
realizado em 1934.

Art. 2.° Vetado.

Art. 3. ° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, em 9 de outubro de 1935, 11.1° da Inrle
pendencia e 47° da Ilepublcia.

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo,
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DEORETO N, f 02 - DE f f DE OUTUBRO Dia t935

Abre o credito especial de 9 :000$000 para pagamento tl~

ajuda de custo devida aos ea-âeinuadoe Orlando da Costa
Meira, Thomaz Gomes Pinto e Florindo Pereira da Silva
e dá outras providencias

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. f. ° Fica aberto, pelo Ministerio da Justiça e Ne
gocíos Interiores, o credito especial de 9 :000$000 (nove con
tos dê réis), para pagamento de ajuda de custo devida aos
ex-deputados Orlando da Costa Meira, Thomaz Gomes Pinto
e Florindo Pereira da Silva. cor-rendo a despesa por conta
do saldo de verba - Subsidio e ajuda de custo de Depu
tados - Titulo IV do art. 5- do orçamento vigente; revo
gadas as disposições em contrario.

IRio de Janeiro, em 11 de. outubro de f935, 114° da In
dependencía e 47° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Vicente Rdo.

LEI N. 103 -- DE 14 DF. OUTUBRO DE 1935

Concede premio no inoentor de mochlna para ertrahir n cêra
de ccrnaúbn

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brastl :

Faço saber quo o Poder Lflgi~lnl.ivo decreta r ousanecíono
a seguinte leí :

Art . 1.0 Fica inst.ituido um nremío de 50 :000$000 (cin
coenta contos de réis), ao inventor de maeh inn para fi ex
trarcão de rêra de ~nrnaúba,

Art. 2,° O premio srrá. disf.r ibuido dentro do prazo de tres
annos, a contar da promulgação desta lei, de accordo corn o
exame p aítcstndo do Instituto Nnc ional dI" Technnlogia e elo
Ministerio da Agr ir nltnr-a em quose provará:

a) preenehnr fi refer-ida mach inn os fins visados. e ser
capaz de subst.ilu ir vnnfnio.-=a'1lpntf' os processos mnnunes em
uso;
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b) ter custo reduzido, construcção simples e grande ren
dimento;

c) ser Iacllmen!e transportnvel e exigir pequena força
motriz para sua movlmenlaçüo ;

d) impedir as perdas do material extrahido e evitar aos
operarias que a dirigirem os inconvenientes da dispersão da
cêra em poeira.

ArL. 3," O Minister io da Agricultura receberá, dentro de
dois annos, fi contar da promulgação desta lei, as propostas,
plantas e modelos, com os elementos necessarios para seu exa
me, e procederá juntamento com o Instituto Nacional de Te
chnologia, dentro de um anno, Ú prova rigorosa dos mesmos.

Art. 4.° Para o conhecimento amplo dos interessados será
esta lei divulgada em todo Paiz .

Art. 5.° A acceltação do premio mencionado no arte 1°
importa em deixar a invenção desde logo em dominio publico,
Bem dlreito a qualquer patente, privilegio ou outra vantagem.

Art. 6°. O premio instituidocorrerá. por conta da Receita
Geral da Hepuhlica, no exercicio de 1938.

Art. 7.<> Hevognm-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, f4 de outubro de 1935, 114° da Indepen
deneia e 47<> da Republica.

GETULIO VAROAS.

Arthur de Souza Costa.

Odilon Braga.

LEI N. 104 - DE 18 DE OUTUBRO DE i935

Dispõe -sobre o direito de promoção dos funccionarios subal
ternos das Secretarias de Estado

O Presidente da Republica dOIS Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que 'O Poder Legislnt.ívn decreta e eu san
eeíono a seguinte lei:

Art. 1.0 As promoções de contínuos, correios e ser
ventes far-se-hão, obrigatoriamente, no Quadro das respe
ctivas repar-tições, obedecida a seguinte proporção: dous
terços por merecimento e um terro por antiguidade, preva
leee.n~o este ultimo principio para as prtrneiras vagas que se
verIfIcarelb'.
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Art. 2.0 Revogam-se as disposições em contrario.

IUo de Janeiro, 18 de outubro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGA8.

Vicente Rdo.

Arthur d~ Souza Costa.

Ma.rques dos Reis.

José Carlos de Macedo Soares.

João Gomes Ribeiro Filho.

Protoaenes Pereira Guimarães.

Odilon Braga.

Gustavo Capane11ljl.

Agame11l.non Magalhães.

LEI N. :I05 - DE 2'2 DoE OUTUBRO DE :1935

Pr01)~ a acquisição de predios de moradias e fianças para
aluguel de casas destinadas aos [unccionarios pnbiico«

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta p PU snn
cciono a seguinte lei:

Art. :1.0 Fica permittido aos funccionarios publícos con
signar em folha de pagamento, de accordo com o decreto nu
mero 21.576, de 27 de junho de 1932, mais 20 %, para os fins
exclusivos: .

a) de acqulsieão de predio para sua propria residencía;
b) rle servir de fiança de aluguel de casa, com o juro

maximo de 1 %ao mez .
§ 1.0 Essa per-missão s6 poderá ser concedida quando a

consignação for a favor do Instituto Nacional de Providencia,
da Caixa Economica, do Banco dos Funccionarios Puhlicos ou
de qualquer associação dessa classe que exista ha mais de
cinco annos.

§ 2.0 A associação, em favor da qual deve ser feita a con
signação, conforme o destino desta, estabelecido nas alineas a
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e b deste artigo, precisa estar legalmente .autorlzada, ou a
construir predios por intermedio de sua carteira predial, ou a
operar com os seus associados, mediante desconto em folha.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 de outubro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Hepublica .

GETULIO VAROAS.

Artliur de Souza Costa.

LEI N. t 06 - DE 23 DE OUTUBRO DE 1935

istiiue a Caixa de Garantia e Preuidencia dos Corretores da
Bolsa de Fundos Publicos do Rio de Janeiro e dá outras
providencias

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte-lei:

Art. LO Fica ínstitulda a Caixa de Garantia e Previ
dencia dos Corretores da Bolsa de Fundos Publicas do Rio
de Janeiro.

Art. 2.° E' obrigalorin a igual coparttcípação da Caixa
por todos os corretores menciorrados no artigo anterior.

Art. 3.° A Caixa será constituída pela universalidade do
patrimonio e das rendas da Bolsa de Fundos Publicas do Rio
de Janeiro e da Corporaçfio dos Corretores.

Art. 4.° A Caixa terá por fim:

a) tornar effectiva a r-esponsahllldade dos corretores da
bolsa nos seus netos Iunccionaes:

b) formar um pecnlio para subslsíene.ín de cor-retor em
caso de invalidez completa:

c) amparar a familia no corretor em caso de morte.
Art. 5.° O peculio. formado pela repartição do actívo

livre da Camara Syrrdical entre os corretores. será igual para
cada corretor e as suas alterncões serão estabelecidas annual
mente em assembléa geral dos corretores sob proposta da
Camnra Svndícal da Bolsa. ouvida a Comrnissão de Contnb il i
dado, no dia 10 de jnnelrn fie cada anno.

Parngr-anho unico . Nessa assemhlén geral o ererlito
para o pecnlio será deter-minado depois rIe orçada a receita
e fixada a despesa da bolsa, com eonsígnnoão da verba ex
pressa para:

~) pagamento de seu pessoal adrnlrristratívo:
b) aposentador-Ia f' nonsão dos ernpregndos da hnl~:l n09

lermos no art. 20 e seguintes:
c) conservação e melhoria de sua séde;



202 ~C'I'OS no PODER LE11I8LATIVO

d) manutenção dos serviços de contabilidade, de cotação
de títulos e de eambío:

e) organização de estatisticas e publicidade fin&.ncolra;
f) desenvolvimento de seus departamentos legaes e te

chnicos, completados pela sua parte cultural. com biblio
thecas e estudos especializados, annuaríos e revistas;

g) execução do disposto no art. 22 e seu paragrapho
uníeo;

h) despesas geraes.
Art. 6.° A caixa será administrada pela Carnara SYlldical

e ficará sob a fiscalização de uma commissão de contabili
dade, composta de tres membros ~leita pela assemhléa geral,
conjunctamente com a Camara Syndical, a 10 de janeiro de
cada anno.

Paragrapho unico. O corretnr rleito membro da Camara
Syndical não poderá ser eleito membro da Commissão de
Contabilidade.

Art. 7.° Para a sattsfacão da responsabilidade do corre
tor. nos seus netos fnnccionaes. ~6 ,c:e rp('or1'r1'([ ao necul io

que lhe for estabelecido a tO de Janeiro de cada anno. depois
de esgotada a fiança e quaesquer bens que possua.

§ 1.° A~ multas imnostns nn cor vetor nela Cnmarn Syri
díeal, serão directamente descontadas do seu peculío, pela
prupr ia Camara.

§ 2.° Desfalcado o peculio. Dor' multa imposta ao corre
tor pela Camara Svndical. ou por uualuuer outro motivo, fi

cará o corretor suspenso, até que o reintegralize.
Art. 8.0 O peculio não será nhjecto, no torlo ou rm

parte:
a) de qualquer oontracto que importe em cessão ou

transferencia do mesmo a tf'J'f'piros. não serrdo admittidas
procurações em causa propr ia narn o seu recebimento:

b) de qualquer imposto ou taxa f> de penhora. não res
pondendo por dividas contrnhidas pelo seu titular, a não
ser quanto 6 responsabflidnds funcoional do rorrf'tnr, prove
tviente de snn gpsfão dfl off'icial publico.

Art. 9.° O peculio não reclamado, até tres annos da aber
tura da vaea de corretor. prescr-everá em favor da Caixa.

Art. 10. Em caso de morto do corretor. o peculio perfen
eerá a sua viuva, herdeiros ou legatarlos, Em caso de exone
raeão ~ perlirlo. o corretor receberá 80% de seu peculin, fi
cando M 20% restantes pertencendo á Caixa.

~ 1." Se o corretor for demlttldo, seu peoul ln rle.c:confado~

Oe: ?O% para a Caixa e solvidas suas resnonsahlltdades ftmo
cionn>s. g'nrnntirln~ pelo mesmo neculío, ~Pr:í. annlieado em
t,jfn1n'l ff'ripraps nrlqu ir irtns com clausula dr ir:~lipnnbiliriadf'

em norn» dn mulher e herdelros do oorr-etor .
~ 2.° O corretor exonerado n pedido noderã t.ransferfr

f.:Pll nN'11Ho. sem desconto. para seu preposto. caso este venha
sprYinrfo hn mais rir dois annos P n substitua no rnrg-o.

~ ::l.0 n porrf'tor .'lÓ nonpr:í (\~prr,Pr pssp riirpHn rlf'~rff' ('flll1

f\rf'Vfl nfin pstar sendo TIrornc:'lnrfo nnmini::-trfl fh:1 011
[urlie inlme nte por actos funoclonaes .
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Art. f f. Quem for nomeado para substituir o corretor
fallecido, ou exonerado, só poderá empossar-se no olllclo
depois de recolher á Caixa a importancia correspondente ao
pecúlio integral Que tinh-i o seu antecessor.

Art. 12. A Caixa, mediante decisão da Camara Syndical
e da Commissão de Contabilidade, em reunião conjurrta. sõ
poderá applicar seus fundos em compra:

a) de titulos federaes;
b) de títulos de empresas nacíonaes, negociados e cota

dos na bolsa e com seus dividendos em dia, a juizo da assem
hléa geral dos corretores, com a presença de 3/4 dos correto
res em exercicio ;

c) de immoveis.

Art. 13. A Caixa s6 poderá alienar bens por decisão da
Camnra Syndical e da Comrnissão de Contabilidade, appro
vadn pela assembléa geral dos corretores, com a preserrça d~

2/3 dos corretores em exerc icio .
Ar t . 14. Os directores e Iiscaes da Caixa serão pessoal

mente responsaveis pelos netos praticados em sua admlnís
tracão,e ficam sujeitos ás penalidades eriminaes previstas nas
leis para os detentores de dinhe iros publicos ,

Art. 15. Ao correfor que não exercer o off'icío por in
validez completa. e o requerer á Caixa, será concedida uma
pensão correspondente a ô% no ~f'n pecul!o ,

Paragrapho urrico . A pensão extingue-se com I) levanta
mento do pecullo ,

Art. 16. O peculío sé poderá ser levantado. pela vi uva.
herdeiros ou legatarios do corretor. trinta dias depois de re
querido á Caixa, mediante oxhibioãn dos documentos julga
dos necessarios pela Camara Svndical e pela Commissão de
Oontabiltdade, caso no offieio vago não haja nenhuma ope
r-ação a ser liquidada.

Art. 17. O svndíco reprf'spntará em juizo ou f6ra til"ste
a Caixa, que terá sua séde e f'õro tro logar onde funceionar
a bolsa.

Art . 18. O mandato tia Carnara Syndical e o da Commís
sito de Contabilidade comecnrão 1. 1f de janeiro (' irão até
10 de Janeiro do anno seguinte.

Art , 19. Para melhor flXf>('tlcno tipsta lei. ficará n r.fl
marn Svndíeal express!]n1f\nff\ nutor iznda n rever o ~r'l R(\
~imento Internn (l tahellas rfp ornolnmentos ,

Art.. 20. AfI,". f'rnprf'lraoo" rl~ "Rol~n rio Rio d(' Jnr;f\irn
grrfío r-onfr-r idos M srg-llint(l~ rireifos:

n) p~tnhilinllne no rnrun r!f'noi". fi" cineo nnnos no ~prvl

ços. pxrppfmmno-sf' o". ~etl1np~ f'mnrp:ranM. floe; nl1ap~ rfp<;:rir'
a plJhlif'nr.fio np<::fa Ir'; fi(':l fl'::"(l~llrflrfn nql1"lln (l<::f~hitirhrf(l:

1,) aposentn rlor in com torfo:; 00: YflT" n i m !ll l f (l.<:: rippnis rif\ ~()

nnnns de servleos p por ('omp111~o!'in po". (iR a nnns rfr ir1:lnp:
r) anoserrtarlor in P01' inY:1 H rfp7 rOnlPlptn. com forfn<:: n~

venr.irnrvnf os. aró" fr('~ nnnns (fI' sorvleo ;
fi) nensão nr> '10% ,Il:(lhpr> q;:: c:(''1~ vpnrimpnfoc!' fi'):;: hpr

deíros, de Recordo com o art. iO fi! sem; paraRt'3phos. do
decr-eto n. 2·L615, de fl rfp .iulho rfp 19~4.
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Ai'L 21. O direito á pensão extingue-se nos casos ex
pressos no art. 1~ do decreto 11. :.!'~' ôlG, de U de julho
de 1Y34.

Art , 22. A Cumara ::~Y:Jdic~ll cmpregnrú o actual pau-i
mor.. iu da bolsa o da t.:lJl'1-,ol'.1l;ão dos corretores na coust rucção
do edifício da sede da JJo};3a" até sua rntegrul terminação.

Parugrnpho uu ico . Igual applicuçüo lerá a funde pa
trimonial furrnudo pelo prnduc lo da taxa addlcional, creuda
pelo decreto n. ~2.G51. de 17 de abril de 1!>3J, al.é que Iiqucm
saldados todos os compromissos assumidos pela Camaru Syn
dícal para a coustrucção do edif'icio .

Art. 23. O edificio ela bolsa e da corporação dos corre
tores de í'undos publicos do Rio de Janeiro, ora em constru
cção, só será incorporado ao íurrdo da Caixa de Gnrant ias e
Prev idcnciu depois de saldados todo.'; os compromissos, que
lhe sejam concernentes, assumidos pela corporação dos cor
reteres de fundos publ icos da Capital Federal, de modo que a
sua incorporação se dê livre e desembarueadu de todo e qual
quer onus judicial ou extra-judicial.

Art. 24. O mandato da actual Camarn Syndical, e o da
Commissão de Contabilidade que for eleita. ficam prorogados
até 10 de janeiro de 1937.

Art. 25. O pr-imeiro pecul io será estnbelecldo 30 dias
depo is da pulil icucão desta lei.

ArL 2G. Revogam-se as disposições em eontrario.

Rio de JUl,'PÍI'o, 23 de outubro de 1935, 111° da Inde
pendencia e ~r da Repulilica.

GETULIO VARGAS.

Aaamemnon MaaallHi.es.

LEI N. 107 - DE 26 DE OUTUBHO DE 1935

Autoriza o Poder Executivo a renovar os contractos de nave
gação nas linhas dos Autaze,ç, do Altn Tnpa.i()s, do S,;n
Francisco e do Amazonas

O Presidente da República d06 Estados Unidos do Brasil::

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1. /) Fica 'O Poder Executivo autorizado a re-novar,
observadas as exigencias Iegaes, os contraetos de navegação
nas linhas dos Autnzes, no Alto 'I'apajõs, do São Francisco
(Navegação Mineira do São Frnncisco e Empresa Viação do
São F'ranciseo) e do Amazonas (The Amazon River Stearn
Navegatíon Company).

Art. 2.° Só poderão concorrer a esses serviços pessoas
ou empresas brasileiras.
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Art. 3.° As subvenções concedidas não poderão exceder
os limites das dotações orçamentarias para 1936, sendo cal
culadas por milhas realmente navegadas, de accordo c-om as
condições de cada linha.

ArL 4. o Os' concessionarios obrigar-se-hão, sempre que
possível, a melhorar as condições de navegahilídade dos tre
chos de rios a quo seus contractos se refiram.

ArL 5.° Picam prorogados até 31 de dezembro do cor
rente anuo os contractos referentes ás linhas constantes do
art. 1°, passando o serviço a ser feit·o pelo Governo Feder-al
se aos respectivos contrnctantes não convier a prorogação.

.'\.1'1. 6. o Hevogaui-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 1935, 111" da Indepen
dencia e .í7° da Itepublíca.

GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

LEI N. lOS - DE 29 DE OUTUBRO DE 1935

Estabelece os diuersos [eriados nacionaes

o Pres idcnto da Repuhlicn dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Lcgislnl ivo decreta c ou san
ociono a seguinte lei:

Ar!. 1. ° São considerados foriados naeãonnes os se
guíntcs dias:

1 de janeiro, consagrudo Ú conuuemornçüo da frulerui
dado universal:

~1 de abril, consagrado Ú memoriu dos martYl'es da li
herdade, svrrrbolísudos na Iigura rl0 alferes J~'5é Joaquim da
:-)i!V:I Xavier, o "Tiradentes";

1 de maio, consugrndo :i confraternídade das c'asses
operarias;

3 de maio, consagrado Ú commemorucão da descohei-la do
Brasil ;

16 de julho, consagrado á commemoraçãn da data em
quo foi promulgada a Constituição Federal;

7 de setembro. consagrado á commernornçãn da Indepen
denoia do Brasil;

12 de outubro, consagrado á eommemoraçãn da desco
berta da America;
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2 de novembro, consagrado á commemoracão dos mortos;
,15 de novembro, consagrado á commemoração do advento

da Rep ublíea:
215 de dezembro, consagrado á commemoraeão da unidade

espiritual dos POVÜl'5 christãos,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1935, 114c da Indepen
deneía e 47° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Vicente Rdo.

LEI N. 109 - DE 30 DE OUTUBRO DE 1935

Dispõe sobre a exportação de abacaxis

o Presidente da lRJepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

cciono a seguinte 'Ieí :

Art. 1. ° Nenhuma restrícção Se fará na exportação de
abacaxis pelo facto de se apresentarem os fructos guarnecidos
pelos respectivos fHhotes ou rebentos.

Art. 2." Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, ao de outubro de 1935, 114° da Indepen
deneia e 47° da Bepublíea.

G1n'ULIo VARGAS.

Odüon Braga.

LEI N. 110 - DE 8i DE OUTUBRO DE i935

Autoriza operações de credito JXlf'a e~ectJç40 do (JJJcordo fi
nanceiro entre o Brasil. e a Tn(flatert"tJ

o Presidente da Bepuhlica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

colono a seguinte lei:

Art. 1.· Fica o Poder Executiw autorizado a realizar
uma operação de credito até o limite maxímo de seis milhões
de libras (t 6.QOO .000), para execução do aecordo de 27 de
março de 1935, celebrado entre o Governo Bra-sileiro e o Beíno
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.
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Art. 2.° As ímportancías depositadas no Banco do Bra
sil e outros, em garantia das dividas commerciaes de que trata
o aocordo referido no artigo anterior, serão cnotralízados
naquelle Banco, em conta especial, a credito do Thesouro Na
cional, em cujo beneficio são subrogadas.

Art. 3.° Os encargos decorrentes da realização das ope
rações autorizadas no art. 1° e das prestações de juros A

amortizações, no corrente exercício, serão custeados com os
recursos fornecidos pela conta especial a que se refere o ar
tigo 2°, cujo saldo será Ampregado na satisfação dos compro
missos do Thesouro Nacional para com o Banco do Brasil.

Art. 4.° Revogam-se 8IS disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 31 de outubro de 1935, H4° da Indepen...

denota e 47° da' Republica.

GJmJLIO VABOAS.

ArtAur de SoUJa CtMt&

LEI N. 111 - DE 4 DE NoVBMBaO DE t936

Dispõe sobre o [unccionamento CÚI. Clamara Municipal do Dú
tricto Federal, e dá outras providencias

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Br8$il:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
coiono a seguinte; lei:

Art. 1.0 A sessão ordinaria da Camara Municipal do Dís
tricto Federal poderá ser prorogada, por deliberação da maio
ria, até 31 de dezembro, no corrente anno.

Art. 2.° Durante o I:~riodo de prorogação posterior a
3 de novembro, todas as reuniões serão dedicadas, precipua
mente, á discussão e votação do orçamento, nio podendo haver
deliberação sobre assumpto de outra natureza.

Paragrapho unico. Si até 31 de dezembro o orçamento
não estiver votado, considerar-se-ha prorogado o orçamento
de 1935, com as modificações constttueíonaes refere-ntes ,
discrtmínaeão de renda.

Art. 3.° Revogam-se as disposiolJes em contrario.

IRio de Janeiro, 4 de novembro de 193·5, H4° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAIJ.

Vicmtt! Rdo.
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LEI N. 112 - DE 5 DE NOVEMBRO DE 1935

Concede pensão vitalicia a professores da Faculdade de Direito
da Unioersidode do Rio de Janeiro

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta c eu sancciono

a seguinte lei:

Art. 1. o E' concedida a pensão vitalícia de um conto de
réis (1 :000$000) mensaes, a cada um dos professores da Fa
culdade do Ditcito da llniversidade do Rio de Juncii-o, af'as
tades do exeroicio do~ seus cargos em conscquencia do decreto
n. 20,9'Ü2, de 31 de dezembro de 1931, e que nenhum provento
recebem dos cofres públicos federaes, em reconhecimento aos
relevantes serviços prestados ao ensino superior do paiz ,

Art. 2°, A despesa para a execussão desta lei correrá pela
verba "Pensionistas", consignada no orçamento do Mlnisterio
da Fazenda,

Art. 3. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 5 de novembro de 1395, 1140 da Indepen

dencía e 470 da Republica.
GFn'ULIO VARGAB.

Gustavo Capanem~.

LEI N. 113 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1935

Proroaa até 31 de dezembro de 1936 o reqimeti que requla a
concessão de ajudas de custo aos membros dos Corpos Di
plomatico e Consular

O Pres.idente da República dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Arl. 1. o Fica prorogado até 31 de dezembro de 1936 o
regimen a que se refere a lei n. 24, de 13 de Ievereiro de
1935, que regula a concessão de ajudas de custo aos membros
dos Corpos Diplomatico e Consular.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de novembro de 1Q35, 114° da Indepen
dencia e -i7° da Republíoa,

GETULIo VARGAS.

José Carlos de Macedo Soares.
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LEI N. 114 - DE 11 DE NO~EMBRO DE 1935

Modifica a legislação do ensino

209

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil:

Faço.saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1. o Nas Faculdades de Direito officiaes e nas reco
nhecidas pelo Governo Federal, é facultativa, a juizo das res
pectivas Congregações, a existencia do curso de doutorado.

Art. 2. o Para a installação ou suppressão desse curso em
qualquer Faculdade de Direito official ou reconhecida serão
observadas as disposições seguintes:

a) entrando em vigor a presente lei, a Congrega Cão se
reunirá dentro do prazo razoável e, tendo em vista a conve
niencia ou não da existencia do curso de doutorado na respe..
etíva Faculdade, deliberará, por maioria de votos, sobre a sua
continuação ou não;

b) sempre que a Congregação resolva suppressão do curso,
essa decisão se executará. sem prejuizo dos alumnos existentes,
aos quaes fica assegurado o direito á conclusão do mesmo
curso;

c) supprimido o curso de doutorado de alguma Faculdade
juridica official, os respectivos cathedraticos poderão ser apro
veitados nas cathedras de materias affins do curso de bacha
relado da mesma Faculdade, nos termos da legislação em vigor
(decret.o federal n . 19.852, de 11 de abril de 1931);

d) em qualquer tempo fica salvo a interessados, em nu
mero nunca inferior a vinte e cinco, requerer a instaIlação
em qualquer Faculdade de Direito official, do curso de dou
torado;

e) os cursos de doutorado que, por deliberação das respe
ctivas Congregações, continuarem a Iunecionur, reger-se-hão
pela legislação vigente;

f) da decisão da Congregação sobre o assumpto, caberá.
sempre a qualquer interessado recurso, com effeito devolutivo
s6mente para o Conselho Nacional de Educação, que decidirá
em definitivo, ouvido obrigatoriamente o Conselho Uníversl
tario, sempre que a Faculdade estiver incorporada a alguma
Uníversidade ,

Art. 3. o Ficam transferidas do curso de doutorado para o
de bacharelado, nas Faculdades Juridicas officiaes, as cadeiras
de Direito Romano e de Direito Privado Internacional, que se
denominará Direito Internacional Privado, aproveitados os
respectivos cathedraticos e respeitados os direitos dos substí
Lutos e docentes livres, porventura existentes.

Paragrapho uníco , O Direito Romano será leccionado no
primeiro anno do curso e o Direito Interjiaeional Privado

Leis de 1935 14
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no quinto anno. Em todos os anos do eurso de bacharelado ha...
verá pelo menos tres aulas semanaes de cada díscíphna, ex
cepto quanto á "Introdueção á Sciencia do Direito", cujas aulas
continuarão obrígatortaments díarias.

Art. 4. o A cadeira de Sciencías das Finanças passará da
segunda secção do segundo anno do curso de doutorado para o
segundo anno do curso de bachareiado.

~ 1. o O ensino de Philosophia do Direito, da terceira se
eção do segundo armo do curso de doutorado, passará a ser
ministrado na pr-imeira secção do primeiro anno do mesmo
curso.

~ ~. o A cadeira de Economia Política e Sciencia das Fi
nanças, do primeiro armo do curso de bacharelado, ficará de
nominada: cadeira de Economia Política.

Ar1. 5. o Não havendo titular effectivo das cadeiras trans
feridas para o curso de bacharelado, abr-ir-se-há concurso, nos
institutos officiaes para o provimento das mesmas na forma
da legislação em vigor.

Paragrapho unico. Para a ínscrlpção em concurso, além
d08 demais requisitos legues, deverá o candidato apresentar
cincoenta exemplares de these que haja escripto.

Art. 6. o O presente decreto entrará em vigor no anno
lectivo de 1936, excepto quanto aos concursos a que se refere o
art. 5-, que serão abertos desde logo.

ArL 7. o Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, i de novembro de 1935, 1140 da Indepen
deneia e 47· da Bepubhca ,

GETULIO VARGAS.

Gustavo Capanema.

LEI N. 115 - DE 13 DE NOVEMBRO DE 1935

Orça a Receita e fixa a Despesa GereM da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil para o exercicio de 1936

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanecíono
a seguinte lei:

Art. 1". O Orçamento da Republica dos Estados Unidos
do Brasil para oexercicio financeiro de 1936 estima a R(>
ceifa Geral em 2.537.576 :000$ e calcula a Despesa total em
2.893.705:t96$039.
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Art. 2°. A Receita, conforme o. annexo n. f, será rea
lizada com o producto do que rõr arrecadado sob os seguintes
titulos:

RENDA ORDINARIA

1 - Renda de Tributos

I - Importação, entrada, sahidae es
tadia de navios e aeronaves e
addícionaes , .

II - Imposto de consumo .
lU - Impostos e taxas sobre a cir-

culação .
IV - Imposto sobre a renda .
V - Imposto sobre loterias .

VI - Diversas rendas .

.11 - Rendas Patrimoniaes .
UI - Rendas Industriaes .

Total da Renda Ordinaria .
Renda Extraordinaria .
Renda com applícação especial .

831.750:000$000
501.1~0:000$00U

151.100 :000$000
J5U.-í00:000$000

3.750:000$000
60.775:000$000

1.698.925:000$000
3.383:000$000

328:68-í:000$000

2.030.992:000$000
282. 08!1 :000$000
223.600:000$000

2.537.576:000$000

Art. 3°. A despesa se distribuirá pelos Ministér-ios, cou
forme os annexos ns. 2 aiO:

Annexo n. 2 - Ministerio da Fazenda ..
Annexo n. 3 -Ministerio da Justiça ...
Annexo n. 4 - Ministerio do Exterior ..
Annexo n. 5 - Ministerio da Educação.
Annexo n. 6 - Ministerio do Trabalho ..
Annexo n. 7 - Ministerio da Viação ...
Annexo n. 8 -Ministerio da Marinha..
Annexo n. 9 - Ministerio da Guerra ....
Annexo n. 10- ~inisterio da Agricul-

tura .

927.523:108$184
124.557:577$200

46.183:858$000
278.295:627$97:>
20.077:127$000

687.545:798$180
247.461:882$000
475.201:357$500

86.i58:860$000

2.893.705:196$039

Art. 4°. Fazem parte da presente lei, a que ficam inte
grados, os annexos,que a acompanham, de ns. 1 a 10, e que
especificam a Receita e explicam a Despesa, dividindo esta
em fixa e variavel, e especializando rigorosamente a parte
variavel.

Art. 5°. O Presidente da Republtea fará proceder a arre
cadação da Receita nos termos da lei e fira autorizado a des
pender com os serviços e encargos da Nação as dotações
constantes dos titulos da Despesa, podendo fazer, por ante-
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cipaÇão da Receita, as-:'Opcl'aeões de credito. que se tornem
necessarías até o rnaxímo de tr.ezentos mil contos, de réis
(300.000:000$000).

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1935.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.

ORÇA~IENTO GERAL DA RECEITA

Annexo n. 1

RENDA ORDINARIA

I - RENDA DOS TRIBUTOS

I - IMPORTAÇÃO, ENTRADA, SAHIDA E ESTADIA DE NAVIOS E
AERONAVES E ADDIClONAES

1. Direitos de importação para consumo
---: Decreto TI. 24.343, de 5 de junho
de 1:934 .

2. Imposto addicional ,de 10 % sobre os
direitos realmente devidos - Decreto
n. 24.343, de 5 de junho de 1934 ...

3. Taxa addícional relativa ás mercado
rias ' e materiaes despachados com
Isenção de direitos de importação 
Decreto TI. 24.023, de 21 de março
de J934, art. 100 .

-\. Expeaiente das Capatazias - De
cretos ns. 2.647, de 19 de setembro
de 1860, arts , 696 e 697; 1.750, de
20 de outubro de 1869, art. 10, § 4°;
5.321, de 30 de junho de '1873, art. 9°;
leis ns. 125 A, de 21 de novembro de

1892, art. 10; 265, de 24 de dezembro
de 1894, art. 1°, n. 3; 428, de 10 de
dezembro de 1896, art. 12; 3.070 A,
de 31 de dezembro de 1915, art. 1°,
TI. 4; 4.783, de 31 de dezembro de
1923, art. 1°, n. 4; decreto n. 16. '7,-66,
da 2 de janeiro de 1925; leis ns. 4.984,

750.000:000$000

75.000:000$000

1.000:000$000
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de 3i de dezembro de' 1925, art. to,
n . 4, e 5.127, de 31 de dezembro de
1926, art. 1~ n. 4 400:000$000

5. Armazenagem - Decreto n . 24.324,
de 1 de junho de 1934 ...........• 200:000$000

6. Imposto de docas - Leis ns. 2.792,
de 20 de outubro de 1877, ar~

tigo 11, § 5°; 2.940, de 31 de outubro
de 1879, art. 18, n. 2; decreto
n . 7.554, de 26 de novembro de 1879;
leis ns. 3.018, de 5 de novem
vembro de 1880, art. 50; 489, de
15 de dezembro de 1897, art. 1° n. 7;
oi.783, de 31 de dezembro de 1923, e
decreto n. 16.766, de 2 de janeiro de
1925 500 :000$000

7. Dito de phar6es - Decreto n , 6.053,
de 13 de dezembro de 1875, art. 2°;
lei n. 2.,940, de 31 de outubro de
1879, art. 18, n. 2, § 2°, decreto nu
mero 7.554, de 26 de novembro de
18719; leis ns , 489, de 15 de dezembro
de 1897, art. 1°; 2.035, de 29 de de
zembro de 1908; 2.210, de 28 de de
zembro de .1909, art. 1°, n. 7; 2.321,
de 30 de dezembro de 1910, arte 1°,
n. 7; 2.719, de 31 de dezembro de
1912, art. 1°, n. 7; 4.783, de 31 de
dezembro de 1923, e decreto n. 16.766,
de 2 de janeiro de 1925; lei n. 4.984,
de 3i de dezembro de 1925 4.650: 000$000

831.7.50: 000$000
11 - IMPOSTO DE CONSUMO

8. Lei n. 4.984, de 31 de dezembro de
1925, arts. 3° a 10 e 46, supprlmídas
as palavras e semelhantes da letra C
do § 9°, do art. 4° da mesma lei;
decreto n . 17.464, de 6 de outubro de
1926; leis ns. 5.127, de 31 de de
zembro de 1926; 5.353, de 30 de no
ve'!Dbro de 1927, e 5.634, de 3 de Ia
nerro de 1929; decretos ns , 19.969, de
8 de maio de 1931; 20.260. de 29 de
julho de 1931; 20.883, de 30 de de
zembro de 1931; 20.761, de 7 de de
ze~bro de 1932; 21.040. de 1 de Ja
nerro de 1932; 21.041, de 13 de feve
reiro de 1932; 21.084, de 24 de fe
vereiro de 1932; 21.213, de 28 de
março de 1932; 21.398, de 11 de maio
de 1932; 21.498, de 9 de julho de
1932; 22.051, de 7 de novembro do
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f 932; 22.262, de 28 de dezembro de
1932; 22.278, de 29 de dezembro de
1932, art. 6°; 22.344, de 11 de ja
neiro de 1933; 22.417, de 31 de ja
neiro de 1933; 22.423, de 1 de feve-'
reiro de 1933; 2?480, de 20 de fe
vereiro de 1933;22.487, de 22 de fe
vereiro de '1933; 22.495, de 24 de
fevereiro de 1933; 22.715, de 15 de
maio de 1933; 22.888, de 5 de julho de
maio de 1933; 22.748. de 24 de
1933; 22. :955, de 19 de julho de
19:13; 23.032, de 2 de agosto de 1933;
23.814, de 31 de janeiro de 1934;
24.055, de 28 de março de 1934;
2-'.318, de 1 de junho de 1934, e
24.601. de 6 de julho de 1931.

8. Fumo .
9. Bebidas .

10. Aleool .
11. Phosphoros .
12. !Sal .
1:l. Perfumarias e art.igos de toucador ..
14. Calcados .
15. Especialidades pharmaceuticas .
16. Conservas .•.....................

17. Vinagre, azeite, e oleos destinados á
alimentação .

18. Velas .
19. Tecidos .
20. Artefactos de tecidos e de pelles ..
21. Papel e seus artefactos .
22. Cartas de jogar .
23. Chapéos e bengalas '
24. Louças e vidros .

25. Ferragens e artefactos de alumínio e
de fr-rru estanhado, pintado, es-
tado, e niekelado .

26. Café torrado ou moido e ehá .
27. Manteiga e suceedaneos .
28. Moveis .
29. Armas de fogo e suas munições .
30. Larnpadas, pilhas e apparelhos ele-

etricos .
31. Queijos e requeijões .
32. Electricidade .
33. Tintas e vernizes .
34. Leques e ventarolas .
35. Artefact.os de borracha .
36. Navalhas e pinceis para barba .
37. Pentes, escovas e espanadores .
38. Brinquedos .... , .....•.. , ... , .

95.000:000$000
120.000:000$000

9.000:000$000
20.000:000$000

9.000:000$000
21.000:000$000
17.000:000$000
11.500:000$000
15.000:000$000

6.200:000$000
800:000$000

7'3.000:000$000
25.000:000$000
2.500:000$000

700:000$000
5.500:000$000
2.~00:000$000

2.500:000$000
6.000:000$000
1.800:000$000
4.500:000$000

700:000$000

2.500:000$000
3.000:000$000
6.000:000$000
3.500:000$000

50:000$000
2.000:000$000

400:000$000
2.100:000$000

250:000$000
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39. Artefactos de couro e outros ma-
teriaes .

40. Joias, obras de ourives, bijouterias e
ohiectos de adorno .

41. Apparelhos sanitarios .
42. Ladrilhos, mosaicos, azulejos e ou-

tros materiaes .
43. Instrumentos de musica .
44. Machinas photographicas e cinema-

tographicas .
45. Fogões e foga~eiros : .
46. Cimento .
47. Linhas .
48. Emolumentos de escriptorios com-

meroiaes .

III - IMPOSTOS E TAXAS 80BRI~ CIRCULAÇÃO

49. Imposto do seIlo - Lei n. 4.984, de
31 de dezembro de 1925, arts. 11 a
17 e 51; decretos ns. 17.538, de 10
de novembro de 1926; lei n. 5.427,
de 9 de janeiro de 1928, art. 30; de
cretos ns. 18.393, de 17 de setem
bro de 1928, art. 56; 19.546, de 31
de dezembro de 1930; 21. 155, de
14 de março de 1932; 21.240, de 4
de abril de 1932, art. 20; 22.990, de
26 de julho de 1933, art. 12; 23.133,
de 9 de setembro de 1933, art. 30,
~ 30; 23.i04, de 8 de janeiro de 1934;
23.835, de 6 de fevereiro de 1934;
23.883, de 19 de fevereiro de 1934;
24.501. de 29 de junho de 1934;
24.673, de 11 de julho de 1934;
24. 797, de 14 de julho de 1934 ....

50. Imposto sobre operações a termo 
Lei TI. 4.984, de 31 de dezembro de
1925, art. 16; decretos ns. 17.531'~

de 10 de novembro de 1926, e 20.116,
17 de junho de 1931 .

51. Imposto sobre vales para brindes 
Lei n. 4.440, de 31 de dezembro de
1921, art. 21; decreto n.15.524, de
14 de junho de 1922; leis ns , 4.625,
de 31 de dezembro de 1922; arts. 51
a 66; 4.7183, de 31 de dezembro de
1923. art. 52; 4.984, de 31 de de
zembro de 1925, arts. 39 e 45 ....

IV - IMPOSTO SOBRE A RENDA

52. Imposto sobre a renda de pessoas
physicas (cedular e complementar)

215

2.500:000$000

2.300:000$000
150:000$000

2.000:000$000
300:000$000

200:000$000
200:000$000

20.000:000$000
3.500:000$000

500:000$000

501.150:000!íl000

150.000:000$000

1.000:000'000

100:000$000
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e sobre a renda de pessoas juridioas
e firmas individuaes - Lei n. 4.984,
de 31 de dezembro de 1925, art. 18;
decreto n . 17.390, de 26 de julho de
1926; leis ns. 5.118, de 5 de janeiro
de i 927; 4.632, de 20 de dezembro
de 1928, e 5.623, de 29 de dezembro
de 1928; decretos ns , 19.550, de
31 de dezembro de 1930; 19.723, de
20 de fevereiro de 1931; '19.936,
de 30 de abril de 1931; 20.900, de
31 de dezembro de 1931, e 21.554,
de 20 de junho de 1932 .

53. Sobre premias de seguros maritimos
e terrestres, sobre premias de se
guros de vida, pensões, peculios, etc.
- Leis ns. 2.919, de 31 de dezembro
de 1914; 3.070 A, de 31 de dezembro
de 1915; e 4.783, de 31 de dezembro
de 1923; decreto n. 17.766, de 2 de
janeiro de 1925 .

54. Sobre lucros fortuitos, valores sor
teados, valores distribuidos em sor
teio, por club de mercadorias, pre
mias concedidos em sorteio, me
diante pagamento em prestações, por
associações constructoras-Leis IlU
meros 2.919, de 31 de dezembro de
19 t 4; 3.070 A, de 31 de dezembro de
19P5, e 3.213, de 30 de dezembro de
de 1916, art. 1°, n. 38; decreto nu
mero 12.475, de 23 de maio de 1917;
leis ns. 3.644, de 31 de dezembro
de 1918, e 3.979, de 31 de dezembro
de 1919; decreto n. 15.589, de 29
de julho de 1922; lei n. 4.783, de 31
de dezembro de 1923, e decreto nu
mero 16.766, de 2 de janeiro de 1925,
e lei n. 4.984, de 31 de dezembro de
1n25 .

55. Imposto proporcional sobre capitaes
empregados em hypothecas - De
creto TI. 21.949, de 12 de outubro de
de 1932 .

v - I!\JPOSTO SOBRE LOTERJAS

56. Imposto ne 5 % das loterias esta
duaes - Decreto TI. 8.579, de 8 de
de março de 1911; lei TI. 4.230, de
31 de dezembro de 1920, e contra
cto de 8 de outubro de 1921; lei nu ...

135.000:000$000

13.000:00$000

íOO:OOO$OOO

1.700:000$000

1tiO. 400 :000$000
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mero .\.783, de; 31 de dezembro de
1923; decretos ns. 16.766, de 2 de
janeiro de ,1925, e 19.929, de 29 de
abril de 1931 3.750 :000$000

st .

58.

59.

60.

61.

VI - DIVERSAS RENDAS

Premios de depósitos publicos
Lei n . 99, de 31 de outubro de 1835,
art. 11, n. 51; Instrucções n. 131,
de 1 de dezembro de 18~5; decretos
ns. 498, de 22 de janeiro de 18~7;

2.551, de 17 de março de 1860, ar
tigo 76 e 2.846, de 19 de março de
1898; leis ns. 3.979, de 31 de dezem
bro de 1919, art. 1°, n. 46, e 4.783, de
31 de dezembro de 1923, art. 1°, nu
mero 91; decreto n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925; leis ns , 4.984, de
31 de dezembro de 1925, art. 1°, nu
mero 66, e 5.127, de 31 de dezembro
de 1926, art. 1°, n. 67 .
Taxa judioiarin flJderal e da justiça
local do Distrk-Io Federal-Decretos
ns. 225, de 30 de novembro de 1894;
2.163, de 9 de novembro de 1895:
539. de 19 de dezembro de 1898, e
3.312, de 17 de junho de 1899;
leis ns. 3.644. de 31 de dezembro de
1918. arts. 117 e 119: 3.979, de
31 de dezembro de 1919, art. 7°;
/".230, de 31 de dezembro de 1920,
art. 30, e 4.625, de 31 de dezembro
de 192.2, art. 29; decreto n. 1).053,
de 6 de novembro de 1926; leis nu
meros 4.793, de 7 de janeiro de
1924, art. 36, e 4.984, de 31 de de-
zembro de 1925 .
Renda do Fôro do Districto Fe
deral, proveniente da venda do "pa
pel sellado" - Decreto n. 24.227,
de 12 de maio de 1934 .
Contribuic'ão para a fiscalização ban
caria - Lei n. 4.984. de 31 de de-
zembro de 1925, art. 30 .
Renda arrecadada nos Consulados _
Lei n. 126 A, de 21 de novembro
de 1892, art. 1°; decretos ns , 2.832
f' 2.847. de 14 e 21 de março de
1898: leis ns , 559, de 31 de dezembro
de 1898; 3.213, de 30 de dezembro
de 1916; 4.440. de 31 de dezembro
de 1921 e 4.783. de 31 de dezembro
de 1923, n. 16.766, de 2 de ja...

20:000$000

300:000$000

500:000$000

1.100:000$000
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neiro de 1925; lei n. 4.984, de 31
de dezembro de 1925, e decreto nu
mero 19.546, de 30 de dezembro de
1930 .

62. 10 % sobre a percentagem percebida
pelos porteiros dos auditorios das
vendas de bens immoveis e mais
2% % do producto das referidas
vendas, quando o preço deIlas exce
der de 50 :000$ até o maximo de
100 :000$000 - Decreto legislativo
n. 5. ono A, deJ O de novembro de
1926 .

63. Renda da Policia do Districto Fe
deral - Leis ns , 3.979, de 31 de
dezembro de 1919 e 4.783, de 31
de dezembro de 1923; decreto nu
mero 16.766, de 2 de janeiro de
1925 .

64. Dita do serviço de identificação pro
fissional - Decretos ns , 21.175, de
21 de março de 1932; 21.186, de 22
de março de 1932 e 22.035, de 29
de outubro de 1932 .

65. Dita do registro de marcas e paten
tes - Lei n. 3.979, de 31 de de-
zembro de 1919 .

66. Taxa de censura cinematographica
- Decretos ris. 21.240, de 4 de
abril de 1932 e 24.651, de 10 de
julho de 1934 .

87. Renda do Serviço de Defesa Sani
taria Vegetal - Decretos ns. 23.979,
de 8 de março de 1934, art. 80 e
24.114, de 12 de abril de 1934 .

68. Idem do Servico de Fructicultura 
Decretos ns , 23.835, de 6 de feve
reiro de 1934 e 23.979, de 8 de
março de 1924, art. 8° .

69. Idem do Serviço de Plantas Texteis
- Decretos ns , 23.989, de 8 de
março de 1934, art. 8° e 24.049, de
27 de março de 1934 .

70. Taxa de beneficio, padronização
e fiscalização dos typos de café
exportaveis - Decretos ns , 23.553,
de 5 de dezembro de 1933, art. 6°,
§ 1° .

71. Renda do Serviço de Caça e Pesca
- Decretos ns. 23.672, de 2 de ja
neiro de 1934 c 21.979, de 8 de março
de 1934, art. 8° .

72. Taxa de utilização, fiscalização, as
slstencia Judícíar-ia e estatística

12.500:000$000

30:000$000

172:000$000

2.000:000$000

1.000:000$000

500:000$000

280:000$000

1.000:000$003

3.500:000$000

14.000:000$000

12:000$000
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para exploração de energia electrica
- Decreto n. 24.673, de 11 de
julho de 1934 .

713. Quotas das companhias concessio
narias de lavras de minas, por con
tracto com o Governo da União 
Decreto n. 24. 673, de 11 de julho
1934 .

74. Quota de 3 % sobre o ouro produ
zido pelos trabalhos de exploração
de depósitos aluvionarios - Decreto
n. 24.673, de 11 de julho de 1934 ..

75. Quota de 3% sobre a producção mi
neral do paiz (diamantes e pedras
preciosas) - Decreto n. 24.673,
de 11 de junho de 1934 .

76. Quota de 3 % sobre a producção de
outros mineraes e minerios - De
creto n. 24.673, de 11 de julho de
1934 .

77. Taxa de autorização para pesquisa
- Decreto n. 24.673, de 11 de julho
de 1934 .

78. Taxa de concessão de lavras - De
creto n , 24.673, de 11 de julho
de 1934 .

79. 'Renda do Serviço de Fomento da
Producção Vegetal - Decreto nl1
mero 23. 9i'9, de 8 de março de 1934,
art. 8° ..•...................•..

80. Idem do Serviço de Irrigação, Reflo
restamento e Colonização - Decre
tos ns. 23.979, de 8 de março de
de 1934, art. 80 e 24. 467 A, de 26 de
junho de 1934 .

81. Idem do 8flrviro de Fomento da Pro
dileção Animal - Decreto n. 23.979,
ele 8 de março de 1931 art. 8°....

82. Idem do Serviço de Defesa Sanitaria
Animal - Decreto n , 23.979, de
8 de março de 1934, art. 8° .

83. Idem do registro das associações e
instituições de auxilios mutuos e
outras organizações de previdencia

social .

Renda dos Estobelecimentns de 111'<;-

trucção, Educação e Ensino

84. Da Reitoria da Universidade do Rio
rie Janeiro - Decreto n. 19.852,
rie 11 de abr-il de 1931 .

85. Da Faculdade dI'} DireHo da TJni
versidade do Rio de Janeiro - De...
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6.500:000$000

96:000$000

1.710:000$000

600:000$000

750:000$000

50:000$000

50:000$000

100:000$000

150:000$000

550:000$000

400:000$000

75:000$000

90:000$000
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ereto n . f 9. 8,!J2, de f 1 'de abril de
1934 .

86. Da Faculdade de Medicina da Uni
versidade do Rio de Janeiro - De
creto n. 19.852, de 11 de abril de
1934 .

87. Da Faculdade Odontologia da Uni
versidade do Rio de Janeiro - De
creto n. 23.512, de 28 de novembro
de 1933 .

88. Da Escola Polytechnica da Univer
sidade 'I'echnica Federal - Decreto
n , 24.738, de H de julho de 1934 ..

89. Da Escola Nacional de Chimica da
Universidade 'I'echníca Federal 
Decreto n. 24. 738, de 14 de julho
de 1934 .

90. Da Escola de Minas de Ouro Preto,
da Universidade Technica Federal
- Decreto n . 24.738, de 14 de ju-
lho de 1934 .

91. Da Inspectoria do Ensino Commer
cial - Decreto n . 24.734, de 14 de
julho de 1934 .

92. Da Inspectoria do Ensino Superior
- Decreto n. 24. 734, de H de julho
de 193·í .

93. Da Faculdade de Direito de Recife
- Decreto n. 24.103, de 10 de abril
de 1934 .

9ft. Da Faculdade de Medicina da Bahia
- 'Decreto n. 24 .792, de 14 de
julho de 1931 .

95. Da Faculdade de Medicina de Porto
A1cgre - Decreto n. 21.462, de
25 de junho de 1934 .

96. Da Inspector-ia do Ensino Secun
dar io - Decreto n . 24.1134, de 14
de julho de 1934 .

97. Do Collcgio Pedro II - Decreto
n. 16.782, de 13 de janeiro de 1926.

98. Dos Collegios Militares - Lei nu
mero 4.783, de 31 de dezembro de
1923 e nem'eto n , 16.766, de 2 de ja-
neiro de 1925 .

99. Do Instituto Nacional de Surdos
Mudos (joias e pensões de alumnos)
- Decreto n. 21.069, de 20 de ja-
neiro de 1932 .

100. Do Instituto Benjamin Constant
(Ioías e pensões de alumnos) - De..

666:000$000

1.237:000$000

146:000$000

231:000$000

28:000$000

17:000$000

888:000$000

700:000~000

182:000$000

390:000$000

202:000$000

5.600:000$000

916:000$000

10:000$00

8:000$000
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ereto n. 21. 069, de 20 de janeiro de
1932 •...........................

101. Da Escola de Agronomia - Decreto
n . 23.858, de 8 de fevereiro de 1934

102. Escola Nacional de Veterinaria 
De ereto n. 23.857, de 8 de fevereiro
de- 1934 .

103. Da Escola Agricola de Barbacena 
Decreto n. 23.979, de 8 de março
de 1934, art. 8° .

104. Dos Aprendizados Agricolas - De
creto n . 23.979, de 8 de março de
1934, art. 80 .••.••••••••••••.•••

105. Da Escola Nacional de Bellas Artes
- Decreto n. 19.852, de 11 de abril
de 1931 .

106. Do Instituto Nacional de Musica 
Decreto n. 19.852, de 11 de abril
de 1934 .

107. Do Museu Historico Nacional - De
creto n. 24.735, de 14 de julho de
de 1934 .

108. Da Bibliotheca Nacional - Decreto
n , 8.835, de 11 de julho de 1911 ...

109. Da Escola Polytechnica da Bahia ..
110. Da Faculdade de Direito do Ceará ..

II - RENDAS PATRIMONIAES

111. Renda dos própr-ios nacionaes - Lei
de 15 de novembro de 1931, art. 51,
§ 15; leis ns , 66, de 12 de outubro
de 1'833, art , 3°; 3.070 A, de 31 de
dezembro de 1915; 3.213, de 30 de
dezembro de 1916; 4.625, de 31 de
dezembro de 1922, art , 41 e 4.783,
de 31 de dezembro de 1923; decreto
n , 16.766, de.2 de janeiro de 1925;
art. 22 da lei n , 4.984, de 31 de
dezembro de ·1925; decreto n. 22.005
de 24 de outubro de 1932 :

112. F6ros de terrenos de marinha _
Lei de 15 de novembro de 1931
art , 51, §§ 14 e 15, lei n. 66, de 12
de outubro de 1833, art , 3°; Instru
cções de 14 de novembro de 1832;
leis ns. 38, de 3 de outubro de 1834
art. 37, § 2°; 1.114, de 27 de setem~
tembro de 1860 e 1.507, de 26 de

221

5:000:000

8:000$000

lp:OOO$OOO

20:000$000

5:000$000

Ü 1 :000$000"

500:000$000

1;000$000

4:000$000
200:000$000
100:000$000

60.775:000$000

2.300:000$000
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setembro de 1867, art. 34, D. 33; de
creto n. 4. 105, de 29 de fevereiro
de 1868; leis ns. 3.348, de 20 de
outubro de 1881, art. 8°, § 3°; 25, de
31 de dezembro de 1891; 1.144, de
30 de dezembro de 1903, art. 32 e
3.64.4, de 31 de dezembro de 1918:,
art. 110; decreto n. 14.594, de 31
de dezembro de 1920; lei n. 4.783,
de 31 de dezembro de 1923, art. 41;
decretos ns. 16.766, de- 2 de janeiro
de 1925 e 22.785, de 31 de dezembro
Je 1933 .

113. Laudemios - Decretos ns , 467, de
23 de agosto de 1846; 656, de 5 de
dezembro de 1849; 1.318, de 30 de
janeiro de 1854, art. 7~e 5.581, de
31 de marco de 1874; LeIS ns. 3.070 A,
de 31 de dezembro de 1915 e 4.783,
de 31 de dezembro de 1923; decreto
n. 16.766, de 2 de janeiro de 1925 ..

114. Taxa de occnpacão dos terrenos
de marinha e arrendamento dos ter
renos de mangue - Decretos nu
mero 14.595 e 14.596, de 31 de de
zembro de 1920; lei n. 4.783, de 31
de dezembro de 1923; decreto nu
mero 16.766, de2 de janeiro de
1925; lei n. 4.984, de 31 de dezem-
bro de 1925 .

115 . Quota de arrendamento de estradas
de ferro de propriedade da União ..

116. Renda da Villa Militar - Decreto
n. 13.554, de 16 de abril de 1919 ..

117. Dita da Coudelaria Nacional de
Saycan e outras .

In - RENDAS IN'DUS'frRIAES

118. Renda dos Correios e Telegraphos
- Lei n. 5.353, de 30 de novembro
de 1927; Decretos ns , 11.520, de 10
de março de 1915; 14.71.22, de 16 de
março de 1921; 18.164, de 18 de
marco de 1928; 20.859, de 26 de de
zembro de 1931; 20.697, de 20 de
novembro de 1931; 21.111, de 1 de
março de 1932; 24.226, de 11 de
maio de 1934 e 24.655, de 11 de ju-
lho de 1934 .

250:000$000

300:000'000

1.50:000$000

300:000$000

60:000$000

23:000$000

3.383:000$00J

107.000:000$000



t t 9. Dita da Imprensa Nacional e Diario
Olficial:

a) Decreto nu
mero 24.500,
de 29 de junho
de 1934

b) Renda dos
Serviços Ofll
cíaes :

Publicações e
trabalhos da
Camara dos
Deputados

Publicações e
trabalhos do
Senado .Fe
deral

Publicações da
COrte Supre-
ma .

Publícaçõee e

trabalhos do
Tribunal de
Contas .....

Publicações e
trabalhos da
Jus,tlça Elel..;
toral .

Mlnlsterlos :

Publíoaçõea e
trabalhos doa
Mlnlsterlos :

da Fazenda .
da Justiça .
do Exterior .
da EducaQAo .•
do Trabalho \ ..
da Viação .; ...
da Guerra •....
da Marinha ....
da Agricultura

750 :00·0$

140 :000$

125:000$

100:000$

200:000$

1.400:000$
2.200:000_

320:000$
350:000$
700:0<10'
450:000,
550:000$

70:000$
350:000$

1.150:000$

7.705:000$ 8.865:000$000

120. Dita da Imprensa Militar .
121. Dita da Casa da Moeda - Decreto

11. 5.536, de 31 de janeiro de 1874,
arts. 43 e 53; leis ns . 2.035, de 29
de dezembro de 1908 e 4.783, de 31

40:000$000



224 ACTOB DO PODER LEGISLATIVO

de dezembro de .1923; decreto nu
mero 16.766, de 2 de janeiro de
1925 ..................•.........

122. Dita da Casa de Oorrecção - De
creto n. 67\8, de 6 de julho de 1850;
leis ns. 628, de 17 de setembro de
1854, art. 9", n , 24 e 652, de 23 de
novembro de 1899; decreto n. 3.647,
de 23 de abril de 1900; lei n. 4.783,
de 31 de dezembro de 1923 e decreto
n • 16.766, de 2 de janeiro de 1~25 ..

123. Dita da Assistencia a Psychopathas
- Decreto n , 19.852, de 11 de abril
de 1931 .

124. Dita dos Laboratorios Nacionaes de
Analyses - Lei n. 489, de 15 de de
zembro de 1897, art. 2°, n. 6; de
creto n. 3.77O, de 28 de dezembro
de "1890; lei n , 813, de 23 de dezem
bro de 1901, art. 5°; decreto nu
mero 4.050, de 13 de janeiro de 1920;
lei n. 4.783, de 31 de dezembro de
1923; decreto n. 16.766, de 2 de ja-
neiro de 1925 .

125. Dita do Deposito Publico Geral do
Districto Federal - Leis ns. 3.979,
de 31 de dezembro de 1919; 4.783,
de 31 de dezembro de 1923 e decreto
11. 16.766, de 2 de janeiro de 1925.

126. Dita da Inspectoria Federal de Obras
contra as Seccas .

127. Dita do Gabinete Central de Identi-
ficação da Guerra .

128. Dita do Serviço 'I'elegraphico da
Guerra .

129. Dita do Serviço de Intendencia da
Guerra ~ .

130. Dita dos Núcleos Coloniaes - Lei
n. 4.783, de 31 de dez·embrode
1923 e decreto n. 16.766. de 2 de
janeiro de 192,5 .

131. Contr-ibuição das companhias ou em
presas de estradas de ferro e das
companhias de seguros .nacionaes,
estrangeiras e outras - Leis nu
meros 126 A, de 21 de novembro de
1892, art. 1°; 741, de de dezembro
de 1900, art. 32; art. 1°; n . 34, da
lei n. 2.210, de 28 de dezembro de
1909; art. 1°, n . 69, da lei n. 2.321,
de 30 de dezembro de 1910; art. 51
da lei n. 2.749, de 31 de dezembro
de 1912; art. 59, da lei n . 2.841, de

300:000$000

10:000$000

262:000$000

15:000$000

80:000$000

13:000$000

2:000$000

25:000$000
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31 de dezembro de 1913; leis nu
meros 3.644, de 31 de dezembro de
HH8; 4.625, de 31 de dezembro de
1922, art. 2", n . V e L 783, de 31
de dezembro de 1923; decreto nu-
mero 16.766, de 2 de janeiro de

·1925 ••••••••.•..............
13:.!. Ilenda do Gabinete de Physiothe

rapia e Radiologia da Policia Mi-
litar .

1:33. Ditas das Of'Iioinns de Bepnros de
Armamentos .

13'Í. Dita do Laboratorio Central da Pro
ducção Mineral - Decreto n. 23.979,
de 8 de março de 193·1, art. 8"....

135. Dita do Instituto de Biologia Ve
getal - Decreto n. 23.979, de 8 de
mal~o de 1934, art. 8° .

130. Dita do Instituto de Chimica Agri
cola - Decreto n. 23.979, de 8 de
marco de 1934, art . 8Q

••••••••••

137. Dita' do Instituto de Biologia Ani
mal - Decreto n. 23.979, de 8 de
marco de 1934, art. 8° .

138. Dita dos portos de Natal e Rio de
Janeiro, administrados pela União ..

a) Renda dos estabelecimentos
de Insl.rucção, Educação o
Ensino:

139. Do Instituto Nacional de Surdos-
Mudos (Renda das officinas) .

110. Do Instituto Benjamin Constant
(Rendas das officinas) .

141. Das Escolas de Aprendizes Artifices
e Escola Weneesláo Braz .

b) Renda dos Arsenaes:

Decretos ns. 5.118, de 19 de ou
tubro de 1872; 5.622, de 2 de março
de 1874 e 7.745, de 12 de setem
bro de 1890; lei n. 4.783, de 31 de
dezembro de 1923 e decreto nu
mero 16.766, de 2 de janeiro de 1925.

142. Do Arsenal de Marinha .
1-13. Do Arsenal de Guerra do Rio de

Janeiro .
1H. Do Arsenal de Guerra do 'Rio Grande

do Sul .
c) Renda das fabricas do Mi

nisterio da Guerra:
145. Da Fabrica de Polvora da Estrella

- Leis ns. 3.979, de 31 de dezembro
Leis de 1935

225

1.1U~:000~OOO

10:000$000

33:000$000

.'1 :000$000

2:000$000

~:OOO$OOO

10:000$000

17.000:000$000

35:000$000

1:000$000

120:000$000

2:000$000

45:000$000

45:000$000

15
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de 1919 e 4.783, de 31 de dezembro
de 1923; decreto n. 16.766, de 2 de
janeiro de 1925 .

146. Da Fabrica de Cartuchos e Arte-
factos de Guerra .

147. Da Fabrica de Polvora sem Fumaça
- Leis ns , 3.979, de 31 de dezem
bro de 1919 e 4.783, de 31 de de
zembro de 1923; decreto n. 16.766,
de 2 de janeiro de 1925 .

d) Renda das Estradas de
Ferro:

148. Da. Central do Brasil e linhas incor
poradas - Decretos ns , 3. 503, de
10 de julho de 1865; 3.512, de 6 de
setembro de 1865 e 701, de 30 de
agosto de 1890; lei n. 3.446, de 31
de dezembro de 1917; decreto nu
mero 13.877, de 13 de novembro de
1919: arts. 112 e 115 da lei nu
mero 4.632, de 6 de janeiro de 1923;
lei n. 4.783, de 31 de dezembro de
1923; decreto n. 16.766, de 2 de ja
neiro de 1925; art. 43 da lei n. 4.984
de 31 de dezembro de 1925, lei nu
mero 3.979, de 31 de dezembro de
1919; decretos ns , 19.702, de 13 de
fevereiro de 1931; 19.815, de 30 de
março de 1931 e 19.964, de 8 de
maio de 1931 .

149. Da Central do Piauhy - Lei nu
mero 4.783, de 31 de dezembro de
1923; decretos ns. 16.766, de 2 de
Janeiro fie 1925; 19.702, de 13 de
fevereiro de 1931 e 19.964, de 8 de
maio de 1931 .

150. Da Central do Rio Grande do Norte
- 'Leis ns , 4.230, de 31 de dezembro
de 1920 e 4.783, de 31 de dezembro
de 1923; decretos ns , 16.766, de 2
de janeiro de 1925; 19.702, de 13
de fevereiro de 1931 e 19.964, de 8
de maio de 1931 .

151. De Goyaz - Leis ns. 4.230, de
31 de dezembro de 1920 e 4.783, de
31 de dezembro de 1923; decretos
ns . 16.766. de 2 de janeiro de 1925;
19.702, de 13 de fevereiro de 1931

e 19.964, de 8 de maio de 1931 .
152. Da Maricá .
153. Da Noroeste do Brasil - Leis nu

meros 3.644, de 31 de dezembro de

135:000$000

14:000$000

1.000:000$000

134.000:000$000

200:000$000

1.200:000$000

3.000:000$000
800:000$000
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'70:000$000

9.000: OOOf:iOOO

1.000:000$000
10:000$000

zt .000 :OOOHlOO

16.000:000$000

328.684:000$000

Total da Renda Ordinaria. . . . .. 2.030.992: 000$000

1918; 4.632, de 6 de janeiro de 1923,
art . fi 2 e 4o:i 83, de 31 de dezembro
de 1923; decreto ns , 16.766, de 2
de dezembro de 1925; 19.702, de 13
de fevereiro de 1931 e 19. 9G4, de
8 de maio (If- 19iH .

154. Da Petrolinu a 'I'hcreziua - Lei nu
mero -1.783, de :3 de dezembro de
1923; decretos ns. 16.766, de :2 do
de janeiro de 1925; 19.702, ele 13
de fevereiro de 1931 e 19.964, de 8
de maio de 1931 .

1,55. Da S. Luiz a 'I'herezina - Leis nu
meros -1.230, de 31 de dezembro de
1920; 4..783, de :11 elo dezembro de
1923. decretos ns. HL766, de 2 de
janeiro de 1925; 19.702, de 13 de
fevereiro de 1931 c 19.964, de 8 de
maio ele 1931 .

156. Da 'I'ocantins .
157. Da Rêde de Viação Cearense - Leis

ns. 3.07'0 A, de 3 i de dezembro
de 1915 e .i, 783, de 31 de dezembro
de 1923; deeretos us. 16.766, de 2
de janeiro de 1925; 19.702, de 13 de
fevereiro de 1931 p 19.964, de 8 de
maio de 1931 .

158. Da Viação Ferrea Federal Léste
Brasileiro .

RENDA EXTRAORDINARIA

159. Montepio da Marinha - Plano de
23 de setembro de 1925 .

160. Dito da Guerra - Decreto n. 695,
de 28 de agosto de 1890 .

161. Dito dos Empregados Publicos 
Decretos ns. 942 A, de 3 de outu
bro de 1890; 956, de 6 de novembro
de 1890; 984, de 8 de novembro de
1890; 1.036, de 14 de novembro de
1890; 1.045, de 21 de novembro de
1890; 1.318 E, de 20 de janeiro de
18!H; 1.120 C, de 21 de fevereiro e
139, de 16 de abril de 1891; lei 490,
de 16 de dezembro de 1897, art. 37;

1.000:000$000

2.800:000$000
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decreto n . 8.904, de 16 de agosto de
1911; lei n . 3.070 A, de 3i de de-
zembro de 1915 .

162. Tnc!ellluizaç,ões - Lei n . 317, de
21 de outubro de 18.i3, art. 25, nu-
mero .i4 .

163. Juros de cap itaes nacíonaes c OpO
l';lf'ÜCS do GO"~~J'no - Lei n. 779,
dI'· G dp setembro de 185ft, art. n°,
11. 70 .

164. Taxa de Saneamento da Capital
Federal - Leis ns . 3.213, de 30 de
dezembro de 1916 c 3.í~6, de 31 de
dezembro de 1917 .

165. 'Taxa de consumo dagua, inclu
sive aferição e concerto de hydro
metros, installação e concerto de ra
maos de estabelecimentos d'agua 
Decreto numero 3.645, deí de maia
de 186G; lei n. 2.639, de '~2 de se
tembro de 1875; decreto n. 8.775, de
25 de noveruhru de 1882: lei n. 489,
de 15 de dezembro de HÚJ7; decreto
n. 2.791, de 13 de janeiro de 1898,
leis ns . 't . 919. de 31 de dezembro de
1914; 3. 97H. de 3 de dezembro de
1919; 1t.6?5. de 31 de rlezembru de
1922; nrt. H, cobruudo-se do propric
tario li. installarão do serviço de
aguus, consonní c determinação da lei
11.'1.78:3. de 31 de dezembro de
1Q?3: lei 11. ri.~Fí:J, dI' 30 de novem
hrn di' 10:2i, arl . 10: decreto numero
20.951. de 18 do janeiro de 1932 ....

166. Venda de geucros e proprios na
cionaes - Leis ns. 3. OiO, A, de
31 de dezembro de 191!) e 3.6H, de
31 de dezembro de 1918 .

167. Amortização dos ernprestimos feitos
aos funccionarios da Fazenda e dos
Correios de Minas Gernes, para
construcção de casas, em BeIlo Ho
rizonte - Leis ns , 1.617, de 30 de
dezembro de 1906, art. 35, n. XII;
2.356, de 31 de dezembro de 1910 e
2.768, de 15 de janeiro de HH3; de
creto n. 10.094. de fevereiro de 1913
e lei n. 3. 9i9, de 31 de dezembro
de 1919 .

168. Fundo de garantia do Registre Tor
rens - Importnncia das percen
tagens e multas a que se referem os

2.000:000$000

10.000:000$00P

GO.OOO:OOO~OOO

3.GOO:000$000

15.000:000$000

500:000$000

9:000$000
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arts. 60 e 61, do decreto n. 451 B,
de 31 de março de 1890 .

169. Imposto de producção sobre as fa
bricas de phosphoros - Decreto nu
mero 20.359, de 2 de setembro de
1931 .

170. ProducLo da cobrança da divida
activa da União - Decreto de 20
do fevereiro e ínstruccões de 12 de
de junho de 1840; lei n . 581, de 20

do julho de 1899, art. 1° .
17 1. Taxa addicional de 10 % sobre as

tarifas de transporte das Estradas
de Ferro da União .

172. Taxa addicional da Assistencia Hos
pitalar do Brasil - Lei n. 4.984, de
31 de dezembro de 1925, rectificado
pelo decreto n. 4.990, de 16 de
janeiro de 1926; lei n . 5.058, de 9
de novembro d& 1926 .

1'73. Taxa especial sobre embarcações co-
bradas nas Alfandegas .

174. Todas e quaesquer rendas eventuaes
- Leis ns. 514, de 28 de outubro de
1848, art. 9°, n. 64, e art. 43; lei
n. 628, de 17 de setembro de 1851,
art. 32; decreto n. 2.647, de 19 de
setembro de 1860, arts. 689 e 690;
leis ns. J .114, de 27 de setembro de
1860, art. 12, § 3° e 1.507, de 26 de
setembro de 1867, arts. 27 e 30; de
ereto n. 4.181, de 6 de maio de 186'. ;
leis ns. 2.348, de 25 de agosto de
1873, art. 12 e 3.348. de 20 de ou
t ubro de 1887, art. 8", § 10 ••••••••

175. Taxa de providencia das Caixas de
Aposentadorias e Pensões .

176. Parte dos Estados nos serviços de
juros e amortização de Obrigações
do Thesouro que lhes foram cedidas
por ornpresí.ímos .

177. Di ff('rcnç'a~~ de cambin .

Total da Renda Extrnorduuu-In .

RENDA COM APPLICAÇÃO ESPECIAL

178. Quota fixa annual - Decreto nu
mero 21.1-13, de 10 de marco de
1932 .

229

8:000$000

36.000:000$000

11 . 211 :000$000

6.000:000$000

220:000$000

11.000:000$000

1.000:000$000

111.711:000$060
5.000:000$000

282.984:000$000

10.600:000$000
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179. Taxa de Educaçi\o 8 Saude - De
creto n. 21.335, de 29 de abrll de
1932, n. 22.014, de 26 de outubro
de 1932 .

180. SeBo Penitenciaria - Decreto nu
mero 24.797, de 4 de julho de 1934.

181. Emprestimo interno a juros maxi
mos de 6 % para os serviços de obras
publicas apparelhamentos, acqui-
síções ..........•..•........•..•.

10.000:000$000

3.000:000$000

200.000:000$000

'I'otal da Renda com Applieação
especial... 223.600:000$000

Total Geral da Receita 2.537.576 :000$000

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DA FAZENDA

Annao D. 2

TITULO I - ENOARGOS GERAES DA UNIÃO

Verbas

I - DIVIDA PUBLICA:

a) Divida consolidada:

la - Divida externa:

Serviço dos emprestimos em
Dollars .

Serviço dos empréstimos em
Franco-Ouro .

ServiÇlo dos Emprestimos em
Franco-Papel .

Serviço dos Emprestimos em
Libras .. o .

Total em mil réis, feitas as
conversões pelas taxas do
cambio official (Banco do

Brasil) o. o •••• 0 •••• o

2- - Serviço da Divida interna
fundada:

Saldo em circulação .

Despesa variavel:

Amortizaeãn o ••••••••••••

Juros .

Total

188.856:540$000

80.823:636$000

12.457$836$000

12.268:839$200

294.~06:851!ll200

3.505.138:900$000

16.666:666$700
'190.263 :545$Oon
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Verbas

b) Divida tluctuasüe:

1a - Exercicios findos:

Variavel .

2& - Depositos antigos:

Variavel ..................•.

3& - Juros diversos, commís
sões e corretagens:

Variaval .

11 - DIFERENQAS DE CAMBIO:

Variaval .

111 - REPOSIÇÕES B RESTITUIÇÕES:

Variaval

IV - INACTIVOS:

Variavel

v - PENSIONISTAS:

Variaval ......•.............

VI - SENTENÇAS JUDICIARIAS:

Varlavel .

VII - COMPROMISSOS DO THESOURO NA
CIONAL COM o BANCO DO BRASIL:

Variavel .

23f

Total

15.000:000'000

t2.000:000$000

32.3tO:000$000

5.000:000$000

8.000:000$000

41.500:000$000

9.217:311$884

130.904:454$400

TITULO II - DESPESAS PROPRIAS DA ADMINISTRACÁO

ta -- GABINETE DO MINISTRO E PORTARIA:

Fixa .
Variavel .

2& - ADMINISTRAÇÃO DA FAZENDA NA
CIONAT. E THEsouno NACIO,NAL:

Fixa .
Variavel .

378:800$000
1.330:990$000

11.605:3::17$::100
iO.866:425$000
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Verbas
3& -=- TRIBUNAL DE CONTAS:

Fixa .

Variavel ..•.................

4a - RECEBEDORIAS FEDERAES:

Fixa .
Variavel •...................

61l
- CAIXA DE AMORTIZAÇÃO:

Fixa .
Variavel .

6a - CASA DA MOEDA:

Fixa •.......................
Variavel .

7.A - CONSELHO SUPERIOR DE TARIFAS E
CONSELHOS DE CONTRIBUINTES:

Variavel .

8a - LABORATORIOS DE ANALYSES:

Fixa .
Variavel .

9ft - DELEGACIAS FISCAES:

!Fixa .
Variavel .

10a - ALFANDEGAS:

Fixa .
Variavel .

11" - AGENCIAS ADUANEIRAS, MESAS DE
RENDAS, POSTOS E REGISTOS
FISCAES:

Fixa .
Variavel .

t 2- - COLLECTORIAA:

Fixa .
Variavfll .

Total

3.063:960$000

248:380$000

2.685:700$000
3.222:129$600

1.188:360$000
213:000$000

4.413 :793$000
1.876:698~300

407:000$000

517:488$000
49:000$000

7.420:080$000
628:500$000

16.231:678$000
, 1.3.75:266$100

1.870:099$800
980:706$000

10.346:959$000
~.135:961~OOO
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Verbas
13& - FISCALIZACÃO DOS IMPOSTOS DE

CONSUMO, TRANSPORTE E

SELLO:

Fixa ··.·· .
Variavel .

i 48 - AJUDA DE CUSTO:

Variavel .

150 - CAMARA SYNDlCAL DOS CORRE-

CTORES DE FUNDOS PUBLICOS:

Variavel .

i 6· - DESPESAS EVENTUAES:

Variavel

17R
- OBRAS:

Variavel

18R
- DmECTORIA DO IMPOSTO SOBRE A

RENDA:

Fixa .
Variavel .

1fb - COMMISS.~O CENTRAJ_ DE COMPRAS:

Vnriavol : .

20n
- E1\IPREGADOS EXTINCTOS ADDIDOS

E EM DISPONIBILIDADE:

Variavel .

21- - CONDUCÇÃO:

Variavel .

233

Total

3.714:000$000
16.780:900$000

1.400:000'000

28:000$000

960:000$000

1.200:000$000

2.958:300$000
2.520:970$000

1.961:600~OOf)

453:997$000

20:000$000
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ORÇAMENTO DO MINISTERIO DA JUSTIÇA E
NEGOCIOS INTERIORES

ÂDIlao D. a

TITULO I - ENCARGOS GERAES DA UNIÃO

Verbas Total

I - SUBSWIO DO PRESIDENTE DA RE-
PUBLICA:

Fixa .......•...••.••••••.••.

II - GABINETE DO PRESIDENTE DA RE
PUBLICA:

Fixa ...•.•.............•....

111 - P ALAGIO DA PRESIDENGIA DA RE
PUBLICA:

Variava! .

IV"- CAMARA DOS DEPUTADOS:

Fixa ..............•.........
Variava! .

v - SENADO FEDERAL:

Fixa .
Variavel .

240 :000$')00

237 :49n$')00

220:0001000

10.046:600$000
6.295:268$liOO

3.144 :238$(100
1.568:534$(00

TITULO II - DESPESAS PROPRIAS DA ADMINISTRAÇ to

i a - SECRETARIA DE ESTADO:

Fixa .
Variavel .

2- - GABINETE DO CONSUI1rOR GERAL
DA REPUBLICA:

Fixa .
Variavel .

38 - JUS'T'IÇA FRDERAL:

Fixa I ••••••••••••••••••••••••

Variave} .

1.252:560$(100
2.304:626$100

48:'80$000
3:500~0I)O

".551 :9.!50$000
389:144$100
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Verbas Total
4la - JUSTIÇA DO DISTRIOTO FBDJIRAL :

Fixa ..........•...•........ 5.850 :792$000
Variavel 1.219:361'100

5- - INSTITUTOS DISOIPLINARES:

FiX\a ••..............•..•...
Variavel ........•••.••......

6a - POLICIA CIVIL DO DISTRIOTO FB
DERAL:

Fixa .
Variavel .

7- - POLICIA MILITAR DO DISTRICTO
FEDERAL:

Fixa .
Variavel .

8- - CASA DE DBn'ENÇÃO:

Fixa .
Variavel .

9- - ;CASA DE CORECÇÃO:

Fixa .
Variavel .

10- - ARCHIVO NACIONAL:

Fixa .
Variavel .

11la - CORPO DE BOMBEmos:

Fixa .
Variavel .

12- - Am~,p~~sTRAÇÃO, JUSTIÇA ~ OUTRAS
DESPESAS No TERRITORIO DO
ACRE:

Fixa .
Variavel .

13- - Dfl:PARTAMENTO DE PROPAGANDA
E DIFFUSÃO CuvrURAL:

Fixa .
Varfavel .

1.177:020$000
1:697:786$100

18.016:623$000
7.271 :041$400

13.567:805'600
11.963:800$000

465:600$000
1.024:936$100

428:760$000
395:736$100

343:140$000
31:496$100

2.984:837$500
3.870:290$600

3 .7:23 :600$000
644:260'000

6.257:520$000
4.681:280$000
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Verbas

14& - DIRECTORIA DE ESTATISTICA GERAL :

Fixa o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o

Variavel o o o o o o O" o., O" o •• o.

15a - .JUSTIÇA ELEITORAL:

Fixa .. o o o. o •••• o •• o o o o o o •••

Varia:yel o o o • o • o o o o ••• 00. o o o •

:16& - OBRAS:

Fixa. o o. o o o o o o O' o. o o o o o o o o o.

Varlavel o ••• o o •••••••• o •• o ••

17a - SERVENTUARIOS DO CULTO CATIIO
LICO:

Fixa o o. o. o o o. o. o. o. o o o ••• o ••

18a - MAGISTRADOS EM DISPONIBILIDADE:

Variavel o. o o o o o o o o o o o o • o o o o o

19· - EVENTUAES:

Variavel . o •• o o ••• o •• 0. o •••••

20· - SUBSTITUIÇÕES:

Variavel .. o o o •• o o • o • o o o •• o o •

21« - PESSOAL EM DtSPoNIBILIDADE:

Variavel . o • o o o o o • o • o • o o o •• o

221l - CONDUCCÇ.~o:

Vat-íavr-l . o o o o • o ••• o •• o • o o •• o

Total

488:400$000
258:400$000

3.588:720$000
3.797:530$000

109:200$000
407:000$000

14:000'000

7:200$000

41:800$000

100:000$000

74:880$000

2fl:000$000

'ORÇAMENTO D'O MINISTERIO DO EXTERIOR

'Annexo ri ...

Verba!!

P - SECRETARIA nE EATAno:

Fixa o ••••••••••••••• o •• o. o o.

Var-iável . o ••••• o •• o o •••• o • o o

Total

649:8?0$OOO
3.878:900$000
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:Verbas Total

211
- SEH\'Jl;O DIPLOMA'rICO:

Fi xa •.......•.............• 13.632:338$000
Vaiiavel .........•.......... 4.297 :000$000

3a - SEH VIÇO CON8ULAU:

.Fixa .
Vtuiavel .

4a - GU1\l.PUOl\USSOS INTEnNACION.\ES:

Fixa ... o •••••••••••••••••••

Vmlavel .

5& AJI fDAf-, DE CUSTO:

Variavel •...................

63
- EVENTIJAES:

Variavel .

73
- DISI'ONIBILIDADE:

Variavel

8n - REC EPÇÕES OFFICIAES:

VnrIavel

9& - CON SI:LHO FEOF:HAL DE COJ\'rl\IERCIO
EXTERIOR:

Variavel .

10· - CONDUCÇÁO:

Variavel . o •• o ••••••• o • o •• o ••

11. V44:f>00$000.
3.511 :530$000

1.657:4.00$000
2.732:370$000

2.000:000$000

1.390.:000$000

150:000$000

200:000$000

120:000$000

20:000$000

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DA EDUCAÇAO' E
SAUDE PUBLICA

~Annexo n. ~

Verbas

ia - SECImTARIA DE ESTADO:

Fixa o ••••• o o. o o' o ••••• 0'0 o ••

Variavel .

Total

4.650:898$000
29.758:838$000
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Verbas

2& - INSTITUTOS DE ENSINO:

Fixa .
Variavel '" .

3& - UNIVERSIUADE DO RIO DE JANEUtO:

Fixa , .. ,
Variavel .

41l - UNIVEIlRIDADE TEGHN1CA FEDERAL:

Fixa " ..
Variavel ,.

5& - SUPERINTENDENCIA DO ENSINO
. INDUSTRIAL :

Fixa , .
Variavel .

61\ - MUSEU HISTORICO:

Fixa .
Variavel , .

7a - CASA DE Ruy BARBOSA:

Fixa .
Variavel .

8a - MUSEU NACIONAL:

Fixa .
Variavel .

,a _OB8ERVATORIO NACIONAL:

Pfxa .
Variavel .

10- - BIBLIOTECHA NACIONAL:

Fixa ,., .. , ..
Variavel .

1f& - DmECTORIA DA DEFESA SANI'rARIA
INTERNACIONAL E DA CAPT'1'AL DA
REPUBLTCA:

"1:8 " .
'Variavel .

Total

11: 187 :208$000
2.153:067$000

~I .728: 450$000
I ,~lR3 :516$000

~~. ass :237$000
7~5:548$000

:3.792: 197$000
J •'í21 :600$000

226:800$000
88:600$000

58:800$000
47:600$000

747:0t2$000
25t:2001000

353:6641000
234:080$000

7071: 400'000
27~ :400~WOO

14.556:924$000
4.892:029'000
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Verbas

12& - DIRECTORIA DE SERViÇOS SANITA
RIOS NOS ESTADos:

Fixa .
Variavel .

13- - DIRECTORIA DE PROTECÇÁO Á MA
TERNIDADE E Á INFANClA:

Fixa .....................•..
Variaval .

Para ser applicado de accôrdo
com a legislação a ser votada

14" - DIRECTORIA DE ASSISTENCIA Hos
PITALAR:

Fixa .
Variavel .

15" - DIRECTORIA DE ASSISTENCIA A PSy-
CHOPATHAS E PROPHYI~AXIA

MENTAL:

Fixa ...........••...........
Variavel ......•...........•.

16ft - ~ERVIÇO DE INSPECCÁo DO ENSINO:

~ixa .....................•.
Variavel .

17- - INSTITUTO OSWALDO CRUZ:

Variaval ..................•.

188
- INSPECTORIA DE AOUAS B .S

OOTOS:

Pixa .
Variavel .

.198 - OBRAB:

Varfavel

20& - PESSOAL EM DISPONmILIDADB:
Variavel .................•..

218
- SUBVENÇÕZ8:

Varfavel ...••..•••.••.•......

239

Total

105:600$000
182:120'000

786:920'000
979:690$000

14.033:390$000

1.617:296toOO
4.832:816'000

2.513:397'500
5.104 :711'000

~1:200'OOO
7 . 172:360'000

t.604:080$000

2.813:930'000
,t.6.872 :695$400

t.760:000'000

150:0001000

8.818:850t509
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Verbas

22& - GRA'l'U'IGAÇÕES AODICIUNAEl:i:

Fixa .

23& - EVENTUAE8:

Var iavel .

24 a - GONDUCÇÃO:
Vnriavel

Total

510:269$775

120:000$000

·~o :000$000

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DO TRABALHO,
INDUSTRIA E COMMERCIO

Annexo n. 6

Verbas
1& - SECRETARI.\ DE ESTADO:

Fixa .
Variavel .

2& - [DEPARTAMENTO NACIONAL DO
TRABALHO:

Fixa .
Variavel .

3a - DEPARTA:r-.IENTO NACIONAL n.\ Pnu
PRlEDADE INDUSTRIAl,,:

Fixa .
Variavel .

4& - DEPARTAMENTO NACIONAL DA IN
DUSTRIA E COMMERClO:

Fixa .
VariaveI .

5& - DEPARTAMENTO NACIONAL DO Po
VOAMENTO:

Fixa .
Variavel .

611 - DEPARTAMENTO DE ESTATISTICA E
PUBLICIDADE:

Fixa .
Variavel .

Totaer

1.588:800$000
5i8:300$000

1.021:800$000
;2.591:630$000

703:200$000
217:000$000

756:000$000
482:430$000

938:980$000
891:615$000

608:880$000
444:750$000
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Verbas
7· - CONSELHO NACIONAL DO TRA-

BALHO:

Fixa .
Variavel .

8a - DEPARTAMENTO NACIONAL DS
SEGUROS PRIVADUS E CAPI-
TALIZAÇÃO:

Fixa .
Variavel f ••••••••••••••••

9· - INSPECTOHIAS REGIONAES:

Fixa .
Variavel ................•...

10· - INSTITUTO NACIONAL DE TEGHNO
LOGlA ~

Fixa .
Variavel ....................•

111l - SUBVENÇÕES E AUXILIOS:

Varlavel .

12& - DISPONlBILlDADll::

Vnriavel .

13& - EVEN'TUAK8:

Variavel ................•...

t4- - CONDUCÇÁO:

Varia,·p.1

2"

Totac'f

i .30i':400$00l
94 :300$$000

790:920$001
153:260$009

1.425:600$001
1.500:600$009

520:800100'
910:370$001

2 . .\70:172$001

9:920S001

i20:000~OO'

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DA VIAÇAO R
OBRAS PUBLICAS

Annexo n. 7

Verbas

la - SRCRF.T!\I\B. DE ESTADO:

Fi~~.................••..•.•
Vari:'\vet .........•..•..•.•.•

Úi9 de 1935

Total

t.3ftn:440'tl(Mt
R01:39!tOot

16
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.y....

28
- Coansros E TELEGRAPBOS:

Fixa ....•.......••.....•••••
Variavel .................••.

38
- EST'l\ADA DE FERRO CENTRAL DO

BRASIL:

F'ixa .........•...•..•.••••.!

Variavel ~ ~ •.......•.•

.la - ESTRADA DE FERRO NOROESTE DO
BRASIL:

Fixa '.•.•...••.......•.•.•.•
Variavel •...'......•.••••••••

58 - RêDE DE VIAÇÃO CEARENSE:

Fixa ................•......•
Variavel .

6- - INSPECTORIA FEDERAL DAS Es
TRADAH:

Fixa , .
Vuriavel ...................•

,- - DEPARTAMENTO NACIONAL DE:
PDRTOS E NAVEGAÇÃO:

Fixa .
Variavel ..........••.•...•••

8- - DEFESA CONTRA OS EFFBITOS DAS
SECCAS NOS ESTADOS DO NORTB:

Fixa J • • • • • • • • • • •
Vuriavel ................•...

9ft - DEP.~RTA1\fENTO DE AERO~AUTICA
CIVIL:

Fixa .
Vn r iave l .

'i oa - COMMISSÃO DE ESTRADAB DB Ro
D.VJE:\l FEDER...ES:

Variavel .

Total

68:353:776'000
SO.90t:54:2$200

4t.860:280'OOO
140.896:797$200

5.662:2001000
2t :720:174',iOO

2.586:600$000
6.999:000$000

6.253:460'000
23.540:100$000

5.295:300$000
i9.985:000'000

t:204:560'OOO
61:995:440$OvO

2.905:8001000
830:000~000

16.000:000$000
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LV4rbu Total

li' - INSPEOTORIA GERAL DE ILLUMI-
NAÇÃO:

Fixa . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . ... • 602: 400$000
Variavel .....••....... 26.616:120$000

12& - SUBVENÇÕES:

Variavel ...................•

t31l - VENCIMENTOS DE CARGOS EXTIN
CTOS E DIFFERENÇAS DE VENCI
MENTOS:

Variavel o ••• o ••••• 0<

14a _ CONSTRUCÇÕbS, MELHORAMENTOS E
A!>PARELHAMENTOS:

Variavel '" o o. o o o. o o •• o o ••••

15a
- DESPESAS GERAES:

Var-iavel • o o o •• o o o • o • o o. o •• o •

33.668:880$000

1.300:000$000

116.286:686$380

104:000$000

·ORÇA1tENTO DO MINISTERIO DA MARINHA

Annexo n. 8

:Verbas

ia - SECRETARB. DE ESTADO:

Fixa . o o o' •• o o o o o o. 0.0. o o o. o.

Variavel .. o o o o o ••• o o • o o. o •••

2a - ALMIRANTADO:

Fixa o o o o o o o o o o o o. o o o o o o •••••

Variavel o o o • o. o o o • o o o o o o • o •••

3a - ESTADO MAIOR:

Fixa o o o o o o o • o o o o o o o o • o o • o o ••

Var-iavel O' o o o •• o o o o • o o •• o o ••

4- - DIRECTORIA DO PESSOAL:

Fixa o o •• o ••••• o. o o o o o o o. o •••

Var iavel r'" o • o o o •• o •• o O O • O O

Total

681:6543000
602:000'000

9:000'000
600$000

t6R~390$OOO
729:r,6R$OOO

60:000~OOO

2 :·~OO~OOO
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Verbas

5& - DIRECTORIA DA MARINHA Mm-
CANTE:

Fixa .
Variavel ;

6a - DIRECTORIA DE AERONAUTlCA:

Fixa .
Varravel ...................•

,. - DIRECTORIA DB NAVEGACÃO:

Fixa .
V·ariavel .

8& - DIRECTORlA DE FAZENDA:

Fixa .
Variavel .

!J1l - DIRECTORIA DE ENGENHARIA NA
VAL:

Fixa .
Vacíavel .

to· - DIRECTORIA D~ SAUDE:

Fixa .
Variavel .

t t· - DIRECTORIA DO ENSINO:

Fixll ...................•...
Varillvel ....••......•...•.••

i2a - BIBLIOTIIEC,\ DA MARINHA:

Fixa ....................•..•
Variavel .........••.•••.....

i3& - ARClIlVO DA MARINHA:

Fixa .......................•
Var-iável .•......••..••••••••

14- - JUS'l'IÇA MILITAR:

Fixa ............•..........•
Va.riavel ..........••.••..•••

Totaes

1.415 :932$000
440:040$000

939:380$000
4.300:000$090

1.607:010$000
2.500:000$000

329:360$009
6.616:000$000

50:280$000
3:800$000

371:910$000
690:000$000

607:640'000
39:600$000

36:000'000
5:200'000

~():200$OOO

5:000~000

16:l:480S000
600'000
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;Verbas
~5a - ESCOLA DE GUERRA NAVAL:

Fixa .
Variavel .

.i6a - ESCOLA NAVAL:

Fixa .
Variavel ...................•

~7~ - ARSENAES:

Fixa .
Variavel .

,
~8a - DIRECTORIA DO ARMAMENTO:

Fixa .
Variavel .

li9a - IMPRENSA NAVAL:

Fixa .
Variavel .

~oa - FonçA NAVAL:

Fixa .
Variável ......•..........•...

:21.a - CLASSES INACTIVAS:

Variavel .

~2· - MUNIÇÕES DE BOCCA:

Variavel .

.23- - EVBNTUAES,PESSOAL EXTRAOR
wINARIO E CoNTRACTADOS:

Variavel

:24a - MATERIAL:

Var-iável

25· - Novos ARSENAES E BA!B DI:
AVIAÇÃO:

Variavel •.................••

245

Totaes

1.68:i92$000
2:200$000

1..429:022$000
147:500$000

7.283:569$000
533:050$000

2.i87:913$000
82:760$000

564:000$000
665:000$000

51.313:812$000
25.546:000$000

20.000:000$000

21.0'00:000$000

'.IU :680$000

15.400:000$000

i9.oaO:000$000
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Verbas

2611 - SUBVENÇÕES:

Fixa .

27& - HENOVAÇ.\O DA ESQUADRA:

Variavel .•..........•.......

288
- GOMMISSÕES NO ESTRANGEIRO:

'~ariaYel •.... , .

29a - AJuDAS DE CUSTO :

Variavel •..................•

30a - CONDUCÇ.~O:

Var iavel .

3P - VIAGEM DE INSTRUCÇÁO:

Var-iável ...................•

Total

140:000$000

48.000:000$00Q

1.700:000$000

1.000:000$000

20:000$000

~.;)no:OOO$OOO

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DA GUERRA

Annexo n. 9

Verbas

1a - A[)~TlNJRTRAÇÃO CENTRAL:

Fíxa .
Variavel ...................•

2- - JUS1'IÇA MILITAR:

Fixa .
Variavel •..................•

3- - ESTADO-MAIOR DO EXERCITO:

Fixa .
Variavel .

4ll - INSTnPr.ç:\O MU..ITAR:

Fixa .
Vartavel .

Totaes

5.507:143$000
1.064:800$000

1. 8f5: 412$000
263:950$000

951 :190$000
3,.081 :8-i0$000

5.750:011$000
5.226:400$000
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Verbas Totaes
5& - SERVIÇO DE MATERIAL BKLLICO:

Fixa •...•••................. 5.927:294$500
Variavel ....••...••••.•••••• 46.896:799'700

6& - SERVIÇO DE ENGENHARIA:

Fixa .
Variavel .

7. - SERVIÇO DE AVIAÇÃO:

Fixa .
Variavel .

8& - SERVIÇO DE INTENDENClA:

Fixa .
Variavel .

9- - SERVIÇO DE SAUDE:

Fixa .
Variavol .

i Oa - SERVIÇO DE VETERINARTA:

Variavel .

i i- - SERVIÇÓ DE REMONTA:

Variave! .

12a - DEFESA OE COSTA:

Fixa .
Variavel .

13- - SOLDOS E GRATIFICAÇÕES DF, OF
FreIARS:

Fixa .
VariaveI .

14- - SOLDOS. ETAPAS E GRATIFICACÓXS
DE PRAÇAS:

Fixa ......................•
Variavel .

15- - CLASSES INACTTVAS:

Variavel •.•........•.......

127:979$000
9.432:655$000

67:440*000
20.225:300$000

3.030 :958'.500
50.277:700$000

2.221 :184$000
2.403:200'000

827:900$000

290:290$000
2:760$000

92.4tsO:200S000
5.452:000'000

t5t.ts49:279'000
9.789:557'000

38.322:883$800
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Yerbu

i6- - AJUDAS DE CUSTO E TRANSPORTE:

Vardavel ...................•

f7,. - EMPREGADOS ADDIDOS:

Variavel .

j8a - DESPESAS EVENTUAES:

Variavel .

f9- - OoMMISSÃO EM PAIZ ESTRAN
GEIRO:

Varíavel ...............••..•

%O- - CONDUCç.~O:

Variavel .

Total

4.900:000$000

56:831$000

1.000:000$000

4.000:000$000

20:000$000

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DA AGRI
CULTURA

Annexo n. 10

:Verbas
ta - SECRETARIA DE ESTADO:

Fixa .
Variável .

2" -DEPARTAMENTO NACIONAL DA Pno
DUCÇÁO MINERAL:

Fixa .
Variavel .

r - DEPARTAMENTO NACIONAL DA Pno
DUCÇÁO VEGETAl,:

Fixa .
Variavel .

.... - DEPARTAMENTO NACIONAL DA PRO
DUCÇ.~O ANIMAL:

Fixa .
Variavel .

Totacs

1.255:680$000
873:760$000

2.986:800$000
5.073:000$000

9.933:000$000
36.312:600$000

9.196:800$000
8.055:700$000
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':Verba!

, 6a - DIRECTORIA 'DA ESTATISTlCA DA
PnODucçÃO:

Fixa c,

Variavel .

{)8 _ DIRECTORIA DE ORGANIZAÇÃO B
DEFESA DA PnODucçÁO:

Fixa .
Variavel ...................•

.,- - SUBVENÇÕES E Auxnaos :

Variavel ...................•

8 a - PESSOAL CONTRACTADO:

Variavel .

..~ - EMPREGADOS AnDlDOS E EM DIS
PONIBILIDADE:

Variavel

:toa - OBRAS:

Variavel

i i a - INDEMNIZAÇÃO POR ACCIDENTES
DE TRABALHO:

Variavel ..•...•...........•..

;12- - EVENTUAES:

Variavel ..............••...•

:l3a
- GRATIFICAÇÕES ADDlClONAES:

Fixa ..................•••••

'.la - CONDUCÇÃO:

Variavel .

249

Total

699:480'000
8f?1:800$000

407:880$000
5t9 :200$000 '

8.050:000$000

300:000'000

500:000$000

1.500:000$000

50:000$000

240:000'000

26:t60tOOO

20:000$000
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LEI N. 116 - DE 13 DE NOVE:\1BRO DE 1935

Abre o credito especial ih 730$000, pelo Ministerio da GueN'tJ,
para pagamento da differença tU vencimentos ao carpiR
teiro do "statui" do Tiro Nacionai

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço Babel' que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono
a seguinte lei:

Art. 1. lo Fica o Governo autorizado a abrir o credito es
pecial de 730$000 (setecentos e trinta mil réis) , pelo MinÍB
teria da Guerra, para pagamento da diffcrença de vencimen
tos a que tem direito o carpinteiro do "stand,. do Tiro Nacio
nal de accordo com o decreto n. 24.356, de 7 de junho de
1934.

Art. 2. o Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 13 de novembro de 1935, 114° da. Indepen

dencia c '17 U da Repuhllca ,

GETT;LIO VARGAS.

Arttiur de Souza Costa.

LEI N. 117 - DE 14 DE NOVIIMBRO DE 1935

Providencia sobre a exportação de orcliidéos

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:'

Faço saber Que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono
a seguinte lei:

Artigo uníco . O Ministerio da Agricultura mandará fazer,
com urgencia, um estudo sobre a exportação para o estran
geiro das plantas orchídaceas, afim de propor á Camara dos
Deputados, na sessão de 1936, um projecto de lei contendo me
didas que regulem a referida exportação e evitem a devasta
ção, que está sendo feita, com grandes prejuízos para. o paiz;
revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de 1935, 114° da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Odilon Braga.
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LEI N. 118 - DE 18 DE NOVEMBRO DE 1935

Organiza o Serviço de Enfermagem da Directoria Nacional de
Saude e Assistencia :Medico Social

o Presidente da Bepubliea dos Estados Unidos do Braêil:~

.Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. i.· O Serviço de Enfermagem da 1>irectoria Na
cional de Saude e Assistencia Medico Social fica assim orLo.
ganizado:

i superintendente geral .
1 directora de Divisão de En

fermeiras de Saude Pu-
blica .

12 enfermeiras chefes .
1)8 enfermeiras de Saude Pu-

blica ~ .
60 enfermeiras adjuntas .

1. secretaria estenographa .
4 daotylographas .
1. arehivista .
i continuo .
t desinfectador .
2 serventes de 1. a classe.....•

Gratificação

24;Ü'00$OOO

13:680$000
12 :360$0'00

8:400$000
6:000$000

1.2:000$000
7 :2GO$tOOO
7:2GO$000
4:800$000
3;'600$000
3:600$000

24;00(}$OOO

1::l:fJ80$OOO
1~8:320$i()OO

487:200$000
3aO:000$000
12:000$000
28:800$000

7;200$000
4:800$000
3:600$000
7:200$000

1.096:800$000

4:8{)O$OOO

8:100$000

7:920$000

14:260$000

9:600$000
4:800'(100

36:000$000

Art. 2.° AiS despesas decorrentes da creacão dos cinco
logares de enfermeiras chefes e sessenta de enfermeiras ad
juntas na importancia de 421 :800$000 (quatrocentos e vinte e
um contos e oitocentos mil réis) annuaes serão custeadas pelas
dotações orcamentarias relativas aos cargos abaixo discri
minados que ficam desde jã extinctos :

Director de Contabílidade da Secretaria Geral
do extíneto Departamento Nacional de
Saude Publica .

Secretario da Directoria da Defesa Sanitaria.
(gratificação) .................•.•.......

Mícroscopista da Secção de Microscopia do La-
boratorio Brornatologíco .

Chimioo ensaiadcr do Laboratrrrto Brornato-
logico , .

Encarregado de secção da Inspeotnria dos Ser-
viços de Prophylaxia .

2 auxiliares de escrípta do Serviço de Sanea
mento Rural no Dístr-icto Federal, a réis
4 :800'000 ~ ......•.

.1 auxiliar de escr ípta .



252 ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

2 chefes de turma da Inspectorin dos Serviços de
Prophylaxia, a 7 :200$000 .

Chefe de turma do Lazareto da Ilha Grande .
}'iel de deposito do Centro de Saude de Inhauma.
~estre da Sub-Inspecturia Sanítnría do Porto

de Maceió .
1 machinista ou motorista de porto de Estado
2 foguistas mensalistas da Inspectoria da Ma

rinha Mercante e dos Portos, a 4 :210$OOQ..
Foguista mensali-sta da Inspectoria da Marinha

Mercante e d05 Portos .
Marinheiro de 2a classe da Inspectoria Sanitaría

de Porto l\furtinho : .. , .
Afarinheiro da Inspcctoria da Marinha Mercante

e dos PorhJ~ , "
3 guardas desinfectadores de 1a classe da Ins

pectoria dos Serviços de Prophylaxia, a
5 :390$000 , .

, ,uardas desintectadores de 2a classe da Ins
pectoria dos Serviços de Prophlaxia, a
4 :390$000 , ' , . '" .

iO desinfcctadores da Inspcctoria dos Serviços
de Prophylaxla a 3 :600$000.............•

Desinf'eotador da Inspectoria de Prophylaxia da
Tuberculose , ,

Guarda portão da Inspectoiia dos Serviços de
Prophylax ia , , , ..•

Porteíro auxiliar da Inspectoria dos Serviços
de Pruphylaxia , ,

Continuo da Secretaria Geral do extincto De
partamento Nacional de Saude Publica ...

&xvente de ia classe da Secretaria Geral do ex
tineto Departamento Nacional de Saude
Publica , , " .

f·ervente de ~. classe da Secretaria Geral do ex
tíncto Departamento Nacional de Saude

Publica , , , . , .• , , , , , . , , .
~crve.nte de 2a classe da Inspectoria de Fiscali

zação do Exercício Profísstonal ..•.... ,.,.
t 1 serventes de 2a classe da Inspectoria dos Ser-

viços de Prophylaxia a 3: 130$000. , .
2 serventes de 2& classe da Inspeetoria de Pro

phylaxia da Lepra e. das Doenças Venereas,
a 3: 130$000 , , , • , , , .......•.....

~r\'ente de 2a classe do Laboratorio Bromatolo-
gico .................• , ,', ..

2 serventes do Lazareto da Ilha Grande, a
3 :600$000............•.....•...... , ... ,.

Servente da Inspectoria de Prophylaxia da Tu-
berculose , , , .. , .

2 trabalhadores do Serviço de Saneamento Rural
no Dístricto Federal, a 3 :210$000.,.".,.

14:4001000
6:0001000
5:780$000

5:840$000
L:840$OOO

8:420$000

4:210$000

2:920$000

3:720$000

16: 170$000

30:730$000

36:000${)OO

3:600$000

2:900$OCO

5:060$000

7:200'000

3:600$OO\)

3:600ICOO

3: 1303000

34:430$nOO

6:260$000

3: 130$OCO

7:200$000

3:600'000

6:-i20'0()Q
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Vigia. da Inspectorta d05 Serviços de Prophy-
laxia .

i ínspector dos Serviços de Prophylaxia .
2 chefes de turma da Inspectoria dos Serviços

de Prophylaxia, a 7 :200$QOO .
2 guardas desinfectadores de i a classe da mesma

Inspectoría, a 5 :390$000 .
5 guard·as desínfectadores de 2S classe da mesma

Inspector-ia, a 4 :390$000 .
8 desinfectadores da referida Inspector-ia, a

3 :,600$000..............................•

3:600'000
28 :80(}$00()

14 :400$000

10:780$OO()

21:9501000

28:800$000

423:970$000
I

Art. 3. o O provimento d03 cargos de enfermeiras chefes
será feito mediante promoção de enfermeiras de saude pu
blica, pertencentes ao quadro d'IJ Serviço de Enfermagem, á
razão de um por antiguidade e dom; por merecimento.

VeLadas las expressões: "concorrendo a todas as pro
moções não somente as enfermeiras diplomadas pela {.'rimeira
Escola Pratica de Enfermagem da Saude Publica, mas lambem
as díplomadas pela Escola Dona Anna Nery".

Paragrapho unico. O mesmo criterio regerá a promoção.
das adjuntas de enfermeiras a enfermeiras de Saude Publica.

Art. 4.° - Vetado.
Art. 5. ° - Vetado.
Art. 6.° - Vetado.
Art. 7.° e. seus paragraphos - Vetado.
Art. 8.° - Velado.
Art. 9.0 - Vetado.
Art. iO° - Vetado.
Art. t 1° - Vetado.
Art. 12· - Velado.
Art. 13· - Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de {935, 114° da Indepell
dencía e 480 da Republica.

OaTULlO VAR(JA8 •

Gustavo Capanema-
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LEI N. U9 - DE 25 DE NOVEMBRO DE 1935

Regula a distribuição de subvenções a Instituiçõe, de A..,~
tencia, Educação e Cultura.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legisiativo decreta e eu sancciono

a seguinte lei:
Art. 1.0 A distribuição dos creditas orçamentarios ou ad

díeíonaes e do producto de quaesquer contribuições e taxas
destinadas a auxílios ou 'Subvenção a instituições, cuja finali
dade esteja eomprehendida entre os assumptos que se rela
cionem com a hygiene, educação e culutra, assistencia hospi
talar e aetívídades correlatas, obedecerá aos preceitos da pre
sente lei.
_. Art. 2.° Só poderão ser contempladas instituições que se
destinem a amparar os desvalidos ou enfermos, a maternidade
e a íntancía, estimular a educação eugeníca, soccorrer as fami
lias de prole numerosa, proteger a juventude contra toda ex
ploração, bem como contra o abandono physico, moral e intel
Jectual (art. 138, lettras a a e da Constituição Federal) f

animar o desenvolvimento das sciencias, das artes, das lettras
e da cultura em geral, proteger os objectos de interesse hís
torico e o patrimonio artistico do Paíz e bem assim prestar
assistencia ao trabalhodor intel1ectual (art. 148, da Consti
tuição) f aos sem trabalho, e incorporar o selvicola á commu
nhão nacional (art. 5°, XIX, Iettra m).

Paragrapho unico. Não serão concedidos auxílios a ins
tituições que limitarem os seus beneficios ao numero restricto
dos seus associados.

Art. 3.° As instituições interessadas solicitarão no pri
meiro trimestre de cada anno, em requerimento sellado sub
scripto por seu representante legal, e dirigido ao ministro da
Educação e Saude Publica, o auxilio de que carecem, provando
com documentos babeis:

i 0,_que se acham legalmente constituídas bum personali
dade juridica e com funccionamento permanente ha mais de
um anno:

2°, que o seu fim se enquadra em um dos casos prevístos '
no art. 2°;

3°, que não recebem outra qualquer subvenção OU auxilio
da União, nem dispõem de recursos proprios sufficientes para
o custeio das suas despesas e desenvolvimento dos seus ser-
viços; -

4-, que prestam serviços gratuitos, segundo os fins a que
se destinam, indicando o numero de beneficiados durante o
ultimo nnno. -

§ L° Além dos documentos acima indicados, deverão as
instituições juntar aos respectivos requerimentos: estatutos.
relat.orios, regulamentos, balancetes relativos ao ultimo semes
tre de sua actividade e outros quaesquer elementos que com
provem funccionamcnto regular e utíl, inclusive attestados
das autoridades judiciarias e administrativas, a cuja jurisch
eção ou fiséalizacüo oslejam dírectnmente subordmadae ,
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§ 2.° Em se tratando de instituições de proteeção a me
nores, provarão tambem qual o numero de acolhidos no se
mestre anterior, por solicitação da autoridade judiciaria com
petente, e os serviços prestados á assisteneia official.

§ 3. As instituições de ensino de qualquer gráo e ramo,
provarão mais: matricula, frequencia, aproveitamento do pes
soal discente, idoneidade do pessoal docente, annexando exem
plares" dos programmas, quadros de movimento de todas as
suas dependencías e outros quaesquer elementos demonstra
tivos da eff'ícienoia e normalidade dos seus trabalhos.
. § ,.o Além dos documentos acima indicados, tratando-se
de hospital ou de maternidade, deverá ser apresentado um re
latorio correspondente ao anno anterior do qual constarão:
numero de leitos occupados, enfermarias, clinicas e demais
elementos de apparelhamento. Tratando-se de ambulatorio e
dispensaria, o relatorío deverá mencionar: a organização e
assistencia das clinicas e o respectivo movimento.

§ 31•
0 Quanto aos museus, o relatorio deverá indicar nu

mero e natureza das collecções, estudos realizados, permutas
de material e trabalhos publicados.

§ 6.0 As provas exigidas pelos numeras i, 3, e 4 podem
consistir em attestados, com firmas reconhecidas, de autori
dades judiciarias ou administrativas da comarca ou munící
pio em que tiver séde a instituíção, sendo necessarto que,
para validade desses atteslados, taes autoridades não façam
parte da directoria da instituição interessada.

§ 7.° Os relatorios a que se referem os pagraphos 4° e 5"
deverão ser visados pelo fiscal competente, ou na sua falta, e
successivamente, por autoridade judiciaria ou admlnlstrativu
da comarca ou municipio, em que tiver séde a instituição.

Art. 4.° Sérnente para percepção do primeiro auxilío são
exigidas as provas a que se referem os os. 1, 2, 3 e 4 do artigo
anterior, bastando, para os demais, as dos ns . 3 e 4 e ~~Ug
paragraphos ,

Art. 5.° Um conselho nomeado pelo Presidente da Repu
hliea e composto de cinco pessoas notoriamente competentes
devotadas ás qUCSLõCR de assistnncia social, do dircctor de
Baude e Assístcncíu Medico Soda I. cio director de Assístencta
Hospitalar, da Directoria Geral de Educação, do director ~e

1'31 de Proteccão á Maternidade e á Intuncla. do juiz de Me
nores do Dístr'ícto Federal, do Director Geral de Contahilidade
do Minigterio da Educação, e de um delegado de cada um dos
Ministerios da Justiça, Agricultura e 'I'rabalho, examinará os
processos e emiltirá parecer sobre as Instituições a serem be
neficiadas, indicando, por ordem alphabetica, o nome ria 10.3
títuíção, natureza dos seus serviços, Estado e localidade onde
tem sua séde, Importancía do auxilio requerido e do que devu
ser concedido. fundamentando sempre as conclusões e consi
derando a extensão' e importancia social dos beneficios pres
tados pelas instituições c a sua collaboracão com a assístencta
official, de modo a que o auxilio ou a subvenção seja 01'0
porcional a esses beneficios.
. § 1.- O Conselho poderá subdividir-se em cornmissões, para
mais facil exame dos processos.

§ 2.~ Haverá na Capital de cada Estado, no Districto FI'»
dera) c no Territorio do Acre, uma commissão especial :1"
assistencia nomeada pelo Presidente da Repuhlica c composta
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de cinco membros, cabendo-lhe o exame preliminar dos pro
cessos de pedidos de auxiilo ou prestação de contas, bem corno
outras attríbuições que forem determinadas em regulamento
e não 'offenderem dispositivos desta lei. Emittido o parecer, fl
Commissão encaminhará os processos ao Conselho, por int.~~r
médio do Ministerio da Educação.

Art. 6.° Tomando conhecimento do parecer do Conselho, o
Ministro da Educação organizará a relação definitiva da distri
buição dos auxilias, para approvação do Presidente da Repu
blica, que a remetterá á Camara dos Deputados até 30 de ju..
nho de cada auno, com o quadro de pedidos examinados noio
Conselho.

Paragrapho unico. Os processos de habilitação serão en...
víados á Camara dos Deputados, sempre que forem requisita
dos pela Commissão competente para opinar a respeito.

Art. 7.° A proposta do Governo abrangerá as institu ícões
que, em virtude de contracto ou lei anterior, tenham diceitu
(l percepção do auxilio, mencionando, explicitamente, a natu..
reza desses compromissos e os actos que os determinarem.

Paragrapho uníco , As fundações que pelos seus represen
tantes legaes tenham assignado contractos ou accordos com o
Governo para prestação de serviços especiaes ou technícos,
poderão receber, além da subvenção que lhes for coneenda,
a quantia estipulada para o cumprlmento dos dilus contractea
ou accordos,

Art. 8.° O Poder Executivo só ordenará. pagamento a in!l
títuícões que se achem habilitadas nos termos da presente lei.

Art. 9.° Os pagamentos das subvenções serão feitos em
duas prestações semestraes.

Art. to. No seu pedido de pagamento, n instituição decla
rará se este deverá ser feito direclamente pelo Thesouro, f)U
pela Delegacia Fiscal do Estado em que tiver séde.

Art. ti. As instituições que em qualquer tempo já ti
verem obtido auxilio deverão juntar no novo pedido os com
provantes da applicação do auxilio anteríor ,

§ 1.- O pagamento do novo auxilio só poderá ser fei~
depois de approvarlas (\!l; contas dessa appllcação,

§ 2.· Se, dentro de tres mezes da apresentação, não tive
rem sido 3IPprovadas as ditas contas, serão estas consideradas
boas para todos os effeitos.

Art. i2. Na distribuição dos auxílios e subvenções, dois.
terços, pelo menos, da sua ímportancía total caberão a Instr
tuíeões particulares de natureza das indicadas no art. 2·, e
nas condições estabelecidas pelo art. 3· podendo o restsnte
ser applieado is associações civis que se encarreguem de ser
viços ornciaes de asaístencía e cultura.
" Art. 13. O Ministerio da Educação e Sande Publica, tendo
em vista o parecer do Conselho, a que se refere o art. 5·, ., a
natureza da tnstítuícão beneficiada, fixarã annualrnente, dO'
accordo com esta, o numero de vagas que devem ser postas á
disposição das autortdaes judiciarias ou admlnlstrattvas en
earregn das dos serviços de assístencía socíal. devendo ser par"
isso levadas em conta a importanuia da subvenção concedida
e a enpaeidade do estabelecimento.

Art. 14. Não serâ permittido, com os recurso da subven
çfio federal. o pagamE'lnto do pessoal sunertor da &rtministra
Cão do eslabelecimento e das despesas feitas com a acqulal-
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tão de propriedades, apólices, acções, títulos, gratificações, re
representações, festas e homenagens.

Paragrapho unico. Poderão, entretanto, taes recursos ser
dispendidos em ampliação ou acquisição de immoveis e ma
terial, desde- que visem augment.ar o numero de beneficiados
ou a eff'iciencia dos serviços prestados pela instituição.

Art. 15. Na regulamentação da presente lei, o Poder }iixe
cutlvo estabelecerá as normas de fiscalização julgadas neces
};arias á concessão dos auxílios e seu emprego, bem como as
relativas ao processo de pagamento dos mesmos subsistindo,
até então, em vigor, ás actuaes disposições legues, regularnen
tos e ínstrucções referentes á material no em que não contra
riarem esta lei.

§ 1.0 A falta de inspecção, desde que se não verifique por
culpa da instituição beneficiada, não será causa para que se
lhe não conceda ou pague a subvenção.

§ 2.° As despesas com a fiscalização não podem exceder,
annualmente, a quantia de 100 :000$000.

Art. 16. Os saldos porventura verificados no fim de
exercício serão transferidos e incorporados ao exercício se
guinte (art. 186 da Constituição Federalr ,

Art. 17. Serão incluídos, na distrtbuíção a ser procedida.
em 1936, os saldos da Caixa ne Subvenções, as reudas da taxa
sobre embarcações e das quotas de loteria não appltcadas até
o exerctcio de t935.

Art. 18. A distribuição das subvenções e auxílios será
feita em 1936, na forma da lei n, 53, de 18 de maio de 1935.

Art. 19. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 25 de novembro de i935, 114° da Indepen

dencia e 47- da Republica.
GETULIO VARGAS.

GusJavo Capanema.

LEI N. 120 - DE 27 DE NovEMnno DE 1935

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito especial fÚ
2.308:650'000, ouro, partI attender ti restituição a.
Governo do Estado de Alagt5a~, d« taxa de 20/0, ourQ,
arrecadada pela Alfandega de Maceió .

O Presiente da Republica dos Eslados Unidos do Br·asil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanecíono

a seguinte lei:

Art. 1.- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio da Fazenda, o credito especial correspondente li
2.308 :650$000, ouro, para attender á restituição ao Governo
do Estado de Alagôas, de taxa de 2%, ouro, arrecadada pcht
Alfandega de Maceió, no periodo de 1910 a fevereiro de 193~
inclusive.

Leis de 1935 17
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Paragrapbo unico. A conversão em pape! da irnportancía
a que se refere este artigo será effectuada na base estabe
lecida pelo decreto n. 23.481, de 21 de novembro de 1933,
para o antigo mil réis, ouro.

Art. 2.° Para occorrer ao pagamento de que trata o
presente decreto, fica o Governo autorizado a em ittir letras
do Thesouro Nacional, a juros de 50/0 ao anno e vesgutaveís
dentro do prazo de dois annos ,

, Art. 3.- Revogam-se as disposições em contra "ia.
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 193b, 114 da Inde

pedencia e 47· da Republica.
GETULIO VARGA S •

A,.thur de Souza Costa,

LEI N. 121 - DB 27 DE: NOVEMBRO DE 193:,

Autoriza0 Poder Executivo a abrir o credito e ~pecial de
579 :700$000, para po.gar ao pessoal da Directoria das
Rendas Aduaneiras e da Fiscalização dos Im postos I~

ternos nas Estradas de Rodagem.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta E eu sane

ciono a seguinte lei:
Art. L· Fica o Poder Executivo autorizado a alu-ir. ao

Ministerio da Fazenda, o credito especial de quinhr ntos e se
tenta e nove contos e setecentos mil réis (579':700$COO), sendo
~rezentos e cincoenta (350 :000$000), para attender :10 paga
mento de gratificações legaes devidas aos funeeionarios com
:nissionados na Directoria de Rendas Aduaneiras, eluzentos c
vinte e nove contos (229:000$000), para fazer face ás des
pesas com o serviço de fiscalização dos impostos internos nas
estradas de rodagem de São Paulo e do Districto Federal, isto
é, f94 :700$000 (cento e noventa e quatro contos e setecentos
mil réis) para o pessoal do quadro fixado pelo decreto nu
mero 24.058, de 1934, e 35 :000$000 (trinta e cinco contos),
para material, gazolina, oleo, e pneumaticos. Os encargos da
presente lei serão attendidos por conta dos saldos das verbas
do l\finisterio da Fazenda.

Art. 2.° Revogam-saas disposições em centrar ia.
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1935, 114° da Indeperr

dencia e .17° da Republica.
GE'n1LIO VAR.GAS.

Arthur de Souza Costa.
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LEI N. 122 - DE 27 DE NOVEMBRO DE 1935
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Abre os creditas especiaes de 2150:000$000, paJoa aux~liar a
conclusão do monumento a Santos Dumoni, e o de
309 :000$000 para auxiUo ao monumento aos heroes da
Laguna e Dourados

o Presidente; da RClpublica dos Estados Unidos do Brasrl :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 1S3n
colono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica aberto ao Ministerio da Educação e Sa.ude
Publica o credito especial de quinhentos e cincoenta e nove
contos (5.59 :{)OO$OOO), sendo duzentos e cincoenta contos
1(.250 :.QÜO$OOO) destinados á conclusão e inauguração, nesta
Capiflal, do monumento a Santos Dumonte trezentos e nove
contos (03'09 :000$000) para identico fim, do monumento aos
Heroes da Laguna e: Dourados.

Art. 2,° O Mínísterío da Educação e Saude Publica man
dará examinar os monumentos em execução e entrará em en
tendimento com as cornmissões executivas dos mesmos, par~

liquidação das contas respectivas e inauguração dos monu
mentos, dentro do Jímíte de credito fixado no artigo anterior.

. Art. 3.° A despesa constante da presente lei correrá
pelo saldo das apclices de que ·h'atn: o decreto n. '15.'628, de
23 de tagosto de 1922, feita a collocação ;pelo Banco do Brusil.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de novembro de 1935, 114° da Inde

pendencia e ·n° da Republica.
Gustavo Capanema.

GETULIO VARGAS.

LEJ N. :1,23 - DE 2 DE DEZEMBRO DE f 93'5

A.utoriza o Poder Bzecútivo a abrir o credi~o stLpplemento~
de 5.600 :000$000, para pagamento da gratificação pro
visaria a que se refere o decreto n. 8, de 3 de (lIJosto de
f 9'34

O Presidente: da Republíca dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu 6311

colono a seguinte lei:
Art. 1.° Fioa o Poder Executivo autorizado a abrir pelo

Ministerio da Viacão e Obras Publicas o credito supplementur
de 5.600:000$000 (cinco mil e seiscentos contos de réis) , á
sub-consignação n. 8, consignação I - Pessoal, da verba 2.,
Oorreios e Telegrapho:s, do referido ministerio na Jei orca
mentaria em vigor.
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Paragrapho uníco. As despesas para -execução desta lei
decorrerão pelas 'Ope-xações de credito a que se refere a citada
lei orçamentariu (lei n . 5, de 12 de novembro de 193 /';, ar
tiro 2°).

Art. 2.° Bevogam-se as díspoeíções em contrar ío.
Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 193,5, 114° da Inde

pedneoía e 47° da: Bepubllca,
GETULIO VAMAS•

..Varques dos Reis.

LEI N. 121 - DE 2 DE DEZEMBRO DE 19'35

Fiea aberto o credito de 29:229$668, para Decorrer ao paga
mento a que tem direito ManoeL Pe8Soa de MeUo, secre
tario da Directoria veral do Arsenal de Marinha do Rio
de Janeiro.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do:
Brasil :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccío
no a seguinte lei:

Artigo uníco , Fica aberto o credito de vinte e nove con
tos duzentos e vinte à nove mil e seiscentos e sessenta e oito
réis (29 :229'668), para oceorrer ao pagamento a que tem
direito Manoel Pessoa de Mello, secretario da Direetoria
Geral do Arsenal de Marinha do Rio de Janeiro, proveniente
de dífferença de vencãmentos, no periodo de 1 de janeiro de
f929 até 13 de julho de 1.934, correndo a despesa por meio
de uma operação de credito, revogadas as disposíeões em con
trario.

Rio de Janeiro, 2 de dezembro de 1.935. H4- da Inde
pendencia e 47° da Republica.

Gm'ULro VARGAS.

Henrique Aristides Guilhem.

LEI N. 125 - DB 3 DE DEZgMBRO DR 193·5

Eltabelece regral sobre a donstrucção de edifício! pubUcoi;

O Presidente. da RapubUca dos Estados Unidos do Brasil ~
Faço saber que o Poder Legisf.ativo 'decreta e eu san

eclono a seguinte lei:
Art. 1.- Na construceão de edifícios puhlíeos se obter....

vario as Ieís estadoaes, e as posturas e deliberações munt
cipaes, sobre as materías de cempetencía dos poderes locses,
em vigor na looalidade respectiva.
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§ 1.0 Á Municipalidade dará a licença, o alinhamento e o
nivelamento, quando neceesaríos, depois de approvar OIS plaoos
e prnlectos apresentados, independentemente de quaesquer
emolumentos, taxas ou impostos.

§ 2.° Serão, em todo o caso, exigíveis os tributos de
vídos pelos contractantes, ou executores, de obras, ou ser
viços, relativamente ao exercício de suas índustrías ou pro
r'I'ofissões r se não decorrer de cargo, ou concessão de serviço
publico, federal.

Art. 2.0 O processo de licença para obras de edificios
puolicos será expedido com a maior presteza, tendo prefc
r encia sobre quaesquer outros, pena de responsabüídade,
civil e criminal, dos funccionaríos culpados da demora, pelo
damno causado ao poder publico interessado nas mesmas
obras,

Art. 3.° Em caso de exigencia illegitima das autorídadea
admínítsratívas, a União, ou o Estado, promovera as medidas
judiciaes adequadas ao annullal-a, ou excluir-lhe 'Os efieitos.

Art. 4.° A ínfracção de [:I()sturá., ou deliberação muni
cipal sujeitará o administrador ou o contractante das obras,
ou quem a houver determínado, ás multas estipuladas. sem
prejuízo do embargo da obra, que 136 se fará, quando cabível,
por mandado judicial.

ArL 5.° Nenhum edifício !publico de grandes proporções,
será construido sem prévio concurso para escolha do projecto
respectivo.

No concurso tomarão parte somente profissienaes ha
bilitados legalmente.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrario.

Riode Janeiro, 3 de dezembro de 1935, H-i° da Inde
I'endencia e .410 da República.

GETULIO VARGAS.

Vicente Râo,

Arthur de Souza Costa.

Marques dos Reis.

José Carlos de Macedo Soarei.

João Gomes Ribeiro Filho.

Henrique Aristides Guilhem.

Odilon Braga.

Gustavo Capanema;

Agamemnon Magalhães.
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~I N. 126 -- DE 4 DE DEZE~BRO DE 1935

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito especial de
58: 4471500, para pagamento de. diarias de alimentação
aos mestres, motoristas e machi'lJ.istas das embarcações
da Inspectoria da Policia iJlaritima e Aérea do Districto
Federal.

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica autorizado o Poder Executivo a abrir, ao
Ministerio da Justiça e Negocies Interiores, o credito espe
cial na írnportancía de 58 :447$5.00 (cincoenta e oito contos.
quatrocentos e quarenta e sete mil e quinhentos réis), para
attender ao pagamento das díarias de alimentação, na razão
de 3$333 (tres mil trezentos e trinta e tres réis), aos mestres,
motor-istas e machínístas das embarcações da Inspectoria da
Policia Maritima e Aérea do Districto Federal, nos exercícios
de 1932, 1933 e 1934, podendo o Governo realizar as opera
ções de credito que julgar neeessarias ao cumprimento
desta lei.

Art. 2.0 Revogam-se as dísposições em contrario.
Rio de .Janeiro, 4 de dezembro de 1935, 1140 da Indepen

dencia e 47° da Repuhllcn ,
GETULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

LEI N. 127 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 193'5

Abre o credito supplementar de 3.902 :600$000, para paga
mento de subsidio de Senadores e Deputados e de ma
terial das Secretarias da Camara dos Deputados e do Se
nado Federal, no perioâo de 4 de novembro a 31 de de
sembro de 1935.

Faço saber que o Poder Legislativo decrete e eu san
ecíono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica aberto, ao Ministerio da Justiça, o credito
de tres mil novecentos c dous contos o seiscentos mil réis
(3.902 :600$000), para pagamento de subsidio aos Deputados
e Senadores, e de material das Secretarias da Camara dos
Deputados e do Senado Federal, supplementar ás verbas da
lei n , 5, de 12 de novembro de 1934, assim discriminadas:

Art. 5ó
- Verba IV ......:.

Camara dos Deputados
-Consignação I-Sub
c~n.sign~cão, -- sub-
SIdIO fIXO •.•••••••• 2.565 :000'000

Subsidio variavel 870':00(},000 3.435 :000'000

Art. S· -- Verba V - Se-
nado Federal - Sub-
sidio, ajuda de custo
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e representação-c-Sub
sidío fixo de 21 Se-
nadores .

8uheldio variavel (dia~iasr

Somma (para subsidíos)
Art. 5° - Verba V - Se

nado Federal - non
sígnacão, Material -

II - de Consumo:

2. Ohiectos de expedi-
ente .

ITI - Despesas di
'Versas:

8. Despesas da Portaria
9. faerviços extraordina

rios da Secretaria
10. Eventuaes .
1'2. Publicações na Im

nrensa Nacional.

182:7001000
60 :9001000

5:000'000

5:000'000

5:000tOOO
10:000'000

15:0008000

2.\3:600'000

3.678:6frO$OOO

40:0001000

12:000'000

78:0001000

15:000$000

20:0001000

36:000'000

25:00{}'OOO

184:0001000

3.902:6001000

Art. 5· - Verba IV - Ca
mara dos Deputados
Consignação, Material
- Sub-consignação II
- de consumo:

N. II - Object os de ex-
pediente .

N. VI - .Força, luz, gaz e
telephone.s .
Sub-consignação lU:
Despesas diversas:

N. IX - Evcníuaes .
N. XI - Serviços extraor

dinarias da 8ecl'p.taria
N. XlI-Impressão e publi

cação dos documentos
parlamentares .

N. XIII - Impressão e pu
bl reação dos debates
na Imprensa Nacional

Somma (para material)
Somma global .......................•

_~rt.. 2.- Para o pagamento das despesas decorrentes do
pveBente credito supplementar, o Governo fica autorizado a
fazer as operncões de credito que forem necessarias.

Art. 3.· Revogam-se as dispoaíções em contrario.
Rio de Jarieiro. 6 de dezembro de t935, 114- da Indepen

den:,'ja (l ~7· da nl'pllbP~a.

OBTULIO VARGAS.

Vicmt~ Rdo.



261 ACTOS DO poDER LEGISLATIVO

LEI N. 128 - DE 6 DE DEZEMBRO DE 1935

Dispõe sobre nova cunhagem de moedas divisionarias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasu ;
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane

eiono a seguinte lei:
Art. 1". A6 moedas de prata, bronze de alumín!o e níckel,

que se cunharem a partir de 10 de janeiro de 193G, terão o
valor, peso, diametro, titulo e composição constantes do qua
dro a que se refere o art , 20 desta lei.

Art. 2.0 Fica o Poder Executivo autorizado a modificar
opportunamente as ínscripeões dos cunhes das peç~i!; existen
tes e bem ussím a escolher 00 modelos e gravuras creados
por esta lei.

Tolerancla

o
Para mais~

C.JO
';j ou

o o para menos... ... p.
o o Cí E
<; (I)

E oQ) U:> c, t'IS o
Õ

Q) lt'\S
CJ'O

o o o';;
Metal B ~ -o

Q) Ep.

f: p. '';: E
o 0 0
Z ZU

t'IS
s::
U

l1) cn GQ
l1) o o t'IS ot'IS ...
e Q) E E E

Rs. e @
-;; E '~

t'IS ~ t'IS ~... ...
o ~ ~

o
~

Prata••••••••••. 5$000 10,COO 27,5 600 0,500 5

Bronze de atu-' 2$000 9,000 26,5 900 CU 0,450 20
minio •.•.• , l 1'000 7,000 24,5 80 AL 0,350 10

$5CO 5,000 22,5 20 ZN 0,250 10

J
$400 10,000 28

{
0,200 {$300 8,000 25 750 cu{ 0,200 10

lckel, ••.••.. l $200 6,000 23 250 NI 0,100 10
'100 4,500 20 0,100

,
I

N
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Art. :.. Fica o Poder Executivo autorizado a. mandar
cunhar T\1(1 das auxiliares e dívisionarias, na importancia de
cincocnta iril contos de réis (50.000 :000$000), sendo: vinte
mil l'üIlL'ls le réis (20.000:000$(}00) em prata; vinte. mil con
tos d« ri"! (.20.000:000$000) em bronze de alumínio, e dez
In il ('or1f)~ le réis {lO. 000 :(}OO$OOO) em nickel, afim de subs
tituir unia somma correspondente, do papel moeda ora em
(,i "('ul~lI; :-, I.

Art. .\ e As cédulas trocadas pelas moedas referidas no
al'ti,~lJ a:lI, '101' serão recolhidas á Caixa de Amortização e
incinera'!:I: .

,\rt.;) - Salvo mútuo consentimento entre as partes in
tercssad.rs. o poder liberatorio das moedas mandadas cunhar
por esta h é o seguinte:

:>$(}OO até •
~OOO até

~ $000 até •
$500 até • •
$400 até • .• • •
$.300 até • • • . • . •
$200 até • •
,1(}0 até •

iOOIOOO
501000
25$000
,i 0'000
8$000
6$000
.\$000
2f000

Ar t r" Para attender ás despesas de cunhagem do nu
merario d que trata a presente lei, 1ica o Poder Executivo
autoriza do a abrir, pelo Ministerio da Fazenda, o necessarío
credite, ali o limite de 2.60(}:000$000 (dois mil e seiscentos
contos de r.iís) , sendo L 000 :OOO$OQ.O (mil contos de réis) para
-mater-íal PI rmanente; L 400:000$000 (mil e quatrocentos con
tos de ré i" I, para material de consumo; e 200 :O()O$OOO (du
.sentos cun os de réis), para gratificação por servíços extra-
ord inari os do pessoal. '

Parag: apho uníco - Fica o Poder Executivo aut.orizado
a fazer as iperações de credito necessarias á execução da pre
sente lei, 1 o limite da importancia mencionada neste artigo.

Art. 'i' Revogam-se as disposições em contrario.

Rio dI' Janeiro, 6 de dezembro de i935, H(o da Indepen
.deneia e 4~'~ da Republíca.

GE'roI.óIO VAROAS.

Arthur de Souza Costa:
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LEI N. 129 DE 7 DE DEZEMBRO DE 1935

Autoriza o Puder Executivo a entrar em accordo com os cre
dores norte-americanos para a liquidação das dividas
commerciaes atrasadas

o Presidente da Repuhlica dOB Estados Unidos do Brasil;
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

colono a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo nutorizndo a accordar

com os credores norte-americanos ou seus represcntnntes, a
liquidação das dividas cornmerciass em atrazo, prevista na
clausula I da carta de 2 de fevereiro de 1935, que o embai
xador do Brasil em Washington, dirigiu ao secretario de Es
tado dos Estados Unidos da Arnerica e que acompanha o Tra
tado de Commercio celebrado, na mesma data, entre o Brasll
e aquelle nação.

Art. 2.° O accordo não excederá de trinta milhões de
dollars americanos e as 6Ull8 condições não serão, para o 'I'he
souro Nacional, mais onerosas do que as do accordo financeiro
celebrado aos 27 de março de 1935, entre o Governo Brasi
leiro e o Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de dzembro de 1935, 1f4° da Indepan

dencía e ,.7° da Bepublica,
GETULIO VARGAS.

Artlvur de Souza Costa.

LEI N. 130 - DE 7 DE DEZEMBRO DE t935

Autoriza o Poder Executivo a abrir o credito de 40.153 :593$900,
8upplementar ao orçamento vigente do Ministerio tlf)
Guerra

o Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ecíono a seguinte lei:
Art. f.. Ftca o Poder Executivo autorizado a abrir o

credito de quarenta mil cento e cincoenta e tres contos qui
nhentos e noventa e tres mil e novecentos réis (40.153 :593'900)
8upplementar no orçamento vigente do Ministerio da Guerra,
distribuidos na fórma abaixo, pelas c.on~ignaçõe8 seguintes :

Verba 2& - Justlça !li..
Iitar - Consignação
Pessoal :

3. Vantagens a snpplentcs,
etc .....•..... o •••• o • o • • o • o o ••• o • 0·0. 200 :0011000
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Verba .~- - Instrucção
Militar - Consi
gnação Pessoal:

19. Para pagamento, etc ...
Consignação Material:
Material de consumo..

Verba 6- - Serviço de
Engenharia:

Materia~ permanente ...
:Material de consumo ..•
Diversas despesas '

Verba 8- - Serviço de
Intendencia :

Material permanente...
Material de consumo ..
Diversas despesas .••..•

Verba 10- - Serviço de
Vetes-inarta :

Consignação Material:
Material de consumo..
Diversas despesas ....•

500 :000,$000

120:000'000
8:500'000

503:596'ôOD

800:000'000
7.450:000$000

50:000'000

100:4>00$000
80:000'000

620.:0001000

632 :096'600

8.300 :000'000

iSO:OOO'OOO

Verba 13- - Soldos e
gratificações de of

í'íciaes :
Consignação pessoat :

i. Soldos e gratificações
2. Para pagamento, etc ..
4. Addioional, etc .
5. Para pagamento, etc ..•
8. Para pagamento, etc ...
9. Para enterramentos, etc.

.tO. Para I.lagamento, etc ...
Verba 14& - Soldos,

etapas e iratifica
cõe3 de praças:

Oonsignaeão Pessoal:
t. Para attender, etc .....
.f. Etapas, etc ..•.........
9. Etapas, etc .

Verba 15& - Classes
ínactívas :

Consignação pessoal r
2. Etapas .
S. Pensões provisortas .

3.'651 :497$300
1.000:000.000
2. 000 :oocsoee

300:000$000
300:000$000
100:000$000
50ü:OOOlOOO 7.85t:4971300

13.556:406$200
200:000'000

SO :000'000 t3.806 :4~'200

43:593$800
GOO:O()O$OOO
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Verba 16& - Ajudas de

custo e transporte:

Consignação pessoal ...•
Consignação material ...

Verba 18& - Despesas
eventuaes :

Consignação pessoal. ...
Consignação material ..

3.000 :000$000
2.720:000$000

100:000.$000
100 :000$000

5.720:000'OOÜ

200:000$000

Verba 19& - Oommíssão
em paiz estrangeiro:

Despesas no exterior, etc ..........•... ~ . 000 :000$000

40.153:593$91)0

Art. 2." Os recursos necessár-ios ao custeio da despesa
autorizada no artigo supra, serão obtidos na fórma do er
tigo 2" da Lei Orçamentaria deste exercício.

Art. 3." Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1935, 114" da Indopen

dencía e ·n· da Republica.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

LEI N. 131 - DE 9 DE DEZEMBRO DE 1935

Fíza as forças de terra e mar para os exercicios de 1936, 1937
e 1938

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil :

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancoiono
a seguinte lei:

Art. 1. o As forças armadas para os exercícíos de 1936,
1937 e '1938, serão constituídas pela seguinte forma:

I - Das forças de terra, comprehendendo :
a) os officiaes do Exercito actívo constantes dos diversos

quadros (officiacs generaes e off.i.ciaes das armas e dos servi
ços) de aocordo, quanto ao numero, com as exigencias da orga
nização do Exercito em tempo de paz;

b) os off'íciues remanescentes de quadros extínctos:
c) os officiaes de f & classe da reserva, convocados para o

ietvjço !!o Itt,illisterto ~a Guerra;
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d) outros officiaes da reserva bem corno aspirantes a or
ficial em commíssão, convocados para estagies e períodos de
ínstruccão de aceordo com o regulamento para o Corpo de Of
fici~~'S da Reserva;

e) os segundos tenentes e aspirantes a official estagíaríos
alumnos das Escolas de Baude e de Veterinaria do Exercito;

f) os aspirantes a official do Exercito activo;
(1) os 601 'Sub-tenentes;
h) 650 alumnos da Escola Militar;
i) 100 alumnos da Escola de Aviação Militar;
j) 441 sargentos instructores e 850 sargentos escreventes;
k) 301 sargentos especíalistas do serviço de saude e 159

praças (sargentos, cabos e soldados) especialistas do servíço
do Vctcrinaria;

l) 68.182 praças (sargentos, cabos e soldados) distribui
dos pelos corpos de tropa e formação dos serviços, de accordo
com os quadros de effectivos que forem fixados nos regula
mentos;

m) 3.000 praças dos contingentes especiaes dos estabele
cimentos do Exercito;

§ 1.° O effectivo das forças de terra, dentro do período
para o qual é fixado, poderá ser elevado, nos limites das do
tações orçamentarías:

a) de 15.000 reservistas de 1& e 2& categorfas para as
manobras de grandes unidades, ou de 3& para os periodos de
instrucção intensiva nas guarnições onde não houver grandes
manobras, tudo de accordo com o Regulamento do Serviço Mi
litar e cabendo ao Estado Maior do Exercito indicar as regiões,
circumscripções ou zonas 'Onde deve ser feita a convocação;

b) ao effectivo normal da organização de paz, em cír
cumstancias especíaes, se a segurança da Bepublíca o exigir,
recorrendo-se ao voluntar-iado ou á convocação de reservista
de 1& e 2& categoria ;

c) ao effectivo de guerra em caso de mobilização.
§ 2.° Por occasíão das manobras annuaes o Governo po

derá convocar, por intenmedío d'o Ministerio da Guerra, o
pessoal necessarío, da reserva ou da Guarda Territorial, a
juizo do Estado Maior do Exercito, em todas as localidades
onde seja possivel applicar os convocados nos serviços que
lhes são proprios.

II - Das forças navaes comprehendendo ;
a) dos officiaes constantes dos respectivos quadros;
b) dos sub-officiaes constantes dos respectivos quadros:
c) de 250 alumnos da Escola Naval. inclusive tO, do

Curso Previo;
d) de 7.437 praças do Corpo de Marinheiros, distr-ibuídas

pelas diversas classes e especialidades do Serviço de Convés;
e) de 3.500 praças do Corpo de Marinheiros, distribuidàs

pelas diversas classes e especialidades do Serviço de Machinas:
f) de 588 praças do Corpo de Marinheiros, distribuídas

velas diversas classes e especialidades do Serviço de Aviação
Naval;

g) de 2.638 praças do Corpo de Fuzileiros Navaes, in
cluindo as companhias especiaes e a banda de musíoa;
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k) d~ 6~ alumnos das Escolas de Aprendizes Marinhei
ros, dlstrlbUldos pelas CInco Escolas nos diversos Estados'

.i) .d.e t.t5~ t~jfe~ros da companhia de taifa do CorPo de
MarmheIros, distríhuidos pelas díversas classes e serviços. .

§ 1.0 A Marinha de Guerra comprehende:

a) a força activa, composta do pessoal a que se refere e
art. 1°;

b) as reservas constituídas de aceõrdo com a lei do ser
viço militar e as leis de·5. 631, de 31 de dezembro de 1928 e
21.887, de 29 de setembro de 1932;

c) a Reserva Naval Aérea, na forma de seu regulamento,
será composta do seguinte pessoal:

t capitão tenente;
3 primeiros tenentes;
30 segundos tenentes.

§ 2: Em tempo de guerra a Armada compor-se-á do pe3
soal qu~ fôr necessario.

§ 3.° O tempo de serviço na Armada será regulado em aviso
do Ministro da Marinha, de accordo com o art. 33 do Regula
mento para o Corpo de Marinheiros, approvado pelo decreto
n, 23.514, de 28 de novembro de 1933, modificado pelo d~

ereto n. 23.986, de 9 de março de 1934-
f 4.° Os claros que se abrirem no pessoal, serão preenchi

aos pela Escola Naval, pelas Escolas de Aprendizes Marinhei
ros, pelo voluntariado sem premio e pelo sorteio para a Ar
mada, na forma da lei do serviço militar.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1935, 114° da Indepen

dencia e 47° da Republ ira.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

Henrique Aristides Guilhen.

LEI N. 132 - ~E 9 DE DEZEMBRO DE 1935

~tttoriJa o Governo a adquirir a bi"Ziotkeca que pertenceu ao
ministro Ronald de Carvalho

o Presidente da IRepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que, o Poder Legislativo decreta e eu san

ceiono a seguinte lei:
Art. 1.0 E' o Governo autorizado a adquirir (::01' oitenta

contos de réis (80:000$000) a bíblíotheca que pertenceu ao
mínístro Ronald de Carvalho para incorporal-a á existente DO

.inistEn'io das Relações Exterioree.
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Art. 2.° A despesa correrá por conta da verba t· - Se
cretar.ia de Estado - Consígnaeãe Material - Bub-conet
gnaOão "Diversas despesas" do orçamento vigente do Miuis
terio das Belações Exteriore~.

Art. 3.· Revogam-se na disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de 1935, H4° da. Inde
pendencia e 47° da Republica.

GETULIO VAROAS.

Jose Carlos de Macedo Soores

J..tEI N. 133 - DE 1f DE DEZEMBRO DE i 93~

Autoriza o Poder Ezecutfvo li abrir o credito de ·2.f98 :000$,
para serviços da Commissão de Estradas de Rodagem Fe
deraes

o Presidente da iRepu.b1ica dos Estados Unidos do Brasil:'

Faço saber que o Poder Legislativo decreta. e eu san
ccíono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio da Viação 8 Obras Publicas, o credito de dous mil
cento e noventa e oito contos de réis (2.198:000$000) sup
plementar d verba f(\· do art. 9· da lei n, 5, de 12 de no
vembro de 19341/para serviços da Cornmíssão de Estradas de
Rodagem Federaes.

Art. 2.° Os des~esas constantes da presente lei serão
custeadas r:elos recursos a que se refere o art. 2° da lei ci
tada no artigo anterior.

Art. 3." Revogam-se se dísposíçães em eontraríe,

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de i935, 1U· da Inde
pendencía e 47° da Republlca.

GETULIO VARG.~S.

Marques dos Reis,
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LEI ri. 13-i - DE tI DE DEZEMBRO DE f I j5

Autoriza 'o Poder Executivo a realizar a compra I'I~ uma á"e~
de terreno pertencente á LJ. iJ-lario, Freitas de AlI: ;lquerque

o Presidente da: Republíca dos Estados Unido do Brasil f

Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sau
ocíono a seguinte lei:

Art. 1.0 Fica o, Poder Executivo autorizad :J realizar
a compra de uma área qe terreno medindo 185. GOO metrog
quadrados, pertencente á D. Maria Freitas de .' lbuquerqus,
localdzada entre terrenos pertencentes ao Mi:1íster ío da
Guerra e occupados pele Sanatorio Militar de 11 tiaya.

Paragrapho uníco. A presente autor ização, limitada a
trin·,a contos de réis, deverá ser custeada pelos recursos de
que já drspõe o Mmísterio da Guerra.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções em conb« rio.

tRio de Janeiro. 11 de dezembro de 1935, 1 'i da Inde
pendencla e 47- da' Republica.

GETULIO Y \!tOAS.

General João Gomes R 'ieiro Filho.

LEI N. 135 - DE 13 DE DEZEMnno DE 1 J5

Applica aos fieis de recebedores da Thesouraria ':erpl do Mi
nisterio da Educação e Saude Publica as disposições
constantes do decreto n. 92, de 4 de setem ro de 1935

o Presidente da Republica dos Estados Unid i3 do Brasil ~

Faço saber que o Poder Legislativo decre.e e eu san
ecíono a seguinte lei:

Artigo unieo, São applícaveís aos fieis d. recebedores
da Tbesourario Geral do Ministerio da Educa: ~lO e Saúde
Publica as disposições constantes do decreto n. B2, de, 4 de
setembro de 1935; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro. i3 de dezembro de 1935, 11 ~6 da Inde
pendencia e 47° da Republica.

GE'l'ULro VARGAS.

Gustano l '1panema.
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LEI N. 136 _. DE 14 DE DEZEMBRO DE 1935

Modifica vario, di..'tpositivo$ da Lei n. 38, d6 .. de abril de 1935,
e define novos crimes contra °a ordem política e ,ocfal :

oPresidente da Republioa dos &ttad08 Unidos do Brasil ~

Faço saber que o Poder Legislativo deoreta ~ eu sancelc
no a seguinte lei:

AI'L 1.° O funccíonarío !publico civil, que filiar, os
tensiva ou clandestinamente, a partido, centro, agremiação
ou junta de existencia prohibida no art. 30 da lel n. 38, de t
de abril de 1935, ou commetter qualquer dos aeto ~ definidos
corno crime na mesma ou na presente lei, serâ, desde logo,
independentemente da aceão penal que no caso couber, aras
tado do exercicio do cargo, com prejuizo de todas as vantagens
a este Inherentes, tornando-se passível de exoneração, me
diante processo administrativo, que será iniciado dentro da
vinte dias após o afastamento, salvo a bypothese do paragra
pho uníco do art. f69 da Oonetítulção, caso em que a exo
neracão independerá de processo.

Paragrapho uníco, No processo administrativo, o fun
ccíonarío poderá comparecer e defender-se por si ou advoga
do, devidamente habilitado, na f6rma da legislação em vigor.

Art. 2.- O offieial ou sub-orrícíal dae foroas armadas da
União, que praticar qualquer dos aetos defínídos como crime
na presente, ou na lei n, 38, ou se filiar, ostensíva ou clandes
tinamente, 8 partido, centro, agremiação ou junta de exiatell
ola prohibida no art. 30 da mesma lei, s&rt igualmente afas ..
tado do cargo, commando ou runcção militar que exercer, com
prejuizo dos respectivos proventos ou vantagens, devendo o
Ministerio Publico inioiar a 800Ao penal, que couber, dentro
de 20 dias, a eontar daquelle em que blver eonheeímente
do facto.

Paragrapho uníeo, Este dísposlttvo applíes-se, quanto
couber, ás policias militares.

Art. 3.° A bem da disciplina e do interesse das forças ar
madas da União, os militares de terra e mar poderão ser re
formados por decreto do Governo, precedido de parecer de
uma commíssão de tres officiaes de patente igualou superior
á do rerormaraío, nomeada pelo Ministro da Guerra ou da
Marinha, contando-se-lhes o tempo de servleo que tiverem.

Pa,ragraI:1ho uníeo. O dísposto neste artigo applíca-se ás
policias militares, mediante decreto dos Governadores, nos
Estadüe, 8 do Presidente da Bepuhlíea, no Districto Federal e
Territorio do Acre, salvo se nas legislaoões em vigor o afasta
mento ou a exoneração puder ser feita independentemente de
processo de qualquer natureza.

Art. 4.- A bem da díscíplína e da seguranoa dae insti
tuições políticas poderão ser aposentados, mediante parecer
de uma commíssão de tres membros, nomeada pelo Ministro
a que estiverem subordinados, 08 funccionarios CIvis, contan
oo-ee-lhes o tempo de serviço effectivo que tiverem.

Leis de J935 18
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Art. 5.°. Fica assim redigido o § 3° do art. 25 da lei nu
mero 38: '\hHpa' 4.~1 , ~J}rehensão, o Juiz tnandm:-ã o
processado ao Ministerio Publico para instaurar a aocão {.:enal
que, no caso couber. Se a appreh~ão for .Julgada iUegal, po~
der! 'O interessado pleitear reparação civil, que se-.rá exigivel
por aeeão sumaria".

Art. 6.0~e, for ~raUcad,~' ~ovo. crtme, durante ou depois
da execução das medidas conlídas no art. 25 e §§ 1°, 2°, 3'
4° e 5° da lei n. 38, será o péríodlce suspenso por prazo nã.
excedente de quinze dias e, oecorrendo novos crim~,a SU&
pensão será, de cada vez., .1-:01' tempo não excedente. de sei,
meses. e não menor de trinta dias. A suspensão será deter
minada pelo Governo Federal, por decreto fundamentado me
diante requisição do Chefe de Policia 00 Dístríeto Federal,
doe Estados ou do Territorio do Acre. .

Paragrapho uníco. Na hypotheS'e deste .artig'O, a SU$
llen~ã() será communícada Immediatamente ao juiz federal, que
mandará iJitimàr a parte, para apréSéntar e llrovàr à sua de
resaáo prazo ímprorogavel de cinco dias. A intimação se farã
por mero de edital, publicado na imprensa official, aff'ixadó à
porta 'dos áuditorios e na séde da. rédacção, de que se juntará
certidão aos autos. A sentençá será proferida dentro de
cinco dias e della ca herá reoutso mos proprios autos, com o
processo de recurso criminal, observando-se o disposto no)
art. 5° desta lei~

Art. 7.° Abusarvpor meio de palavras, inscr ípções, gra
vuras na imprensa, da liberdade. de critica, para, manifesta
mente, injuriar os poderes puhlioos ou os agentes que o exer
cem:,Penfl de 6 mezes a 2 unnos dl~ urisão ccllular ,

Art. 8.° Provocar ou iueit ar. por meio de palavras, gra
vuras QU inscrlpç6es de ,qualquer espécie, o despreso, o
desrespeito ou odio contra ;a~ . ffl.r~~a~ armadas da União:
Pena de 6 mezes a 2 annos id, prrsão cellulàr .

Paragrapho unico . O disposto no presente artigo appl i-
ca-se ás polic ins militares. ,

Art. .9.° Quando os cr-imes dc!fill:d,os nesl.a l",j forca:
commettidos através da imprensa, ,applicar-se~áo d i ~T)(l.: to
no art , :::) t' raragrapnn:; d1. !ci n , S8.

ArL 10. Sen'lI.J1'eque na pratícn de qualquer dos crimes
previstos noanrts. 1°, 2°, 3°, 5°" 10 e 17 da 'lei n. 38, com
tiiettero agente crime commum contra à pessoa ou bens,
além 'das 'penas 'dos. referidos artigos, the serão applicadas
as pena": 'dE:' cr imo commum que houver praticado ou ten
tado,

Art. i i. Accommetter seu superior, inferior ou cama
rada, com ou sem arma ou apparelho bellico, para a pratica
de algum dos crimes definidos na Ieí n. as ou na presente
lei: Pena de ,1ú a 20 annos de prisão com trabalho.

Paragrapho uníco , Se da aggressão resultar a morte do
aggredido : Pena de 20 a 30 annos de prisão com trabalho.

Art. f2. Os,funocionar-íos civis e os militares, eondemna
dos. por. crimes definidos nesta lei ou na de n. 38. 'ncam in
habilitados, pelo prazo de Tüannos, de exercer qualquer cargb
ou 'fujlcção em serviço publico. "ou em instituto. (jiIs~rviéo
mantído oueubveneíonado pela União, pelos Estados ou 'Mu-
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nícípíos, assim como em empresas ou estabelecimentos cnn-:
cessíonaríos de serviços publicos, sob nscul rzuçáo do p:.d"1'
publrco ou com administrador nomeado pelo Governo.

Art. 13. Nenhuma empresa, instituto, ou serviço creado
ou mantido pela União, Estados ou Munícípios, poderá ter
runccíonaríos, empregados ou operarios filiados, ostensiva ou
clandestlnamente, a partido, centro, agremiação ou junta ae
exístencía prohibida nesta lei ou na de n, 38, ou que tiverem
commettido, ha menos de 10 annos, qualquer dos actos defi
nidos como crime nas mesmas leis, sob pena de demissão dos
díreetores ou administradores resuonsuveis, ou, se estes forem
funccionarios publicos, com as garantias do artigo 169 da
Coustí tuição Federal, de afastamento do cargo e de exone
ração, nos termos do art. 10 da presente lei.

Paragrapho unico . O disposto neste artigo applíca-se ás
empresas, instituições ou casas subvencionadas pela União,
pelos Estados ou Municipios, sob pena de cassação das sub
venções, por decreto fundamentado do Governo Federal, Esta
dual ou Municipal, observando-se o preceito do paragrapho
uníco do art. 6° da presente lei; assim como ás demais em
presas referidas neste mesmo artigo, sob pena de ser suspensa
a concessão ou serem destituidos os seus administradores. Em
todos os casos se observará o disposto no art. 6° desta lei,
sendo competente a justiça local quando se tratar de subven
ção estadual ou municipal.

Art. 14. Ficam as empresas de publicidade obrigadas
a registar nas Chefaturas de Policia do Districto Federal,
dos Estados ou do Territorio do Acre, conforme a séde dellas,
dentro de 30 dias, a contar do inicio da publicação ou da
data em que entrar em vigor a presente lei, os nomes, nacio
nalidades e residencias de lodos os directores, redactores, em
pregados e operarios, bem como a cornmunicar á mesma
autoridade, dentro em 8 dias, qualquer alteração do pessoal.
A falta ou Irregularidade do registro ou communícacão será
punida com a ínterdicção da empresa, determinada pelo Chefe
de Policia, observando-se o disposto no art. 25 da lei n. 38,
com as modificações constantes da presente lei.

Paragrapho unico. A ínterdlcção da empresa sõmente
será determínada se, nos tres dias seguintes á notificação,
não fór satisfeito o disposto neste artigo. "

Art. 15. Todo aquelle que exercer actividade profissional
na Marinha Mercante Nacional, na pesca, nas officinas ou es
taleiros de eonstrucção naval, docas, armazena ou a bordo
das embarcações nos portos. e qUJ se filiar ostensiva ou clan ~

destlnamente a partido, centro, agremiação ou junta de exís:
tencía prohibida no art. 30 da lei n. 38. ou commettcr qual
quer dos actos definidos como crime nesta lei, terá, desde
logo, sua matricula profissional cassada por despacho do Mi
nístro da Marinha, mediante representação da Procuradorh
ES{Jecial do Tribunal Maritimo Administrativo, encarninhadt
pelo Director Geral de Marinha Mercante.

Art. f6. Accrescente-se ao art. 30 da lei n. 38: "Tratando
88 de partido politico registrado pela Justiça Eleitoral. e
ordenado o fechamento na f6rma do art. 29 da lei n , 38, o
J\{inistro da Justiça eommunicará Immediatamente o acto ao
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Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, em exposição funda..
mentada, para os etteitos do eaucellamentc do registro, sem
prejuiz~ da acção penal que no caso couber".

Art. 17. Fica assim modificado o art. 38 da lei n. 38:
c) na audíencía aprazada, não comparecendo o accusado,

proseguír-se-ã á sua revelia, dando-se-lhe curador; se com
parecer, o juizo qualificará e, depois de lhe lêr a denuncia,
ou queixa, conceder-lhe-é o prazo de cinco dias para apre
sentar defesa escrípta e indicar o rói de testemunhas e todos
os elementos do defe::ia;

e) a Inquírtção das testemunhas e todas as dilígenctas
requeridas deverão ser realizada! no prazo de dez dlas;

g) havendo dois ou mais réos, serão communs os prazos.
Estes serão sempre Iataes, independerão de abertura ou lan
çamento em audiencia, excepção do prazo para a defesa
(letra c), devendo o juiz e o escrivão, sob pena de responsa
bilidade, impedir qualquer demora ou retardamento 10 pro
cesso:

h) no caso do art. 34 "da lei n , 38, a ínstrucção do pro
oesso será feita por um Conselho de Instrucção, organizado
na fórma do art. 262 do Código de Justiça MilHar. Ne
nhum recurso caberá dos netos desse Conselho para o Tri
bunal pleno.

Paragrapho unico. O unico recurso cabível é o da sen
tença final, proferida em primeira ínstancía , Esse recurso
não suspende os cffeilos da sentença absolutoria ou con
demnatoría, salvo, quanto a esta, se se tratar de crimes
afíançavels. O reCUr5'1 sub irá á Instancin Superior, inde
pendente de traslado.

Art , 18. Subst ltua-se o arl . 39, da lei n 38, p'~lo se
guinte:

a) o processo será iniciado em virtude dH representa
Cão, ou ex-of{icio, i nstru ido, desde logo, com n prova do
cumental o com as Justlficações necessarias;

b) o nccusndo npresenlará sua defesa e fará sua prova
dentro do prazo improrogaveI de cinco d'as, sob pena
de revelia;

c} será, em seguida. o processo concluso A autoridade,
que fará minucioso relatorio, dentro em tres dias, remetten..
do-o ao Ministro, Secrelario de Estado ou Prefeito, conforme o
caso, para decisão;

d) da decisão cabe recurso para o Presidente da Repu
blíea, ou Governador de Estado, conforme o caso, dentro em
tres dias. As partes terão, cada uma, o prazo de tres dias, para
arrazoar o recurso; .

f) no caso de exoneração, confirmada, ordenarã a auto
ridade superior a expedição do competente acto, que serâ sem..
pre fundamentado.

Art. t9. Ficam revogados os arts. 45, 46 e 48 da lei n, 88,
de 4 de abril de t 935.

Art. 20. A prisão provisoria do expulsando não poderA
exceder de tres mezes, salvo pela impossibilidade da obtenção
do visto consular no respectivo passaporte.
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Art. 21. Fica sujeito á expulsão immediata o estrangeiro,
mesmo proprielario de ímmoveís, que praticar qualquer dos
crimes definidos nesta ou na lei n. 38, e prohibida a entrada
livre no Paiz ao estrangeiro que, igualmente proprietario, de
qualquer modo possa attenlar contra a ordem e segurança
nacionaes.

Art. 22. As férias, quer dos tríbunaes civis, quer dos mili
tares, não prejudicarão, em caso algum, o andamento e julga
mento de quaesquer processos estabelecidos nesta ou na lei
D. 38.

Art. 23. Os empregados de empresas particulares, inclu
sive os das concessionarias de serviços publicos e dos insti
tutos de credito, que se filiarem clandestina 'ou ostensiva..
mente a centros, juntas ou partidos prohibtdos na lei n , 38, ou
praticarem qualquer crime na referida lei ou nesta definido,
poderão, mediante apuração devida do allegado pelo Minisle
rio do Trabalho, Industria e Commercio, e com sua autori
zação, ser dispensados dos seus serviços, independentemente
de qualquer íudemnrzacão.

Art. 24. O Governo cancellará permissão de funcciona
mento ou mandará fechar quaesquer estabelecimentos parti
culares de ensino, equiparados ou não, que não excluam di
rectores, professores, funccionarios ou empregados filiados,
ostensiva ou clandestinamente, a partido, centro, aggremíação
ou junta de existencia prohibida nesta lei e na de n , 38, ou
que tiverem commettido qualquer dos actos definidos como
crime nas mesmas leis.

ArL 25. Esta lei entrará em vigor em todo o territorio
nacional, na data da sua publícacão .

Art. 26. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, i4 de dezembro de t 935, i {.lD da Inde

pendencia c 47° da Hepublíca .

GETULIO VAROAS.

Vicente Ráo.

Arthur Souza Costa.

Marques dos Reis.

José Carlos de Macedo Soares.

João Gomes Ribeiro Filho.

Henrique Aristides Guilhen.

Odilon Braga.

Gustauo Capanema.

Agamemnon Magalhães.



278 AO'l'OIDO PODIIl\ UOl8LATIVO

LEI N. 137 - DE 14 DE DEZEMBRO DE t935

Autorisa o Poder Executivo a abrir o credito de 4.500: 000',
su,pplementar d verba 7· (Serviço de Aviação), const
gnação material - Material permanente - do orçamento
em vigor para o 1Jlinister'io da Guerra

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu s:an

cciono a seguinte lei:
Art. L° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o

credito de quatro mil e quinhentos contos de réis (4.500 :OO(}$) •
supplementar á verba 7· (Serviço de Aviação), Consignação
material - Material permanente - do orçamento em vigor
para o Ministerio da Guerra, ficando, outroslm, autorizado a
realizar operações de credito necessarias ao custeio da pre
sente despesa.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 14 de dezembro de 1935, 114° da Inde

pendeneia e 47° da Bepuhlica.
GETULIO VAMAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

LEI N. 138 - DE 16 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede auxilio á Policlinica Geral do Rio de Janeiro

o Presiden1 e da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faca saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane

ciono a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica aberto o credito de seiscentos conto" de

réis (600 :000$000), como auxilio á Policlinica Geral do Rio
de Janeiro, para construcção do edifício de sua séde ,

Art. 2." A despesa decorrente da execução da presente
lei será custeada pelos saldos das dotações do orçamento vi
gente do Ministerio da Educação e Saude Publica.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 16 de dezembro de 1935, 114° da Indepen

dencia e 47° da Renublica.
GETULIO VARGA8 •

Gustauo Capanema .
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LEI N. 139 - DE 16 DE DEZEMBRO DB 1935

279

Aut07'Íza o Poder Executivo a fixar, até 2 de abril de 1945"
uma subvenção annual para a "The Amazon Telegraph
Company, Limited", inferior á importancia consignada.
para o mesmo fim, na lei de orçamento para 1935.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo 'decreta e eu sane

ciono a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a fixar para

"The Amazon 'I'elegraph Company, Limited", e até final de
suas concessões em 2 de abril de 1945, uma subvenção annuaí
inferior á importancia consignada para o mesmo fim na lei
de orçamento para 1935.

Art. 2.° No exercicio vigente, o pagamento da subvenção
correrá pela verba orçamentaria referida no final do art. 18

•

Art.3.0 A Companhia reduzirá de pelo merios 20 % as
taxas que vigoram actualmente para seu serviço ordinario,
internacional o interior e, uma vez estabelecidas, as novas
taxas não poderão ser elevadas sem consentimento do Go
verno.

Paragrapho uníco , A reducção das taxas do serviço inte
rior só entrará em vigor depois de approvada pelo Departa
mento Geral dos Correios e 'I'elegrnphos, não se permittindo
concurrencía prerudicial ás rendas do 'I'elegrapho Nacional.

Art. 4.° A Companhia ficará obrigada a transmittir, nas
condições do art. 29, lettras b e c, do regulamento baixado
com o decreto n , 21.701, as communicações que interessarem
ao Serviço Meteorologico.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janelro, 16 de dezembro de 1935, 114° da Indepen

dencía e 47° da Republica.
GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis

LEI N. 140 - DE 16 DE DEZE:\iDRO DE Hl35

Fica aberto, pelo Ministc1'io da Justiça e Neuocios Interiores,
o credito de t 95 :835$000, supplementar d sub-consigna
ção n. ft (Policia lJlilitnr do Districto Federal)

o Presidente da Itepublion dos Estados Unidos rio Brasil,

Faço saber que o Poder L(1g-islntivo docrnta e eu sanccio
no ~ seguinte lei:

Art , 1.0 Fica .aberto. pelo Mínisterio da Justiça e Negócios
Inter-iores, o credito de 195 :835$000 (cento e noventa e cinco
contos oitocentos e tr-inta e cinco mil réis). supplementar á
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sub-consignação Il. 6 - Alimentação de praças - Consigna
ção "Pessoal", verba 7- - Policia Militar do Districto Federal,
art. 5°, do orçamento para o exercicio vigente.

Art. 2.° As despesas correrão pelos recursos consignados
no orçamento actual, inclusive os de que trata o art. 2°, da
lei n • 5, de 12 de novembro do 1934.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, íüde dezembro de 1935, 114° da Indepen

dencla e 47° da Itepublioa.

GE rULIO VARGAS.

Vicente Ráo.

LJ~I N. 141 - DE 17 DE DEZE~IBno DE 1935

Abre o credito supplementar de 50: 000$000 á sub-consignação
n. 3, verba 14-, do orçamento vigente, do Ministerio da>
Justiça

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faco saber que o Poder Legislativo decreta' e eu san-
eclono a seguinte. lei: .

Ar!. 1.° Fica aberto, pelo Mínisterío da Justiça e Ne
gocias Interiores, o credito de cincoenta contos de réis
(50: 000$000), como SUPI: lementação á sub-consignação n. 3,
da verba 14- - Díreetorta de Estatístlca Geral, para paga
mento do pessoal extraordinario, incumbido de serviço de Es
tatlstíca, percebendo por diaria, tarefa ou salarío mensal o
para o pessoal effe.ctivo por serviços prestados f6ra das horas
do expediente.

Art. 2.° As despesas correrão por conta dos recursos
orçamentarios, inclusive os de que trata o art. 2° da lei nu
me.ro 5, de 12 de novembro de 1934.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e 47° da Republlca.

GETULIO VAROAB.

Vicente Rdo.
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LEI N. 142 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1935

281

Autoriza a applicar até a impOTtancia de 600 :000'000 no J)a
gamento de subvenções ds instituições comtituida, d6
aceeordo com o âécreto n. 20.351, de 31 de agosto de
1931.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sane

ciono a seguinte lei:
Art. L° Fica o Poder Executivo autorizado a applicar no

pagamento de subvenções ás instituições que se hajam habi
litado na conformidade do decreto n. 20.351, de 31 de agosto
de 1931, até a importancia de seiscentos contos de réis
(600:000$000), por. conta da sub-conslgnação n. 27, titulo
"Material", da verba n. 1, do orçamento do Ministerio da
:tducacão e Saude Publica para o actual exercicio.

Art. 2.° Revogam-se as dísposíções em contrario.
Rio de Janeiro, 18 de dezembro de 1935, H4° da Indepen

dencía e 47° da Republíca .
GBTt1LIO VAROAa.

Gustavo Oapanemct.

LEI N. 143 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 1935

Suspende a exigibilidade ~s obrigações civis e commer~

otaes no Es;tlido do Rio Grande do Norte, durante ses-»
senta dias

o Presidente da Republica dós Estaoos Unidos do Brasll:
~aço saber que o Poder Le~i.slativo decreta e eu san..

coíono a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica suspensa, em todo o terrttorío do Estado

do Rio Grande do Norte, por sessenta dias, a contar de 23
do corrente, a exigibilídade de quaesquer obrigações civis
ou commercíaes alli assumidas ou pagáveis em dinhero ou
em mercadorias.

Paragrapho uníco. Essas obrigações não vencerão juros
durante o prazo da suspensão.

Art. 2.- Revogam-se as dísposlçêes em contrario.
lThio de Janelro, 18 de dezembro de 1935, 114° da Inde

pendencía e 47- da Republica.
GETULIO VAROAS.

Arthur de Souza õon«.
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LEI N. 144 - DE 18 DE DEZEMBRO DE 193 í

llfui{Jora Q credito de 4.000 :000', aberto ~elo decre to numero
24.678, de 12 de julho de 1934, para auxiliar a t\.l:suçiação
Brasileira de Imprensu, na construcção do pr iâio desti
nado d sua séde .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bra-
si! :

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e er sancctono
a sel1linte lei:

Artigp unico. Fioa revigorado, para o exercici i do 1936,
o credito espeçial de quatro mil contos de réis (4. )00: 000.) f

aberto pelo decreto n. ~4. 678, de 12 de julho de í 334 para
auxílíar ~ .t\ss()Ciac;ão Brastleíra de Imprensa, na c mslruc2ão
de um predío destinado á sua séde, revogadas as I Hspr.sições
em contrartc.

Río de Janeiro, 18 de dezembro de Hl35, 1 Ho d l In.lepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAI , .

Arthur de Souza I Iost«,

LEI N. 145 - DE 19 DE DEZEMBRO DE 19'~ 5

Manda suspender as consignações em folha do [wnccionclismo
federal, relativas. ao mez de dezembro de ~ 935

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta ( eu sane
cíono a seguinte lei:

4ft. 1.° Ficp.m suspensas as consígnações em rolha dos
funccipnarfos Iederaes civis e militares, relativas ao mez de
dezembro de 1935, exceptuadas as que se destínar i aos alu
gueís de casas e á acquisição de prédios e terreno I.

§ 1.0 As referidas consigp'açQ~~ serqp pagas f m Janeíro
de 1936, acprescídas dos Juros Iegaes, adiqntando- se succes
sivamente, nas mesmas condições, o pagamento (as demais
eonsignacões ,

§ 2.° Não serão descontadas dos vencimentos dus runcclo
narlos puhlieos as faltas verificadas até o dia 20 à o presente
mez ,

Art. 2.° A presente lei entrará em vigor imme liatamente
após a sua publicação, devendo o seu texto ser tr ansmittido
Ielegraphicamente ás Delegacias Piscaes, nos Estaros, para o
cumprimento da mesma nas respectivas circumscrt »ções,
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Art. 3.8 Ftoa conoedída aos Bancos, Casas Banearías e
Aasooiaoões de Classe que exclusivamente transigem com os
Iunecionarios publlcos, moratortá por 30 dias, a contar de t
a 30 de janeiro de 1936.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1935, 11/1

0 da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VAR(]AS.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. f 4-6 - DE f 9 DE DEZEMBRO DE 1935

Concede prazo de móra para que se possam quitar os reque
rentes ou concessionarios ou ce$sionarioB de pate_e, de
(nv~tfo e modelos de utilidade, que se acharem em atraso
ae paqamento

o Presidente: da Republíca dos Estadus Unidos do BrlJsU:'
E'aço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san

ccíono a eeguinte lei:

A.rt. 1." 'Fie?. aberto, durante noventa dias, contados da
data da: publicação desta let, um pr-azo de móra para que se
possam quitar Os requerentes ou concessíonaríos ou cessío
naríos de patentes de invenção e modelos de utilidade. que se
acharem em atrazo dp pagamento, quer das taxas de expe
dição, quer de annuidades e, bem assim, para que possam
obter a restauração dos respectivos processos de patentes e
modelos de utilidade aquelles que tiverem sido attingidos pela
pena estabelecida no art. 6° do decreto n. 22.990, de 26 de
julho de f 933.

Art. 2.° Aquelle que quizer valer-se do beneficio de que
trata o artigo anterior e tiver seu processo arehívado ou in
curso nessa penalidade ou sua patente incursa em caducidade,
deverá requerer ao directr geral do Departamento Nacional
rl~ Propriedade Industrial a restauração do mesmo processo
ou patente, pagando 'a taxa de 50'000, em sellos, apoostos ao
respectivo requerimento.

§ 1.0 Só será possível a restauracão de patente de in
venção ou modelo de utilidade que não haja sido declarada
caduca: até á data da publíoação da presente lei.

§ 2.° Concedida -a restauração, mas provado o U80 ou
exploração effectiva, por terceiro, do objecto protegido pela
patente ou pelo modelo de utilidade, no periodo do abandono,
por meio de recurso interposto dentro do prazo de trinta días,
contados da data da publicação do respectivo despacho no
Boletim da Propriedade IndustriaL, essa restauração serâ
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mantida, resalvado o direito do recorrente continuar no uso
e roso da exploração do objecLo da patente ou modelo de uti
lidade, livre de qualquer onus ou impedimento legal.

§ 3.° A restauração da patente permitte o pagamento
de todas as annuldades em atrazo, sujeito, porém, ao aeeres
cimo, á ímportaaoin destas, da muIta de 10 % (dez por cento),
cobrada por meio de guia.

Art. 3.° Do despacho do director geral do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial que conceder ou denegar
a restauração de patentes ou de processos de rntentes ~aberá

recurso, de qualquer interessado, para o Conselho de Re
cursos da Propriedade Industrial, dentro do prazo de trinta
dias, contados da data ria respectiva publicação no Boletim da
Propriedade Industrial.

Art. 4.° As ímoortancías das taxas, annuídades e multas,
cujo pagamento decorra de dísposição da presente lei, serão
recolhidas, dé;ntro do prazo ímprorogavel de dez dias, con
tados da data em que for feita ao requerente, ltelo Boletim da
ProJYriedade Industrial, a notificação para retirar as gulas
respectivas.

Art. 5.° Os processos e patentes cujos interessados
tenham deixado de observar as prescrípcões desta lei serão
eonsíderados incursos no art. fiO do decreto n. 22.990, de 26 de
julho de 1933, -

Art. 6.° A presente lei entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 7.° Revogam-se as dísposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
dsncía e ·n° da Republlca.

GETULIQ VARGA.S.

Agamemnon Mcigalh4e9.

LEI N. 147 - DE 20 DE DEZEMBRO DE 1935

Autoriza o Poder Executivo a adquirir um te1'1'eno em Faxina,
1l1) Estado ele Süo Paulo

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que u Poder Legislativo decreta e eu sano
clono a seguinte lei:

Art. 1.° Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir
um terreno em Faxina, Estado de São Paulo, medindo 2.000
m2, annexo ao campo de pouso de aviões militares, ali exia ...
lente.
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Paragrapho unico. O valor dessa compra não poderá ir
além de seis contos de réis, mediante avaliação prévia, cor
rendo a despesa por conta 'dos recursos actualmente dispo
níveis no Ministerio da Guerra.

Arl. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935, 114° da Indepen
deneia e ·17- da Itcpublíca.

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

LEI N. 11lB -- DE 20 DE DEZEMBRO DE 1935

Autoriza o Poder Ezecutivo a adquirir, pelo preço de rei'
30 :000$000, Um terreno destinado ao Seroiço de Remonta
do Exercito

o Presidente da Hepuhlica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
ccíono a seguinte lei :

Art. L° Fica o Poder Executivo aulortzado a adquirir,
mediante avaliação regular, uma area de. terra de cem he
ctares e dezoito ares, de proprredade de José Ruiz Barbosa,
cunfrontante com o terreno onde ee acha Installado o Haras
Minas Gcraes c para o fim de ser utilizado pelo Serviço de
Remonta do Exercito.

Art. 2.° A despesa oriunda dessa acquísição poderá ser,
no máximo, de trinta contos de réis e correrá por conta dos
recursos dtstribuidos ao Serviço de Remonta, constantes da
verba 11-, Consignação Material - Material Permanente, dó
Ministerio da Guerra, no orçamento em vigor.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 20 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencia e '19 da 'RepubUca.

GETULIO VMGAS.

João Gomes Ri'beiro FilA0.
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LEI N. 149 - DE 20 DE DEZEMBHO DE 1935

Autoriza Q Poder Executivo a abrir o credito supplernen.tar de
3.000:000$, para attender a pagamentos da Estrada de
Ferro Joauoru-Sõa Tliiaço a São B01'ja, no Rio Grande
do Sul.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos de Brasí! :
Faço saber que o Puder Legislativo decreta e eu sancciono,

a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo

Ministerio da Viação e Onras Publicas, o credito supplementa;'
de 3.000: 000$ (tres mil contos de réis), para reforço da verba
15-, n , I, sub-consignação n. il, lettra (f, do art. 90

, da lei nu
mero 5, de 12 de novembro de 1934.

Art. 2.° As despesas constantes da presente lei 5l'['(1'1

..,usteadas pelos recursos a que se refere o art. 20
• da 1(·; ru..-

mero 5, de 12 de novembro de 1934. .
Art. 3.0 Revogam-se as dispoaições em contrario.
Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1935, 114° da Indcpeu

dencía e 47" da Republica.
GETULIO VARGAS.

Marques dos Reis.

LEI N. f 50 -DE 20 DE DEZEMBRO DE 1935

Dá nova oçtmização á Secretaria da Agricultura

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faoo saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancciono

a seguinte lei:
Art. 1. o A Secretaria de Estado dos Negocias da Agricul

tura comprehenderá os serviços' de administração geral da
quelle ministerio e será constituída pelo gabinete do ministro,
Directoria de Expediente. e Contabilidade, Directoria de Esta
tístíca da Producção, Directoria de Organização e Defesa da
Producção e Portaria.

Ar,t. 2.0 O quadro do pessoal do gabinete do ministro da
Agricultura, previsto no art. 20 do Regulamento da Secretaria
de Estado dos Negocias da Agricultura, approvado pelo decreto
n. 23.979, de 8 de março de 1934, passa a ser constituido do
accordo com a tabella que com este baixa.

§ 1. o Para esse fim, fica restabelecido o cargo de consultor
juridico do ministerio, extincto por força do art. 60 do decreto
n. 22.336, de fi de janeiro de 1933, e extineto s os cargos
actuaes de assistentes juridicos do Departamento Nacional de
Producção Mineral, creados no regulamento ap:provado pelo
decreto n. 23.979, de 8 de março de i 934, e do Serviço de
Irrigação, Reflorestamento e Colonização, creados pelo decreto
n. 24.647, de 26 de junho de 1934.

§ 2. o 05 serviços de engenharia e eonstrucções, esparsos
nos Departamentos da Produeção Animal e da Produeção Ve-
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getal, passarão a constituir a 2CL\.:~j de Architectura e Enge
nharia do ministerlo e oompôr-se-á esta de dous engenheiros
architectos e um engenheiro civil, com a mesma categoría, tres
desenhistas de 1a classe (cartographos) e um desenhista au
xiliar.

§ 3. o Na execução das medidas a que se referem os para
graphos anteriores, serão observadas as seguintes normas:

a) no cargo restabelecido de consultor juridico do Minis
terio da Agr-icultura, s-erá reconduzido o actual assistente ju...
ridico do S. L R. C., que o exercia, quando foi extincto;

b) o cargo extincto de assistente juridico do D. N. P. M.
fica substituído pelo de assistente do director, do mesmo de
partamento, e nelle será provido o actual assistente jurldloo,
com os vencimentos desse cargo;

c) nos cargos de engenheiros serão providos os actuaes
engenheiros civis do D. N. P. V., o engenheiro assistente
e o engenheiro sub-assistente do D. N. P. A.; nos de dese
nhistas de 1a classe (cartographos), os dous desenhístas-carte...
graphos do D. N. P. V. e o do D. N. P. A., aotualmente
existentes: no de desenhista auxiliar, o que serve no Serviço
de Fomento da Producção Animal, ficando oxtínctos todos esses
cargos, nas sédes actuaes.

Art. 3. 0 Ficam tambem extinctos osactuaes cargos, ainda
não providos, de perito contador do Serviço de Aguas, do De
partamento Nacional da Producção Mineral e o de desenhista
da 2a secção technica (industrial) do Serviço Technioo do
Oafé, do Departamento Nacional da Producção Vegptal, dota
dos com os ....encimentos annuaes, respectivamente, de réis
19:200$000 e 12:000$000.

Art. 4. o Os cargos de almoxarife e auxiliar de almoxarife
da Directoria de Expediente e Contabilidade, garantidos os di
reitos dos aotuaes serventuarios, são transformados nos de
protocollista e auxiliar-protocollista, com os mesmos venci
mentos ora fixados.

Art. 5. o No Serviço de Fructicultura do D. N. P. V.
será reservado um dos cargos de assistente para um technico
cryologista.

Paragrapho unico . O cargo de cryologista deverá ser exer
cido por engenheiro que tenha seu diploma registrado de con
formidade com as exigencias do decreto n. 23.569, de t t de
dezembro de 1933, e que tenha especialização em industria
do frio.

Art. 6. o Fica o Poder Executivo autorizado a effectivar,
mediante concurso de titulas, os funccionarios ínterínos ou
não, que exerçam funcções, ha mais de dous annos, pelo menos,
em cargos creados por lei e servindo actualmente no Mtnis
terio da Agricultura.

Art. 7. o O quadro do gabinete do ministro da Agricultura
passa a ser constituido do seguinte pessoal que perceberá os
vencimentos aqui discriminados:

Ordenado Gratifl- Total
caollo

t chefe de gabinete .
1 secretario . . .
2 officiaes de gabinete .

36 000'
36 000$
24 000'

36 000$
36 000$
48 000$
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Consultoria Juridica:

t consultor juridico ........ 24:000' 12:000$ 36:000'

Secção de Architectura

e Engenharia:

2 engenheiros architectos .. 16:000' 8:000t: 48:000$
t engenheiro civil .......... 16:000$ 8:000~ 24:000$
3 desenhistas de 1· classe ... 9:600$ 4:800~ 43:200'
1 desenhista auxiliar ...... 8:000$ 4:000~ 12:000$

Total .••.....•........••... , ••...... 283:200$

Art. 8. o Fica o Poder Executivo autorizado a 1 iver dentro
de 60 dias o mesmo regulamento, expedido ainda no regime
discricionario, de modo a adaptaI-o ás exigencius cl.\ organíza
Cão actual e á nova situação decorrente do Iuncciou.unento da
Delegação do Tribunal de Contas junto ao Míníster ir) da Agri
cultura.

Art. 9. ti Para attender ás despesas com a remo-íelação de
que tratam os artigos anteriores e com o custeio da Secção de
Engenharia e Architectura no mez de dezembro de 1935 e no
exercício de 1936, fica o Governo autorizado a aurir o cre
dito especial de 347 :800$000, sendo 332 :800$000, fiara "Pes
soal" e 15:000$000, para "Material",

Paragrapho unico. Em consequencia da extíncção de
cargos vagos e do aproveitamento nos novos quadril ~ dos fun
ccionarios mencionados na presente lei, ficam sem applícação
no exercicio de 1936 as dotações ou quotas relativas aos cargos
de um secretario, quatro officiaes de gabinete, do gabinete do
ministro, um assistente juridico da Directoria GiJ)'al do D.,
~. P. Mineral, um perito contador do Sl'l'viCO de Ag uas do D.
N. P. 1\1., um engenheiro civil e dous desenhlstas cartogra
phos da Dlrectoria Geral do D. N. P. Vegetal, um assistente
Jurídico do Serviço de I. R. e Colonização do D. N. P. Ve
getal, um desenhista da Beccão Technica Industrial do Serviço
Technico do Café do D. N. P. Vegetal, um assis lente enge
nheiro, um sub-assistente engenheiro e um desenhista carto
grapho da D,. Geral do D. N. P. Animal e um suh-aludante
da Inspetoria Regional do Fomento Animal do D. N. P. A.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 20 de dezembro da 1935, 114° da Indepen

dencia e 47t1 da Republica.
GETULIO VARGAS,

Odilon Braga.
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Modifica o § 10 do ort. 83 do Codigo de Caça e Pesca, am
pliando o campo de pesca para os anuulores

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Fuço saber que o Poder Legislativo decreta e eu
sancciono a seguinte lei:

Art. 1. o O § 1" do art. 83, do Codigo de Caça e Pesca,
approvado pelo decreto n. 23.672, de 2 de janeiro de 1934,
será redigido do seguinte modo:

"O amador de pesca poderá praticar as pescas costeira,
littoruneu e interior, utilizae-se de embarcações arroladas nas
l'e'jJar-tir;ões competentes, na classe de recreio."

Al't. 2. o ltovognm-sc as disposições em contrario.

Riu de Janeiro, 20 de dezembro de 1935, 1Ho da Indepen
dnncin (! 47" da Hepuhlica .

GETULIO VARG.\S.

Odilon Braga.

l ...EI N. n:? -- DE .21 DE r~L~I':,Jr;no DE 1935

Autoriza a cessão, por aforamento, ao Clltb de Beaatas
Flametujo, de uma árcc de terreno

O Presidente da Bepublíca dos Estndos Unidos do Brasil :

Faço saber que o Poder Lflgislntivo decreta c eu sancclono
a seguinte lei :..

Art , L o Fica o Poder Executivo autorizado a ceder, por
aforamento, na ímportancia de trezentos mil réis (300$0()(I)
nnnuaes, ao Club de Regatas Flamengo. uma área de terreno
medindo mil seiscentos e trinta (' oito metros qunrlrnrlos
(1. 638m 2) , sita á Avenida Ruy Barbosa, nesta Capital, tudo
na conformidade dos decretos I~5. rlo 011, J.J :30 de julho de
1926, e L 905, de 2 do janeiro de 1925.

Art. 2. Q Revogam-se as disposições em contrarío.

Rio de Janeiro, 21 de dezembre de 1035, j J 4° da Indepen
dcncia e ·n° da Rcpublica ,

GETCLlO VARGAS.

i1.J'!.'wr de Souza COSi!l.

Leis de 1935 19
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LEI N. 153 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1935

Autoriza o Pode,' Executivo a abrir, pelo Ministerio das Re-!
loções Eeteriores, os creditas supplernentares de réis
1.000 :000$000 c 600: 000$000, ás ~erbas 5a e6 R e réis
1.000 :000$000 á verba 4a do orçamento vigente

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a segu inte lei:

Art. 1.° E' o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo
Ministerio das iHclações Exteriores, os credites supplemen
tares de mil contos de réis (1.000 :000$000) á verba 5-,
Ajudas de custo, sub-consignação n. 1; de mil contos de réis
(1.000 :000$000) á verba 4" consignação "Pessoal", sub-con
sígnação n. 1 e de seiscentos contos de réis (600 :000$000) á
verba 6 a

, consignação "Material", sub-consignação n. 1.
Art. 2.° As despesas decorrentes desta lei correrão 1>'01'

conta do art. 2° da lei n. 5, de 12 de: novembro de 1934.
Art. 3.° Vetado.
Art. 4.° Revogam-se as disposicõesem contrario.
IRio de Janeiro, 23 de dezembro de 1935. 114° da Inde

pendencia e 47° da Republíca;

GETULIO VARGAB.

José Carlos de Macedo Soares.

'r LEI N. 154 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 193'5

Autoriza a abrir o credito de 8.538 :889$700 para, pagamento
de transportes feitos pela Viação Férrea do Rio Grande
do Sul

o Presidente da Hepublica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que 'O Poder Legislativo decreta e eu SIIn

cciono a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo

Miníster-io da Guerra, o cedi to especial de 8.538 :389$700
(oito mil quinhentos e trinta e oito contos oitocentos e oi
tenta c nove mil c setecentos réis), para pagamento de trans
portes feitos por conta do refer-ido ministerio em annos an
ter'iores, tela Viação Ferrea do Rio Grande do Sul.

ArL 2.° Encerrado o exercicio, se se verificar saldo no
credito que se autoriza a abrir, será elle coneiderado em
vigor para o exercício seguinte, de modo a serem attendidu
as despesas restantes, que deverão correr li sua conta.
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Art. 3.° Para a execução desta' lei, poderá :0 Governo
Federal realizar as opernções de credito que forem neces
sarias.

Art. 4.° Revogam-se as disposições em contraio.

IRio de Janeiro, 23 de dezembro de 19~15, lHo da Indo
pendencia e 47° da Itepuhlica,

GETULIO VARGAS.

João Gomes Ribeiro Filho.

LEI N. f55 - DE 23 DE DEZEMBRO DE f935

Revigora, pelo prezo de quatro annos, o credito especial de
25.055 :805$700, destinado a attender lI. restituição devida
ao governo do Estado do Ceará, da taxa de 2 % om'o

o Presidente da Itepuhlica dos Estados Unidos do Brasil :

Faço saber que 'O Poder Legislativo decreta c eu san
cciono a seguinte lei:

ArL 1.0 Inca revigorado, pelo prazo de quatro annos,
o credito especial de 25.055 :805$700 (vinte e cineo mil e
cincoenta e cinco contos. oitocentos c cinco mil c setecentos
réis), papel, aberto pelo decreto n. 21.76'1, do 14 do julho de
1934, do Governo Provisorio, destinado a attender á resti
tuição devida ao Governo do Estado do Cnal'á, da taxa de
2 % ouro, arrecadada pela Alfandega de Fortaleza nu per-iodo
de 190U a 1933, nos termos da lei n. 1.144, do 30 do dezembro
de 1U03 e de accordo com o decreto n. 23.606, do 20 de de
zembro de 1933.

Paragrnpho unico. Essa restituição será feita parcel
ladamente, mediante a apresentaçâo dos documentos com
probatorios de serviços executados na construcção do porto
de Fortaleza.

Art. 2." O producto da tnxa de 2 % ouro, sobre o valor
offie ia I da importação do estrangeiro pelo porto de Forta
leza, arrecadado durante o per-íodo de 20 de dezembro de
Hl:1i! n ,i de julho de 193\, e a Importnncia do imposto addi
cional crendo pelo art. 2° do decreto 11. 24.577, de 4 de julho
de 1934, serão entregues mensalmente ao Gover-no do Estado
do Ce.ará, pela respectiva De legaciu Fiscal do 'I'hesouro no
mesmo Estado.

Art. 3.° Para obter os recursos necessar-íos á restituição
supra, é o Governo autorizado fi emittir letras do Thesouro
Nacional, a juros de 5 % ao anno e resgntaveis dentro do
prazo do dous annos.
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ArL 4. o Revogam-se as disposições em contrario.
o Rio de Janeiro, 23 de dezembro de 193G, 114° da Inue

pendencia e ,n° da Bepubllca,

GETULIO VAROAS.

Artlvur de Souza Costa.

LEI N. 1~G - DE ~ 1 DI'~ DEZEMBRO Ug 1B3r, (.)

lle(Jula o [unecionuuiento do Tribiuuü de Contas

o Presidente da Bepublica dos Estados Unidos do Brasil:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanC~·101l0

a seguinte Lei:

CAPITULO I

INSTITUIÇÃO, SÉUE, JURISDlCÇÁO

Art. 1. o O 'I'ribunal de Contas instituído 110 art , 8!) da
Constituição de 18tH e mantido no art . 9!) da Constituiçãu
de 16 de julho do 1934, tem sua séde no Distrioto Federal e
jui-isdicçãu em toda a Itepublica ,

CAPITULO 11

CONS'l'ITUIÇÃO uo TRIBUNAL

Art. 2. o O pessoal do Tribunal de Contas é constituído
por quatro COl~pOS distinctos:

1) Corpo deliberativo;
2) Corpo especial;
1) Corpo instructivo;
.) Míníster ío Publico.

§ 1.0 O corpo del ihcrativo comprehende o Tribunal pro
priamente dito, com as Iuncções de decidir e julgar. Com
põe-se de sete juizes, com o tratamento de ministros.

§ 2.° O corpo especial destinado a relatar os processos de
tomada do contas e a subst ituiç ão dos Ministros é composto
de quatro auditores.

§ 3.° O corpo instructivo é composto de uma Hecretaria
para os serviços de preparo, exame e instrucção dos pro",
ce5SO~, expediente. cornmunicaçõcs H publicações, contabili
dade e escr ípturnção do Tribunal de Contas; de delegações do
Tribunal, para os serviços relativos á fiscalização financeira
e á tomada de contas Junto ás delegacias do 'I'hosouro Na
cional e outras repartições ríscaes e pagadoras.
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§ 4." O Ministerio Publico é representado junto no Tri...
hunal de Contas por um Procurador Geral e um adjuncto e
perante as delegações nos Estados, pelos procuradores das
Delegacias Eiscaes do Thesnuro Nacional, sem prejuízo das
attr íbuíções que lhes são proprias ,

Art. 3." Os Ministros são nomeados pelo Presidente da
Repuhlioa, com a approvação do Senado Federal.

§ 1.° A nomeação deverá ter legar dentro em trinta
dias após a abertura de qualquer vaga, só podendo recahir em
brasi leiro nato, doutor ou bacharel em direito, versado em
í'inanças e contabilidade publica, de reputação illibada alís
lado eleitor, com mais de trinta e cinco e menos de cinCOl'lÜa
e oi to annos de idade.

No provimento dos cargos de Ministro do Tribunal serão
aprnvo itnrlns, á razão da metnrlo das vagas que se ver íf'lenrern,
o Procurador Geral, o udjuncto rlo Procurudor Geral, os
auditores e directorr-s do proprio Tribunal, da", reparfições
de Fazenda e de outros departamentos na Admínístrncão Pu
hlica, desde que preencham 03 requisitos acima indicados,
exceptuado o limite maxímo de idade, e contem, pelo menos,
vinte annos de serviço publico federal.

§ 2.° Os Ministros nomeados não prestarão o compro
misso legal sem a approvação da nomeação, tendo, após a
approvação, sessenta .dias para tomar posse c entrar em
excre ic io dr.euas íuncções . Igual prazo terão o", auditores, o
Procurador Geral f' o seu adíuncto, a contar da nomencão ,

§ 3.° Não poderão ser conjunctamente membros do Tri
hunal, parentes consanguineos ou nff'ins, na linha ascendeut c
ou descendente e até o segundo gr áo na linha collateral .

A incompatibilidade resolve-se antes da posse, contra o
ultimo nomeado, ou o menos idoso, sendo a nomeação da
mesma data; depois da posse, contrn o que lhe deu cansa, ou,
se a incompatibilidade Iôr imputavel a ambos, contra o mais
moderno.

Art.. 4.° Os Ministros do Tribunal rlo Contas terão as mr-s
mas garantias dos Ministros ria Côrte SlI prema.

Parugrnpho uníeo . Os Ministros não poderão exercer
outra qualquer funcção puhlicn, ou commissão, salvo () ma
gisterio ,

Arf.. ;).0 E' vedado aos Ministros do Tribunal, aos nudi
fores, ao Procurador Geral f' ào seu ndjuncto intervir na de
cisão de negocio proprio ou no de parentes, até o segundo
grão, Inclusive, pendente do 'I'rihunal ou de suas dclegnçõcs.

Art. 6." O Tr-ibunal de Contas clegerühíennnlmente o sou
presidente. Pelo mesmo prazo sená eleito um vice-prr-siríonto
parn substituir a este, nas suas faltas e Impedimentos.

Paragr-apho unico . Em raso de vaga do Prr-s idcul c ou
Vice-Presidente, prncorler-se-ú fi f'leição para o cornplcmonto
do tempo, salvo RP a vaga r.::f' dpl' nos dois ult imns mr:7:(':; rio
pr-r indo a f'inrlar-se .

Art. 7." Os Minisf.ros serão suhst il.nirlos em suas fallas
A impedimr-nlns, pelos nurlitores, por orrlem rlp ant igu ídarlu
df'sl r-s ,

A1'1. 8.° Regula a antiguidade dos Ministros p, dos audito
res, em primeiro lagar, a data da posse, em segundo, n data
da nomenção. ,C, por fim, o t ernpo rle serviço publico Iederal
nnl erinr, quando a nomeação c posse Inrr-m da mesma dai a,
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ArL 9. 0 Os auditores serão nomeados pelo Presidente da
Republica dentre os brnsileiros natos, doutores ou hacharcis
em direito, versados em finanças e contabilidade publica, de
reputncüo ill ihada, alistados eleitores, com mnís I/f' vinl.r- n
cinco n lIH.JlJO'S de cincocnta annos de idade. .

§ I," As vagas de auditor serão providas, na razão da
metade, com o anrovcítumento de direnínres do pruprio Ti'i
hunal, das repartições de Fazenda, e de outros departamentos
da administr-ação publica, desde que preencham os requi sitoz
acima indicados, cxcentuado u limite maximo de idade e con
Ir-m, pelo menos, dez annos de serviço puhl ico federal.

§ 2.° Os membros do corpo especial não poderão exnrcer
funcções e commíssõcs do corpo instrucbívo, inclusive as de
delegado o assistentes das delcgncõcs, sendo-lhes tamhr-m ap
nl icavr-is, filiando ]10 "xT'I'(~i('ifl do Cal'g1l1 d,' 1\1 i n is! ro. :lS di:-;po
siçües do ~ ;j" do art. :1" da presente lei.

Art. 10. Os auditores uma vez investidos de StW'~ fUI1f":Õf'::;
só perderão o cargo em virtude de sentença judicinr in, Oll JlH'
diante processo administrativo regulado por lei e no qua I lhes
seja assegurada plena defesa, ou no caso de incompaf.ihil irludv.
na fórma do § 3° do nrt, :lo p paragrapho unir-o do :ll'f .'1°
desta lei.

CAPITULO III

DA ORGANIZM]ÁO DA SECRET,\nIA

ATt. 11. A Secretaria do Tribunal de Contas será or
ganizada pelo Tribunal, no uso das attr ibuiçõcs constmí-s do
art. 100, paragr-apho unico, combinado rom o nrt, fi7, letr-a u ,
da Const.iíuicão Federal, tendo um quadro de pr-ssoal. com 0,-;

vencimentos respeol.ivos fixados por lei especial, nn fôrllu do
n . (j do art. 30 da mesma Constituição.

ArL. 12. Os Tunecionai-ios da Secretaria, de qualqncr rnf.p
goria ou denorninaeão. são nomeados, promovidos (l demiti idos
por decreto do Presidente da Republicn, na f'ór rnn do n. 1'J do
art. G6 da Const.ilu ir,ão, mr-dianto prnpos! a do 'I'r ihunn I.

~ J." São rt-qu.ísitos essenciacs da primo irn 1101I1P:1
ção para o Tribuna I, em qualquer classe do quadro do IJf),~

soai da Rrcrf'tarin, :1 nnoionnlitlarle hr-asileirn o r-xnm» de
sanidade, o C011('lI1'SO de nrovas dr cnparirladr infpllerfllnl. a
cnpncid;ld(' 11lfl'I'al. fI !illtilp da idnt!f', d(' dl'~',oil/l a Il'inh
nnnos. o nlis!:HIIl'IlI" ('OIllO ('ll'ifOl' r-, ainda pnrn m~ illdi\'jdl!(lC;
do se xn musonlino, rt qnitação com o serv ico militar.

§ 2.° As propostas para as nomeações, em virtude de con
curso realizado perante o Trihunal, 'Serão feitas em lista tri
pl ice, fendo 1'111 vista a ordem de r-lassif'ioncão dos rnndidatoi;,
segundo as noí as oht idas nos }'0srwcfivos cnncm-sos, dr- nri
mehn 011 11:, s0gllTlrla 0nl J';J:llri:l .

Denf rn dl's-~a list a, (l PI'psidellt(1 da Rrpnblic:J fa1':! a 110
meação.

§ 3.° As prnpnst:'ts no Govo rno. para nnrnoncõcs, serfío
frit as drnf J'O «m [ri 111 ri d in~ a P('IS a ;1pprovn(io rlo·-; 1'0,"p(·('f ivos
concursos.

~ .i,o As promoções na s dlver-sas classes soriin f'eit as me
diante proposta do 'I'r ihunnl. me! adp por antiguidade e Jllpfacle
por merecimento. Nessa ultima hvpothese, o ·Tribunal nprc-
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sentará ao Governo uma lista triplice dentro da qual o Pre
sidente da Hepublica fará a nomeação. Nessa lista triplice só
poderão figurar os runcoionar íos que estiverem collocados na
escala de antiguidade até o numero que corresponder a dois
terços do numero de funccionarios de sua classe, desprezada
a Irucção, quando o total não fôr divisivel por tres.

§ 5.° As propostas para promoção dos funccionar-ios da
Secretaria do Tribunal e suas dependencius serão apresen
tadas dentro do prazo de trinta dias na abertura de qualquer
vaga.

§ G.O As condições dos concursos para as provas de capa
cidade, matei-ias exigidas, prazos de validade, estagio e demais
formalidades para a admissão e investidura do pessoal, atten
dirlos os requisitos do § 1° e as disposições do ~ 2", silo def.(\I'
m inrulas no regiment.o interno do Tribunal.

ArL 13. Os Iuncoiounrios da Secretaria do 'I'ríbunal de
Contas têm os mesmos direitos e garantias assegurados
pela Constituição e pelas leis aos ser-vidores da Nação. seu
do-lhes upplicavets as disposições legues sobro nomeações,
promoções, vencimentos, gratif'icações, permanencia IlU cargo,
ajudas de custo, licenças, aposentnrloria, montepio e outras
vantagens, hem COl1l0 sobre devores, ohrignçfies r responsn
hilidndes.

Paragt-apho unico , Os f'unocionai-íos da Secretaria do
Tribunal de Contas, além dos cargos electivos e do magis
terio, poderão exercer quaesquer cummissões fcderaes, ,('s
taduar-s e municipaes, a requisição elas au tor idades cornpr-
Lrntc's, e com acquiescencia do Tribunal.

Art. 1L A organizarão e a d istr-ihu içãn dos serv irns da
Spcrl'taria do Tribunal, compctencia (>, attribuicõcs, dc,!...ignn
çi}es, í'rcquencia da ['('partição, penas disciplinares (l demais
providencias para a completa regular-idade o eff'ic icnoia dos
ditos serviços, são estabelecidas nr-lo 'I'rilmnal, no regimenf o
interno, observados os dispositivos lrgnf's solue n~ direitos ('
deveres relativos ao pessoal.

Art. 15. O pessoal que fôr nccr-ssm-Io para nu x ilinr os
ser-viços rlaetylogrunhicos, de protnrolIo p, outros dn ~(l('l'rf:lI'i:t

c delcgnçõcs, será contraotrulo. por Icmno determinado. não
excedente do anno rínance íro em curso, indcoendentemontc de
autor izncãn ministerial. directnmoní r. 1101' neto do prpsir1f'ntl'
ou dI' '(If'lrgndos do Tr-ibuna I com au lol'izar:io do p!'('.::i
rlenf e, drnlro d03 recursos fln:aulf'l1farios.

COPITULO IV

DAS DELEGAÇÕES

Art. 16. Para os fins do nrt, 09 da Constituição Feder-al.
hnvr rá junto n cada uma elas Df'lpgncins do T'hesouro Nacionnl
uma df'lpgaç50, ncrmanontr-. no Tribunal de Contas, composta
de um delegado e tantos nssístontes quantos forem necr-s
sar íos, a juizo do Tribunal. sendo todos flor este e-<:;r.o,Jhidf1::::
dentre os funocionar ios da Sr('Tfltnria elo mesmo 'I'rihunnl .
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Art. f 7. Além das delegações permanentes, alludidas no
artigo antecíor, poderá o 'I'ríbnnal de Contas crear outras, com
a mesma organização, junto ás repartições arrecadadoras e
pagadoras, no Districto Federal, nos Estados, ou no esn-an
geiro,quando o movimento das repartições e o interesse da
fiscalização justifiquem acreação.

CAPITULO v.

DO .l\fJNIRTERIO PUbLICO

Ad.1 B. (I 1'f'111'eSenl ante do Minister.io Publico, com a de
nnminnr-ãn de Procurador Geral, é nomeado p('lo Prl'.;;idf'J1t(~

da Republica, dentro os cidadãos ln-nsileiros, doutores ou kl
chareis em direito, com 03 requisitos estnbelcctdos para a
nomcacão dos Ministros do Tr-ibunal, sendo, porém, d"mJ::-<:::i
rei ad-nuturn,

All!. 19. O Procurador Geral não poderá exercer qual
quer outra í'nnccão publica, salvo o magister ío, importando a
violação deste preceito em perda do cargo.

Art . 20, () ndjuncto do Procurador Geral é nomeado pelo
Presidente da Repuhlica e demissível ad-nul um, rlcvcudo sa
tisfazer os mesmos requ isito- estabelecidos para a nomea
ção dos auditores.

OAJP ITULO VI

JURISDICÇÁO E COMPETENCIA

Art. 2J, O Tribunal de Contas tem jurisdieção propria
e prívat iva 'Sobre as pessoas c materias sujeitas á sua C0111
petencia, abrangendo todos os rcsponsaveis por dinheiro, va
lores e material pertencentes á Nação, ou pelas quar-s esta
responda, ainda mesmo que exerçam suas Iunceõr«, 011 l'esi
rlam, no oxferior : hem como os herrleit-ns fiarim'p'"; f' ]'('pf i ' 

sentnntes dos ditos responsave!s.
Art . 22. Est:lo sujeitos á prestação de conlns e '~I) por

neto do 'I'rtbunnl de Contas podem Sf'l' liberados de ~l1a )'e:':
ponsabi Iidade:

1°, o gestor dos dinheiros puhlicos e todos quantos
houverem arrr·cadado, rlespendido. recpbido rlr-nositos dI' 1.('1'_
crirfls ou Ir-nluun snh sua guarrln f' ad)llilJisll'~1(:fio, dinltflir'o;:;,
valorr-s (I JH'l1~ da Un ifio ;

2", todos o:': f'unccinntu-ios puhl icos civ is (' m ll itnrr-s, nu
qunlqurr pessoa 011 pntidade',esti)WIHliados pelos co1'1'(':; pu
hlicos, 011 não, que' dpJ'pm causa Ú perrln, extrnvin 011 f'slpago
de valores, 011 dI' mater in! da L'n iflo, nu pelas ql1:tpo.;":II.h (",Ia
resnonsa vel ,

Ar!.. 23. O Tribunal dp Contas, romo fiscal ria adrnini s
trarão f'innnee i rn. exerco suas f'uncçõcs acompanhando diro
etnmente, 0\1 por suas dolegações, a execução do orcamr-nf o
da Receita e da Despesa Puhl icus ' e julgando as ennl ,l'~ fln."
responsáveis por dínheiros, ou bens publicas; cah:'ndo-lIw
ainda rever as contas annuaes da gestão financeira.
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§ 1.0 Compete-lhe quanto á Receita:

1° oxamínnr os decretos, regulamentos c ínst rucções flue
tenham por fim regular a arrecadação da lteceita, bem assim
os contractos que digam respeito á mesma Receita (' dar-lhes
registro, se esses actos estiverem de accordo com a legis
lação em vigor;

2°, examinar os netos de operação de credito flf'missão
de títulos, ordenando o registro, Si' os mesmos guardarem
conformidade com a lei;

3°, rever 'Os balance! os mcnsaes das repartições arre
cadarloras e pagadoras e de todos os rcspnnsaveia, para o
efff'it o dI' verificar Sp n Rf'cí'it.:1 foi m-rr-ca.tnrln df' ncrordo com
a 11' i, (' dr-vidamentc elassif'icnda ;

01°, confrontar r-ssr-s halnncotcs e os seus r.-sultndos com
o halanço gr-i-nl do exerr ie in, í' apurar se foram observadas :H
de\'ida'~ rliscriminacões na r lnsaíficncão da Iteceita, podendo,
para esse fim, requisitar ao Miníeter io da Fazenda, ou a qual
quer repartição publica, a remessa dos docnrnentos de It:
cei ta que julgar neenssarios:

5°, ver if icar a regularidade das caurões pre'~íada2 pc'LI:')
responsaveis ;

()O, examinar os perlidns com despachos concedendo Isenção
dr direitos, arluane irns (' dfl quaosquer imnnsto> e tnxas .

8 :~ ,0 Compete-lhe, qnanto ú Despesn :

1o,efff'ctuar, rlireetament r, ou 110l' suas (lel('gaçõe~;, J'í'
gistro prévio sobre qualquer neto de admlnístração puhlicn,
dn quo resulte obrigação de pagamento 1)('10 'I'hesonro Na
cional, 011 por conta deste, como sejam:

n) as concessões de aposentadoria, juhilação r rrfol'ma
dI' civis e df' militaces, hem como as ,de mnntopio civil ou
militar, mr-io soldo e outras pensões do Estudo, para vorif i
cação da regulru'Idade da concessão P do dirr-ito aos \'í}i1ci
menlns esl ipulurlos:

li) os contractos, ajustes, accordos, ou qunr-squer olui
gaçõe'\ ClllP derem or-igem a despesa de qualquer nntureza,
hr m ('OJnO fi prorogução, suspensão ou rr-visãn flo.'1 ditns netos:

(') as ordens de pagnmr-ntn p dr adr-ant amouto, í'XPC
didas pelos diversos ministei-íos, nindn que por Inlegr-amma,
para rlr nlro ou f61'a do Pa iz ; r os ompenhns de despps:l. na
fôrma da legfslnção em vigor;

ri) quaesquer outros actos, não rS'I1f'cificados, dI' que
resultem comprornissos para o 'I'hcsouro Nacional;

:?o, examinar e dar rr-gistro nos credítos orcamentnrlos
r()n".(antf'~ rias tubr-llns rlo orçamento annual:

;!",I'Xaminal'c dUJ' rrgistro ãs requisições de distribuição
dfl f'J'l'dito;:;; ao rrI1P~Ol1l'O, ÚS Delegacias F'isoaes r outras re
p<lrlil~ões rlfl eont ahítídarle, llarn pagamento rIe pessoal f' ma
tfll'i~l. f'xigida a Iust if'icacãn cnmprovndn para a dcscentrn
lizat:i"ín:

~o, resolver snhrr- as consultas formuladas pelo Gove1'
f1~) para :l.lwrflll'[l df' créditos, orn f:1Cfl rins leis que os auto
rrznrr-m :

5", examinar os creditas supplernentares, especiaes f' ex
trnordínnr-ios, e regístral-os, nnnndo abertos de aecordo r-nm
a }pgislação em vigor;
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,6°, resolver sobre as consultas que lhe forem feitas pela
administração, por intermedio dos Ministros de Estado, acerca
das duvidas suscitadas na execução das disposições legaes C011
cernentes ao orçamento, :í contabilidade e {tiS finanças nuhlions.

~ ;L" COltlpnl c-lhe quau! () :í Inma.la de contas:

1°, julgar originariamente ou em gráo de recurso. con
forme a alçada, e rever as contas de todas as repartições func
cionarios e quaesquer responsaveis, inclusive os agentes di
plomaticos e consulares no exterior, que, 'Singular ou colleoli
varnente, houverem recebido, administrado. arrecadado ~ des
pendido dinheiros puhlicos depusitos de terceiros 0\1 valores e
bens de qualquer espécie, inclusive em mater íul, pertencente Ú
União. ou por que esta seja responsável, ou esteja sob sua
guarda; bem assim dos que as deverem prestar pela perda, ('x
travio, subtração ou estrago de valores, bens e mater-ial da
Ilepublica e dos que devam dar contas, seja qual fôr o minis
terio a que pertençam em virtude de respousnbil idudr- pill'
contrncto, commissão ou adeantamento;

2°, impor multas e suspender os responsaveis remissos 011
omissos na entrega dos livros e documentos de sua gestão, 011
relativos a adeantamentos recebidos, que não acudirem á pt-es
tação das contas nos prazos fixados nas leis e nos regulamentos,
ou quando, não havendo taes prazos, forem intimados para
esse fim; independente da accão dos chefes das repart içôes
que tenham de proceder inicialmente á tomada de contas dos
responsaveis sob a sua [ur ísdicção;

3°, ordenar a prisão dos responsaveis que. com alcnnce
julgado em setença definitiva, do Tribunal, ou intimados para
dizerem sobre o alcance verltícado em processo correnU~ de
tomada de contas. procurnrem ausr-ntnr-so furt.iv.unr-u!«, «n
abandonarem a fUIlCÇUO, () emprego, comrn issão ou sr-rv ir«, d,~

que se acharem encarregados, ou houverem tomado JHlt' em
preitada. Essa prisão não poderá exceder de tres mezes. Findo
esse prazo. os documentos que serviram no hase ú d"cl'ptação
da medida roerei! ivn serão remettidos ao Procurado!' (;(,I'al da
Republica, para a instauração do respectívo processo criminal.
Essa competencia conferida ao Tribunal não prr-judicn a do
Governo e seus agentr-s, na forma da segunda parte do art. 14
da lei n , 221. de 20 de novembro de 1894, para ordenar imme
diatamente a detenção provisorin do i-osnonsnve! alcançado, até
que o 'I'r-lhunal delibere sobre n díta prisão. sempre que assim
o exigir a segu.rnnça da Fazenda Nacional;

4°, julgar da legalidade da prisão decretada pelas autori
dades f'isoaes competentes;

5°, fixar, á revelia, o debito dos responsaveis quo em
tempo não houverem apresentado as suas coní.ns nem f'nh'C'
gue os livros e documentos de sua gestão.

6°, orrlennr o sequestro dos bens nns responsaveis nu seus
fiadores, om lJllnnUrlnc!f' suff ieiente pura a segur.mcn rIa Fa
zenda;

7°, mandar f'xllf'l1ir qllif::lrfío nos rospnnsnve is l'fll'l'f'lltes
em suas contas:

8°, autorizar a restituição das cauções dos rnsnonsave is,
quandoconstituidas por hypothecas e a dos contrnr-I antes,
provada a execução ou rr-sr isfio legal do contrncto ;
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9°, resolver 'Sobre o levantamento dos sequestras oriundos
de sentença proferida pelo mesmo Tribunal, e ordenar a Iihe
ração dos bens sequestrados c sua respectiva entrega;

10, apreciar, conforme as provas of'Ierccidas, os casos de
força maior, allegados pelos responsáveis como excusas do
extravio dos dinheirus publicas e valores a cargo dos mesmos,
para ordenar o trancamento das respectivas contas quando, VaI'
tal motivo, se tornarem Illiquidaveis ;

11, julgar os embargos oppostos lÚS sentenças proferidas
velo Tribunal e admittir a revisão do processo de tomada de
contas, em virtude de recurso da parte ou do representante
do Minister io Publico, bem como os recursos interpostos das
c!(lCiSÕC'3 de suas delegações:

12, expedir instruoções ás repartições f'ederaes, em todo
o terrItorio nacional, para levantamento das contas e organi
zação de processos d,~ tomada de contas dos responsaveis, antes
de "Serem presentes a julgamento cIo Tribunal e de suas Dele
gações.

§ 4.° Nenhuma tomada de contas ás companhias e em
presas que tenham concessão ou contracto com o Governo Fr
deral para obras puhlioas, arrendamento de estradas de feITO,
obras de portos e outros, quer gozem ou não de garantia dp
juros, ou outros favores, será valida, nem poderá produzir
qualquer effeito Iegnl, sem que tenha sido acompanhada por
um Iuncoiouarto do Tribunal, especialmente designado, 11 ss i
gnando o mesmo as actas respectivas.

§ 5.° Compete-lhe, quanto ás conlns annuncs da gestão
financeira:

1O,emittir parecer prévio, no prazo de trinta dias, sobro
as contas annuaes do Presidente da Republica á Camara dos
Deputados;

2'''colllmunicar Ú Carnara dos Deputados, para os fins
do dirt-Ito, a falta de remessa das r ontus aununes em f{'m/1I1
util:

3°, apresentar, sempre, tenham ou não sido rernettídns as
referidas contas annuaes, um minucioso relatorio do exprcicio
f'inunr ei.ro. com os plenH'nfos dI' que puder dispô)'.

1\rL 2,1. Compete, ainda, ao Tr-ibunal de Contas:

1°, elaborar o sim Ilegimcnto Interno e organizar a sua
Secrefaria c mais serviços auxiliares, expedindo os respe
etivos reg'imentos e propór ao Poder Legíslativn a creacãi 011
suppressão de empregos l' a fixarão dos I'cspeet ivos venci
mentos:

2°, ,propôr ao Presidente da Repuhliea a nomeação de
todos os funccionarios de sua Secretaria, observados os prc
oeitos legaes:

~~o, nomear, em commlssão, os delegados e assistentes das
delegnrões, dentre os funccionarios de sua Secretaria, e àIS
pensa 1-0-;;;, conforme as necessidades do serviço;

1°, expedir ins! I'UCr,Õí\S para a rrgulm-idado dos servil;o,)
dn::; rlelrgnçõrs.

AJ't. 25. Para o registrn rllar in das ordens de paga
mento c de adeantamento, até a irnportancia de cem contos de
réis, serão designados ministros semana rios, segundo o cri
terio que f'ôr adnptarlo pelo 'I'rihunal de Contas no seu regi
menta interno.
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-ipl o, ])01'
Min i-I r«,

rlo prr-si
'pci<in do

~ L" Quando n prneesso tiver pnrecer con: r.uio nn a
sua matrelu euvnlvor inlfll1H'l"lnçrio, a cnmpr-í r-n ;1 ;';I'l':í. do
'I'rihuual pleno,

~ 2:' O~ rudnish-os semnnar ios t('rfío sempre r m ví stn a
juriRprudl'nria do Tr-ihunnl ; rm casos dr duvida, ·1 hmr l t"líi!)
o processo ao julgamento do mesmo,

Art. . .?G. O Ministerf» Puhlico, pelos seus 1'0)1] ,'.ç;{'ntant~:;

junto no 'Iu-ihunal do Contas, com a missão prop I" clt' IH'O
movei" co nllplrtm' Instrucção r requerer no ínteres ;'1 da admi
nistração, da jusl iça e da Fazrndn I'uhlicn, ~ o gl t f ' "Ih da Id
(' o f'iscal da sua execução.

§ 1."Comprtp ao Procurador Geral:

'i", C'OIllI):!I'i'e{lr ás srs<;;õf's do Tr ihunnl, rliseu i ,,;; (ljll"-

tões e nssismar os :lerôl'diios, eom a dl'clal'arflo,j !"I" -ido
prrspntp; ~ . -

2",diZ(~l' di' dirnitu, vrrhalmento ou por e r
del ilierncâo rio Tribunal, n. r equi sição de qualqu-:
a seu monr io rcquer imenln ou pOI' (li<:.:trihui.;ill l

dente, f In torlns o; p ape is r processos <uje il os <1

Tribunal;
3°, promover prraní o o Tnihunal m inft'i'P;::' 11:1 F'a-

zenda Publica (> rrqucrrr f udn C!11:> Iór a hem (' ll~ ';1 lP"lé\ h-a
(li' dirr-Itn.: da IJIC:;;!1j:l;

,'i0, promover (I oxamo I' [ulgnmentn do:; r 'I 1':lClo.';, a
instaurnção do~; 1)J'()er'i~O~ di' íorundn di' contu« (' :1 i~J1lJlJ;iri\t)

til' n1l1I1a;;, quando ao Tribunal caiba infligir;
S", levnr ao conhccirnento do Minlsterio ]'PsP"( I ivo qu-il

quer dolo, tulsidnde f'0'I1CUSRã'O OH peculato quI' los papeis
sujeitos no Tr-ibunal se ver.i lique IUI\'(lr o ]'rspr'llll\'I'! IH'a
t icnrlo 110 exerr ieio das suas Iunccões ;

Co, r('llw((P]' nos procuradores seccionaes Côl' i: ;; uuf hcn
tícns tios ncíos dI' imposição dI' multas (l rlas .;;01 f nçns con
dernnatm-ins ao p:lganwnto dfl ulcancr-s ver if ica.lu 1Hl.," pro
cr5SO~ dr' tomada di' contas, quando e..;~as rúpins I lO t ívei-oiu
sido rr'lltetHdJ8 dirr-ctnmente pelos dC'legu'do:, d!l 'I'cihunnl.
01I lll'lns pt-ocurnrlorcs f'iscaes nos Estados:

7", interpor n::; l'P('m-s0'3 permitt idos por lr-i : ppôr em-
hargos: l'(;'fIllrl'pr i-evisão df' tomada de conl as :

R", (,X;flÚl', em rr-lntorío unnual. quo srrú ann XI) a:) do
Tr ihnnnl, o anrlnmonto da flX('f'UCfío das smürll~n:;

9". di:;;lil'ilmÍit' IH'OCflSSOS ao sou adjnnc!o, fi I: I' o nuxilin
nas funcí:i')f l

;;: do cargo, (' o suhsf.itur-, nas suns In l l i:~ p impl'
dimcntos (' dpsignar os sorviços dI' que sr r1"\'fI I' 11{'n rrr-gur .

~ 2,OA aurlienein dos re,prrspntalllp:;; do i\lil i :/,'I'i:l !J'i
blicl) (Í olll'! r;rH ror ia J1()~ C:F(l~ f~r:

1n, cnnsnlln ~olJl'r operações, emissões f' nhf'i'i 1,:1 dI' crc
ditos, hom corno nCf'I'cn de rluvirlns snscitndn> :11: I'XPcllçiio
das di:TIlI:;i(~íill:: ll'gn,':,: cn]'r'01'nr'nfl'C> :11) ol'r-nmpnfll :i f'nn!:lhi
I jdadI' (' :'1'; ,. j !l:1IH: a:-, p 1111; i I ; I "-

'I" r('gisll'o di' frl'dilns;
:~", contraclos:
Ir". pl'OCl'8:::0.;; dl' arnç,'pnl::ldol'b::, juhilaçfío, rl'lrl! TJ1fl. 1ll.11l

tl'})io (l meio soldo f' outl'a'~ prnsõrs do J:};;tado:
5°, prrscl'ipçfío:
fi\ ]HIl('PI.:"i1-: dI' t limada dfl contas e rle finn;: ~.
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Art. 27. Compete ás delegações do Tribunal:

I, examinar e registrar os eredilos distrlbuidos ás dele
gucias f iscaes ou l'("IHU'lições [unto ás quues exerçam suas
í'unceões:

II,cxaminar e registrar as ordens de pagumcnto e de
adcautamentos, expedidas pelas delegacias Iiscacs ou chefes
lias rüpurticões fiscalizadas;

lU, deliherur sobre a legalidade dos adcunlnmentus rc
cebidos quando a eonrpt-ovação 1'01' presente dentro dd yi
gcucia do f'xl'l'ciciu;

IY, julgar as contas dos responsáveis, dentro de sua ,ll
çada;

V, instruir os recursos de 'Suas decisões e julgudos ,

~ 1." Nus processos de tomada de contas terão audícncla
oln-lgutorta os prucuvudores das delegacias Iiscucs, C0lJ10 01'
gãos do Minister!o Publico, devendo estes dcelarn I' 110.3 pro
cessos í er estado presente após a assignatura do delegado do
Tr ibuual 110S desuuchos definil ivos de julgumeuto lk tomada
de conías , Os procuradores deverão tamhem lel' uudicnc ia
nus pedidos de i-cconsiderução e recursos contra as l1l'l'hõ<':i
que recusarcui rcgtstro a netos relativos ti Iiscn lizuçâ« finan
ceira, cmitt iudo parecer escripto nos respcct ívos proccssus,
nntes da deliberação definitiva.

~ 'l." Os delegados do 'I'r ihuuul de Contas ':;crão lIS rel'l't~
scnluul.cs do nu-sino Ttiln ma I nas dl'leg'Ul.;õl~s l'lll que se,1'
v i rctu, compeí.indo-Ihcs deliberar, por despacho singular, sub
sua responsabtlidade, 'Sobre todas as muter ias de computou
cia das delegações; corresponder-se com as autoridades; impor
penas disciulinm-es aos Iunccionurins sob sua uil'(~cção e
exercer as demais atl,riuui';ões cspcc ilicadas no regulamento
da Secl'clal'iu.

§ ;L" As deleg'uções do 'I'rihunal de Contas junto ás dele
gucias do 'Dhesouro Nacional lerão competcncia para julg-ar'
as contas de lodos aquclles cuja rcsponsahilidadc auuual não
exceda de icem contos de rúis, assegurado ao rem-esontuuto
do Ministcr!o Publico c aos responsaveis o direito de recorrer
para o Tribunal do Contas, dentro em trinta dias, após a in
timação da sentença.

~ ·to Das decisões defiuil.ivus das delegações, recusando
registro LI qualquer despesa ou adeaulumeuto, ou da que não
julgar legal a applicnção de quantitativos recebidos, bem como
dos actos de hnposição de multa, haverá recurso para o 'I'ri
hunnl de Contas, dentro do prazo dI' quinze dias.

CAPITULO VII

DOS CONTRACTOS

Art. 28. Os contractos, que, por qualquer mudo, i!lle
r-essurem inunedíatameute á Rcceita ou Úl Despesa, só S,! re
puttuão perfeitos c acabados. quando registrados pelo Tl'i
hunal de Contas. sendo considerados inexistentes os que, nur
qualquer mul ivo, não tiverem o registro. .
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§ 1.0 O prazo para o registro será de quinze dias uteis,
contados da data de sua entrada no Tribunal, salvo .se esse
prazo fôr interrompido por qunlquor diligencia j ulgurla ne
cessaria pelo mesmo Tribunal.

§ 2.° Os contructos devem ser publicados no "Diariu Of
ficial" dentro de dez dias uteis de sua assignatura, n. e:u
igual prazo, a contar da puhl icaçiin, rernctt.idos nu TI'ilnlJl,t/
de Contas, par protocollo, do qual conste o dia e a hora da
entrega.

Se, depois de publioarlos, não fur feita a sua remessa
nesse prazo, o Prnrurador Geral [uní o ao 'I'ribunal dI' Cautas
promoverá, dentro em dez dias uteis, o exame do:, 1\\('811108
ooutraotos, em petição instruidn com u exemplar du "Diurio
Official" em que estiverem publicados.

§ 3.° A publicação no "Diario Official" será dispensavel,
a juizo do Presidente da Itepublica, nos contrnctos que utIe
ctarem a defesa nacional, ou o credito publico. Neste caso
serão sulnuettidos ao 'I'r ibunul com a nota de "assumplo re
servado" .

§ 4.° A recusa do registro dos contractos illlp('dl~ a S1Ill
execução até o pronunciaureu lodo Poder Legislal ivo .

§ 5.° :\' aufol'idadl:'. que l ivr r apjuovudo o rouf rucl.u, fi
licito solir'if:)l' (1(1 Trilm na l df' Contas a l'nconsidnl':wflU da
recusa dI' l'l'gi~~t!,(l de qualqur-r contrar-Io douu:u do 'qlli\lZl~
dias uteis, depois de proferida a dccisãu du Tribunal, olJsrr
vaudo-se, quanto ao exame do pedido, II mesmo prazo I'IX[ldo
na primeira pnrto do § 1° deste artigo.

~ ü:' Nilo deliberando o Tr ihunnl sobr» (I rngist r«. (kn
tro dos prazos acima iudioados, o Prooururlor Geral pruuo
verá o julgamento dI) contmcto, procedendo corno no C~l"30

de falta dI' l'e]JW5sa dl'lItro do nrnz«, apurnudo o 'I'r ibuuu: fi

motivo da demora 011 extravio, que deu causa ao eXC'I-',-:-j1l tlu
prazo, punindo os respousaveis, se verif'icnr ncgl ig(,IICi;l.

§ 7."A communicacão da recusa definit ivu do regidro
será feita á Camara dos Deputados. r/('nl1'o em l'inro dias utcis,
acompanhando as cornmunicações cópias elos funrinrneut os da
recusa de regist.ro, rios pareceres do ropreseutuuf.c rio .~Iinis

terio Puhl ico e do exemj ilar do coní rncto .
§ 8." No PX:llllP do~ cnnt.ructos snl';1, ainda \,I'rificadli se

furam ulise.rvndos US requisitos scguiutes :

1) terem sido la\"1';1I10s nos ministerios ou l'ep(ll'tições
competentes. exceptuurlos O'S casos em quo (~ f'xigida a I~S

criptura publica;
2) se f'oram celebrados por autoridade competente pata

a execução de serviços permittidos em lei e dentro do quan
titativo e durncão dos credites, á 'Conta dos quaes deva CUITO['
a despesa;

3) se guardam conformidade COm as condições c'3h1hl'le
cidas lia lei para os sorviços, obras e_forneeimentos;

1) se respei tnm ;l~; disposições da Iegistacão fhcill 1,° dl'
direito commum, no que lhes forem applicaveis .

§ 9.° Ao conhecer da recusa do regisbro, não mot.ivadu
por falta de saldo no credito ou por imputação a ci-erlito im
própr-io, o Poder Legislativo dp!erminar{1I o registro sempre
que reconheça conveniente aos interesses da Nação rel sva r
o facto determinante da recusa, sem prejuizn de rusponsahi.,
ltdade dos funccionarios que concorreram para esse mesmo
facto,
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CAPITULO ~III

DAS ORDENS DE PAGAMENTO E DE ADEANTAM;ENTO
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Art. 29. No exame prévio das ordens de pagamento será
verificado se foram observados os requisitos seguintes:

1) ter o ordcnador competeueiu legal para expedi r a
ordem de pagamento;

~) ser dirigida á autoridade competente para cumpril-a:
:3) constar a indicação da renartícão ou agente que terú

de dfeduar o pagamento;
4) ter sido a despesa préviamente empenhada;
5) ser expressamente indicado o nome do credor e a

importancia do pagamento na propria requisição ou PIn re
lação annexa, rubricada pelo ordenador, hem como a verba
ou credito 1'01' onde deverá correr a despesa;

(j) estar instruida com os documentos indispensuveis
para a comprovação.

ArL. 30. Serú permit.tido, como oxcepcão ao registro
prévio da t!('sjJflsa, o regimen de adcautamentos JlOS casos Sl~-
guintes : .

1) pura pagamento de despesas extraordinarias e urgeu
le':i, ClIIl' não perrnitfarn delongas na sua renlização ;

~) para pagarnc nlu de dfls{ll'sas qUI' 'pnham de ser ef
f'eol.uarias em Jogar dist.anl o de qualquer estação pagnricrn,
ou no exterior;

3) para pagamento de despesas com i.\ scguranço uu
blicn, (~ em período de guerra, ou de estado de sitio;

4) para pagamento de despesas com a alimentação em
estabelecimentos militnres. dI" ussistenoin, I'dllCal,;ülI e pun i
tenciarios, quando as circumstancias não permit.lil'em o re
gimen commum de fornecimentos;

5) para pagamento de despesas normaes nos 11avios de
guerra e nos serviços militares que o exigirem, a juizo elo
Presidente da Republica;

6) para o pagamento de despesas com combustíveis e
matei-ia prima para as off'icinas c serviços industr-iaes do Es
í.ado, SI' as circumstane ins assim o exigirem. a juizo do Pre
sidente da Republica;

7) para occorrer a. despesas rníudas e de prompto pa
gamr-nto e nos demais casos previstos f'm lei.

Art. 31. No exame previo das ordens de adeantamento
ser-á ver-ificado se foram observados os requisitos seguintes:

1) ter o ordenador competcncia legal para expedir a
ordem de adeantamento:

2) ser dirigida !á autoridade competente paracumpril-a:
:3) constar a repartição ou agente que terá quo I'ffeetllal'

o adeantamento;
4) ter sido a despesa previamente empenhada e dedu

zida a importancia do credito proprlo:
5) ser expresssamente indicado ~ nome do responsavel,

a importancia do arleantamento, ~ fim a que se destina i. o
perindoem que terá de ser apphcado e a verba ou credito
onde foi classificada a despesa;

6) ser funccionario publico o rasponsavel pelo adean-
tamento requisitado.
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AL't. 32. O empenho de qualquer despesa Cal .sistirú na
deducção da importancia respectiva na dotação ou c 'edito pro
I)elo observada a legislação em vigor a respeito, não aSSIS·
tindo ao detentor da primeira via de documentos dll empenho
o direito de reclamação, nem responsabilidade pa:u o 'I'hc
sourovno caso de annullação do empenho.

Art. 33. Todas as requisições de pagamento d ~ adcanta
ruento c de dístrtbuíção de creditos serão submetl.id IS a regis
LIo do Tribuntil, por inlermedio do Ministro da Fa «indu .

.:\rL J L As comprovações de adcantamenlos divcrão 1;01'
presentes aoTl'ihunal, ou ás suas delegações, dentro de no
venlu dias da dula do recebimento, sendo que no ill imo tri
Hl('~tI~C do uuuo financeiro o prazo não VUdt'I'Ú i: além d!)
dia 31 do mez de janeiro addicional.

Art. :Jr,. Nos netos submetl idos ao seu exrune, corno f'iscal
da arlrniuistmcão financeira, as decisões do Tiihuual de
Contas serão úrOferidas no prazo muximo de qí inzo dias
utcis e concluirão pelo registro ou pela recusa deste.

~ lo. 'I'rnlando-sc de recusa de registro Iuruladu mn falta
de saldo 110 credito uu imputação a credito improprio, essa
recusa tem caracter prohibitivo, desde que a drcisão não
tenha sido reconsiderada, mediante reclamação da .ruluridade
ordenadora, no prazo de quinze dias uteis.

§ ~o. Ouando a recusa de registro não se funda r nos mo
tivos do purugrapho anter-ior, a despesa poderá ef fectuar-sc
após despac ho do Presidente da Bepublica, registro sob re
serva do Tribunal de Contas (J recurso ee-oiticio para a Ca.
murn dos Dnputados, dentru de quinze dias uteis.

Art. so. V,etadu.
CAPITULO IX

V.\ FISCALIZAÇÃO vos SERVIÇOS AUToNUMUS

Art, ~n. .A f'iscalização Iinanceiru dos serviços autono
mos será feita pela Iormu prcvistu nas leis quo os eslubclc
cerern.

CAPITULO X

D.\S TO.l\L\IJAS VE (~ON'J'A8

Art. 38. Na organização dos processos a quo nslão su
jeitos todos os responsa vcis, serão observadas as seguintes
normas :

§ J". O balancetes mensaes, a que estão obrign dos todas
as estações eurecadadm-as e pugadorias e os exactores, na forma
do ~ lodo rt, 89 do Código de Contabilidade devem ser re
mcttídos ,ás secções derontabilidade de que dependem, até
o diu qumze de cada mez.

§ 2" A Iiquidação dos balancetes, á vista dos documentos
da receita I.~ despesa e dos ter-mos de balanço que os acompa
nharein, será feita, impreterivelmente, até o fim do mez, con
cluido-se por uma demonstração summaria da receita e des
pesn, sendo íixuda (I :"it\lflf;ãa tÜ ' cadu respousavr-l jcruute a
fazenda puhlicn,

§ 3.0

..:\ d('Il1UIlSI"a~'ilo, a-sim orgnnizadn, será sem demora
lançada. n!l livro de contas correntes dos responsaveís, qUI)
deve existir em todas as secções de contabilidade, afim de quo,
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bpportunamente, seja levantada a tomada de contas annual,
em face dos Iançamenos mensaes.

§ 4'. A tomada de contas annual dos responsaveís deverá
estar terminada, em todas as secções de contabilidade e enea
minhad'os os processos ao Tribunal de Contas, ou suas dele
gações, dentro de seis mezes, contados do encerramento do
exercício,

'No prazo de seis mezes, o Tribunal de Contas, ou suas
Delegações, proferirão o seu julgamento, depois de ter deter
minado, se necessaría, qualquer dilígencía feita por funccio
naríos seus no sentído de apurar, nas proprias repartições, as
duvidas suscitadas.

§ 5°. Nos casos de desfalque ou desvio de bens da União,
rallecímento de responsavel, ou exoneração por qualquer mo
tivo, a tomada dê contas será iniciada ímmedíatamente e le
vada a termo com a maior presteza.

Art. 39. Os responsaveís, que deixarem de remetter, dentro
do prazo marcado, o balancete m-ensal. serão suspensos até
que o façam, pagando os juros legaes de mora pela retenção
dos saldos e na reincidencia, exonerados a bem do serviço pu
blico; mediante processo, na forma da lei.

Paragrapho unico. Para o fiel cumprimento deste pre
eeíto, cabe aos Ifunccionarios incumbidos da liquidação dos ba
lancetes mensaes e escrípturação dos livros de contas cor
rentes communicar aos oneres dos serviços de contabilidade
a falta de remessa do balancete no prazo legal.

Art. 40. Os chefes das secções de contabihdadde, além das
penas disciplinares impostas pelos Ministros de que depende
rem. ficam sujeitos á multa até 50 % de seus vencimentos
mensaes, no caso de ínobservancía das disposições contidas
nos §§ 11> a 3° do art. 38 •

Imporão essa multa o Tribunal de Contas ou suas dele
gações, desde que tenham conhecimento da falta de cumpri
mento dos preceitos acima mencionados.

§ 1°. A Dírectoría de 'I'omada de Contas da Secretaria do
Trihunal terá sempre em dia a relação completa dos responsa
veis sujeitos á tomada de contas em todo o Paiz, e, para isso,
as repartições, onde forem recebidas as cauções, lhe env íarão,
até o fim do mez de junho de cada anuo, a lista dos responsa
veis sob a sua dependencia, communicando outrosim regular
mente, as modificações soffridas, em consequencía de sub
stituições.

§ 2°. Na mesma penalidade do artigo precedente e imposta
pela mesma forma, incorrerão os chefes das repartições no
caso de transgressão deste preceito.

Art. 41. As contas em atrazo, comprehendidas até o en
cerramento do exercício de 1934, serão levantadas pelas se
cções proprias, mediante exame arithmetíco e confrontação
dos documentos, expedindo o Tribunal dá Oontas e suas dele
gações quitações aos responsáveis, quando regulares.

§ 1°. Se for apurado alcance, fac-se-á tambem o exame
moral.

§ 2.0 Consideram-se prescriptas as contas dos responsa
veis antertores a 1 de janeiro de 1915, uma vez que não es
tejam os mesmos em alcance já verificado.

O Tribunal de Contas dará execução a essa disposição,
mandando expedir' quitação e ordenando o levantamento de
cauções, deposítos e o caneellamento das fianças.

Leis de 1935 20 -
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Art 42. A tomada de contas dos responsaveía no interior
será .felta nos termos dos arts. 38 e 41 desta lei, dilatados
os prazos de accordo com a tanella que for organizada.

CAPITULO XI

nos BALANÇOS FINANCEIRos

Art. 4,3,. Os 'balanços rínaaceíros do ultimo exercicio en
cerrado e sobre os quaes o l'ribunal de Contas terá de dar
parecer, nos termos do art. 102 da Constit~ição, serão or
ganizados pela Contadoria Central da Bepublíca e delles de
v.erá constar, qualquer que seja a sua organização, o se
guinte:

1) A Receitaorcada, a arrecadada, a recolhida aos co
fresgeraes e apor cobrar, bem como discriminação da
cobrança:por Estados e repartições;

2) A Despesa fixada na lei annual, ou em credítos es
peciaes. supplernentares e extraordínaríos e a ~ffectivamente
reaUzada; as obrigações de pagamento, assumídas no exer
cicio; as que deixarem de ser pagas; os excessos de credito
ou debito em cada verba é bem assim a demonstraçâc das des
pesas de exercicíos findos, com indicação da natureza e do
exercício a que pertencem;

3) O resultado synthetico da execução do orçamento. Ao
balanço synthetieo ou gestão financeira serão annexadas as
tabellaaparcíaes neeessarías para esclarecimento das contas;

4) A cópia do balanço patrimonial.
§ 1.0 O parecer do Tribunal deverá conter, além de uma

apreciação geral sobre a execução do orçamento, o confronto
das cifras constantes do balanço e as consignações na sua es
crípturação, apontando as dívergencías entre uma e outras.

AssigIl!alará especialmente: Iquallito láiReceit3l, las omissões
relativas a operações de credito eapplícação das rendas espe
cificadas; quanto á Despesa, -os 'Pagamentos acaso feitos á
revelia do Tribunal d'e Contas.

§ 2°. Se as contas não forem presentes ao Tribunal den
tro do prazo constitucional, o seu presidente, em minucioso
relatorio e com os elementos de que dispuzer sobre o exer
cicio financeiro encerrado, cornmunícará o dacto á Camara
dos' Deputados, para os fins de direito.

§ 13°. Caso tenham sido presentes ao Tritbunal, dentro
do prazo, as contas de adminístração financeira, ao parecer
do Tr-ibunal acompanhar-á o relatorio do Presidente em que
apontará especialmente as defícíencías das leis fis~aes e as
reformas que se imponham.

DISPOSIÇÕES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 44. Ficam resalvados 08 direitos do actuat repre..
sentante do Mínister.ío Publico e do seu udfuncto que pas ..
Barão a ter las denominações de - Procuradór Geral e
adíuncto do Procurador Geral, bem como os dos aetuaes au..
ditares, dírectores e mais tunccíonartos do Tribunal de
Contas.
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Art. 4'5. O Presidente e os Delegados do Tribunal terão
franquia telegraphica e postal para a correspondencía de ser
viço, inclusive quanto aos dois primeiros, em casos de ur
geneís, para respostas telegraphícas dos chefes de serviço
commíesíonados ou outros funlCeionarioa aos quaea Jorem
transmíttídas ordens, instrucções, requisições ou consultas e
que não disponham de franquia.

Art. 46. As delegações do Trihunal de Contas serão
installadas e funccionarão nos mesmos edífioíos em que Iun
ccionarem as repartições fiscalizadas, cabendo a estas pôr
á disposição daquellas as dependencias precisa-s e prover ás
necessidades de mobiliario, material de expediente e asseio.

Art. 47. Contínuam em vigor todas 'as disposições le
xaes e regulamentares sobre competencia e attr-ibuições d'o
Tribunal de Contas e sobre contabilídade publica que não
collidirem com os preceitos da Constituição e desta lei.

Art. 4'8. Revogam-se as disposições em contrarto.
Rio de Janeiro,24 de dezembro de 1935, 114°da [ndepen

dencia e 47° da Bepublioa,

GETULIO VARGA8.

Arthur de Souza Costa.

LEI N. 157 - DE 26 DE DEZEMBRO DE 1935

Autoriza a abertura do credito de 24.000:000', sUIJplementar
do orçamento »iqente do Ministerio da Viação.

O Pres,idente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancoiouo,

a seguinte lei:
Art. 1.0 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o

credito supplementar de vinte e Quatro mil contos de réis
(24.000 :000$000) á verba 3&. consignação lI, Mater-ial, Sub
oonsignaeão n. 7, do vigente orçamento do Ministerlo da
Viação, 'correndo a despesa pelas operações de credito autori
zadas na lei orçamentaria em vigor, lei n , 5, de 12 de no
vembro de 1934, art. 28

•

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contraro ,
Rio de Janeiro, 26 de dezembro de 1935, 114° da Inde

pendencia e 47° da Bepublica .
GETUlJIo VAP.GAS

Marques dos Reis
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LEI N. 158 - DE 30 DE DEZEMBRO DE 1935

Di8f)~e sobre »encimenios do funccionalismo publico da União

o Presidente da Rcpubliea dos Estados Unidos do Brasil:
Faço 'Saber que o Poder Legislativo decreta e eu sancclono

a seguinte lei:
Art. 1.0 Os funccionarios publicos que substituirem in

terinamente os licenciados perceberão, além de seus venoí
mentos, o que os substituídos perderem, não excedendo, porém,
dos vencimentos destes os dos srbstítutos.

Paragrapho unico . Se a licença do substituido fóI' com
vencimentos íntegraes, nos termos do decreto n. 42, de 15 de
abril de i93E, o substituto perceberá, além de seus vencimen
tos, o correspondente á gratificação, quotas ou percentagens
do substituído, pela verba "Eventuaes", do orçamento do respe
ctivo ministerio; não podendo, em caso algum, 0'3 veneimeníos
do substituto exceder os do substituido.

Art. 2.° Os funccionarios publicos que substituirem, ou
já estejam substituindo interinamente, os que estiverem. ou
estejam, em commissão ou serviço obrigatorio por lei, perce
berão os venci:mentos do seu cargo e a gratificação ou quotas
ou percentagens do substituido, pela verba "Eventuaes" do 01'
çarnento do 'respectivo ministerio; não podendo o substituto
receber mais do que o substituido.

Art. 3.° Reputar-se-á unicamente substituição, para o
effeito dos artigos precedentes, o exercicio interino de em
prego cujas funcções forem diversas das que ao empregado
substituto competirem no seu proprio legar, em virtude de
leis e regulamentos.

Airt. 4.° As pessoas estranhas que servirem em cargo vago,
interina/mente, perceberão os vencimentos Integraes desse
cargo.

Art. 5. ° Fica revogada toda a legislação contraria ao
presente decreto. .

Rio de Janeiro. 30 de dezembro de 1935, :114" da Indepen
dencia e 47° da Republica.

GETULIO VARGAS.

Arthur de Souza Costa.
Vicente Bao.

Marques dos Reis.
J08é Carlos de Macedo Soares.
João Gomes Ribeiro Filho.
Henrique Aristides Guilhen.
Odilon Braga.
Gustavo Capanema.
Agamemnon Magalhães.
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LEI N. 159 - DE 30 DE DBZEMBRO DE t935

309

Rl?gula a contribuição para a formação da receita dos Insti
tutos e CaizQ.l de Aposentadoria e Pensões su.bordinado.
ao Conselho Nacional do Trabalho e dá outras provi
dencias

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanccíono

a seguinte lei:
Art. 1 ° A contrfbulcão dos empregados, dos emprega

dores (' da União, para a formação da receita dos Instuuto« e
Caixas de Aposentadoria e Pensões subordinados ao Conselho
Nacional do Trabalho será igual, na fórma do 811't. 12t, § 1",
alínea h, da Constituição Federal, obrigatoria e fixada para
cada insl ituição nos termos desta lei.

Paragrapho uníco , Para effeito da igualdade de contri
l u ícão estabelecida nesta artigo, serão computadas \( daR e
01Hlf'.:::nuer contríbuiçôes a que estejam os associados ohr igndos
por lei.

Art. 2.° A contrfbuicão dos empregados corresponderâ
mensalmente a uma percentagem sobre o respectivo venci
mento, qualquer que seja a f6rma e a denominacão deste, até
o limite maxírno de dous contos de réis (2 :000$000), e va
riavel de 3 % a 8 % (tres a oito por cento). conforme exigir
R situação de cada Instituto ou Caixa de Aposentadoria e
Pensões.

§ f ,. A percentagem referida neste llrtigo será fixada
pelo ministro do Trabalho. Tndustria e Commerclo. mediante
proposta do Conselho Actuarial ~ ouvida a Junta Administra
tlva da Caixa interessada.

§ 2.° Independente de aviso ou notíflcacão, todas os em ..
~ resas, estabelecimentos e empregadores, cornprehendidos na
presente lei, são obrigados ::I descorãar mensalmente nas f'Olhafl
de pagamento de seus empregados a contribuição prevista
neste artigo.

Art. 3.° Os empregadores contribuirão mensalmente
com uma quota igual ao total das contribu leões pagas du
rante 'O mez pelos respeetívos empregados.

§ Lo As contribuições de que. tratam este artigo e o an
\el'ior, Juntamente com 9 Quota de nrevídeneia de que trata
o art. 4°, quando a mesma for arrecndada pelo empregador,
deverão ser recolb idas ímprorogavelmente até o dia 15 do
mez seguinte ânuelle em que f~rem devidas.

§ 2.· Igual obrigação terão os dírectores. F;erentes. ad
ministradores ou encarregados dos servícos explorados dire
clamente pela União. pelos Estados 0\1 pelos Municípios, su
jeitos ao regímen das Caixas de Aposentadoria e Pensões,
sendo a oontribuição de que trata este artigo deduzida imme
diatamente da receita arrecadada.

§ 3.° Os recolhimentos de que trata o § 10 deste artigo
serão effectuados, em conta da respectiva Caixa ou Instituto,
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ao Banco do Brasil e ás suas agencias, ou, com a approvaclo
do Conselho Nacional do Trabalho, a estabeleeimentos ban
caríos ou arrecadadores, prévíamente designados pelos Inatí
tutos ou Caixas, sem prejuízo do que determina o art. 9· da
Presente lei.

Art. 4.· A contribu ição da União, Igual á somma de todas
as contribuições dos empregados, é denominada "quota de
prevídencía" e será constituida:

a) pela contribuição do Estado. prevista nos decretos nu
meros 20.465, de 1 de outubro de 1931, e 21.081, de 24 de
fevereiro de 1932, 22.096, de 16 de novembro de 1932, 22.872,
de 29 de junho de 1933, e 22.992, de 26 de julho de t933,
combinados com os de ns , 24.077, de 3 de abril de 1934,
24.273, do 22 de maio de 1934,24.275, de 22 de maio de t934,
e 24.615, de 9 de julho de i934, e respectivos regula
mentos;

b} pela ímportanoía da taxa de previdencia social a que
se refere o art. 6° desta lei.

Art. 5.· Picam mantidos os demais elementos da receita
vigente para os Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pen
sões.

Art. 6.· Fica creada sob o titulo de "taxa de previdencla
social" uma percentagem de 2% sobre o pagamento, qualquer
que seja a sua modalidade, de artigos importados do exterior,
exceptuando-se, para Posse fim. o combustível e o trigo.

§ i.· Com a creaeão dessa taxa ficam revogados o art. 5·,
e paragrapho, do decreto n, 24.273, de. 22 de maio de 1934, e
suas successivas modificações nesse particular, visto como
dessa nova tributação sahirá a quota de previdencia prevista
na legislação ora revogada,

§ 2.° Fica o Mlnlster!o da Fazenda autorizado a baixar
Instruccões ou regulamento determinando o modo de cobrança
dessa taxa. sua execucão e fiscalizacão.

Art. 7.° E' extensivo ás Caíxas Eeonomícas o rli~po"f.o nos
arts. 3.·, alínea c, e 4.· do 4ecreto n. 24.6 f 5, de 9 de julho ti~

f934. exceptuados, porém; os depositos até 10 (dez) contos
de réis.

Art. 8.- Annualmente fig'1lrará no orçamento da (~e!=pp~a

do Ministerio do Trabalho, Indu-tr-ia e Commerclo uma verba
sob o titulo de "Previdencia Social", cuja dotação será i~ual li
estlmativa da arrecadação da taxa de previdencia social a que
se r~rere o art. 6°.

§ f.- Desta verba J'P.epherá o Instítuto de Aposentador-la
e Pensões dos Commerciarios a Imnortancla equivalente t\
eontrfbuleão de seus associados, para constituir a quota de
previdencia do Estado que lhe é devi ria.

~ 2 ° PnrJprá correr tnmbem por esta verba. ca-so o saldo
deduzido o comporte, depois de satisfeito o que determina o
§ to deste artigo, o pagamento de quotas de previdencin,
Que cabe ao Estado, para formar uma das partes da receita
de novos Institutos ou Caixas de Pensões e Aposentadorfa .

~ 3.- O Thesourn Nacional recolherá mensalmente ao
Banco do Brasil, á conta do Ministerio do Trabalho, In
dustrla e Commercio, os duodecímos desta verba. formada pela.
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arrecadaçlo estabelecida pelo art. 6- desta lei, ficando es
tipulada, C011\ base. na arrecadação prevista para o exereícío
de t936; a quantia de vinte mil contos de réis (20.000:000')
como adiantamento, a qual attenderá desta fórma ao que de
terminam os {.'8ragraphoa anteriores.

§ .t.. Correrá por conta desta mesma. verba a impor
tancía relativa á quota de previdencia do ~tado para' at
tender ás aposentadorias e pensões dos empregados ou fnn
ccionartos das Caixas ou Institutos.

Art. 9.· Quando em um exercicin financeiro se apurar
que a arrecadação total da quota de prevldencía estabelecida
no art. 4° foi inferior á contríbuíção dos associados de todas
as Caixas ou Institutos de Pensões e Aposentadoria, o Con
selho Nacional do Trabalho. a quem compete essa verificação,
providenciará, por intermedio do Ministerio do Trabalho, In
dustría e Gommercio, para que seja feito o reforço da verba
creada pelo art. 8°, providenciando o Governo da União os
meios necessaríos para isso, de fórma a ser cumprido o que
determina a Constítutcão no art. 121, § I". alínea h.

Paragrapho uníco , No caso inverso, quando, pelo pro
cesso, fôr verificado, em tres exercicios consecutivos, haver
saldo que ultrapasse a 10% (dez por cento), a União provi
denciará no sentido de se operar reducção em uma ou mais
taxas, dê modo a não ser excedido o limite traçado nesta lei.

Art. 10. O saldo da quota de previdencia apurado em
cada triennio, inferior a 10%, após a distribuição effectuada
na fõrma desta lei, deduzidas as despesas lezaes. será apnll
cado na formacão de uma reserva de contingencia, na fõrrnn
que fôr determinada pelo regulamento a que se refere o ar
tigo 16.

Art. H. Da an-ecadaeão mensal da taxa a que se rp.fere
o art. 4°, alinea a, as empresas e estabelecimentos reco
lherão, na f6rma do § 3° fio rurt. 3°. ao Banco do
Brasil, em conta da respectiva Caixa ou Instituto, impor
taneia igual ao total das contr-íbuições dos associados. sendo o
restante, se houver, depositado no mesmo Banco, em conta
especial do Mi,nisterio do Trabalho. Industria e Commeroío .

Paragrapho unico. Da arrecadação a que se refere o arti
go 4°, letra b, de aecordo com o § f ° do arti
go 6", o Ministerio do Trabalho, Industría e Commeroío
providenciará, por intermedio do Conselho Nacional do Tra
balho, para que seja depositada no Banco do Brasil. em conta
do Inst.ítuto tie Anosentadorfa e Pensões dos Commerctarlos,
a quota que lhe couber mensalmente, obedecendo para isso o
prazo maximo estabelecido pelo § 1° do art. 3°, ficando
o rest.ante com a mesma applícação do determinado no corpo
deste artigo.

ArL 12. Cnbn ao Conselho Nacional rio Trabalho não F:Ó
a fiscalização da igualdade de contribuições. como a movi
mentação. no Banco do Brasil. da conta especial do l\finisterio
do Trabalho. Tndustria e Commerc!o a que se refere o ar.,.
tfgo i i desta lei f
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Art. t3. Os commercíantes sob firma individual e os 80
elos adminístradores 'Ou ,gerentes das firmas ou empresa-s corn
prehendídos na especlüoacão do art. 70 e respectivo
§ 2°, do decreto n. 183, de 26 de dézembro de 1934,
terão o prazo de um anno para se inscreverem como associa
dos do Instituto dos Commerciarios.

§ 1. o Os commerciantes actualmente inscriptos em virtu
de do art. 6° do citado decreto n. 183, e que não quizerem
continuar como associados, deverão notificar por escripto o
Instituto. dessa resolução, dentro do mesmo prazo, sem direi
to a restituição das quotas já pagas.

§ 2. - Os commerciantes a que se refere este artigo, que
vierem a se estabelecer, terão o prazo de sels mezes para essa
ínscr-ípção, a contar da data desse estabelecimento.

Arf.. U. Os empregados ou funccíonarlos das Caixas ou
Institutos de Aposentadoria e Pensões serão obrigatoriamen
te seus associados. contríbuíndo com percentagem hroal á dos
empregados das respectivas empresas ou estabelecimentos, e
as mesmas Caixas ou Institutos com uma quota equivalente :1
dos seus empregados ou funeolonartos.

Art. 15. Por ínfraccão dest.a t~i ou por falta de cumpri
mento de decisões do Mlníaterlo no 'I'rabalho, Industr ía e Com
mercío, o Conselho Nacional do Trabalho applleará aos infra
ctores multas de 50$ (cíncoenta mil réis). até dez conf.Nl de
réis (10:000$0.00). com recurso para o Ministerio do Traba
lho, Industr ía e Commerclo, no prazo de trinta dias. contados
da respectiva nottflcacão ou da publicação no Diario O'ficial.

Art. 16. O Ministerio do Trabalho, Industría e Commer
eío expedirá o regulamento necessario para a execução desta
lei. qúe entrará em vigor a 1 de janeiro de 1936, revogadas as
dísposicões em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de dezembro de 1935, ti,,- da Inde
pendencia e .470 da Bepublica ,

GETULIO V AROA8 •

Agamemnon Magalhães.

Arthur de Souza Costa.'

LEI N. 160 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1935

Altera a Carteira de Redescotüos, estabelecida no Banco
do B"rasil

O Presidente da Republicn dos Estados Unidos do Brasil ~

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
colono a seguinte lei:

Art. 1.0 A Carteira de Bedescontes, estabelecida nu
Banco do Brasil, operará com o limite máximo de trezentos
mil contos de réis (300.000 :000'000), adrnittíndo a redes-
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conto titulos já autorizados em leis e decretos anteriores, nas
condíeões e prazos nelles estabelecidos, e mais os a .seguir dis
criminados, estes no prazo de 180 dias:

I - Letras de cambio ou 'Dotas promissor-ias, cujos ac
ceítantes ou emittentes exerçam actívídade agrícola ou ex
plorem Industrías derívadas ou eonnexas, especialmente re
ferentes ao algodão, desde que tenham co-responsabilidade de
duas firmas idoneas, ou sendo de uma só firma, tenham ga
rantia de recibos ou eonhecímentos de deposítos, "warrants",
ou conhecimento de mercadorias, e, tambem, as notas pro
mtssorlas com garantia de penhor, nas condições que o pre
sidente do Banco do Brasil determinar;

II - Oonhecímentos de depositos e "warrants", emíttídos
por empresas de armazena geraes; bilhetes á ordem, pagaveís
em mercadortas, com responsabilidade de duas firmas ido
neas, uma das quaes, obrigatoriamente, de agricultor.

§ 1.0 Só serão admittidos a redescontos os títulos :
a) de valor não inferior a 500$000;
b) de mercadorias de difficil deterioração, como ga

rantia das operações discriminadas nesta lei.
§ 2.° Desse. total, pelo menos 100 mil contos serão obri

gatoria e exclusívamente destinados á lavoura do algodão, e
distribuidos equltatíva e proporcionalmente aos Estado~ al
godoeiros, e de accordo com a produeção de cada um, tomando
se por base a safra do anno e-m curso.

Art. 2.° A Carteira de Redescontos, para a agricultura
em geral e pecuár-ia, e especialmente para o algodão, também
poderá operar com bancos e cooperativas de credito, de pro
ducção, de consumo ou míxtas, que tenham funccionamento
legal e cuja capacidade fínanceírrr, a juizo da Carteira de
Redescontos, e mediante .approvaeão expressa do presidente
do Banco do Brasil, possa responder pela prompta liquidação
dos títulos redescontados. .

Art. 3. ° O limite para o redesconto de títulos ernittidos
rejo Departamento Nacional do Café. por força do decreto
n. 20.760, de 7 de dezembro de 1931, fica fixado em seiscentos
mil contos (600.000:0000$000).

Art. 4.° Não serão admittidos nas operações de redes
contos os títulos (ia União, dos Estados e dos Munícíplos, fi
cando o Presidente da Republica autorizado:

a) a resgatar antecipadamente as notas promíssorías do
Thesouro Nacional, redescontadas pelo Banco do Brasil, ap
plíeando nesse fim a ímoortancia correspondente, emittida
para attender 30 respectivo redesconto, até ao maximo de
trezentos mil contos de réis (300. 000:000$000) ;

b) a effectuar operações de credito até o maximo de tre
zentos e cincoenta mil contos de réis (350.000 :00,0.$000), ex
clusivamente para liquidar a restante responsabilidade por
notas promissorias do Thesouro Nacional, descontadas no
Banco do Brasil, podendo .antecípal-as, parcelladamente, me
diante emissões de papel-moeda, que será incinerado na pro
porção em que forem collocados os títulos daquellas Opé
racões.
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§ 1.8 Os títulos .. emittidos em virtude 00 dispO@to na
alínea b serão resgatados dentro de 15 annos e vencerão os
juros ann uaes maximos de 6 %.

§ 2.° Estes títulos serão emittídos em parcellas que o
Poder Executivo fixará, á medida das necessidades do The
souro Nacional.

, Art. 5.° A taxa de redesconto deverá ser fixada cada
mez pelo Conselho de Administração da Carteira de Redes
contos, tendo em vista a situação geral do mercado mone
tarío.

Art. 6.° A Carteira de Bedescontos publicará no pri
meiro dia util de cada semana e mez os balanços demons
tratívos da sua caixa de operações na se-mana e mez ante
riores.

Art. 7. ° Os títulos redescontados poderão ser resgatados
ante-s de seus vencimentos pelo Banco redescontante. Nesse
caso, .a Carteira de Bedescontos devolverá a este os juros cor
respondentes ao tempo que faltar para o vencimento de ti
tulos assim resgatados e que excedam de trinta dias.

Art. 8.· Correrão por conta da Carteira de Redescontos
do Banco do Brasil as despesas de impressão, das notas pre
cisas ás operações de redescontos.

Art. 9.° Est'a lei entrará em vigor na da·ta de sua pu
blicação; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1935, 114° da Inde
pendencía e 47° da Republíca.

GETULIO VARGAS.

Arthurde Souza Costa.

LEI N. 16,{ - DE 31 DE DEZÊMBRO DE 1935

Regula a expedição de cartas de. provisionJados e solicitadores,
e o exercicio dessas protissões

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brasil:

Faco saber que o Poder Legislativo decreta e eu san
cciono a seguinte lei:

Art. 1.° As provisões ou cartas, de provisionados,' ou so
licitadores, inscripf.os na Ordem dos Advogados antes da vi
I!'encia desta lei, poderão ser reformadas, até tres mezes det.ois
de findo o prazo respectivo, por acto do Presidente da Cõrte
de Appellacão do Estado, do Dístrícto Federal, ou do Terri
torio do Acre, a requerimento dos titulares respectivos, que
não hajam incorrido em prohibiçâo, nem perdido algum dos
requisitos exigidos. para a concessão inicial dos mesmos ti
tulos, pelo art. 3°, lettras a, b, c e d.

Art. 2.° A concessão de novas provisões, ou cartas de
provisionados -e solicitadores, se fará, na vígencia desta lei',
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sõmente para comarcas, termos ou dístríctos judiciarios, em
que, por deficiencia do numero de advogados em exercício,
a Oõrte de Appellação do Estado o admittir, depoís de ou
vido o Conselho da Ordem dos :A.dvogados, no mesmo Estado.

§ 1.° A üõrte de Appellação fixará o numero máximo
de provisionados e solícttadores admíttídos na mesma co
marca.

§ 2.° Será conclusivo o parecer do Conselho, quando fa
voravel á concessão de cartas, ou provisões.

Art. 3.° Para obter carta de solicitador, na vígencia desta
lei, fará o requerente prova, perante o Presidente da Corte
de Appellação, dos requisitos seguintes:

a) nacionalidade brasileira, de origem ou adquirida,
tendo, neste ultimo caso, prestado serviço militar no Brasil:

b} alistamento como eleitor;
c) attestado de idoneidade moral firmado por tres ad

vogados;
d) habilitação em exame, perante a commíssão composta

de juizes, membros do Ministerio Publico e advogados, e na
f6rma regulada, pela Côrte de Appellação respectiva - sobre
as seguintes DJáterias: composição em idioma patrfo (envol
vendo demonstração de conhecimentos de geographia e hís
toria, especialmente do Brasil); organização constitucional
do Brasil; orga~ização judiciari.a federal e local: processo
civil e criminal.

§ 1.0 Para obter carta de {-trovisionado, o requerente fará,
no exame de habilitação, prova de conhecimentos de Direito
Civil, Direito Commercial e Direito Criminal, além das demais
materías supra indicadas.

~ 2.· Aos alumnos matriculados no 4· armo da Faculdade
de Direito, mantida ou reconhecida pelo Governo Federal, será
concedida carta de solicitador mediante simples requerimento
ao Presidente da Cõrte de Appellação, provado o requisito
da lettra a, supra.

§ 3.· AOli estrangeiros será concedida carta de solici
tador, dispensado o requisito da lettra a, supra, s6mente em
casos de reciprocidade internacional admittidos em lei.

§ 4.° As cartas de provisionados ou solicitadores vigo
rarão por quatro annos, podendo ser renovadas, excepto as
de que trata o § 2°, independentemente de novas provas de
habilitação, nos termos do art. 1°, principio.

Art. 4.· Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1935, BolO da Indepen..

dencia e 47· da Republica. .
GETULIO VARGAS.

Vicente Rdo.
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